
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 1/899 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 179/2011 – São Paulo, quarta-feira, 21 de setembro de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12939/2011 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0021260-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021260-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : VIACAO CONTINENTAL DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO WENCESLAU FILHO 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : TRANSNORTE TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE MINAS LTDA 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

No. ORIG. : 00080933020054036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Suspensão de Segurança, por meio da qual a Viação Continental de Transportes Ltda. pleiteia a suspensão 

da execução da tutela antecipada concedida no bojo da sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2005.61.19.008093-0 originária da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos, que autorizou, 

provisoriamente, até que seja estabelecido o regular procedimento licitatório, que se opere a linha de transporte 

rodoviário entre Varzelândia (MG) e São Paulo, sem exclusividade, ressalvado o direito e o dever de a Administração 

fiscalizar os serviços prestados. 

 

O M. P. F. às fls. 315/321 emitiu parecer opinando pela atribuição de efeito suspensivo liminar da tutela antecipada, 

com base no artigo 4º, § 7º, da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, por ter sua concessão afrontado os artigos 2º, 21, 

inciso XII, alínea e, e 175, caput, da Constituição Federal do Brasil e a jurisprudência assente do C. Supremo Tribunal 

Federal sobre o tema. 

 

A Transnorte - Transporte e Turismo Norte de Minas Ltda. argumenta às fls. 356/372 e 386/405 que a Requerente não 

possui legitimidade para apresentar a presente medida excepcionalíssima, por não ser parte no feito de origem e que 

eventual execução da sentença atacada não acarretará grave dano a qualquer dos interesses protegidos. 

 

DECIDO: 

Primeiramente, cumpre ressaltar, que a suspensão pleiteada apenas se justifica quando a execução imediata da decisão 

judicial impugnada acarretar fundado receio de afronta a um dos valores protegidos pela Lei nº 8.437/92, ou seja, em 

caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, bem como para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança e à economia públicas. 

 

A ilegitimidade passiva "ad causam" alegada não deve prosperar, em se verificando que as pessoas e as entidades 

privadas tenham que suportar os efeitos da medida, as mesmas teriam, como na realidade possuem, legitimidade para 

pedir a suspensão da segurança, vez que seriam alcançadas pela decisão. 
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Minha posição é no sentido de que a requerente, nada obstante sua natureza jurídica de empresa de direito privado, está 

legitimada a intentar suspensão de segurança, pois como concessionária de serviço público, enquadra-se na categoria de 

agente público, por exercer função de Estado. 

 

A propósito transcrevo trecho da decisão do Ministro Antônio Neder (então Presidente do STF) "que o direito de pedir a 

suspensão da segurança deve ser concedido não só ao Procurador-Geral da República e à pessoa jurídica de Direito 

Público interessada, senão também às pessoas e às entidades privadas que tenham de suportar os efeitos da medida. A 

todos aqueles que figurarem na ação de segurança, e que forem alcançados pela sentença concessiva do writ, deve 

conferir-se o direito de pedir a suspensão da medida". 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também admite a legitimidade das concessionárias de serviços 

públicos para requererem a suspensão quando agem em função delegada do poder público, desde que demonstrem, além 

do próprio interesse prejudicado, a ocorrência de risco de grave lesão à ordem, à saúde, à economia ou à segurança 

pública. 

 

Feitas tais considerações preliminares passo ao exame do pedido de suspensão. 

 

Entendo que se encontra devidamente demonstrada a existência de grave lesão à ordem pública, considerando o 

princípio constitucional da separação dos poderes, por suposta invasão do Poder Judiciário na atuação da Administração 

Pública, bem como ofensa à exigência constitucional de licitação. 

 

Não cabe ao Poder Judiciário traçar diretrizes aos órgãos competentes nas estratégias de distribuição de transporte 

coletivo de passageiros. 

 

Aliás, esta é a orientação do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

'AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. ARTS. 4º, CAPUT, DA LEI 

8.437/92 E 1º DA LEI 9.494/97. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL 

DE PASSAGEIROS. LICITAÇÃO. ARTS. 21, XII, "e", E 175 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS OBJETIVOS PARA O DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DO 

ACÓRDÃO: LESÕES ÁS ORDENS JURÍDICA, ADMINISTRATIVA E À ECONOMIA PÚBLICA. JUÍZO MÍNIMO DE 

DELIBAÇÃO. EFEITO MULTIPLICADOR. 

A jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Federal permite o proferimento de um juízo mínimo de delibação, no 

que concerne ao mérito objeto do processo principal, quando da análise do pedido de suspensão de decisão (SS 846-

AgR/DF, rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 29.5.96; SS 1.272-AgR, rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 18.5.2001, 

dentre outros). 

Demonstração dos requisitos objetivos para o deferimento de suspensão da execução de acórdão: lesão à ordem 

pública, tendo em vista o contido nos arts 21, XII, "e", e 175 da Constituição da República. Jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal no sentido da impossibilidade da prestação de serviços de transporte interestadual de passageiros a 

título precário, sem a observância do procedimento licitatório. Lesão à ordem administrativa: afastamento da 

Administração do legítimo juízo discricionário de conveniência e oportunidade na fixação de trecho a ser explorado 

diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, do serviço de transporte rodoviário interestadual de 

passageiros. 

Não-ocorrência, no caso, de utilização do pedido de suspensão dos efeitos de decisão como recurso, até porque a 

decisão ora agravada, com fundamento no art. 4º, caput, da Lei 8.437/92, c/c o art. 1º da Lei 9.494/97, apenas 

suspende a execução do acórdão em apreço, certo que o mérito da ação principal poderá, ao final, ser favorável à 

agravante e, portanto, transitar em julgado. 

Agravo regimental improvido. 

(Ag.Reg. na STA 73-2 - STF - Rel. Min.Presidente Ellen Gracie, Brasília, 17/03/2008). 

 

Cabe anotar também, que no caso em questão não havia contrato de concessão de exploração da referida linha. Portanto, 

não houve interrupção da prestação de um serviço público oferecido a coletividade a justificar eventual autorização 

provisória de exploração do trecho rodoviário sem licitação. 

 

Ademais, resta evidente a existência de interesse comercial de outras empresas em explorar referido trecho, de onde se 

conclui que a manutenção da decisão atacada violaria o princípio basilar do tratamento igualitário das partes, bem como 

poderá resultar em pedidos idênticos gerando o denominado "efeito multiplicador". 

 

Resta evidente, portanto, que a antecipação da tutela ora discutida, contraria decisão do C. Supremo Tribunal Federal e 

tem potencialidade de acarretar grave lesão à ordem pública, consubstanciada na ordem administrativa. 
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Assim sendo, defiro o pedido de suspensão da execução da tutela antecipada concedida no bojo da sentença proferida 

nos autos da ação ordinária nº 2005.61.19.008093-0. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00002 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0023238-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023238-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00023323220114036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de pedido de suspensão de liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública nº 0002332-32.2011.4.03.6111, 

promovida pelo Ministério Público Federal em face da União, distribuída na 1ª Vara da Justiça Federal de Marília/SP, 

que determinou que a União, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, encerre a análise de todos os procedimentos 

de reembolso, cancelamento, compensação, restituição e ressarcimento de tributos indevidamente pagos ou pagos a 

maior, referente aos pedidos que, até a data do ajuizamento da ação, ultrapassem o prazo de 360 (trezentos e sessenta) 

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos de contribuintes, em todo o Estado de São Paulo. 

 

Sustenta a Requerente que a decisão atacada deve ser suspensa, pois uma vez cumprida causará grave lesão à ordem 

pública, nos termos de ordem administrativa, eis que implica na necessidade de análise, no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, em todo o Estado de São Paulo, de milhares de pedidos de contribuintes envolvendo valores multibilionários. 

Portanto, cumprir tal prazo estabelecido na decisão, além de materialmente impossível, implicaria total desestruturação 

da Receita Federal do Brasil, em prejuízo ao patrimônio público e aos interesses dos próprios contribuintes. 

 

Afirma, também, que o contribuinte não sofre qualquer prejuízo, pois a declaração de compensação extingue 

automaticamente o crédito tributário, sob condição resolutória de sua posterior homologação no prazo de 05 (cinco) 

anos. 

 

Aduz, ainda, que a manutenção da decisão atacada implica em grave risco de irreversibilidade da medida, eis que 

proferidas decisões impróprias no bojo desses pedidos administrativos, em função do atendimento da ordem judicial, 

haverá grave risco de não mais poderem ser revertidas. 

 

Alega, por fim, que o montante de valores envolvidos nos pedidos cuja análise foi determinada pela decisão chega a R$ 

76.842.946.452,48 (setenta e seis bilhões, oitocentos e quarenta e dois milhões, novecentos e quarenta e seis mil, 

quatrocentos e cinqüenta e dois reais e quarenta e oito centavos), representativo dos 1.935.098 (um milhão, novecentos 

e trinta e cinco mil e noventa e oito) pedidos a serem apreciados. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 201/ 221, opina pelo indeferimento do pedido de suspensão da liminar. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A apresentação do presente pedido de suspensão vem embasada no artigo 4º da Lei nº 8.437/92, "in verbis": 
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"art. 4º. Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em 

despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a 

requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto 

interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 

públicas." 

É cediço que essa contracautela tem como requisito essencial situações excepcionalíssimas que coloquem em risco de 

grave lesão à ordem, à saúde, à segurança, e à economia públicas. Portanto, outros aspectos, ainda que relevantes, 

devem ser impugnados por meio dos recursos próprios, considerando que o pedido de suspensão não possui natureza 

jurídica de recurso. 

 

Desta forma, a análise do Presidente do Tribunal deve se ater a presença de tais pressupostos, sem contudo, adentrar no 

efetivo exame do mérito da demanda principal, no caso dos autos, da Ação Civil Pública. 

 

Assim, não cabe ao Presidente, na espécie, analisar a matéria de mérito. Aliás, qualquer pronunciamento a respeito 

desta questão configuraria um transbordamento de competência deste Presidente, pois coincidiria, conforme já 

consignado, com o objeto da causa principal, o que se revela inadmissível. 

 

Partindo de tais premissas, entendo que neste incidente somente é cabível discutir aspectos concernentes à 

potencialidade lesiva do ato impugnado, em face dos comandos normativos. 

 

Importante registrar, que esta é a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça. (STJ, SS 001387, Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJ. 02/08/2004). 

 

Feitas tais considerações preliminares, passo à análise do pedido de suspensão. 

 

O objetivo do Ministério Público Federal com o ajuizamento da ação civil pública é louvável, ou seja, busca dar 

celeridade aos pedidos formulados pelos contribuintes perante a Receita Federal. Aliás, a eficiência é um dos princípios 

que rege a Administração Pública. 

 

No entanto, a decisão judicial, ora atacada, ao impor à Administração Pública prazo para o encerramento dos 

procedimentos administrativos desconsidera a falta de estrutura do órgão para adotar medidas capazes de realizar tal 

atividade em exíguo espaço de tempo. 

 

Assim, a imposição do Judiciário à Administração neste caso, revela-se uma ingerência, pois impede o regular 

desenvolvimento das atividades administrativas, o que poderá resultar em lesão à ordem pública, nos termos de ordem 

administrativa, na medida em que impõe a solução de questões que envolvem valores altamente expressivos. 

 

Dentro deste contexto, entendo demonstrada a existência de grave lesão à ordem pública, nos termos de ordem 

administrativa, considerando que a decisão impugnada impõe à Administração que encerre a análise de todos os 

procedimentos de compensação, reembolso, cancelamento, restituição e ressarcimentos dos tributos indevidamente 

pagos ou pagos a maior, no prazo exíguo de 120 dias. 

 

É cediço que os atos administrativos são praticados de acordo com a forma prescrita em lei. Sendo assim, o Judiciário 

não pode ter a pretensão de atuar como Estado-administração, estabelecendo como e quando tais atos devam ser 

praticados. 

 

Ante o exposto, defiro o pedido para suspender a decisão liminar proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de 

Marília/SP, nos autos da Ação Civil Pública nº 0002332-32.2011.403.6111, que determinou que a União no prazo de 

120 (cento e vinte) dias - encerre a análise de todos os procedimentos de reembolso, cancelamento, compensação, 

restituição e ressarcimento de tributos indevidamente pagos ou pagos a maior. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Decorrido o prazo para eventuais recursos, arquivem-se os autos. 

 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 
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SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual Nro 12920/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005078-90.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.005078-2/SP  

APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE METAIS TERLIZZI LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS TERLIZZI LTDA interpõe agravo regimental contra decisão de fl. 249 

por meio da qual neguei seguimento a seu recurso extraordinário, à vista de o acórdão amoldar-se ao paradigma do RE 

nº 562.980/SC. Sustenta que foram opostos embargos de declaração com efeitos modificativos no aludido recurso 

extraordinário representativo da controvérsia, de forma que ainda não há pronunciamento definitivo, ex vi do parágrafo 

primeiro do artigo 543-B do CPC. Pede que a negativa de seguimento seja reconsiderada ou reformada, a fim de que 

seu recurso permaneça sobrestado até o trânsito em julgado do paradigma.  

Decido. 

Primeiramente, ressalte-se que o Vice-Presidente age por delegação das cortes superiores ao exercer o juízo prévio de 

admissibilidade de recurso excepcional. Assim, não há previsão regimental de cabimento de agravo contra suas 

decisões, conforme se verifica do artigo 250 do Regimento Interno, tampouco definição de competência sobre o órgão 

colegiado desta corte ao qual incumbiria a revisão. Recebo, pois, o recurso como pedido de reconsideração.  

Verifica-se do sistema de acompanhamento processual informatizado do STF que de fato foram opostos embargos de 

declaração no RE nº 562.980 e, à vista do pedido infringente, foi determinada abertura de vista para a União Federal se 

manifestar. O recorrente extrai desse fato que ainda não ocorreu julgamento definitivo, de modo que entende seu 

recurso deve permanecer sobrestado. 

Doutrinariamente, o sentido de definitivo não se equipara ao de trânsito em julgado. Veja-se, a propósito, a classificação 

das sentenças, segundo Humberto Theodoro Júnior: 

 

"Assim, as sentenças são tradicionalmente classificadas em:  

a) sentenças terminativas; e  

b) sentenças definitivas. 

Terminativas são as que 'põe fim ao processo, sem lhe resolverem, entretanto, o mérito'. São as que correspondem aos 

casos de extinção previstos no art. 267. Importam reconhecimento de inadmissibilidade da tutela jurisdicional nas 

circunstâncias em que foi invocada pela parte. O direito de ação permanece latente, mesmo depois de proferida a 

sentença.  

Definitivas são as sentenças 'que decidem o mérito da causa, no todo ou em parte'. Apresentam à parte a prestação 

jurisdicional postulada e, de tal sorte, extinguem o direito de ação'(Gabriel Rezende Filho, Direito Processual Civil, 5ª 

ed., v.III, n ºs 804 e 805)." 

(in Curso de Direito Processual Civil; pág. 451) 

 

Evidencia-se que a expressão "pronunciamento definitivo", constante do parágrafo primeiro do artigo 543-B do CPC, 

deve ser interpretada como manifestação a respeito do mérito, como inclusive prescreve o parágrafo terceiro desse 

dispositivo. Não se confunde com a circunstância de não estar mais sujeita a recurso. Assim, uma vez publicado e 

comunicado o julgamento aos tribunais de origem, a consequência é que devem apreciar os recursos sobrestados. Não 

faz sentido supor que antes devessem verificar se houve ou não algum outro recurso. Aliás, no caso do STJ, que adotou 
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posteriormente sistemática semelhante para cuidar dos recursos repetitivos, o legislador da Lei nº 11.672/2008 tomou 

esse cuidado e fez constar expressamente do parágrafo sétimo do artigo 543-C que a publicação é o marco a ser 

observado para a retomada do curso dos recursos suspensos atrelados ao paradigma. 

Não se invoque, por outro lado, efeito suspensivo aos embargos de declaração. Primeiramente, porque cabe ao Supremo 

Tribunal Federal dizê-lo e não há notícia de que o tenha feito. Não bastasse, a doutrina atual não o atribui 

genericamente a esse recurso, mas o subordina à sua existência no recurso principal, como bem destaca Teresa Arruda 

Alvim Wambier: 

 

Não se deve entender, em nosso sentir, que a interposição dos embargos de declaração, por si só, geraria a cessação 

dos efeitos da decisão. Na verdade, a interposição dos embargos não altera a situação criada pelo recurso principal, 

que é cabível no caso concreto. 

.... 

Flávio Cheim Jorge, em excelente obra (Teoria Geral dos Recursos Cíveis, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2003, item 

11.6.2.4, p. 295 e ss ) , sublinha que, embora os embargos de declaração devam ser considerados um recurso, já que 

como tais foram incluídos no rol do art. 496 do Código de Processo Civil que permitem o reexame da matéria 

impugnada pelo Poder Judiciário, são remédio voluntário, impedem a coisa julgada etc, devem também ser vistos como 

um recurso peculiar, já que não visam a anular ou reformar a decisão recorrida. 

Diz com acerto que, por isso, não se deve simplesmente afirmar que os embargos têm, ou que não têm, efeito 

suspensivo. Os embargos de declaração são interponíveis de todos os tipos de pronunciamentos judiciais, portanto, de 

pronunciamentos que ensejam também a interposição de outro recurso. Por isso é que se deve levar em conta, segundo 

citado autor, o recurso cabível (próprio) contra a decisão que se quer impugnar, num primeiro momento, por meio dos 

embargos de declaração. Assim, os embargos de declaração não teriam o condão de alterar a situação criada pelo 

recurso próprio: se se trata de hipótese em que os efeitos da decisão não se estão produzindo, porque esta está sujeita 

a recurso COM efeito suspensivo, estes não se produzirão; se já há efeitos no mundo empírico porque se trata, v.g., de 

uma liminar (impugnável por agravo) não é a interposição dos embargos de declaração que fará com que estes 

cessem."  

(ac WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Os embargos de declaração têm mesmo efeito suspensivo? Panóptica, Vitória, 

ano 1. n. 7, mar. - abr., 2007, p. 70-83. Disponível em: http://www.panoptica.org)  

 

Cediço que os recursos excepcionais são caracterizados apenas pela devolutividade. Descabe, portanto, em princípio, 

conceder aos embargos declaratórios efeito que o principal não possui. 

Ante o exposto, recebo o recurso de fls. 252/260 como pedido de reconsideração, porém mantenho a decisão de fl. 249. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual Nro 12927/2011 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006994-04.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006994-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ASSOCIACAO ATLETICA PONTE PRETA 

ADVOGADO : REGINALDO DE JESUS EZARCHI 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENÇAO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em função do requerimento de fl. 314, os presentes autos encontram-se disponíveis à autora para extração 

de cópias na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Processual Nro 12926/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027965-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027965-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RE' : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA e outros 

 
: ATINS PARTICIPACOES LTDA 

 
: RM PETROLEO LTDA 

 
: VR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: MARCIO TIDEMANN DUARTE 

 
: MARCOS TIDEMANN DUARTE 

 
: MARCELO TIDEMANN DUARTE 

 
: VERA LUCIA MARCONDES DUARTE 

 
: WILMA HIEMISC DUARTE 

 
: LUZIA HELENA BRESCANCINI EMBOABA DUARTE 

No. ORIG. : 05008818619944036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por CIA DE EMPREENDIMENTOS SÃO PAULO. Pede seja suspensa a decisão que 

determinou a penhora de seu faturamento na Execução Fiscal nº 0500881-86.1994.4.03.6182. 

 

Verifica-se que o feito não está suficientemente instruído. Não foram acostadas cópias do agravo de instrumento 

originário e da respectiva resposta, acórdão, embargos de declaração e decisum que os julgou. Emende a requerente, 

portanto, a inicial, em dez dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12930/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000927-84.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000927-4/SP  

APELANTE : VAIL JOSE PARALUPPI 

ADVOGADO : JERONYMO BELLINI FILHO 

APELANTE : HIRALDO PARALUPPI 

ADVOGADO : KATIA AMELIA ROCHA MARTINS 

APELANTE : JOSE PARALUPPI JUNIOR 

ADVOGADO : JERONYMO BELLINI FILHO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JOSE PARALUPPI 

 
: VAILZA MARIA PARALUPPI BERNARDI 

 
: RITA DE CASSIA PARALUPPI FERREIA 

 
: AGDA APARECIDA PARALUPPI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Hiraldo Paraluppi, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão que, à unanimidade, rejeitou as preliminares invocadas, negou provimento às apelações e, de 

ofício, reduziu a pena de multa para 22 (vinte e dois) dias-multa e, por maioria, manteve a espécie de pena substitutiva 

(fls. 708/715 vº). 

 

Alega-se: 

 

a) violação do artigo 23 do Código Penal, pois o recorrente deixou de efetuar o recolhimento devido ao INSS por total 

estado de necessidade. Ressalta que não houve a inversão da posse dos valores não recolhidos, os quais sequer 

existiram; 

b) inexistência do dolo genérico que caracterizaria a apropriação indébita previdenciária; 

c) transgressão do artigo 49 do C.P., na medida que a pena de multa deve ser reduzida para 22 dias-multa, 

proporcionalmente à restritiva de liberdade. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 733/739 vº, em que se requer o provimento da impugnação ou a aplicação analógica 

do artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, com consequente declaração da prescrição da pretensão punitiva. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso. 

 

No tocante à alegada ofensa ao artigos 23 do Código Penal, em razão da comprovação da inexigibilidade de conduta 

diversa, o recurso deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal. Note-se que o artigo citado trata do estado de necessidade como causa de exclusão 

de ilicitude. De outro lado, não foi sob esse enfoque que o decisum atacado enfrentou a questão, já que tratou da 

circunstância como excludente de culpabilidade (fl. 710). Portanto, inadmissível o exame da admissibilidade à luz 

daquele dispositivo. Outrossim, o artigo 49 do Código Penal não foi objeto das razões de apelação apresentada pela 

defesa e não se opuseram embargos declaratórios, à vista de eventual omissão quanto à fixação supostamente 

desproporcional da pena pecuniária. 

 

Ainda que se superasse este óbice, assinale-se que a tese de inexigibilidade de conduta diversa fundou-se em supostas 

dificuldades financeiras, cuja alegação foi afastada pelo decisum por ausência de comprovação (fl. 711) e a modificação 

da conclusão demandaria o revolvimento probatório, vedado pela Súmula nº 07 do S.T.J.. 

 

Incide a Súmula nº 284 quanto à aludida transgressão do artigo 49 do Código Penal, pois sob esta perspectiva o recurso 

não explicitou adequadamente os motivos da invocada vulneração, já que a pena de multa foi reduzida ao quantum 

reputado proporcional pelo recorrente, ou seja, 22 dias-multa (fl. 715). Em casos como este, tem-se entendido que não 

se permite a exata compreensão da controvérsia. Assim, aplica-se a Súmula 284 do colendo Supremo Tribunal Federal: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia". No mesmo sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual: 
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"a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal 

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a 

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção 

aos aludidos dispositivos". (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 

03.02.2003); e ainda, "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)". (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 

j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003). 

 

No mais, cumpre anotar que o órgão ministerial inovou quanto à tese relativa ao reconhecimento da 

inconstitucionalidade do preceito secundário do artigo 168-A e à aplicação analógica do artigo 2º, inciso II, da Lei nº 

8.137/90, de modo que a turma julgadora não teve oportunidade de se manifestar a respeito, o que inviabiliza sua 

apreciação nesta sede de exame sumário de admissibilidade dos recursos extremos. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006285-66.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.006285-0/SP  

APELANTE : HELIO YAMAOKA 

 
: MARIO HIROSHE 

ADVOGADO : WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Helio Yamaoka e Mario Hiroshe, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva em relação aos fatos delituosos praticados até 29 de agosto de 1999, negou provimento às apelações dos réus, 

de ofício limitou a responsabilidade do apelante Mário Hiroshe às competências de agosto de 1999 a outubro de 2001, 

mantida a respectiva condenação e as penas, ante a impossibilidade material de redução. Embargos de declaração 

rejeitados. 

 

Alega-se, em síntese, contrariedade ao artigo 41 do Código Penal, em razão da inépcia da denúncia, que, genérica, não 

descreve o vínculo dos réus com o crime e "baseia-se unicamente no fato deste serem sócios da empresa". 

 

Contrarrazões, às fls. 523/539, nas quais se aduz que o recurso não deve ser conhecido e, quanto ao mérito, não merece 

ser provido. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão tem a seguinte redação: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. APELAÇÃO 

TEMPESTIVA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE NOVA INTIMAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. SÓCIO-GERENTE QUE SE RETIRA DA SOCIEDADE. LIMITAÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE CRIMINAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE 

DIREITOS. ESPECIFICAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DO JUÍZO DA CONDENAÇÃO.  

1. A ciência inequívoca da sentença por um dos advogados de defesa traduz intimação e deflagra o prazo recursal. 

2. Ainda que o réu possua mais de um advogado constituído nos autos, basta que da sentença seja intimado um deles. 

3. Se o réu apela tempestivamente e deduz, com liberdade e amplitude, as razões de seu inconformismo, não há o 

menor sentido em reabrir-lhe o prazo recursal.  
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4. Decorrido o prazo prescricional, à vista da pena aplicada e transitada em julgado para a acusação, entre certos 

fatos e o recebimento da denúncia, deve o julgador declarar a extinção da punibilidade.  

5. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária, é de rigor 

manter-se a condenação decretada em primeiro grau de jurisdição. 

6. Se um dos sócios exerce efetivamente a gestão da empresa e de tudo dá ciência ao outro, ambos respondem pela 

omissão dos recolhimentos das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados. 

7. Efetivada a formal retirada de um dos sócios-gerentes, sua responsabilidade criminal é limitada aos atos praticados 

até então, não podendo ser condenado por fatos posteriores.  

8. A especificação das penas substitutivas à reclusão é tarefa do juízo da condenação, não devendo ser outorgada ao 

juízo da execução 

 

O acórdão nos embargos declaratórios é no seguinte sentido: 

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

Não existindo, no acórdão, omissão a ser sanada, devem ser rejeitados os embargos de declaração apresentados sob 

tal pressuposto. 

Os recorrentes alegam ofensa ao artigo 41 do Código de Processo Penal, ao argumento de que a denúncia não 

estabelece "relação de causa e efeito entre as imputações e a condição de dirigente da empresa". O tema e o artigo não 

foram objeto do acórdão ou da apelação, ausente, portanto, o prequestionamento. Ainda que assim não fosse, o julgado 

analisou o nexo causal entre a conduta dos acusados e fatos supostamente típicos narrados na denúncia e a respectiva 

materialidade: 

Quanto ao mérito da causa, diga-se que a materialidade não é sequer questionada, mas não custa salientar que restou 

plenamente demonstrada pelos documentos acostados à denúncia, comprobatórios de que não foram efetuados os 

recolhimentos das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados da empresa.  

No que tange à autoria, ambos os réus eram sócios dotados de poderes de gerência, conforme contrato social juntado 

às f. 100 e seguintes dos autos.  

Alega o apelante Hélio Yamaoka que, na verdade, não exercia a administração da empresa, não podendo ser 

responsabilizado pelos crimes em questão.  

A esse respeito, diga-se que os documentos de f. 136-139 comprovam que o sócio Mário Hiroshe deixou a sociedade em 

21 de novembro de 2001, ocasião em que assumiu a gerência, com exclusividade, o sócio Hélio Yamaoka. 

Nessas condições, sabendo-se que os fatos narrados na denúncia e não alcançados pela prescrição abrangem as 

competências de agosto de 1999 a agosto de 2002, não há como concluir pela inocência do apelante Hélio Yamaoka, 

pois pelo menos a partir da retirada do sócio Mário Hiroshe a gestão foi exercida pelo primeiro.  

Mesmo em relação ao período anterior à retirada do sócio Mário Hiroshe, é certa a responsabilidade de Hélio 

Yamaoka. Em primeiro lugar, ainda que este se dedicasse primordialmente à área de logística, daí não resulta sua 

escusa penal, pois o corréu Mário Hiroshe afirma que de tudo dava ciência a Hélio Yamaoka (f. 234-235). Nem o 

próprio Hélio Yamaoka nega ter tido ciência das omissões de recolhimentos, limitando-se a dizer que a administração 

incumbia ao corréu Mário Hiroshe.  

Quanto à alegação de que a gestão foi delegada a terceira pessoa, no caso o contador da empresa, saliente-se que ela 

não socorre a qualquer dos réus.  

De fato, somente o total desconhecimento dos sócios-gerentes acerca das omissões de recolhimentos poderia exonerá-

los da responsabilização criminal, situação da qual nem sequer se cogita, pois o apelante Mário Hiroshe admite a 

prática delituosa e, repita-se, afirma que de tudo dava ciência ao corréu Hélio Yamaoka.  

O que se deve ressalvar, sim, é que, depois de sua retirada da sociedade e não havendo elementos seguros a indicar 

sua permanência à frente da gestão da empresa, o apelante Mário Hiroshe não pode ser responsabilizado pelos fatos 

posteriores a 21 de novembro de 2001 (f. 139).  

Em síntese, o apelante Hélio Yamaoka responde pelos fatos alcançados pelas competências de agosto de 1999 a agosto 

de 2002; e o apelante Mário Hiroshe, pelas compreendidas entre agosto de 1999 e novembro de 2001.  

 

Constata-se que, diferentemente do alegado pelo recorrente, restou consignado que a exordial estabeleceu 

suficientemente o nexo causal entre os supostos fatos típicos e a conduta do acusado. Da leitura da denúncia exsurge 

que se trata de crime de apropriação indébita previdenciária, está devidamente narrado o fato delituoso e se indicou o 

motivo de se imputar a responsabilidade aos denunciados, de modo que o recurso destoa do entendimento 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, o qual é pacífico no sentido de que, nos crimes coletivos e societários, 

se a denúncia narra o fato delituoso de forma clara e propicia o exercício da ampla defesa, é dispensável a descrição 

minuciosa e individualizada da conduta de cada acusado, conforme se depreende dos arestos a seguir transcritos: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. 1. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. DESCRIÇÃO SUFICIENTE DOS FATOS. 

SÓCIO QUE EXERCIA EXCLUSIVAMENTE OS PODERES DE GERÊNCIA DA EMPRESA. CRIMES SOCIETÁRIOS 

. DEMONSTRAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE. OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 

INOCORRÊNCIA. 2. FALTA DE INDÍCIOS DE AUTORIA E ALEGAÇÕES DE INOCÊNCIA. MATÉRIA INCABÍVEL 
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NA VIA ELEITA. 3. FALTA DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO ANTES DO RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA. FALTA DE PREVISÃO. NULIDADE INOCORRÊNCIA. 4. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não deve ser declarada a inépcia de denúncia que, em crimes societários ou de autoria coletiva, descreve, mesmo 

que minimamente, a conduta imputada ao denunciado, permitindo-lhe o pleno exercício da ampla defesa e do 

contraditório. Demonstrado que o recorrente era sócio da empresa com poderes de gerência e administração, 

conforme o contrato social, não há que se falar em falta de justa causa para a ação penal. Precedentes deste 

Superior Tribunal de Justiça. 
2. Incabível na via eleita a análise de argumentos de ordem fática, relativos à falta de indícios suficientes de autoria, 

bem como a inocência do recorrente. 

3. Não há que se falar em nulidade pela não intimação para o pagamento do tributo devido antes do recebimento da 

denúncia, diante da falta de previsão legal para tanto. 

4. Recurso a que se nega provimento. 

(STJ, RHC 19076 / MG, Rel.(a) Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, v.u., DJe 22/06/2009) 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTS. 168-a DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE 

INÉPCIA DA DENÚNCIA EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DA CONDUTA. 

OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP. ATIPICIDADE DA CONDUTA IMPUTADA AO 

PACIENTE. 

I - Em se tratando de crime societário , não há, necessariamente, nulidade na denúncia que deixa de detalhar as 

condutas dos acusados, sendo prescindível a descrição pormenorizada da participação de cada um, desde que não 

haja prejuízo para a ampla defesa. (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso). 
II - A alegação de existência de crédito junto ao INSS não comprova, de per si, a atipicidade da conduta imputada ao 

paciente, razão pela qual se mostra prematuro o trancamento da ação penal a partir de meras conjecturas." (HC 

52875/SP, Rel. Ministro FÉLIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ de 01.08.2006, p. 484, grifos nossos.) 

 

Assim, inadmissível o recurso fundamentado no art. 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, além da já mencionada 

ausência de prequestionamento, que constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, cumpre ressaltar que se contrapôs julgado do Superior Tribunal de Justiça com o 

decisum recorrido. Mencionado dispositivo, porém, exige que a divergência se dê com "outro Tribunal", que não se 

confunde com o Superior Tribunal de Justiça ou o Supremo Tribunal Federal. O objetivo da norma é viabilizar a 

uniformização de interpretação da legislação federal entre os tribunais a quo. Nesse sentido o magistério de Rodolfo de 

Camargo Mancuso: 

 

"Voltando à alínea c do art. 105, III, verifica-se, claramente, que o objetivo ali perseguido é o de possibilitar a unidade 

de interpretação da Lei federal em todo o território nacional. Como observa José Afonso da Silva, de nada valeria dar-

se o recurso como "instrumento de validade ou da autoridade da lei federal se se deixasse a interpretação das normas 

jurídicas ao descontrole, entregue à inclinações pessoais ou regionais dos julgadores". Ou, como já afirmara o 

saudoso Ministro do STF, Muniz Barreto: "De nada vale fundarem os tribunais na mesma disposição legal a solução 

de determinada relação de direito em lide, se os julgamentos divergem em suas conclusões, pela diversidade de 

interpretação da lei reguladora da espécie"". (in Recurso Extraordinário e Recursos Especial, 10ª ed. rev, ampl. e 

atualiz. de acordo com as Leis 11.417 e 11.418/2006 e a Emenda Regimental STF 21/2007) 

 

Não se alegue a Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça a contrario sensu, pois na redação dela está pressuposta a 

demonstração da divergência de tribunais federais regionais ou locais. 

 

Não cabe o argumento de que a letra "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal abarcaria a letra "c". Sob o 

aspecto lógico, a Carta Magna não preveria duas hipóteses recursais se as considerasse substituíveis uma pela outra. 

Ademais, a falta de distinção entre elas ou uso de uma por outra tornaria as regras de cabimento de recurso especial 

inócuas. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006285-66.2003.4.03.6181/SP 
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2003.61.81.006285-0/SP  

APELANTE : HELIO YAMAOKA 

 
: MARIO HIROSHE 

ADVOGADO : WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Helio Yamaoka e Mario Hiroshe, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva em relação aos fatos delituosos praticados até 29 de agosto de 1999, negou provimento às apelações dos réus, 

de ofício limitou a responsabilidade do apelante Mário Hiroshe às competências de agosto de 1999 a outubro de 2001, 

mantida a respectiva condenação e as penas, ante a impossibilidade material de redução. Embargos de declaração 

rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) repercussão geral dos temas suscitados; 

b) ofensa ao artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, que trata da presunção de inocência, à vista de que o 

acórdão partiu de conjecturas; 

c) afronta aos princípios da ampla defesa e do contraditório (artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal) porque não 

ficou claro o nível de participação dos recorrentes e de que forma teria sido praticado o ato criminoso. 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 540/551, nas quais se pleiteia o não conhecimento do recurso devido à intenção de 

revolvimento de prova ou o seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos recursais genéricos. 

 

A repercussão geral do tema cabe ao Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. APELAÇÃO 

TEMPESTIVA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE NOVA INTIMAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. SÓCIO-GERENTE QUE SE RETIRA DA SOCIEDADE. LIMITAÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE CRIMINAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE 

DIREITOS. ESPECIFICAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DO JUÍZO DA CONDENAÇÃO.  

1. A ciência inequívoca da sentença por um dos advogados de defesa traduz intimação e deflagra o prazo recursal. 

2. Ainda que o réu possua mais de um advogado constituído nos autos, basta que da sentença seja intimado um deles. 

3. Se o réu apela tempestivamente e deduz, com liberdade e amplitude, as razões de seu inconformismo, não há o 

menor sentido em reabrir-lhe o prazo recursal.  

4. Decorrido o prazo prescricional, à vista da pena aplicada e transitada em julgado para a acusação, entre certos 

fatos e o recebimento da denúncia, deve o julgador declarar a extinção da punibilidade.  

5. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária, é de rigor 

manter-se a condenação decretada em primeiro grau de jurisdição. 

6. Se um dos sócios exerce efetivamente a gestão da empresa e de tudo dá ciência ao outro, ambos respondem pela 

omissão dos recolhimentos das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados. 

7. Efetivada a formal retirada de um dos sócios-gerentes, sua responsabilidade criminal é limitada aos atos praticados 

até então, não podendo ser condenado por fatos posteriores.  

8. A especificação das penas substitutivas à reclusão é tarefa do juízo da condenação, não devendo ser outorgada ao 

juízo da execução.  

 

O acórdão nos embargos de declaração tem a ementa verbis: 

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

Não existindo, no acórdão, omissão a ser sanada, devem ser rejeitados os embargos de declaração apresentados sob 

tal pressuposto. 

O recurso não está a merecer admissão quanto à alegação de ausência de fundamentação da sentença, bem como de 

ofensa ao artigo 5º, incisos LV e LVII, da Constituição Federal, posto não ter ocorrido o necessário prequestionamento. 

Sua ausência constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância. Incidência, portanto, no caso em exame, das Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Note-se que 
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a apelação não menciona referidos temas, razão pela qual não foram enfrentados pelos acórdãos. Especificamente no 

que toca à duração razoável do processo o acórdão não discorreu sobre a questão à luz desse dispositivo constitucional, 

mas tão-somente frente ao artigo 131, inciso I, do Código de Processo Penal. 

 

Em relação às teses de afronta aos princípios da ampla defesa, do contraditório e da presunção de inocência, em virtude 

da alegada inépcia da denúncia, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza 

infraconstitucional, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da via extraordinária, 

limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso Pretório. A 

jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais, verifica-se que a discussão 

versada nesse ponto não diz respeito a uma violação direta ao mencionado dispositivo da Constituição da República, 

mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, 

conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os seguintes precedentes que versam sobre os 

dispositivos constitucionais invocados: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÕES 

DEPENDENTES DE REEXAME PRÉVIO DE NORMAS INFERIORES. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. As 

alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do 

contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo 

regimental a que se nega provimento.(RE 268681 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 

16/12/2004, DJ 22-04-2005 PP-00012 EMENT VOL-02188-02 PP-00296) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II e LIV. INEXISTÊNCIA.CONTRIBUIÇÃO SESC E 

SENAI. ANÁLISE DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VEDAÇÃO. OFENSAS REFLEXAS OU INDIRETAS À 

CONSTITUIÇÃO. 1. A questão referente à alegação de ofensa aos arts. 5º, II e LIV, da Constituição, não merece 

prosperar, dado que a decisão agravada está em harmonia com a jurisprudência firmada nesta Corte. 2. Este Tribunal 

já pacificou entendimento no sentido de que "em regra, as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo legal, dos limites da coisa julgada e da prestação 

jurisdicional podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da 

Constituição, hipóteses em que também não se revelará cabível o recurso extraordinário" (AI 477.645-AgR, rel. min. 

Celso de Mello). 3. Cumpre ressaltar, ainda, que mesmo que fosse superado o óbice supramencionado, também não 

assistiria razão à ora agravante, em relação ao mérito, visto que a decisão do Tribunal de Origem decidiu sobre a 

sujeição das empresas prestadoras de serviços às contribuições destinadas ao Sesc/Senac à luz da legislação 

infraconstitucional pertinente à matéria. Para ser reexaminada, seria necessária a análise de normas 

infraconstitucionais. Ou seja, a afronta à Constituição, se tivesse ocorrido, seria também indireta. Agravo regimental 

ao qual se nega provimento.(AI 513804 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 

07/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-05 PP-01090) 

EMENTA: PROCESSO PENAL . ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece de 

prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem apreciadas 

senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal , procedimento inviavel 

em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e indireta a Constituição 

Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, STF-grifei) 

Os vários precedentes colacionados demonstram o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à 

impossibilidade de apreciação da matéria objeto da impugnação. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, por maioria, reconheceu a inépcia da denúncia em relação ao 

paciente, no que diz respeito à imputação do artigo 333 do CP e determinou o trancamento da ação penal em relação a 

esse delito; de ofício estendeu os efeitos aos denunciados Carla Cico, Charles Carr, Omer Erginsoy, Eduardo Barros 

Sampaio, Eduardo de Freitas Gomide, Vander Aloísio Giordano, Tiago Nuno Verdial, Júlia Marinho Cunha, Willian 

Peter Goodall; reconheceu a inépcia da denúncia em relação ao paciente no que diz respeito ao art. 180, § 1º, c.c. § 2º 

do CP - na modalidade "receptação de informações" e determinou o trancamento da ação penal em relação a esse delito; 

de ofício estendeu os efeitos aos denunciados Carla Cico, Charles Carr, Omer Erginsoy, Eduardo Barros Sampaio, 

Eduardo de Freitas Gomide, Vander Aloísio Giordano, Tiago Nuno Verdial, Karina Nigri, Júlia Marinho Cunha, 

Willian Peter Goodall, Maria Paula Godoy Garcia, Alcindo Ferreira e Antonio José Silvino Carneiro; reconheceu a 

inépcia da denúncia quanto ao crime tipificado no art. 153, § 1º, letra a, na forma do § 2º do art. 153 do CP, por 

ausência de indicação do prejuízo causado à administração pública, no que diz respeito ao paciente, e determinou o 

trancamento da ação penal neste aspecto; estendeu, de ofício, os efeitos aos denunciados Carla Cico, Charles Carr, 

Omer Erginsoy, Eduardo Barros Sampaio, Eduardo de Freitas Gomide, Vander Aloísio Giordano, Tiago Nuno Verdial, 

Karina Nigri, Thiago Carvalho dos Santos, Júlia Marinho Cunha, Willian Peter Goodall, Maria Paula Godoy Garcia, 

Alcindo Ferreira e Antonio José Silvino Carneiro; em relação ao paciente, reconheceu a ausência de condição de 

procedibilidade diante da necessidade de representação prévia do ofendido quanto ao delito tipificado no art. 153, § 1º, 

letra a, do CP, bem como a ocorrência da decadência desse direito na forma do art. 38, do CPP, c.c. art. 103 e 107, inc. 

IV do CP e declarou a nulidade da decisão que recebeu a denúncia em relação ao paciente e a referido delito; estendeu, 

de ofício, os efeitos aos denunciados Carla Cico, Charles Carr, Omer Erginsoy, Eduardo Barros Sampaio, Eduardo de 

Freitas Gomide, Vander Aloísio Giordano, Tiago Nuno Verdial, Karina Nigri, Thiago Carvalho dos Santos, Júlia 

Marinho Cunha, Willian Peter Goodall, Maria Paula Godoy Garcia, Alcindo Ferreira e Antonio José Silvino Carneiro; 

reconheceu a inépcia da denúncia quanto ao paciente e especificamente quanto ao delito do art. 153 do CP por 

atipicidade da conduta que lhe foi atribuída; de ofício, estendeu os efeitos aos denunciados Carla Cico, Charles Carr, 

Omer Erginsoy, Eduardo Barros Sampaio, Eduardo de Freitas Gomide, Vander Aloísio Giordano, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, acompanhada pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton 

dos Santos, vencido o Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff no que diz respeito à inépcia da denúncia 

quanto aos crimes dos artigos 333 e 153 do Código Penal. Embargos de declaração rejeitados (fl. 934). 

 

Alega-se: 
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a) violação aos artigos 41 e 397, inciso III, do Código de Processo Penal, 333, 180, parágrafos 1º e 2º, e 153, parágrafos 

1º-A e 2º, do Código Penal; 

b) que a narrativa realizada na denúncia é suficiente à caracterização das condutas delitivas descritas nos artigos 333, 

180, parágrafo 1º, c.c. os parágrafos 2º e 4º e 153, parágrafos 1º-A e 2º, todos do Código Penal, na forma do artigo 41 

do Código de Processo Penal; 

c) que o delito de receptação restou configurado, pois as informações cujo sigilo foi violado tem valor econômico; 

d) que se depreende da peça exordial que houve prejuízo à administração pública federal, por esse motivo deve ser 

admitida a ação penal pública incondicionada no que toca ao crime previsto no artigo 153 do Código Penal. Acrescenta-

se que a conduta viola a dignidade e a credibilidade da administração, bem como o princípio da reserva de jurisdição, 

pois cabe somente ao Poder Judiciário a quebra do sigilo fiscal. 

 

Contrarrazões às fls. 914/933, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso, em razão de intenção de reexame de 

provas, ausência de especificação de dispositivo de lei federal violado e de prequestionamento no que toca à divulgação 

de segredo. No mérito, requer o desprovimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O recurso merece ser admitido ao menos no tocante à arguição de violação ao artigo 153 do Código Penal. Quanto ao 

tema o acórdão decidiu: 

 

A inicial acusatória imputa ao paciente Daniel Valente Dantas, bem como aos demais denunciados, exceção feita à 

acusada Judite de Oliveira Dias (incursa nos arts. 288; 317,§1º, c/c 29; 325§1º, II, §2º c/c 29 e 71 todos do Código 

Penal; e art.10 da Lei 9296/96, todos em concurso material), dentre outros, o crime previsto no art. 153, § 1º-A e § 2º, 

do Código Penal, que dispõe: 

"Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou de correspondência confidencial, 

de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa produzir dano a outrem: 

PENA - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 

§ 1º - Somente se procede mediante representação. 

§ 1º-A - Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim definidas em lei, contidas ou não nos 

sistemas de informações ou banco de dados da Administração Pública: 

PENA - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 2º - Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será incondicionada." 

O crime de divulgação de segredo é de ação penal pública condicionada à representação do ofendido, nos termos do § 

1º do artigo transcrito, apenas se transmudando em ação penal pública incondicionada se da divulgação da 

informação "resultar prejuízo para a Administração Pública" (§ 2º). 

Para que se vislumbre o prejuízo da Administração Pública, de maneira a transformar a ação penal pública 

condicionada à representação em pública incondicional, nos moldes do §2º do dispositivo em comento, há necessidade 

da efetiva existência, e conseqüente indicação, de qual é o prejuízo sofrido pela Administração Pública. 

Para tanto, não é suficiente o fato de as informações constarem de banco de dados da Administração, uma vez que tal 

circunstância retrata nada mais que uma circunstância inerente ao tipo previsto no § 1º do art.153: 

"§ 1º-A - Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim definidas em lei, contidas ou não nos 

sistemas de informações ou banco de dados da Administração Pública:" 

Por oportuno, destaco que o §1º acima transcrito é exatamente a situação constante da denuncia, pois as informações 

não dizem respeito à Administração propriamente dita e, embora muitas vezes sejam oriundas de bancos de dados da 

Administração, dizem respeito exclusivamente a particulares. 

Anoto que o paciente está denunciado onze vezes pelo delito de divulgação de dados sigilosos, sendo exatamente onze o 

número de supostas vítimas, todas devidamente individualizadas e apontadas na denúncia. Confira-se: 

(...) 

Destaco, mais uma vez, que na denuncia em exame todas as informações apontadas guardam relação exclusivamente 

com particulares, estando cada uma das vítimas devidamente individualizada, não havendo qualquer apontamento 

específico de prejuízo à Administração Pública. 

Nesse sentido, pertinente os comentários de ROGÉRIO SANCHES CUNHA (v. Direito Penal, Coordenação Luiz Flávio 

Gomes e Rogério Sanches Cunha, v. 3, Parte Especial, Editora Revista dos Tribunais, págs.113/114) que, na parte de 

interesse, transcrevo: 

"...O art. 153, em seu §1º-A, contém nova figura delituosa, relacionada à divulgação de informações sigilosas ou 

reservadas, definidas em lei, constantes ou não nos bancos de dados da Administração Pública. 

Trata-se de crime comum, podendo ser praticado por qualquer pessoa (inclusive servidor público), figurando como 

vítima o Estado. 

A ação incriminada continua sendo a indevida revelação, agora de informações sigilosas ou reservadas, definidas em 

lei, constantes ou não nos bancos de dados da Administração Pública. 
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A presente figura incriminadora, diferentemente do caput, não exige, para a consumação do crime, que a indevida 

divulgação do segredo possa causar dano a outrem, bastando a sua mera revelação. Aliás, havendo dano efetivo, 

repercutirá no campo da persecução penal, como veremos em seguida. 

Esta figura criminosa não se confunde com a prevista no art. 325 do CP. Aqui, o agente (necessariamente servidor 

público) revela fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, ou lhe facilita a 

revelação. 

... 

Os §§1º e 2º dispõem sobre a ação penal a ser proposta. 

Em regra, procede-se somente mediante representação do ofendido. Excepcionalmente, no caso tipificado no §1º-A, a 

ação será pública incondicionada quando a revelação resultar dano para a Administração Pública." (grifado) 

Quanto aos sujeitos ativo e passivo do delito de divulgação de segredo capitulado no §1º-A do art. 153 do CP, valho-

me da lição de GUILHERME DE SOUZA NUCCI (v. Código Penal Comentado, 9ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, 

pág 712): 

"Sujeitos ativo e passivo: o sujeito ativo pode ser qualquer pessoa, desde que tenha acesso ou seja detentor da 

informação sigilosa ou reservada, de divulgação vedada. Sendo o agente funcionário público, responde pelo crime 

previsto no art. 325. O sujeito passivo é tanto a pessoa que pode ser prejudicada pela divulgação da informação, 

quanto a Administração Pública, conforme o caso. Note-se que, sendo atingido somente o indivíduo, a ação é pública 

condicionada à representação da vítima, conforme estipula o §1º, mas se houver qualquer tipo de prejuízo à 

Administração Pública, a ação é incondicionada, como está previsto no §2º. O ideal seria a separação em tipos 

autônomos, das duas modalidades de crimes: a violação de segredo que afeta a pessoa e a liberdade individual, a 

constar... e a violação que afete a Administração pública, atinja ou não qualquer indivíduo..." 

"[...] pode ocorrer a divulgação de conteúdo de uma folha de antecedentes de alguém, informe que é de caráter 

reservado, mas a pessoa envolvida não ter interesse em representar. Nessa situação, não havendo interesse público, a 

ação não terá início." 

(Código Penal Comentado, São Paulo: Revista dos Tribunais, 9ª ed., pp. 714-715). (grifado) 

Dessa forma, quando a informação sigilosa ou reservada divulgada envolver exclusivamente uma pessoa determinada, 

não ultrapassando os limites da sua vida privada, aplica-se o disposto no §1º, mas, havendo prejuízo para a 

Administração Pública, e este deve ser específico e indicado na denúncia, aplica-se o §2º e a ação passa a ser pública 

incondicionada. 

Observo que nos autos originários foi requerida, e deferida, "na qualidade de vítima dos presentes autos", a 

habilitação, na qualidade de assistente de acusação, do Sr. Luiz Roberto Demarco Almeida, nos termos do art. 268 do 

CPP, que inclusive peticionou nestes autos requerendo a extração de cópias, o que também lhe foi deferido. 

Todas as demais vítimas individualizadas na denuncia e aqui referidas (TECNOSISTEMI E GLOBOPAR; CÁSSIO 

CASSEB LIMA, NAJI NAHAS, NELSON TANURE, LUIS CARLOS BARROS, ATILIO ORTOLANI, MICHELE PANATI, 

CLAUDIO RAFAELLI e DRAJA MIHALOJVIC) poderiam ter requerido suas respectivas habilitações como assistentes 

da acusação, mas não o fizeram por liberalidade. 

Reitero, a denúncia, como amplamente demonstrado, em nenhum momento descreve, ou sequer aponta, o prejuízo que 

teria resultado à Administração Pública. 

Por outro lado, a representação nada mais é do que a manifestação inequívoca da vítima do seu interesse em ver 

acionado penalmente o respectivo ofensor. 

No caso em exame, o Sr. Luiz Roberto Demarco Almeida manifestou expressamente o seu interesse, conforme petição 

de fls. 2195 dos autos originários, protocolizada em 20.07.2005, a qual, em evidência, supre os requisitos da 

representação exigida pela lei. 

Ocorre que o art.38 do CPP dispõe: 

"Art. 38. Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu representante legal, decairá no direito de queixa ou de 

representação, se não o exercer dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado do dia em que vier a saber quem é o autor 

do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para o oferecimento da denúncia. 

Parágrafo único. Verificar-se-á a decadência do direito de queixa ou representação, dentro do mesmo prazo, nos casos 

dos arts. 24, parágrafo único, e 31." 

O art. 24, por sua vez dispõe: 

"Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando 

a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para 

representá-lo. 

§ 1º - No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito de representação 

passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993)  

§ 2º - Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou interesse da União, Estado e Município, 

a ação penal será pública. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.699 de 27.8.1993)" (grifado) 

Assim, estabelece a lei o prazo decadencial de seis meses para o exercício do direito de queixa ou representação, prazo 

este contado do dia que o ofendido vier a saber quem é o autor do crime. 

O Sr. Luiz Roberto Demarco Almeida tinha conhecimento dos fatos e da suposta autoria dos mesmos desde 29 de 

outubro de 2004, no mínimo, eis que na referida data compareceu, frise-se, espontaneamente, junto ao Departamento 

de Polícia Federal, Diretoria de Inteligência Policial, e prestou depoimento acerca do material e respectivos dados 

relativos à sua pessoa, evidenciando o seu conhecimento sobre a origem dos mesmos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 17/899 

A ciência dos fatos e conhecimento da suposta autoria se não existiam anteriormente para o Sr. Luiz Roberto Demarco 

Almeida, não obstante o seu comparecimento espontâneo junto ao Departamento de Polícia Federal, passaram a ser 

efetivos a partir daquele momento, ou seja, 29/10/2004 (cf. cópia de fls. 1701/1706 dos autos do IP). 

Assim, da data do depoimento do Sr. Luiz Roberto Demarco Almeida, 29/10/2004, até o seu pleito de habilitação nos 

autos da ação penal, 20.07.2005, transcorreu lapso temporal superior àquele previsto na lei, tendo ocorrido 

decadência do direito de representação e extinção da punibilidade (arts. 38 CPP c/c, 103 e 107, IV do CP). 

Tratando-se de ação pública condicionada à representação, a decisão judicial que recebe a denuncia, despida do 

cumprimento dessa formalidade, está maculada pela nulidade, nos termos do art. 395, II, do CPP, sendo de rigor assim 

declará-la. 

Não fora tudo, a denúncia, no que diz respeito ao paciente e aos denunciados Omer Erginsoy, Charles Carr, Vander 

Giordano, Eduardo Gomide, Eduardo Sampaio e Carla Cico, e relativamente à imputação do delito do art. 153 do CP, 

também é inepta, à medida que atribui a estes réus o delito de "divulgar", enquanto eles se encontravam na condição 

de beneficiários das informações. Confira-se: 

"Assim agindo, JUDITE DE OLIVEIRA DIAS, em mais de uma oportunidade, se utilizou indevidamente do acesso 

restrito ao sistema de informações da Polícia Federal, e, com a participação de seu filho, THIAGO CARVALHO DOS 

SANTOS, solicitou - e na promessa de obter - vantagem indevida para revelar as informações obtidas através desse 

acesso restrito. Ao aderirem à vontade da servidora federal, WILLIAN GOODALL, THIAGO VERDIAL, JÚLIA 

CUNHA, OMER, DANIEL DANTAS e CARLA CICO tomaram bilateral a corrupção, incorrendo, também., no crime de 

corrupção ativa. 

Ainda, THIAGO CARVALHO DOS SANTOS, JÚLIA CUNHA, WILLIAN GOODALL, TIAGO VERDIAL, divulgaram 

sem justa causa, informações sigilosas e reservadas contidas nos sistemas de informações e bancos de dados da 

Administração Pública (art 3° e 72, da Lei nº 9472/97, LC nº 104/2001, art. 5º, incisos X e XII, da CF/88). Ao 

divulgarem tais informações, deram a conhecer a OMER ERGINSOY, CHARLES CARR, VANDER GIORDANO, 

EDUARDO GOMIDE, EDUARDO SAMPAIO, DANIEL DANTAS e CARLA CICO. 

destinatários/gerenciadores/beneficiários das informações, segredo para cuja divulgação concorreram." 

 

Diferentemente do entendimento exposto no decisum, no caso, o prejuízo à administração pública é evidente, à vista de 

que, conforme narrativa da denúncia, as informações divulgadas estavam resguardadas pelo sigilo e foram extraídas dos 

sistemas de dados do Banco Central, da Caixa Econômica Federal e da Polícia Federal. Quanto a esse último narrou-se 

na peça exordial que foram divulgadas informações de inquéritos policiais que estavam protegidas sob segredo de 

justiça. Resta claro que a difusão dessas informações não somente viola a dignidade e a credibilidade da administração, 

como também põe em risco a eficácia do procedimento inquisitorial de apuração de fatos tidos por ilícito. Assim, à 

evidência de prejuízo à administração, conclui-se pelo cabimento da ação penal pública incondicionada na espécie, na 

forma do disposto no artigo 153, parágrafo 2º, do Código Penal. 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso quanto a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Diante do exposto, admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0000140-59.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000140-9/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JOSE ANTONIO TENAN 

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : DULCE BATISTA DA SILVA TENAN 

PETIÇÃO : RESP 2011160027 

RECTE : JOSE ANTONIO TENAN 

No. ORIG. : 00001405920074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por José Antonio Tenan, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, de ofício, declarou extinta a punibilidade do delito pela 

prescrição da pretensão punitiva dos períodos de agosto de 1997 a fevereiro de 1998 e outubro de 1998 a dezembro de 

1998 e janeiro de 1999 a dezembro de 2002, deu parcial provimento ao recurso da defesa para fins de redução da pena-

base e do acréscimo da continuidade delitiva e julgou prejudicado o recurso da acusação (fls. 910/913 vº). Embargos 

declaratórios rejeitados (fls. 927/930 vº). 

 

Alega-se: 

 

a) violação dos artigos 23, inciso I, e 24, caput, ambos do Código Penal e 5º, incisos X, XXXV, XXXVI, XL, XLI, LIV, 

LVII e LXVII, da Carta Magna, pois o recorrente deixou de efetuar o recolhimento devido ao INSS, em razão de 

dificuldade financeira extrema, cuja situação caracteriza o estado de necessidade a configurar a inexigibilidade de 

conduta diversa, o que exclui a culpabilidade do réu; 

b) a prova dos autos indica que não houve evolução patrimonial; 

c) inexistência de apropriação dos valores para uso pessoal ou enriquecimento; 

d) não deve prevalecer o aumento de 1/3 relativo à continuidade delitiva; 

e) ausência do dolo específico consistente na vontade de fraudar a previdência; 

f) dissídio jurisprudencial acerca do tema. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 955/958 vº, em que se requer o não conhecimento ou o desprovimento da impugnação 

por incidência das Súmulas nº 07 do S.T.J. e 284 do S.T.F. e impossibilidade de apreciação das alegações relativas à 

suposta afronta à Lei Maior. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso. 

 

Ressalte-se que a espécie é inadequada para a análise de eventual transgressão à Lei Maior. 

 

Ausente o indispensável prequestionamento dos artigos 23, inciso I, e 24, caput, do Código Penal, os quais não foram 

examinados, mesmo após o julgamento dos embargos declaratórios. O acórdão recorrido apenas interpretou os 

elementos que há nos autos e concluiu que as dificuldades são inerentes à atividade econômica, as quais as empresas 

estão sujeitas. Ainda que se superasse este óbice, não se constata a aduzida ofensa aos mencionados dispositivos legais, 

sob o fundamento de que o recorrente deixou de efetuar o recolhimento devido ao INSS, em razão de dificuldade 

financeira extrema, cuja situação caracteriza o estado de necessidade a configurar a inexigibilidade de conduta diversa, 

porquanto tal circunstância foi afastada pelo decisum, ao consignar que: "Tecnicamente a questão é esta: a apropriação 

dos valores das contribuições absolutamente não desponta no conjunto processual como o único e exclusivo meio de 

se propiciar a continuidade do funcionamento da empresa, daí a ilicitude do fato e também a exigibilidade de 

conduta diversa e a caracterização da culpabilidade do agente." (fl. 911) e a modificação da conclusão demandaria o 

revolvimento probatório, vedado pela Súmula nº 07 do S.T.J.. 

 

Incide a Súmula nº 284 quanto às alegações de que não deve prevalecer o aumento de 1/3 relativo à continuidade 

delitiva e de ausência do dolo específico consistente na vontade de fraudar a previdência, pois o recurso não explicitou 

o dispositivo federal vulnerado. Em casos como este, tem-se entendido que não se permite a exata compreensão da 

controvérsia. Assim, aplica-se a Súmula 284 do colendo Supremo Tribunal Federal. No mesmo sentido, a jurisprudência 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal 

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a 

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção 

aos aludidos dispositivos". (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 

03.02.2003); e ainda, "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)". (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 

j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003). 

 

No mais, cumpre anotar que as vedações das Súmula nº 07 do S.T.J. e 284 do S.T.F. incidem no dissenso 

jurisprudencial, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PORTE ILEGAL DE 

ARMA. EXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7 DA SÚMULA DESTE STJ: INCIDÊNCIA NOS RECURSOS 

INTERPOSTOS PELA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

EMBARGOS REJEITADOS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O exame da pretensão recursal passa, 

necessariamente, como o próprio recorrente reconhece, pelo exame aprofundando do conjunto probatória, que, de seu 
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turno, encontra óbice intransponível no enunciado de nº 07 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça:"A pretensão 

de simples reexame de provas não enseja recurso especial". 2. "O óbice da súmula 7 desta Corte aplica -se também 

aos recurso especiais fundados na alínea "c", do art. 105, III, da Constituição Federal (dissídio jurisprudencial)." 
(EDcl no AG 552.786/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 01/07/2004) 3. Não há obscuridade, 

dúvida, contradição ou omissão na decisão que não conhece do especial, pois implica, por óbvio, ausência de exame 

do mérito recursal diante do obstáculo preliminar presente em seu conhecimento. 4. Os depoimentos prestados pelos 

Policiais Militares em Juízo, afasta qualquer tentativa de alegação de violação do princípio do contraditório. 5. 

Agravo regimental não provido.(ADRESP 200400701731, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, STJ - SEXTA TURMA, 

01/07/2005-grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF. AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO DA TESE PELA ORIGEM. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO ESPECIFICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA 284. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A recorrente deixou de explicitar, nas razões do recurso especial, 

quais teriam sido os artigos de lei federal sobre os quais a Corte a quo não teria se manifestado. Assim, a alegação 

genérica de violação do art. 535 do CPC atrai a incidência da Súmula n. 284 do STF no ponto: "É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia". 2. Não houve discussão pela origem acerca dos índices aplicáveis no cálculo da correção monetária dos 

depósitos judiciais , motivo pelo qual aplica-se, na espécie, a Súmula n. 211 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Não é 

possível conhecer do especial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, porque a parte recorrente 

não indicou dispositivo de legislação federal sobre o qual recai a suposta divergência jurisprudencial. Incide, no 

ponto, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 4. O prazo prescricional para postular as 

diferenças de correção monetária dos depósitos judiciais é vintenário, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916, 

vigente à época dos fatos. Precedentes: AGA 522.427/SP, Terceira Turma, rel. Ministro Vasco Della Giustina 

(Desembargador Convocado), DJ de 2/10/2009; REsp 162.079/SP, Quarta Turma, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, 

DJ 26.04.1999. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.(RESP 200502097748, 

MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/11/2009-grifei) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0004712-12.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.004712-5/MS  

APELANTE : MARISTELA TAVARES PIMENTEL RODRIGUES 

ADVOGADO : JULIANO GALDINO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2011166308 

RECTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 00047121220074036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão, que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação (fls. 314/317 vº). Embargos declaratórios 

desprovidos (fls. 327/329 vº). 

 

Alega-se: 

 

a) violação dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, porquanto a causa não é de pequeno valor 

nem de quantia inestimável, de modo que os honorários devem ser fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, 

além disso a aplicação da regra de equidade não foi objetiva e adequadamente fundamentada; 

b) dissídio jurisprudencial em relação ao S.T.J.. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 20/899 

Não foram apresentadas contrarrazões no prazo legal (fl 347). 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

Sustenta-se transgressão dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Constata-se que o recorrente 

suscitou a matéria em embargos de declaração (fls. 319/321), os quais não ensejaram a apreciação dessas arguições pela 

turma julgadora (fls. 327/329 vº) e não se invocou ofensa ao artigo 619 do C.P.P., de modo que não se verifica o 

exigível prequestionamento, a se aplicar a Súmula nº 211 do S.T.J.. 

Logo, não se revela plausível o recurso fundamentado no art. 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

Por fim, o recorrente articula a dissenso jurisprudencial sobre o tema. Contudo, a ausência de prequestionamento 

impossibilita a admissão, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. ACÓRDÃO COM 

FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL. 1. Se o acórdão recorrido decide a controvérsia sob o 

enfoque exclusivamente constitucional, a matéria não pode ser examinada em recurso especial. 2. No exame de recurso 

especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, inexistente, assim, o 

necessário prequestionamento. 3. Na compreensão desta Corte, "a exigência do prequestionamento também se aplica 

ao recurso fundamentado em dissídio jurisprudencial, pois é impossível haver divergência sobre questão não 

apreciada pelo julgado impugnado" (REsp. nº 595.135/SC, Relator o Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 

19/4/2004). 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGA 200702387660, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA 

TURMA, 30/06/2008-grifei) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12934/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000371-62.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000371-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NARCISA DA PAIXAO SOUZA 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009187777 

RECTE : NARCISA DA PAIXAO SOUZA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reformou a sentença de procedência do pedido de 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, inciso I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como aos artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil, e ao Decreto nº 2.172/97, uma vez que preenche os requisitos para a concessão 

do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à concessão da 

aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Processual Nro 12908/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031974-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031974-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : CLAUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO>2ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00105907420104036302 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto/SP, em face do 

Juízo Federal da 5ª Vara da mesma Subseção, nos autos da Ação reg. nº 2010.63.02.010590-2. 

 

A agilização do incidente decorre de decisão proferida pelo suscitado, que, nos autos da demanda originária, onde, 

inicialmente, se postulava a concessão de benefício previdenciário e condenação da parte ré em danos morais, 

determinou a cisão do pleiteado, para direcionar ao Juizado a porção do pedido atinente à benesse previdenciária, 

julgando improcedente o requerimento respeitante ao dano moral. 

 

Distribuídos os autos à minha relatoria, e designado o suscitante à resolução de eventuais medidas urgentes no feito 

subjacente, sobrevieram aos autos informações prestadas pelo suscitado. 

 

Com vista dos autos, o ilustrado representante ministerial opinou pela procedência do conflito. 

 

Em ato contínuo, dirigiu-nos ofício o magistrado suscitado, participando o julgamento da Apelação Cível de nº 

0013947-17.2009.4.03.6102, fato que, a seu juízo, repercutiria na presente senda. 

 

Aprecio. 

 

Razão assiste ao juiz suscitado quando aviva a prejudicialidade deste conflito de competência. 

 

Assim é porque, da sentença que julgou improcedente o pleito de imputação em danos morais, com determinação de 

encaminhamento da solicitação de outorga de beneplácito previdenciário ao JEF, recorreu a parte autora. Ascendendo a 

este Sodalício, o recurso foi objeto de decisão unipessoal da lavra do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira, 

que o proveu, e, em conseqüência, anulou a sentença monocrática. 

 

Do aludido decisório, extraiam-se os seguintes excertos, pertinentes à apropriação que ora se faz: 

 

"(...) 

Não há impedimento ao pleito cumulado de concessão de benefício previdenciário e indenização por dano moral, sendo 

este acessório e com causa de pedir consubstanciada pela suposta demora no deferimento administrativo do pedido. 

Com razão o apelante, a sentença deixou de apreciar o pedido principal consistente na concessão do benefício 

previdenciário (error in procedendo), razão pela qual se impõe sua anulação, por ofensa aos Arts. 128 e 460, do CPC, 

para que outra seja proferida resolvendo a integralidade dos pedidos. 

(...) 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar 

o retorno dos autos à Vara de origem. 

(...)". 

 

Bem é de se ver que o reportado provimento transitou em julgado, tendo o magistrado suscitado participado ao juiz 

requerente o desfecho do julgamento, para as providências cabíveis.  

 

Irretorquível, portanto, a perda de objeto do incidente. A decisão que cindiu a ação subjacente - e que motivou a 

agilização deste conflito - não mais subsiste, estando, presentemente, ao crivo do suscitado, à conta de deliberação desta 

Corte, o exame da integralidade dos pedidos deduzidos naquele feito. Desfez-se, pois, a controvérsia competencial 

versada nesta via. 

 

Assim, com esteio no art. 33, inc. XII, do RITRF-3ªRegião, nega-se seguimento ao conflito, por manifesto 

esvaziamento de objeto, arquivando-se os autos, com as cautelas de estilo. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 4817/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026755-32.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.026755-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : C S R L 

ADVOGADO : DURVAL DE NORONHA GOYOS JR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2005.61.81.007487-3 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR PESSOA 

JURÍDICA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. LEGALIDADE. PRORROGAÇÃO. CABIMENTO. BUSCA 

E APREENSÃO. RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. SEGURANÇA DENEGADA. 
I - Hipótese dos autos em que a quebra do sigilo telefônico foi determinada após a constatação de que este seria o único 

meio de prosseguir na investigação policial, uma vez que as operações, basicamente, consistiam no oferecimento de 

contas bancárias no exterior com o intuito de amparar remessas de divisas dissimuladas em operações de compra de 

títulos de capitalização da instituição, havendo indícios de que o banco facilitaria a remessa de dinheiro para fora do 

território nacional, por meio de depósitos ou transferências eletrônicas, não só para a Suíça, mas também para alguns 

"paraísos fiscais", suspeitando-se, ainda, de que o capital dos clientes adviria da prática de atividades delituosas, 

permitindo, assim, a lavagem de valores por meio do banco suíço. 

II - Não houve violação ao disposto nos artigos 2º, incisos I e II, e 4º, ambos da Lei nº 9.296/96, dada a existência de 

indícios razoáveis de autoria ou participação em infração penal (as mensagens eletrônicas mencionavam detalhes da 

rotina dos envolvidos); não havia outra forma de se prosseguir na investigação e os delitos supostamente perpetrados 

seriam apenados com reclusão. 

III - A prorrogação das interceptações telefônicas observou os ditames legais, sendo a decisão devidamente motivada. A 

investigação evoluía e os diálogos interceptados tratavam da preocupação dos telefones estarem sendo monitorados, 

tanto que os investigados passaram a utilizar o termo "fotografia" e foi interceptado um diálogo em que dois 

investigados tratavam de uma operação no valor superior a cem mil euros, além da interceptação de diálogos em que os 

investigados possivelmente tratavam de reuniões com seus clientes no banco ou em lugares combinados por eles para 

ajuste de abertura de contas no exterior, com vistas à transferência de capitais e, com isso, camuflar a operação como se 

fosse de crédito de compra e títulos de capitalização.  

IV - A decisão que deferiu o pedido de busca e apreensão encontra-se fundamentada nos elementos colhidos durante o 

inquérito policial, ou seja, nas interceptações telefônicas que indicavam a prática de crime contra o sistema financeiro 

nacional. A propósito, a medida foi deferida após a interceptação de diversos diálogos em que foi possível identificar os 

envolvidos e as operações realizadas, sendo fundamental, para a investigação, a apreensão dos documentos que 

poderiam comprovar as operações supostamente criminosas. Como se percebe, o deferimento do pedido de busca e 

apreensão ocorreu após a verificação pela autoridade impetrada, no exercício do seu livre convencimento motivado, da 

presença de fundadas razões (§1º do artigo 240 do Código de Processo Penal e artigo 4º da Lei nº 9.613/98) e não de 

mera suspeitas. Precedente. 

V - O mandado de busca e apreensão não foi genérico, autorizando que a autoridade policial procedesse à busca e 

apreensão de todo o material, especialmente documental, encontrado no local, que apontasse a prática de Crime contra o 

Sistema Financeiro Nacional. 

VI - O inciso III do artigo 3º da Lei nº 9.034/95, que trata da realização da diligência pelo magistrado, teve a sua 

inconstitucionalidade (ADI nº 1.570-2) declarada bem antes do ajuizamento do mandado de segurança, motivo pelo 

qual não há que se falar em nulidade.  

VII - Impetração conhecida integralmente. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer integralmente da impetração, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Cecília Mello. No mérito, a Primeira Seção, por maioria, decidiu denegar a segurança, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães (Relator), com quem votaram os Desembargadores 

Federais Ramza Tartuce (pela conclusão), Peixoto Junior (com acréscimo de fundamentos), Nelton dos Santos, André 
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Nekatschalow, José Lunardelli, Luiz Stefanini e o Juiz Federal Convocado Adenir Silva. Vencidas a Desembargadora 

Federal Cecília Mello e a Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha que concediam a segurança. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4821/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0052515-51.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.052515-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

 
: Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: HERCLITO MACEDO e outro 

 
: THEREZA DE LOURDES DE AGUIAR MACEDO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

No. ORIG. : 00.07.51185-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO.RECURSO PROVIDO. 

1. A Lei n° 9.703/98, com a nova redação introduzida pela Lei nº 12.099/2009, veda qualquer pretensão a aplicação 

retroativa da taxa SELIC nos depósitos, sendo observada essa incidência somente a partir da transferência dos valores 

para a conta única do Tesouro Nacional, conforme se extrai da literalidade do artigo 2º-A da Lei nº 9.703/98. 

2. Embargos da CEF acolhidos apenas para esclarecer que deve ser observado o que preceitua a Lei nº 9.703/98, artigo 

2º-A, parágrafos 1º e 2º, em relação aos depósitos efetuados sob os seus cuidados em data anterior à inovação 

legislativa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento, sem, 

contudo, atribuir-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007257-86.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.007257-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : ANDERSON SCHEUFELE DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal) 

 
: MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA 

EMBARGANTE : ALEXSANDRO SCHEUFELE DOS SANTOS reu preso 

PROCURADOR : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 05.00.00779-8 1 Vr IGUATEMI/MS 
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EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA NARCOTRAFICÂNCIA, 

PRATICADOS SOB A ÉGIDE DA LEI N° 6.368/76. DESACOLHIMENTO DO VOTO VENCIDO. RECURSO 

IMPROVIDO.  
1. É correto o acréscimo da pena-base (aliás, eleito de modo bastante suave, na espécie) prevista no artigo 12 da Lei nº 

6.368/76 diante da elevada quantidade (7.220g) de droga de nefasta natureza (haxixe - maconha purificada). 

Precedentes das duas Turmas do STF e do STJ. 

2. Presença de provas suficientes para condenação dos réus pelo crime do artigo 14, da Lei n° 6368/76, já que basta a 

associação de duas pessoas com o fim de praticar até mesmo um único crime de tráfico para configurar o tipo penal, 

desde que a associação seja estável e não eventual, justamente o que se vê com clareza solar do conjunto probatório. 

Precedentes do STJ e desta 1ª Seção. 

3. Embargos infringentes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, com quem votaram os 

Desembargadores Federais Nelton dos Santos (Revisor), André Nekatschalow, Luiz Stefanini, Cotrim Guimarães, 

Cecília Mello, Vesna Kolmar e José Lunardelli e a Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha. Vencido o Desembargador 

Federal Peixoto Júnior, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0014445-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014445-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : HEVERTON HUFFENBAECHER reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 04.00.00428-2 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

REVISÃO CRIMINAL DE SENTENÇA QUE CONDENOU O REQUERENTE NA FORMA DO ARTIGO 289, § 1º, 

DO CÓDIGO PENAL - INOCORRÊNCIA, DENTRO DOS LIMITES DE COGNIÇÃO DO PEDIDO REVISIONAL 

VEICULADOS NO ARTIGO 621 DO C.P.P., DE QUALQUER "ERRO DE JULGAMENTO" A MERECER 

RESCISÃO DA COISA JULGADA - PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. Em sede de revisão criminal não há espaço para reavaliação do conjunto probatório e para substituição do livre 

convencimento do juiz pelo entendimento do Tribunal. Nesse passo, não há procedência do pedido quanto a pretendida 

absolvição à conta de falta de prova do dolo (ciência da falsidade das cédulas postas em circulação pelo condenado). O 

artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal exige afronta direta contra a lei ou contra a evidência dos autos, o que 

não se confunde com uma interpretação razoável e verossímil. No caso o contexto probatório tornou plenamente 

possível o juízo condenatório em desfavor do réu, inexistindo qualquer dúvida acerca da autoria e do . 

2. A não recepção do apelo do réu - porque o mesmo era foragido - fundou-se em dispositivo processual (artigo 594 do 

Código de Processo Penal) vigente na época (20/11/2006), o qual só foi revogado em 2008; inocorrência de qualquer 

erro do d. Magistrado. 

3. Inocorrência de suposto equívoco na capitulação do delito no §1º, do artigo 289 do Código Penal, pois o revisionando 

efetivamente introduziu em circulação a moeda falsa, conforme se verifica de todo o iter criminis, não se podendo 

cogitar de aplicação do disposto no § 2º do referido artigo. 

4. Ausência de erro de dosimetria na primeira fase de fixação da pena, mormente porque ao tempo da sentença 

transitada em julgado discutia-se muito na jurisprudência se inquéritos e processos por si mesmos configuravam maus 

antecedentes; portanto, o fato do MM. Juiz Federal "a quo" optar por um dos entendimentos que eram discutidos, não 

significa erro de julgamento. Mais: a Súmula n° 444/STJ sequer era cogitada, e entendimento sumular não tem efeitos 

retroativos. 

5. A alteração da reprimenda em sede de Revisão Criminal só se justifica se foi praticada contra o "texto expresso da 

lei". Não há espaço para uso de Revisão Criminal com o fim de obter dos membros do Tribunal um juízo subjetivo das 

circunstâncias do artigo 59 do Código Penal que seja diverso do juízo manifestado pelo Magistrado. 
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6. Inocorrência de confissão espontânea a ser levada em conta em favor do revisionando, que na lavratura do flagrante 

reservou-se o direito previsto constitucionalmente de manifestar-se somente em juízo (fl. 10). Posteriormente, 

interrogado em juízo, ele se limitou a afirmar que desconhecia a falsidade da cédula. 

7. No que pertine a pretendida infração bagatelar, o tema não pode ser objeto de Revisão Criminal porque se trata de 

um princípio extralegal que, por tal natureza, obviamente não se insere no discurso do inc. I do artigo 621 do Código de 

Processo Penal; além disso, a consideração da "insignificância" da conduta envolve juízo valorativo do órgão julgador e 

é cediço que a valoração subjetiva feita pelos membros da 2ª instância em sede de Revisão não deve suplantar aquela 

feita no juízo de 1º grau, mesmo porque não há que se tratar o pedido revisional como se fosse uma "segunda apelação". 

8. Não houve erro de julgamento na ausência de substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de 

direitos, tendo em vista que o autor não preenchia os requisitos do artigo 44, III, do Código Penal. 

9. In casu o réu tinha a seu desfavor circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, fator suficiente para que a pena 

inferior a quatro anos de reclusão pudesse ser submetida a desconto inicial por outro regime que não o "aberto". 

Inteligência do artigo 33, § 3°, do Código Penal. Se o Juiz cumpriu a lei dentro do seu livre convencimento, nada há que 

rever. 

10. Revisão criminal improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0009244-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009244-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : EDSON EDEN DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO 

PARTE RÉ : JOAO SEBASTIAO MEDEIROS AIRES 

ADVOGADO : DENYS RICARDO RODRIGUES 

PARTE RÉ : VANDERLEI FERNANDES 

ADVOGADO : MAURICIO DE CARVALHO ARAUJO 

PARTE RÉ : ROSA MARIA BARUKI DA SILVA 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO 

PARTE RÉ : CARLOS PLACHTA 

 
: JOEL CESAR FONTES 

 
: JOSE BENEDITO CASTRILLON 

PARTE RÉ : ADRIANO FRANCISCO IAZETTI GIANGRANDE 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : JAIME SANTOS FILHO 

ADVOGADO : REGINA SAYURI NAKAMORI 

PARTE RÉ : NAUTILUS VIEIRA BOZZA 

ADVOGADO : GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 

PARTE RÉ : FABIANO PEREIRA BRASILIO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2004.61.26.004182-3 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE VARA CRIMINAL COMUM 

E VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA. AÇÃO PENAL AINDA EM CURSO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE EM RELAÇÃO AO DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
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LEI Nº 7.492/86, DECLARADA NA VARA ESPECIALIZADA. CESSAÇÃO DAS PRORROGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA COM RELAÇÃO AOS DELITOS CONEXOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 81 DO CÓD. 

DE PROCESSO PENAL E DO PROVIMENTO N° 238/04 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO. CONFLITO IMPROCEDENTE. 
1. A atual ação penal foi precedida de inquérito então distribuído a 1ª Vara Federal de Santo André/SP, em 13 de agosto 

de 2004. Tendo em vista tratar-se de crime previsto na Lei nº 7.492/86, foi proferida decisão (fl. 22), declinando a 

competência em favor de uma das Varas Federais Criminais Especializadas da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos 

termos do Provimento nº 238 do CJF da 3ª Região; a denúncia foi recebida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Federal 

Criminal de São Paulo/SP em 30 de março de 2009 (fls. 144/145). Entretanto, em 27 de setembro de 2010 o Juízo 

Federal da 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP proferiu sentença reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva 

dos réus em relação aos crimes previstos no artigo 288 do Código Penal e no artigo 21, parágrafo único, da Lei nº 

7.492/86, determinando, ainda, o arquivamento dos autos em relação a um dos investigados. Na mesma oportunidade - 

entendendo que não deveria prosseguir conhecendo imputações que não se amoldavam a sua competência especializada 

- determinou a remessa dos autos para a 1ª Vara Federal de Santo André/SP (fls. 456/459) para onde os autos - ainda em 

fase de inquérito - tinham sido originariamente distribuídos. 

2. Atuação do Juízo da Vara Especializada que ocorreu diante da possibilidade prevista no novo artigo 397 do Código 

Penal, sendo que alguns réus sequer foram ainda citados. 

3. Da leitura do artigo 81 do Código de Processo Penal aprende-se que o magistrado permanece competente para a 

análise da ação apenas quando profere sentença absolutória ou procede a desclassificação da infração para outra que 

originariamente não se incluía na competência dele; conexão e continência são fenômenos de prorrogação da 

competência e por sua excepcionalidade exigem aplicação estrita, de modo que fora dos casos do artigo 81 - sentença 

absolutória ou desclassificatória - não se pode cogitar na permanência do processo em Vara Criminal Especializada para 

julgamento de outros crimes, conexos. O compulsar dos autos revela que o Juízo da Vara Especializada proferiu decisão 

que reconheceu a extinção da punibilidade pela prescrição, a qual ocorreu antes mesmo do recebimento da denúncia; 

esse cenário não se inclui na regra estrita do artigo 81 do Código de Processo Penal. 

4. No Provimento nº 238/2004, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ficou claro que a exceção para 

que as Varas Especializadas (dotadas de competência absoluta) julguem matérias que não são de sua competência 

exclusiva, versa sobre os casos em que a instrução processual já tivesse sido concluída, o que não ocorre no presente 

feito, tendo em vista que alguns dos réus não foram citados 

5. Inocorrência da perpetuatio jurisdictionis. Conflito improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, para declarar a 

competência do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Santo André/SP, o suscitante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010337-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010337-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/204vº 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO e outro 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outro 

INTERESSADO : ALVARO JOSE NOVAES CAMPOS MILLER 

 
: ANAHI JUSSARA CAMPOS MILLER THEODOSIO 

No. ORIG. : 00056683320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA BUSCANDO REVERTER O INDEFERIMENTO DO PEDIDO 

DE TUTELA ANTECIPADA, CONSISTENTE NO BLOQUEIO DO LEVANTAMENTO DE NUMERÁRIO PELOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 28/899 

RÉUS EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO RELATIVO A IMÓVEL DESAPROPRIADO EM FUNÇÃO DAS 

OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO DE VIRACOPOS - MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO DO 

PEDIDO ACAUTELATÓRIO. IMPROVIMENTO. 

1. Deve-se considerar que o "erro de fato" que serve de embasamento de rescisória deve ser aquele aferível pelo 

conteúdo das provas já entranhadas nos autos (STJ: RESP n° 784.166, j. 13.3.2007). Nesse sentido: AgRg na AR 

3.822/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 10/03/2011. 

2. A mera indicação na inicial do valor dado à causa em 10/7/2008 não pode suplantar - para fins de reconhecimento de 

"erro de fato" - a existência de um fato existente nos autos que foi o depósito voluntário de R$ 3.914,00 (três mil, 

novecentos e quatorze reais). 

3. Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4802/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039875-93.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.017301-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ISAAC FERMANN NETO e outros 

 
: MARISA SANTOS IRALA 

 
: MARCOS ANTONIO MAIA BARROS 

 
: JOAO BATISTA FERNANDES CASSIOLI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MORO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.39875-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. SERVIDOR. 28,86%. LEI 8.627/93 e LEI 8.622/93. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há necessidade 

de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

O artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento. Precedentes do 

STJ. 

Agravo legal parcialmente provido. Reconhecida a sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para reconhecer a sucumbência 

recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008603-52.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.008603-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : PLASTICON CONTRERA IND/ E COM/ DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. APLICAÇÃO. VIGÊNCIA DA NORMA. 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

1. A questão da aplicação da norma constante da Lei Complementar nº 118/05 ficou assentada no âmbito da Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

435.835-SC (relator para o acórdão Min. José Delgado, julg. em 24.03.2004); na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, 

DJ 27.08.2007, p.170, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, reconhecendo a inconstitucionalidade da expressão "observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", 

constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005. 

2. Decisão que aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ, reafirmada em Recurso Especial julgado pelo rito 

especial do art. 543-C do CPC, não afronta a Súmula Vinculante nº 10. Precedentes. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 04/08/2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 

566.621, mantendo com isso a decisão que entendera ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, consoante noticiado no Informativo nº 634 daquela E. Corte. 

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

5. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044642-20.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.044642-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : ANGELO GALLI E CIA LTDA 

 
: FRANCISCO PALOMINO CARRILHO 
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: RUBENS GALLI 

No. ORIG. : 00446422020004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA - PERDA DE OBJETO - REDIRECIONEMTNO CONTRA OS EX-SÓCIOS - 

POSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - APELAÇÃO PROVIDA. 
1. Embora o FGTS se configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da 

Lei nº 4.320/64, na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, não se afastam as 

regras de responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário. 

2. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, 

especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V 

3. Mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o inadimplemento 

configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios, gerentes e diretores da pessoa 

jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do comando previsto no § 2° do artigo 

4° da Lei nº 6.830/80. 

4. A responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS 

- negada pelas Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 

6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, 

caso do FGTS conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 

5. Apelo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal José Lunardelli, vencida a Desembargadora Federal Vesna Kolmar 

que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052879-43.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.052879-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : PLASTILIT COML/ DE PLASTICOS LTDA 

 
: MARCO TOGNINI 

No. ORIG. : 00528794320004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA - PERDA DE OBJETO - REDIRECIONEMTNO CONTRA OS EX-SÓCIOS - 

POSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - APELAÇÃO PROVIDA. 
1. Embora o FGTS se configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da 

Lei nº 4.320/64, na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, não se afastam as 

regras de responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário. 

2. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, 

especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V 

3. Mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o inadimplemento 

configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios, gerentes e diretores da pessoa 

jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do comando previsto no § 2° do artigo 

4° da Lei nº 6.830/80. 

4. A responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS 

- negada pelas Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 
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6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, 

caso do FGTS conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 

5. Apelo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal José Lunardelli, vencida a Desembargadora Federal Vesna Kolmar, 

que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004198-60.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.004198-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RODOLFO PIRES DE ALBUQUERQUE e outro 

 
: VIVIAN EISENHAUER PIRES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041986020014036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. JUROS. REGULARIDADE NA EVOLUÇÃO DO CONTRATO. DL 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CDC. APLICAÇÃO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. Não se conhece de teses e matérias que não foram objeto da decisão agravada. 

2. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo 

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de 

forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de 

excessiva onerosidade da obrigação pactuada. Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso 

no contrato firmado, fica vedada a revisão do contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

3. A correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real 

do dinheiro emprestado. 

4. O art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas 

do SFH. 

Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em 28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros 

cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH . 

Verifica-se do contrato de fls. 42/53 que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 10,5% ao ano, estando, portanto, dentro 

dos limites legais. 

 

5. O procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, sendo a carta de 

arrematação expedida em 12/02/2004, tendo seu registro efetuado em 24/03/2004, documento hábil à transferência da 

titularidade do imóvel para a Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil). 

6. O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza 

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração 

prolongada. 

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha 

havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a 

este ponto. 

7. A arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser 

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal, 

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo 

judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já 

realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 
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8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que 

não ocorre no caso dos autos. 

9. Agravo legal parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005481-03.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.005481-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

INTERESSADO : SUELI APARECIDA FERREIRA HEGUEDUGH 

ADVOGADO : ANA PAULA SHIGAKI MACHADO (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 272/275 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MONITÓRIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS. CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA DA MP Nº. 1963/17-2000 

1- A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha ocorrido o 

inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

2- A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 

cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

3- A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de rentabilidade" 

(que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos no contrato é 

incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência. Precedentes. 

4- Nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade mensal 

quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000. No caso em 

apreço, contudo, o contrato foi firmado em momento anterior (1993). 

5 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

6 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019802-27.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019802-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 
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: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. DIRETORES EMPREGADOS. AFERIÇÃO INDIRETA. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. SAT. SELIC 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 

3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial. 

4. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental 

acostada aos autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento 

antecipado, não acarretou cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC. 

5. O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do seu 

convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que prolonguem 

desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação de juízo de valor. 

6. A autora se limitou a acostar a NFLD, acompanhada dos recursos interpostos e das decisões proferidas pelo órgão 

administrativo. Assim, sem fundamento a alegação de cerceamento de defesa, pois foi dada à apelante a oportunidade 

de provar suas alegações, pois tal ônus lhe cabia, no termos do artigo 333 do CPC. 

7. O art. 12, da Lei n° 8.212/91, determina que os diretores podem ser contribuintes individuais ou empregados. 

8. Para a configuração do vínculo empregatício, é necessária a verificação quanto à subordinação, habitualidade, 

onerosidade e pessoalidade, mesmo nas hipóteses em que tal verificação deve ser feita em relação a diretores. 

9. Constata-se a presença dos requisitos para o reconhecimento da figura do diretor-empregado, inclusive com a 

dependência financeira, via remuneração. 

10. É revestida de legalidade a utilização da aferição indireta pela fiscalização para a apuração de valores recolhidos a 

menor pelo contribuinte. A Lei n° 8.212/91, em seu art. 33, fornece a base legal. 

11. O ato administrativo goza de presunção de legitimidade. 

12. A previsão do SAT se encontra na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I. 

13. A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo 

e passivo da contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao Poder 

Executivo a definição de outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Não há qualquer 

ilegalidade nisso, pois ao instituir os tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

14. O enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos 

regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99), tomando 

como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de 

acidente do trabalho. 

15. Não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa aos 

artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se 

tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

16. Não tem fundamento o argumento de que o § 1º do artigo 161 CTN veda a cobrança de taxa de juros superior a 1% 

(um por cento) ao mês. Lê-se nesse dispositivo legal que "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora serão 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". Pois bem, há lei (Lei 9.065/95) fixando os juros de modo diverso, isto 

é: conforme a variação da taxa SELIC, razão por que não possível invocar o limite de 1%. 

17. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008762-24.2002.4.03.6108/SP 
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2002.61.08.008762-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE ENSINO SAO MANUEL S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. MATÉRIA PRECLUSA. AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 

1. Prescrição apreciada e julgada em acórdão pode ser objeto de recurso, no prazo legal, a partir da intimação válida do 

teor do acórdão ou decisão que rejeitou os embargos de declaração, sob pena de preclusão. 

2. Não deve ser conhecido agravo legal interposto contra matéria preclusa, uma vez que estranha ao objeto da decisão 

recorrida. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003679-91.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003679-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

 
: BRUNO FAGUNDES VIANNA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

RENÚNCIA. HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. EQUIDADE. AGRAVO 

LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Decisão que homologa renúncia ao direito em que se funda a ação tem caráter eminentemente declaratório, ensejando 

a fixação equitativa dos honorários advocatícios. 

2. Agravo legal parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da União Federal, para o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 35/899 

exclusivo fim de, com fundamento nos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, condenar a renunciante ao 

pagamento de honorários advocatícios, equitativamente fixados em 1% (um por cento) do valor atualizado da causa, nos 

termos do voto da Relatora. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006378-63.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.006378-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : FGH CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. APLICAÇÃO. VIGÊNCIA 

DA NORMA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVOS LEGAIS 

IMPROVIDOS. 

1. A questão da aplicação da norma constante da Lei Complementar nº 118/05 ficou assentada no âmbito da Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

435.835-SC (relator para o acórdão Min. José Delgado, julg. em 24.03.2004); na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, 

DJ 27.08.2007, p.170, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, reconhecendo a inconstitucionalidade da expressão "observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", 

constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005. 

2. Decisão que aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ, reafirmada em Recurso Especial julgado pelo rito 

especial do art. 543-C do CPC, não afronta a Súmula Vinculante nº 10. Precedentes. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 04/08/2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 

566.621, mantendo com isso a decisão que entendera ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, consoante noticiado no Informativo nº 634 daquela E. Corte. 

4. Ante a prescrição de parte dos recolhimentos, vislumbra-se a ocorrência de sucumbência recíproca. 

5. Agravos legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006440-59.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.006440-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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INTERESSADO : NILTON FAGUNDES DE FREITAS e outro 

 
: SIRLENE FAGUNDES GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO : EVERTON MAYER DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : GENI FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO : EVERTON MAYER DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/207 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. QUITAÇÃO DE 

CONTRATO ANTERIOR A DEZEMBRO DE 1987, A PARTIR DE SETEMBRO DE 2000. ARTIGO 2º, §3º DA LEI 

Nº 10.150/00. COBERTURA DO FCVS A MAIS DE UM SALDO DEVEDOR PARA CONTRATOS ANTERIORES 

A DEZEMBRO DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- A União Federal é parte ilegítima para responder a ação, na medida em que o Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 

1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 225583/BA; Recurso Especial 

1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 

90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95). 

- A hipótese prevista no § 3º, artigo 2º da Lei N.º 10.150/00 é clara ao possibilitar a novação com a quitação de 100% 

do saldo devedor dos contratos de mútuo firmados até dezembro de 1987. 

- Somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a proibição de dupla utilização 

do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor (artigo 3º da Lei 8.100/90 com a redação dada pelo 

artigo 4º da Lei 10.150/00). 

- Honorários advocatícios mantidos, porquanto fixada de forma equitativa pelo Juízo a quo. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026093-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026093-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : EDSON DE SOUZA SANTOS e outro 

 
: MARIA JOSE DAS NEVES MENIS 

ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 

No. ORIG. : 00260933820054036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL - PAR. LEI Nº 10.188/01. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. INADIMPLÊNCIA. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE PROCEDENTE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LEGALIDADE DAS 

CLÁUSULAS. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do descumprimento dos termos do arrendamento, findo o prazo da 

notificação ou interpelação, sem a devida regularização por parte do arrendatário, fica configurado o esbulho 

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. 

- Efetuada a notificação dos arrendatários para purgação da mora os mesmos mantiveram-se inadimplentes, ensejando a 

procedência da reintegração de posse. 
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- É necessária a demonstração cabal de que o contrato viola as normas de ordem pública previstas no CDC, não 

bastando a invocação genérica da legislação consumerista. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014008-83.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014008-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : REINALDO CARDOSO SA e outro 

 
: CRISTIANE AUGUSTO CARDOSO SA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. DL 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de teses que não foram apreciadas na decisão agravada.  

2. A arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser 

acolhida. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve 

ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao 

conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia 

em perdas e danos. Precedentes. 

3. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que 

não ocorre no caso dos autos. 

4. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de 

comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de 

intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

5. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo que 

hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

6. Agravo legal parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000899-45.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.000899-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 38/899 

APELADO : OSMIR PIRES COUTO 

ADVOGADO : OSMIR PIRES COUTO JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR. 28,86%. LEI 8.627/93 e LEI 8.622/93. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. JUROS DE MORA. 11.960/09. 

Determinada a compensação de valores já pagos na via administrativa. 

O artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento. Precedentes do 

STJ. 

Agravo legal parcialmente provido para conhecer do reexame necessário e, por força deste, determinar a compensação 

dos valores eventualmente pagos ao autor por força das Leis 8.622/93 e 8.622/93. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para conhecer do reexame 

necessário e, por força deste, determinar a compensação dos valores eventualmente pagos ao autor por força das Leis 

8.622/93 e 8.622/93, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004184-18.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.043216-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : INOX TECH COM/ DE ACOS INOXIDAVEIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO 

SUCEDIDO : FITTINOX ACESSORIOS TUBULARES LTDA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.04184-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. CONDIÇÕES DE AÇÃO. PRELIMINAR 

REJEITADA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. APLICAÇÃO. VIGÊNCIA DA NORMA. CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Descabida a preliminar de superveniente ausência de condições de ação para a ação cautelar devido ao julgamento do 

processo principal face à natureza relativamente autônoma da ação cautelar, que gera nova relação jurídico-processual 

entre as partes, impondo-se seu julgamento pelo mérito. 

2. A questão da aplicação da norma constante da Lei Complementar nº 118/05 ficou assentada no âmbito da Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

435.835-SC (relator para o acórdão Min. José Delgado, julg. em 24.03.2004); na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, 

DJ 27.08.2007, p.170, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, reconhecendo a inconstitucionalidade da expressão "observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", 

constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005. 

3. Decisão que aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ, reafirmada em Recurso Especial julgado pelo rito 

especial do art. 543-C do CPC, não afronta a Súmula Vinculante nº 10. Precedentes. 

4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 04/08/2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 

566.621, mantendo com isso a decisão que entendera ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, consoante noticiado no Informativo nº 634 daquela E. Corte. 

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 
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6. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019895-63.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.043217-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : INOX TECH COM/ DE ACOS INOXIDAVEIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO 

SUCEDIDO : FITTINOX ACESSORIOS TUBULARES LTDA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.19895-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. APLICAÇÃO. VIGÊNCIA DA NORMA. 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

1. A questão da aplicação da norma constante da Lei Complementar nº 118/05 ficou assentada no âmbito da Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

435.835-SC (relator para o acórdão Min. José Delgado, julg. em 24.03.2004); na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, 

DJ 27.08.2007, p.170, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, reconhecendo a inconstitucionalidade da expressão "observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", 

constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005. 

2. Decisão que aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ, reafirmada em Recurso Especial julgado pelo rito 

especial do art. 543-C do CPC, não afronta a Súmula Vinculante nº 10. Precedentes. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 04/08/2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 

566.621, mantendo com isso a decisão que entendera ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, consoante noticiado no Informativo nº 634 daquela E. Corte. 

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

5. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007109-35.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007109-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARGARETH SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. PERDA DE 

OBJETO. DL 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. O procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, sendo a carta de 

adjudicação expedida em 03.04.2007, documento hábil à transferência da titularidade do imóvel para a Caixa 

Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil). 

2. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

3. Questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um 

pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

4. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

5. A arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser 

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal, 

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo 

judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já 

realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que 

não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no §1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

6. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo que 

hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

7. Eventual nulidade sustentada com fundamento na ofensa do acesso ao julgamento por Órgão Colegiado, fica afastada 

pela apresentação e conhecimento do recurso pelo mesmo. 

8. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023498-95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023498-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MONICA MATIAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 
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REPRESENTANTE : RICARDO SIEPALSKI 

 
: CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O recurso que traz razões dissociadas da decisão recorrida não pode ser conhecido. Súmula 182 do/Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Agravo interno não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028853-86.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028853-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LEONEL MORAIS DE OLIVEIRA e outro 

 
: ELAINE CRISTINA FARNEZ OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00288538620074036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O recurso que traz razões dissociadas da decisão recorrida não pode ser conhecido. Súmula 182 do/Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Agravo interno não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032695-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032695-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : MARCELO RUTHENBERG 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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No. ORIG. : 97.05.52127-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo o Órgão julgador encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044596-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044596-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ZOROALDO DE SANTANA SANTOS e outros 

 
: ARISTIDES GAGO 

 
: ARMANDO CARLOS ALVES DE SOUZA 

 
: ARMANDO NAVARRO DE ANDRADE 

 
: ARNALDO VARANDAS DE MONTEIRO 

 
: ARNO SPECHET 

 
: BALTAZAR CARLOS DE SOUZA LIMA 

 
: JOSE DA ROCHA SILVA 

 
: BENEDITO GOMES 

 
: BENTO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.02.06586-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE JULGADO REFERENTE À APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NAS 

CONTAS VINCULADAS AO FGTS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA DECISÃO QUE 

INDEFERIU O LEVANTAMENTO DOS VALORES CREDITADOS NAS CONTAS VINCULADAS - NÃO 

COMPROVAÇÃO DE NENHUMA HIPÓTESE PARA LEVANTAMENTO - PEDIDO QUE VAI ALÉM DO 

OBJETO DA SENTENÇA - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A execução levada a efeito no processo de origem diz respeito ao cumprimento de obrigação de fazer, 

consubstanciada no creditamento dos valores decorrentes dos expurgos do IPC diretamente na conta vinculada de FGTS 

do exequente. 

2. As hipóteses para a movimentação da conta vinculada do trabalhador do FGTS são previstas no artigo 20 da Lei nº 

8.036/90 e a parte agravante não comprova nenhuma das situações ali descritas, além de que o pedido de desbloqueio da 

conta vai além do objeto da sentença.  

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008390-41.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.015358-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANTIDIO DE OLIVEIRA GOIS e outros 

 
: ALFREDO PEREIRA DE FREITAS 

 
: ANTONIO JOSE ANTIORIO 

 
: ANTONIO VELTRI 

 
: CESAR PEREIRA DE ANDRADE 

 
: JOSINO ANGELO RAMOS SOBRINHO 

 
: JOSUE ANTONIO MACEDO 

 
: JOSE MENDES RIOS 

 
: NATANAEL SARMENTO MACEDO 

ADVOGADO : CLOVIS DE SOUZA BRITO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.08390-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. SERVIDOR. 28,86%. LEI 8.627/93 e LEI 8.622/93. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há necessidade 

de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

O artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento. Precedentes do 

STJ. 

Agravo legal parcialmente provido. Reconhecida a sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para reconhecer a sucumbência 

recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046266-64.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.047207-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : WLADEMIR ECHEM JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 97.00.46266-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEMBOLSO E 

DESPESAS COM QUILÔMETRO RODADO E VIAGENS 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de 

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 

2. Consoante o §8º, da Lei n° 8.212/91, integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total as diárias pagas, quando 

excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal. 

3. A CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 457 prevê no § 2º: "Não se incluem nos salários as ajudas 

de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo 

empregado". 

4. Os Tribunais têm decidido pela não incidência da contribuição à Seguridade Social sobre as verbas relativas às 

despesas com viagem, a título de ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009256-97.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009256-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JUCILEINE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA RIBEIRO BARBATO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. DL 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não há qualquer inconstitucionalidade no julgamento na forma do art. 285-A do Código de Processo Civil. 

2. Não há necessidade de avaliação prévia do imóvel, uma vez que a adjudicação, em execução hipotecária, se dá pelo 

saldo devedor. 

3. O procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, sendo a carta de 

arrematação expedida em 12/02/2004, tendo seu registro efetuado em 24/03/2004, documento hábil à transferência da 

titularidade do imóvel para a Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil). 

4. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

5. A arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não deve ser 

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal, 

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo 

judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já 

realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

6. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que 

não ocorre no caso dos autos. 

7. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027601-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027601-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO DE CASTRO 

ADVOGADO : SIDNEY PALHARINI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : RESTAURANTE GIGETTO LTDA e outros 

 
: JOSE HENRIQUE LENCI DE CASTRO 

 
: ANA PAULA POBEDANO STELLA LENCI DE CASTRO 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

AGRAVADO : JOSE ELIAS AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.048465-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DETERMINOU A EXCLUSÃO 

DO CORRESPONSÁVEL INDICADO NA CDA DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 

DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020821-24.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020821-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : FATIMA RODRIGUES SILY 

ADVOGADO : ALEXANDRE NAVES SOARES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166 

No. ORIG. : 00208212420094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. QUITAÇÃO. TÉRMINO DO CONTRATO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DAS VARIAÇÕES SALARIAIS. MULTIPLICIDADE DE CONTRATOS DE MÚTUO COM 

PREVISÃO DE COBERTURA DO FCVS. CONTRATO FIRMADO ANTES DE 05/12/1990. POSSIBILIDADE 

LEGAL. ARTIGO ART. 3º DA LEI 8.100/90 MODIFICADO PELO ART. 4º DA LEI 10.150/00. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- Oposta a resistência ao pedido de liberação da hipoteca que recaía sobre o imóvel, objeto do contrato de mútuo com 

contribuição ao FCVS e previsão de cobertura de eventual saldo residual ao final do prazo contratual pelo mesmo 

fundo, consolidada a legitimidade passiva do agente financeiro para responder a ação. 

- Somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a proibição de dupla utilização 

do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor (artigo 3º da Lei 8.100/90 com a redação dada pelo 

artigo 4º da Lei 10.150/00). 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023677-58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023677-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JULIANA FORTES CASTILHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86 

No. ORIG. : 00236775820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. ILEGITIMIDADE DE PARTE. CONTRATO 

"DE GAVETA". 

- Tratando-se dos chamados "contratos de gaveta", é admitida a cessão de direitos relativos ao financiamento, 

realizados sem a anuência do agente financeiro, pelo mutuário original para terceiro, por meio de instrumento firmado 

até a data limite de 25/10/96. Essa possibilidade surgiu com a edição da Lei nº 10.150/00 (art. 20), que permitiu a 

regularização e uniformização desses contratos. 

- A cessão de direitos da mutuária original para o terceiro, autor da presente demanda, ocorreu após a data limite 

imposta em lei. Não é possível para o judiciário afrontar questão disciplinada por lei e impor ao agente financeiro que 

aceite a transferência do financiamento realizada sem sua anuência. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002051-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002051-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : PATRICIA MARCONDES GEENEN COTA 

ADVOGADO : EDUARDO RAMOS DEZENA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00433-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo o Órgão julgador encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018593-09.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.018593-3/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TULIO ANZILIERO BASSO 

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112547520094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOBRE PRODUÇÃO RURAL. ART. 25, I e II, DA LEI 8.212/91 E 

ALTERAÇÕES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE QUE NÃO ALCANÇOU A LEI 

10.256/01. 

1. As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se encontram as 

Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal, podem ser instituídas 
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diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as especifiquem. Somente na 

hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte de custeio da Seguridade Social, 

vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a instituição diretamente por lei complementar, 

nos termos do § 4º do citado artigo 195. 

2. A contribuição ao FUNRURAL deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque referida EC modificou a discriminação 

constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise. 

3. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

4. Após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", 

no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada ao artigo 25 

da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

5. Após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - receita bruta da 

comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na matriz 

constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal. 

6. Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88, eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova 

redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo 

expressamente prevista na Constituição Federal. 

7. O julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido em 03/02/2010, nenhuma 

menção fez à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às alterações perpetradas pela EC nº 20/98. 

8. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021932-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021932-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : TECDER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : RADIOTRONICA DO BRASIL LTDA 

 
: COBEN ENGENHARIA E COM/ LTDA 

 
: CONSTRUTORA RADAR LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS e outro 

PARTE RE' : VICTOR WOLOWSKI KENSKI 

ADVOGADO : RENATO DE FREITAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00045933220054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS 

FINANCEIROS MEDIANTE O SISTEMA BACENJUD - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO 

HOMOLOGADO. 
1. Após a inclusão em pauta, a agravante peticionou desistindo do recurso sob o fundamento de que o mesmo teria 

perdido seu objeto. 

2. Pedido de desistência do recurso homologado nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência do recurso, com fulcro no artigo 

501 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024264-13.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024264-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DO VESTUARIO TECELAGEM E FIACAO DE 

TRES LAGOAS SINDIVESTIL MS 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00049381220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO 

NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE 

DOENÇA, BEM COMO SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS 

- NATUREZA SALARIAL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das remunerações pagas, 

devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário (art. 22, inciso I, da Lei 

n° 8.212/91). 

2. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não 

incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem 

sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente e adicional de 1/3 de férias; na medida em que se trata da corte 

constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob 

pena de eternizar demandas.  

3. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de 

que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar no salário 

ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário. 

4. Já o pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter 

remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do 

empregador. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido para o fim de excluir da decisão agravada o afastamento da cobrança de 

contribuição sobre o pagamento de férias. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028544-27.2010.4.03.0000/MS 
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2010.03.00.028544-7/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : REINALDO AZAMBUJA SILVA e outro 

 
: FATIMA ALVES DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011083220104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOBRE PRODUÇÃO RURAL. ART. 25, I e II, DA LEI 8.212/91 E 

ALTERAÇÕES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE QUE NÃO ALCANÇOU A LEI 

10.256/01. 

1. As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se encontram as 

Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal, podem ser instituídas 

diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as especifiquem. Somente na 

hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte de custeio da Seguridade Social, 

vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a instituição diretamente por lei complementar, 

nos termos do § 4º do citado artigo 195. 

2. A contribuição ao FUNRURAL deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque referida EC modificou a discriminação 

constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise. 

3. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

4. Após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", 

no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada ao artigo 25 

da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

5. Após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - receita bruta da 

comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na matriz 

constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal. 

6. Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88, eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova 

redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo 

expressamente prevista na Constituição Federal. 

7. O julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido em 03/02/2010, nenhuma 

menção fez à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às alterações perpetradas pela EC nº 20/98. 

9. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028647-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028647-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : NG AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS RODRIGUES e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00054453420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOBRE PRODUÇÃO RURAL. ART. 25, I e II, DA LEI 8.212/91 E 

ALTERAÇÕES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE QUE NÃO ALCANÇOU A LEI 

10.256/01. SENAR. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se encontram as 

Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal, podem ser instituídas 

diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as especifiquem. Somente na 

hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte de custeio da Seguridade Social, 

vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a instituição diretamente por lei complementar, 

nos termos do § 4º do citado artigo 195. 

2. A contribuição ao FUNRURAL deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque referida EC modificou a discriminação 

constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise. 

3. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

4. Após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", 

no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada ao artigo 25 

da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

5. Após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - receita bruta da 

comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na matriz 

constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal. 

6. Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88, eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova 

redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo 

expressamente prevista na Constituição Federal. 

7. O julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido em 03/02/2010, nenhuma 

menção fez à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às alterações perpetradas pela EC nº 20/98. 

8. A contribuição social ao SENAR foi reconhecida como legal e legítima conforme precedentes colacionados. 

9. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030631-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030631-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EBT EDITORA BRASIL TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro 
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PARTE RE' : MARIO GILBERTO CORTOPASSI e outros 

 
: JORGE LUIZ DE CARVALHO 

 
: SOLANGE MARIA DE CARVALHO CASTIHO 

 
: MARIA JOSE DE CARVALHO 

 
: MARIA JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00246454120064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA EXCLUIU OS 

CORRESPONSÁVEIS INDICADOS NA CDA DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DE 

DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente.  

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil.  

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030829-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030829-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TORNEARIA REAL IND/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : EDNA OTAROLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05593248819984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DOS 

CORRESPONSÁVEIS INDICADOS NA CDA DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DE 

DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente.  
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2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil.  

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032046-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032046-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BORGA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05039718819834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. DÍVIDA ATIVA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE EXTINÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. PRESUNÇÃO 

EM DESFAVOR DA EXECUTADA. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A União traz indícios suficientes para atrair a presunção de irregular extinção da empresa, fato que enseja a 

responsabilização dos sócios quanto aos débitos para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 

2. O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o encerramento irregular da empresa devedora enseja 

a responsabilização dos sócios constantes do contrato social ao tempo da conduta tida como ilegal, sendo que a certidão 

de oficial de justiça basta para construir a presunção da irregularidade, sem prejuízo da prova em contrário. Súmula 435. 

3. Agravo legal provido para o fim de dar provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para o fim de dar provimento ao 

agravo de instrumento da União, determinando o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-

administradores da executada, bem como determinar a manutenção da coexecutada SONIA SCHAFER no polo passivo 

da execução fiscal, sem prejuízo de posterior comprovação da regularidade da extinção da empresa, nos termos do voto 

da Relatora. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032417-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032417-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : IRMAOS RAMPAZZO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05037917219834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. DÍVIDA ATIVA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE EXTINÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. PRESUNÇÃO 

EM DESFAVOR DA EXECUTADA. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A União traz indícios suficientes para atrair a presunção de irregular extinção da empresa, fato que enseja a 

responsabilização dos sócios quanto aos débitos para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 

2. O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o encerramento irregular da empresa devedora enseja 

a responsabilização dos sócios constantes do contrato social ao tempo da conduta tida como ilegal, sendo que a certidão 

de oficial de justiça basta para construir a presunção da irregularidade, sem prejuízo da prova em contrário. Súmula 435.  

3. Agravo legal provido para o fim de dar provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para o fim de dar provimento ao 

agravo de instrumento da União, determinando o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio ALBERTO 

RAMPAZZO, sem prejuízo de o mesmo comprovar a regularidade da extinção da empresa, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036170-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036170-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IND/ DE CALCADOS EIVAZ LTDA 

PARTE RE' : JOAO RICARDO EIVAZIAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05321919619834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. FGTS. 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO 

1. Súmula nº 353, do Superior Tribunal de Justiça. Aplicação. 

2. Não se aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios. Precedentes. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036351-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036351-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ADEMIR APARECIDO SANTANA e outro 

 
: BENEDITO CAMARGO SOBRINHO 

PARTE RE' : SALVAMENTO COML/ E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05014912019954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA 

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA 

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR, QUE ATRAI O 

ARTIGO 135 DO CTN, NÃO CONHECIDA JÁ QUE O TEMA NÃO FOI TRATADO NA 

INTERLOCUTÓRIA AGRAVADA - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A 

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA 

LEI 8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.  
1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 562.276/RS, declarou inconstitucional o 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação válida a inserção do nome do sócio como coobrigado solidário na 

CDA, na medida em que tal providência sempre foi praticada pela exeqüente por força da presunção de solidariedade 

que foi tratada como inconstitucional. 

2. A matéria referente a suposta dissolução irregular da empresa não foi objeto de consideração e apreciação na 

interlocutória agravada; dessa forma, não cabe à Turma suprimir um grau de jurisdição e apreciar o tema em sede de 

agravo de instrumento. 

3. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e na parte conhecida negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036714-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036714-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LIA BARBARA DE MENEZES AMARAL 

ADVOGADO : PEDRO MIRANDA ROQUIM e outro 

PARTE RE' : MAISON ROYAL BUFFET LTDA e outro 

 
: MARIA ISABEL VAZ DE MENESES AMARAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00100484520084036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE 

RECEBEU OS EMBARGOS E SUSPENDEU A EXECUÇÃO - REQUISITOS DO ARTIGO 739-A DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ATENDIDOS - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Em sede de execução fiscal promovida para cobrança de contribuição previdenciária patronal voltada contra a 

empresa e seus sócios cotistas, houve apresentação de embargos à execução pela corresponsável indicada na CDA que 

alegava ilegitimidade passiva. 

2. Nos referidos embargos a executada Lia Bárbara de Meneses Amaral pleiteou a suspensão da execução aduzindo que 

não era sócia da empresa no período dos débitos, sustentando, ainda, a existência de previsão expressa no contrato 

social que vedava sua participação na administração da sociedade, que era exercida única e exclusivamente pela outra 

sócia, sendo ainda evidente o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, pois seu imóvel está sujeito a ser 

leiloado. 

3. Presente a relevância dos argumentos invocados pela embargante/agravada na medida em que seu alojamento no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida e a norma que a 

previa foi declarada inconstitucional - artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 

4. A execução encontra-se suficientemente garantida por penhora e o prosseguimento de atos executivos evidentemente 

poderá causar à executada grave dano de difícil ou incerta reparação. 

5. Atendidos os requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, o curso da ação executiva fiscal deve 

ser paralisado em relação à agravada/embargante. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037469-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037469-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE MAXIMO RIBEIRO 

ADVOGADO : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : COLEGIO CARLOS RENE EGG e outros 

 
: JOSE CARLOS GALLO 

 
: CARLOS ALBERTO GUARIGLIA 

 
: LAZARO DE GOES VIEIRA 

 
: NOEL SILVERIO DA COSTA 

 
: JONAS GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00114459120034036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE PARA EXCLUIR O EXCIPIENTE DO PÓLO PASSIVO - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio/diretor, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente.  
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2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil.  

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Afigura-se adequada a condenação do exequente em honorários advocatícios no caso de acolhimento de exceção de 

pré-executividade, porquanto o co-executado efetivamente teve o ônus processual de vir a juízo defender-se e a 

execução fiscal restou extinta quanto a ele. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037757-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037757-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CONFECCOES W R MENDONCA LTDA e outro 

 
: LUIZ ANTONIO NAGAMINE 

ADVOGADO : MARIA EUGENIA CAMPOS e outro 

AGRAVADO : WALTER RIBEIRO DE MENDON A JUNIOR e outro 

 
: WALTER RIBEIRO DE MENDONCA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00115451920064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DETERMINOU A EXCLUSÃO 

DOS CORRESPONSÁVEIS INDICADOS NA CDA DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 

DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente.  

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil.  

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038275-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038275-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : A PAULICEIA MUDANCAS E GUARDA MOVEIS LTDA e outro 

 
: JAIME DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05075197219934036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DETERMINOU A EXCLUSÃO 

DOS CORRESPONSÁVEIS INDICADOS NA CDA DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 

DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente.  

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil.  

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001365-54.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001365-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : 
ABERC ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE REFEICOES 

COLETIVAS 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013655420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 

3. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

4. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP. 

5. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

6. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 

7. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

8. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

9. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

10. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

11. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o 

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

12. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

13. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

14. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003582-70.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003582-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : METALURGICA SCHIOPPA LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035827020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. DECRETO n.º 7.126/2010. EFEITO SUSPENSIVO AOS 

RECURSOS ADMINISTRATIVOS. INEXISTÊNCIA DE ATO COATOR. 

1. Com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos administrativos que 

impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, decreto esse que 

contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação, (04/03/2010). 

2. Não existindo mais o ato coator, o writ merece ser extinto sem resolução do mérito. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000252-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000252-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NOBEL ALVES DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : JOSE VILELA CINQUINI 

ADVOGADO : DARIO ORLANDELLI e outro 

PARTE RE' : IND/ MECANICA ARAGON S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05046471619954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA 

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA 

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR, QUE ATRAI O 

ARTIGO 135 DO CTN, NÃO CONHECIDA JÁ QUE O TEMA NÃO FOI TRATADO NA 

INTERLOCUTÓRIA AGRAVADA - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A 

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA 

LEI 8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.  
1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 562.276/RS, declarou inconstitucional o 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação válida a inserção do nome do sócio como coobrigado solidário na 

CDA, na medida em que tal providência sempre foi praticada pela exeqüente por força da presunção de solidariedade 

que foi tratada como inconstitucional. 

2. A matéria referente a suposta dissolução irregular da empresa não foi objeto de consideração e apreciação na 

interlocutória agravada; dessa forma, não cabe à Turma suprimir um grau de jurisdição e apreciar o tema em sede de 

agravo de instrumento. 

3. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e na parte conhecida negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000590-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000590-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANDREIA CRISTINA SILVA e outro 

 
: JOSE LUIS EIROA PURCINELLI 

PARTE RE' : MILAGROS PRODUTOS NATURAIS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00044253220004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA 

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA 

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR, QUE ATRAI O 

ARTIGO 135 DO CTN, NÃO CONHECIDA JÁ QUE O TEMA NÃO FOI TRATADO NA 

INTERLOCUTÓRIA AGRAVADA - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A 

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA 

LEI 8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.  
1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 562.276/RS, declarou inconstitucional o 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação válida a inserção do nome do sócio como coobrigado solidário na 

CDA, na medida em que tal providência sempre foi praticada pela exeqüente por força da presunção de solidariedade 

que foi tratada como inconstitucional. 

2. A matéria referente a suposta dissolução irregular da empresa não foi objeto de consideração e apreciação na 

interlocutória agravada; dessa forma, não cabe à Turma suprimir um grau de jurisdição e apreciar o tema em sede de 

agravo de instrumento. 

3. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e na parte conhecida negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000591-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000591-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANTONIO MARTINS PEREIRA e outro 

 
: QUIOCO QUICU PEREIRA 

PARTE RE' : AMP CONSULTORIA EMPRESARIAL SERVICOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00499855520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA 

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA 
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EXECUTADA DO POLO PASSIVO - PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR, QUE ATRAI O 

ARTIGO 135 DO CTN, NÃO CONHECIDA JÁ QUE O TEMA NÃO FOI TRATADO NA 

INTERLOCUTÓRIA AGRAVADA - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A 

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA 

LEI 8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.  
1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 562.276/RS, declarou inconstitucional o 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação válida a inserção do nome do sócio como coobrigado solidário na 

CDA, na medida em que tal providência sempre foi praticada pela exeqüente por força da presunção de solidariedade 

que foi tratada como inconstitucional. 

2. A matéria referente a suposta dissolução irregular da empresa não foi objeto de consideração e apreciação na 

interlocutória agravada; dessa forma, não cabe à Turma suprimir um grau de jurisdição e apreciar o tema em sede de 

agravo de instrumento. 

3. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e na parte conhecida negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002068-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002068-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TEXTIL GITANE IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: WILMAR OLIVEIRA PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00092517720064030399 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. FGTS. 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO 

1. Súmula nº 353, do Superior Tribunal de Justiça. Aplicação. 

2. Não se aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios. Precedentes. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002935-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002935-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : A P SILVA BAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 06438334019844036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE DÍVIDA DO FGTS - INCLUSÃO 

DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO - POSSIBILIDADE, CONFORME 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR - AGRAVO PROVIDO. 
1. Desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social, em nome do 

BNH - artigo 20) e depois pela própria União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns. 8.096/90 e 8.844/94). 

Assim sendo, o FGTS legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). Para cobrança 

executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas que constitui Dívida 

Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixando claro que 

"qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito 

Federal, municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". No ambiente severo da Lei nº 

6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à 

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas regras 

acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito privado 

pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). O simples não recolhimento do FGTS, como 

obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei nº 5.107/66, configura infração de lei, especialmente 

depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 

1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de qualquer "natureza 

tributária" do FGTS - negada com acerto pelas Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa responsabilidade à 

conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, 

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 

2. Portanto, é caso de se reformar a interlocutória recorrida para que seja incluído e mantido o sócio-gerente indicado no 

pólo passivo da execução fiscal de FGTS. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, vencida a Desembargadora Federal 

VESNA KOLMAR, que lhe negava provimento, na conformidade da ata do julgamento, que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003463-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003463-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ZAIDE PIRES SILVA 

ADVOGADO : MARIANA DE CARVALHO SOBRAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : ENGENHARIA E INSTALADORA BATISTA LTDA 

 
: JOSE BAPTISTA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00065174620014036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE DÍVIDA DO FGTS - 

INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA.  
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1. A alegação de impenhorabilidade do imóvel em razão do seu valor frente à execução e da sua natureza indivisível 

não foi debatida no juízo de origem, sendo incabível a análise destes temas diretamente neste grau de jurisdição. Não se 

conhece dessa parte do recurso. 

2. No caso dos autos não se cogita de nulidade por ausência de intimação na medida em que a coexecutada foi 

devidamente citada para os termos da execução, bem como foi corretamente intimada da penhora. Ainda, não há notícia 

de interposição de embargos à execução pela coexecutada ora agravante, pelo que descabe a alegação de nulidade por 

ausência de intimação da sentença que julgou extintos os embargos da empresa. 

3. A penhora realizada atingiu bem dos coexecutados e não da empresa, razão pela qual o processo falimentar da 

empresa executada não obsta o prosseguimento dos atos executórios. 

4. Agravo de instrumento improvido na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal JOSÉ 

LUNARDELLI, vencida a Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, que reconhecia a ilegitimidade passiva dos co-

executados para figurar no polo passivo da execução fiscal, e, por conseguinte, determinava o levantamento da penhora 

sobre o bem de propriedade dos mesmos, julgando prejudicado o agravo de instrumento, na conformidade da ata do 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003521-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003521-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERVICOS PUBLICITARIOS JOTA FILMES LTDA e outros 

 
: CARLOS OSCAR REINCHENBACH FILHO 

 
: LUISE TINGER REICHERNBACH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00975713619774036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A União traz indícios suficientes para atrair a presunção de irregular extinção da empresa, fato que enseja a 

responsabilização dos sócios quanto aos débitos para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 

2. O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o encerramento irregular da empresa devedora enseja 

a responsabilização dos sócios constantes do contrato social ao tempo da conduta tida como ilegal, sendo que a certidão 

de oficial de justiça basta para construir a presunção da irregularidade, sem prejuízo da prova em contrário. Súmula 435.  

3. Agravo legal provido para o fim de dar provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para o fim de dar provimento ao 

agravo de instrumento da União, determinando a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, sem prejuízo 

de os mesmos comprovarem a regularidade da extinção da empresa, nos termos do voto da Relatora. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006075-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006075-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SONIA MARIA DIAS e outros 

 
: SILVANA GIANNATTASIO 

 
: SILVIA REGINA LOPES ADAO 

 
: SANDRA MARIA VAZZOLER FABRICIO 

 
: SONIA MARIA GUIDOLIM EVANGELISTA 

 
: SONIA LINO DESTER 

 
: SILVIA HELENA CARVALHO VITAL 

 
: SERGIO CARLOS MESSIAS 

 
: SOLANGE COCCA PARENTE 

 
: SADACO FUKUSHIMA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00080949219934036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE JULGADO REFERENTE À APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NAS 

CONTAS VINCULADAS AO FGTS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA DECISÃO QUE 

AFASTOU A IMPUGNAÇÃO QUANTO AOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 

MORA APRESENTADA PELA PARTE AUTORA - SELIC - RECURSO PROVIDO.  
1. Assiste razão à agravante em pleitear a incidência dos juros moratórios nos termos do Novo Código Civil a partir de 

janeiro de 2003 pois em conformidade com a decisão que transitou em julgado. 

2. A aplicação dos juros de mora não exclui a incidência dos juros legais que ordinariamente remuneram as contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008408-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008408-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : ANTONIO NELSON STUPELLO SANDOVAL 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028619720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOBRE PRODUÇÃO RURAL. ART. 25, I e II, DA LEI 8.212/91 E 

ALTERAÇÕES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE QUE NÃO ALCANÇOU A LEI 

10.256/01. 

1. As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se encontram as 

Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal, podem ser instituídas 

diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as especifiquem. Somente na 

hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte de custeio da Seguridade Social, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 66/899 

vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a instituição diretamente por lei complementar, 

nos termos do § 4º do citado artigo 195. 

2. A contribuição ao FUNRURAL deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque referida EC modificou a discriminação 

constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise. 

3. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

4. Após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", 

no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada ao artigo 25 

da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

5. Após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - receita bruta da 

comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na matriz 

constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal. 

6. Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88, eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova 

redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo 

expressamente prevista na Constituição Federal. 

7. O julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido em 03/02/2010, nenhuma 

menção fez à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às alterações perpetradas pela EC nº 20/98. 

9. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008460-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008460-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MENEZES DOS SANTOS e outros 

 
: GILDA GARCIA 

 
: MARIA DE FATIMA DA SILVA BRAGA 

 
: RAUL DIAS DOMINGUES 

 
: SIDNEI DA SILVA 

ADVOGADO : GAMALHER CORREA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00013959120034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE JULGADO REFERENTE À APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NAS 

CONTAS VINCULADAS AO FGTS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA DECISÃO QUE 

REJEITOU MANIFESTAÇÃO DA CEF NO SENTIDO DE LIMITAR A INCIDÊNCIA DA MULTA POR 

ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA DETERMINADA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

APENAS AOS ÍNDICES EMBARGADOS - COISA JULGADA - RECURSO IMPROVIDO.  
1. O título executivo é suficientemente claro ao condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de multa de 10% 

sobre o valor atualizado do débito em execução, e não sobre o "valor embargado" como sugere a agravante. 
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2. Diante da coisa julgada não há qualquer espaço para discussão acerca do quantum sobre o qual incidirá a multa 

devida pela agravante aos autores agravados, sendo também desinfluente a circunstância de que os embargos à 

execução opostos pela Caixa Econômica Federal foram apenas sobre parte do débito. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008769-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008769-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : FABIANO FIORAVANTE NISHIGUCHI e outro 

 
: FRANCINE GILHO TEIXEIRA NISHIGUCHI 

ADVOGADO : LEANDRO BAPTISTA RODRIGUES MUNIZ e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052200720114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

TIRADO DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE 

MÚTUO HABITACIONAL PARA IMPEDIR A RÉ DE PROMOVER A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
1. Apesar da reconhecida a mora deseja a parte agravante ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso 

objetiva negar vigência ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao 

débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução"). 

2. O contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo 

Civil). 

3. A agravante afirma que pagou apenas sete de trezentas parcelas contratadas e não há notícia de que tenha adotado 

qualquer medida judicial desde então, vindo a ajuizar a ação originária objetivando a suspensão dos atos constritivos 

extrajudiciais apenas em 04.04.2011, menos de dez dias antes do primeiro leilão então designado para 12.04.2011, 

desprezando assim todas as oportunidades anteriores de discutir com honestidade de propósitos a avença, sendo 

atropelada pelos fatos. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4805/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098472-67.1978.4.03.6182/SP 

  
1978.61.82.098472-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ BRASILEIRA DE MEIAS S/A 

PARTE RE' : GABRIEL PUPO NOGUEIRA FILHO falecido 

 
: GABRIEL PUPO NOGUEIRA NETO 

 
: ANTONIO DE PADUA PUPO NOGUEIRA 

 
: DALTON FELIPE GANEN 

No. ORIG. : 00984726719784036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA - PERDA DE OBJETO - REDIRECIONEMTNO CONTRA O ESPÓLIO DE EX-SÓCIO - 

POSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - APELAÇÃO PROVIDA. 
1. Embora o FGTS se configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da 

Lei nº 4.320/64, na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, não se afastam as 

regras de responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário. 

2. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, 

especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V 

3. Mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o inadimplemento 

configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios, gerentes e diretores da pessoa 

jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do comando previsto no § 2° do artigo 

4° da Lei nº 6.830/80. 

4. A responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS 

- negada pelas Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 

6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, 

caso do FGTS conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 

5. Apelo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal José Lunardelli, vencida a Desembagadora Federal Vesna Kolmar, 

que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512043-15.1993.4.03.6182/SP 

  
1993.61.82.512043-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FIBREX IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ANTONIO DE ALMEIDA FERRAO 

 
: ANTONIO LUIS PEREIRA ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137 

No. ORIG. : 05120431519934036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO 

COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INC. VI C/C ART. 598 DO CPC. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

ASSINATURA NA PETIÇÃO RECURSAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O representante processual da parte apelante opôs a presente apelação sem assinar a petição recursal de fls. 129/132. 

2. É cediço o entendimento no sentido de que a ausência de assinatura do procurador do recorrente na petição do 

recurso acarreta a sua inexistência. 

3. A falta de assinatura na petição recursal implica o seu não conhecimento pela ausência de regularidade formal 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078440-69.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078440-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EXPRESSO CRISTALIA LTDA e outros 

 
: LAERCIO FERNANDO MAZON 

 
: VIACAO SANTA CRUZ S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00036-4 2 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE ACOLHEU O PEDIDO DE RENÚNCIA, 

JULGOU EXTINTO O FEITO, NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC E CONDENOU OS EMBARGANTES 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 6º, §1º DA LEI Nº 11.941/2009 - HONORÁRIOS 

DEVIDOS - AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS APTOS À REFORMA DA DECISÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada acolheu o pedido de renúncia, julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, V, do CPC e 

condenou os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais). 

2. A dispensa de condenação ao pagamento e honorários restringe-se á desistência de ação em que se discute exclusão e 

pedido de reingresso em programa de parcelamento, nos termos do §º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009. 

3. O encargo de 20% do Decreto nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais aparelhadas pela União, hipótese diversa da 

em exame onde a execução fiscal foi ajuizada pelo INSS. 

4. Ausência de argumentos aptos à reforma da decisão. 

5. Agravo legal conhecido como regimental e improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo legal como regimental e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024713-64.1998.4.03.9999/SP 
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98.03.024713-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FERNANDO LUIZ QUAGLIATO e outro 

 
: ROQUE QUAGLIATO 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OURINHOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00054-0 A Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. LEI 11.941/2009. 

RENÚNCIA. HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. EQUIDADE. AGRAVO 

INTERNO IMPROVIDO. 

1. Decisão que homologa renúncia ao direito em que se funda a ação tem caráter eminentemente declaratório, ensejando 

a fixação equitativa dos honorários advocatícios. 

2. Agravo interno improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052427-22.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052427-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : NAPOLEAO TARUFFE NETO e outros 

 
: MILTON ANTONIO CIARAMICOLI 

 
: JOSE CARLOS PEDROZO DE MORAES 

 
: ANTONIO MARIA DA SILVA 

 
: ODETE NORBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: AIRTON LUIZ DE SOUZA 

 
: JOSE DA ASSUNCAO DE MORAES 

 
: VALDIR ZANELATO 

 
: JOSE LUIZ MARQUES 

 
: DANIEL PRATES 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

3. Com efeito, a ação ordinária proposta pelos embargantes objetivou o reconhecimento do direito à contagem especial 

do tempo de serviço para fins de aposentadoria especial. 

4. Assim, através do acórdão ora embargado, a prestação juridicional foi entregue, declarando-se o direito dos autores à 

contagem do tempo especial prestado em condições insalubres para fins de aposentadoria especial. 

5. Eventuais pedidos de revisão de aposentadoria, de indenização e de concessão de abono de permanência devem ser 

deduzidos em ação própria, onde se garanta à parte contrária o exercício do contraditório e da ampla defesa. Tais 

pedidos não integram o objeto desta lide e o fato de os servidores já terem se aposentado ou terem trabalhado por tempo 

superior a 25 anos em nada influi no seu julgamento. 

6. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-24.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.006655-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : OSCAR JAVIER SANDOVAL RIQUELME e outro 

 
: EDITH SEPULVEDA ASENJO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/271 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. IMÓVEL ARREMATADO NO CURSO DA AÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO SUPERVENIENTE. PERDA DO 

OBJETO. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- Ocorrendo a perda da propriedade e tendo sido resolvido o contrato de financiamento, não há interesse processual em 

pleitear a revisão das cláusulas contratuais do contrato já extinto, ante a perda do objeto em virtude de fato 

superveniente. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008336-17.1999.4.03.6108/SP 
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1999.61.08.008336-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : DOMINGOS SCARPELINI NETO 

ADVOGADO : VITOR CARLOS DELÉO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CONDENADO : GISELA BIAGIONI LOPES 

No. ORIG. : 00083361719994036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO ACOLHIDA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÕES 

FINAIS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. ERROR IN PROCEDENDO. FALTA DE INTIMAÇÃO DA RÉ. 

AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPL DEFESA.  

O apelante juntamente com a corré foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 289, §1º, c.c artigo 29 e 71, 

todos, do Código Penal. 

Preliminar de nulidade do feito acolhida. Ocorrência de error in procedendo. 

Diante de ausência dos memoriais escritos o d. magistrado "a quo", antes de sentenciar o feito, deveria ter intimado a ré 

para constituir novo advogado, sob pena de nomear-lhe um defensor dativo para apresentar as alegações finais. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

As alegações finais constituem peça obrigatória, essencial ao processo-crime. A omissão configura vício insanável que 

enseja a nulidade do processo. Violação aos princípios constitucionais do devido processo penal, da ampla defesa e do 

contraditório. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

Nos termos do artigo 564, inciso IV, do Código de Processo Penal, anulo o processo a partir da certidão de fl. 430, 

devendo a ré ser intimada pessoalmente para constituir novo advogado, para apresentar as alegações finais, e, se assim 

não proceder, o MM. Juiz "a quo" deverá nomear defensor dativo para tanto, na seqüência, prolatar nova sentença para 

ambos os réus, com a observância do princípio da não reformatio in pejus indireta.  

Acolhida a preliminar argüida pela defesa para anular o processo a partir da certidão de fl. 430. Determino a baixa dos 

autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito, nos termos acima descritos e, por fim, julgo prejudicado o 

recurso da defesa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida pela defesa, com fulcro no artigo 564, 

inciso IV, do Código de Processo Penal, para anular o processo a partir da certidão de fl. 430, determinar a baixa dos 

autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito, nos termos acima descritos e, por fim, julgar prejudicado o 

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003479-97.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.003479-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLEODIR FIORAVANTE NARDO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, 

INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90. PRELIMINAR DE NULIDADE. SÚMULA VINCULANTE Nº 24. EXAURIMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA POSTERIOR AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. ANULAÇÃO DA DECISÃO 

QUE RECEBEU A DENÚNCIA. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE NOVA DENÚNCIA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Apelação criminal interposta pelo acusado contra a sentença que o condenou pela prática do crime descrito no artigo 

1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, que objetiva, preliminarmente, a anulação de todos os atos processuais praticados, uma 

vez que não houve o esgotamento da via administrativa, na forma da Lei nº 9.430/96 e, no mérito, pede sua absolvição 

por atipicidade fática e a diminuição da pena-base ao piso legal. 
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2. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do HC nº 81611 assentou que o exaurimento da via 

administrativa é condição de procedibilidade da ação penal nos crimes contra a ordem tributária, porquanto o delito 

previsto no artigo 1º, da Lei nº 8.137/90, é material ou de resultado. 

4. Hodienarmente, a questão encontra-se sumulada. Súmula Vinculante nº 24:"Não se tipifica crime material contra a 

ordem tributária, previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo". 

5. No caso, a autoridade fazendária informou que o crédito tributário foi lançado em 17 de novembro de 1998, a 

impugnação julgada, o sujeito passivo cientificado da decisão, em 10 de outubro de 2006 e o processo encaminhado à 

Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa, em 23 de dezembro de 2006. 

6. A denúncia foi recebida em 23 de junho de 1999. O recebimento da denúncia é nulo por carência de justa causa para 

ação penal, pois anterior ao término do procedimento administrativo fiscal. 

7. A não ocorrência do advento prescricional possibilita, caso assim entenda o órgão ministerial, o oferecimento de 

nova denúncia. 

8. Preliminar acolhida. Recurso parcialmente provido para anular a decisão que recebeu a denúncia, bem como todos os 

atos decisórios dela decorrentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida e dar parcial provimento ao recurso para 

anular a decisão que recebeu a denúncia, bem como todos os atos decisórios dela decorrentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049686-39.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.049686-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : NAJI ROBERT NAHAS 

ADVOGADO : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

 
: MARCOS RICARDO CHIAPARINI 

AGRAVADO : CONTICOMMODITY SERVICES INC 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.54544-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DO DECRETO DE FRAUDE À EXECUÇÃO SOBRE AS TRANSAÇÕES 

POSTERIORES ENVOLVENDO O BEM IMÓVEL OBJETO DE PENHORA. INEFICÁCIA, EM RELAÇÃO AO 

CREDOR, DA DOAÇÃO OBJETIVADA EM FRAUDE, ASSIM COMO DAS ALIENAÇÕES SUCESSIVAS. 

CANCELAMENTO DOS REGISTROS IMOBILIÁRIOS SUBSEQUENTES. MEDIDA CABÍVEL APENAS SE 

HOUVER ARREMATAÇÃO OU ADJUDICAÇÃO PELO EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

1. Com o decreto de fraude à execução nos autos dos embargos de terceiro o bem imóvel penhorado retornou ao 

patrimônio do devedor ora agravante porquanto declarada ineficaz a doação efetuada à sua filha, disso emergindo seu 

interesse recursal. Preliminar de falta de interesse recursal suscitada pelo representante do Ministério Público Federal 

rejeitada. 

2. Antes da arrematação ou adjudicação do bem imóvel penhorado nos autos da execução inexiste razão para o 

cancelamento dos registros imobiliários correspondentes às alienações sucessivas àquela operada em fraude à execução. 

No caso dos autos existe decisão transitada em julgado reconhecendo que a doação do bem imóvel à sua filha foi 

ineficaz em relação ao credor, decorrendo logicamente que as alienações sucessivas também serão ineficazes. 

3. O reconhecimento da fraude à execução tem como resultado a ineficácia da doação apenas quanto ao credor 

exequente, permanecendo válido o negócio quanto aos contratantes. E se a doação continua válida, os negócios 

entabulados sucessivamente também permanecem válidos, mas sem qualquer eficácia em relação à parte exequente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de falta de interesse recursal suscitada pelo 
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representante do Ministério Público Federal e, no mérito, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006285-23.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006285-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : ALBERTO BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANSELMO RODRIGUES DA FONTE 

 
: ALBERTO BENEDITO DE SOUZA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO COSTA DA SILVA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ - RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl 

no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 

02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-

segundo-ED, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-

2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189). 

2. A decisão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada 

importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução 

dada em 2ª Instância. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse a decisão de nulidade a ponto de justificar o acolhimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Inexistência da contradição alegada, porquanto a intimação do insurgente, de acordo com o item "2" do despacho ora 

embargado, foi na qualidade de parte. 

6. Por todo o encadeamento dos fatos constata-se a ocorrência de litigância de má-fé, tendo em vista que conforme se 

verifica da dicção do artigo 17, inciso VI, do Código de Processo Civil, foi provocado incidente manifestamente 

infundado, forçando esta Corte a se manifestar reiteradamente, sobre a mesma questão, após o trânsito em julgado, 

retardando, dessa forma o deslinde da causa, pois se valeu de meio impróprio, consubstanciado em mera petição, por 

meio da qual busca desconstituir a coisa julgada. 

7. Em face da utilização de expediente não previsto na legislação de regência, com o intuito de invalidar a coisa julgada, 

impõe-se, de ofício, multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (R$ 6.000,00), na forma do artigo 18, "caput", 

do Código de Processo Civil 

8. Recurso conhecido e improvido, com imposição de multa por litigância de má-fé. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

com imposição de multa por litigância de má-fé, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0208849-

81.1997.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.009997-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : AZILETE ALVES SANTOS e outros 

 
: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

 
: FRANCINELE DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

 
: DONATO ANTONIO DE FARIAS 

AUTOR : MARIA JULIETA DE SANTANA PIMENTEL 

 
: DOMINGOS ALBERTO DE SOUZA FERNANDES CAMACHO 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.02.08849-6 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. LEIS 9.494/970 E 11.960/09. 

INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- A questão referente aos juros de mora foi claramente abordada pelo aresto embargado ao frisar que a regra específica 

contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35, editada em 24 de agosto de 2001 e 

publicada em 27.08.2001, não alcança os processos iniciados antes da sua entrada em vigor, a saber, dia 27 de agosto de 

2001. 

3 - O Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento que o artigo 5º da Lei nº 11.960 /09, que alterou o critério 

do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material, não podendo 

incidir sobre processos já em andamento (ADRESP 200900742851, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, 

DJe:02/08/2010; AGRESP 200801189219, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe: 10/05/2010). 

4 - Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024931-28.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.029853-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ROSA MARIA RODRIGUES MOTTA 

REU : FERPLASTIC FERRAMENTARIA E INJECAO DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES 
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: ROBERTO TIMONER 

PARTE AUTORA : NESTLE INDL/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR ALVARO PINHEIRO 

 
: LUIZ ANTONIO RICCO NUNES 

No. ORIG. : 93.00.24931-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS 

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl 

no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 

02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-

segundo-ED, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-

2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189). 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede de recurso voluntário e remessa oficial, com 

fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que 

a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância. 

5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o acolhimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

6. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

7. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003403-63.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.003403-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141 

INTERESSADO : SIDERLEY BRANDAO STEIN 

ADVOGADO : SIDERLEY BRANDAO STEIN 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 557, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DE INCORREÇÃO NOS CÁLCULOS 

APRESENTADOS PELO EXEQUENTE. 
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1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 

2. Recurso conhecido parcialmente, uma vez que a agravante busca inovar em sede de agravo legal no que pertine à sua 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que esta questão não foi abordada no seu recurso 

de apelação. 

3. No que tange aos juros o que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado entre as partes em 15 de julho de 

1994, assim, não há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros já que o contrato foi celebrado 

anteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 1.963/2000. 

4. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, na parte conhecida negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-89.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001820-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : DIRLEINE DALTO 

ADVOGADO : VANESSA BERGAMO 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. O acórdão embargado anulou a r. sentença e determinou o prosseguimento da execução, sendo assim a questão 

relativa ao cabimento ou não da multa pelo atraso no cumprimento da obrigação deverá ser argüida perante o Juízo da 

execução, sob pena de supressão de instância. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003687-05.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.003687-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ARICLENES SAULO RIBEIRO ALEXANDRE 
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ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : MARIA APARECIDA VESPASIANO 

ADVOGADO : CIRLENA DE FATIMA SATIL e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. ADULTERÇÃO DE PASSAPORTE - ART. 297 DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. 

MATERIALIDADE E DOLO. COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE REDUZIDA. SÚMULA 

444 DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame documentoscópico que confirma a adulteração do 

passaporte. 

II Autoria e dolo também foram comprovados nos autos. O conjunto probatório demonstra que Ariclenes Saulo Ribeiro 

Alexandre é o autor da adulteração realizada no passaporte utilizado pela corré Maria Aparecida Vespasiano, vez que os 

depoimentos das testemunhas em sede policial foram ratificados em juízo. 

III - Não é possível majorar a pena-base com alusão ao desajuste na personalidade e na conduta social do acusado se tal 

avaliação se funda no registro de uma ação penal em curso, como é o caso dos autos, visto que tal juízo choca-se com o 

princípio da presunção de inocência. Nessa linha, a Súmula 444 do STJ. Pena-base reduzida. 

IV - Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena aplicada para 2 

(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na 

data dos fatos, mantida, no mais, a sentença apelada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517520-82.1994.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.043266-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.17520-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OPOSTOS ANTES DE GARANTIDA 

INTEGRALMENTE A EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO - FIXAÇÃO DE SUCUMBÊNCIA. 
1. Para ocorrer os embargos válidos é preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente a dívida 

exequenda. 

2. É possível que a falta de caução suficiente só seja conhecida depois, até no momento em que o embargado impugna e 

"denuncia" o defeito. Permitir que nos embargos se abra uma discussão incidental sobre o valor do bem caucionado é 

formatar a "chicana forense" e dar ao devedor mais benefícios do que a lei concede. 

3. O artigo 15, II, da Lei de Execução Fiscal ao se referir a "reforço de penhora" tem a ver com a "fase do processo de 

execução" e não ao processo de embargos que, conquanto conexo, é ação distinta (de conhecimento) a cujo acesso o 

devedor só tem se preenchido um requisito processual específico que é a plena garantia do juízo, nos termos 

preconizados pelo parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, que permanece vigendo por se cuidar de regra 

especial. 

4. Condenação do apelante no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados a favor do patrono 

da União Federal em R$ 1.500,00 (art. 20, § 4º, CPC). 

5. Processo extinto sem resolução do mérito. Agravo retido, agravo regimental e apelação prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, extinguir o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil c/c o § 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80, e julgar 

prejudicados o agravo retido, o agravo regimental e a apelação, com fixação de sucumbência, nos termos do 

relatório e voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal José Lunardelli, vencida a 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, que convertia o processo em diligência para reforço da penhora. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-56.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.000918-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JORGE DA COSTA CARRAMANHO 

ADVOGADO : MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DEU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO PARA CONDENAR O AUTOR AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), OBSERVANDO-SE, 

CONTUDO, O DISPOSTO NO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1060/50. VALOR DOS HONORÁRIOS COMPATÍVEL 

COM A NATUREZA DA DEMANDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Diante da ausência de condenação, como ocorre no caso em tela, cabe ao Magistrado fixar honorários advocatícios 

consoante apreciação equitativa, observando os parâmetros indicados o artigo 20 do Código de Processo Civil. Não há 

qualquer disposição que obrigue o magistrado a adotar a expressão econômica da demanda como base de cálculo. Deve, 

sim, fixá-los tendo em vista a natureza da demanda, o grau de zelo profissional, o local da prestação do serviço e o 

tempo demandado para a sua realização. 

2. Considerando a natureza da causa, repetitiva, que não demandou instrução probatória, nem desforço profissional 

incomum, entendo que o valor de R$ 500,00, fixados em decisão monocrática, não merece reforma.  

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005886-

23.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005886-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : ZANANDREA E CIA LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. APLICAÇÃO. VIGÊNCIA DA NORMA. 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

1. A questão da aplicação da norma constante da Lei Complementar nº 118/05 ficou assentada no âmbito da Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

435.835-SC (relator para o acórdão Min. José Delgado, julg. em 24.03.2004); na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, 

DJ 27.08.2007, p.170, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, reconhecendo a inconstitucionalidade da expressão "observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", 

constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005. 

2. Decisão que aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ, reafirmada em Recurso Especial julgado pelo rito 

especial do art. 543-C do CPC, não afronta a Súmula Vinculante nº 10. Precedentes. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 04/08/2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 

566.621, mantendo com isso a decisão que entendera ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, consoante noticiado no Informativo nº 634 daquela E. Corte. 

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

5. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009842-32.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.009842-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar 

novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o 

órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja 

"interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém 

algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, 

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da 

solução dada em 2ª instância. 
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3. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de má 

fé". 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013263-30.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.013263-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MIGUEL DEBS RABAY 

ADVOGADO : HAMILTON BONELLE e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA PRESCRIÇÃO PARCIAL RECONHECIDA PELO JUÍZO DE 

1ºGRAU. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

PRELIMINAR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL QUE SE REJEITA. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1. A Procuradoria regional da República pede a anulação da decisão que reconheceu e declarou extinta a punibilidade 

do apelante com relação aos fatos ocorridos no período de setembro de 1999 a novembro de 1999, ao argumento de que, 

com a prolação da sentença condenatória o Juízo de 1ºgrau esgotou sua jurisdição. 

2. O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a 

punibilidade, deverá declará-lo de ofício" Dessa forma, a decisão que decretou a extinção da punibilidade pela 

prescrição não padece de nulidade. Preliminar rejeitada. 

3. Materialidade comprovada por diversos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório. 

4. Autoria demonstrada. O conjunto probatório aponta o réu como responsável pela gerência e administração da 

empresa. 

5. Dolo configurado na vontade livre e consciente de deixar de repassar as contribuições. O tipo penal da apropriação 

indébita exige apenas o dolo genérico, e não o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não repassados. A 

consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento dessas contribuições. 

6. Não comprovada a causa supralegal de exclusão de ilicitude caracterizadora da inexigibilidade de conduta diversa em 

razão de dificuldades financeiras, as quais não foram tão graves a ponto de colocar em risco a própria existência da 

empresa não divergem daquelas que são comuns a qualquer atividade de risco 

7. Pena-base acertadamente fixada no mínimo legal, e majorada pela continuidade delitiva. Mantidos o regime inicial 

aberto de cumprimento de pena, a pena de multa, bem como a substituição da pena privativa de liberdade, nos termos 

fixados pela sentença. A pena de prestação pecuniária dever ser destinada à União Federal, conforme entendimento 

desta E. 1ª Turma. 

8. Apelação a que se nega provimento. De ofício, destinada a pena pecuniária à União. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade invocada pela Procuradoria Regional 

da República, negar provimento à apelação e, de ofício, destinar a pena de prestação pecuniária à União, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00021 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002257-17.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.002257-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : APARECIDO CACIATORE 

ADVOGADO : MARCOS APARECIDO DE TOLEDO e outro 

RECORRIDO : JOSE APARECIDO DE MORAIS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.ARTIGOS 

171,§3º, 299 e 304, c/c 29 e 69 TODOS DO CÓDIGO PENAL. PROVA DA MATERIALIDADE DO DELITO 

INDÍCIOS DE AUTORIA DELITIVA. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. Denúncia que narra o cometimento, em tese, dos crimes definidos nos artigos171,§3º, 299 e 304, c/c 29 e 69, todos 

do Código Penal. 

2. Os elementos de cognição provisórios demonstram a materialidade do delito e indícios de autoria delitiva. 

3. Não se cuida de "crime de hermenêutica", porquanto a configuração dos delitos imputados aos recorridos não é 

atribuída ao conceito do quanto declarado no documento, mas ao fato de o documento ter sido falsificado como escopo 

de se obter o referido benefício previdenciário, cujos frutos foram ilicitamente auferidos no período de 15.07.99 a 

30.04.01 

4. Descabe ao Juízo de 1º grau, por ocasião da análise da peça acusatória, empreender exame pormenorizado do mérito, 

de forma a julgar antecipadamente a lide, sem o devido processo legal, vedando o exercício pleno do contraditório. 

5. O artigo 43 do Código de Processo Penal que estabelecia as hipóteses de rejeição da denúncia foi expressamente 

revogado pela Lei nº 11.719/2008, especificamente pelo seu artigo 3º, que agora prevê as hipóteses de rejeição da 

denúncia no artigo 395 do Código de Processo Penal. 

6. Há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria delitiva e a denúncia atendeu aos requisitos 

descritos no artigo 395 do Código de Processo Penal, preenchendo os requisitos formais mínimos para o seu 

processamento, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, havendo justa causa para o exercício da 

ação penal porquanto o fato descrito na peça acusatória não é manifestamente atípico, a pretensão punitiva estatal não se 

encontra fulminada pela prescrição e o libelo lastreou-se em suporte probatório, devendo, portanto, ser recebida. 

7. Recurso a que se dá provimento. Decisão reformada. Denúncia recebida, determinado o envio dos autos ao Juízo de 

origem para prosseguimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para reformar a sentença 

recorrida e receber a denúncia oferecida, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001754-39.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.001754-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : FEISA FABRICADORA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e outros 

 
: VALDIR PEREIRA VILLELA 

 
: JUAN INACIO RODRIGUES MARTINEZ 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição intercorrente segue o mesmo prazo da 

prescrição, a qual, conforme acima analisado, recebeu contínuas alterações normativas. 

2. Ainda que o prazo de prescrição seja, ao tempo do ajuizamento da ação, trintenário, diante de todas as alterações 

normativas, a decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo prescricional conforme a legislação vigente 

ao tempo em que é determinado o arquivamento do feito. 

3. O despacho que determinou o arquivamento do feito foi proferido após 1º/03/1989, quando as contribuições sociais 

voltaram a ter natureza tributária com prazo prescricional de 5 anos. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055935-98.2003.4.03.0000/MS 

  
2003.03.00.055935-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARCIA JACINTHO GOULART 

ADVOGADO : LUIZ APARICIO FUZARO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.60.02.000217-8 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO EM RAZÃO DE 

SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NA AÇÃO ORIGINAL. PERDA DO OBJETO. DISCUSSÃO DA 

MATÉRIA EM SEDE DE APELAÇÃO OU REEXAME NECESSÁRIO.  

1. Tendo sido julgada a ação principal, com a prolação de decisão de mérito, com ampla cognição sobre a matéria 

objeto do recurso, não se justifica o exame do agravo de instrumento em questão, dada a perda da respectiva eficácia.  

2. Na hipótese dos autos, com a prolação da sentença que julgou extinto o processo, resta consumada a superveniente 

perda do interesse processual do agravante, encontrando-se prejudicada, portanto, a pretensão deduzida neste recurso, 

tal como decidiu o I. Des. Relator Luiz Stefanini. 

3. Afastada a utilidade e a necessidade processual da tutela instrumental, a matéria trazida no presente feito poderá 

posteriormente ser discutida em sede de apelação ou reexame necessário, em virtude de ação principal ter tido sentença 

de mérito. Recurso de apelação está inclusive tramitando no presente feito. 

4. Precedentes do TRF 3º Região. 

5. Agravo legal a que se nega seguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR SEGUIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-52.2003.4.03.6003/MS 

  
2003.60.03.000799-9/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : FABIO ANTONIO FERREIRA DOS REIS e outros 

 
: HEWERTON ALEXANDER CLEMENTE 

 
: JONY MICHEL COIMBRA MARTINS 

 
: ROSHESTER NORONHA GONCALVES RODRIGUES 

 
: VITOR MARCOS COSTA ALVES 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. SERVIDOR. 28,86%. LEI 8.627/93 e LEI 8.622/93. JUROS DE 

MORA. TERMO INICIAL. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há necessidade 

de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

O reajuste pretendido refere-se ao cargo, e não ao servidor. Sendo assim, deve ser estendido aos servidores que 

ingressaram na Administração Pública após o advento das Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

O artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento. Precedentes do 

STJ. 

Os juros demora devem incidir a partir da citação. 

Agravo legal parcialmente provido para fixar os juros de mora a partir da citação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para fixar os juros de mora a 

partir da citação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-14.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.002631-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE TOLEDO e outros 

 
: ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: IVALDO LUIZ PINTO 

 
: JOSE PAULO BONATTI 

 
: JOSE WILLIAMS DOS SANTOS VILASBOAS 

 
: MARIA CELIA DE ALMEIDA PELUCIO FERRAZ 

 
: MARINA KIYOKO UEDA FERNANDES 

 
: OTAVIO LUIZ BOGOSSIAN 

 
: TANIA MARIA SAUSEN 

 
: THELMA KRUG 

ADVOGADO : FATIMA RICCO LAMAC e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. SERVIDOR GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. DECRETO-LEI N.º 

2.100/83 E DECRETO N.º 89.253/83. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICÁVEL. 

SUPRESSÃO. REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. JUROS DE MORA. LEI 

11.960/09. INAPLICABIIDADE. 
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Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há necessidade 

de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

A inexistência de direito adquirido a regime jurídico de composição dos vencimentos, não pode sobrepor-se ao 

princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

A suspensão de parcelas componentes da remuneração dos servidores públicos configura ofensa ao princípio da 

irredutibilidade de vencimentos. 

Mantido o pagamento da gratificação especial, transformada pelo Decreto-lei nº 2.100/83 na verba denominada 

"vantagem pessoal nominalmente identificável". 

O artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento. Precedentes do 

STJ. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0803727-97.1995.4.03.6107/SP 

  
2004.03.99.010485-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : PAULO CESAR RIBEIRO GUERRA 

ADVOGADO : JORGE NAPOLEAO XAVIER e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : SONIA MARIA PIERNAS GUERRA 

 
: SEBASTIAO LOPES GUERRA 

No. ORIG. : 95.08.03727-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 01º, INCISOS I a IV, da Lei nº 8137/90. MATERIALIDADE 

COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. CONJUNTO PROBATÓRIO. DOSIMETRIA DA 

PENA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. BIS IN IDEM. REDUÇÃO DA PENA DE OFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO 

DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. RECURSO DO RÉU IMPROVIDO. 

1. O réu foi denunciado como incurso nas sanções do prática do crime previsto no artigo 1º, incisos I a IV da Lei nº 

8137/90 

2. Materialidade e autoria demonstradas. 

3. O cotejo das provas carreadas nos autos mostra de forma segura que o réu praticou o delito, ficando demonstrado o 

efetivo dolo para obter a redução dos valores devidos a título. 

4. Sentença condenatória mantida. 

5. Dosimetria da pena. Matéria de ordem pública. A continuidade delitiva deve ser analisada em uma única 

circunstância para aumentar a pena. Bis in idem. Pena privativa de liberdade reduzida. 

6. Pena de multa fixada em patamar excessivo. Pena reduzida. 

7. Substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

8. Apelação do réu a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas no recurso de apelação; no mérito, 

dar parcial provimento à apelação do réu Paulo César Ribeiro Guerra para reduzir a pena de multa para 16 (dezesseis) 

dias-multa, de ofício, reduzir a pena privativa de liberdade, totalizando a pena definitiva em 3 (três) anos e 4 (quatro) 

meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa e substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de 

direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 86/899 

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031226-08.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.023820-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RUBEM TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

CODINOME : RUBENS TAVARES DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.31226-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO DA APELADA QUE APENAS 

REITERA AS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a agravante apenas reitera as contrarrazões de apelação, 

acrescentando outros argumentos, sem, no entanto, questionar porque o apelo não poderia ser julgado 

monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003642-53.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003642-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : UDEILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MÁRCIO FERNANDES CARBONARO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR. 28,86% LEIS 8.622/93 E 8.627/93. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.  

O artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento. Precedentes do 

STJ. 

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, 

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018199-45.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018199-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : JOSE FIALHO QUEIROZ e outro 

 
: JULIANA DE ARAUJO DIAS QUEIROZ 

ADVOGADO : PAULO VERNINI FREITAS e outro 

EMENTA 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA, CUJO OBJETO ERA IMÓVEL HAVIDO PELA CEF NA 

FORMA DO DL N° 70/66. ADQUIRENTES QUE NÃO CONSEGUIRAM A POSSE DO IMÓVEL COMPRADO, 

DIANTE DE OCUPAÇÃO DO BEM POR TERCEIROS DESDE 1996 COM CIÊNCIA DA VENDEDORA. AÇÃO 

DE IMISSÃO NA POSSE POR ELES INTENTADA NA JUSTIÇA ESTADUAL QUE FOI JULGADA 

IMPROCEDENTE EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO AQUISITIVA (ARTIGO 183 DA 

CF). AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PROPOSTA CONTRA A CEF (ALIENANTE) NÃO CONTESTADA PELA 

EMPRESA PÚBLICA (ARTIGO 302 DO C.P.C). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: CONDENAÇÃO DA CEF A 

PAGAR VALORES INDENIZATÓRIOS. SITUAÇÃO DE ÔNUS INSUPORTÁVEL QUE AFLIGIU OS 

ADQUIRENTES. APELO IMPROVIDO. 

1. Os autores adquiriram diretamente da CEF, através de "contrato por instrumento particular de compra e venda de 

unidade isolada e mútuo com obrigações e hipoteca - carta de crédito individual - FGTS", celebrado em 27/8/2001 (fls. 

17/18), pelo valor de R$.35.000,00 a serem pagos em 240 prestações (sistema "sacre"), o imóvel sito na rua Henrique 

da Mora n° 107, sendo a compra e a hipoteca registradas no 11º Registro de Imóveis da Capital; não chegaram sequer a 

ingressar no imóvel, pois encontraram a casa ocupada por Jair Lavrador e Marineide Farias de Goes; assim, os 

adquirentes, ora apelados, ajuizaram ação de desocupação do imóvel na 2ª Vara da Justiça Estadual de Santo Amaro, 

julgada improcedente diante do reconhecimento da prescrição aquisitiva especial - calçada no artigo 183 da CF - 

alegada pelos ocupantes, que estavam no imóvel desde 1996. A CEF conhecia o esbulho porquanto já tinha 

encaminhado uma "carta" aos esbulhadores - convidando-os a "ir conversar" com a instituição bancária (fl. 25) - e 

mesmo assim não teve pejo em vender o imóvel ocultando dos compradores que a casa era ocupada por velhos 

"inquilinos" do mutuário original, de quem a CEF tomou o imóvel, sendo presumível - como pareceu ao MM. Juiz 

Estadual, diante da prova por ele colhida na ação de desocupação julgada improcedente - que os tais "inquilinos" nada 

mais eram do que beneficiários de um "contrato de gaveta" conhecido pela CEF. 

2. A ré, Caixa Econômica Federal (CEF), não contestou a ação no momento oportuno, razão pela qual se operou a 

presunção de veracidade dos fatos alegados (artigo 302 do Código de Processo Civil) pela parte autora, que, portanto, 

não podem ser discutidos em sede recursal. 

3. A decisão de primeiro grau é certa, porquanto os autores nada desfrutaram do imóvel adquirido já que o mesmo foi-

lhes alienado em situação de esbulho por terceiros, sendo a ré sabedora da ocorrência do ilícito, e com isso procedeu 

deslealmente para com os adquirentes. 

4. É de boa justiça que lhes recomponha os prejuízos, sendo que beira a litigância de má fé o argumento agitado na 

apelação no sentido de que a Cláusula Sétima do contrato era expressa no tocante a responsabilidade dos devedores 

pelas providências para desocupação do imóvel quando ocupado por terceiros, além da invocação do princípio da força 

obrigatória dos contratos. 

5. Tal princípio não pode mascarar a má fé de um dos contratantes, que é visível no caso já que a ré alienou o imóvel 

aos autores omitindo-lhes que o bem era objeto de esbulho possessório. É visível ictu oculi o enriquecimento sem causa 

da ré, na singularidade do caso, o que repugna nosso sistema jurídico. A solução para que o Direito triunfe é que a ré 

recomponha todos os prejuízos sofridos pelos apelados, e por isso a sentença merece ser mantida. Precedentes 

jurisprudenciais. 

6. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034461-70.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034461-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : HERIDES HENRIQUE CUNHA 

ADVOGADO : DANIELA GOMES DE BARROS 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

- Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001331-77.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001331-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WAGNER DOS SANTOS FIRMINIANO e outros 

 
: CESAR ALLAN SOARES DE LIMA 

 
: ROBERTO OTERO 

ADVOGADO : RAMIRO DE ALMEIDA MONTE 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. SERVIDOR. 28,86%. LEI 8.627/93 e LEI 8.622/93. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há necessidade 

de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

O artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento (Precedentes do 

STJ). 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007310-08.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.007310-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AUTOR : REBRAM REVENDEDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. APLICAÇÃO. VIGÊNCIA DA 

NORMA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. A questão da aplicação da norma constante da Lei Complementar nº 118/05 ficou assentada no âmbito da Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

435.835-SC (relator para o acórdão Min. José Delgado, julg. em 24.03.2004); na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, 

DJ 27.08.2007, p.170, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, reconhecendo a inconstitucionalidade da expressão "observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", 

constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005. 

2. Decisão que aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ, reafirmada em Recurso Especial julgado pelo rito 

especial do art. 543-C do CPC, não afronta a Súmula Vinculante nº 10. Precedentes. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 04/08/2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 

566.621, mantendo com isso a decisão que entendera ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, consoante noticiado no Informativo nº 634 daquela E. Corte. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021256-

18.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.030762-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : VALTRA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.21256-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar 

novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o 

órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja 

"interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos;f) prequestionamento, se o julgado não contém 

algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, 

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da 

solução dada em 2ª instância. 

3. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de má 

fé". 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-30.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO MONTMARTRE 

ADVOGADO : MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDOMÍNIO. 

OPÇÃO PELO REFIS. POSSIBILIDADE. LEI N° 9.964/2000. 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de 

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 

2. Nos termos do art. 15, parágrafo único, da Lei 8.212/1991, o condomínio se equipara à pessoa jurídica para fins 

tributários, por se enquadrar na categoria de entidade de qualquer natureza ou finalidade. 

3. Os condomínios estão obrigados a se inscrever no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme art. 14, § 2º, I, 

da IN 01/2000 da Secretaria da Receita Federal. 

4. Possível a opção do condomínio ao REFIS previsto na Lei n° 9.964/2000.  

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020875-29.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020875-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : TARCISIO BARROS BORGES e outro 

 
: RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH 

ADVOGADO : ERICA LUZ RIBEIRO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA SAVINO KELMER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REPRESENTANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00208752920054036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCABIMENTO DO 

REEXAME NECESSÁRIO (INTELIGENCIA DO ARTIGO 475 DO C.P.C), A ENSEJAR CONHECIMENTO DAS 

APELAÇÕES NA MEDIDA EM QUE PROPOSTAS. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDO, POIS 

É VEDADO "INOVAR" EM SEDE RECURSAL. PROCURADORES AUTÁRQUICOS. PERCENTUAL DE 28,86%. 

BASE DE CÁLCULO. FALTA DE COMPROVAÇÃO, PELA AUTARQUIA, DA ALEGAÇÃO DE QUE A GEFA 

FOI CALCULADA COM BASE NO MAIOR VENCIMENTO BÁSICO JÁ REAJUSTADO. INDEVIDA A 

LIMITAÇÃO DO PERCENTUAL AO ADVENTO DA MP 1.074/98, JÁ QUE OS COMPROVANTES DE 

RENDIMENTOS ATESTAM QUE A VERBA NÃO FOI INCORPORADA AOS VENCIMENTOS. 

SUCUMBÊNCIA DO INSS. 

1. Sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial opostos pela União, julgando-os improcedentes 

ou parcialmente procedentes, não está sujeita ao duplo grau obrigatório. Apelos apreciados nos limites dos 

inconformismos nele manifestados, à exceção do recurso do INSS que, desbordando dos limites da discussão 

inaugurada nos embargos do órgão, é apenas parcialmente conhecido. 

2. O INSS não se ateve à discussão travada em primeiro grau de jurisdição, desbordando dos limites fixados pelos seus 

pedidos deduzidos nos embargos à execução, motivo pelo qual o seu recurso deve ser conhecido apenas na parte que 

refuta a incidência do percentual sobre a GEFA. 

3. De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, o percentual deve incidir diretamente sobre o vencimento básico 

e todas as demais parcelas que não o tenham como base de cálculo, a fim de se evitar bis in idem. 

4. A Gratificação de Estímulo de Fiscalização e Arrecadação - GEFA - é vantagem que tem por base de cálculo o maior 

vencimento básico da tabela referente à categoria profissional do servidor (MP 831/95, convertida na Lei nº 9.624/98), 

motivo pelo qual a incidência do percentual sobre ela deve ser indireta. É dizer, referida rubrica deve ser calculada 

sobre o salário básico já reajustado. 

5. No caso em tela o INSS não se desincumbiu do ônus de comprovar que a GEFA foi calculada com base no 

vencimento básico já reajustado, lançando mão de meras alegações, motivo pelo qual o percentual deve incidir sobre a 

rubrica. 

6. Quanto ao termo final da incidência do percentual, não se desconhece que a Medida Provisória nº 1.704/98 estendeu 

aos servidores públicos federais o reajuste de até 28,86%. No entanto, não se pode, com base no simples fato de seu 

advento, presumir que o percetual tenha sido pago aos embargados. Aliás, as fichas financeiras acostadas aos autos não 

contém qualquer indicação de que o índice tenha sido efetivamente incorporado aos vencimentos dos servidores em 1º 

de julho de 1998. Ademais, a própria argumentação apresentada pelo INSS em seus embargos à execução denota que o 

reajuste não foi pago aos embargados, eis que a autarquia sustenta que nada lhes seria devido em virtude da aplicação 

da Portaria 2.179/98. Assim, deve ser reconhecido o direito dos apelantes ao percentual, realizadas as devidas 

compensações, mesmo após o advento da Medida Provisória nº 1.704/98. 

7. Reexame necessário não conhecido. 

8. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

9. Apelação dos embargados provida a fim de afastar a limitação temporal estabelecida na sentença, com condenação do 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 2.000,00. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário, não conhecer de parte do 

recurso do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, e dar provimento à apelação dos autores a fim de 

afastar a limitação temporal estabelecida na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 92/899 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006766-95.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.006766-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ADAMAR NUNES FILHO 

 
: ANTONIO FRANKLIN DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO LEAL (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

ARTIGO 168-A,§1º, INCISO I, C.C O ARTIGO 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA QUE SE APLICA. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DESPROVIDA. 

1. Os réus foram denunciados pelo Ministério Público Federal porque, na qualidade de sócios-gerentes da empresa 

"ELETRÔNICA INDAIÁ DE SANTOS LTDA ME", deixaram de recolher, no prazo legal, contribuições destinadas à 

Previdência Social e que foram descontadas dos salários de seus funcionários, referentes às competências de fevereiro 

de 2000, abril a novembro de 2000, décimo terceiro salário de 2000, março de 2001 a julho de 2001, novembro de 2001 

a agosto de 2004. 

2. Sentença que absolveu o réu ADAMAR NUNES FILHO e ANTONIO FRANKLIN DE CARVALHO, com fulcro no 

artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, aplicando a teoria da bagatela e, com relação ao acusado 

ANTONIO FRANKLIN DE CARVALHO, a absolvição também se dera com fundamento no inciso IV do artigo 386 

do Código de Processo Penal. 

3. Apelação do Ministério Público Federal que objetiva a condenação do acusado ADAMAR NUNES FILHO às penas 

do artigo 168-A,§1º, inciso I, c.c. o artigo 71, ambos do Código Penal, ao argumento de não se aplicar, ao caso, o 

princípio da insignificância. 

4. O artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o arquivamento dos 

autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

5. O valor do débito lançado na NFLD 35.761.014-8, tal como indicado na denúncia é inferior ao patamar legal, sendo 

plenamente aplicável o princípio da insignificância. 

6. O princípio da insignificância tem sido empregado pela jurisprudência no tocante a delitos fiscais outros e não 

estendê-lo ao crime de apropriação indébita previdenciária tipificada no Código Penal seria conferir tratamento desigual 

a pessoas que se encontram em situação similar, diferenciando-se tão-somente no tocante à natureza do tributo 

sonegado, mas que é, no entanto, invariavelmente recolhido pela União Federal. 

7. Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004047-

40.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.004047-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : LICEU SALESIANO NOSSA SENHORA AUXILIADORA 

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00040474020054036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009642-05.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.009642-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO DOS SANTOS e outro 

 
: ALMIRA CONCEICAO VIDAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : FÁBIO CENCI MARINES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123 

No. ORIG. : 00096420520054036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVA PERICIAL. DISPENSABILIDADE. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE 

DIREITO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº. 1963/17-2000. NÃO 

CONFIGURADA. 

1- A discussão acerca da capitalização de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao contrato são matérias de viés 

eminentemente jurídico. 

2 - A ausência de prova pericial não configura cerceamento de defesa, pois, uma vez apreciada a validade ou não das 

cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça 

imprescindível o concurso de técnico especializado. 

3 - Legalidade da MP 2.170-36/2001, alegada violação ao artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar nº. 95/98, verifico 

que não assiste razão, pois, o defeito apontado pelos agravantes não tem condão de invalidar juridicamente as normas 

contidas na Medida Provisória discutida. Tal ilação é feita com base no artigo 18 da aludida Lei Complementar (omitido 

pelos embargantes), cujo teor é expresso no sentido de que "eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante 

processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu cumprimento". 

4 - A capitalização dos juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi celebrado em 28/09/2001, ou seja, posteriormente 

à entrada em vigor da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000 reeditada sob n°. 2.170-36/2001, que admite a capitalização 

mensal, condicionada à expressa previsão contratual. 

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

6 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005035-27.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.005035-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE IVO MORGANTE LEITE 

ADVOGADO : ERNANI JOSE TEIXEIRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00050352720054036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI 8.137/90. 

PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À SENTENÇA ABSOLUTÓRIA PARECER DA 

PROCURADORIA REGIONAL EM PROL DE SER ANULADA A AÇÃO PENAL. 

1. A Procuradoria Regional da República postula seja declarada nula a ação penal a partir de 15 de julho de 2008, 

incluindo a sentença absolutória, mantendo-se suspensas a pretensão punitiva e a contagem do prazo prescricional 

durante o período em que o apelado mantiver-se inscrito no programa de parcelamento, julgando prejudicado o recurso 

de apelação interposto pelo Ministério Público Federal. 

2. Narra a peça acusatória que o acusado, no exercício fiscal de 1997 (ano calendário 1996), omitiu informações sobre 

rendimentos recebidos durante o ano de 1996, tendo omitido, ainda, rendimentos tributáveis recebidos durante o ano de 

1999, razão pela qual foi lavrado o Auto de Infração no valor de R$ 30.544,44 (trinta mil, quinhentos e quarenta e 

quatro reais e quarenta e quatro centavos). 

3. O denunciado, objetivando o pagamento do tributo devido, num primeiro momento, aderiu ao programa de 

parcelamento simples, nos moldes da Lei nº 10.684/03. Num segundo momento, desistira do citado parcelamento, com 

o fito de aderir ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, adesão que foi confirmada , com o 

recolhimento da primeira parcela. 

4.O artigo 9º da Lei nº 10.684/03 se aplica às pessoas físicas. 

5. O acusado demonstrou que houve a inclusão da totalidade dos débitos no programa de parcelamento da Lei nº 

11.941/2009. 

6. O novo ingresso ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 antes da prolação da sentença autoriza 

o sobrestamento do feito, nos moldes do artigo 68 da referida lei. 

8. Sentença recorrida que deve ser anulada. O só fato de sê-la absolutória a se pensar em ausência de prejuízo, não 

impede a declaração de nulidade da ação penal, uma vez que poderia ser modificada nesta seara recursal. 

9. Acolhida a preliminar invocada pela Procuradoria Regional da República para anular a sentença recorrida 

determinando a suspensão da pretensão punitiva estatal e do prazo prescricional durante o período em que o denunciado 

estiver inscrito no programa de parcelamento, prejudicada apelação interposta pelo Ministério Público Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar invocada pela Procuradoria Regional da 

República para anular a sentença recorrida determinando a suspensão da pretensão punitiva estatal e do prazo 

prescricional durante o período em que o denunciado estiver inscrito no programa de parcelamento, prejudicada 

apelação interposta pelo Ministério Público Federal , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010671-74.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.010671-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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AGRAVANTE : FABIANE DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/248 

No. ORIG. : 00106717420064036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MONITÓRIA. JUROS. CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL. POSSIBILIDADE APÓS A VIGÊNCIA DA MP 2.170-36/2001. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1- A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos bancários 

firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização 

mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 

2- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

3 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005609-23.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.005609-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARTICIPAÇÃO NOS 

LUCROS E RESULTADOS. OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 150 §4°. 173, 

I. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de 

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 

2. A participação nos lucros ou resultados, prevista na CF/88, deve seguir a regulamentação infraconstitucional. 

3. A atual jurisprudência do STJ, tem entendido que não incide a contribuição previdenciária sobre participação nos 

lucros e resultados, quando pagos de acordo com a legislação. 

4. No caso em análise, a impetrante o não comprovou o cumprimento do disposto no artigo 2º da Lei n. 10.101/00, lei 

específica que regula a matéria atualmente. 

5. Para que as verbas pagas aos empregados diretores a título de participação nos lucros ou resultados não sejam 

caracterizadas como remuneração, deve ser observado o previsto no artigo 2º da Lei n. 10.101/2000, mediante a 

formalização de convenção ou acordo coletivo com os trabalhadores destinatários de tais verbas. 
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6. A prova pré-constituída acostada aos autos, ou seja, o documento denominado "Leadership Evaluation and 

Development" não possibilita verificar se houve negociação anterior entre a empresa e seus empregados, mediante a 

intervenção de uma comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato 

da respectiva categoria, como determinado pela legislação que rege a matéria. 

7. O prazo que a União tem para apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula Vinculante n° 

08, do STF: "São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

8. Nos casos em que não houve recolhimento, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo 

qüinqüenal a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

9. Quando há pagamento antecipado, o prazo para a fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato gerador, como 

previsto no §4º do artigo 150 do CTN. 

10. Na hipótese, a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 35.712.235-6 foi consolidada em 

06/04/2004, pela não declaração nas GFIP"S relativamente ao período compreendido entre 12/95 e 04/2003 (fl. 180), 

assim indevidas as contribuições constantes na autuação, parcialmente recolhidas, portanto nos termos do artigo 150, 

§4° do CTN, cujo vencimento ocorreu antes do dia 06/04/1999.  

11. O mesmo raciocínio deve ser aplicado ao Auto de Infração - AI n°s 35.752.498-5 (fls. 190/202), o qual foi 

desconstituído integralmente, pois lavrado em 19/09/2004, relativamente às competência /1/99 a 03/99. 

12. A União alega que os artigos 150, §4° e 173, I do CTN devem ser interpretados em conjunto. Tal alegação contraria 

orientação disponível no site da Procuradoria da Fazenda Nacional, disponível nos seguintes termos: "2 - RESP 

973.733/SC - Relator: Min. Luiz Fux - Recorrente: INSS - Recorrido: Estado de Santa Catarina - Data de julgamento: 

12.08.2009 - Resumo: Impossibilidade de aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º e 173 do CTN 

para determinação do prazo decadencial na constituição do crédito tributário pelo Fisco, nas hipóteses em que o 

contribuinte não declara, nem efetua o pagamento antecipado do tributo sujeito a lançamento por homologação. Vide 

Parecer PGFN/CAT 1617/2008". 

13. Agravos legais a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001243-35.2006.4.03.6115/SP 

  
2006.61.15.001243-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EVANDRO GAMBIM 

ADVOGADO : ARLINDO BASILIO 

APELANTE : SUELI APARECIDA DE SOUZA MARZINOTI 

ADVOGADO : GLINDON FERRITE e outro 

APELANTE : ARIOVAM MAXIMINO DA SILVA 

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO ZAMBON e outro 

APELANTE : DEBORA CRISTINA LEME DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA RITA RIBEIRO DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

CO-REU : MARGARETH APARECIDA CASALE VENTRIGLIO DE OLIVEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO 

PARA O TRÁFICO. NULIDADE EM RAZÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DO EXAME DE CONSTAÇÃO POR 

OCASIÃO DO FLAGRANTE. AFASTADA. DOLO. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVADOS. 

MANTIDA A ABSOLVIÇÃO DE EVANDRO NO TOCANTE AO CRIME DE MOEDA FALSA. CORRETA 

DOSIMETRIA DA PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - EXCETO NO TOCANTE À APELANTE DÉBORA. 

NÃO APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33 § 4º, DA LEI 11.343/06 NO 

PRESENTE CASO. REGIME INICIAL FECHADO MANTIDO. PENA DE PERDIMENTO DO IMÓVEL. NÃO 
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DECRETADA - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA RÉ DÉBORA. 

DESPROVIMENTO DOS DEMAIS RECURSOS. 

1) Não há que se falar em nulidade do processo por não ter sido realizado Laudo de Constatação durante o Auto de 

Prisão em Flagrante, no tocante à substância entorpecente apreendida no apartamento de Sueli, porque o laudo 

definitivo atestou que as substâncias identificadas como de Sueli Aparecida de Souza revelaram resultado positivo para 

cocaína. É pacífico o entendimento de que eventual irregularidade durante o inquérito policial não contamina a ação 

penal. 

2) Materialidade, autoria e dolo dos apelantes demonstrados pelo conjunto probatório, no tocante ao crime do art. 12, 

caput, da Lei n.º 6.368/76, bem como quanto ao delito previsto no art. 14 da mesma lei. 

3) No caso dos autos, foi demonstrado o vínculo associativo entre os acusados, consistente no vínculo subjetivo ao se 

organizarem previamente e dividirem as funções com o intuito de realizar o comércio ilícito de entorpecentes. 

4) Não existindo certeza quanto à autoria, deve ser mantida a absolvição de Evandro Gambim quanto ao delito previsto 

no art. 289, §1º, do Código Penal. 

5) Justifica-se a fixação da pena-base, dos apelantes Sueli, Evandro e Ariovam, acima do mínimo legal pelo conjunto 

das circunstâncias que foram devidamente valoradas na sentença. Manutenção da pena aplicada na sentença. 

6) Já os elementos utilizados para majorar a pena-base de Débora, qual seja, a intenção de obter lucro fácil, em prejuízo 

à saúde de terceiros, se encontram implícitos no tipo penal. Aliás, a própria palavra tráfico significa 'comércio', 

'negócio'. Dessa forma, se a ré não registra antecedentes e os demais elementos do art. 59 do CP lhe são favoráveis, e a 

quantidade de entorpecente encontrada foi pequena, a pena-base deve ser fixada no mínimo legal. 

7) Não deve incidir referida causa de diminuição, no presente caso, pois o apelante Ariovam já foi condenado por crime 

de furto, além de ter sido comprovado que integrava associação criminosa para a prática de tráfico de entorpecentes, 

razão pela qual está claro que se dedicava à atividades criminosas e, portanto, não preenche os requisitos necessários 

para a obtenção dessa benesse 

8) Não restou comprovado que apartamento n. º 161 do Condomínio Residencial Felicitá, situado na Rua São Sebastião, 

n.º 2403, Centro, na cidade de São Carlos, foi adquirido, por Evandro, com valores provenientes da prática de fato 

criminoso. E, portanto, não deve ser decretada a perda do referido imóvel, mantendo-se o levantamento do sequestro 

determinado pela r. sentença 

9) Preliminares rejeitadas. Recursos desprovidos. Pena de Débora Cristina Leme de Almeida reduzida de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento aos recursos e, de ofício, 

reduzir o quantum da pena de Débora Cristina Leme de Almeida, restando fixada em 06 (seis) anos de reclusão e 20 

(vinte) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente na data dos fatos, mantida, no 

mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007568-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.007568-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA DE SAO PAULO e outros 

REU : RITA JORGINA DE FARIA 

 
: MARIA APARECIDA CAMPANHARO 

 
: EDILAMAR DA GLORIA MARTINS 

 
: ANA VIEIRA 

 
: TEREZINHA D AGOSTIN 

 
: FLORENTINA TEIXEIRA DE JESUS 

 
: MARIA VALENTE 

 
: LUZIA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIANA LOPES PINTO e outros 

 
: LEINA NAGASSE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.82.020002-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100525-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100525-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

AGRAVADO : HELENA MARIA FELIX 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI 

PARTE AUTORA : LILIAN APARECIDA DA SILVA RIBEIRO e outros 

 
: MARA DE OLIVEIRA 

 
: IVA PEREIRA DA CRUZ 

 
: IRACI PEREIRA DO CABO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.11.006816-7 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JÓIAS EMPENHADAS. ROUBO. INDENIZAÇÃO PELO 

VALOR DE MERCADO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes para modificar o entendimento adotado na decisão 

monocrática. 

2. No caso presente, o MM. Juiz a quo não acolheu a conclusão do laudo técnico, mas com base na r. sentença 

exequenda fixou o valor da indenização de acordo com a cotação de mercado das jóias roubadas, por entender que 

melhor reflete o valor da indenização justa e suficiente, estando a decisão devidamente fundamentada. 

3. Não cabe à agravante, na atual fase processual de execução, alterar o critério de avaliação determinado, substituindo 

pelo valor do contrato. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0102200-21.1998.4.03.6181/SP 

  
2007.03.99.028966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA HELENA GARCIA LEAL 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 98.01.02200-0 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO EMITIDO PELO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO MAS UTILIZADO PERANTE PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PRIVADO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - A acusada, funcionária pública aposentada do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, obteve um empréstimo em 

valor superior ao que permitia seus vencimentos, junto a uma financeira privada (RSPP Previdência Privada) e, para 

tanto, se utilizou de um documento falsificado emitido por este Tribunal Regional Federa, para comprovar uma margem 

de consignação superior ao que efetivamente dispunha. 

II - A circunstância de o documento falso ter sido produzido em um órgão federal não tem o condão de atrair a 

competência do crime de uso do documento falso para a Justiça Federal, uma vez que este não foi utilizado em 

detrimento de nenhuma das pessoas elencadas pelo art. 109, III, da Constituição Federal. 

III - O fato de o documento falso ter sido utilizado por funcionária pública federal aposentada, também não desloca a 

competência para a Justiça Federal, pois o delito não foi praticado no exercício das funções nem com estas relacionadas. 

Súmula 254 do TFR. 

IV - Nulidade declarada, de ofício, em razão da incompetência absoluta da Justiça Federal. Remessa dos autos à Justiça 

Estadual. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal, 

declarando nulo os atos processuais "ab initio", remetendo-se os autos à Justiça Estadual. Prejudicada a apelação 

interposta pela defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0102428-85.1998.4.03.6119/SP 

  
2007.03.99.037816-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

 
: VALDICE APARECIDA DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.01.02428-3 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSIFICAÇAÕ DE HISTÓRICO ESCOLAR 

PERANTE AUTORIDADE ADUANEIRA. FALSO ATESTADO OU CERTIDÃO. ADEQUAÇÃO TÍPICA. 

ARTIGO 301 § 1º, DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO. 

I - Com escopo de comprovar a escolaridade exigida para o exercício da profissão de ajudante de despachante 

aduaneiro, o acusado anexou o falso histórico escolar ao requerimento endereçado ao inspetor da Alfândega. Em razão 

do princípio da especialidade, a norma contida no § 1º do art. 301 é, inegavelmente, mais específica em relação à do art. 

297 do Código Penal, pois se refere aos documentos 'certidão' ou 'atestado', quando utilizados para a obtenção de 

qualquer outra vantagem. No caso, usou-se documento materialmente falso para comprovar o preenchimento dos 

requisitos estabelecidos em lei para o exercício de atividade profissional regulamentada pelo legislador. 
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II - Qualquer pessoa, seja ou não funcionário público, pode ser o sujeito ativo do delito previsto no § 1º do art. 301, do 

Código Penal, uma vez que tal condição é tão-somente indispensável à caracterização do tipo penal previsto no caput do 

artigo 301. 

III - Cabível, na espécie, o emendatio libelli, para condenar o réu como incurso no art. 304 c.c o art. 301, § 1º, do 

Código Penal, que se afigura mais benéfico, em face do princípio da especialidade. 

IV Tendo em conta o transcurso de mais de quatro anos entre a data dos fatos (25.08.94) e a data do recebimento da 

denúncia (08.10.01 - fls. 129), não subsiste a pretensão punitiva estatal (art. 109, V, CP). 

V - Recurso da defesa parcialmente provido para desclassificar a conduta, bem como declarar extinta a punibilidade de 

Luiz Antônio dos Santos Cabral, em face da prescrição. Prejudicado o recurso do Ministério Público Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para desclassificar a 

conduta, bem como declarar extinta a punibilidade de Luiz Antônio dos Santos Cabral, em face da prescrição. 

Prejudicado o recurso do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018302-84.1973.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.039519-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ARY VICENTE PEREIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/33 

No. ORIG. : 00.00.18302-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ALEGAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI N.º 

11.051/2004 QUE ACRESCENTOU §4º AO ART. 40. APLICABILIDADE IMEDIATA AOS PROCESSOS 

PENDENTES. RECONHECIMENTO PELO C. STJ DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. A lei nº 11.051/2004 tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, 

independentemente da fase em que se encontram. 

2. O C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente, como se pode conferir da 

análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000009-23.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.000009-8/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ANDERSON PEREIRA CRUZ reu preso 

ADVOGADO : ARILTHON ANDRADE 

APELADO : RAPHAEL GOMES DE SOUSA RIBEIRO reu preso 

ADVOGADO : ELY DIAS DE SOUZA 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ARTIGO 40, INCISO V, DA LEI 

Nº 11.343/06. NÃO APLICAÇÃO. TRÁFICO INTERESTADUAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os réus foram denunciados como incursos nas sanções dos artigos 33 e 35, cumulados com o artigo 40, incisos I e V, 

todos da lei 11.343/2006, por terem sido presos em flagrante delito, em 30 de novembro de 2006, sem autorização legal 

e regulamentar, guardando 15 Kg (quinze quilos) de maconha e 15 Kg (quinze quilos) de haxixe. 

2. Recurso cinge-se à dosimetria da pena.  

3. A causa de aumento de pena, prevista no artigo 40, inciso V, da Lei nº 11.343/06 não restou configurada.  

4. Para o reconhecimento da incidência da referida majorante, é necessário que a transposição de fronteiras não 

configure mero desdobramento do desígnio inicial delitivo. Assim, não se caracteriza o tráfico interestadual em 

situações em que o agente adquire a droga no exterior e, mesmo que transponha divisas interestaduais, apenas buscava 

atingir o Estado no qual a droga seria entregue. 

5. Restou comprovado nos autos que a droga, adquirida no Paraguai, ingressou no Estado do Mato Grosso do Sul tão 

somente para ser transportada para o Estado de Goiás, onde seria comercializada, e que o escopo dos apelantes não foi o 

de distribuir o entorpecente entre vários Estados brasileiros. 

6. Mantida a r. sentença condenatória. 

7. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da acusação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010739-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010739-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO COSTA e outros 

 
: ROSIMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

 
: PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

 
: CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : ERICA LUZ RIBEIRO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REPRESENTANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107390220074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCABIMENTO DO 

REEXAME NECESSÁRIO. APELOS CONHECIDOS NOS LIMITES EM QUE FORAM PROPOSTOS. 

PROCURADORES AUTÁRQUICOS (INSS). PERCENTUAL DE 28,86%. PORTARIA MARE 2.179/98. 

IMPOSIÇÃO DE COMPENSAÇÕES NÃO CONSAGRADAS NO TÍTULO EXECUTIVO. UTILIZAÇÃO 

INDEVIDA. BASE DE CÁLCULO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE QUE A GEFA FOI CALCULADA COM 
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BASE NO MAIOR VENCIMENTO BÁSICO JÁ REAJUSTADO. INDEVIDA, NO CASO ESPECÍFICO DOS 

AUTOS, A LIMITAÇÃO DO PERCENTUAL AO ADVENTO DA MP 1.074/98, JÁ QUE OS COMPROVANTES 

DE RENDIMENTOS ATESTAM QUE A VERBA NÃO FOI INCORPORADA AOS VENCIMENTOS. 

1. Embargos opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL à execução de título judicial proposta por 

MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO COSTA e outros visando o cumprimento da sentença que condenou o réu 

a recompor seus vencimentos pela aplicação do índice de 28,86% a partir de 05/03/1997 - data de ingresso no serviço 

público. Sentença de parcial procedência, louvada nos cálculos da Contadoria Judicial. 

2. A sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial opostos pela União, julgando-os 

improcedentes ou parcialmente procedentes, não está sujeita ao duplo grau obrigatório (precedentes). Inteligência do 

artigo 475 do Código de Processo Civil. Apelações que devem ser julgadas nos limites em que propostas. 

3. A utilização da Portaria MARE 2.179/98 é indevida, pois os critérios nela adotados impõem a compensação de 

reajustes obtidos pelo servidor em virtude de sua evolução na carreira durante todo o período de janeiro de 1993 a junho 

de 1998, extrapolando o título executivo. 

4. Nos termos do título executivo, devem ser compensados os valores recebidos em virtude do reposicionamento 

determinado pela Lei nº 8.627/93, bem como os reajustes da Medida Provisória nº 583/94. 

5. De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, o percentual deve incidir diretamente sobre o vencimento básico 

e todas as demais parcelas que não o tenham como base de cálculo, a fim de se evitar bis in idem. 

6. A Gratificação de Estímulo de Fiscalização e Arrecadação - GEFA - é vantagem que tem por base de cálculo o maior 

vencimento básico da tabela referente à categoria profissional do servidor (MP 831/95, convertida na Lei nº 9.624/98), 

motivo pelo qual a incidência do percentual sobre ela deve ser indireto. É dizer, referida rubrica deve ser calculada 

sobre o salário básico já reajustado. 

7. No caso em tela o INSS não se desincumbiu do ônus de comprovar que a GEFA foi calculada com base no 

vencimento básico já reajustado, lançando mão de meras alegações despidas de fundamentação nos autos, motivo pelo 

qual o percentual deve incidir sobre a rubrica. 

8. Quanto ao termo final da incidência do percentual, não se desconhece que a Medida Provisória nº 1.704/98 estendeu 

aos servidores públicos federais o reajuste de até 28,86%. No entanto, não se pode, com base no simples fato de seu 

advento, presumir que o percentual tenha sido pago aos embargados. Aliás, as fichas financeiras acostadas aos autos 

não contém qualquer indicação de que o índice tenha sido efetivamente incorporado aos vencimentos dos servidores em 

1º de julho de 1998. Ademais, a própria argumentação apresentada pelo INSS em seus embargos à execução denota que 

o reajuste não foi pago aos embargados, eis que a autarquia sustenta que nada lhes seria devido em virtude da aplicação 

da Portaria 2.179/98. Assim, deve ser reconhecido o direito dos apelantes ao percentual, realizadas as devidas 

compensações, mesmo após o advento da Medida Provisória nº 1.704/98. 

9. Apelação do INSS parcialmente provida para que no cálculo sejam considerados os reajustes da Lei nº 8.627/93 e da 

Medida Provisória nº 583/94. 

10. Apelação dos embargados provida para afastar a limitação temporal estabelecida na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário, dar parcial provimento à 

apelação do INSS para que no cálculo sejam considerados os reajustes da Lei nº 8.627/93 e da Medida Provisória nº 

583/94, e dar provimento à apelação dos embargados a fim de afastar a limitação temporal estabelecida na sentença, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024320-84.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024320-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AYRTON APARECIDO BAZONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00243208420074036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
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1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000142-14.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000142-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ELIANA COSTA COURA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

CODINOME : ELIANE COSTA COURA 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 DO CÓDIGO PENAL. PASSAPORTE 

SUPORTAMENTE FALSO NÃO ENCONTRADO. MATERIALIDADE NÃO COMPROVADA. SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Segundo a denúncia, no dia 11 de dezembro de 2008, no Aeroporto Internacional de Guarulhos - SP, a apelada 

embarcou para os EUA mediante apresentação às autoridades brasileiras de passaporte falso, sem que fosse notada a 

falsidade. Ao chegar, o departamento de imigração norte-americano reconheceu a falsidade do documento e deportou a 

denunciada. 

II - A materialidade do delito não restou comprovada. As informações prestadas pela Imigração Americana e a cópia 

simples do passaporte, inquinado de falso, não constituem prova cabal da materialidade delitiva. 

III - Após diligências, o passaporte utilizado pela apelada não foi encontrado para a realização de exame pericial. 

Materialidade não demonstrada. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009929-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009929-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : INES BUSSOLARO 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : WAGNER MONTIN 

No. ORIG. : 2006.61.82.042547-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013958-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013958-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : M. R. ROSSILHO e outro 

 
: MARCOS RIBEIRO ROSSILHO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.05.005011-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036196-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036196-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vesna Kolmar  

AUTOR : GUILHERMINO SILVA DA CUNHA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.08430-7 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS, CONTRADIÇÃO E 

ERRO MATERIAL. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Relatora para o acórdão 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051199-37.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.051199-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : POSTO DE SERVICO DOIS IRMAOS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143 

No. ORIG. : 00.00.00330-7 1 Vr BATAGUASSU/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM 

FUNDAMENTO NO ART. 267, §1º, DO CPC. ALEGADA APLICAÇÃO DA SÚMULA 240 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução do mérito, 

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, 

desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

2. A Súmula 240/STJ estabelece que "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de requerimento do 

réu". 

3. No entanto, em sede de execução fiscal não embargada, como ocorre nos presentes autos, o STJ já entendeu, em sede 

de Recurso Repetitivo, ser inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ (REsp 1120097/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010)  

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029112-47.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029112-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : KATIA SILENE GONCALVES SILVA e outro 

 
: ADALBERTO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO ANTUNES VIANA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

REU : SERGIO LUIZ ALVES FERREIRA e outro 

 
: VANDA RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE 

No. ORIG. : 00291124720084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- Contradição apontada acerca da aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional. 

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

- Pedido de apreciação de questão não veiculada na apelação. 

- Jurisprudência apresentada a fim de justificar a utilização do artigo 557 do CPC no julgamento do recurso. 

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

- Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004636-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004636-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : ROBERTO CARAM SABBAG e outros 

 
: ROSANE SIERRA TEIXEIRA 

 
: ROSEANE FATIMA DALSENO PRIETO 

 
: RUBEN GUILHERME NASS 

 
: RENATO BAPTISTA PEREIRA 

 
: ROSA SUELY PERES 

 
: ROGERIO FAISSAL SALLES MUSSA 

 
: ROSELI MARCIA ALANIZ DOS SANTOS 

 
: RINALDO RODRIGUES 

 
: ROSANGELA DA CONCEICAO SOARES PEREIRA BEZERRA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
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REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03119-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010282-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010282-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 2002.61.82.045795-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025722-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025722-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : MAXXIUM BRAZIL LTDA 

ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE 

REU : JOSE ROBERTO DE SIQUIERA e outros 

 
: ALEXANDRE LESSA FADEL 

 
: GELZA BUENO 

REU : EDUARDO ALFRED TALEB BOULOS 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.018553-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028412-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028412-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA 

REU : NELSON CABRERA GARCIA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.02.02324-4 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032701-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032701-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : BIMBA CREACOES INFANTIS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE GORAB 

REU : SAMIR GORAB e outro 

 
: HAROLDO GORAB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.00443-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034139-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034139-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

INTERESSADO : VALTER MACHADO LUZ e outro 

 
: VERONA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : COSTABILE MARIO ANTONIO AMATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 649/650 

No. ORIG. : 2006.61.00.009769-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. OITIVA DE ASSISTENTE TÉCNICO. 

DISPENSABILIDADE. MANIFESTAÇÃO POR ESCRITO EM LAUDO PERICIAL DIVERGENTE. OITIVA DO 

PERITO. QUESTÃO ESTRANHA À DECISÃO RECORRIDA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INVIABILIDADE. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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1- Evidente a manobra perpetrada pela agravante, quanto ao pedido, apenas em sede de agravo, de oitiva do perito, a 

ensejar a supressão de instância, vedada pelo ordenamento jurídico, não sendo possível a este Tribunal decidir questão 

não sujeita primeiramente à análise do julgador de 1º grau. 

2 - O juiz decide de acordo com seu livre convencimento motivado e não pode ser obrigado a aceitar o pedido de 

produção de determinada prova se entender que a mesma será desnecessária para o deslinde da causa, em observância, 

ainda, aos princípios da economia e celeridade processual. 

3- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

4 - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038427-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038427-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

REU : IRINEU JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUIDO SERGIO BASSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.22.001905-7 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013026-73.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.013026-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BERNARDO GROSS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00130267320094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 111/899 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO DO EXTINTO DNER. 

EX-OCUPANTE DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE CHEFE DO 19º DISTRITO RODOVIÁRIO FEDERAL - 

"DAS 101.3". PRETENSÃO DE RECEBER PROVENTOS DE APOSENTADORIA COM BASE NA FUNÇÃO 

"DAS 101.4", ULTERIORMENTE FIXADA PARA REMUNERAR OCUPANTES (SUCESSORES DO AUTOR) DA 

MESMA FUNÇÃO DE CONFIANÇA POR ELE DESEMPENHADA. PARIDADE ENTRE SERVIDORES ATIVOS 

E INATIVOS. ART. 40, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA REDAÇÃO ORIGINAL, VIGENTE AO TEMPO 

DA APOSENTAÇÃO DO AUTOR. RECONHECIMENTO DA IDENTIDADE DE ATRIBUIÇÕES ENTRE AS 

EXERCIDAS PELO INATIVO E AS DESEMPENHADAS PELOS SEUS SUCESSORES AGORA SOB A ÉGIDE 

DO "DAS 101.4". ISONOMIA QUE DEVE BENEFICIAR O APELANTE. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Sendo o DNIT sucessor do DNER, deve haver paridade de remuneração entre o servidor aposentado do extinto 

DNER e os servidores ativos do DNIT. Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que o apelante se aposentou por tempo de contribuição como servidor do extinto DNER, na função de 

confiança de Chefe do 19º Distrito Rodoviário Federal, código DAS-101.3. 

3. Tendo em vista que o cargo de Chefe ocupado pelo apelante no DNER tem o mesmo código do cargo de 

Coordenador do DNIT, para o qual o apelante foi nomeado, correspondendo este ao cargo de Coordenador-Geral, 

entendo que as funções tinham identidade - situação que não foi contestada pela União Federal de modo a gerar dúvida 

no espírito do julgador - o apelante faz jus a receber seus proventos de aposentadoria com base na função DAS 101.4. 

4. A diferença entre os proventos recebidos e os que deveriam ser pagos ao apelante, desde 06.05.2005, deverá ser paga 

com observância dos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09 tendo em vista que a ação 

foi proposta em 28.10.2009, ou seja, após o advento dessa norma. 

5. Condenação da União a reembolsar as custas adiantadas pelo apelante, bem como a arcar com honorários 

advocatícios, fixados moderadamente em R$ 2.500,00, nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.  

6. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-45.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009198-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00091984520094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA. 

1. A prova documental acostada aos autos demonstra que o Mandado de Segurança n° 2008.61.05.011371-9, trata das 

mesmas partes, da mesma causa de pedir e do mesmo pedido. 

2. A causa de pedir em ambas as ações, como ventilado na sentença apelada, é o equívoco no preenchimento das guias 

GPS, em razão da autora deter CNPJ's distintos. 

3. O objeto, ao fim e ao cabo, é o reconhecimento do recolhimento indevido no mencionado lançamento para quitar 

divergências de GFIP. 

4. A apelante traz a juízo a mesma questão discutida na ação destacada, caracterizando a hipótese de litispendência. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003501-25.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003501-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

INTERESSADO : JANAINA DE LUCENA ZANDONADI 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA MACIEL ROCHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169 

No. ORIG. : 00035012520094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. EMISSÃO DA TAXA DE ARRENDAMENTO 

SUSPENSA PELA CEF. OCUPAÇÃO DO IMÓVEL PELA ARRENDATÁRIA, O IRMÃO E SUA MULHER. 

PESSOAS INCLUÍDAS NO CONCEITO DE FAMÍLIA. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- O propósito da ação consignatória é liberar o devedor da obrigação, quando constatada a recusa do credor em receber 

o valor da dívida, sem justificativa. Trata-se de ação eminentemente declaratória: declara-se que o depósito oferecido 

liberou o autor da respectiva obrigação. 

- A própria CEF declarou que deixou de emitir boletos de pagamento das prestações mensais por considerar o contrato 

de arrendamento vencido antecipadamente em função da utilização da unidade por pessoas diversas da arrendatária, ou 

não consideradas como membros de sua família. 

- Considera-se a recusa injusta na medida em que a autora comprovou que os demais moradores da unidade arrendada 

eram nada menos que seu irmão e esposa. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000340-95.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000340-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

REU : JOSE PERES (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ELSIE JOSE TESSITORE PERES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO ALVARES 

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00003409520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SFH - LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

COBERTURA DO FCVS - VERBA HONORÁRIA - MATÉRIA NÃO DEVOLVIDA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo da presente ação, pois embora não faça 

parte do contrato de financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de Compensação de 

Variação Salarial-FCVS. 

3. Quanto a verba honorária, a parte embargante busca ver apreciada matéria que não foi devolvida a este e. Tribunal, 

sendo nítida a intenção de ver reformado o v. acórdão neste aspecto. 

6. Recurso conhecido e parcialmente provido para dar parcial provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes parcial 

provimento para dar parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal quanto a legitimidade para 

figurar no polo passivo da ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005171-89.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005171-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

INTERESSADO : OSWALDO ESPOLADOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051718920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO QUE RECONHECEU O DIREITO À 

APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS, AFASTANDO-SE AS PARCELAS ATINGIDAS PELA 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - ALEGADA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO 

DA LIDE - RECURSO IMPROVIDO. 

Alegação de ocorrência da prescrição não conhecida uma vez que a decisão foi proferida nos exatos termos de seu 

inconformismo. 

Desnecessária a prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações desse jaez, podendo o 

titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras provas que, possuindo o 

condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e informações fornecidas pela 

própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu interesse processual ao 

resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). 

O emprego de recurso abusivo e manifestamente infundado merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

Agravo legal improvido, na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005841-30.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005841-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

INTERESSADO : EGIDIO HORVAT (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00058413020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO QUE RECONHECEU O DIREITO À 

APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS, AFASTANDO-SE AS PARCELAS ATINGIDAS PELA 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - ALEGADA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO 

DA LIDE E A IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAR A SELIC COM OUTRO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Desnecessária a prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações desse jaez, podendo o 

titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras provas que, possuindo o 

condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e informações fornecidas pela 

própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu interesse processual ao 

resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). 

Mantida a condenação da Caixa Econômica Federal, deve ser esclarecido que a Selic não pode cumular com qualquer 

outro índice uma vez que é composta de correção monetária e também "taxa de juros ". 

Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000551-25.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.000551-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO CHAMATI DA SILVA (Int.Pessoal) 

 
: MARIO DE SOUZA FILHO 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00005512520094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334,§1º, ALÍNEA "C", DO CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. ABSORÇÃO PELA CONTRAVENÇÃO DE 

EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Materialidade delitiva demonstrada pelo Auto de Apreensão e laudos periciais. 

2. Autoria delitiva comprovada pelo conjunto probatório. 

3. Princípio da consunção que não se aplica. Os bens jurídicos tutelados são distintos. O objeto jurídico tutelado no 

crime de contrabando e descaminho definidos no artigo 334, "caput", do Código Penal é a Administração Pública no 

que diz respeito ao erário público lesado pelo comportamento do agente que, importa ou exporta mercadoria proibida ou 
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deixa de pagar os tributos devidos. A contravenção penal trazida no artigo 50 do Decreto Lei nº 3.688/41 tem como bem 

jurídico tutelado os bons costumes. 

4. Impossibilidade da absorção do crime de contrabando ou descaminho, que comina em abstrato pena mais grave, por 

contravenção penal, apenada de forma menos severa. 

5.Os Laudos acostados aos autos demonstram que o maquinário apreendido tem componentes originários de Taiwan. O 

fato de o acusado utilizar-se do referido maquinário, no exercício de atividade comercial, para a obtenção de lucro pela 

exploração de jogos de azar consubstancia a prática de duas infrações penais: contravenção de jogo de azar, de 

competência da Justiça Estadual e crime de descaminho descrito no artigo 334, §1º, alínea "c", do Código Penal, de 

competência da Justiça Federal, nos moldes do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal. 

6.Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002162-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002162-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : ERALDO ZAMAI DE GODOY e outros 

 
: MANOEL FRANCISCO LEMOS 

 
: EDER ZAMAI DE GODOY 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.61.05.014519-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo o Órgão julgador encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004609-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004609-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REU : JOSE CARLOS PRESTES FARIAS 

ADVOGADO : IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00055537020044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005529-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005529-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : PATRICIA MARCONDES GEENEN COTA e outro 

 
: INFORMALL SERVICOS EM INFORMATICA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RAMOS DEZENA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.13111-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo o Órgão julgador encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012713-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012713-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : RESILAYN EXTRACAO COM/ E EXP/ LTDA e outros 

ADVOGADO : SILVIA GONCALVES DO NASCIMENTO 

 
: CRISTIANY ROCHA DE FREITAS 

AGRAVANTE : JOSE SIMOES DA COSTA 

ADVOGADO : SILVIA GONCALVES DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : FERNANDO SIMOES DA COSTA 

ADVOGADO : SILVIA GONCALVES DO NASCIMENTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO PEREIRA CORREIA FIGUEIREDO DA COSTA 

ADVOGADO : SILVIA GONCALVES DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 02.00.00087-3 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS 

FINANCEIROS MEDIANTE O SISTEMA BACEN-JUD. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS CONSTRITÁVEIS. ARTIGO 655-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O artigo 655, I, do Código de Processo Civil reformado estabelece que a penhora preferencialmente recairá sobre 

"dinheiro, em espécie ou em depósito, ou em aplicação financeira", assim suplantando a dicção da Lei nº 6.830/80 cujo 

artigo 11, I, estabelece que a ordem de penhora envolve desde logo "dinheiro", a indicar o numerário em espécie. 

2. O disposto no artigo 655, I, do Código de Processo Civil, deve suplantar não só o inc. I do artigo 11 da LEF mas 

também o artigo 185-A do CTN, pois não há motivo que justifique o amesquinhamento da posição processual da 

Fazenda Pública exequente diante do que a lei reserva em favor do exequente pessoa privada, notadamente porque o 

processo de execução fiscal é permeado pelo princípio da supremacia do interesse público. 

3. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio 

BACEN-JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014954-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014954-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA 

 
: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 118/899 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053104920104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.  

1. Não se verifica patente ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas na 

própria lei. Ainda, o decreto regulamentador aparentemente não desbordou dos termos legais. Também não parece que a 

classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violou princípios de segurança jurídica, 

contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a contribuição ao SAT é 

tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal verificar se ele "aceita ou 

não" o valor encontrado. 

2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício específico a ser 

custeado. Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a 

infortunística laboral. Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do 

trabalho como um dos pilares de nosso Estado. A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara 

que continue a sinistralidade nas relações laborais. 

3. No âmbito de conhecimento restrito do agravo de instrumento não há espaço para discussão sobre os critérios 

utilizados para a apuração do FAP já que tal análise envolve apreciação de matéria fática, questão passível de 

enfrentamento na órbita judicial, mas não em sede de antecipação de tutela e muito menos em agravo de instrumento. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017084-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017084-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : DANILO CHASLES e outro 

 
: LUCIA EDY PRADO CHASLES 

ADVOGADO : RODRIGO ALMEIDA PALHARINI 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06080376819974036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017488-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017488-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ANTONIO MARCOS VIANA e outro 

 
: EDUARDO BENEDITO BUSCARIOLI 

ADVOGADO : HEITOR BUSCARIOLI JUNIOR 

INTERESSADO : GED TRANSPORTE LTDA e outros 

 
: CAETANO DENOFRIO NETO 

 
: ANTONIO CARLOS DENOFRIO 

 
: ORESTE DENOFRIO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 389/391 

No. ORIG. : 07.00.00758-0 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. TRIBUTÁRIO. BEM PENHORADO EM EXECUÇÃO 

FISCAL FEDERAL E ARREMATADO EM EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL. ALEGAÇÃO DE PREFERÊNCIA 

DO CRÉDITO FAZENDA NACIONAL. DISCUSSÃO NOS AUTOS EM QUE HOUVE ARREMATAÇÃO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A decisão agravada proferida em sede de ação de execução fiscal deferiu a expedição de mandado de levantamento 

de penhora objeto do R.12 do imóvel inscrito na matrícula nº 21.935 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de 

Pirassununga/SP. 

2. Cabe à Fazenda Nacional impugnar a regularidade da arrematação e solicitar a preferência de seus créditos bem como 

a reserva de valores obtidos com a praça nos autos em que a mesma foi realizada, e não na presente execução fiscal. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019437-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019437-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS PIZANI e outros 
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: DEUSALENA BORGES PIZANI 

 
: PAULO APARECIDO PIZANI 

 
: MARIA APARECIDA MADUREIRA PIZANI 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022542420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. 

DESPROVIMENTO. 

1. O benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou seja, basta que o 

indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua remuneração mensal. 

2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027862-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027862-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : ROLIM DE FREITAS E CIA LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00069817720104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. CONTRADIÇÃO. 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030492-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030492-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : LUIZ MARTINUSSI 

ADVOGADO : FERNANDO BRANDAO WHITAKER e outro 

 
: MARCELO FROES DEL FIORENTINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/204 

No. ORIG. : 00224841920104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECEBIMENTO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS. 

NECESSIDADE. ARTIGO 739-A DO CPC. 

1. Com relação à aplicabilidade do artigo 739-A do CPC nas ações de execução fiscal, a Lei n.º 6.830/80 nada dispõe 

sobre os efeitos em que são recebidos os embargos. Diante dessa lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras 

previstas no CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF. 

2. Da leitura do caput do artigo 739-A e seu § 1.º verifica-se que os embargos do executado são recebidos sem efeito 

suspensivo. 

3. O juiz pode atribuir efeito suspensivo a requerimento do embargante, quando preenchidos quatro requisitos 

cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução suficientes; c) 

relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou 

incerta reparação (periculum in mora). 

4. Verifica-se dos autos que houve penhora de bens móveis que guarnecem a residência do executado e que não gozam 

de certeza de liquidez, ademais, não há qualquer comprovação de que existe possibilidade de dano de difícil ou incerta 

reparação. 

5. Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores da suspensão da execução previstos no § 1.º, do artigo 

739-A do Código de Processo Civil. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036604-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036604-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS S/A e outros 

 
: VINILEX DO NORDESTE PRODUTOS SINTETICOS LTDA 

 
: SERINGAL PAULISTA LTDA 

 
: NELSON PUCCI espolio 

 
: PAULO PUCCI 

 
: THOMAZ LICURSI JUNIOR 

 
: OMAR PUCCI 

 
: CINTHIA MARIA PUCCI 

 
: SAULO PUCCI BUENO 

 
: PAULO PUCCI JUNIOR 

 
: HAMILCAR DOURADO PUCCI 

 
: DORA PUCCI BUENO 

 
: PAULINO DOURADO PUCCI 

ADVOGADO : PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE e outro 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 448/450 

No. ORIG. : 00026195720094036113 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO POR 

PARCELAMENTO. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO REQUERIMENTO DE ADESÃO. 

LEVANTAMENTO DAS PENHORAS EFETUADAS. IMPOSSIBLIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. É cediço que, nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a 

exigibilidade do crédito tributário. 

2. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, ao examinar a questão, entendeu que o termo a quo da suspensão da 

exigibilidade do crédito é a homologação do requerimento de adesão. 

3. Os docs. fornecidos pela exequente, bem como os juntados pela agravante não informam se houve a homologação do 

requerimento de adesão do parcelamento, nos termos do artigo 1º, §12º da Lei nº 11.941/2009. 

4. Todavia, nada impede que a exequente solicite ao Juízo a quo a suspensão da execução para que se possa aguardar a 

implementação do parcelamento, como o fez na petição de fl. 408 e que foi deferido na decisão de fl. 417. 

5. Relativamente à questão do levantamento de todas as penhoras efetivadas nos autos em momento posterior às datas 

que marcaram a efetivação do pedido de adesão ao parcelamento não é possível analisar este tema, pois não foi objeto 

da decisão agravada. Tal procedimento configuraria supressão de instância. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005472-53.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005472-4/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ROBERTO MOACCAR ORRO 

ADVOGADO : LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00054725320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. APLICAÇÃO. VIGÊNCIA DA 

NORMA. 

1. A questão da aplicação da norma constante da Lei Complementar nº 118/05 ficou assentada no âmbito da Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

435.835-SC (relator para o acórdão Min. José Delgado, julg. em 24.03.2004); na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, 

DJ 27.08.2007, p.170, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, reconhecendo a inconstitucionalidade da expressão "observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", 

constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005. 

2. Decisão que aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ, reafirmada em Recurso Especial julgado pelo rito 

especial do art. 543-C do CPC, não afronta a Súmula Vinculante nº 10. Precedentes. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 04/08/2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 

566.621, mantendo com isso a decisão que entendera ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, consoante noticiado no Informativo nº 634 daquela E. Corte. 

 

4. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002808-40.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002808-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CCBR CATEL CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DE CARVALHO VAZ GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028084020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO 

RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E 

RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° 

da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas 

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição 

SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na 

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as 

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 

185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder 

Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

4. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade 

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, 

CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da 

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 

5. O art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91 equipara a acidente do trabalho o infortúnio sofrido pelo segurado, ainda que 

fora do seu local e horário de trabalho quando estiver no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para 

aquela, qualquer que seja o meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

6. Agravo retido não conhecido, apelo da União Federal (Fazenda Nacional) e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006351-45.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.006351-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FARID DAVID e outro. 

ADVOGADO : IGOR MAUAD ROCHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00063514520104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" - PRETENDIDA RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

RECOLHIDOS NO PERÍODO DE JUNHO/2005 A JUNHO/2010 - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL PELO STF (RE Nº 363.852, EM 

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU 

APÓS A EC N° 20/98 - APELO IMPROVIDO. 

1. O autor requer a restituição de valores recolhidos a título de FUNRURAL no período de junho/2005 a junho/2010. 

2. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de constitucionalidade 

na instituição da referida contribuição ("Funrural"), por entender que a comercialização da produção é realidade 

econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a nova fonte deveria estar 

estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a fórmula legal apreciada pela Suprema 

Corte. 

3. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo 195, 

inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, 

como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando que atualmente a 

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256/2001 (posterior à Emenda 

Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela 

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade nas exigências 

desde então. 

4. A afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos colegiados é comum a 

consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas partes ou não cogitados pelo 

Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao tema deduzido em juízo - não 

interferem no dispositivo. É o caso das considerações feitas nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da 

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil. 

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005, 

devendo ser mantida a r. sentença de improcedência. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000882-94.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.000882-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO SERAFIM PEREIRA 

ADVOGADO : ADILSON DAURI LOPES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00008829420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334,§1º, ALÍNEA "D", DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA 

DELITIVAS COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA QUE NÃO SE APLICA. DOLO E 

CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE DO FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Comprovado nos autos que o acusado praticou o crime previsto no art. 334,§1º, alínea "d",do Código Penal. 

2. A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão e pelo Auto de Infração e Termo 

de Apreensão e Guarda Fiscal , que atesta a procedência estrangeira dos bens apreendidos avaliados na cifra de R$ 

35.000,00 ( trinta e cinco mil reais). 

3. A autoria do delito restou comprovada pelo auto de prisão em flagrante delito, bem como pela confissão indiciária e 

pela prova colhida no transcorrer da instrução criminal. 

4. O acusado transportava grande quantidade de cigarros da cidade de Arthur Nogueira/SP para a cidade de 

Campinas/SP, com o fito de venda no camelódromo de Campinas/SP a pedido de terceira pessoa, o que denota que o 

réu encontrava-se no exercício de atividade comercial. 

5.O auto de prisão em flagrante, as circunstâncias todas em que se deram os fatos e a contumácia delitiva específica 

atestam a responsabilidade penal do réu, demonstram que o denunciado agiu de forma livre e consciente ao receber e 

transportar a mercadoria apreendida, no exercício de atividade comercial, não se admitindo falar na ausência de dolo e 

desconhecimento da ilicitude. 

6. Bens apreendidos que restaram avaliados em valor superior ao fixado no artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, 

com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004. Princípio da insignificância que não se aplica. 

7. Pena-base aplicada no mínimo legal. 

8. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003868-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003868-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARCIA SAMPAIO DIAS e outros 

 
: RICARDO LEONEL FERRINI 

 
: POLIANA DE SOUZA BRITO 

 
: ALTAIR RODRIGUES CAVENCO 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00206581020104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. JUSTIÇA GRATUITA. 

O valor da causa deve ser certo e determinado, e, necessariamente, apresentar correlação com o benefício econômico 

pretendido, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato - artigo 258 do CPC. 

Quando o pedido versar sobre as prestações vencidas e vincendas, o valor de uma e de outra deverão ser considerados 

para efeito de fixação do valor causa (art. 260 CPC) 

Princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciados com o benefício da gratuidade da justiça as 

pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para demandar em juízo. Ausência de 

relevância nos fundamentos para a concessão dos benefícios da Lei n° 1.060/50. 

Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003963-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003963-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : DANIEL BRUDER COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO : MONICA ROSSI SAVASTANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009642120114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE 

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10. INAPLICABILIDADE 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Inaplicabilidade ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua 

publicação, não podendo alcançar situações pretéritas. 

3 - Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009006-26.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.009006-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

AGRAVANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI 

INTERESSADO : IEDA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143 

No. ORIG. : 00039724920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CABIMENTO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. VEDADA. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
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- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- Verificada da análise da planilha de evolução das prestações e saldo devedor, acostada aos autos, a capitalização de 

juros decorrente da amortização de juros, é devida a suspensão da execução extrajudicial até a devida exclusão de tal 

prática. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013819-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013819-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE CARLOS FIAMENGHI e outro 

 
: MANUEL DE SOUZA ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160 

No. ORIG. : 97.00.03827-4 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO, 

DECADÊNCIA E CONDIÇÃO DA AÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. 

SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 133, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

1. As alegações aduzidas pela parte agravante, uma vez constatadas, importariam na extinção do processo. Sendo assim, 

em princípio, tais razões podem ser aventadas em sede de exceção. 

2. Contudo, não é o caso dos presentes autos, pois a agravante já foi incluída no pólo passivo da execução, diante dos 

fortes indícios da ocorrência de sucessão tributária. A sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da 

produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à execução. 

3. Quanto ao argumento da nulidade das CDA´s, este não deve prosperar, pois a certidão de dívida ativa goza de 

presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução de título, quais sejam, a certeza, 

liquidez e exigibilidade, nos termos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN e a 

agravante não trouxe aos autos documentos hábeis a elidir esta presunção. 

4. Em relação à prescrição, foi acertado o entendimento do MM. Juízo a quo, pois uma vez ajuizada a execução, a 

empresa executada Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda foi citada em 30/10/1992, tendo sido interrompido, nesta data, a 

prescrição, consoante o art. 174 do CTN. Assim, em se tratando de sucessão tributária, nos moldes do art. 133, do CTN, 

a interrupção da prescrição em relação ao executado sucedido atinge igualmente a executada sucessora. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00090 HABEAS CORPUS Nº 0020839-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020839-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : MOZART FRANCISCO MARTIN 

PACIENTE : KANG RONG YE 

ADVOGADO : MOZART FRANCISCO MARTIN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : PAULO SERGIO VASCONCELOS CARNEIRO 

 
: OCTACILIO GOMES PEREIRA GUERRA FILHO 

 
: EDYE EDILSON IZAIAS 

 
: DJALMA DO NASCIMENTO 

 
: ARIOVALDO MOSCARDI 

 
: RONALDO LEITE DE CASTILHO 

 
: LUIZ FERNANDO NICOLELIS 

 
: WANDERLEY RODRIGUES BALDI 

 
: ELISANGELA MARIA CAETANO NICOLELIS 

 
: CARLA CRISTINA LIMA DA SILVA 

 
: ANTONIO CANDIDO DE FRANCA RIBEIRO 

No. ORIG. : 00066992020104036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA. VEDAÇÃO AO 

DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. ORDEM CONCEDIDA. 

1 A prisão cautelar, pela excepcionalidade que a caracteriza, pressupõe decisão judicial devidamente fundamentada em 

elementos concretos que justifiquem a sua necessidade, não bastando mera alusão aos requisitos previstos no artigo 312 

do Código de Processo Penal. 

7. Se a prisão preventiva anteriormente decretada foi revogada, e não há fatos supervenientes que demonstrem a 

necessidade de segregação cautelar, a revelia do paciente que deixou de comparecer ao interrogatório, por si só, não 

justifica a negativa do direito de o acusado apelar em liberdade e nova prisão cautelar. 

8. Configurado o constrangimento ilegal a vedação ao direito de o paciente recorrer em liberdade, ante a insubsistência 

dos requisitos autorizadores da segregação cautelar. 

9. Ordem concedida. Expedição de contramandado de prisão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem a fim de que o paciente possa recorrer em liberdade, 

expedindo-se contra mandado de prisão em seu favor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00091 HABEAS CORPUS Nº 0021503-72.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.021503-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : FELIX LOPES FERNANDES 

PACIENTE : GELSON DA SILVA RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : FELIX LOPES FERNANDES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00008637220114036006 1 Vr NAVIRAI/MS 
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EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. ARTIGO 33, "CAPUT", C.C. O ARTIGO 40, INCISO I, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. 

ORDEM DENEGADA.  

1. O paciente foi preso em flagrante delito pela prática dos delitos descritos no art. 33, caput, c/c art. 40, incs. I, da L. 

11.343/06, ao ser abordado no Posto da Receita Federal Leão da Fronteira, na fronteira entre a cidade de Novo 

Mundo/MS e o Paraguai, trazendo consigo no interior do bolso de sua jaqueta, 1 (uma) pedra de crack, pesando 43g. 

2. A custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à 

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, o que aflorou do conteúdo do auto de prisão em flagrante, 

além do laudo preliminar de constatação, autos de apreensão. 

3. As supostas condições favoráveis do paciente, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, não constituem 

circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam 

a medida constritiva excepcional. Precedente. 

4. Medidas cautelares introduzidas na ordem jurídica pela Lei nº 12.403/11 que não se aplicam ao caso. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual Nro 12912/2011 

QUESTÃO DE ORDEM 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024785-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024785-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PINHEIRO BRITO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05034732619824036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

QUESTÃO DE ORDEM 

Trata-se de agravo interno, com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela União 

contra decisão monocrática de fls. 107/115, que negou seguimento ao agravo de instrumento visando a inclusão de 

sócios no polo passivo de execução fiscal de dívidas para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Na sessão de julgamento de 03.05.2011, esta 1a Turma, por maioria, negou provimento ao referido recurso, ocasião em 

que, na condição de Relatora, fui acompanhada pelo então Juiz Federal Convocado, Dr. Adenir Silva, restando vencido 

o E. Des. Federal Johonsom di Salvo que lhe dava provimento, conforme tira de julgamento de fls. 117. 

 

No entanto, por equívoco, quando da lavratura do acórdão (fls. 120), constou em seu dispositivo que ao recurso fora 

negado provimento, por unanimidade. 

 

Ante o exposto, suscito a presente QUESTÃO DE ORDEM para alterar o dispositivo do acórdão anteriormente lavrado, 

como segue, dispensando-se a lavratura de acórdão: 

 

"Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

acompanhada pelo voto do Juiz Federal Convocado ADENIR SILVA, vencido o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, que 

lhe dava provimento." 
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SILVIA ROCHA  

Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031442-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031442-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BOTOES VENEZA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00459502819724036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

QUESTÃO DE ORDEM 

Trata-se de agravo interno, com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela União 

contra decisão monocrática de fls. 164/165, que negou seguimento ao agravo de instrumento visando a exclusão de 

sócios do polo passivo de execução fiscal de dívidas para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Na sessão de julgamento de 10.05.2011, esta 1a Turma, por maioria, negou provimento ao referido recurso, ocasião em 

que, na condição de Relatora, fui acompanhada pelo então Juiz Federal Convocado, Dr. Adenir Silva, restando vencido 

o E. Des. Federal Johonsom di Salvo que lhe dava provimento, conforme tira de julgamento de fls. 189. 

 

No entanto, por equívoco, quando da lavratura do acórdão (fls. 192), constou em seu dispositivo que ao recurso fora 

negado provimento, por unanimidade. 

 

Ante o exposto, suscito a presente QUESTÃO DE ORDEM para alterar o dispositivo do acórdão anteriormente lavrado, 

como segue, dispensando-se a lavratura de acórdão: 

 

"Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

acompanhada pelo voto do Juiz Federal Convocado ADENIR SILVA, vencido o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, que 

lhe dava provimento." 

 

 

SILVIA ROCHA  

Relatora 

Boletim de Acordão Nro 4812/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0018588-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018588-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : CLAUDIO GASTAO DA ROSA FILHO 

 
: ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 

PACIENTE : MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR 

ADVOGADO : CLAUDIO GASTAO DA ROSA FILHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : RAFAEL DOS PASSOS SILVA 

 
: MANOEL AVELINO DA SILVA 

 
: JOAO SILVA TAVARES NETO 
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: FABIANO BISPO DE NOVAES 

 
: GUSTAVO DOS PASSOS SILVA 

 
: DANIEL ETORE DA SILVA SANTANA 

 
: LORIS ANTONIO BAIRROS VARELLA 

 
: DANIEL MARTINS VARELLA 

 
: FABIO MARTINS VARELLA 

 
: VICENTE BARONE JUNIOR 

 
: JOSE ADELMO DA SILVA 

 
: CARLOS ALBERTO DAMASCENO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00042591720114036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO POMAR. PRISÃO PREVENTIVA. 

REVOGAÇÃO. PRESENÇA. REQUISITOS. ARTIGO 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.  
1. A decisão que determinou a prisão preventiva não padece de qualquer irregularidade. Presentes os pressupostos e as 

circunstâncias autorizadoras para a decretação da custódia cautelar, nos termos do artigo 312 do CPP. 

2. Os indícios de autoria e materialidade dos crimes estão suficientemente delineados autos. 

3. As interceptações telefônicas, telemáticas e a quebra do sigilo bancário demonstraram a existência de indícios 

suficientes de que o paciente tem participação de grande importância no grupo criminoso organizado para a consecução 

dos inúmeros delitos, notadamente a manutenção de empresas de fachada e operações ilegais de câmbio, lavagem de 

dinheiro e crimes contra o sistema financeiro nacional. 

4. Considerando a natureza dos delitos apurados e que os próprios investigados demonstraram preocupação em não 

deixar vestígios, utilizando sempre inúmeros artifícios para camuflar as atividades ilícitas, o acautelamento do paciente 

se mostra necessário para garantir a ordem pública e a conveniência da instrução criminal, de forma a evitar a 

destruição ou ocultação de provas imprescindíveis ao deslinde das investigações. 

5. A informação de que o paciente e seu sócio teriam praticado o crime de tortura e cárcere privado, indica que poderá 

prejudicar a colheita de provas, inclusive as testemunhais. 

6. As supostas condições favoráveis do paciente não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, 

quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do 

STF: HC 94615/SP, 1ª T, Relator Ministro Menezes Direito, DJU 10.02.2009. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0023121-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023121-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : JOHN CHUKWUNONSO OKEKE reu preso 

ADVOGADO : FLAVIA RIGO NOBREGA 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00107125420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SENTENÇA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE 

PENA. LEI DE CRIMES HEDIONDOS. APLICAÇÃO. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. ORDEM 

DENEGADA.  
1. O paciente foi condenado pela prática do crime de tráfico internacional de drogas, equiparado a hediondo nos termos 

do artigo 2º, § 1º, da Lei 8.072/90. 
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2. As penas privativas de liberdade aplicadas para os agentes que cometem crimes hediondos terão obrigatoriamente 

que ser cumpridas em regime inicialmente fechado, consoante dispõe a mencionada Lei nº 8.072/90. 

3. Não há que se falar em violação ao princípio da individualização da pena. O magistrado observou com acerto o 

princípio de que a lei especial prevalece sobre a geral. 

4. Não restou configurada a violação à Súmula 718 do STF. Não houve imposição de regime prisional mais severo do 

que o permitido, tampouco a decisão foi desmotivada. Foi aplicado o regime de cumprimento de pena previsto na lei. 

5. O STF (HC n.º 82.959) proclamou tão somente a inconstitucionalidade da vedação à progressão de regime prisional e 

o O habeas corpus nº 105779/SP não tem caráter vinculante. 

6. A r. sentença que fixou o regime fechado para o início de cumprimento da pena para o crime de tráfico internacional 

de entorpecentes não padece de qualquer ilegalidade. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual Nro 12919/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025525-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025525-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : WANDERLEY SOARES DA SILVA e outro 

 
: MARLENE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : W S S REPRESENTACOES LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00054311820034036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Wanderley Soares da Silva e outro, 

em face da decisão que, em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias, rejeitou exceção de pré-

executividade, objetivando a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide. 

 

Em suas razões recursais, os agravantes alegam, em síntese, que o fundamento que validava o pedido de inclusão dos 

sócios da empresa executada no pólo passivo foi revogado pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/2009. Sustenta 

que não há fundamento de validade para a inclusão dos sócios na ação, seja pela inexistência de atos de gerência da 

agravante Marlene Rodrigues da Silva e, ainda, pela inexistência de comprovação dos requisitos do art. 135 do CTN. 

Por derradeiro, afirma que a citação dos agravantes não ocorreu dentro do lapso temporal previsto em lei, qual seja, 5 

(cinco) anos contados do lançamento do tributo devido, estando prescrito o direito de ação em face dos sócios. 

 

Decido. 

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de 

recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do 

art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física 
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e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as 

sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo 

único, da Constituição Federal. 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC): 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos 

sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). 

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, 

Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente 

depende do título executivo. 

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente 

foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à 

lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, 

caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta 

apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de 

execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, 

submetido ao artigo 543-C do CPC). 
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Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até então. 

 

Da análise dos autos conclui-se que não é possível imputar aos sócios o ônus de provar a sua não responsabilidade, pois 

não há qualquer prova de que tenha sido apurada administrativamente a prática de ilícito por eles. 

 

Assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, 

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, 

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o qual 

discorri anteriormente. 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese: 

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular 

da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do pólo 

passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas 

hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 

8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza 

utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui 

presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova". 

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-

contestar-e-recorrer) 

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

11.03.2009, DJe 23.03.2009). 

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na 

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade 

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008). 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro pela 

obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do 

CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por 

que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus 

da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. 

 

Portanto, à míngua de elementos neste sentido, torna-se incabível a execução fiscal em face dos sócios. 

 

Diante da ilegitimidade de parte dos agravantes, resta prejudica a análise da prescrição. 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1.º-A do Código de 

Processo Civil. 

 

P. I. 
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Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035478-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035478-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COMVALE COM/ DE BEBIDAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00010-6 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal 

opostos por Comvale Comércio de Bebidas Ltda EPP em face de execução fiscal proposta contra si pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

 

O valor do débito executado é de R$ 10.830,02, atualizado até agosto de 2004 (fls. 70/81). 

 

Na sentença de fls. 51, proferida em 03/12/2010, o d. Juiz de Direito julgou procedentes os embargos para reconhecer a 

prescrição dos débitos fiscais e extinguiu a execução fiscal. Fundamentou o seu decisum nos seguintes termos: 

 

"Com efeito, observa-se que o lançamento ocorreu em 22.8.2000 (certidão de dívida ativa de fl. 4 da execução), 

enquanto que a citação somente se operou em 15.7.2008 (fl. 61 da execução). Passados, portanto, mais de cinco anos 

entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal feita ao devedor, tornando presente a prescrição 

por força do artigo 174, parágrafo único,, inciso I, do CTN, na redação anterior à Lei Complementar n. 118/2005. Anoto 

que a redação anterior é a aplicável tanto por ser mais benéfica ao contribuinte, como porque a norma gera também 

efeitos de direito material (prescrição), de modo que deve incidir a regra vigente ao tempo da ocorrência dos fatos 

geradores. 

E, atento a Súmula n. 106 do STJ, consigno que no caso a demora na citação ocorreu principalmente em razão da 

conduta do próprio INSS. Com efeito, ajuizou a execução em tempo muito próximo à prescrição, olvidou de realizar 

oportuna e tempestivamente depósitos de diligências e apenas paulatinamente foi pedindo a citação em possíveis 

endereços." 

 

Condenação da embargada no pagamento das custas e despesas, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00. A sentença não foi submetida ao reexame necessário com fundamento no art. 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) pleiteando a reforma da r. sentença alegando que não ocorreu a prescrição 

no caso dos autos posto que a apelada aderiu ao REFIS em 22/08/2000 tendo sido excluída em 15/05/2002, bem como 

que a opção pelo parcelamento sujeita a pessoa jurídica a confissão irrevogável e irretratável dos débitos, fato que 

interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional. Afirma ainda que 

não ocorreu a prescrição porque a constituição do crédito se deu em 22/08/2000 e a execução fiscal foi ajuizada em 

07/10/2004. Por fim, alegou que a culpa pela demora na realização da citação não pode ser atribuída à exequente, pois 

foi bastante diligente, oferecendo endereços e distribuindo as cartas precatórias com a devida urgência (fls. 58/64). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O d. Juiz de Direito prolator da sentença recorrida reconheceu a prescrição do crédito tributário em face da constituição 

definitiva ter ocorrido em 22/08/2008 e a citação da executada somente ocorreu em 15/07/2008 (fls. 129).  
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No entanto, no caso dos autos pode-se verificar que a executada, ora apelada, aderiu ao Programa de Parcelamento 

REFIS em 22/08/2000 e foi excluída em 15/05/2002 (fls. 65/66). 

 

Dispõe o artigo 174 do Código Tributário Nacional que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 

(cinco) anos, contados de sua constituição definitiva, mas este prazo se interrompe por qualquer ato inequívoco que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor (inciso IV do parágrafo único). 

 

Com efeito, o pedido de parcelamento cuja adesão ocorreu em 22/08/2000 (fls. 66), é ato inequívoco de reconhecimento 

da dívida, possuindo, portanto, eficácia interruptiva do prazo prescricional, o qual somente foi retomado com a exclusão 

da empresa do parcelamento em 15/05/2002 (fls. 65/66). 

 

Conclui-se que, mesmo com a interrupção do curso do prazo prescricional em virtude da adesão ao programa de 

parcelamento, a prescrição quinquenal do débito está configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, 

do Código Tributário Nacional, na redação anterior à alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/05, vigente à 

época do despacho citatório, dispondo sobre a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor, pois o 

prazo recomeçou a contar em 15/05/2002 e a citação se efetivou em 15/07/2008. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISS. 

PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. REEXAME DE 

PROVA. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009 - 

recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ), confirmou a 

orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC 118/2005 (caso dos autos), o despacho de citação 

do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz 

de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC 118/2005, o qual passou a 

considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada 

nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar. 2. O 

reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201000436290, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 25/11/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DO 

SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DA CITAÇÃO. VERIFICAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE 

CULPA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA OBSTADA PELA SÚMULA N. 7 DO STJ. DESPACHO QUE ORDENA A 

CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA LC N. 118/2005. 1. Agravo regimental em agravo de instrumento no qual se 

discute a ocorrência de prescrição na pretensão de cobrança do crédito tributário por parte do Estado de Sergipe. 2. No 

caso dos autos, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe consignou que "a ação executiva foi 

promovida em 10/01/1997, conforme fl. 02-v, e o despacho que determinou a citação do executado foi proferido em 

06/02/1997 (fl. 02), quando então em vigor se encontrava a redação do artigo 174, I, do CTN, que previa a interrupção 

da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor [...] Como o crédito tributário identificado na CDA de fl. 03 foi 

definitivamente constituído em 07/02/1996 e, inobstante as tentativas levadas a efeito pela Fazenda Pública Estadual, 

transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos sem a citação do devedor, resta inequívoca a prescrição do crédito 

tributário" (fls. 22-23)". Diante dessas considerações, deve-se reconhecer que o entendimento do Tribunal de origem 

está em consonância com a jurisprudência pacífico do STJ sobre a matéria. 3. A jurisprudência do STJ é pacífica no 

sentido de que, "em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, 

com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda 

Pública" (REsp 1.100.156/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 18/06/2009); e também 

pacífica no sentido de que, "sendo omissa a Lei das Execuções Fiscais, nada obsta a aplicação da regra do CPC para que 

o juiz reconheça a prescrição do crédito tributário em razão do transcurso de cinco anos desde sua constituição 

definitiva sem que tenha ocorrido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (REsp 1.035.434/RS, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/09/2008). 4. "A verificação de responsabilidade pela demora na prática 

dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, 

na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ" (REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Seção, DJe 01/02/2010). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.303.691/MS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe 31/08/2010. 5. Agravo regimental não provido. 

(AGRAGA 201000285295, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO 

CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. RECURSOS 

REPETITIVOS. ART. 543-C DO CPC. 1. O Tribunal de origem manifestou-se de forma clara, expressa e 

fundamentada acerca do ponto alegado como omisso pelo ora agravante - o despacho do juiz ordenando a citação como 

evento hábil a interromper a prescrição. Confira-se: "Com efeito, cumpre assinalar que, no caso dos autos, não se trata 

de prescrição intercorrente, ante a inexistência de interrupção do prazo, pois, à época da propositura da ação, o artigo 
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174, inciso I, do CTN previa que somente a citação pessoal feita ao devedor interromperia o prazo prescricional, e não o 

despacho ordinatório da citação, consoante dispõe atualmente a redação do aludido dispositivo, conferida pela Lei 

Complementar n. 118, de 09.02.2005" (eSTJ fl. 86). Afastada, portanto, a violação dos arts. 458 e 535, do CPC. 2. 

Apenas as hipóteses, nas quais transcorreu o prazo prescricional, contado da decisão que ordenou o arquivamento dos 

autos da execução fiscal por não haver sido localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, estão sob a 

disciplina do art. 40, § 4º, do CTN. Os demais casos encontram disciplina na nova redação do art. 219, § 5º, do CPC, de 

modo que a prescrição da ação executiva pode ser decretada de ofício sem que se exija a oitiva da Fazenda exequente. 

Orientação ratificada no julgamento do Recurso Especial representativo de controvérsia n.º 1.100.156/RJ, Rel. Min. 

Teori Zavascki, examinado sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 3. No caso, o Tribunal de 

origem se reportou aos marcos temporais para o reconhecimento da prescrição tributária nos autos, por meio das 

seguintes premissas fáticas: "Observa-se que o crédito cobrado pela Fazenda Pública foi devidamente constituído em 

01/01/1998, 01/01/1999, 01/01/2000, 01/01/2001; todavia, em razão da não-localização da executada, operou-se sua 

citação por edital - devidamente publicado no Diário da Justiça em 09 de maio de 2007 (eSTJ fl. 85). 4. Portanto, 

conforme se depreende do entendimento supra, não se está diante de prescrição intercorrente e, consequentemente, não 

cabe ao caso a regra do art. 40, § 4º, da LEF. O art. 219, § 5º, do CPC, que permite ao juiz decretar de ofício da 

prescrição, foi corretamente aplicado pelo acórdão recorrido. 5. É entendimento consensual na Primeira Seção que 

aferir se a demora na citação se deveu aos mecanismos do Poder Judiciário revela-se inviável em recurso especial, ante 

o óbice da Súmula 7/STJ (Recurso Especial 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 09.12.09, nos termos do art. 543-C 

do CPC e Resolução STJ 08/2008). 6. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201000520668, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 30/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. 

DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO. SÚMULA 106/STJ. PREQUESTIONAMENTO 

NÃO CONFIGURADO. SÚMULA 211/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação 

de que a inscrição do débito tributário em Dívida Ativa e o despacho que ordena a citação no processo de execução não 

têm o condão de interromper a contagem do lustro prescricional, porquanto apenas a citação válida do devedor poderia 

fazê-lo. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que não se aplica, antes do advento da Lei 

Complementar 118/2005, a interrupção da contagem do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a 

citação. Hipótese em que o despacho que ordenou a citação foi anterior à publicação da LC 118/2005. 3. É inadmissível 

Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal local. Incidência da Súmula 211/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. 

(AGA 200801382416, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 24/03/2009) 

Por fim, não assiste razão à apelante no que diz respeito a demora da citação da parte executada, pois a execução fiscal 

foi ajuizada tão somente em 07/10/2004, portanto, mais de dois anos após a exclusão da devedor do REFIS que se deu 

em 15/05/2002. Assim, não pode atribuir a responsabilidade da demora da citação ao Poder Judiciário, quando não 

praticou os atos que lhe cabiam para a cobrança do seu crédito. 

Dessa forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser mantida. 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no que dispõe o 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 02.00.00164-1 1FP Vr LIMEIRA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo regimental interposto por Aguida Maria dos Santos e Djalma Martins em face da decisão proferida 

pela Juíza Federal convocada Raquel Perrini que, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, negou 

provimento ao agravo de instrumento. 

 

O recurso de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, foi interposto contra a União Federal, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias, rejeitou exceção de pré-executividade, 

objetivando a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide. 

 

Em suas razões recursais, os agravantes alegam, em síntese, que a sua manutenção no pólo passivo da execução fiscal 

se deu única e exclusivamente em razão de figurarem na CDA. Sustentam, todavia, que a inclusão dos sócios como co-

responsáveis na CDA foi fundamentada somente no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, o que configura ilegalidade e 

contrariedade ao teor da Súmula n.º 430 do STJ. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de 

recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do 

art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física 

e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as 

sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo 

único, da Constituição Federal. 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC): 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 
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A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos 

sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). 

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, 

Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente 

depende do título executivo. 

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente 

foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à 

lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, 

caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta 

apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de 

execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, 

submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até então. 

 

Da análise dos autos conclui-se que não é possível imputar aos sócios o ônus de provar a sua não responsabilidade, pois 

não há qualquer prova de que tenha sido apurada administrativamente a prática de ilícito por eles. 

 

Assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, 

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, 

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o qual 

discorri anteriormente. 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese: 

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular 

da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do pólo 

passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas 

hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 

8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza 

utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui 

presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova". 

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-

contestar-e-recorrer) 

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

11.03.2009, DJe 23.03.2009). 
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O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na 

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade 

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008). 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro pela 

obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do 

CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por 

que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus 

da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. 

 

Portanto, à míngua de elementos neste sentido, torna-se incabível a execução fiscal em face dos sócios. 

 

Com tais considerações, recebo o agravo regimental como agravo legal e, em sede de juízo de retratação, DOU-lhe 

PROVIMENTO, nos termos do art. 557, §1.º do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017087-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017087-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AVON COSMETICOS LTDA e outro 

 
: AVON INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087857620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0008785-76.2011.403.6100, 

em trâmite perante a 26ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que concedeu em parte a liminar para 

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado, terço constitucional de férias e abono pecuniário de férias, desde que concedido nos termos dos arts. 143 e 

144 da CLT. 

 

Conforme informação de fls. 136/140, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do 

objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023808-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023808-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : EDGARD VILHENA MASSERAN 

ADVOGADO : EDGARD VILHENA MASSERAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : 
NOVO NORTE ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA e 

outros 

 
: NOVO NORTE CORRETORA DE CAMBIO LTDA 

 
: 

UBS PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS 

 
: NOVO NORTE SISTEMAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EDGARD VILHENA MASSERAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00293462019944036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por EDGARD VILHENA 

MASSERAN, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 0029346-

20.1994.403.6100, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido 

de expedição de ofício requisitório complementar para o pagamento dos juros de mora calculados entre a data da 

elaboração da conta definitiva e a da expedição do precatório. 

 

Alega, em síntese, que a conta considerada para emissão do primeiro precatório é de abril de 1998 e a requisição é de 

abril de 2008, portanto, decorridos dez anos, sem a inclusão dos juros moratórios fixados na sentença. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de incidência de juros de mora entre a data da elaboração da conta de liquidação 

e a data da expedição do precatório. 

 

A decisão agravada merece reparo. 

 

Da análise dos autos, verifico que a sentença transitada em julgado nos embargos à execução fixou o valor da 

condenação em R$ 717.726,13 (setecentos e dezessete mil, setecentos e vinte e seis reais e treze centavos) para 

março/98, conforme decisão juntada à fl. 22 dos presentes autos. 

 

A data da emissão do respectivo ofício requisitório, por sua vez, é 10/04/2008, portanto após decorridos dez anos da 

elaboração da conta de liquidação. 

 

Nesse passo, observo que o Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que não incidem juros de 

mora "entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição)" (AI-AgR nº 492.779/DF, Segunda Turma, 

v.u., Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Seção 1, p. 76), desde que a Fazenda Pública realize o 

pagamento no prazo constitucional. 

 

Nesse sentido também é o entendimento majoritário desta Corte Regional. Confiram-se as seguintes ementas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO - ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PRECATÓRIO (PRC). SALDO REMANESCENTE. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. PRECEDENTES DO 

STF. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IGP-Di. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que não são devidos juros de mora no período 

compreendido entre a data da expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, se feito dentro do prazo 

constitucional. Mais recentemente, decidiu que, pelos mesmos motivos, não incidem juros de mora "entre a data da 

elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição)". Esse entendimento é seguido por esta Corte. 

2. Os procedimentos pertinentes ao pagamento de Precatórios (PRC) e Requisições de Pequeno Valor (RPV) foram 

uniformizados pelo Conselho da Justiça Federal, pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

3. Os Precatórios e as Requisições de Pequeno Valor serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme 

disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

4. Apelação dos autores a que se nega provimento." 

(TRF 3ª R., AG nº 328827 (Processo nº 96030559660), UF:SP, Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator: Juiz 

Nino Toldo, DJF3: 22/10/2008) 

 

Assim, não incidem juros de mora entre a data da liquidação da conta e a data da expedição do precatório, ou requisição 

de pequeno valor, desde que respeitado o prazo constitucional previsto no art. 100, vale dizer, desde que o pagamento 

seja efetuado até o final do exercício seguinte ao da apresentação do precatório, quando serão apenas atualizados 

monetariamente. 

 

Todavia, ultrapassado esse prazo, os valores deverão sofrer incidência de juros de mora. 

 

É o caso dos autos, porquanto decorridos dez anos entre a data da elaboração da conta de liquidação e a emissão do 

ofício requisitório. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022118-96.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.022118-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RONALDO ANTONIO CAVALARO 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00021830920104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 0002183-09.2010.403.6002, em 

trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MS, que deferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para suspender a exigibilidade da cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural do autor, até a prolação da sentença. 

 

Conforme noticiado às fls.126/130verso, houve a prolação da sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a 

perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-49.2010.4.03.6121/SP 

  
2010.61.21.000708-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007084920104036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Fls. 224/227: deveras, o depósito em juízo da exação questionada é direito do contribuinte. Nesse sentido segue a 

Súmula n° 02 desta Corte Regional (É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de quantia 

em dinheiro para suspender a exigibilidade de crédito tributário). 

De todo modo, autorizo a CERVEJARIA BADEN LTDA. a continuar efetuando depósitos da contribuição 

questionada, até o trânsito em julgado do presente mandado de segurança, chancelando os depósitos já efetuados, 

resguardado à União Federal o direito de verificar a exatidão dos mesmos. 

Estando corretos os valores depositados, em face do crédito fiscal exigível no respectivo período de competência, não 

poderá haver óbice a expedição de certidão na forma do artigo 206 do CTN, salvo a existência de outra razão que refoge 

dos limites deste processo. 

No mais, aguarde-se o julgamento do agravo legal. 

Intime-se e publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016899-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016899-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RUY VAZ GOMIDE DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS DE ANDRADE SARTORI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 08.00.00646-9 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito ativo interposto por Ruy Vaz Gomide do Amaral em face da r. 

decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri, nos autos dos 

embargos à execução opostos em face da União Federal.  

O agravante explica que tramita demanda perante a Justiça Federal de São Paulo para desconstituir enfiteuse incidente 

sobre o imóvel, bem como para que a agravada devolva todos os valores pagos a título de foro e laudêmio pelo 

agravante (proc. n.º 2003.61.00.017491-0 - 20ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo), e que em 1ª instância a ação foi 

julgada procedente.  

Conta ainda que a União Federal ajuizou execução fiscal contra o agravante, consubstanciada em certidão da dívida 

ativa n.º 80.603050777-48, no valor de 22.780,08, que tem como origem as prestações de foro decorrentes da enfiteuse 

que grava o imóvel de que trata a ação ordinária. Aduz a agravante que foi então que, além de passar a depositar os 
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foros anuais vincendos, exigidos pela União, o agravante passou a depositar também os valores relativos à dívida objeto 

da execução fiscal.  

O agravante requer que este C. Tribunal conceda efeito ativo ao presente recurso, determinando o levantamento da 

penhora realizada sobre as contas bancárias mencionadas no item 11 supra. Isto porque, segundo entende, está 

demonstrado que o agravante depositou judicialmente as quantias exigidas pela União Federal na execução fiscal, fato 

que suspende o crédito tributário e torna abusiva e ilegal a realização da penhora das contas bancárias. Afirma ainda que 

o agravante tem 84 anos e que é necessário que lhe seja concedida a liberação do numerário penhorado para que os 

danos causados pela constrição sejam imediatamente estancados.  

Por fim, o agravante requer seja dado provimento ao presente recurso para o fim de ser reformada a decisão, sendo 

determinado o levantamento da penhora realizada sobre as contas bancárias mencionadas no item 11 supra. 

 

É o relatório, DECIDO. 

 

Configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação na hipótese dos autos, conheço do recurso. No caso, 

por se tratar de recurso que desafia decisão passível de causar às partes lesão grave e de difícil reparação, mormente por 

estar tramitando processo administrativo com vistas a esclarecer os índices de utilização das propriedades, para fins de 

reforma agrária, admito-o na forma de instrumento, nos termos do art. 527, II do Código de Processo Civil.  

Passo a analisar o pedido de efeito suspensivo. 

Ao menos numa análise mais superficial como a que a concessão de tutela permite, não restam configuradas in casu 

razões para se reformar a decisão proferida pelo juízo a quo.  

A decisão de primeira instância está lastreada na análise do conjunto probatório carreado aos autos principais, estando 

devidamente fundamentada. Ademais, em 16/09/2011 foi disponibilizado no diário Eletrônico acórdão prolatado por 

este E. Tribunal Regional Federal, que deu provimento à apelação, revertendo a decisão do MM. Juiz Federal, pela 

desconstituição da enfiteuse incidente sobre o imóvel, nos seguintes termos:  

 

ADMINISTRATIVO. SÍTIO TAMBORÉ. ENFITEUSE / AFORAMENTO. DESCONSTITUIÇÃO. PRETENSÃO DE 

PARTICULAR. DOMÍNIO DIRETO DA UNIÃO. DOMÍNIO ÚTIL DOS PARTICULARES. 

1. Embora o novo Código Civil não permita a constituição de novos aforamentos, como dispõe suas Disposições Finais 

e Transitórias, mais precisamente seu art. 2.038, aquelas já existentes subsistem, subordinando-se às regras do Código 

Civil anterior, de 1916. Diante disso, tendo em vista que a documentação acostada aos autos não é suficiente para 

inquinar as certidões de registro de imóveis dele constantes, é incontroverso que a União desfruta do domínio direto 

sobre o bem. Também embasa o domínio histórico da União sobre a área o v. julgado do Supremo Tribunal Federal 

(apelação n.º 2.392), através do qual foi assegurado o domínio útil da família Penteado sobre a área, restando à União 

a condição de senhorio direto. 

2. A União titulariza o domínio direto em foco por força da legislação e por todo o nexo registral ininterrupto, 

presentes aos assentos de Cartório da espécie, até os dias atuais, o que não foi afastado pelos apelados. Além disso, na 

mesma linha da apelação n.º 2.392/STF, não há qualquer alegação ou prova de que a Fazenda Tamboré foi 

abandonada pelo foreiro ou seus herdeiros, ou que os foros tenham caído em comisso. 

3. Em tal cenário, é sem sucesso a invocação à súmula n.º 650/STF, bem como os debates ocupacionais indígenas, uma 

vez que, tal como alega a apelante, na hipótese dos autos não é o fato de a área constituir antigo aldeamento indígena 

que origina os direitos reais da União sobre os diversos lotes em que a gleba original foi desmembrada. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017491-29.2003.4.03.6100/SP, 2003.61.00.017491-0/SP, Relator: 

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, TRF 3) 

 

Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela ao presente agravo.  

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta, inclusive para os fins do inciso V do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026403-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026403-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ABASE ALIANCA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL 
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ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00456623120094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto por ABASE - Aliança Brasileira de 

Assistência Social e Educacional - em face de decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu parcialmente o pedido 

de desbloqueio dos ativos financeiros e liberou apenas os valores alcançados em conta corrente, mantendo o montante 

bloqueado em aplicação de renda fixa pertencentes à executada e penhorados eletronicamente por meio do sistema 

BACENJUD, para a satisfação de débito cujo valor monta em R$ 14.936.642,41(quatorze milhões novecentos e trinta e 

seis mil seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos). 

 

Em suas razões, a agravante alega que 1) houve penhora de 02 (dois) imóveis, um avaliado oficialmente, em 

14.12.2009, em R$ 12.998.400,00 e outro, com laudo de avaliação particular no valor de R$ 3.169.037,76, perfazendo o 

total penhorado de R$ 16.167.437,76, valor este mais que suficiente para garantia da ação de execução; 2) ainda vigora 

o efeito suspensivo atribuído aos Embargos à Execução Fiscal com expressa determinação de suspensão da ação de 

execução; 3) a exequente, ora agravada, expediu Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa relativamente às 

contribuições previdenciárias, e 4) trata-se a executada de Instituição Beneficente e de Assistência Social e, portanto, os 

bloqueios ora realizados impedirão o exercício de suas atividades institucionais. 

 

Requer, assim, a reforma da decisão para fins de desbloqueio da integralidade dos seus ativos financeiros. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, é necessária a presença de 

prova inequívoca das alegações, além do convencimento em relação à verossimilhança. No presente caso, verifico a 

relevância dos argumentos expendidos pela agravante.  

 

Vejamos. 

 

Dispõe o artigo 15 da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80) que: 

 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. 

Da leitura do referido texto legal extrai-se que o exequente tem a prerrogativa de requerer a substituição dos bens 

penhorados por outros em qualquer tempo e independente da concordância do executado. 

 

Constam dos autos duas penhoras sobre imóveis de propriedade da executada, sendo que, relativamente ao segundo 

bem, ainda está pendente a avaliação, aguardando a expedição de carta precatória para tal fim. 

 

A exequente, à época da constrição, não manifestou discordância quanto aos imóveis e também não efetuou diligências 

no sentido de acompanhar a expedição da carta precatória para verificar se os bens eram suficientes para garantir a 

execução. A demora em se expedir a carta precatória para avaliação do segundo imóvel constrito não pode ser imputada 

ao contribuinte, que, a princípio, possui bens de sua propriedade penhorados e suficientes para garantir a execução. 

 

Confira-se a jurisprudência nesse sentido: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL PENHORADO. INEXISTÊNCIA DE AVALIAÇÃO. REFORÇO DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ART. 330, INCISO I, DO CPC. SÚMULA Nº 284/STF. 

I - O artigo 330, inciso I, do CPC disciplina acerca do julgamento antecipado da lide, matéria diversa da tratada nos 

autos, o que redunda na aplicação, por analogia, da Súmula nº 284/STF quanto ao ponto, por deficiência de 

fundamentação.330ICPC.  

II - O artigo 15, inciso II, da LEF reza que o juiz poderá deferir o reforço da penhora em qualquer fase do processo. 
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III - No caso, como não existe ainda avaliação oficial do bem imóvel penhorado e há grande divergência entre os 

valores constantes na matrícula do imóvel e nas avaliações particulares efetuadas pela recorrida, escorreito o 

entendimento do julgado de origem, no sentido de se aguardar a realização da avaliação do perito oficial, a fim de se 

constatar o quantum exato do bem, sob pena de se proceder a constrição desnecessária de bens da executada, já que 

seu valor pode, inclusive, ser superior ao da dívida. 

IV - Recurso especial improvido 

(REsp 1089603/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 

26/02/2009) 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REFORÇO DA 

PENHORA. BEM OFERTADO. VALOR SUPERIOR AO DÉBITO. DESCABIMENTO. 

1. No que concerne à substituição ou o reforço da penhora, nos termos do artigo 15, II, da LEF, é permitido à Fazenda 

Pública, em qualquer fase do processo, postular o seu deferimento. No entanto, cabe salientar que a ampliação de 

penhora, nos termos do que dispõe o dispositivo legal, somente se justifica se o bem primeiramente constrito não tem 

aptidão para garantir toda a dívida. 

2. No caso dos autos, assim que intimada da execução fiscal, a parte agravante ofereceu à penhora bem imóvel que, 

segundo sua avaliação, valeria R$ 30.518.169,93, o que, em princípio, supera em muito o valor da execução - R$ 

436.509,47, mostrando-se, por conseguinte, incabível qualquer substituição, de vez que o imóvel, em tese, está apto ao 

cumprimento do débito, e muito menos reforço da penhora, por evidente suficiência do montante penhorado. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(AG 0 PR 0017869-75.2010.404.0000, Relator: OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, Data de Julgamento: 24/08/2010, 

SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: D.E. 01/09/2010) 

 

Ademais, regularizadas as penhoras com seus respectivos autos, a executada interpôs Embargos à Execução recebidos, 

conforme decisão deste Tribunal ainda pendente de recurso, no efeito suspensivo, diante do cumprimento dos requisitos 

cumulativos de garantia suficiente, fumus boni iuris e periculum in mora. Outrossim, a Fazenda Nacional expediu a 

certidão positiva com efeitos de negativa, o que demonstra, mais uma vez, a aquiescência da exequente relativamente às 

garantias. 

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL INSTAURADA. PENHORA INSUFICIENTE.CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE DESÍDIA DO FISCO EM REQUERER REFORÇO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. I - A interpretação que se extrai do art. 206 do CTN é a de que a penhora, para fins de garantia 

do crédito tributário, há de ser efetiva e suficiente. Portanto, para a expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa, não basta o oferecimento de bens à penhora, sendo necessária a penhora de bens suficientes para a garantia 

do débito exeqüendo. Precedentes: AgRg no REsp 798.215/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 10/04/2006; 

AGRMC nº 7.731/RJ, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 03/05/2004; AgRg no Ag 469.422/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJ de 19/05/2003; REsp nº 408.677/RS, Rel. Min.JOSÉ DELGADO, DJ de 23/09/2002 e REsp nº 205.815/MG, Rel. 

Min.GARCIA VIEIRA, DJ de 28/06/1999. II - Acolher o argumento da agravante de ter havido desídia por parte do 

Fisco quando o acórdão recorrido afirma o contrário importaria em revolvimento do substrato fático-probatório, o que 

em sede de recurso especial é vedado pelo enunciado sumular nº 07/STJ.III - Agravo regimental improvido. (AgRg no 

REsp 1022831/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 

08/05/2008) 

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. CONCORDÂNCIA DA EXEQÜENTE. AUSÊNCIA DE 

AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS. MERA IRREGULARIDADE. CND, ART. 206, CTN. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. REGIMENTAL PREJUDICADO. I - A 

exeqüente agravada concordou com a nomeação de bens à penhora. II - A falta de avaliação dos bens penhorados no 

Termo de Penhora constitui mera irregularidade formal, podendo ser posteriormente suprida. III - A avaliação não é 

indispensável ao prosseguimento da execução e ou condição de oferecimento de Embargos à Execução, na medida em 

que a lei exige para a respectiva interposição que o Juízo esteja garantido pela penhora. (art. 16, III, Lei 6.830/80) IV - 

Insuficiente a penhora, o seu reforço poderá ser deferido em qualquer fase do processo. V - Descabida a expedição de 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa a teor do art. 206 do CTN, vez que, na espécie, a constrição é insuficiente à 

integral garantia do débito fiscal. VI - Agravo a que se dá parcial provimento, prejudicado Regimental. (AG 

200503000894602, JUIZA SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 19/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. BEM IMÓVEL OFERTADO EM GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. EMISSÃO. POSSIBILIDADE. 1. Estando a dívida substancialmente garantida, é de ser 

deferida a CPD-EN, não podendo o executado arcar integralmente com o ônus do tempo necessário à avaliação 

judicial do bem, mormente quando é notória a existência de outros bens passíveis de serem penhorados, podendo o 

Juiz, a qualquer tempo, deferir o reforço da penhora, nos termos do art. 15, inciso II, da Lei nº 6.830/80. 2. Apelação 

desprovida. (AMS 200572050020710, DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 14/12/2005)  

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 

NEGATIVA. REFORÇO DE PENHORA NÃO CONSUMADO. IRRELEVÂNCIA . CONCESSÃO DA ORDEM. - TEM 
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DIREITO À CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA O CONTRIBUINTE QUE EMBARGOU AS 

EXECUÇÕES CONTRA SI PROPOSTAS OU AS GARANTIU ATRAVÉS DE PENHORA REGULAR; - A 

DESVALORIZAÇÃO DO BEM PENHORADO NÃO PODE INIBIR O DIREITO DO CONTRIBUINTE SE ESTE, ANTE 

O RECONHECIMENTO DA INSUFICIÊNCIA DA PENHORA, OFERECE NOVO BEM COMO REFORÇO DA 

GARANTIA, SENDO IRRELEVANTE O TRATO DE TEMPO ATÉ A CONSUMAÇÃO DO REFORÇO, DADO QUE A 

DEMORA NÃO PODE NO CASO SER IMPUTADA AO CONTRIBUINTE. - APELAÇÃO E REMESSA IMPROVIDAS. 

(AMS 9805520633, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Segunda Turma, 18/06/1999)  

 

Logo, considerando que não há nos autos nenhum elemento novo que altere o fato de que os imóveis ora penhorados 

são, a princípio, suficientes para garantir a execução, bem como que a demora em se expedir a carta precatória para 

avaliação do segundo imóvel constrito não pode ser imputada ao contribuinte, ao menos em sede de cognição sumária, 

entendo presentes os requisitos do art. 237 do CPC. 

 

Resalte-se que, eventual constatação acerca da necessidade do reforço da penhora deverá ser informada após a avaliação 

do segundo imóvel já penhorado e, nesse caso, o futuro bloqueio dos ativos financeiros da executada poderá 

complementar a penhora para fazer frente ao valor da execução. 

 

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Comunique-se ao Juízo "a quo". 

 

À contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual Nro 12927/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004013-02.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004013-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NELSON CASSIO CHIEFFO e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: JOSE XAVIER MARQUES 

APELANTE : TATIANE CRISTINA DE MOURA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

Edital de Intimação - 1628963 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, RELATOR DOS AUTOS 

ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima mencionados 

consta que não se logrou êxito na localização do apelante, o qual se encontra em local incerto e não sabido, pelo que é 

expedido o presente edital, com PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, ficando INTIMADO o Sr. NELSON CASSIO 

CHIEFFO, RG nº 27.350.782-5 - SSP/SP e CPF nº 281.595.288-25 e sua esposa, TATIANE CRISTINA DE 

MOURA, RG nº 33.116.155-2 - SSP/SP e CPF nº 226.285.668-00, do teor da r. DECISÃO DE FLS. 253, "in verbis": 

"...proceda-se a intimação do autor por edital, no prazo de 60 dias, para que regularize a representação processual, 

sob pena de inadmissibilidade do recurso, por ausência superveniente de capacidade postulatória.". 
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Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário das 09 

às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Primeira Turma. E para que chegue ao 

conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume desta Egrégia Corte e 

publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei. 

 

Eu, Daniela E. R. T. Berard, Técnica Judiciária, digitei. E eu, Veruska Zanetti, Diretora da Divisão de Processamento, 

conferi. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004732-81.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004732-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NELSON CASSIO CHIEFFO e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: JOSE XAVIER MARQUES 

APELANTE : TATIANE CRISTINA DE MOURA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

Edital de Intimação - 1628917 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, RELATOR DOS AUTOS 

ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima mencionados 

consta que não se logrou êxito na localização do apelante, o qual se encontra em local incerto e não sabido, pelo que é 

expedido o presente edital, com PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, ficando INTIMADO NELSON CASSIO 

CHIEFFO e TATIANE CRISTINA DE MOURA do teor da r. DECISÃO DE FLS. 279, "in verbis": "Intime-se 

pessoalmente a parte autora para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção da ação, nos termos do artigo 13, I combinado com o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil." . 

 

Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário das 09 

às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Primeira Turma. E para que chegue ao 

conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume desta Egrégia Corte e 

publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei. 

 

Eu, Daniela E. R. T. Berard, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Veruska Zanetti, Diretora da Divisão de Processamento, 

conferi. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12924/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-92.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.000826-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO MORA 

ADVOGADO : MERCEDES LIMA 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta em 01.06.2000 por JOÃO MORA em face da UNIÃO objetivando a condenação da 

ré a incorporar aos seus vencimentos o percentual de 11,98%, a partir de março de 1994, acrescido de juros de 1% ao 

mês e correção monetária. Para tanto, sustenta que é servidor público do Judiciário Federal em São Paulo e que recebia 

seus vencimentos, ao tempo da conversão em URV, entre os dias 20 e 22 de cada mês. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 31/32). 

 

Em 22.01.2008, o MM. magistrado a quo julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

II, do Código de Processo Civil, diante do reconhecimento administrativo do pedido no curso do processo. Condenou a 

União a arcar com a verba honorária, que fixou em 10% sobre o valor da causa devidamente corrigido. 

 

Inconformado, o autor apelou sustentando que a r. sentença deve ser reformada no que tange à fixação dos juros de 

mora, que devem der 1% ao mês em face do caráter alimentar da verba postulada. 

 

Contrarrazões às fls. 119/122. 

 

Também irregsigada, a União interpôs recurso de apelação sustentando que o processo deveria ter sido extinto sem 

julgamento do mérito por perda do objeto. No mérito, defende que a ocorrência da prescrição e a improcedência do 

pedido em virtude da correta aplicação das disposições pertinentes quando da conversão dos vencimentos do recorrido 

em URV. 

 

Sem contrarrazões. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, observo que o preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O 

desatendimento no prazo e forma indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá 

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob 

pena de deserção . 

 

De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal de 

Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe: 

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial". 

 

Nesse sentido, ainda, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 

169/00, 255/04, 278/07, 296/07 e 411/10, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e retorno, no âmbito 

desta Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação das 

receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, no Banco do Brasil. 

 

No caso específico dos autos observa-se que o autor, por ocasião da interposição do recurso de apelação, não recolheu o 

porte de remessa e retorno dos autos embora a ação tenha tramitado perante a 1ª Vara Federal de São Carlos. Intimado a 

fazê-lo (fl. 126), deixou escoar in albis o prazo de cinco dias concedido para a regularização da situação (fl.128), razão 

pela qual é de se reconhecer a deserção. 

 

Passo à análise do recurso interposto pela União. 

 

Buscou o autor o reconhecimento do direito à aplicação do percentual de 11,98% aos seus vencimentos por ter sido a 

conversão em URV realizada n último dia do mês de competência, data diversa, portanto, do efetivo pagamento - entre 

os dias 20 e 22 de cada mês. 

 

Citada, a União apresentou contestação na qual alegou a falta de interesse de agir por ter o Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho determinado o pagamento do percentual postulado. Juntou aos autos o documento de fls. 74, 

consistente no Ato nº 711, de 12.12.2000, através do qual o Presidente do TST concedeu a incorporação do percentual 
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de 11,98% aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Justiça do Trabalho, a partir de abril de 1994. Juntou, ainda, 

documento que comprova o pagamento ao servidor em 10.12.2002 (fls. 72/73). 

 

Ou seja, no curso do processo o pedido do autor foi atendido, o que implica na perda superveniente do interesse de agir, 

já que esta condição da ação deve estar presente desde o momento do ajuizamento da demanda até o seu julgamento. 

 

É nesse sentido o ensinamento de Nery & Nery ao tratar do momento do exame das condições da ação (Código de 

Processo Civil Comentado, 2006, p. 436): 

 

"Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação. 

(...) 

Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência 

superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

É também nesse sentido a jurisprudência do C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR - RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - 

PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: ART. 26, CAPUT DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 

282/STF - DISPOSITIVO LEGAL NÃO INDICADO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: SÚMULA 284/STF - 

DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO.  

1. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF quando o Tribunal deixa de emitir juízo de valor a respeito de tese trazida no 

especial.  

2. Carece de fundamentação o recurso que deixa de indicar o dispositivo legal contrariado pelo acórdão recorrido, 

ensejando a incidência da Súmula 284/STF.  

3. Dissídio não configurado quanto não demonstrada a existência de similitude fática entre acórdãos confrontados.  

4. Se havia interesse de agir quando do ajuizamento da ação e, no curso da lide, desaparece esse interesse em razão 

de ato praticado réu, ocorre a perda superveniente de objeto por reconhecimento do pedido. Em conseqüência, 

aplica-se as disposições do art. 26, caput do CPC.  
5. Hipótese em que se afasta a incidência do art. 23 do CPC porque o reconhecimento do pedido decorreu de ato 

exclusivo da Municipalidade.  

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido. (STJ, Segunda Turma, RESP 792299, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ 16.08.2007, p. 311) 

 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO PEDIDO, 

ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE CARACTERIZADO - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE.  

1 - Na conceituação de LIEBMAN: "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica 

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir 

na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. (......) 

O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela 

jurisdicional pedido.  

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da 

ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos 

diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao 

réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser 

analisada quando da prolação da sentença.  

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -, 

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio 

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando do 

sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor".  
4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência.  
5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. (STJ, Quinta Turma, RESP 264676, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini DJ 02.08.2004, p. 470) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO POR PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CABIMENTO.  

1. No caso concreto, tem-se ação popular que foi julgada extinta sem resolução de mérito por perda superveniente do 

interesse de agir em razão da anulação, pela própria Administração Pública, do ato impugnado. A extinção ocorreu 

antes da triangulação do feito, ou seja, antes mesmo da citação da parte recorrida.  

2. No entanto, pelo princípio da causalidade, que rege a temática dos honorários advocatícios, responde pelos ônus 

da sucumbência aquele que deu causa à demanda - no caso, considerando o exercício da autotutela administrativa 

no mesmo sentido do que foi propugnado pelo autor-recorrente, fica evidente que a causa da ação é de 
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responsabilidade dos réus apontados, a quem compete arcar com os honorários, independentemente do julgamento 

sem resolução do mérito.  
3. Ganha relevância, ainda, o fato de que, apesar de não ter havido a citação dos réus, os mesmos chegaram a ser 

intimados do teor de medida liminar.  

4. Recurso especial provido, devendo os autos retornarem à origem para a fixação de honorários advocatícios. (STJ, 

Segunda Turma, RESP 916611, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 04.10.2010) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. 

REFORMA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DA 

PRETENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS POR AQUELE QUE DEU CAUSA À AÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO.  

1. Ainda que extinto o processo sem julgamento de mérito, são devidos os honorários advocatícios, que devem ser 

suportados pela parte que deu causa ao ajuizamento da ação. Precedentes.  
2. Não prospera a insurgência da agravante quanto ao valor da condenação em honorários advocatícios, na medida 

em que o tema não foi invocado quando da interposição do Recurso Especial, configurando-se inovação, o que é defeso 

na oportunidade do Agravo Regimental.  

3. Agravo Regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AGA 1185276, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 

13.09.2010) 

Na mesma toada, colaciono precedentes desta Corte: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTE DE ARMA. 

ADVENTO DA LEGISLAÇÃO 10.826/03. MANUTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO. ANÁLISE ADMINISTRATIVA DO 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO DE PORTE DE ARMA. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ANTES DA 

SENTENÇA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. REFORMA DA SENTENÇA.  

1. Caso em que os pedidos dos impetrantes, de renovação da licença para porte de armas, foram analisados e 

concedidos antes da prolação da sentença.  

2. Ora, se após a propositura da ação ocorreu o atendimento, em sede administrativa, do pleito dos impetrantes, 

evidente que ocorreu fato superveniente e, em decorrência dele, desapareceu uma das condições da ação, no caso a 

falta de interesse de agir, impondo-se, pois, o reconhecimento do mencionado evento.  
3. Suprido o objeto do writ, conquanto ocorreu, no âmbito administrativo, o exame do pedido e a concessão do porte de 

arma, constituindo-se o evento em fato superveniente que deveria ter sido levado em conta pelo juiz no momento de 

proferir a sentença, aliás, conforme dispõe o artigo 462, do Código de Processo Civil, resta configurada a hipótese de 

perda superveniente do interesse de agir, merecendo, assim, ser reformada a sentença recorrida para extinguir o feito 

sem julgamento do mérito, a teor da norma contida no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, sem a condenação 

em honorários, nos termos das Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ.  

4. Agravo retido não conhecido e apelação a que se dá provimento para reconhecer a falta superveniente do interesse 

de agir, reformando-se a sentença recorrida, prejudicada a remessa oficial. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 

315386, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJF3 16.08.2010, p. 277) 

 

PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. OCORRÊNCIA DA CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO POR PERDA DE OBJETO. SÚMULA Nº 269 DO STF.  

1. Mandado de segurança impetrado por servidor público federal objetivando o afastamento das restrições impostas 

pela Medida Provisória 1548/97 e suas reedições que restringiu o recebimento da Gratificação de Desempenho e 

Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT ao regime de dedicação exclusiva, impedindo o exercício do magistério, 

ainda que cumpridas as 40 horas semanais determinadas pela legislação vigente.  

2. O impetrante informou que houve decisão administrativa estendendo a GDCT a todos os funcionários com nível 

superior de escolaridade.  

3. A restrição de pagamento da Gratificação de Desempenho e Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT ao regime 

de dedicação exclusiva, inicialmente instituído pela Medida Provisória nº 1.548/97 e suas reedições, não foi 

reproduzida quando da sua conversão na Lei nº 9.638/98.  

4. A Autarquia Federal em suas razões de apelação aduz que reconheceu o direito do impetrante ao recebimento da 

GDCT desde a sua instituição e que no mês de junho de 2000 efetuou o pagamento retroativo dos valores, o que é 

corroborado pelo impetrante em suas contra-razões e no seu recurso adesivo.  

5. Nesse passo, inegável a ocorrência da carência superveniente da ação em face da perda de objeto, uma vez que o 

escopo da impetração era o reconhecimento do direito líquido e certo do impetrante de receber a referida 

gratificação desde a data de sua implantação, o que foi reconhecido pela Administração.  
6. No que tange ao recurso adesivo interposto pela parte impetrante, não é caso de seu conhecimento. Trata-se de 

postulação inovadora que não foi objeto da impetração porque derivou do reconhecimento administrativo do pedido 

originário do "writ". Não é possível em sede de recurso adesivo fugir o recorrente da matéria tratada nos autos até o 

momento da sentença; não é possível usar-se de recurso adesivo para submeter ao Tribunal matéria ou tema não 

deduzidos em 1º grau. O interesse do impetrante em ver a Autarquia Federal condenada no pagamento de correção 

monetária e juros relativos aos valores pagos intempestivamente, pode ensejar nova lide, distinta da originária e que 

só pode ser deduzida em ação distinta, mesmo porque o mandado de segurança não é meio de cobrança, como soa a 
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Súmula nº 269 do E. Supremo Tribunal Federal. Daí porque, inviável o conhecimento do apelo adesivo. (TRF 3ª 

Região, Primeira Turma, AMS 286106, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 11.07.2008) 

 

No entanto, na esteira dos procedentes citados, essa conclusão não conduz à inversão da sucumbência, que deve ser 

atribuída à União, por ter dado causa ao ajuizamento da ação. 

Assim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso do 

autor, dada a deserção, e dou parcial provimento à apelação da União apenas para extinguir o processo sem 

resolução do mérito nos termos do art. 267, IV, do CPC, mantendo a sucumbência tal como fixada na sentença. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602478-96.1998.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.020060-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALDO CESAR MARTINS BRAIDO e outros 

 
: ANICE TIEKO HASHIGUTI 

 
: ERICA SATIKO MARUYAMA DA SILVA 

 
: HUMBERTO JOSE MENEGHIN 

 
: MARIA DE FATIMA RODRIGUES FIGUEIREDO 

 
: MARIA ROSELI MANDOLINI 

 
: REGINA CAMARGO DUARTE CONCEICAO PINTO DE LEMOS 

 
: ROBERTA HELENA SILVA PALANCH 

 
: SILVIA ELENA LOPES CARDOSO BARRETO 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.06.02478-8 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que que negou seguimento ao recurso para determina a 

improcedência do pedido dos autores que, em ação ordinária, pleiteiam o recebimento do reajuste de 47,94% 

estabelecido pela Lei 8.676/93. 

Fundam-se no art. 535, II, do Código de Processo Civil e apontam omissão no aresto embargado. Aduzem os autores 

que, malgrado tenham formulado pedido de reforma dos honorários advocatícios em sua apelação, a decisão embargada 

não pronunciou-se sobre este ponto. Informam que os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da 

causa. Considerando o exorbitante valor atribuído à causa, a saber, R$ 1.009.648,33, pugnam pela fixação dos 

honorários com base no art. 20 § 4º do CPC. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Assiste razão aos embargantes. 

A decisão embargada negou seguimento à apelação dos autores, sem, no entanto, manifestar-se acerca do pedido de 

redução da verba honorária. 

Destarte, impende-se acolher os embargos para aclarar a decisão atacada. 

A ação ordinária foi proposta por servidores públicos federais com vistas ao recebimento do reajuste de 47,94% 

instituída pela Lei 8.676/93. 

O valor da causa foi impugnado pela União e, em sede de agravo de instrumento, foi acolhida a impugnação para fixar o 

valor da causa em R$ 1.009.648,33 (um milhão, nove mil, seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos). 

A r. sentença fixou os honorários em 10% do valor atribuído à causa. Em face dessa decisão, os autores interpuseram 

apelação na qual pugnam, dentre outros aspectos, pela redução dos honorários advocatícios. Não obstante, tal ponto 
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deixou de ser apreciado pela decisão do então Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, pelo que merecem ser acolhidos os 

embargos de declaração para sanar a aventada omissão. 

Observo que por se tratar de improcedência do pedido, a hipótese é regida pelo artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. Destarte, o juiz não está adstrito entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) 

estabelecidos pelo §3º do citado art. 20, que exige, expressamente, a edição de provimento condenatório. 

Com efeito, considero excessiva a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa, uma vez que 

a demanda não envolveu questão de grande complexidade, mormente porque se trata de matéria eminentemente de 

direito. 

Ademais, a matéria em comento é conhecida pelos procuradores e pelo Poder Judiciário, não lhes exigindo maiores 

esforços ou tempo despendidos para a prática dos atos processuais. 

Ressalto que a própria norma processual orienta o magistrado para que sejam atendidos o grau de zelo do profissional, o 

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. Assim, considerando a ação foi proposta há mais de dez anos, a impugnação ao valor da 

causa e a interposição do agravo de instrumento pela ré, arbitro os honorários, moderadamente, em R$ 10.000 (dez mil 

reais) a ser rateado entre os autores. 

Por esses fundamentos, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão aventada. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005246-29.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.005246-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VERA CLARA BARROS FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por pensionista de servidor público militar com vistas ao reconhecimento do direito 

de cumulação da pensão militar que já recebe com a pensão especial de ex-combatente prevista no art. 53 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 

300,00 (trezentos reais), observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta a procedência do seu pedido e pugna pela reforma integral da sentença.  

Subiram os autos, com contrarrazões, nas quais a União suscita, preliminarmente, intempestividade do recurso da parte 

autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Não conheço do recurso de apelação da autora, por ser manifestamente intempestivo. 

Com efeito, conforme certidão de fl. 85 (verso), a sentença foi publicada no diário oficial do dia 27 de julho de 2005. 

Destarte, o termo ad quem do prazo para apelação encerrou-se no dia 11 de agosto de 2005. No entanto, o protocolo de 

interposição do presente apelo data de 12 de agosto de 2005. 

Apenas para argumentar, saliento que, ainda que vencida essa questão, a apelação da autora não seria provida. Isso 

porque seu cônjuge era militar de carreira e passou à reserva remunerada no Exército, recebendo a pensão militar que 

acabou sendo transferida à autora, quando da morte do militar. É questão pacífica a impossibilidade de cumulação da 

pensão especial de ex-combatente, nos termos do art. 53 do ADCT, ao militar que retornou da Segunda Guerra Mundial 

e se manteve na vida castrense até passar para a reserva remunerada, nos termos do art. 1º da Lei nº 5.135/67 (AGRESP 

200800143316, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJE DATA:09/08/2010; AGRESP 

200602412785, OG FERNANDES, Sexta Turma, DJE DATA:16/03/2009). 

Por esses fundamentos, não conheço do recurso da parte autora, por ser intempestivo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003419-74.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.003419-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DEILDO SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que deu provimento à apelação da União para julgar 

improcedente o pedido do autor. 

Fundam-se no art. 535, II, do Código de Processo Civil e apontam omissão no aresto embargado. Aduz a União que a 

decisão embargada omitiu-se no que tange à fixação dos honorários advocatícios. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Assiste razão à embargante. 

Apesar de inverter o ônus da sucumbência para julgar improcedente o pedido do autor, o aresto embargado omitiu-se no 

valor a ser fixado a título de verba honorária. 

Destarte, impende-se acolher os embargos para aclarar a decisão atacada. 

Ressalto que a matéria é eminentemente de direito, envolvendo lides repetidas, de menor complexidade , pelo que fixo a 

verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. 

Posto isso, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada. 

Decorrido o prazo processual, baixem os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001772-75.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.001772-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : REGINALDO APARECIDO DE PAZ 

ADVOGADO : RUBENS SIQUEIRA DUARTE e outro 

EXCLUIDO : 
COMANDANTE DO EXERCITO BATALHAO DE INFANTARIA DE 

PINDAMONHANGABA 

No. ORIG. : 00017727520024036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face da r. sentença de fls. 225, proferida em 03.03.2010, 

através da qual o MM. magistrado a quo julgou improcedente o pedido de reforma do autor, na graduação de 2º 

sargento, e de indenização por dano moral, declarando resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. Deixou de 

condenar o autor aos ônus da sucumbência por se tratar de beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Em suas razões a União sustenta que o autor deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, mesmo 

sendo beneficiário da Justiça Gratuita, permanecendo suspensa a execução dos valores enquanto persistirem os motivos 

que determinaram a concessão do benefício. 
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Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Tendo em vista o deferimento do benefício da Justiça Gratuita ao autor (fl. 18), o MM. magistrado a quo, embora tenha 

julgado improcedentes os pedidos declinados em sede exordial, deixou de condená-lo ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Sustenta a apelante que os honorários advocatícios são devidos pela parte vencida, independente da concessão do 

benefício da justiça gratuita. 

 

Ocorre que tal isenção decorre da própria Lei nº 1.060/50: 

 

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - (...); 

II - (...); 

III -(...); 

IV - (...); 

V - dos honorários de advogado e peritos. 

Observo, contudo, que o artigo 12 da referida Lei prevê a possibilidade de pagamento das despesas processuais, caso os 

beneficiários não se enquadrem mais nas condições legais de necessitados pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

 

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não 

puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita. 

 

Assim, firmou-se o entendimento no sentido de que a parte beneficiária da Justiça Gratuita não faz jus à isenção, mas 

sim à suspensão da execução dos honorários a que for condenada, pelo prazo de cinco anos, quando a obrigação será 

extinta se persistir a condição de necessidade. 

 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência remansosa: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA.  

1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se 

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, 

restou ou não inexeqüível. Precedentes.  

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa 

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi 

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, Segunda Turma, RE 514451 AgRg, Rel. Min. Eros Grau, Dje 

22.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO 

BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50.  

1. A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários 

advocatícios, situação em que resta suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou a 

concessão da justiça gratuita, prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50.  

2. É que "O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A lei 

assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza." (REsp. 

743.149/MS, DJU 24.10.05). Precedentes: REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos EDcl no REsp. 984.653/RS, 

DJU 02.06.08; REsp 728.133/BA, DJU 30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; REsp. 602.511/PR, DJU 

18.04.05; EDcl no REsp 518.026/DF, DJU 01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04.  

3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ, Primeira Turma, RESP 1082376, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 

26.03.2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. AÇÃO REVISIONAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CPC, ART. 21. SÚMULA N. 

306-STJ  

I. A compensação da verba honorária a ser paga pelas partes, em face da sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não 

colide com os preceitos dos arts. 22 e 23 da Lei n. 8.906/1994 (Súmula n. 306-STJ).  
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II. O benefício da gratuidade judiciária não afasta a imposição da sucumbência, e, por conseguinte, da compensação 

desta, mas apenas possibilita a suspensão do pagamento, na hipótese de condenação ao pagamento de tal ônus, pelo 

período de cinco anos.  

III. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 1019852, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE DATA:15/12/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA (ART. 21 DO CPC). SUSPENSÃO. SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE.  

1. As custas e os honorários advocatícios devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre 

si, consoante dispõe o artigo 21 do CPC, conquanto seja uma das partes beneficiária da justiça gratuita. A 

exigibilidade do pagamento ficará suspensa, se não revertido o estado de necessidade.  

2. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP 953433, Rel. Min. Castrp Meira, DJ 25.10.2007, p. 162) 

ADMINISTRATIVO - MILITAR - PRELIMINAR REJEITADA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL - VERBA HONORÁRIA - ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Rejeitada a preliminar de cerceamento de prova, vez que a matéria tratada nos autos é eminentemente de direito, a 

prescindir de dilação probatória.  

2. A Administração só pode atuar com base em legislação pré-existente. No caso, inexiste lei a amparar a pretensão do 

autor.  

3. As atividades da caserna são regidas por legislação própria, que não se confunde com as dos trabalhadores comuns. 

Ademais, por sua própria natureza, as funções exercidas pelos militares já pressupõem risco.  

4. "A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários 

advocatícios, situação em que resta suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou a 

concessão da justiça gratuita, prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da Lei 

1060/50" (REsp nº 1082376 / RN, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 26/03/2009). 5. Preliminar rejeitada. 

Recurso parcialmente provido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 722703, Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 

12.01.2010, p. 687) 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. A Constituição 

Federal assegura o amplo acesso ao judiciário e não a gratuidade. O acesso é garantido pela dispensa do 

adiantamento e, também, pela norma do art. 12 da lei 1.060/50, de sorte que a condenação ao pagamento da verba 

honorária não pode ser afastada, mas, sim, deve ser suspensa a execução da sentença até que se comprove a 

possibilidade de o apelante arcar com o pagamento sem prejuízo de seu sustento e de sua família. (TRF 3ª Região, 

Segunda Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, DJF3 20.08.2009, p. 190) 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO DIREITO A MANUTENÇÃO DO ADICIONAL 

DE INATIVIDADE SUPRIMIDO PELA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.215/01 - EFETIVO AUMENTO DE 

REMUNERAÇÃO - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. RECURSO 

CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PARTE AUTORA QUE GOZA DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA - POSSIBILIDADE DE SUA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA, RESTANDO SUSPENSA A 

COBRANÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DA LEI 1.060/50. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO PARA 

PROVÊ-LO EM PARTE.  

1. Não se conhece da parte da apelação em que a apelante se insurge em relação à decisão que acolheu impugnação 

ao valor da causa, sob o fundamento de que possui ela natureza interlocutória, devendo ser impugnada por meio de 

agravo de instrumento.  

2. Os aposentados e pensionistas não sofreram redução de pensões ou proventos vez que a Medida Provisória n° 

2.215/01 elevou a parcela remuneratória referente ao soldo (que a teor do art. 3°, I é a "parcela básica mensal da 

remuneração e dos proventos, inerente ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível"), o qual no regime antigo 

era muito baixo, resultando assim em aumento dos valores percebidos depois da alteração.  

3. Não houve decesso remuneratório com o advento da Medida Provisória n° 2.215/01 e sem essa condição de prejuízo 

não podem subsistir as noções expendidas acerca de ofensa a direito adquirido ou redução de proventos e pensões.  

4. Julgado improcedente o pedido do autor, correta é a imposição do pagamento de honorários advocatícios, mesmo 

estando a parte sucumbente ao abrigo da justiça gratuita. Contudo, a cobrança dos honorários restará suspensa pelo 

prazo de cinco anos, contados da decisão que os fixar. Nesse interregno, havendo superação da condição de pobreza, o 

outrora assistido poderá ser demandado a pagar o valor a que foi condenado a título de verba de sucumbência, nos 

termos do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

5. Apelação parcialmente conhecida para provê-la em parte. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 1190114, Rel. Des. 

Johonsom di Salvo, DJU 30.04.2008, p. 354) 

Desse modo, condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, o que 

vem ao encontro do comando que emerge do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Entretanto, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução ficará suspensa pelo prazo de 5 

(cinco) anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais superiores, entendo 

ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, dou provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011141-34.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.011141-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JORGE DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público federal aposentado com vistas ao reconhecimento do seu 

direito receber a pensão especial de ex-combatente cumulativamente com a aposentadoria por tempo de serviço no 

Ministério da Justiça. 

Narra o autor que é servidor público federal aposentado, vinculado ao Ministério da Justiça e, como tal, vinha 

percebendo regularmente a sua aposentadoria. Ocorre que, quando da sua habilitação para o percebimento da pensão 

especial de ex-combatentes prevista no art. 53 do ADCT da Constituição Federal de 1988, teve sua aposentadoria por 

tempo de serviço sustada.  

Aduz ainda que foi obrigado a assinar termo de opção, passando a receber somente os proventos da pensão de ex-

combatente e título de pensão especial. Sustenta a ilegalidade da suspensão ante o posicionamento jurisprudencial 

acerca da possibilidade de cumulação da pensão de ex-combatente e da aposentadoria de servidor, que tem natureza 

previdenciária. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou a União ao restabelecimento 

do pagamento da aposentadoria por tempo de serviço cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, II, do 

ADCT da Constituição Federal e a pagar as parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora fixados em 1% ao mês. Ademais, antecipou os efeitos da tutela 

antecipada e condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões de apelação, a União aduz preliminarmente a ausência de interesse processual. No mérito, insurge-se 

apenas no tocante ao termo inicial da condenação. Informa que não há requerimento administrativo e que, por essa 

razão, não há mora administrativa, devendo o termo inicial retroagir à data da propositura da ação. Pugna ainda pela 

redução dos juros de mora e redução dos honorários advocatícios. 

Em recurso adesivo, a parte autora pugna pela majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de falta de interesse processual uma vez que a recusa da União em cumular os 

benefícios desde a data pleiteada pelo autor denota que persiste o interesse de agir deste. 

Cinge-se a demanda quanto a possibilidade de cumulação entre a pensão especial instituída no art. 53 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal e os proventos da aposentadoria. 

Verifico que a questão referente à aludida cumulação encontra-se pacificada. Com efeito, a Suprema Corte pacificou o 

entendimento de que, revestindo-se a aposentadoria de servidor público da natureza de benefício previdenciário, pode 

ela ser recebida cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, inc. II, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, devida a ex-combatente. 

Nesse diapasão, colaciono alguns julgados: 

 

Recurso extraordinário. 2. Ex-combatente. 3. Pensão especial prevista no art. 53, II, do Ato das Disposições 

Transitórias da Constituição de 1988. 4. A referida pensão especial é acumulável com benefício previdenciário. 5. 

Reveste-se da natureza de benefício previdenciário a aposentadoria de servidor público. 6. Mandado de segurança 

deferido. 7. Acórdão que se mantém. 8. Recurso extraordinário não conhecido, em conformidade com parecer da 
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Procuradoria-Geral da República. (RE 236902 / DF, Min. NÉRI DA SILVEIRA, Segunda Turma, DJ 01-10-1999 PP-

00053 EMENT VOL-01965-06 PP-01184) 

Ex-combatente. Pensão especial. Cumulação com proventos da aposentadoria de servidor público. - Ambas as Turmas 

desta Corte, nos RREE 236.902 e 263.911, têm entendido que "revestindo-se a aposentadoria de servidor público da 

natureza de benefício previdenciário, pode ela ser recebida cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, 

inc. II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devida a ex- combatente". Dessa orientação não divergiu 

o acórdão recorrido. Recurso extraordinário não conhecido.(RE 293214 / RN, Min. MOREIRA ALVES, Primeira 

Turma, DJ 14-12-2001 PP-00088) 

A controvérsia dos autos, por conseguinte, reside no termo inicial do pagamento cumulativo das verbas em testilha. 

Observo que o caso dos autos não se trata de concessão do benefício da pensão especial prevista no art. 53 do ADCT. 

Daí porque entendo que não se aplica in casu os arts. 11 e 12 da Lei 8.059/90, que regulamenta a referida pensão. O 

autor recebia a pensão de ex-combatente e, por esse motivo, teve os proventos de sua aposentadoria suspensos. Busca a 

tutela jurisdicional para que seja restabelecida a sua aposentadoria. 

Tendo em vista o entendimento consolidado de que é possível a cumulação das duas verbas, tal suspensão revela-se 

indevida, de modo que o restabelecimento da aposentadoria deveria retroagir à data da suspensão indevida. 

Não obstante, por força do instituto da prescrição, somente são devidas as parcelas referentes ao quinquênio anterior da 

propositura da ação, tal como determinado na sentença. 

Assiste razão à União no tocante aos juros de mora. De fato, a partir de 27 de agosto de 2001, é de se aplicar ao caso 

dos autos a regra específica contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35, editada 

em 24 de agosto de 2001 e publicada em 27/08/2001, que estabelece a limitação da taxa de juros de mora em 6% ao ano 

nas condenações impostas à Fazenda Pública, em razão de débitos com servidores e empregados públicos, decorrentes 

de remunerações. 

É nesse sentido o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO . PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR ES. 

LEIS Nº 8.622 /93 E 8.627 /93. DIREITO À DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES. JUROS DE MORA. PERCENTUAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. [...] 

7. "Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para o pagamento de verbas remuneratórias 

devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano." (artigo 

1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001). 

8. As normas instrumentais materiais, enquanto integram o estatuto legal do processo, são as vigentes ao tempo do ato 

processual, no caso dos juros moratórios, a data da condenação, não o alcançando a lei nova subsequente. 

9. Em havendo a condenação ocorrido após a publicação da Medida Provisória nº 2.180-35, os juros moratórios 

devem ser fixados em meio por cento ao mês. 

10. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, REsp nº 584470, Processo nº 200301570900/SC, Sexta Turma. Data: 25/11/2003. Fonte: DJ, 02/02/2004, p. 382. 

Relator: Hamilton Carvalhido) 

 

Considerando que a ação foi proposta em 30/04/2003, data posterior a vigência da regra inserida pela Medida Provisória 

nº 2.180-35 no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidirão no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento que o artigo 5º da Lei nº 

11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento (ADRESP 200900742851, Rel. Ministro 

Felix Fischer, Quinta Turma, DJe:02/08/2010; AGRESP 200801189219, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, 

DJe: 10/05/2010). 

Quanto à verba honorária, assiste razão à autora. Com efeito, mostra-se ínfimo o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

fixados pelo juiz a quo, valor que representa menos de 4% do valor atribuído à causa. Destarte, o valor da verba 

honorária deve ser fixado em 10% do valor da condenação. Ressalto que a equidade reclamada pelo § 4º, do art. 20, do 

CPC não traduz sejam os honorários estabelecidos em valor certo, podendo arbitrá-los o juiz em percentual sobre a 

condenação (RESP 199800069968, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER DJ DATA:31/08/1998 PG:00078).  

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União 

para reduzir os juros de mora e dou provimento à apelação do autor para majorar a verba honorária. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001309-56.2003.4.03.6103/SP 
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2003.61.03.001309-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VALTER JOSE CARRARA 

ADVOGADO : YARA MOTTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face da decisão de fls. 121/123. Fundam-se no art. 535, I do 

CPC e apontam contradição na decisão embargada, que não corresponde à matéria tratada nos autos. 

Decido. 

Assiste razão à União. De fato, há erro material na decisão embargada, que não se refere ao processo em comento. 

Destarte, acolho os embargos de declaração para sanar o erro material aventado, tornando sem efeito a decisão de fls. 

121/123. 

Vistas às partes. Após, voltem os autos conclusos para apreciação da apelação dos autores. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008564-49.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.008564-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RODINEZ CACHO COLMON 

ADVOGADO : EDSON MORAES CHAVES e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por RODINEZ CACHO COLMON com vistas ao reconhecimento da ilegitimidade 

do ato que o licenciou das fileiras do Exército com a consequente reintegração e reforma. 

Sustenta o autor que ingressou no Exército Brasileiro em 1993, vindo a sofrer grave acidente, no mesmo ano. Aduz que 

o acidente deixou grave seqüela na sua mão direita, pelo que foi licenciado do serviço militar em julho de 1994, por ter 

sido considerado incapaz, definitivamente, para o Serviço do exército (fls. 08/24). 

A r. sentença acolheu a prescrição e julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil. 

Ademais, deixou de condenar o autor no ônus da sucumbência por ser beneficiário da Lei 1.060/50. 

Irresignado, apela o autor. Aduz, em suma que a ação versa sobre direito pessoal, pelo que não encontra-se fulminada 

pela prescrição. Ademais, reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da sentença; 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Narra o autor que desenvolveu problemas no punho direito culminando com diminuição da sua capacidade laborativa. 

Verifico que o autor foi desligado do serviço militar, em 22 de julho de 1994, por ter sido considerado incapaz, 

definitivamente, para o serviço do Exército (fls. 68/70). 

O caso em comento requer a aplicação do disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32 que preleciona (g.n): 

 

"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 

data do ato ou fato do qual se originarem." 

 

Assim, transcorridos mais de cinco anos do licenciamento do autor das Forças Armadas, há que ser reconhecida a 

prescrição. Não há que se falar em não ocorrência da prescrição por se tratar de direito pessoal, como pretende o 

apelante, uma vez que o dispositivo retro, expressamente, prevê a prescrição de todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda Federal no prazo cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. Sobre a 

matéria em comento já se pronunciou o C. Superior Tribunal de Justiça em casos análogos: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO 

MILITAR. LICENCIAMENTO. AÇÃO VISANDO A REVISÃO DO ATO PARA FINS DE REFORMA MILITAR. APÓS 

CINCO ANOS PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. PRESCRIÇÃO. SÚMULA N. 83/STJ. 1. Verifica-

se que o acórdão recorrido não merece reforma, pois julgou a controvérsia em consonância com o entendimento 

jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), segundo o qual deve ser reconhecida a 
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prescrição do fundo de direito após transcorrido mais de cinco anos contados do ato da Administração que determinou 

o licenciamento do militar, nas hipóteses em que este busca a concessão de reforma. 2. Nos termos do relatado pela 

Corte de origem, o recorrente foi licenciado do serviço militar em 7.5.1980, e somente ajuizou a ação objetivando a 

revisão do ato para fins de reforma nos quadros do Exército Brasileiro em 22.2.2008, ou seja, muito além do prazo 

prescricional de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. Inevitável, portanto, o reconhecimento da 

prescrição do direito pretendido pelo autor. 3. Destarte, como o aresto recorrido está em sintonia com o entendimento 

desta Corte, deve-se aplicar à espécie o contido na Súmula n. 83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 4 . Recurso especial 

não provido. (STJ, RESP 201000914570, Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJE 

DATA:10/11/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESCRIÇÃO FUNDO DE DIREITO. 

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 269, IV, DO CPC. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nas ações em que os servidores públicos 

visam configurar ou restabelecer uma situação jurídica, cabe ao servidor reclamá-la dentro do qüinqüênio seguinte, 

sob pena de ver o seu direito prescrito, consoante estipulado no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

2. Hipótese em que o ato impugnado pelo recorrido, seu licenciamento, deu-se em 28/3/1983, tendo a presente ação 

sido ajuizada em 4/11/1996, quando já ultrapassados mais de 5 (cinco) anos. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5º Turma, REsp n.º 547647/RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. em 17.10.2006, DJ de 6.11.2006, p. 

359). 

Ainda que se considere a interrupção do prazo prescricional pela instauração do Inquérito Sanitário de Origem (ISO), 

em janeiro de 1998, o pleito do autor encontra-se abarcado pela prescrição. O referido inquérito foi concluído em 

outubro de 2001, quando recomeçou a contagem do prazo, pela metade (art. 9º Decreto 20.910/32). Destarte, forçoso 

reconhecer que, tendo o autor ingressado com a ação apenas em 09/11/2004, sua pretensão encontra-se fulminada pela 

prescrição de que trata o Decreto-Lei nº 20.910/32, tal como reconhecido pela sentença apelada. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

Após as formalidades legais baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028865-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028865-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WALDIR CANHETE 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público federal vinculado ao Tribunal Regional Eleitoral, com vistas à 

incorporação na sua remuneração de 1/5 da FC2 exercida. 

Narra o autor que exerceu, no Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região a função comissionada FC-2, no período de 

1 de novembro de 1994 a 22 de agosto de 1996, sendo exonerado em 23 de agosto de 1996, quando passou a ocupar 

cargo efetivo no Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo. Sustenta que as legislações vigentes ao tempo em 

que exerceu a função comissionada garantem-lhe o direito à incorporação de 1/5 da função exercida. 

Aduz que requereu administrativamente a incorporação de 1/5 da Função Comissionada exercida no TRT da 24ª 

Região, mas teve seu pleito recusado. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a União a incorporar à remuneração do autor, o 

equivalente à fração de um quinto da gratificação da função comissionada que ele exerceu no Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região. Ademais, reconheceu a prescrição das parcelas anteriores ao quinquenio que antecede a 

propositura da ação e determinou que os valores atrasados sejam corrigidos monetariamente, nos termo da resolução 
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561/07 do CJF e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Por fim, condenou a União ao 

pagamento da verba honorária, fixada em 10% do valor da condenação. 

Recorrem as partes. O autor pugna pela fixação dos juros de mora em 12% ao ano. A União, por sua vez, sustenta a 

improcedência total do pedido e pede a reforma integral da sentença. 

É a síntese do necessário. 

Cinge-se a controvérsia quanto à possibilidade de incorporação dos chamados "quintos" pelo autor, que exerceu a 

Função Comissionada FC-2, por um ano, nove meses e 26 dias, quando ainda não ocupava cargo público efetivo. 

Inicialmente, cumpre deixar assente que o exercício do cargo em comissão antes da posse em cargo efetivo no serviço 

público, não constitui óbice à incorporação dos quintos, desde que preenchidos os requisitos legais. Aliás, esse é o 

entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. PERÍODO ANTERIOR A POSSE EM CARGO EFETIVO. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o servidor público que exercia cargo em comissão, 

antes da sua posse em cargo efetivo no serviço público, também possui direito à incorporação de quintos, desde que 

preenchidos os requisitos legais. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, AgRg no REsp 1009810 / DF, Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA AgRg no REsp 1009810 / DF) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO NO PODER 

EXECUTIVO. POSTERIOR POSSE EM CARGO EFETIVO NO PODER JUDICIÁRIO. QUINTOS. LEIS N.ºS 8.911/94 

E 9.527/97. INCORPORAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - 

Consoante entendimento desta Corte, o servidor público que exercia cargo em comissão anteriormente à sua posse 

em cargo efetivo no serviço público faz jus à incorporação de quintos, desde que preenchidos os requisitos 

legalmente previstos. Precedentes. II - Agravo interno desprovido. (STJ, AGRESP 200500613618, Rel. MIn. Gilson 

Dipp, DJ DATA:13/11/2006 PG:00288 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PUBLICO. LEI 8.911/1994. SERVIDOR NÃO OCUPANTE 

DE CARGO EFETIVO. EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO. INCORPORAÇÃO. QUINTOS. 

POSSIBILIDADE. 

1. O servidor público que exercia cargo em comissão antes da sua posse em cargo efetivo, tem direito à incorporação 

dos quintos, desde que preenchidos os requisitos previstos nas Leis n.os 8.911/94 e 9.527/97. Precedentes. 

2. Agravo desprovido." 

(AgRg no Ag 1083905/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 20/04/2009) 

 

Superada esta questão, faz-se necessária à análise dos requisitos legais exigidos para a incorporação da vantagem 

pretendida sob a luz da legislação vigente à época do exercício da função comissionada. 

Observo que o autor exerceu, no Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, a Função Comissionada FC-2, no 

período compreendido entre 01/11/1994 a 22/08/1996 (fl. 23) de sorte que devem ser observadas as Leis 8.112/90 e 

8.911/94. 

A redação original do art. 62 da Lei 8.112/90, garantia ao servidor a incorporação à remuneração, na proporção de 1/5 

(um quinto) por ano de exercício na função de direção, chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos, da 

gratificação pelo seu exercício. Tal artigo, somente foi alterado com o advento da Lei 9.527/97, que extinguiu o direito 

à incorporação. Não obstante, a Lei 9.527/97 é inaplicável ao caso em tela, visto que o exercício da FC2 pelo autor deu-

se entre 1994 e 1996. 

Outrossim, o art. 3º da Lei 8.911/94, revogado pela Lei 9.527/97 supramencionada, por sua vez, dispunha: 

 

Art. 3º Para efeito do disposto no § 2º do art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o servidor investido em 

função de direção, chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, previsto nesta Lei, incorporará à sua remuneração 

a importância equivalente à fração de um quinto da gratificação do cargo ou função para o qual foi designado ou 

nomeado, a cada doze meses de efetivo exercício, até o limite de cinco quintos.  

        § 1º Entende-se como gratificação a ser incorporada à remuneração do servidor a parcela referente à 

representação e a gratificação de atividade pelo desempenho de função, quando se tratar de cargo em comissão ou 

função de direção, chefia e assessoramento dos Grupos: Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Cargo de 

Direção - CD. 

        § 2º Quando se tratar de gratificação correspondente às funções de direção, chefia e assessoramento do Grupo - 

FG e GR, a parcela a ser incorporada incidirá sobre o total desta remuneração. 

        § 3º Quando mais de um cargo em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento houver sido exercidos 

no período de doze meses, a parcela a ser incorporada terá como base de cálculo a exercida por maior tempo. 

        § 4º Ocorrendo o exercício de cargo em comissão ou de função de direção, chefia ou assessoramento de nível 

mais elevado, por período de doze meses, após a incorporação dos cinco quintos, poderá haver a atualização 

progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto no parágrafo anterior. 

Saliento que não se mostra razoável supor que, a considerar unicamente a expressão servidor, inserida em diversos 

pontos da lei, o legislador estivesse referindo-se apenas aos titulares de cargo efetivo, porquanto esta interpretação 
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estaria promovendo diferenciação não enunciada no texto legal. Se fosse a intenção do legislador reservar referidas 

vantagens pecuniárias somente aos ocupantes de cargos efetivos, tê-lo-ia dito expressamente (TRF3, AC 

199903991179000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Primeira Seção, DJU DATA:13/09/2007 PÁGINA: 230). 

Destarte, o exercício de cargo efetivo não constituía requisito para a incorporação dos chamados "quintos". Tal requisito 

somente passou a ser exigido com a edição da Medida Provisória 1.195, de 11 de novembro de 1995. Por conseguinte, a 

única condição requerida pelo legislador era o exercício da função de direção, chefia ou assessoramento no interstício 

de doze meses. 

Em 01/11/1995, portanto após doze meses de exercício na função comissionada, o autor adquiriu o direito à 

incorporação do quinto correspondente à função exercida, sob a égide de legislação vigente nesse período. O novo 

requisito para a incorporação - exercício da função comissionada por titular de cargo efetivo - não pode sobrepor a 

direitos constitucionalmente adquirido, desconstituindo situações jurídicas já consolidadas. Trata-se de manutenção de 

um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do autor, na forma determinada pela lei vigente à época dos fatos. 

Nesse sentido: 

 

SERVIDOR PUBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. INCORPORAÇÃO. SERVIDOR NÃO 

OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, A ÉPOCA DO EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO, TEM, A PARTIR DA 

LEI 8.911/1994, DIREITO SUBJETIVO A INCORPORAÇÃO DOS DENOMINADOS QUINTOS. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO" 

(RMS 5492/DF, 5.ª Turma, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, DJ de 25/08/1997.) 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVEL - SERVIDOR PÚBLICO - QUINTOS E DÉCIMOS - VANTAGENS 

PECUNIÁRIAS - INCORPORAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES DESPROVIDOS. 1. O recorrente exerceu cargo 

em comissão junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul, no período de 04 de agosto de 1983 a 18 de 

julho de 1996, ocasião em que tomou posse como servidor efetivo na administração pública direta. Postula, a 

propósito, vantagem funcional com base nas Leis 9.421/96, 8.112/90 e 8.911/94. 2. Não se mostra razoável supor que, 

a considerar unicamente a expressão servidor, inserida em diversos pontos da lei, o legislador estivesse referindo-se 

apenas aos titulares de cargo efetivo, porquanto esta interpretação estaria promovendo diferenciação não enunciada 

no texto legal. Se fosse a intenção do legislador reservar referidas vantagens pecuniárias somente aos ocupantes de 

cargos efetivos (e não aos ocupantes de cargo em comissão), tê-lo-ia dito expressamente. 3. A expressão "cargo 

efetivo" prevista no art. 4º da lei 8.911/94 tem por escopo único e específico ofertar alternativa ao servidor efetivo, que 

tenha sido nomeado para cargo em comissão, para que possa optar pelo vencimento relativo àquele cargo ou pelo seu 

vencimento anterior próprio do cargo efetivo com acréscimos legais. 4. Essa norma veicula uma faculdade ao servidor 

efetivo, que exerce cargo de confiança, quanto à sua remuneração, mas não determina que a vantagem pecuniária 

buscada pelo autor (§ 2º, do art. 62 da Lei 8.112/90, em sua redação original) seja exclusiva dos titulares de cargo 

efetivo. Embora estejam contidas no mesmo diploma legislativo, os preceitos projetam normas diferentes para 

destinatários diversos. 5. Embargos infringentes desprovidos. (TRF3, AC 199903991179000, Rel. Des. Fed. Cotrim 

Guimarães, Primeira Seção, DJU DATA:13/09/2007 PÁGINA: 230) 

Convalidando esse entendimento, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução 260, de 23 de abril de 2002, que 

em seu art. 7º, XI dispõe: 

 

"XI - o tempo de serviço prestado na condição de ocupante de cargo em comissão sem vínculo efetivo com a 

Administração Pública Federal poderá ser averbado, para efeito de incorporação de quintos ou décimos e sua 

conversão em VPNI, desde que o servidor tenha ingressado em cargo efetivo no serviço público até 11.11.97." 

 

Passo à análise dos consectários do débito. 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores desde a época em que deveriam ter sido pagos, conforme estabelece o 

Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Não merece provimento o apelo do autor. Os juros de mora foram corretamente fixados em 6% ao ano a partir da 

citação, uma vez que, por força do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35, editada em 

24 de agosto de 2001 e publicada em 27/08/2001, há a limitação da taxa de juros de mora em 6% ao ano nas 

condenações impostas à Fazenda Pública, em razão de débitos com servidores e empregados públicos, decorrentes de 

remunerações. 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento que o artigo 5º da Lei nº 

11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento (ADRESP 200900742851, Rel. Ministro 

Felix Fischer, Quinta Turma, DJe:02/08/2010; AGRESP 200801189219, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, 

DJe: 10/05/2010). 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial e às apelações da 

União e do autor. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000809-50.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000809-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HIROKO TOMINOBU (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por HIROKO TOMINOBU com vistas ao reconhecimento da condição de ex-

combatente ao seu falecido cônjuge e consequente percebimento de pensão especial de ex-combatente instituída pelo 

art. 53 do ADCT, por ocasião da morte deste. 

Narra a autora que seu cônjuge, falecido em 01 de dezembro de 1980, foi condutor da embarcação "Lírio", que navegou 

em zonas de guerra, durante a Segunda Guerra Mundial. Sustenta que a Lei 1.756/52 estendeu a condição de ex-

combatente ao pessoal da Marinha Mercante, condição do seu cônjuge, razão pela qual pugna pelo recebimento da 

pensão especial, nos termos do inciso III do art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I 

do C.P.C. Ademais, condenou a autora ao pagamento ad verba honorária, fixada em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1060/50. 

Em suas razões de apelação, a autora reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da decisão. 

É a síntese do necessário. 

Cinge-se a demanda quanto à concessão de pensão especial de ex-combatente à autora, viúva de ex-integrante da 

Marinha Mercante do Brasil. 

De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a 

herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do 

ex- combatente , conforme acórdãos ora transcritos: 

 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Pensionista. Ex-combatente. Reversão. Filha. Regência pela legislação 

em vigor na data do óbito do ex-combatente. Pensão correspondente a Segundo Sargento. Lei nº 4.242/63. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 

Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 

pagar multa ao agravado. (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO . PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Consoante verifica-se do documento acostado à fl. 15, o instituidor da pensão, Tomisvo Tominobu, faleceu em 01 de 

dezembro de 1980, pelo que se mostra incabível o exame do direito à pensão especial de ex-combatente à luz do art. 53, 

II do ADCT. Isso porque, ao contrário do afirmado pela autora em sua inicial, a pensão destinada ao ex-combatente 

prevista nas leis 4.242/63 e 3.765/60, não se confunde com a pensão especial devida aos ex-combatentes instituída no 

art. 53, II do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido: 
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ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. FILHAS MAIORES E CAPAZES. ACÓRDÃO QUE ASSENTA 

NÃO TER A PARTE AUTORA COMPROVADO OS REQUISITOS DO ART. 30 DA LEI N. 4.242/63. SÚMULA 7/STJ. 

1. O benefício conferido à filha do ex-combatente, estabelecido pelo art. 30 da Lei n. 4.242/63, que estipula pensão 

igual à de Segundo-Sargento, contida no art. 26 da Lei n. 3.675/60, não se confunde com a pensão especial devida a 

ex-combatentes com o advento da Carta Magna de 1988, prevista no art. 53, II, do ADCT. (Nesse sentido: AgRg no 

REsp 772.251/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ 26.3.2007; AgRg no REsp 1.073.262/SC, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.6.2010, DJe 2.8.2010.) 

2. Assinalou o Tribunal de origem que as autoras "não lograram demonstrar que elas próprias preenchem os requisitos 

legais à percepção do mesmo, motivo por que não têm direito à habilitação requerida". 

3. Os requisitos específicos previstos no art. 30 da Lei n. 4.242/63 acentuam a natureza assistencial da pensão especial 

de Segundo-Sargento, os quais devem ser preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus 

dependentes. Precedentes. 

4. Aferir se os agravantes preenchem os requisitos para recebimento da pensão demandaria o reexame do contexto 

fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp 1196175 / ES, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 14/02/2011) 

 

Destarte, afastada a aplicação do art. 53 do ADCT, o pedido da apelante deve ser analisado sob a luz da legislação 

vigente à época do óbito do ex-combatente, qual seja, as Leis 3.765/60 e 4.242/64. 

A lei 4.242, em seu art. 30, previa uma pensão aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, nos seguintes termos: 

 

Art 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que 

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios meios 

de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros, pensão igual à 

estipulada no art. 26 da Lei n.º 3.765, de 4 de maio de 1960.  

        Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nº 3.765, de 

1960. (Revogado pela Lei nº 8.059, de 1990) 

 

O valor da pensão, por sua vez, ficou a cargo do art. 26 da Lei n.º 3.765: 

 

"Art 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados com a pensão 

especial instituída pelo Decreto-lei nº 1.544, de 25 de agosto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15 de novembro 

de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível instituída pela Lei nº 

380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente a deixada por um 2º sargento, na forma 

do art. 15 desta lei." 

 

Da leitura dos artigos supra depreende-se que, para concessão da benesse em testilha, os requisitos a serem preenchidos, 

cumulativamente, pelo ex-combatente são quatro, quais sejam: 

 

a) Ser integrante da FEB, da FAB ou da Marinha 

b) Participação ativa nas operações de guerra 

c) Incapacidade, sem meios de prover os próprios meios de subsistência 

d) Não percepção qualquer importância dos cofres públicos, 

 

Da análise dos documentos acostados aos autos não há qualquer comprovação de que o de cujus, tenha, em vida, 

preenchido os referidos requisitos. 

Com efeito, a apelante apenas juntou declaração emitida pelo Ministério da Marinha certificando que o de cujus fez 

mais de duas viagens em zonas de ataques submarinos, no período de 1941 a 1942. Não obstante, cabia à autora o ônus 

de comprovar o fato constitutivo de seu direito, isto é, o preenchimento dos requisito ensejadores da pensão de ex-

combatente prevista na legislação vigente à data do óbito do instituidor da pensão (art. 333, I do CPC). 

Não tendo logrado êxito em comprovar o preenchimento dos requisitos para concessão da pensão prevista nas Leis 

3.765/60 e 4.242/64, não há como prover o pleito da apelante. 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME DA 

CONTROVÉRSIA A PARTIR DE PREMISSAS FÁTICAS INCONTROVERSAS. POSSIBILIDADE. EX-COMBATENTE. 

PENSÃO ESPECIAL DE SEGUNDO-SARGENTO. APLICAÇÃO DA NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO 

SUPOSTO EX-COMBATENTE. INTEGRANTE DA MARINHA MERCANTE. PENSÃO DE SEGUNDO-SARGENTO. 

PAGAMENTO EM FAVOR DE FILHA MAIOR, CAPAZ, PENSIONISTA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

DE NATUREZA ASSISTENCIAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Consoante reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o direito à 

pensão deverá ser examinado com base na legislação vigente ao tempo do óbito de seu instituidor. 

2. "O benefício conferido à filha de ex-combatente, estabelecido pelo artigo 30 da Lei nº 4.242/63, que estipula pensão 

igual à de Segundo-Sargento, contida no artigo 26 da Lei nº 3.675/60, não se confunde com a pensão especial devida 
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aos ex-combatentes com o advento da Carta Magna de 1988, prevista no artigo 53, inciso II, do ADCT" (AgRg no REsp 

772.251/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJ 26/3/07). 

3. Hipótese em que a autora formulou pedido de recebimento apenas da pensão especial de Segundo-Tenente, prevista 

no art. 53, II, do ADCT, embora seu pai tivesse falecido em 18/8/87. 

4. São requisitos para o pagamento da pensão especial de ex-combatente previsto no art. 30 da Lei 4.242/63: 1º) ser o 

ex-militar integrante da FEB, da FAB ou da Marinha; 2º) ter efetivamente participado de operações de guerra; 3º) 

encontrar-se o ex-militar, ou seus dependentes, incapacitados, sem poder prover os próprios meios de subsistência; e 

4º) não perceber nenhuma importância dos cofres públicos. 

5. Os requisitos específicos previstos no art. 30 da Lei 4.242/63 acentuam a natureza assistencial da pensão especial de 

Segundo-Sargento, que devem ser preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus dependentes.  

6. Hipótese em que não há nos autos elementos que comprovem o preenchimento, pelo de cujus, dos requisitos 

previstos no art. 30 da Lei 4.242/63. 

7. Em se tratando a autora de pessoa maior, capaz, pensionista do INSS, não faz jus à pensão especial de Segundo-

Sargento, porquanto o estabelecimento em seu favor de critérios mais brandos que aqueles impostos ao próprio ex-

marinheiro afrontaria o princípio da razoabilidade. 

8. Manutenção da decisão que, dando provimento ao agravo de instrumento, conheceu do recurso especial da União e 

deu-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido e julgar improcedente o pedido formulado na inicial. 

9. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no Ag 1406330 / RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 15/08/2011) 

ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. FILHAS MAIORES E CAPAZES. ACÓRDÃO QUE ASSENTA 

NÃO TER A PARTE AUTORA COMPROVADO OS REQUISITOS DO ART. 30 DA LEI N. 4.242/63. SÚMULA 7/STJ. 

1. O benefício conferido à filha do ex-combatente, estabelecido pelo art. 30 da Lei n. 4.242/63, que estipula pensão 

igual à de Segundo-Sargento, contida no art. 26 da Lei n. 3.675/60, não se confunde com a pensão especial devida a 

ex-combatentes com o advento da Carta Magna de 1988, prevista no art. 53, II, do ADCT. (Nesse sentido: AgRg no 

REsp 772.251/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ 26.3.2007; AgRg no REsp 1.073.262/SC, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.6.2010, DJe 2.8.2010.) 

2. Assinalou o Tribunal de origem que as autoras "não lograram demonstrar que elas próprias preenchem os requisitos 

legais à percepção do mesmo, motivo por que não têm direito à habilitação requerida". 

3. Os requisitos específicos previstos no art. 30 da Lei n. 4.242/63 acentuam a natureza assistencial da pensão especial 

de Segundo-Sargento, os quais devem ser preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus 

dependentes. Precedentes. 4. Aferir se os agravantes preenchem os requisitos para recebimento da pensão demandaria 

o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1196175 / ES, Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 14/02/2011) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 

DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 

356/STF. LEI FEDERAL. VIOLAÇÃO GENÉRICA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

FILHAS DE EX-COMBATENTE. APLICAÇÃO DA NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. LEIS 4.242/63 E 

3.765/60. APLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PENSÃO ESPECIAL. NÃO-CABIMENTO. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O direito à pensão de ex-combatente é regido pela lei vigente por ocasião de seu falecimento. Hipótese em que o 

eventual direito das autoras à pensão especial de ex-combatente deve ser regido pelas Leis 4.242/63 e 3.765/60, 

normas vigentes ao tempo do óbito de seu falecido pai, ocorrido em 1976. Precedentes do STJ.  

2. A pensão especial de ex-combatente prevista nas Leis 4.242/63 e 3.765/60 só é devida aos ex-integrantes da FEB, da 

FAB ou da Marinha que participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder 

prover os próprios meios de subsistência e sem perceber nenhuma importância dos cofres públicos. 

3. Considerando-se que o falecido pai das autoras era servidor do Ministério das Comunicações, instituindo em favor 

delas pensão estatutária, não há falar em direito à pensão especial de ex-combatente. 

4. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, REsp 963182 / RS, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 

03/11/2008) 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002651-65.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.002651-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VILMAR ROSA GOUVEIA e outros 
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: VALDETE RIBEIRO MENEZES 

 
: MARIA DA GRACA RIBEIRO FONDELLO 

 
: VALERIA JORGE RIBEIRO SACHS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta pelas filhas de ex-combatente com vistas à reversão da pensão especial de ex-

combatente equivalente ao soldo de segundo-tenente deixada pelo seu genitor, desde a data do óbito de sua genitora, em 

19 de dezembro de 1993. 

Narram as autoras que sua mãe percebia a pensão de ex-combatente deixada pelo seu genitor, com fulcro no art. 30 da 

Lei 4.242/63, no valor do soldo de segundo tenente. Ocorre que, com o advento da Constituição Federal, a mãe das 

requerentes habilitou-se ao novo benefício instituído pelo ADCT, no art. 53, e passou a receber a pensão com base no 

soldo de segundo-tenente. 

Com o falecimento da sua genitora, em 1993, entendem as autoras que fazem jus à reversão do benefício por ela 

deixado, no valor do soldo de segundo sargento. Aduzem, em sua defesa, que deve ser aplicada a legislação vigente à 

data do óbito do instituidor da pensão, que permitia a transmissão do benefício às filhas maiores de vinte e um anos de 

idade. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar as autoras ao pagamento das custas e honorários, por 

serem beneficiárias da justiça gratuita. 

Em suas razões de apelação, as autoras reiteram argumentos expendidos na inicial e pugnam pela reforma integral da 

decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à transmissibilidade da pensão especial de ex-combatente às autoras após o óbito da sua 

genitora. 

Inicialmente, destaco o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a herdeiro de 

ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do ex- 

combatente (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008; 

STF, MS 21.707/DF, rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, j. em. 18.5.1995, DJ de 22.9.1995, p. 30.590) 

Malgrado o instituidor da pensão tenha falecido anteriormente à Constituição de 1988 e, por óbvio, à Lei 8.059/90, a 

pensão recebida pela viúva foi revertida na pensão prevista no art. 53, III do ADCT, da CF de 1988, com base no soldo 

de segundo-tenente, consoante narrado pelas autoras na inicial. 

Tal reversão acabou trazendo vantagens à genitora das autoras. Primeiro porque o valor do benefício, com base no soldo 

de segundo tenente, é superior ao valor previsto nas Lei 4.242/63 e 6.592/78. Segundo, porque a Lei 8.059/90 retirou do 

benefício de pensão à ex-combatente o caráter assistencialista outrora conferido pelas legislações anteriores. 

A novel legislação atribuiu um caráter recompensatório àqueles que serviram à Pátria em tempos de Guerra. Deixou de 

exigir a insuficiência financeira ou a incapacidade física, condições estas que deveriam ser preenchidas pelos candidatos 

à pensão de ex-combatente com base nas Leis 4.242/63 ou Lei 6.592/78. Em contrapartida, não mais previa a 

transmissibilidade da pensão às filhas maiores de vinte e um anos de idade. 

Observo que pretendem as apelantes, na verdade, a combinação de regras que mais lhes beneficiam, gerando situação 

não prevista em qualquer legislação, ou seja, pretendem a reversão da pensão de ex-combatente, com fundamento na 

Lei 3.765/60 e, ao mesmo tempo, o recebimento da pensão de segundo-tenente, regulamentada pela Lei 8.059/90. 

Não há como prover o pleito das apelantes. As regras a serem aplicadas, in casu, devem ser as mesmas que regem a 

pensão sub judice, recebida pela genitora das autoras. 

Destarte, tendo a genitora das autoras optado pelo recebimento da pensão nos moldes do art. 53, III, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e recebido o benefício previsto no artigo retro, a demanda deve ser apreciada 

tomando-o como fundamento. 

Dispõem os inciso II e III do art. 53 do ADCT: 

 

"Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra 

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos: 

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a 

qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios 

previdenciários, ressalvado o direito de opção; 

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à do 

inciso anterior;" 

 

A definição dos dependentes mencionados no inciso III, ficou a cargo do art. 5º da Lei 8.059, de 04 de julho de 1990, 

que definiu: 
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"Art. 5º Consideram-se dependentes do ex- combatente para fins desta lei: 

I - a viúva; 

II - a companheira; 

III - o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; 

IV - o pai e a mãe inválidos; e 

V - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos. 

Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência 

econômica do ex- combatente , por ocasião de seu óbito." 

 

Note-se que cuidou o legislador de definir, expressamente, os beneficiários da pensão deixada pelo ex-combatente, 

dentre os quais não se enquadram os apelantes, filhas maiores de vinte e um anos de idade. 

O pedido das apelantes somente poderia ser deferido se atendessem os requisitos da Lei 8.059/90, ou seja, fossem 

menores de vinte e um anos de idade ou inválidas, o que não restou comprovado nos autos. 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Primeira Turma: 

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - EX-COMBATENTE - PENSÃO ESPECIAL - LEI DE REGÊNCIA - DATA 

DO ÓBITO DO INSTITUIDOR - LEI Nº 4.242/63 - PENSÃO CONCEDIDA À VIÚVA CONFORME LEI Nº 8.059/90 - 

REVERSÃO À FILHA MAIOR E CAPAZ - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à época do óbito do instituidor da 

pensão. 

2. In casu, o falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 22 de fevereiro de 1976, portanto, sob a égide da 

sistemática anterior à Constituição Federal de 1988. 

3. O ex-combatente não chegou a receber a pensão do artigo 30 da Lei nº 4.242/63 que era aplicável somente aos ex-

combatentes da Segunda Guerra Mundial que se encontrassem incapacitados, sem prover os próprios meios de 

subsistência e que não recebessem qualquer importância do erário. 

4. Impossibilidade de reversão da pensão à filha maior, já que o ex-combatente quando em vida não fez jus à referida 

pensão, e que a reversão à viúva ocorrera nos termos do artigo 5º, caput e inciso I, da Lei nº 8.059/90, que dispõe 

expressamente que são dependentes do ex-combatente, entre outros, "o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, 

menores de 21 anos e inválidos", condição em que a impetrante não se enquadra. 

5. Apelação improvida. Sentença mantida.(TRF3, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, Primeira Turma, DJF3 CJ2 

DATA:03/07/2009 PÁGINA: 32)  

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, nego seguimento à apelação das autoras. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003619-83.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.003619-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : IRACEMA BRODIN ORLANDELI 

ADVOGADO : LIGIA ANDRADE NORONHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por pensionista de servidor público federal com vistas ao percebimento de valores 

pretéritos do benefício de pensão por morte. 

Sustenta a parte autora que o pagamento da pensão por morte do seu cônjuge deveria ter iniciado no dia 13 de 

novembro de 2001. Aduz que a União não efetuou os pagamentos dos meses de novembro e dezembro de 2001, bem 

como do décimo terceiro do mesmo ano, no percentual de 50%. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou a União ao pagamento das prestações relativas aos meses de 

novembro e dezembro de 2001, bem como, à metade do décimo terceiro salário. Ademais, determinou que os valores 

sejam pagos corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. Os honorários foram fixados em 

R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Em suas razões de apelação, a União aduz preliminarmente a falte de interesse processual da autora, uma vez que a 

Administração não teria negado o pedido da parte autora, mas apenas condicionado-o à emissão prévia de parecer do 

Tribunal de Contas da União. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Caso mantida a condenação, requer a 

redução dos juros de mora para 0,5% ao mês. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do relatório. 

Decido. 

De início, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pela União. Aduz a União que a pretensão da autora 

está sendo objeto de análise na esfera administrativa, e em razão disso a mesma não teria interesse de agir na demanda. 

No entanto, não lhe assiste razão. 

Com efeito, malgrado o pedido de pagamento seja objeto de apreciação pela Administração, a liberação das quantias 

atrasadas ficou condicionada à aprovação e registro no Tribunal de Contas da União. Destarte, subsiste à recorrente 

interesse no provimento jurisdicional para concessão do pagamento do débito já reconhecido. 

Quanto ao mérito, cinge-se a demanda quanto ao pagamento à autora dos valores atrasados aos meses de novembro e 

dezembro de 2001, bem como ao pagamento do percentual de 50% do décimo terceiro. 

A União afirma que o pagamento dos valores atrasados somente poderá ser efetivado quando da emissão de parecer do 

Tribunal de Contas da União quanto à legalidade do ato concessório de pensão por morte. 

Com efeito, estabelece o inciso III do artigo 71 da Constituição Federal: 

 

"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da 

União, ao qual compete: 

... 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração 

direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo 

de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

..." 

 

Conforme se depreende do referido dispositivo legal, não há previsão para o pagamento de verbas pretéritas somente 

após o julgamento pelo TCU, como pretende a Administração demandada. 

Destarte, não há que se falar em necessidade de apreciação pelo Tribunal de Contas de valores pretéritos referentes à 

pensão. O objeto de apreciação do Controle de Contas da União é o próprio ato concessório do benefício em testilha. 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO - MILITAR - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA DE MILITAR DO ANTIGO DISTRITO FEDERAL - 

PAGAMENTO DE ATRASADOS - CABIMENTO - PENDÊNCIA DO EXAME DA LEGALIDADE DA CONCESSÃO 

PELO TCU - INEXISTÊNCIA DE ÓBICE - PRECEDENTES - JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DO ART. 1º - F DA 

LEI Nº 9.494/97 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1. O exame da legalidade dos atos concessórios de 

pensões pelo Tribunal de Contas da União não tem o condão de obstar o recebimento dos atrasados, tanto em face da 

presunção da legalidade e legitimidade dos atos administrativos, quanto por não ser tal verba, por si só, objeto de 

apreciação pela Corte de Contas, mas sim o próprio ato concessório. Precedentes. 2. "O direito ao benefício não se 

perfaz com o registro do mesmo no TCU, que é mero órgão de controle externo com a função apenas de fiscalizar a 

legalidade do ato administrativo, cuja eficácia e legitimidade prescindem do registro naquele órgão."(TRF2- Apelação 

Cível nº 2003.51.09.001094-1). 3. Tendo sido deferida pela Administração Castrense pensão por morte à viúva de 

militar, cabível é a percepção dos valores atrasados, referentes ao período de junho a dezembro de 2006, ainda que 

pendente o exame da legalidade do ato concessório pelo Tribunal de Contas da União. 4. De acordo com o art. 20, § 4º 

do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

equitativa do juiz, atendidos: o grau de zelo profissional; o lugar da prestação do serviço; e a natureza e a importância 

da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 5. Na forma do artigo 1º - F, da 

Lei 9.494/97, acrescentado pela MP 2.180-35/2001, aplicável às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência, "Os 

juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a 

servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano". 6. Apelação da 

União Federal e remessa necessária parcialmente providas. Sentença reformada em parte. Redução dos juros de mora 

incidentes sobre os atrasados para o percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, e dos honorários advocatícios 

para 5% (cinco por cento) do valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º, do CPC. Mantida a sentença nos demais 

termos. (TRF2, APELRE 200851010185297, Rel. Desembargador Federal LEOPOLDO MUYLAERT, Sext Turma 

Especializada, E-DJF2R - Data::14/12/2010 - Página::227) 
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PENSÃO DE EX-COMBATENTE. PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES PRETÉRITAS. DESNECESSIDADE DE 

AGUARDO DO REGISTRO DA CONCESSÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Uma vez implantada 

a pensão de ex-combatente, o pagamento de suas prestações pretéritas, ainda que a título provisório, não depende do 

registro da concessão do benefício junto ao Tribunal de Contas da União. (PEDIDO 200583005123286, JUÍZA 

FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, DJ 01/03/2010) 

Quanto aos juros de mora, melhor sorte assiste à União. De fato, a partir de 27 de agosto de 2001, é de se aplicar ao 

caso dos autos a regra específica contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35, 

editada em 24 de agosto de 2001 e publicada em 27/08/2001, que estabelece a limitação da taxa de juros de mora em 

6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública, em razão de débitos com servidores e empregados públicos, 

decorrentes de remunerações. 

 

Considerando que a ação foi proposta em 14/04/2004, data posterior à vigência da regra inserida pela Medida Provisória 

nº 2.180-35 no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidirão no percentual de 0,5% ao mês, a partir da 

citação. 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento que o artigo 5º da Lei nº 

11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento (ADRESP 200900742851, Rel. Ministro 

Felix Fischer, Quinta Turma, DJe:02/08/2010; AGRESP 200801189219, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, 

DJe: 10/05/2010). 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à à apelação da 

União para reduzir os juros de mora. 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009541-07.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.009541-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : THOMAZ JOSE BEZERRA incapaz 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : ERONDINA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 

APELANTE : MILTON KINZE ARAKAKI falecido 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : MARINA MATSUE MIYASAK ARAKAKI 

APELANTE : JOSE APARECIDO TONON 

 
: SEVERIANO PAES falecido 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : LIRA VALERIO DA SILVA PAES 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 

APELANTE : CIRO DALOSTO HAY MUSSI falecido 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : LUIZA MARTINS MUSSI 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 

APELANTE : GILBERTO HOMRICH 

 
: ALCIVANDO ALVES LORENTZ 

 
: FRANCISCO ROBERTO BERNO 

 
: JOSE ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por THOMAZ JOSÉ BEZERRA, representado por ERUNDINA MARTINS 

DE SOUZA, e Outros, em face de sentença prolatada em 24.01.2007, que julgou improcedente o pedido através do 

qual objetivavam a condenação da UNIÃO a indenizá-los pela falta de reajuste anual, com fulcro no art. 37, X, da 

Constituição Federal, fazendo incidir sobre os seus vencimentos o percentual de 37,36%, a partir de fevereiro de 2002.  

 

Em suas razões, sustentam que a sentença não considerou os índices pleiteados em emenda à inicial e memória de 

cálculos de fl. 84, julgando improcedente o pedido sem observar que a Lei nº 10.332/2001 concedeu valor irrisório e 

inferior ao que têm direito a receber. 

 

Contrarrazões às fls. 150/159. 

 

Tendo em vista a existência de apelante incapaz, determinei a remessa dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 161). 

 

Em parecer, a Procuradoria Regional da República pleiteou a intimação dos apelantes para que esclarecessem se 

Thomaz José Bezerra encontrava-se interditado e, em caso positivo, informassem quem está no exercício da curatela. 

 

Intimados, os apelantes não se manifestaram. 

 

Remetidos novamente os autos à Procuradoria Regional da República, o parecer exarado é no sentido de que seja 

negado seguimento à apelação, tendo em vista que os apelantes não atenderam à intimação do Tribunal para a 

regularização do recolhimento das custas (fls. 178/181). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente observo que o preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O 

desatendimento no prazo e forma indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá 

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob 

pena de deserção. 

 

De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal de 

Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe: 

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial". 

 

Nesse sentido, ainda, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 

169/00, 255/04, 278/07, 296/07 e 411/10, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e retorno, no âmbito 

desta Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação 

das receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, no Banco do 

Brasil. 
 

No caso específico dos autos os apelantes, por ocasião da interposição do recurso de apelação, efetuaram o preparo-

guia DARF com código incorreto - 5775 (f. 146), portanto, em desacordo com a Lei nº 9.289/96 e Resoluções acima 

citadas. Além disso, a ação tramitou perante a 2ª Vara de Campo Grande e a apelação não foi instruída com o 

comprovante do recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos. 

 

Intimados (fls. 173/174), deixaram escoar in albis o prazo de cinco dias concedido para a regularização da situação 

(fl.175, verso), razão pela qual é de se reconhecer a deserção. 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001806-84.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.001806-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ROSELI DE LIMA BARBOSA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por pensionista de ex-servidor público federal, com vistas à condenação da União 

ao pagamento de todas as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo, em 21 de maio de 2003, até dezembro 

de 2004, quando começou a receber a pensão. Pugna ainda pelo recebimento das parcelas referentes aos cinco anos 

anteriores do requerimento administrativo. 

Narra a autora que é filha de ex-servidor público federal, falecido em 23 de janeiro de 1970. Aduz que, por ocasião do 

óbito do seu genitor, faz jus à pensão prevista na Lei 3.373/58. A pensão foi concedida administrativamente com data 

de início do benefício em 21 de maio de 2003. Não obstante, o pagamento somente foi realizado a partir de janeiro de 

2005. Assim, pugna a autora pelo recebimento dos valores atrasados referente ao período já reconhecido pela 

administração e ainda não pagos, bem como pelo pagamento da pensão no quinquenio que antecedeu o requerimento 

administrativo. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido da autora para condenar a União ao 

pagamento dos valores devidos, desde cinco anos anteriores ao pedido administrativo, até a data em que iniciou o 

pagamento, em janeiro de 2005. Ademais, determinou que os valores atrasados fossem corrigidos monetariamente nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e acrescidos de juros de mora, mediante a aplicação da taxa Selic. Os 

honorários foram fixados em 10% do valor da condenação em desfavor da ré. 

Em suas razões de apelação, a União sustenta preliminarmente a ausência de interesse processual, uma vez que a 

administração reconheceu o débito com a autora. No mérito sustenta a improcedência do pedido. Caso mantida a 

condenação, pede pela fixação dos juros no percentual de 0,5% ao mês e pela redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de falta de interesse processual. 

Com efeito, a autora foi reconhecida como beneficiária da pensão deixada pelo seu genitor. Não obstante, o pagamento 

dos valores atrasados não foi efetuado pela administração sob o argumento de que "a importância a ser recebida pela 

autora supera o limite individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), estabelecido na Portaria Conjunta 01/05", de sorte 

que persiste o interesse na demanda. 

Observo que não há controvérsias acerca do direito da ora apelada ao percebimento do benefício de pensão por morte, 

que restou reconhecido pela administração. 

No entanto, o pagamento dos valores ainda não foi efetuado sob o argumento de que estão sendo observadas as regras 

que disciplinam o pagamento dos valores em atraso. 

Saliento ainda que o requerimento da pensão foi feito pela autora, por meio do processo administrativo n° 

50000.024371/2003-14, não sendo razoável exigir que a mesma aguarde, indefinidamente, pela resolução de questões 

burocráticas da Administração, que perduram desde 2005, quando do reconhecimento administrativo do seu direito. 

Destarte, a r. sentença deve ser mantida para que seja determinado o pagamento dos valores pendentes, descontando-se 

valores eventualmente já recebidos administrativamente. 

Nesse sentido:  

 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. ÓBITO EM SET/2002. PAGAMENTO A PARTIR JAN/2003. 

EXERCÍCIOS ANTERIORES. PROCESSO ADMINISTRATIVO AGUARDANDO TRÂMITE BUROCRÁTICO E 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 1. Cuida-se de pagamento de atrasados relativos à pensão estatutária, desde o óbito do 

instituidor em 08/09/2002 até dezembro de 2002, uma vez que o pagamento realizado administrativamente iniciou-se 
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em janeiro de 2003, desconsiderando os exercícios anteriores. 2. Inobstante saliente a ré que há pendências 

burocráticas que impedem o pagamento dos referidos atrasados, dependendo de disponibilidade orçamentária e 

financeira, inadmite-se que tal pagamento fique condicionado, por tempo indefinido, à manifestação de vontade da 

autoridade administrativa, que, desde o reconhecimento do direito do autor, in casu em jan/2003, até a presente data, 

já teve mais do que tempo suficiente para realizar o regular adimplemento do crédito, através de atos que possibilitem 

a prévia e necessária dotação orçamentária.TRF-2ª.Reg. REO 200851010014338, DJ de 20/10/2010. 3. Resguardou-se 

a possibilidade de se deduzir as parcelas comprovadamente pagas, no momento da liquidação, a fim de se evitar bis in 

idem. 4. Remessa necessária desprovida. (TRF2, REO 200651010018426, Desembargador Federal POUL ERIK 

DYRLUND, Oitava Turma especializada, -DJF2R - Data::02/03/2011 - Página::322) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE MILITAR. PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS, 

RELATIVOS À VANTAGEM "DIÁRIA DE ASILADO". 1. Em se tratando de ação objetivando o pagamento de verbas 

atrasadas, a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação (Súmula nº 

85 do STJ). Contudo, não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que a ação foi proposta em abril de 2006, 

e o óbito do instituidor da pensão, a partir de quando teve início o pagamento da pensão, se deu em 15 de junho de 

2002. 2. Segundo informações do Ministério da Fazenda, as autoras são beneficiárias de pensão deixada por ex-militar 

e que a vantagem "Diária de Asilado" foi incluída em folha de pagamento delas em março/2005, com o pagamento 

retroativo a janeiro/2005. Informa, ainda, que, quanto ao pagamento das diferenças porventura existentes no período 

mencionado, este será efetuado administrativamente pela verba de exercícios anteriores, ficando na dependência de 

disponibilidade orçamentária e financeira por parte do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 3. Assim, 

não há dúvidas quanto ao direito das autoras. Aliás, nem a UNIÃO o nega. Na verdade, o que ela sustenta é que não 

há, no caso, resistência à pretensão, o que importaria na falta de interesse no processo e, conseqüentemente, na 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 4. Não procede a alegação da União de que as autoras são carecedoras da 

ação, pois ela mesma confirma que ainda não efetuou o pagamento dos atrasados. Isto prova que o requerimento das 

autoras ainda não teve solução na via administrativa, o que basta para lhes conferir interesse processual em obter 

provimento judicial pretendido. 5. Proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180, de 24 de agosto de 

2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% 

ao ano (REsp 557434 - Rel.: Min. Felix Fischer - DJ 09/02/2004 - pg. 206). 6. Quanto à correção monetária, esta deve 

ser calculada com base na Lei nº 6.899/91, aplicando-se os índices utilizados na atualização dos precatórios, desde 

quando originado o débito, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal. 7. Remessa necessária conhecida, pois 

não se aplica, no caso, o § 2º, do art. 475, do CPC, por inexistir nos autos prova antecipada do quantum debeatur, 

sendo este o entendimento do STJ (REsp 651929/RS - Rel.: Min. Luiz Fux - DJ 25/04/2005 - pg. 241) 8. Os honorários 

advocatícios, apreciados em razão da remessa necessária, ficam reduzidos a 5% (cinco por cento) do valor da 

condenação. 9. Apelação e remessa necessária parcialmente providas. (TRF2, AC 200651010059520, Desembargador 

Federal ANTONIO CRUZ NETTO, Quinta Turma Especializada, DJU - Data::01/08/2008 - Página::548) 

 

Em sede de reexame necessário, merece reforma o termo inicial do benefício. Conforme o entendimento jurisprudencial 

do STJ, o pagamento de pensão por morte deve retroagir ao momento em que o dependente requereu 

administrativamente sua habilitação (RESP 201001525348, Segunda Turma, Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES, 

DJE DATA:03/02/2011, REsp 803.657/PE, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 17.12.2007; REsp 

543.737/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17.5.2004). Somente a partir deste momento a 

Administração tomou conhecimento do direito postulado pela autora, de modo que não se mostra razoável a condenação 

da ré ao pagamento do quinquenio que antecedeu o requerimento administrativo. 

Passo à análise dos consectários do débito, por força da remessa oficial. 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores atrasados conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o 

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Consoante o entendimento firmado na Repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada 

pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da 

sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês a partir da citação, até o advento da 

Lei 11.960/09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Mantida a verba honorária fixada em 10% do valor da condenação, uma vez que arbitrada moderadamente e em 

consonância com o reiterado entendimento desta Corte. Saliento que o disposto no art. 20 § 4º do CPC não significa 

que, vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devam ser, necessariamente, fixados em percentual inferior 

a 10% do valor da condenação (AGA 200101418452, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ DATA:04/11/2002 

PG:00160). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para alterar o 

termo inicial do benefício e determinar a aplicação da Lei 11.960/09 para atualização dos valores atrasados. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001876-04.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.001876-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FLORDALIZA VERISSIMO GOMES e outro 

 
: LUZIA VERISSIMO GOMES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 29.03.2005 por FLORDALIZA VERISSIMO GOMES e LUZIA VERISSIMO 

GOMES em face da União objetivando a condenação da ré ao pagamento de todas as parcelas devidas desde o 

requerimento administrativo de suas pensões (25.11.94 e 09.01.95) até a data em que foram efetivamente implantadas 

(julho de 1999), inclusive décimo terceiro salário, com correção monetária e juros de mora até o efetivo pagamento. 

Sustentam que em 25.11.1994 e 09.01.1995 requereram perante o Ministério dos Transportes a pensão temporária a que 

faziam jus em virtude do falecimento de seu pai, Sr. Durvalino Gomes, após a morte de sua mãe. A pensão foi deferida 

a partir do requerimento administrativo, mas o pagamento só começou a ser feito em agosto/1999, restando não quitado 

o período de 25.11.1994 a julho/1999, no que tange à Flordaliza, e 09.01.1995 a julho/1999, relativamente a Luzia. 

 

Em julgamento antecipado da lide, datado de 29.10.2007, o MM. magistrado a quo proferiu sentença reconhecendo a 

ocorrência da prescrição e julgando extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Irresignadas, as autoras apelaram sustentando, em síntese, que: (a) o prazo prescricional foi interrompido com o 

requerimento administrativo da pensão em 25.11.1994 e 09.01.1995, pois houve o reconhecimento do direito das 

requerentes à pensão por morte; (b) a União confirma nos autos que é devedora dos valores correspondentes ao período 

compreendido entre a data do requerimento e a data do primeiro pagamento; (c) o documento de fl. 59 dos autos 

confirma que já existia em curso um processo administrativo no qual era pleiteado o pagamento dos valores atrasados, 

sem que tenha havido resposta da Administração; (d) é firme no STJ o entendimento de que tendo a Administração 

reconhecido o direito requerido, sem que haja resposta quanto aos atrasados, não há que se falar em prescrição. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

DECIDO. 
 

A sentença deve ser mantida pois a pretensão está fulminada pela prescrição. 

 

O art. 1º do Decreto nº 20.910/32 estabelece a prescrição quinquenal de qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

Pública, verbis: 

 

Art. 1° As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 

ato ou fato do qual se originaram. 

No caso em tela, as autoras buscam a condenação da União ao pagamento de valores referentes à pensão por morte não 

paga no período entre o requerimento administrativo e o início do pagamento do benefício, ou seja, buscam pagamento 

dos valores devidos no período de 25.11.94 (data do requerimento administrativo de Flordaliza) e 09.01.95 (data do 

requerimento administrativo de Luzia) a julho de 1.999 (data em que se iniciou o pagamento da pensão). 

 

No entanto, a ação foi proposta apenas em 29.03.2005, quando já escoado o lustro de que dispunham para deduzir a 

pretensão em Juízo. Isto porque, deferido o benefício, as autoras gozavam de cinco anos para reclamar o pagamento dos 

atrasados. 

 

Ainda que se trate de relação de trato sucessivo, as apelantes buscam o pagamento de pensões atrasadas relativamente a 

um período específico, já alcançado pela prescrição quando da propositura da demanda. 
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Nesse sentido é o entendimento do C. STJ: 

 

ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO MARANHÃO. ADICIONAL 

À GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS RELATIVAS AO PERÍODO DE 

AGOSTO DE 1987 A ABRIL DE 1991. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85 DO STJ.  

- A Súmula 85 do STJ, que prevê que nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, não se aplica à 

hipótese em que se pleiteia o pagamento de valores devidos antes do qüinqüênio.  

- Na hipótese, referindo-se as diferenças pleiteadas ao período compreendido entre agosto de 1987 a abril de 1991, e 

tendo sido a presente ação proposta apenas em 1o de dezembro de 1999, resta claro que as parcelas requeridas 

encontram-se fulminadas pelo lapso prescricional.  
- Recurso especial conhecido e provido. (STJ, Sexta Turma, RESP 416129, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 01.07.2002, p. 

427) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ADICIONAL À GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ENUNCIADO Nº 85 DA 

SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1 - Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo.  

2 - Segundo precedente da Corte "a Súmula 85 do STJ, que prevê que nas relações de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação, não se aplica à hipótese em que se pleiteia o pagamento de valores devidos antes do 

qüinqüênio." (REsp nº 416.129/MA, Relator o Ministro Vicente Leal, DJU de 1º/7/2002)  

3 - Recurso especial improvido. (STJ, Sexta Turma, RESP 489328, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 12.09.2005, p. 381) 

 

No caso em tela, não há prova nos autos de que, após o deferimento do benefício, as autoras reclamaram 

administrativamente o pagamento dos valores atrasados, de forma a interromper a prescrição, de modo que, tendo sido a 

ação ajuizada mais de cinco anos após o reconhecimento do direito à pensão, resta patente a ocorrência da prescrição. 

 

Calha destacar que o documento de fl. 59 não comprova a existência de processo administrativo buscando o 

recebimento dos valores atrasados. Trata-se apenas de informação do Ministério dos Transportes à AGU no sentido de 

que "não há previsão de pagamento administrativo dos valores devidos as autoras, bem como as mesmas não 

preenchem os critérios da Portaria Conjunto nº 01/2005, posto que os valores devidos às autoras ultrapassam o limite 

individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), estabelecido no caput do art. 5º da portaria". 

Desta forma, sendo o recurso manifestamente improcedente e encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com 

jurisprudência de Tribunal Superior, deve ser mantida. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000772-68.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.000772-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES CARVALHO DA LUZ e outro 

 
: TEREZINHA DE JESUS CARVALHO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ordinária proposta por TEREZINHA DE JESUS CARVALHO e MARIA DE LOURDES 

CARVALHO com vistas à reversão da pensão de ex- combatente deixada pelo seu genitor, desde a data do óbito de sua 

genitora, em 31 de agosto de 2003. 

Narram as autoras que sua mãe percebia a pensão de ex- combatente deixada pelo seu genitor, desde a data do óbito 

deste último, em 15 de janeiro de 1989. Ocorre que, em 31/08/2003, sua genitora veio a óbito, razão pela qual as autoras 

pleitearam, administrativamente, a reversão da pensão em seu favor. O pleito foi negado, sob o argumento o ex-

combatente havia falecido após a promulgação da Constituição Federal. Sustentam as autoras que a Lei 8.059/90 é 

posterior ao falecimento do seu genitor, razão pela qual não pode ser aplicada ao caso em tela. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido das autoras, para condenar a ré ao 

pagamento da pensão correspondente ao soldo de segundo-sargento, desde a morte de sua genitora. Ademais, 

determinou que os valores fossem corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora fixados em 6% ao ano. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, o i. magistrado antecipou os 

efeitos da tutela. 

As partes deixaram de recorrer. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à reversão da pensão de ex- combatente às autoras após o óbito da sua genitora. 

De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a 

herdeiro de ex- combatente , a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento 

do ex- combatente . Assim, tratando-se de reversão do benefício à filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe 

que a vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito desta última, mas do primeiro, ou 

seja, do ex- combatente , instituidor da pensão. Nesse sentido: 

 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Pensionista. Ex- combatente . reversão . Filha. Regência pela 

legislação em vigor na data do óbito do ex- combatente . Pensão correspondente a Segundo Sargento. Lei nº 4.242/63. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 

Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 

pagar multa ao agravado. (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008) 

PENSÃO - EX-COMBATENTE - REGÊNCIA. 

O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento morte. Tratando-se de 

reversão do beneficio à filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a vinha recebendo, consideram-se 

não os preceitos em vigor quando do óbito desta ultima, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente . 

(STF, MS 21.707/DF, rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, j. em. 18.5.1995, DJ de 22.9.1995, p. 30.590). 

Consoante verifica-se do documento acostado à fl. 16 , o instituidor da pensão, Joaquim Archanjo de Carvalho, 

faleceu em 15 de janeiro de 1989, pelo que se mostra incabível o exame do direito à pensão especial de ex- combatente 

à luz da Lei 8.059/90. 

O cerne da questão reside no fato do falecimento do instituidor ter ocorrido após a promulgação da Constituição Federal 

de 1988, e, consequentemente do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e antes da vigência da Lei 8.059/90. 

Assim, o caso dos autos refere-se a uma situação específica, onde deve ser feita interpretação mista dos dispositivos 

então vigentes. 

Sobre a benesse em testilha, dispõem os inciso II e III do art. 53 do ADCT: 

 

"Art. 53. Ao ex- combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra 

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos:  

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a 

qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios 

previdenciários, ressalvado o direito de opção; 

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à do 

inciso anterior;" 

Ocorre que o ADCT nada regulamentou sobre a condição de dependente, em caso de falecimento do ex- combatente , 

regulamentação esta conferida, dois anos após, pelo advento da Lei 8.059 de 04 de julho de 1990. Assim, entendo que, 

até a regulamentação insculpida na Lei 8.059/90 continuou em vigor a Lei 3.765/60 simultaneamente com as inovações 

decorrentes da aplicação imediata do art. 53 do ADCT/88. 

Nesse interstício, entre a promulgação da Constituição e a edição da Lei 8.059/90, aquelas normas que não contrariaram 

a novel Constituição continuaram válidas. Destarte, insta concluir que o dependente ao qual se refere o inciso III 

colacionado refere-se à ordem de beneficiários prevista no art. 7º da Lei 3.765/60, que elencava: 

 

Art 7º A pensão militar defere-se na seguinte ordem: 
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        I - à viúva; 

        II - aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou 

inválidos; 

        III - aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições estipuladas para os filhos; 

        IV - à mãe viúva, solteira ou desquitada, e ao pai inválido ou interdito; 

        V - às irmãs germanas e consangüíneas, solteiras, viúvas ou desquitadas, bem como aos irmãos menores mantidos 

pelo contribuinte, ou maiores interditos ou inválidos; 

        VI - ao beneficiário instituído, desde que viva na dependência do militar e não seja do sexo masculino e maior de 

21 (vinte e um) anos, salvo se fôr interdito ou inválido permanentemente. 

O mesmo diploma legal previa a transferência do benefício, em caso do falecimento do beneficiário, nos seguintes 

moldes: 

 

"      Art 24. A morte do beneficiário que estiver no gôzo da pensão, bem como a cessação do seu direito à mesma, em 

qualquer dos casos do artigo anterior importará na transferência do direito aos demais beneficiários da mesma ordem, 

sem que isto implique em reversão; não os havendo, pensão reverterá para os beneficiários da ordem seguinte." 

 

A exclusão das filhas maiores de vinte e um anos de idade do rol de beneficiários da pensão do ex- combatente somente 

veio a ser prevista na Lei 8.059/90. Desse modo, forçosa a conclusão de que, até exsurgir este diploma legal, prevalece 

a ordem de beneficiários preconizada pela legislação ordinária imediatamente anterior a esta: a Lei 3.765 de 04 de maio 

de 1960; que, em seu artigo 7°, beneficia os filhos de qualquer condição, excluindo os maiores do sexo masculino, 

situação na qual inserem-se as autoras. 

Nos mesmos moldes, ressalto o entendimento firmado pelo STJ, de que, falecido o ex-combatente antes do advento da 

Lei nº 8.059/90, deve ser aplicado aos pensionistas o disposto no art. 7º da Lei nº 3.765/60, que assegura o direito à 

pensão às filhas "de qualquer condição", excluindo apenas os filhos maiores de idade que não sejam interditos ou 

inválidos (STJ, Primeira Turma, AGRESP 1189951, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 02.09.2010). 

 

Nesse sentido (g.n.): 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EX- COMBATENTE . FALECIMENTO POSTERIOR À 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 53, II, DO ADCT. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

FILHA MAIOR DE 21 (VINTE E UM) ANOS E DIVORCIADA. IRRELEVÂNCIA. LEI VIGENTE AO TEMPO DO 

ÓBITO. LEI 3.765/60. INCIDÊNCIA. PENSÃO ESPECIAL DE SEGUNDO-TENENTE DAS FORÇAS ARMADAS. 

CABIMENTO. TERMO INICIAL. QUINQUÊNIO QUE ANTECEDEU O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS 

MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tratando-se de concessão de pensão a dependentes de ex- combatente s, o benefício 

deve ser regido pelas leis vigentes ao tempo do óbito de seu instituidor. Precedentes do STF e do STJ. 2. A auto 

aplicabilidade de uma norma jurídica definidora de um direito ou de uma obrigação está diretamente relacionada à 

densidade normativa que lhe foi dada pelo legislador. As normas de elevada densidade normativa são aquelas que 

possuem em si elementos suficientes para gerar os efeitos nela previstos, independentemente de nova intervenção 

legislativa. 3. Hipótese em que, tendo o ex- combatente falecido em 23/11/89, quando já vigente a atual Constituição 

da República, não tem aplicabilidade a Lei 4.242/63, devendo o direito reivindicado pela recorrente ser examinado à 

luz do disposto nos arts. 53 do ADCT e 7º e 28 da Lei 3.765/60, que dispõem acerca das pensões militares. 4. O art. 

7º, II, da Lei 3.765/60, em sua redação original, garante o recebimento da pensão militar "aos filhos de qualquer 

condição", excluindo do rol de dependentes apenas aqueles do sexo masculino maiores de idade "que não sejam 

interditos ou inválidos". Por conseguinte, a autora, malgrado maior de idade e divorciada, faz jus à pensão especial 

prevista no art. 53, II, do ADCT. 5. Nos termos do art. 28 da Lei 3.765/60, o termo inicial para o pagamento da 

pensão miliar é o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 6. Os juros moratórios sobre as condenações 

contra a Fazenda Pública, nas causas iniciadas após a edição da MP 2.180-35/01, que incluiu o art. 1º-F à Lei 

9.494/97, devem incidir no percentual de 6% ao ano. 7. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, RESP 

200800627620, Min Arnaldo Esteves Lima, DJE DATA:13/04/2009) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX - COMBATENTE . FILHAS MAIORES DE 21 

ANOS. ÓBITOS DOS INSTItUIDORES DOS BENEFÍCIOS EM 19/04/1990 E 13/06/1990. LAPSO TEMPORAL 

ESPECÍFICO. FALECIMENTO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DA LEI 8.059/90. 

SISTEMÁTICA DE REVERSÃO MISTA. APLICAÇÃO SIMULTÂNEA DAS LEIS 4.242/63 E 3.765/60 COM O ART. 53 

DO ADCT/88. DIREITO À PENSÃO. PEDIDO FORMULADO EM SEDE DE AÇÃO RESCISÓRIA JULGADO 

IMPROCEDENTE. 1- Trata-se de Ação Rescisória, ajuizada pela União Federal em face de Sandra Costa da Silva e 

outros, objetivando rescindir Acórdão proferido pela Sexta Turma Especializada deste E. TRF 2ª Região, nos autos da 

Remessa Necessária e da Apelação Cível em Mandado de Segurança n.º 2003.51.01.006413-7. 2- O decisum 

rescindendo está assim ementado, verbis: "ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO. EX- COMBATENTE . 

SEGUNDO-SARGENTO. FILHA MULHER. REVERSÃO . LEI APLICÁVEL. LEI N° 4.242/63 (ART. 30). 

PRECEDENTE DO PRETÓRIO EXCELSO. 1.Restou decidido pelo Pretório Excelso que, 'direito à pensão de ex- 

combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento morte. Tratando-se de reversão do benefício à filha 

mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor 

quando do óbito desta última, mas do primeiro, ou seja, do ex- combatente .' (STF, MS N° 21707-DF. Rel. Min. Carlos 
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Velloso)2. Tendo o pai das impetrantes falecido em 19/04/1990 estas teriam adquirido o direito à pensão na vigência 

da lei supramencionada, não podendo incidir, na hipótese em questão, a Lei n° 8059, de 04 de julho de 1990. 3. 

Assente na jurisprudência pátria o entendimento que a Lei n° 8.059/90 não atinge as filhas de ex- combatente s que, 

quando de seu advento. já tivessem reconhecido o direito à pensão nos moldes do art. 30. Da Lei n° 4.242/63. 4. Apelo 

provido, para, reformada a r. sentença recorrida, conceder a segurança, para determinar à Autoridade Impetrada que 

proceda ao pagamento da pensão às apelantes, correspondente à deixada por um 2º Sargento das Forças Armadas, 

inclusive os atrasados a partir da impetração do presente mandamus, devidamente corrigidos, desde a data em que 

deveriam ter sido pagos, nos moldes do artigo 1°, da Lei nº 5.021/66." 3- O Acórdão Rescindendo, reformou a Sentença 

de 1º Grau, prolatada pelo juízo da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, concedendo a segurança 

nos autos do Mandado de Segurança nº 2003.5101006413-7, que teve como impetrante Sandra Costa da Silva e outros, 

e, impetrado o Diretor do Serviço de Inativos e Pensionistas do Ministério da Defesa. 4- O writ foi impetrado por 

quatro filhas de ex- combatente s, Sandra Costa da Silva, Solange Costa da Silva, Sueli Costa da Silva e Rosângela 

Santos Costa da Silva, sendo as três primeiras filhas do instituidor Joaquim Costa da Silva Filho e a última filha do 

instituidor Carlos de França Costa. Sandra, Solange e Sueli pleitearam a reversão da pensão de ex- combatente que 

era percebida por sua mãe, Anna Setti da Silva, falecida em 6.9.2002. Rosângela pretendeu a reversão da pensão de 

sua mãe, Bertha Baptista Zapella, falecida em 26.1.2002. 5- Os instituidores das pensões, faleceram em 19/04/1990 e 

13/06/1990 , isto é, após a promulgação da Carta Política de 1988, e, anteriormente à lei nº 8.059, que entrou em 

vigência em 04/07/1990. 6- Rejeitada a questão prévia (inépcia da inicial). 7- Salienta-se que o regime misto só é 

aplicado na ocasião em que o ex- combatente tenha falecido, especificamente, no interregno temporal que vai de 

05/10/1988, data da promulgação da Carta Constitucional, até 04/07/1990, data da edição da Lei 8.059/90, que 

regulou, posteriormente, o art. 53 do ADCT/88. A existência desta sistemática mista justifica-se pelo fato de que, neste 

referido interregno temporal, as Leis 4.242/63 e 3.765/60 estavam vigendo, com as alterações de aplicação imediata do 

art. 53 do ADCT/88. 8- A aplicação das Leis 4.242/63 e 3.765/60 é limitada pelas alterações promovidas pelo art. 53 

do ADCT/88, de modo que as determinações que não estejam em evidente confronto com a Carta Constitucional 

deverão ser mantidas. Por conseguinte, é, através desta linha de entendimento, que se chega à conclusão de que, no 

aludido interregno temporal tratado, tem-se o dependente do art. 53 do ADCT como o herdeiro da Lei 4.242/63, pela 

falta de regulamentação do dispositivo constitucional, ainda que dispares os conceitos em termos semânticos. 9- 

Destarte, em face do exposto e em virtude dos óbitos dos instituidores das pensões ter ocorrido em 19/04/1990 e 

13/06/1990, após a promulgação da Constituição Federal de 1988 e antes do advento da Lei nº 8.059 de 04/07/1990, 

aplicar-se-á o regime misto à reversão da pensão especial, no qual, de acordo com o art. 30 da Lei 4.242/63, 

combinado com o 26 da Lei 3.765/60, se reconhece a condição de beneficiária a herdeira, filha maior de 21 (vinte e 

um) anos e válida. 10- Ação Rescisória julgada improcedente. (TRF2, AR 200802010163615, Desembargador Federal 

REIS FRIEDE, DJU - Data::01/09/2009 - Página::37) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX- COMBATENTE . ÓBITO DO 

INSTItUIDOR DO BENEFÍCIO após A cONSTITUIÇÃO fEDERAL DE 1988 E ANTES DA lEI 8.059/90. 

SISTEMÁTICA DE REVERSÃO mISTA. aPLICAÇÃO SIMULTâNEA DAS lEIS 4.242/63 E 3.765/60 COM O ART. 53 

DO aDCT/88. DEPENdenTES equiparados a HERDEIRO. PENSÃO DE SEGUNDO-TENenTE. REEXAME DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Caso concreto em que se pleiteia a concessão da pensão especial de ex- combatente no valor correspondente ao 

posto de segundo-tenente. 

2. O regime misto de reversão (Leis 4.242/63 e 3.765/60) aplica-se na hipótese de o ex- combatente falecer entre 

5.10.1988 (Constituição de 1988) e 4.7.1990 (Lei 8.059/90), quando se regulamentou o art. 53 do ADCT/88. 

3. O art. 30 da Lei 4.242/63 combinado com o art. 26 da Lei 3.765/60 reconhece a condição de beneficiário a herdeiro 

maior de 21 anos, cuja pensão será correspondente ao posto de segundo-tenente.  

4. Rever o entendimento do Tribunal de origem, acerca da comprovação da incapacidade de sustento, demanda, como 

regra, reexame do conjunto fático-probatório dos autos, obstado nos termos da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido.(STJ, AgRg no REsp 1189753/ES, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 02/02/2011)  

 

Destarte, o pedido deve ser deferido para conceder em favor das autoras a reversão da pensão especial recebida pela sua 

genitora, a ser paga desde a data do requerimento administrativo (fl. 22) (STJ: REsp 1098870/SC, Rel. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, 15/10/2009, DJe 16/11/2009). 

Passo à análise dos acessórios do débito, por força do reexame necessário. 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores desde a época em que deveriam ter sido pagos, conforme estabelece o 

Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Consoante o entendimento firmado na Repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada 

pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da 

sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês a partir da citação, até o advento da 

Lei 11.960/09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Mantida a verba honorária fixada em 10% do valor da condenação, uma vez que arbitrada moderadamente e em 

consonância com o reiterado entendimento desta Corte. Saliento que o disposto no art. 20 § 4º do CPC não significa 

que, vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devam ser, necessariamente, fixados em percentual inferior 
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a 10% do valor da condenação (AGA 200101418452, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ DATA:04/11/2002 

PG:00160). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para alterar o termo inicial do 

benefício e determinar a aplicação da Lei 11.960/09 para atualização dos valores atrasados. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004856-20.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.004856-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NETE MARIA DE ALBUQUERQUE SILVA DE MATTOS 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por NETE MARIA DE ALBUQUERQUE SILVA DE MATTOS com vistas ao 

percebimento da pensão especial de segundo tenente, por ocasião da morte de seu genitor. 

Sustenta a autora que é filha de ex-combatente da II Guerra Mundial. Acrescenta que ele recebeu pensão militar até o 

seu falecimento, em 07/08/1994. Aduz que, tendo ficado viúva em 14/12/2000, faz jus ao percebimento da pensão 

instituída pela morte de seu genitor. Fundamenta seu pedido no art. 50 do Estatuto dos Militares, que traz no rol de 

dependentes do servidor militar "a filha, ..., nas condições de viúva, desde que não recebam outra remuneração." 

A r. sentença, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

R$3.000,00, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, a autora reitera as razões expendidas à inicial e pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida. 

Subiram o autos, com contrarrazões. 

Cinge-se a demanda quanto à concessão de pensão por ocasião da morte de ex-combatente militar à sua filha viúva, 

maior de vinte e um anos de idade. 

Sobre a matéria em comento, é firme a jurisprudência no sentido de declarar que a norma aplicável é a vigente à época 

do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do ex- combatente , senão vejamos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO SUCESSIVO. OMISSÃO NO JULGADO. 

INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1.Não assiste razão ao agravante. Isto, porque não há omissão nos julgados, porquanto o pedido alternativo não foi 

analisado porque a recorrente não tem direito à pensão por morte como ficou consignado na sentença e no acórdão.  

2.Ademais, em relação ao mérito esta Corte Superior consolidou a compreensão de que a pensão por morte de ex- 

combatente conferida à filha maior de idade é regida pela lei vigente na data do óbito do instituidor que ocorreu em 

10/08/90, posteriormente a entrada em vigor a nova Carta Magna que limitou a pensão por morte às filhas solteiras, 

menores de 21 anos ou inválidas. Precedentes.  

3.Recurso a que se nega provimento.(AEARSP 200401747658, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, 23/11/2009) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PRECEDENTES.  

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor.  

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059 /90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez.  

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

Destarte, para a concessão do benefício em testilha, imperioso saber a data do falecimento do seu instituidor, que, na 

espécie, se deu em 06.08.1994 (certidão de óbito de fl. 11), quando vigente a Lei 8.059 , de 04 de julho de 1990, que 

regulamentou o art. 53 do ADCT da CRFB/88. O artigo retro disciplinou, quanto aos dependentes do ex-combatente 

(g.n.): 
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"Art.5º. Consideram-se dependentes do ex- combatente para fins desta Lei: 

I-a viúva ; 

II-a companheira; 

III-o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; 
IV-o pai e a mãe inválidos; e 

V-o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos. 

Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência 

econômica do ex- combatente , por ocasião de seu óbito. 

 

Verifica-se, dessa forma, que tendo o óbito do instituidor da pensão ocorrido sob a égide da Lei 8.059 /90, cujas 

disposições deram nova disciplina à concessão da pensão, revogando o disposto no art. 30 da Lei 4.242/63, que previa o 

deferimento da pensão às filhas maiores, considerou dependentes do ex- combatente apenas os filhos solteiros menores 

de 21 anos ou inválidos. 

Malgrado a autora, ora apelante, seja viúva, é maior de vinte e um anos eis que nascida em 22.09.1946 (fls. 05/07), não 

faz jus à pensão, a menos que comprove o estado de invalidez à data do óbito, bem como a dependência econômica. 

 

A propósito, vale transcrever julgados do eg. STJ e desta Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EX- COMBATENTE . ÓBITO APÓS A 

EDIÇÃO DA LEI 8.059 /90. PENSÃO POR MORTE. FILHAS MAIORES 21 ANOS. REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

ART. 14, INCISO III, DA LEI Nº 8.059 /90.  

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a pensão conferida a dependente de ex- combatente é regida 

pela legislação vigente à época do falecimento de seu instituidor. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, AGRESP 1021120, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 

08.03.2010) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . FILHA INVÁLIDA. 

DIVORCIADA. CONCESSÃO. DESCABIMENTO.  

1. A concessão de pensão especial a filhos de ex- combatente s maiores de 21 (vinte e um) anos, nos termos da Lei 

8.059 /90, exige a presença concomitante das condições de solteiro e inválido (art. 5º, III), sendo que, nos termos do 

art. 15, incisos II e IV, a perda de qualquer uma dessas qualidades importa a cessação do benefício.  

2. Agravo improvido. (STJ, Quinta Turma, ADRESP 826483, Rel. Des. Conv. TJ/MG Jane Silva, DJ 17.12.2007, p. 

297) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FILHA DE EX- COMBATENTE CASADA. PENSÃO ESPECIAL. 

AUSÊNCIA DE DIREITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. Nos termos do art. 5º, III, da Lei 8.059 /90, fará jus à pensão especial a filha de ex- combatente que reunir as 

seguintes condições, concomitantemente: a) seja solteira; b) tenha idade inferior a 21 anos ou, se maior, for inválida.  

2. Hipótese em que a recorrente é casada, motivo pelo qual o fato de ter sido ela diagnosticada com enfermidade grave 

que importou em sua invalidez em nada influi na controvérsia.  

3. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ, Quinta Turma, RESP 511363, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

30.10.2006, p. 374) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PRECEDENTES.  

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor.  

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059 /90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez.  

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

AGRAVO LEGAL - JULGAMENTO MONOCRÁTICO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU EM 

CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DE TRIBUNAL SUPERIOR- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 

557, CAPUT, DO CPC - PENSÃO DE EX- COMBATENTE - APLICAÇÃO DE NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO 

ÓBITO DO INSTITUIDOR - LEI 8.059 /90 - ARTIGO 4º, §2º - POSSIBILIDADE DE OPÇÃO POR BENEFÍCIOS E 

NÃO PELO REGIME JURÍDICO QUE IMPORTE APLICAÇÃO DE LEI JÁ REVOGADA (LEI N. 4.242/63) - FILHA 

MAIOR DE 21 ANOS - AUSÊNCIA DE DIREITO À PENSÃO  

I - O artigo 557, caput, do CPC autoriza o julgamento monocrático pelo Relator, quando a decisão recorrida estiver 

em sintonia com jurisprudência pacífica de tribunal superior.  

II - O artigo 4º, §2º da Lei 8.059 /90 não concede ao pensionista o direito de optar pelo regime jurídico que regeria a 

pensão especial devida aos ex- combatente s da Segunda Guerra Mundial (regime da Lei 4.242/63 ou da Lei 8.059 

/90). Tal dispositivo simplesmente estabelece o direito do pensionista optar entre a concessão da pensão especial de ex- 

combatente em detrimento de outro benefício pago pelos cofres públicos (opção entre a pensão especial de ex- 

combatente ou proventos de reforma, por exemplo).  
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III - À pensão por morte aplica-se a legislação vigente à época do seu fato gerador, qual seja, o óbito do instituidor.  

IV - Preceituando a Lei 8.059 /90 que a pensão por morte só é devida às filhas menores de 21 anos ou inválidas, tem-se 

que a Agravante, não faz jus a perceber a pensão requerida, posto que, quando o seu genitor faleceu (23/11/94) ela já 

contava com 32 anos (fls. 09 - data de nascimento da Agravante 26/02/1962).  

V - Agravo legal improvido.(AC 200261000138809, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

15/10/2009)  

 

Verifica-se portanto, que a sentença é incensurável eis que coaduna-se com o entendimento dos Tribunais Superiores. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após o trânsito, baixem os autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002374-78.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.002374-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCISCO 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCISCO com vistas ao 

reconhecimento da condição de ex-combatente ao seu falecido genitor e consequente percebimento de pensão especial 

de ex-combatente instituída pelo art. 53 do ADCT, por ocasião da morte deste . 

Narra a autora que seu genitor, falecido em 12 de maio de 1988, fez parte da tripulação da embarcação "Marçal", que 

navegou em zonas de guerra, durante a Segunda Guerra Mundial. Sustenta que a Lei 1.756/52 estendeu a condição de 

ex-combatente ao pessoal da Marinha Mercante, condição do seu genitor, razão pela qual pugna pelo recebimento da 

pensão especial, nos termos do art. 53 do ADCT/88. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I 

do C.P.C. Ademais, condenou a autora ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa, 

observado o art. 12 da Lei 1060/50. 

Em suas razões de apelação, a autora reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da decisão. 

É a síntese do necessário. 

Cinge-se a demanda quanto à concessão de pensão especial de ex-combatente à autora, filha de ex-integrante da 

Marinha Mercante do Brasil. 

De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a 

herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do 

ex- combatente , conforme acórdãos ora transcritos: 

 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Pensionista. Ex-combatente. Reversão. Filha. Regência pela legislação 

em vigor na data do óbito do ex-combatente. Pensão correspondente a Segundo Sargento. Lei nº 4.242/63. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 

Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 

pagar multa ao agravado. (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO . PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez. 
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4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Consoante verifica-se do documento acostado à fl. , o instituidor da pensão, Altamir de Oliveira, faleceu em 12 de 

maio de 1988, pelo que se mostra incabível o exame do direito à pensão especial de ex-combatente à luz do art. 53, II 

do ADCT. Isso porque a pensão destinada ao ex-combatente prevista nas leis 4.242/63 e 3.765/60, não se confunde com 

a pensão especial devida aos ex-combatentes instituída no art. 53, II do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. FILHAS MAIORES E CAPAZES. ACÓRDÃO QUE ASSENTA 

NÃO TER A PARTE AUTORA COMPROVADO OS REQUISITOS DO ART. 30 DA LEI N. 4.242/63. SÚMULA 7/STJ. 

1. O benefício conferido à filha do ex-combatente, estabelecido pelo art. 30 da Lei n. 4.242/63, que estipula pensão 

igual à de Segundo-Sargento, contida no art. 26 da Lei n. 3.675/60, não se confunde com a pensão especial devida a 

ex-combatentes com o advento da Carta Magna de 1988, prevista no art. 53, II, do ADCT. (Nesse sentido: AgRg no 

REsp 772.251/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ 26.3.2007; AgRg no REsp 1.073.262/SC, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.6.2010, DJe 2.8.2010.) 

2. Assinalou o Tribunal de origem que as autoras "não lograram demonstrar que elas próprias preenchem os requisitos 

legais à percepção do mesmo, motivo por que não têm direito à habilitação requerida". 

3. Os requisitos específicos previstos no art. 30 da Lei n. 4.242/63 acentuam a natureza assistencial da pensão especial 

de Segundo-Sargento, os quais devem ser preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus 

dependentes. Precedentes. 

4. Aferir se os agravantes preenchem os requisitos para recebimento da pensão demandaria o reexame do contexto 

fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp 1196175 / ES, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 14/02/2011) 

 

Destarte, afastada a aplicação do art. 53 do ADCT, o pedido da apelante deve ser analisado sob a luz da legislação 

vigente à época do óbito do ex-combatente, qual seja, as Leis 3.765/60 e 4.242/64. 

A lei 4.242, em seu art. 30, previa uma pensão aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, nos seguintes termos: 

 

Art 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que 

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios meios 

de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros, pensão igual à 

estipulada no art. 26 da Lei n.º 3.765, de 4 de maio de 1960.  

        Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nº 3.765, de 

1960. (Revogado pela Lei nº 8.059, de 1990) 

 

O valor da pensão, por sua vez, ficou a cargo do art. 26 da Lei n.º 3.765: 

 

"Art 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados com a pensão 

especial instituída pelo Decreto-lei nº 1.544, de 25 de agosto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15 de novembro 

de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível instituída pela Lei nº 

380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente a deixada por um 2º sargento, na forma 

do art. 15 desta lei." 

 

Da leitura dos artigos supra depreende-se que, para concessão da benesse em testilha, os requisitos a serem preenchidos, 

cumulativamente, pelo ex-militar são quatro, quais sejam: 

 

a) Ser integrante da FEB, da FAB ou da Marinha 

b) Participação ativa nas operações de guerra 

c) Incapacidade, sem meios de prover os próprios meios de subsistência 

d) Não percepção qualquer importância dos cofres públicos, 

 

Da análise dos documentos acostados aos autos não há qualquer comprovação de que o de cujus, tenha, em vida, 

preenchido os referidos requisitos. 

Com efeito, a apelante apenas juntou declaração emitida pelo Ministério da Marinha certificando que o de cujus fez 

parte da tripulação do navio Marçal que tomou parte nos comboios de transporte de tropas e abastecimento, no período 

de janeiro a junho de 1945. Não obstante, cabia à autora o ônus de comprovar o fato constitutivo de seu direito, isto é, o 

preenchimento dos requisitos ensejadores da pensão de ex-combatente prevista na legislação vigente à data do óbito do 

instituidor da pensão (art. 333, I do CPC). 

Não tendo logrado êxito em comprovar o preenchimento dos requisitos para concessão da pensão prevista nas Leis 

3.765/60 e 4.242/64, não há como prover o pleito da apelante. 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados: 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME DA 

CONTROVÉRSIA A PARTIR DE PREMISSAS FÁTICAS INCONTROVERSAS. POSSIBILIDADE. EX-COMBATENTE. 

PENSÃO ESPECIAL DE SEGUNDO-SARGENTO. APLICAÇÃO DA NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO 

SUPOSTO EX-COMBATENTE. INTEGRANTE DA MARINHA MERCANTE. PENSÃO DE SEGUNDO-SARGENTO. 

PAGAMENTO EM FAVOR DE FILHA MAIOR, CAPAZ, PENSIONISTA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

DE NATUREZA ASSISTENCIAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Consoante reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o direito à 

pensão deverá ser examinado com base na legislação vigente ao tempo do óbito de seu instituidor. 

2. "O benefício conferido à filha de ex-combatente, estabelecido pelo artigo 30 da Lei nº 4.242/63, que estipula pensão 

igual à de Segundo-Sargento, contida no artigo 26 da Lei nº 3.675/60, não se confunde com a pensão especial devida 

aos ex-combatentes com o advento da Carta Magna de 1988, prevista no artigo 53, inciso II, do ADCT" (AgRg no REsp 

772.251/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJ 26/3/07). 

3. Hipótese em que a autora formulou pedido de recebimento apenas da pensão especial de Segundo-Tenente, prevista 

no art. 53, II, do ADCT, embora seu pai tivesse falecido em 18/8/87. 

4. São requisitos para o pagamento da pensão especial de ex-combatente previsto no art. 30 da Lei 4.242/63: 1º) ser o 

ex-militar integrante da FEB, da FAB ou da Marinha; 2º) ter efetivamente participado de operações de guerra; 3º) 

encontrar-se o ex-militar, ou seus dependentes, incapacitados, sem poder prover os próprios meios de subsistência; e 

4º) não perceber nenhuma importância dos cofres públicos. 

5. Os requisitos específicos previstos no art. 30 da Lei 4.242/63 acentuam a natureza assistencial da pensão especial de 

Segundo-Sargento, que devem ser preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus dependentes.  

6. Hipótese em que não há nos autos elementos que comprovem o preenchimento, pelo de cujus, dos requisitos 

previstos no art. 30 da Lei 4.242/63. 

7. Em se tratando a autora de pessoa maior, capaz, pensionista do INSS, não faz jus à pensão especial de Segundo-

Sargento, porquanto o estabelecimento em seu favor de critérios mais brandos que aqueles impostos ao próprio ex-

marinheiro afrontaria o princípio da razoabilidade. 

8. Manutenção da decisão que, dando provimento ao agravo de instrumento, conheceu do recurso especial da União e 

deu-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido e julgar improcedente o pedido formulado na inicial. 

9. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no Ag 1406330 / RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 15/08/2011) 

ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. FILHAS MAIORES E CAPAZES. ACÓRDÃO QUE ASSENTA 

NÃO TER A PARTE AUTORA COMPROVADO OS REQUISITOS DO ART. 30 DA LEI N. 4.242/63. SÚMULA 7/STJ. 

1. O benefício conferido à filha do ex-combatente, estabelecido pelo art. 30 da Lei n. 4.242/63, que estipula pensão 

igual à de Segundo-Sargento, contida no art. 26 da Lei n. 3.675/60, não se confunde com a pensão especial devida a 

ex-combatentes com o advento da Carta Magna de 1988, prevista no art. 53, II, do ADCT. (Nesse sentido: AgRg no 

REsp 772.251/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ 26.3.2007; AgRg no REsp 1.073.262/SC, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.6.2010, DJe 2.8.2010.) 

2. Assinalou o Tribunal de origem que as autoras "não lograram demonstrar que elas próprias preenchem os requisitos 

legais à percepção do mesmo, motivo por que não têm direito à habilitação requerida". 

3. Os requisitos específicos previstos no art. 30 da Lei n. 4.242/63 acentuam a natureza assistencial da pensão especial 

de Segundo-Sargento, os quais devem ser preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus 

dependentes. Precedentes. 4. Aferir se os agravantes preenchem os requisitos para recebimento da pensão demandaria 

o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1196175 / ES, Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 14/02/2011) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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Trata-se de ação ordinária proposta por Argina Batista de Souza com vistas ao reconhecimento da condição de ex-

combatente ao seu falecido cônjuge e a consequente percepção da pensão especial prevista no art. 53, II e III do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sustenta a autora que faz jus à pensão especial destinada aos ex-combatentes e prevista no art. 53, II e III do ADCT pois 

seu cônjuge, falecido em 1 de junho de 2005, era integrante da Marinha Mercante Nacional, tendo participado de mais 

de duas viagens em zonas de possíveis ataques inimigos no período de 22 de março de 1941 e 08 de maio de 1945, no 

exatos termos da Lei 5.698/71. 

A r. sentença, julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I 

do Código de Processo Civil. Ademais, condenou a autora ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o 

valor da causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, a autora reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Cinge-se a demanda quanto ao reconhecimento da condição de ex-combatente do cônjuge da autora e consequente 

estabelecimento da pensão especial de ex-combatente em seu favor. 

De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a 

herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do 

ex- combatente , conforme acórdãos ora transcritos: 

 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Pensionista. Ex-combatente. Reversão. Filha. Regência pela legislação 

em vigor na data do óbito do ex-combatente. Pensão correspondente a Segundo Sargento. Lei nº 4.242/63. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 

Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 

pagar multa ao agravado. (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO . PRECEDENTES.  

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor.  

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez.  

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Consoante verifica-se do atestado de óbito acostado à fl. 26, o instituidor da pensão, Benedito José de Souza, faleceu 

em 01 de junho de 2005, quando já vigentes, a Constituição Federal de 1988 e a Lei 8.059/90, legislações que devem 

ser aplicadas ao caso em testilha. 

A benesse pleiteada encontra respaldo legal na Constituição Federal de 1988, que, no artigo 53 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, instituiu uma pensão especial destinada aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, 

no valor ampliado referente ao soldo de segundo-tenente, autorizando, inclusive, a acumulação com benefício 

previdenciário: 

 

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra 

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos: 

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com estabilidade; 

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a 

qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios 

previdenciários, ressalvado o direito de opção; 

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à do 

inciso anterior; 

IV - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva aos dependentes; 

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime jurídico; 

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que não a possuam ou para suas viúvas ou companheiras. 

Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inciso II substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outra 

pensão já concedida ao ex-combatente . 

Por outro lado, o conceito de ex-combatente, mencionado no artigo supra, foi ampliado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, que consolidou o entendimento de que, para fins de recebimento da pensão especial, o reconhecimento da 
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condição de ex-combatente não se limita a quem tenha efetivamente estado no campo de batalha em território italiano, 

mas se estende àquele que, integrante da Marinha Mercante, tenha realizado, pelo menos, duas viagens a zonas de 

ataques submarinos no período de 22.03.1941 a 08.05.1945. 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE . MARINHA 

MERCANTE . 

PENSÃO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DAQUELES QUE REALIZARAM MISSÕES DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

NO LITORAL BRASILEIRO. 

Considera-se ex-combatente , para efeito de pagamento de pensão especial, não apenas aquele que participou da 

Segunda Guerra Mundial no Teatro de Operações da Itália, mas também o integrante da Marinha Mercante que 

detenha o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra ou que, entre 22 de março de 1941 e 8 de maio 

de 1945, tenha participado de pelo menos duas viagens em zona de ataques submarinos. 

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido 

(AgRg no REsp 1035596/PE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/6/2008, DJe 

18/8/2008). 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. EX-COMBATENTE . MARINHA MERCANTE. DUAS 

VIAGENS. ZONA DE GUERRA. CARACTERIZAÇÃO. DIREITO À PENSÃO ESPECIAL.  

1. Esta Corte Superior de Justiça reconhece a condição de ex-combatente aos integrantes da Marinha Mercante que 

participaram de, pelo menos, duas viagens em zona de ataques submarinos. Precedentes. 2. Pedido julgado procedente.  

(STJ, 3ª Seção, AR nº 3.137, v.u., publicado no DJ de 1º/02/2008 - pág. 1, Relatora Ministra Laurita Vaz)  

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE . CONCEITO. ART. 53, II e III, DO ADCT. LEIS N.ºS 

5.315/67 E 5.698/71. PRECEDENTES. 

1. O ex-combatente , para fins de concessão de pensão especial, nos termos ao art. 53, II e III, do ADCT, é todo aquele 

que tenha participado efetivamente de operações bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, e, em caso de militar, 

haja sido licenciado do serviço ativo e retornado à vida civil efetivamente (art. 1º, da Lei n.º 5.315/67), bem como, o 

integrante da Marinha Mercante Nacional que, entre 22 de março de 1941 e 8 de maio de 1945, tenha participado de 

pelo menos duas viagens em zona de ataques submarinos (art. 2º, da Lei nº 5.698/71). 

2. Precedentes: AgRg no Ag 1174771/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

23/02/2010, DJe 22/03/2010; AgRg no REsp 979.740/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES, 29/03/2010; REsp 

1098870/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 16/11/2009 ; 

REsp 1040829/RN, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009; AgRg no 

Ag 1068401/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 18/06/2009, DJe 03/08/2009 ; AgRg no 

REsp 896.945/SC, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg 

no REsp 1055843/PE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 02/03/2009. 

3. Assentada referida qualidade pela instância a quo, com ampla cognição fático-probatória, é defeso ao E. STJ, na 

forma da Súmula n.º 07, invadir o thema probandum para fim de revisitar os fatos e reformar o decisum. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1290978/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 23/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE . MARINHA MERCANTE . PENSÃO 

ESPECIAL. 

1. Para fins de pagamento de pensão especial, considera-se ex-combatente o integrante da Marinha Mercante que 

detenha o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra ou que tenha participado de pelo menos duas 

viagens em zona de ataques submarinos, no período da Segunda Guerra Mundial. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1047394/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 

14/03/2011) 

 

No caso dos autos, verifica-se que o cônjuge da apelante navegou por mais de duas vezes em zonas de possíveis ataques 

submarinos, conforme certidão da Diretoria de Portos e Costas, do Ministério da Marinha, datada de 17 de dezembro de 

1963 (fl. 29). 

Outrossim, destaco que, para fins de comprovação da condição de ex-combatente, é documento idôneo a certidão 

emitida por unidade do Ministério da Marinha atestando a ocorrência dos mencionados deslocamentos durante a 2ª 

Grande Guerra (STJ, AgRg no REsp 1035333, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado Do 

TJ/RS, DJe 15/06/2011), (AgRg no REsp 981.810/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 

17.12.2010) 

Quanto à transmissibilidade do direito, a Lei 8.059, de 04 de julho de 1990, que regulamentou o art. 53 do ADCT da 

CRFB/88 elenca, dentre os dependentes do ex-combatente: 

 

"Art. 5º Consideram-se dependentes do ex- combatente para fins desta lei: 

I - a viúva; 
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II - a companheira; 

III - o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; 

IV - o pai e a mãe inválidos; e 

V - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos. 

Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência 

econômica do ex- combatente , por ocasião de seu óbito." 

 

Por fim, restou comprovada a condição de viúva da apelante (fl. 25 e 26), pelo que a r. sentença merece reforma por 

achar-se em manifesto confronto com jurisprudência dominante. 

Apenas para argumentar, saliento que eventual percepção de pensão previdenciária de ex- combatente pela apelante não 

obsta ao recebimento de pensão especial, nos termos do entendimento já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal 

(RE-AgR 483101, RE 293214, RE 236902, AI-AgR 774412). 

Destarte, o pedido deve ser deferido para conceder em favor da autora pensão especial no valor correspondente aos 

vencimentos de segundo-tenente (artigo 53, III, do ADCT/88), a ser paga desde a data da citação, uma vez que não há 

notícia de requerimento administrativo (STJ: REsp 1098870/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, 

15/10/2009, DJe 16/11/2009) 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores desde a época em que deveriam ter sido pagos, conforme estabelece o 

Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês a partir da citação, por força do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 

inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35, editada em 24 de agosto de 2001 e publicada em 27/08/2001, que 

estabelece a limitação da taxa de juros de mora em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública, em razão 

de débitos com servidores e empregados públicos, decorrentes de remunerações. 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento que o artigo 5º da Lei nº 

11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento (ADRESP 200900742851, Rel. Ministro 

Felix Fischer, Quinta Turma, DJe:02/08/2010; AGRESP 200801189219, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, 

DJe: 10/05/2010). 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, §1º-A, dou provimento à apelação da autora, eis que em consonância 

com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores. 

Considerando que em seu pedido a autora postulou pelas parcelas desde o qüinqüênio anterior da propositura da ação e 

somente foi reconhecido seu direito a partir da citação, determino a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do 

CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007900-14.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.007900-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IVONE DE JESUS QUIRINO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO CLAUS 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por cessionária de direitos em face da Caixa Econômica Federal e da Companhia de 

Habitação Popular de Bauru - COHAB Bauru visando assegurar o cumprimento de obrigação de fazer em virtude de já 

ter sido quitado o financiamento de imóvel adquirido através de Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda 

pelo sistema de amortização PES/CP. 
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No caso, a autora adquiriu imóvel objeto de financiamento em 14/11/1997, com cobertura pelo FCVS, e que, após o 

pagamento de todas as parcelas, a COHAB recusou-se a emitir o recibo de quitação e o documento hábil para a 

averbação do cancelamento da hipoteca, sob o argumento de que o cessionário de direito não tem legitimidade para 

requerer a quitação do financiamento com base no FCVS. 

A tutela antecipada foi parcialmente deferida tão somente para determinar às requeridas COHAB e Caixa Econômica 

Federal que se abstivessem de inscrever ou de manter o nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes, em 

decorrência da lide debatida nestes autos, até decisão final, bem como que se abstivessem de promover qualquer ato de 

execução extrajudicial enquanto a questão estiver em debate judicial. Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos 

(fls. 78/82). 

A Caixa Econômica Federal interpôs agravo retido contra parte da decisão de fls. 78/82 (fls. 91/98). 

As requeridas foram citadas e apresentaram contestação, tendo a Caixa Econômica Federal arguido, preliminarmente, a 

inépcia da inicial, a ilegitimidade ativa e o litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito rebateram as 

alegações da autora e requereram a improcedência do pedido (fls. 102/109 e fls. 133/140). 

A União Federal requereu a intervenção nos autos como assistente simples (fls. 146/149). 

No despacho saneador de fls. 186/188 o d. Juiz rejeitou a matéria preliminar e deferiu o pedido de ingresso da União 

Federal como assistente simples. 

Na sentença de fls. 206/209 o d. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e revogou a antecipação da tutela concedida às fls. 78/82, 

oportunidade em que condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

dado à causa, em rateio, os quais ficam suspensos em razão do autor ser beneficiário da justiça gratuita. Custas na forma 

da lei. 

Apelou a parte autora e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da sentença (fls. 

213/228). 

Deu-se oportunidade para resposta. A Caixa Econômica Federal não requereu a apreciação do gravo legal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Cabe ressaltar inicialmente que o agravo retido de fls. 91/98 interposto contra a r. decisão de fls. 78/82 não pode ser 

conhecido, uma vez que a Caixa Econômica Federal não requereu expressamente a sua apreciação, em descumprimento 

ao disposto no § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Assim, não conheço do agravo retido de fls. 91/98. 

Analisando a questão da legitimidade ativa para a causa, tenho que o imóvel objeto da presente ação foi transferido à 

apelante por intermédio de instrumento particular na data de 14/11/1997, sem a participação da instituição financeira 

(fls. 29/30). 

A teor do disposto no art. 1º da Lei 8.004/90, que rege a transferência de financiamento no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, é obrigatória a intervenção da instituição financeira no negócio jurídico de cessão de direitos e 

obrigações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário. 

 

Por sua vez, dispõe o artigo 20, da Lei nº 10.150/00, verbis: 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. 

 

In casu, o instrumento particular de cessão de direitos foi firmado em 14/11/1997, sem a interveniência da Caixa 

Econômica Federal (credora hipotecária), o que impede a sua regularização junto à instituição financiadora, uma vez 

que o artigo 20 da Lei nº 10.150/2000 considerou possível o reconhecimento das transferências de contratos de mútuo 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizadas até 25/10/1996, o que não ocorreu nos presentes autos. 

Assim, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, na transferência do contrato de financiamento 

de imóvel, celebrado com base no Sistema Financeiro da Habitação, é obrigatória a interveniência do agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL - SFH - CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO DE GAVETA - TRANSFERÊNCIA - 

AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N. 10.150/2000 - CONTRATO 

DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 - POSSIBILIDADE DE 

REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N. 8.004/90 - ILEGITIMIDADE ATIVA DO 

CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - RECURSO PROVIDO. 1. 

O art. 20 da Lei n. 10.150/00 prevê que as transferências no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, desde que 

celebradas entre mutuário e adquirente até 25/10/1996, sem a participação do agente financeiro, poderão ser 

regularizadas, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei 
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n. 8.692/93. 2. A Lei n. 8.004/90 foi editada para disciplinar as transferências de financiamento firmando sob a égide do 

SFH, e, assim, não se revela coerente a inexigibilidade da anuência do agente financeiro na relação negocial firmada 

entre as partes, dispensando-se a qualificação do cessionário segundo os critérios legais que regem o SFH que, a rigor, 

são exigidos do mutuário originário. 3. O cessionário não tem legitimidade ativa para pleitear, em juízo, a transferência 

compulsória da titularidade do contrato de financiamento do imóvel firmando entre o agente financeiro e o mutuário 

originário. 4. Recurso especial provido. 

(REsp 1102757/CE, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 

09/12/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

1- O agravo regimental deve trazer em seu bojo argumento capaz de infirmar a decisão agravada, sob pena de vê-la 

mantida por seus próprios fundamentos. 2- A teor do que dispõe a Lei nº 10.150/2000, o cessionário, detentor do 

intitulado "contrato de gaveta", desde que este tenha sido firmado até 25/10/1996, possui legitimidade para propor ação 

revisional, bem como o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do pacto firmado pelo mutuário originário. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1099884/RS, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009) 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. CESSÃO DE OBRIGAÇÕES E 

DIREITOS. "CONTRATO DE GAVETA". TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. NECESSIDADE DE 

CONCORDÂNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA MUTUANTE. LEI Nº 10.150, DE 2000 (ART. 20). 1. A 

cessão de mútuo hipotecário carece da anuência da instituição financeira mutuante, mediante comprovação de que o 

cessionário atende aos requisitos estabelecidos pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH. Precedente da Corte 

Especial: REsp 783389/RO, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2008, DJ de 

30/10/2008. 2. Consectariamente, o cessionário de mútuo habitacional, cuja transferência se deu sem a intervenção do 

agente financeiro, não possui legitimidade ad causam para demandar em juízo questões pertinentes às obrigações 

assumidas no contrato ab origine. 3. Ressalva do ponto de vista do Relator no sentido de que, a despeito de a 

jurisprudência da Corte Especial entender pela necessidade de anuência da instituição financeira mutuante, como 

condição para a substituição do mutuário, a hipótese sub judice envolve aspectos sociais que devem ser considerados. 4. 

A Lei n.º 8.004/90 estabelece como requisito para a alienação a interveniência do credor hipotecário e a assunção, pelo 

novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda. 5. A Lei n.º 10.150/2000, por seu turno, prevê a 

possibilidade de regularização das transferências efetuadas sem a anuência da instituição financeira até 25/10/96, à 

exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o 

que revela a intenção do legislador de possibilitar a regularização dos cognominados "contratos de gaveta", originários 

da celeridade do comércio imobiliário e da negativa do agente financeiro em aceitar transferências de titularidade do 

mútuo sem renegociar o saldo devedor. 6. Deveras, consoante cediço, o princípio pacta sunt servanda, a força 

obrigatória dos contratos, porquanto sustentáculo do postulado da segurança jurídica, é princípio mitigado, posto sua 

aplicação prática estar condicionada a outros fatores, como, por v.g., a função social, as regras que beneficiam o 

aderente nos contratos de adesão e a onerosidade excessiva. 7. O Código Civil de 1916, de feição individualista, 

privilegiava a autonomia da vontade e o princípio da força obrigatória dos vínculos. Por seu turno, o Código Civil de 

2002 inverteu os valores e sobrepõe o social em face do individual. Dessa sorte, por força do Código de 1916, 

prevalecia o elemento subjetivo, o que obrigava o juiz a identificar a intenção das partes para interpretar o contrato. 

Hodiernamente, prevalece na interpretação o elemento objetivo, vale dizer, o contrato deve ser interpretado segundo os 

padrões socialmente reconhecíveis para aquela modalidade de negócio. 

8. Sob esse enfoque, o art. 1.475 do diploma civil vigente considera nula a cláusula que veda a alienação do imóvel 

hipotecado, admitindo, entretanto, que a referida transmissão importe no vencimento antecipado da dívida. Dispensa-se, 

assim, a anuência do credor para alienação do imóvel hipotecado em enunciação explícita de um princípio fundamental 

dos direitos reais. 9. Deveras, jamais houve vedação de alienação do imóvel hipotecado, ou gravado com qualquer outra 

garantia real, porquanto função da seqüela. O titular do direito real tem o direito de seguir o imóvel em poder de quem 

quer que o detenha, podendo excuti-lo mesmo que tenha sido transferido para o patrimônio de outrem distinto da pessoa 

do devedor. 10. Dessarte, referida regra não alcança as hipotecas vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

posto que para esse fim há lei especial - Lei n° 8.004/90 -, a qual não veda a alienação, mas apenas estabelece como 

requisito a interveniência do credor hipotecário e a assunção, pelo novo adquirente, do saldo devedor existente na data 

da venda, em sintonia com a regra do art. 303, do Código Civil de 2002. 11. Com efeito, associada à questão da 

dispensa de anuência do credor hipotecário está a notificação dirigida ao credor, relativamente à alienação do imóvel 

hipotecado e à assunção da respectiva dívida pelo novo titular do imóvel. A matéria está regulada nos arts. 299 a 303 do 

Novel Código Civil - da assunção de dívida -, dispondo o art. 303 que "o adquirente do imóvel hipotecado pode tomar a 

seu cargo o pagamento do crédito garantido; se o credor, notificado, não impugnar em 30 (trinta) dias a transferência do 

débito, entender-se-á dado o assentimento." 12. Ad argumentandum tantum, a Lei n.º 10.150/2000 permite a 

regularização da transferência do imóvel, além de a aceitação dos pagamentos por parte da Caixa Econômica Federal 

revelar verdadeira aceitação tácita. Precedentes do STJ: EDcl no Resp 573.059 /RS e REsp 189.350 - SP, DJ de 

14.10.2002. 13. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRESP 200600771664, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 30/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. INTERVENIÊNCIA OBRIGATÓRIA 
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DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA. ILEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

ORIENTAÇÃO FIRMADA NO JULGAMENTO DO RESP 783.389/RO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. "A cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a 

vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova de que o cessionário 

atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação" (REsp 783.389/RO, Corte Especial, Rel. Min. Ari 

Pargendler, DJe de 30.10.2008). 2. O percentual de juros aplicável aos contratos regidos de acordo com as normas do 

Sistema Financeiro de Habitação, segundo a atual jurisprudência desta Superior Corte de Justiça, não ficou limitado em 

dez por cento (10%) ao ano, na medida em que o art. 6º, e, da Lei 4.380/64 não estabeleceu a limitação da taxa de juros, 

mas apenas dispôs sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no dispositivo anterior (art. 5º). 

Precedentes: REsp 990.210/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 17.12.2007; AgRg no REsp 

547.599/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 24.9.2007; REsp 919.369/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 630.309/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.4.2007. 3. Recurso 

especial desprovido. 

(RESP 200601800517, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 11/02/2009) 

 

Portanto, não há que se considerar a parte apelante parte legítima para figurar no polo ativo da ação proposta contra o 

agente financeiro, o que significa dizer que a extinção do feito sem apreciação do mérito é medida que se impõe de 

rigor. 

Pelo exposto, não conheço do agravo retido e sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento 

com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo a sentença por fundamento 

diverso. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000770-40.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.000770-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HELENA MARCONDES LEMES 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por viúva de ex-combatente com vistas à percepção da pensão integral deixada pelo 

ex-combatente Deodato Oliveira, correspondente ao soldo de segundo-tenente, reversão da cota-parte devida após a 

maioridade dos filhos. 

Narra a autora que recebe pensão inferior ao valor que lhe seria devido, uma vez que a cota parte dos filhos do de cujus, 

foi extinta em razão de terem atingido a maioridade. Fundamenta seu pedido na inconstitucionalidade do art. 14 da Lei 

8.059/90, que veda, expressamente, a transferência da cota-parte dos dependentes do ex-combatente em caso de 

extinção da cota parte de qualquer deles. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora nas verbas sucumbenciais, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da 

sentença. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à possibilidade de reversão da cota-parte dos filhos beneficiários da pensão especial de ex-

combatente, em favor da autora, viúva do de cujus. 

De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a 

herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do 

ex- combatente , conforme acórdãos ora transcritos: 

 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Pensionista. Ex-combatente. Reversão. Filha. Regência pela legislação 

em vigor na data do óbito do ex-combatente. Pensão correspondente a Segundo Sargento. Lei nº 4.242/63. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 
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Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 

pagar multa ao agravado. (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO . PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Consoante verifica-se do atestado de óbito acostado à fl. 16, o instituidor da pensão, Deodato de Oliveira, faleceu em 01 

de junho de 1992, quando já vigentes, a Constituição Federal de 1988 e a Lei 8.059/90, legislações que devem ser 

aplicadas ao caso em testilha. 

Observo que a pensão em testilha, quando do falecimento do seu instituidor, em 1992, foi rateada entre cinco pessoas, a 

saber, a ex-esposa e quatro filhos do de cujus. Em razão da fixação judicial de pensão alimentícia, a ex-esposa recebia 

20% dos ganhos do ex-combatente. O restante da pensão foi rateado entre quatro filhos. 

Com a habilitação tardia da autora, por óbvio, foi mantida a cota parte da ex-esposa, fixada judicialmente em 20%. Não 

obstante, a cota-parte dos filhos foi reduzida em razão da habilitação da autora, reconhecida judicialmente como 

companheira do de cujus, de modo que o restante da pensão (80%) foi dividido em cinco partes, cabendo a cada um dos 

herdeiros 4/25 avos da pensão. 

Com a maioridade dos filhos do ex-combatente, extinguiu-se a cota parte que lhes cabia, em conformidade com o art. 

14, III da Lei 8.059/90. Assim, entende a autora que a parte extinta da pensão deveria ser revertida em seu favor. 

Malgrado a apelante tenha se habilitado tardiamente, quando somente dois filhos do de cujus recebiam a pensão, isso 

não pode ser usado em seu favor para lhe conferir mais direito do que teria se tivesse sido habilitada à época do 

falecimento do instituidor da pensão. O legislador ordinário, expressamente vedou a transferência do direito à pensão 

entre os dependentes, que determinou no art. 14 da Lei 8.059 (g.n.): 

 

"Art. 14. A cota-parte da pensão dos dependentes se extingue: 

        I - pela morte do pensionista; 

        II - pelo casamento do pensionista; 

        III - para o filho, filha, irmão e irmã, quando, não sendo inválidos, completam 21 anos de idade; 

        IV - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. 

        Parágrafo único. A ocorrência de qualquer dos casos previstos neste artigo não acarreta a transferência da cota-

parte aos demais dependentes." 

 

Ademais, a questão referente à aventada inconstitucionalidade do artigo supra já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal 

Federal que, no julgamento do Recurso Extraordinário 598.093, entendeu ser indevida a reversão da quota-parte da 

pensão especial do filho que completou a maioridade em favor de sua mãe: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. REVERSÃO DA 

QUOTA-PARTE DA PENSÃO ESPECIAL DO FILHO QUE ATINGIU A MAIORIDADE EM FAVOR DE SUA MÃE, 

VIÚVA DE EX-COMBATENTE. ARTIGO 14 DA LEI N. 8.059/90. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO STF. 1. 

Impossibilidade de reversão da quota-parte da pensão especial do filho que completou a maioridade em favor de sua 

mãe, viúva de ex-combatente, prevista no artigo 14 da Lei n. 8.059/90. 2. Este Tribunal fixou jurisprudência no sentido 

de que "[n]ão cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa aumentar vencimentos de servidores públicos, 

sob fundamento de isonomia". Incidência da Súmula 339 do STF. Precedentes. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (RE 598093 AgR / RS, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 

PUBLIC 09-10-2009) 

 

Na mesma esteira já pronunciou-se o Superior Tribunal de Justiça (g.n.): 

 

PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 126/STJ. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STF. 1. Afasta-se a aplicação da Súmula 126/STJ, porquanto o acórdão recorrido considerou 

preenchidos os requisitos do artigo 53, II, do ADCT com base nas definições expressas na legislação 

infraconstitucional, qual seja, a Lei n. 8.059/1990. 2. Em situações como tais, o Supremo Tribunal Federal já decidiu 

ser incabível a interposição de recurso extraordinário, pois a violação, se existente, se daria de modo indireta ou 

reflexa. ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. COTA-PARTE. INTEGRALIZAÇÃO. LEI EM VIGOR NA 

DATA DO ÓBITO. APLICABILIDADE. LEI N. 8.059/1990. VEDAÇÃO EXPRESSA. 1. A concessão da pensão especial 

de ex-combatente deve ser regida pela lei vigente à época do falecimento do instituidor do benefício. 2. Na espécie, 
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dado que o óbito ocorreu em 27.6.1991, a norma aplicável é a Lei 8.059/1990, que, no parágrafo único do artigo 14, 

veda expressamente a integralização de cota-parte extinta. 3. A alegada inconstitucionalidade do artigo 14 da Lei em 

comento já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 437.286/PR. 4. Agravo regimental 

improvido.(STJ, AGRESP 200800174049, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE DATA:09/12/2008) 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação da autora, eis que em 

contraste com o entendimento dos Tribunais Superiores. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004196-95.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.050552-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NEEMIAS RAMOS FREIRE e outros 

 
: ELAYNE MELO CANTO E SILVA 

 
: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : WANDERLEI PEDRO DE OLIVEIRA e outro 

 
: ADILSON RODRIGUES SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.04196-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidores públicos federais em face da União Federal, com vistas ao 

recebimento da correção monetária de valores recebidos com atraso no período de março de 1989 a dezembro de 1992. 

Sustentam os autores que, por ocasião dos reajustes dos funcionários federais, não teriam recebido os índices de 

correção monetária aplicados no interstício de março de 1989 a dezembro de 1992. 

A r. sentença, acolheu a preliminar de prescrição e julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, IV do CPC. Ademais, condenou os autores ao pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais). 

Irresignada, apela a parte autora. Pugna pela reforma da sentença aduzindo que a sua manutenção viola o direito 

adquirido e a segurança jurídica. Caso mantida a improcedência do pedido, pugna pela redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Cinge-se a demanda quanto ao pagamento das diferenças correspondentes à correção monetária de valores pagos em 

atraso pela Administração Pública referentes ao período de março de 1989 a dezembro de 1992. 

A presente demanda, portanto não tem por objeto o pagamento de remuneração ou vantagens em atraso. O caso dos 

autos versa sobre o pagamento de correção monetária de valores pagos na via administrativa, de modo que inaplicável a 

Súmula 85 do STJ, uma vez que não se trata de parcelas de prestação continuada. 

Destarte, impende-se a aplicação do artigo 1° do Decreto-lei n° 20.910/32, segundo o qual prescrevem em cinco anos, 

contados da data do ato ou fato do qual se originaram, as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza. 

Tratando-se de correção monetária sobre valores pagos na via administrativa, o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data de cada pagamento a menor. 

Nesse sentido: 

 

"Em relação ao Decreto nº 20.910/32, a reiterada jurisprudência desta Corte consolidou entendimento no sentido de 

que o termo a quo para incidência da prescrição na ação de cobrança de correção monetária é a data do efetivo 

pagamento administrativo, feito de forma singela (...)." 

(AG 372.272/SP - Relator Ministro Gilson Dipp - Quinta Turma - DJU de 06/04/2001)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÍVIDA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. PAGAMENTO ATRASADO. PRESTAÇÕES VINCENDAS INCLUÍDAS NA CONDENAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

(...) 
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II - Em se tratando de ação proposta para cobrar a correção monetária sobre o pagamento atrasado de parcelas 

remuneratórias, o prazo prescricional tem início a partir da data do pagamento. 

Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 

(REsp 209975/SP - Relator Ministro Felix Fischer - Quinta Turma - DJ 21/02/2000). 

 

Destarte, considerando que o último período reclamado pelos apelantes refere-se a dezembro de 1992, todas as parcelas 

encontram-se fulminadas pela prescrição, uma vez que os autores pleitearam seu direito após o prazo prescricional de 

cinco anos, contados a partir dos pagamentos efetuados, nos moldes do art. 1º do Decreto-lei n° 20.910/32. 

 

Na mesma esteira, já pronunciou-se esta E. Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. ÍNDICES DO IPC/IBGE RELATIVOS A JANEIRO/1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO/1990 E FEVEREIRO/1991. 

I - A correção monetária resulta da extemporaneidade do pagamento de valores devidos aos recorrentes, não se 

confundindo, assim, com os vencimentos. Por conseguinte, não constitui prestação continuada, que se renova 

periodicamente. 

II - A data do pagamento a menor determina o início do prazo prescricional. No caso dos autos, ele ocorreu em 

momento posterior ao quinquênio que antecede a propositura da ação, atingindo a prescrição a pretensão dos autores. 

III - Os sucumbentes arcarão com o pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. IV - 

Apelação da União e recurso oficial providos. 

(AC 645660, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 30/07/2004) 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS ATIVOS E INATIVOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PAGAMENTO EFETUADO COM ATRASO. PRESCRIÇÃO. D. 20.910/32. 

I - A aplicação da correção monetária, em caso de pagamento efetuado com atraso, aos vencimentos dos servidores 

públicos, deve ser observar o critério fixado pelos art. 1º e 2º do Decreto 20.910/32. 

II - O prazo prescricional é contado da data do ato ou fato do qual se originou o direito contra a Fazenda Pública. 

III - Recurso da União e remessa oficial a que se dá provimento. Prescrição acolhida. 

(AC 659734, JUIZ FERREIRA DA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 20/05/2004) 

 

No mesmo sentido é o entendimento das Cortes Regionais Pátrias: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS PAGAS COM ATRASO. DIFERENÇA RELATIVA AOS 

ÍNDICES EXPURGADOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

1.Sobre as parcelas pagas com atraso referentes a vencimentos de servidor público incide correção monetária desde a 

data em que se tornaram devidas. Súmula nº 19 TRF-1ª Região. 

2. Atingida pela prescrição a ação de cobrança das diferenças de correção monetária, proposta mais de cinco anos 

após os pagamentos efetuados. Não se reconhece a interrupção da prescrição pela Resolução Administrativa nº 18/93 

do TST já que esta não diz respeito aos expurgos inflacionários sobre os valores pagos com atraso. 

3. Apelação improvida." 

(TRF - 1ª Região - AC nº 01001061071/MG, 2º Turma, Relator: Juiz Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes; DJ 

data: 24/06/2004, pág. 28) 

"CIVIL. ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS DE 

VENCIMENTOS PAGOS COM ATRASO. 

1. Deve ser aplicada correção monetária nas prestações atrasadas, reconhecidas como devidas pela administração 

pública, não atingidas pela prescrição. 

2. Não há um prazo prescricional próprio para a exigência de correção monetária e outro prazo prescricional 

autônomo para a exigência do principal, posto que a correção monetária do principal com ele se confunde, formando 

um todo único e indissociável. 

3. Decorrido mais de um lustro entre a data em que se tornou exigível o principal e a data da propositura da ação para 

a cobrança da correção monetária, esta resta, irremediavelmente, atingida pela prescrição prevista no art. 178, § 10º, 

VI do Código Civil. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF - 5ª Região - AC nº 176.173/PB; 2ª Turma, Relator: Des. Fed.: Paulo Roberto de Oliveira Lima; DJ data: 

14/10/2002; pág. 976). 

 

Em relação aos honorários advocatícios, observo que foram arbitrados moderadamente em R$ 1.500 (mil e quinhentos 

reais), com a ressalve de que esse valor será rateado proporcionalmente entre os autores. Assim, não há razão para a 

redução desse valor como pretendem os apelantes. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação dos autores. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008421-46.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008421-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELYADIR FERREIRA BORGES e outros 

 
: CELIA REGINA DE LIMA 

 
: IVAN RYS 

 
: VALDIR SERAFIM 

 
: SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

 
: ISABELA SEIXAS SALUM 

 
: ALFONSO CRACCO 

 
: LUIZ ALBERTO AMERICANO 

 
: ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ 

 
: LUIZ FERNANDO HOFLING 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidores públicos federais com vistas à suspensão do desconto de 

valores percebidos acima do subsídio e do desconto referente à diferença entre os valores percebidos anteriormente à 

instituição do subsídio pela Medida Provisória nº 305/06 de 29/06/2006. 

Os impetrantes são Procuradores da Fazenda Nacional e aduzem que recebiam vantagens pessoais e adicionais que, com 

o advento da Lei 11.358/2006, foram proibidos, pelo que passaram a receber somente o subsídio. Sustentam que a nova 

política remuneratória acarretou-lhes redução indireta de suas remunerações tendo em vista que entende a 

Administração que a supressão de tais vantagens seria absorvida pelo aumento geral do subsídio. 

A r. sentença denegou a segurança e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Em suas razões de apelação, os impetrantes pedem, preliminarmente, pela apreciação do agravo retido. No mérito, 

reiteram argumentos expendidos na inicial e pugnam pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença e improvimento do recurso. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto a suposto decesso remuneratório decorrente do novo sistema remuneratório instituído pela 

Medida Provisória 305/06, convertida na Lei 11.358/06. 

Referida lei, em consonância com o disposto no art. 144, § 9º da Constituição Federal, assim dispôs: 

"Art. 1o  A partir de 1o de julho de 2006 e 1o de agosto de 2006, conforme especificado nos Anexos I, II, III e VI desta 

Lei, respectivamente, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 

os titulares dos cargos das seguintes Carreiras: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007) 

I - procurador da Fazenda Nacional; 

II - Advogado da União; 

III - procurador Federal; 

IV - Defensor Público da União; 

V - procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  

VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima. (Incluído pela 

Lei nº 11.490, de 2007) 

(...) 

 

Art. 2º Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes das Carreiras e quadros 

suplementares de que tratam os incisos I a V do caput deste artigo e o § 1º do art. 1º desta Lei as seguintes parcelas 

remuneratórias: 

I - vencimento básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ; 
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III - pró-labore de que tratam a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e o art. 4º da Lei nº 10.549, de 13 de 

novembro de 2002; e 

IV - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.  

Art. 5º Além das parcelas de que tratam os arts. 2º, 3º e 4º desta Lei, não são devidas aos integrantes das Carreiras a 

que se refere o art. 1º desta Lei as seguintes espécies remuneratórias: 

I - vantagens pessoais e vantagens pessoais nominalmente identificadas - VPNI, de qualquer origem e natureza; 

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza; 

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, 

cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial; 

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos; 

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de serviço; 

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro 

de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Redação dada pela Lei nº 11.890, de 2008) 

VII - abonos; 

VIII - valores pagos a título de representação;  

IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 

X - adicional noturno; 

XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e 

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não estejam explicitamente mencionados no 

art. 7º desta Lei." 

Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que, a partir do advento da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, 

convertida na Lei nº 11.358 /06, os servidores da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional passaram a ser 

remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, sendo vedada a percepção conjunta de outras 

parcelas remuneratórias enumeradas nos arts. 2º e 5º retro.  

Cuidou ainda o legislador de instituir parcela complementar, de caráter provisório, com intuito de evitar qualquer 

decesso remuneratório, em atendimento à garantia constitucional da irredutibilidade de vencimento: 

"Art. 11. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, aos inativos e aos pensionistas não poderá implicar 

redução de remuneração, de proventos e de pensões.  

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, em decorrência da aplicação do disposto 

nesta Lei, eventual diferença será paga a título de parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será 

gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou promoção 

ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos, das Carreiras ou da tabela 

remuneratória referidas no art. 1º desta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza, bem como da 

implantação dos valores constantes dos Anexos I, II e III desta Lei.  

§ 2º A parcela complementar de subsídio referida no § 1º deste artigo estará sujeita exclusivamente à atualização 

decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais."  

Destarte, as vantagens pessoais e adicionais reclamados pelos impetrantes foram extintos, mas o seu valor passou a 

integrar o subsídio dos membros da carreira, nos termos da Lei 11.358/06, resguardando-se o quantum remuneratório, 

conforme se denota da análise comparativa dos comprovantes de rendimentos de fls. 195/235, que comprovam ter 

havido, inclusive, incremento de remuneração com a instituição do regime de subsídio. 

Nesse sentido: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCURADOR FEDERAL APOSENTADO. REGIME REMUNERATÓRIO. 

PROVENTOS. SUPRESSÃO DE VANTAGENS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO A ATO JURÍDICO 

PERFEITO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA. SUBSÍDIO. 1. Com a edição da Medida 

Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida, posteriormente, na Lei nº 11.358, de 19.10.2006 (arts. 1º, 2º, 5º, 6º, 7º e 

11) - que, dentre outras providências, fixou o subsídio, em parcela única, como forma exclusiva de remuneração dos 

ocupantes dos cargos das Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, Advogado da União, Procurador Federal, 

Defensor Público da União, Procurador do Banco Central do Brasil, Policial Federal e Policial Rodoviário Federal -, 

o Poder Público deu cumprimento à obrigação constitucional de legislar sobre o tema versado no art. 135 da 

Constituição Federal 2. A possibilidade de alteração - por meio de lei - do regime remuneratório das carreiras 

públicas é amplamente admitida na jurisprudência pátria, não podendo o agente público a ela opor direito adquirido 

ao regime anterior ou a sobreposição de dois regimes remuneratórios distintos (sobretudo quando o atual exclui, 

expressamente, o anterior), mediante a manutenção de vantagens pessoais até então percebidas. 3. A alteração 

legislativa não pode, contudo, acarretar prejuízo financeiro indevido, em face da garantia da irredutibilidade 

remuneratória. Conquanto as normas legais que dispõem sobre a remuneração dos agentes públicos não sejam 

imutáveis - modificabilidade esta inerente à própria natureza estatutária do vínculo funcional existente -, elas devem 

respeitar o patamar remuneratório já conquistado por cada um deles. 4. Pronunciando-se sobre o tema do direito 

adquirido e da irredutibilidade remuneratória em face da instituição de subsídio em relação à magistratura federal, o 

Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento no sentido que "(...) 6. É da jurisprudência do Supremo Tribunal 

que não pode o agente público opor, à guisa de direito adquirido, a pretensão de manter determinada fórmula de 

composição de sua remuneração total, se, da alteração, não decorre a redução dela." (...) (STF, Pleno, MS 24875/DF, 

Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 11.05.2006, DJ 06.10.2006, p. 33 - grifei). 5. À vista de tais considerações, 
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conclui-se que não existe óbice constitucional à absorção do adicional por tempo de serviço e do acréscimo de 20% 

pelo subsídio, instituído nos moldes do artigo 39, § 4º, da Constituição Federal, desde que dessa incorporação não 

resulte decesso remuneratório para o agente público, o que, aliás, é expressamente assegurado no art. 11 da Lei nº 

11.358, de 2006. 6. Infere-se da análise dos documentos acostados aos autos que a implantação do novo regime 

remuneratório não acarretou redução dos proventos de aposentadoria do autor. A despeito de ter havido supressão das 

parcelas de adicional de tempo de serviço, acréscimo de 20%, vantagem pessoal individual (Lei nº 10.698, de 2003) e 

GDAJ, substituídas que foram pelo subsídio e parcela complementar, foi preservado o valor nominal de sua 

remuneração. 7. Tenho por prequestionadas as normas legais e constitucionais citadas, especialmente os art. 4º, 

incisos IV e V, da Medida Provisória nº 305, de 2006, art. 184, inciso II, da Lei nº 1.711, de 1952, art. 250, da Lei nº 

8.112/91, arts. 5º, inciso XXXVI, e 37, incisos XI e XV, da Constituição Federal. (TRF4, AC 200670000274542, Rel. 

Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, Quarta Turma, D.E. 08/02/2010) 

 

Saliento, por fim, o entendimento já consolidado de que o servidor público, civil ou militar, ativo ou inativo, não tem 

direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, podendo haver alteração da composição dos vencimentos, 

redução ou supressão de parcelas, desde que respeitado o princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

Nessa esteira, a jurisprudência pacífica do Pretório Excelso: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. AUXÍLIO-

INVALIDEZ. REDUÇÃO. REMUNERAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR NOMINAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA.  

1. Não há direito adquirido a regime jurídico, sendo possível, portanto, a redução ou mesmo a supressão de 

gratificações ou outras parcelas remuneratórias, desde que preservado o valor nominal da remuneração. 

Precedentes.  
2. Para afirmar que houve redução da remuneração seria necessária a análise dos fatos e provas. Incide no caso a 

Súmula n. 279 deste Tribunal Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE-AgR 550650, Rel. Min. 

Ers Grau, Julgado em 10.06.2008) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação dos impetrantes. Prejudicado 

o agravo retido. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008424-98.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008424-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROSA METTIFOGO e outros 

 
: INAIA BRITTO DE ALMEIDA 

 
: JULIO CESAR CASARI 

 
: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

 
: RAQUEL VIEIRA MENDES 

 
: VITTORIO CASSONE 

 
: NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER 

 
: JOSE RINALDO ALBINO 

 
: SHIGUENARI TACHIBANA 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidores públicos federais com vistas à suspensão do desconto de 

valores percebidos acima do subsídio e do desconto referente à diferença entre os valores percebidos anteriormente à 

instituição do subsídio pela Medida Provisória nº 305/06 de 29/06/2006. 

Os impetrantes são Procuradores da Fazenda Nacional e aduzem que recebiam vantagens pessoais e adicionais que, com 

o advento da Lei 11.358/2006, foram proibidos, pelo que passaram a receber somente o subsídio. Sustentam que a nova 
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política remuneratória acarretou-lhes redução indireta de suas remunerações tendo em vista que entende a 

Administração que a supressão de tais vantagens seria absorvida pelo aumento geral do subsídio. 

A r. sentença denegou a segurança e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Em suas razões de apelação, os impetrantes reiteram argumentos expendidos na inicial e pugnam pela reforma integral 

da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença e improvimento do recurso. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto a suposto decesso remuneratório decorrente do novo sistema remuneratório instituído pela 

Medida Provisória 305/06, convertida na Lei 11.358/06. 

Referida lei, em consonância com o disposto no art. 144, § 9º da Constituição Federal, assim dispôs: 

"Art. 1o  A partir de 1o de julho de 2006 e 1o de agosto de 2006, conforme especificado nos Anexos I, II, III e VI desta 

Lei, respectivamente, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 

os titulares dos cargos das seguintes Carreiras: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007) 

I - procurador da Fazenda Nacional; 

II - Advogado da União; 

III - procurador Federal; 

IV - Defensor Público da União; 

V - procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  

VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima. (Incluído pela 

Lei nº 11.490, de 2007) 

(...) 

 

Art. 2º Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes das Carreiras e quadros 

suplementares de que tratam os incisos I a V do caput deste artigo e o § 1º do art. 1º desta Lei as seguintes parcelas 

remuneratórias: 

I - vencimento básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ; 

III - pró-labore de que tratam a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e o art. 4º da Lei nº 10.549, de 13 de 

novembro de 2002; e 

IV - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.  

Art. 5º Além das parcelas de que tratam os arts. 2º, 3º e 4º desta Lei, não são devidas aos integrantes das Carreiras a 

que se refere o art. 1º desta Lei as seguintes espécies remuneratórias: 

I - vantagens pessoais e vantagens pessoais nominalmente identificadas - VPNI, de qualquer origem e natureza; 

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza; 

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, 

cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial; 

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos; 

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de serviço; 

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro 

de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Redação dada pela Lei nº 11.890, de 2008) 

VII - abonos; 

VIII - valores pagos a título de representação;  

IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 

X - adicional noturno; 

XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e 

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não estejam explicitamente mencionados no 

art. 7º desta Lei." 

Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que, a partir do advento da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, 

convertida na Lei nº 11.358 /06, os servidores da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional passaram a ser 

remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, sendo vedada a percepção conjunta de outras 

parcelas remuneratórias enumeradas nos arts. 2º e 5º retro. 

Cuidou ainda o legislador de instituir parcela complementar, de caráter provisório, com intuito de evitar qualquer 

decesso remuneratório, em atendimento à garantia constitucional da irredutibilidade de vencimento: 

"Art. 11. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, aos inativos e aos pensionistas não poderá implicar 

redução de remuneração, de proventos e de pensões.  

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, em decorrência da aplicação do disposto 

nesta Lei, eventual diferença será paga a título de parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será 

gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou promoção 
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ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos, das Carreiras ou da tabela 

remuneratória referidas no art. 1º desta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza, bem como da 

implantação dos valores constantes dos Anexos I, II e III desta Lei.  

§ 2º A parcela complementar de subsídio referida no § 1º deste artigo estará sujeita exclusivamente à atualização 

decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais."  

Destarte, as vantagens pessoais e adicionais reclamados pelos impetrantes foram extintos, mas o seu valor passou a 

integrar o subsídio dos membros da carreira, nos termos da Lei 11.358/06, resguardando-se o quantum remuneratório, 

conforme se denota da análise comparativa dos comprovantes de rendimentos de fls. 128/154, que comprovam ter 

havido, inclusive, incremento de remuneração com a instituição do regime de subsídio. 

Nesse sentido: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCURADOR FEDERAL APOSENTADO. REGIME REMUNERATÓRIO. 

PROVENTOS. SUPRESSÃO DE VANTAGENS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO A ATO JURÍDICO 

PERFEITO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA. SUBSÍDIO. 1. Com a edição da Medida 

Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida, posteriormente, na Lei nº 11.358, de 19.10.2006 (arts. 1º, 2º, 5º, 6º, 7º e 

11) - que, dentre outras providências, fixou o subsídio, em parcela única, como forma exclusiva de remuneração dos 

ocupantes dos cargos das Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, Advogado da União, Procurador Federal, 

Defensor Público da União, Procurador do Banco Central do Brasil, Policial Federal e Policial Rodoviário Federal -, 

o Poder Público deu cumprimento à obrigação constitucional de legislar sobre o tema versado no art. 135 da 

Constituição Federal 2. A possibilidade de alteração - por meio de lei - do regime remuneratório das carreiras 

públicas é amplamente admitida na jurisprudência pátria, não podendo o agente público a ela opor direito adquirido 

ao regime anterior ou a sobreposição de dois regimes remuneratórios distintos (sobretudo quando o atual exclui, 

expressamente, o anterior), mediante a manutenção de vantagens pessoais até então percebidas. 3. A alteração 

legislativa não pode, contudo, acarretar prejuízo financeiro indevido, em face da garantia da irredutibilidade 

remuneratória. Conquanto as normas legais que dispõem sobre a remuneração dos agentes públicos não sejam 

imutáveis - modificabilidade esta inerente à própria natureza estatutária do vínculo funcional existente -, elas devem 

respeitar o patamar remuneratório já conquistado por cada um deles. 4. Pronunciando-se sobre o tema do direito 

adquirido e da irredutibilidade remuneratória em face da instituição de subsídio em relação à magistratura federal, o 

Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento no sentido que "(...) 6. É da jurisprudência do Supremo Tribunal 

que não pode o agente público opor, à guisa de direito adquirido, a pretensão de manter determinada fórmula de 

composição de sua remuneração total, se, da alteração, não decorre a redução dela." (...) (STF, Pleno, MS 24875/DF, 

Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 11.05.2006, DJ 06.10.2006, p. 33 - grifei). 5. À vista de tais considerações, 

conclui-se que não existe óbice constitucional à absorção do adicional por tempo de serviço e do acréscimo de 20% 

pelo subsídio, instituído nos moldes do artigo 39, § 4º, da Constituição Federal, desde que dessa incorporação não 

resulte decesso remuneratório para o agente público, o que, aliás, é expressamente assegurado no art. 11 da Lei nº 

11.358, de 2006. 6. Infere-se da análise dos documentos acostados aos autos que a implantação do novo regime 

remuneratório não acarretou redução dos proventos de aposentadoria do autor. A despeito de ter havido supressão das 

parcelas de adicional de tempo de serviço, acréscimo de 20%, vantagem pessoal individual (Lei nº 10.698, de 2003) e 

GDAJ, substituídas que foram pelo subsídio e parcela complementar, foi preservado o valor nominal de sua 

remuneração. 7. Tenho por prequestionadas as normas legais e constitucionais citadas, especialmente os art. 4º, 

incisos IV e V, da Medida Provisória nº 305, de 2006, art. 184, inciso II, da Lei nº 1.711, de 1952, art. 250, da Lei nº 

8.112/91, arts. 5º, inciso XXXVI, e 37, incisos XI e XV, da Constituição Federal. (TRF4, AC 200670000274542, Rel. 

Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, Quarta Turma, D.E. 08/02/2010) 

 

Saliento, por fim, o entendimento já consolidado de que o servidor público, civil ou militar, ativo ou inativo, não tem 

direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, podendo haver alteração da composição dos vencimentos, 

redução ou supressão de parcelas, desde que respeitado o princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

Nessa esteira, a jurisprudência pacífica do Pretório Excelso: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. AUXÍLIO-

INVALIDEZ. REDUÇÃO. REMUNERAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR NOMINAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA.  

1. Não há direito adquirido a regime jurídico, sendo possível, portanto, a redução ou mesmo a supressão de 

gratificações ou outras parcelas remuneratórias, desde que preservado o valor nominal da remuneração. 

Precedentes.  
2. Para afirmar que houve redução da remuneração seria necessária a análise dos fatos e provas. Incide no caso a 

Súmula n. 279 deste Tribunal Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE-AgR 550650, Rel. Min. 

Ers Grau, Julgado em 10.06.2008) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação dos impetrantes. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 
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São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010811-86.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010811-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDMO MARIANO DA SILVA JUNIOR e outro 

 
: EDMO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por EDMO MARIANO DA SILVA JUNIOR, representado pelo seu genitor, 

Major Reformado da Aeronáutica. Busca provimento jurisdicional para que seja reconhecida sua incapacidade e a 

consequente manutenção como dependente no assentamento individual de seu genitor, servidor público militar 

reformado. Pleiteia ainda o reconhecimento do direito ao percebimento de pensão militar quando da ocasião da morte 

de seu genitor. 

Aduz o autor que é portador de deficiência auditiva, desde o nascimento, razão pela qual requer o reconhecimento da 

sua incapacidade e a manutenção do seu nome na lista de dependentes do seu genitor, ainda que atinja a maioridade. 

Acrescenta que, como dependente do seu genitor, deve ser reconhecido seu direito à pensão por morte quando do 

falecimento do servidor. 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com relação ao pedido de declaração de incapacidade, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a ausência de interesse processual e julgou 

improcedente o pedido de reconhecimento do direito à percepção de pensão militar por morte, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. Ademais, condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

R$ 1.000,00, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, o autor aduz que persiste o interesse na demanda quanto ao reconhecimento da sua 

incapacidade para que seja incluído no rol de beneficiários do seu genitor. Pugna ainda pela declaração do seu direito ao 

benefício da pensão do seu genitor quando da ocorrência do fato gerador para tal. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É a síntese do necessário. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Cinge-se a demanda quanto ao reconhecimento da incapacidade total e permanente do autor para prover sua 

subsistência, bem como à declaração do seu direito à pensão quando da ocasião da morte do seu genitor. 

O i. magistrado julgou o autor carecedor de interesse processual no tocante ao primeiro pedido. Pretende o autor o 

reconhecimento da sua incapacidade para prover sua subsistência para que seja incluído no rol de dependentes do seu 

genitor. Ocorre que, de fato, em inspeção médica realizada pela Diretoria de Saúde da Aeronáutica restou reconhecida a 

incapacidade total e permanente do autor para qualquer trabalho (fls. 146/147). Destaco ainda que o resultado da 

inspeção considerou o autor como dependente do seu genitor (fl. 148) de modo que inexiste, in casu, o interesse 

processual. Foi reconhecida a deficiência do autor e reconhecida a sua incapacidade total e permanente para qualquer 

trabalho de sorte que está caracterizada a perda superveniente do interesse processual. 

Ademais, o autor foi incluído no SARAM para fins de utilização da assistência médico-hospitalar gerida pelo Comando 

da Aeronáutica, bem como foi incluído no rol de dependentes do seu genitor (fls. 161/163). 

O argumento de que persiste o interesse diante da possibilidade da Aeronáutica mudar o seu entendimento, não pode ser 

acolhido posto que a decisão judicial não pode ser condicionada a evento futuro e incerto. O direito pleiteado pelo autor 

foi reconhecido, o que acarreta a perda superveniente do interesse processual. No entanto, nada obsta que, em eventual 

mudança no entendimento da Administração, o autor ingresse com nova ação para que seja reconhecida sua 

incapacidade, hipótese em que estará presente o interesse de agir 

Outrossim, igualmente incabível o segundo pleito. 

Com efeito, consoante entendimento pacífico, a lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela 

vigente na data do óbito do segurado (Súmula 340 do STJ). Destarte, sem que tenha ocorrido o evento morte do 

instituidor do benefício, impossível prever se o autor preencherá os requisitos exigidos na lei que estará vigente quando 

seu genitor falecer. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor, eis que 

manifestamente improcedente. Prejudicado o agravo retido. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020133-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020133-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO GABRIEL DA CRUZ 

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00201333320074036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por João Gabriel da Cruz com vistas a sua reforma na graduação de Terceiro 

Sargento. 

Narra o autor que ingressou no Exército para prestar o serviço militar obrigatório em 30 de abril de 2003. Findo o 

período inicial de um ano, foi reengajado para que permanecesse no serviço até 30/04/2006. Aduz que, a partir de 

março de 2005 passou a desenvolver problemas psicológicos, sendo diagnosticado com "Síndrome de Pânico". 

Acrescenta que passou por várias perícias e foi afastado do serviço por diversas vezes em razão do seu quadro 

patológico. Em outubro de 2006, foi inspecionado por médico do Exército que concluiu que o autor é inválido e que "há 

relação de causa e efeito entre o acidente sofrido e as condições mórbidas atuais". Assim, entende fazer jus à 

transferência remunerada com soldo correspondente à graduação de terceiro sargento. 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 136/138).  

Em face dessa decisão, o autor interpôs agravo de instrumento ao qual foi dado provimento para que o autor fosse 

afastado das suas atividades (fls. 153/155; 209/213). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor nos ônus da sucumbência por ser beneficiário 

da justiça gratuita. 

Em suas razões de apelação, o autor sustenta a procedência do pedido e pugna pela reforma integral d decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Às fls. 297/300 o autor informa descumprimento da decisão judicial que determinou o seu afastamento das atividades 

do Exército. Relata que foi submetido a nova inspeção de saúde e, tendo sido considerado apto para serviço militar, foi 

licenciado das fileiras do Exército, em julho de 2007. Aduz que o licenciamento está eivado de nulidade e que 

caracteriza desobediência à decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela. 

É a síntese do necessário. 

Decido 

De início, não vislumbro a aventada desobediência à ordem judicial. Com efeito, a tutela antecipada foi concedida, em 

novembro de 2007, num juízo de cognição sumária, pelo então Relator i. Des. Fed. Luiz Stefanini. Sobreveio a 

sentença, em setembro de 2009, que julgou improcedente o pedido do autor, com base em novas inspeções de saúde, 

realizadas em novembro de 2008 (fl. 206) e, em grau de recurso, em julho de 2009 (fl. 207) que julgaram o autor apto 

para o serviço militar.  

Pretende o autor restabelecer a eficácia de uma decisão proferida em juízo de cognição sumária. Não obstante, a 

sentença proferida no processo, após análise de todas as provas carreadas aos autos, substitui a decisão que concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela, passando ela, a sentença, a produzir seus próprios efeitos, uma vez que foi decidida 

em juízo exauriente, sem espaço para continuar atuando aquela decisão provisória. O recebimento da apelação no duplo 

efeito não tem o condão de suspender a sentença que julgou improcedente o pedido do autor. 

Ademais, o fato do autor ter sido submetido a nova inspeção de saúde em julho de 2011 que, mais uma vez, o 

considerou apto ao serviço militar, corrobora com a decisão proferida pelo i. juiz a quo. 

Superada essa questão, passo a análise do mérito. 

Cinge-se a controvérsia quanto à suposta incapacidade do autor, ora apelante, e a sua transferência à reserva remunerada 

do Exército. 

Em princípio, é de se ressaltar que, os membros das Forças Armadas não estão sujeitos à reintegração do serviço ativo, 

por constituírem uma categoria especial de servidores regulados por legislação específica, a qual dispõe sobre 

obrigações, deveres, direitos e prerrogativas. 

No caso dos autos, o autor passou a desenvolver distúrbios psicológicos em dezembro de 2004. Foi submetido a 

tratamento médico, inclusive com internações hospitalares e prescrição de medicamentos. Nos anos de 2005 e 2006, 

esteve afastado por alguns períodos das suas atividades, por força dos pareceres médicos, emitidos pelo próprio 

Exército, que o consideraram incapacitado (fls. 14/21). 
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Não obstante, em novembro de 2008, o autor passou por nova perícia médica, quando foi considerado apto para o 

serviço do Exército (fl. 206). Ratificando o parecer anterior, uma nova inspeção de saúde foi realizada em julho de 

2009, que, mais uma vez concluiu pela capacidade do autor, acrescentando ainda as seguintes observações: 

 

"Pessoa fingindo estar doente (simulação consciente) (Metassimulação). Não é alienado mental." 

 

Destarte, não há amparo legal para o pleito do apelante. 

Com efeito, a reforma remunerada do militar temporário está adstrita ao preenchimento dos requisitos previstos na Lei 

6.880/80. 

O militar que, em razão de acidente de serviço, for considerado definitivamente incapaz para o serviço da forças 

armadas, terá direito à reforma , com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao seu respectivo grau 

hierárquico, nos termos do art. 106, II, c/c o art. 108, III, da L. 6.880/80. 

Por sua vez, se a incapacidade for definitiva para qualquer trabalho, o militar será reforma do no grau hierárquico 

imediato ao que possuía na ativa, a teor do disposto no art. 106, II, c/c o art. 110 da L. 6.880/80. 

Portanto, não demonstrada a incapacidade ou invalidez definitiva a autorizar reforma do autor na graduação de 3º 

Sargento, há que ser mantida a r. sentença. 

Saliento ainda que, malgrado o autor tenha impugnado as perícias que o consideraram apto, não logrou êxito em provar 

a sua incapacidade. Ao contrário, pediu pelo julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC. 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir não restou 

comprovada a incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus à reforma remunerada. 

Ademais, quanto à aventada ilegalidade no ato de licenciamento do autor, ressalto que os militares temporários que não 

adquiriram estabilidade, podem ser licenciados pela Administração, por motivos de conveniência e oportunidade, por 

ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação. Neste sentido, a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça: 

"ADMINITRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MILITAR TEMPORÁRIO . LICENCIAMENTO. ATO 

DESMOTIVADO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DESNECESSIDADE. O ato de licenciamento do militar 

temporário prescinde de motivação. Não há que se falar na necessidade de contraditório e ampla defesa por não se 

tratar, na espécie, de sanção. Recurso provido." (REsp 557.273 SE, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 14.02.05; REsp 

576.992 RS, Min. Laurita Vaz, DJ 06.08.07; MS 8206 DF, Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 29.05.08). 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE 

APONTADA COMO COATORA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. MILITARES TEMPORÁRIOS. LICENCIAMENTO. 

ATO DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À PRORROGAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. 1. De acordo com a teoria da encampação, adotada por este Superior Tribunal de Justiça, a autoridade 

hierarquicamente superior, apontada como coatora nos autos de mandado de segurança, que defende o mérito do ato 

impugnado ao prestar informações, torna-se legitimada para figurar no pólo passivo do writ. 2. Os militares 

temporários, que não adquiriram estabilidade, podem ser licenciados pela Administração, por motivos de conveniência 

e oportunidade, por ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação. Precedentes. 3. Segurança denegada. 

(STJ, MS 200200196430, Terceira Seção, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 29/05/2008, p. 49). (grifo nosso).  

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que manifestamente 

improcedente e em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022393-83.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022393-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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INTERESSADO : VILSON DA SILVA FLORES e outro 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MONICA DENISE CARLI e outro 

EMBARGADO : decisão de fls.267/270 

No. ORIG. : 00223938320074036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 267/270 que, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, rejeito a 

preliminar e nego seguimento ao recurso da CEF e da União e dá parcial provimento ao recurso da parte autora para 

determinar a devolução das prestações pagas a partir de janeiro de 2001. 

Sustenta a CEF, ora embargante, que a decisão é omissa sobre a fundamentação para a fixação dos honorários 

advocatícios, cujo valor considera exorbitante. 

Relatados, decido. 
O recurso deve ser acolhido para sanar a omissão apontada. 

Provido parcialmente o recurso da parte autora, restou invertida a sucumbência quanto ao pedido principal da ação. 

A parte do recurso da autora que não foi provida reside no pedido de que em sendo reconhecida a existência de 

indébito, que tal valor fosse devolvido em dobro. Improcedente nesta parte o recurso, porquanto não restou provada a 

má-fé da CEF, ou o seu enriquecimento ilícito. 

Entretanto, cuidando o pedido principal da ação do reconhecimento do direito a cobertura pelo FCVS, e com isso o 

aproveitamento do benefício concedido pelo § 3º, do artigo 2º da Lei nº 10.150/00, a parte autora restou vencedora, 

consistindo a devolução em dobro das prestações que pagou a mais, de pedido decorrente da condenação. 

Ressalte-se que a Lei nº 10.150 é fruto da conversão de medida provisória emitida em setembro de 2000 (MP 1.981-52), 

quando existia para a CEF a permissão de oferecer aos mutuários vinculados ao SFH e com previsão de cobertura pelo 

FCVS, a novação do contrato, com desconto de 100% do saldo devedor existente. 

Aliado a esse fato a necessidade do autor ter provocado o judiciário para ver o seu direito legal cumprido, porquanto 

além da CEF lhe negar o direito a novação prevista em lei, também lhe negou o direito a cobertura pelo FCVS, fundo 

para o qual contribuiu durante todo o contrato. 

Assim, foram fixados os honorários em 5% para cada réu, com a máxima moderação, uma vez que sequer se aplicou ao 

caso o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil que prevê o mínimo de 10%. No caso em comento, aplicou-se o § 

4º do referido artigo, reduzindo o patamar mínimo de 10% para 5%, o que de forma alguma pode ser considerado 

exorbitante. 

Ora, os honorários sucumbenciais representam um percentual do valor que a CEF estaria cobrando do autor, não fosse a 

propositura da demanda. 

Posto isto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, sem, contudo modificar o dispositivo da 

decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028887-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028887-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PALOMA FERNANDA DOS REIS FERNANDES SARDINHA e outros 

 
: LUIZ PAULO GABRIL DE JESUS VILLAR 

 
: ANA CAROLINA CUNHA DA SILVA 

 
: FERNANDA DA SILVA VIEIRA 

 
: RAISA MOTA RIBEIRO 
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: DENISE LIMA PEREIRA 

 
: MERCALLA ACCIOLI FELIX PINHEIRO 

 
: ELAINE COSTA DE LIMA 

 
: SAMELLA AZEVEDO DA FONSECA 

 
: ERIKA REGINA DE LIRA CRUZ 

ADVOGADO : BONIFACIO DIAS DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.000752-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela que 

objetivava a declaração de validade das certidões e declarações de conclusão de ensino médio a fim de permitir que os 

autores fossem matriculados no exame de admissão ao Estágio e Adaptação à Graduação de Sargento. 

O agravo foi convertido em retido (fl. 138/140). 

Consta às fls. 152/155 que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este 

agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte.  

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001822-09.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.000195-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GEZIO DUARTE MEDRADO e outros 

 
: EDILBERTO PINTO MENDES 

 
: LAURA ROSSI 

 
: LUIZ ANTONIO MOREIRA VIDIGAL 

 
: AURELIO CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: DORIS RIBEIRO TORRES PRINA 

 
: TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS 

 
: JOSE ROBERTO CAROLINO 

 
: RAFAEL EDSON PUGLIESE RIBEIRO 

 
: YARA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.01822-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidores públicos federais em face da União Federal, com vistas ao 

recebimento da correção monetária de valores recebidos com atraso no período de março de 1989 a dezembro de 1992. 

Sustentam os autores que, por ocasião dos reajustes dos funcionários federais, não teriam recebido os índices de 

correção monetária aplicados no interstício de março de 1989 a dezembro de 1992. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente os pedidos formulados pelos autores, para condenar 

a União ao pagamento das diferenças decorrentes de correção monetária apurada sobre os vencimentos e parcelas pagas 

com atraso aos servidores, com inclusão dos expurgos inflacionários. Ademais, determinou a incidência de juros de 

mora fixados em 1% ao mês, desde a data em que deveriam ter sido pagas as parcelas. Por fim, condenou a ré ao 

pagamento da verba honorária arbitrada em 10% do valor da condenação. 
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Em suas razões de apelação, a União suscita a prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela aplicação da UFIR para 

o cálculo da correção monetária e pela redução dos juros de mora, bem como sua incidência a partir do ajuizamento da 

ação. Por fim, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Cinge-se a demanda quanto ao pagamento das diferenças correspondentes à correção monetária de valores pagos em 

atraso pela Administração Pública referentes ao período de março de 1989 a dezembro de 1992. 

A presente demanda, portanto não tem por objeto o pagamento de remuneração ou vantagens em atraso. O caso dos 

autos versa sobre o pagamento de correção monetária de valores pagos na via administrativa, de modo que inaplicável a 

Súmula 85 do STJ, uma vez que não se trata de parcelas de prestação continuada. 

Destarte, impende-se a aplicação do artigo 1° do Decreto-lei n° 20.910/32, segundo o qual prescrevem em cinco anos, 

contados da data do ato ou fato do qual se originaram, as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza. 

Tratando-se de correção monetária sobre valores pagos na via administrativa, o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data de cada pagamento a menor. 

 

Nesse sentido: 

"Em relação ao Decreto nº 20.910/32, a reiterada jurisprudência desta Corte consolidou entendimento no sentido de 

que o termo a quo para incidência da prescrição na ação de cobrança de correção monetária é a data do efetivo 

pagamento administrativo, feito de forma singela (...)." 

(AG 372.272/SP - Relator Ministro Gilson Dipp - Quinta Turma - DJU de 06/04/2001)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÍVIDA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. PAGAMENTO ATRASADO. PRESTAÇÕES VINCENDAS INCLUÍDAS NA CONDENAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

(...) 

II - Em se tratando de ação proposta para cobrar a correção monetária sobre o pagamento atrasado de parcelas 

remuneratórias, o prazo prescricional tem início a partir da data do pagamento. 

Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido." 

(REsp 209975/SP - Relator Ministro Felix Fischer - Quinta Turma - DJ 21/02/2000). 

 

Por conseguinte, considerando que o último período reclamado pelos autores refere-se a dezembro de 1992, todas as 

parcelas encontram-se fulminadas pela prescrição, uma vez que os autores pleitearam seu direito após o prazo 

prescricional de cinco anos, contados a partir dos pagamentos efetuados, nos moldes do art. 1º do Decreto-lei n° 

20.910/32. 

 

Na mesma esteira, já pronunciou-se esta E. Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. ÍNDICES DO IPC/IBGE RELATIVOS A JANEIRO/1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO/1990 E FEVEREIRO/1991. 

I - A correção monetária resulta da extemporaneidade do pagamento de valores devidos aos recorrentes, não se 

confundindo, assim, com os vencimentos. Por conseguinte, não constitui prestação continuada, que se renova 

periodicamente. 

II - A data do pagamento a menor determina o início do prazo prescricional. No caso dos autos, ele ocorreu em 

momento posterior ao quinquênio que antecede a propositura da ação, atingindo a prescrição a pretensão dos autores. 

III - Os sucumbentes arcarão com o pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. IV - 

Apelação da União e recurso oficial providos. 

(AC 645660, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 30/07/2004) 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS ATIVOS E INATIVOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PAGAMENTO EFETUADO COM ATRASO. PRESCRIÇÃO. D. 20.910/32. 

I - A aplicação da correção monetária, em caso de pagamento efetuado com atraso, aos vencimentos dos servidores 

públicos, deve ser observar o critério fixado pelos art. 1º e 2º do Decreto 20.910/32. 

II - O prazo prescricional é contado da data do ato ou fato do qual se originou o direito contra a Fazenda Pública. 

III - Recurso da União e remessa oficial a que se dá provimento. Prescrição acolhida. 

(AC 659734, JUIZ FERREIRA DA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 20/05/2004) 

 

No mesmo sentido, é o entendimento das Cortes Regionais Pátrias: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS PAGAS COM ATRASO. DIFERENÇA RELATIVA AOS 

ÍNDICES EXPURGADOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

1.Sobre as parcelas pagas com atraso referentes a vencimentos de servidor público incide correção monetária desde a 

data em que se tornaram devidas. Súmula nº 19 TRF-1ª Região. 
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2. Atingida pela prescrição a ação de cobrança das diferenças de correção monetária, proposta mais de cinco anos 

após os pagamentos efetuados. Não se reconhece a interrupção da prescrição pela Resolução Administrativa nº 18/93 

do TST já que esta não diz respeito aos expurgos inflacionários sobre os valores pagos com atraso. 

3. Apelação improvida." 

(TRF - 1ª Região - AC nº 01001061071/MG, 2º Turma, Relator: Juiz Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes; DJ 

data: 24/06/2004, pág. 28) 

"CIVIL. ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS DE 

VENCIMENTOS PAGOS COM ATRASO. 

1. Deve ser aplicada correção monetária nas prestações atrasadas, reconhecidas como devidas pela administração 

pública, não atingidas pela prescrição. 

2. Não há um prazo prescricional próprio para a exigência de correção monetária e outro prazo prescricional 

autônomo para a exigência do principal, posto que a correção monetária do principal com ele se confunde, formando 

um todo único e indissociável. 

3. Decorrido mais de um lustro entre a data em que se tornou exigível o principal e a data da propositura da ação para 

a cobrança da correção monetária, esta resta, irremediavelmente, atingida pela prescrição prevista no art. 178, § 10º, 

VI do Código Civil. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF - 5ª Região - AC nº 176.173/PB; 2ª Turma, Relator: Des. Fed.: Paulo Roberto de Oliveira Lima; DJ data: 

14/10/2002; pág. 976). 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, 1-A, do CPC dou provimento à remessa oficial e à apelação da União.  

Em face da inversão, arcarão os autores com o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da 

causa, nos moldes do art. 20 § 4º do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031125-19.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031125-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELANTE : ROBERTO LINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: LINDINALVA SOUSA SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : IVAN CARLOS DE ALMEIDA e outro 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00311251920084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal e Roberto Lino de Oliveira e outro contra a r. sentença 

do MM. Juiz Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 622/641 que, nos autos da ação de revisão 

contratual proposta em face da Caixa Econômica Federal, julgou parcialmente procedente a ação determinando a 

revisão do valor das prestações do contrato para delas excluir o valor relativo ao Coeficiente de Equivalência Salarial, 

bem como a Revisão do saldo devedor para afastar a aplicação do IPC, utilizando-se o BTNF. 

Em suas razões de apelação a CEF pugna pela reforma da sentença sustentando a legitimidade na cobrança do 

Coeficiente de Equivalência Salarial. 

A parte autora apela reiterando os argumentos lançados quando da propositura da ação, em especial, o descumprimento 

da cláusula de equivalência salarial no reajuste das prestações e a ocorrência de capitalização de juros. 

Com contrarrazões dos autores, subiram estes autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório, decido. 
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A r. sentença deve ser anulada. 

Em que pese o Magistrado singular ter sentenciado o feito independentemente da produção de perícia contábil, há que 

se considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização e amortização do saldo devedor, o que 

revela a necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH é 

aconselhável que o Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código 

de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

Assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em acórdão que porta a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. QUESTÃO CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. NECESSIDADE DE 

PROVA PERICIAL. ART. 130, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

1. Controvertido o cumprimento da cláusula de reajuste das prestações pela variação salarial da categoria profissional 

do mutuário, impõe-se a produção da prova pericial contábil. 

2. Nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é inquestionável sua relevância social, de sorte 

que o juiz, reputando necessária a prova pericial contábil, deve determinar sua produção, ainda que de ofício." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.19.025724-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª 

Turma - j. 07/08/07 - v.u. - DJU 17/08/07, pág. 639). 

 

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, tenho que os fatos que se pretendem provar dependem da produção 

de prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

Confiram-se, nesse sentido, a título de exemplo, os seguintes julgados desta Egrégia Corte: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada 

sob alegação de não-observância dos índices de aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à 

cláusula PES. II. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações 

de aferição da alegação de reajustes em índices superiores, revelando-se imprescindível a perícia. III. Sentença 

anulada, prejudicado o recurso." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.001979-8 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª Turma - 

j. 31/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 16/07/10, pág. 426) 

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O 

AGRAVO REGIMENTAL. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual o ora agravante visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações, bem como, seja suspenso o procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação do Plano 

de Equivalência Salarial - PES, tal comprovação deve restar configurada por meio da produção de prova pericial. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito 

originário. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

(...)" 

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.031524-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 

29/08/06 - v.u. - DJU 15/09/06, pág. 425). 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos 

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil. 
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2. No contrato de mútuo celebrado pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES), as 

prestações serão reajustadas no mesmo percentual da variação salarial da categoria profissional a que pertencer o 

devedor (mutuário), tornando-se imprescindível a produção de prova pericial (contábil), sob pena de estar configurado 

cerceamento de defesa. 

3. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.051869-7 - Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce - 5ª Turma - j. 

21/03/05 - v.u. - DJU 10/05/05, pág. 361). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença, para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja realizada a prova pericial e, após oportunizada a instrução 

processual, profira-se nova sentença. Prejudicadas as apelações. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara e origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005579-47.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005579-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELIONETE PEREIRA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDES MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00055794720084036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por ELIONETE PEREIRA com vistas à reversão da pensão especial de ex-

combatente equivalente ao soldo de segundo-tenente deixada pelo seu genitor, desde a data do óbito de sua genitora, em 

01 de abril de 2008. 

Narra a autora que sua mãe percebia a pensão especial de ex-combatente deixada pelo seu genitor, desde a data do óbito 

deste último, em 22 de outubro de 1989. Ocorre que, em 01/04/2008, sua genitora veio a óbito, razão pela qual a autora 

pleiteou, administrativamente, a reversão da pensão especial em seu favor. O seu pleito foi negado, sob o argumento de 

que a Lei 8.059/90 não elenca a filha maior de vinte e um anos de idade como beneficiária da pensão especial de ex-

combatente. Sustenta a autora que a Lei 8.059/90 é posterior ao falecimento do seu genitor, razão pela qual não pode ser 

aplicada ao caso em tela. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido da autora e condenou-a ao pagamento da verba honorária, suspendendo, 

contudo, a execução, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela procedência do pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à reversão da pensão especial de ex-combatente à autora após o óbito da sua genitora. 

De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a 

herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do 

ex- combatente. Assim, tratando-se de reversão do benefício à filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe 

que a vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito desta última, mas do primeiro, ou 

seja, do ex-combatente, instituidor da pensão. Nesse sentido: 

 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Pensionista. Ex-combatente. Reversão. Filha. Regência pela legislação 

em vigor na data do óbito do ex-combatente. Pensão correspondente a Segundo Sargento. Lei nº 4.242/63. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 

Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 

pagar multa ao agravado. (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO . PRECEDENTES. 
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1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Consoante verifica-se do documento acostado à fl. 11 , o instituidor da pensão, Severino Pereira de Maria, faleceu em 

22 de outubro de 1989, pelo que se mostra incabível o exame do direito à pensão especial de ex-combatente à luz da Lei 

8.059/90. A controvérsia dos autos reside no fato do falecimento do instituidor ter ocorrido após a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, e, consequentemente do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e antes da 

vigência da Lei 8.059/90. 

Assim, o caso dos autos refere-se a uma situação específica, onde deve ser feita interpretação mista dos dispositivos 

então vigentes. 

Sobre a benesse em testilha, dispõem os inciso II e III do art. 53 do ADCT: 

 

"Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra 

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos: 

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a 

qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios 

previdenciários, ressalvado o direito de opção; 

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à do 

inciso anterior;" 

 

Ocorre que o ADCT nada regulamentou sobre a condição de dependente, em caso de falecimento do ex-combatente, 

regulamentação esta conferida, dois anos após, pelo advento da Lei 8.059 de 04 de julho de 1990. Assim, entendo que, 

até a regulamentação insculpida na Lei 8.059/90 continuou em vigor a Lei 3.765/60 simultaneamente com as inovações 

decorrentes da aplicação imediata do art. 53 do ADCT/88. 

Nesse interstício, entre a promulgação da Constituição e a edição da Lei 8.059/90, aquelas normas que não contrariaram 

a novel Constituição continuaram válidas. Destarte, insta concluir que o dependente ao qual se refere o inciso III 

colacionado refere-se à ordem de beneficiários prevista no art. 7º da Lei 3.765/60, que elencava: 

 

Art 7º A pensão militar defere-se na seguinte ordem:         I - à viúva;         II - aos filhos de qualquer condição, 

exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos;         III - aos netos, órfãos de pai e 

mãe, nas condições estipuladas para os filhos;         IV - à mãe viúva, solteira ou desquitada, e ao pai inválido ou 

interdito;         V - às irmãs germanas e consangüíneas, solteiras, viúvas ou desquitadas, bem como aos irmãos menores 

mantidos pelo contribuinte, ou maiores interditos ou inválidos;         VI - ao beneficiário instituído, desde que viva na 

dependência do militar e não seja do sexo masculino e maior de 21 (vinte e um) anos, salvo se fôr interdito ou inválido 

permanentemente. 

 

O mesmo diploma legal previa a transferência do benefício, em caso do falecimento do beneficiário, nos seguintes 

moldes: 

 

"      Art 24. A morte do beneficiário que estiver no gôzo da pensão, bem como a cessação do seu direito à mesma, em 

qualquer dos casos do artigo anterior importará na transferência do direito aos demais beneficiários da mesma ordem, 

sem que isto implique em reversão; não os havendo, pensão reverterá para os beneficiários da ordem seguinte." 

 

A exclusão das filhas maiores de vinte e um anos de idade do rol de beneficiários da pensão do ex-combatente somente 

veio a ser prevista na Lei 8059/90. Desse modo, forçosa a conclusão de que, até exsurgir este diploma legal, prevalece a 

ordem de beneficiários preconizada pela legislação ordinária imediatamente anterior a esta: a Lei 3765 de 04 de maio de 

1960; que, em seu artigo 7°, beneficia os filhos de qualquer condição, excluindo os maiores do sexo masculino, situação 

na qual insere-se a apelante. 

Nos mesmos moldes, ressalto o entendimento firmado pelo STJ, de que, falecido o ex-combatente antes do advento da 

Lei nº 8.059/90, deve ser aplicado aos pensionistas o disposto no art. 7º da Lei nº 3.765/60, que assegura o direito à 

pensão às filhas "de qualquer condição", excluindo apenas os filhos maiores de idade que não sejam interditos ou 

inválidos (STJ, Primeira Turma, AGRESP 1189951, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 02.09.2010). 

 

Nesse sentido (g.n.): 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. FALECIMENTO POSTERIOR À 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 53, II, DO ADCT. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

FILHA MAIOR DE 21 (VINTE E UM) ANOS E DIVORCIADA. IRRELEVÂNCIA. LEI VIGENTE AO TEMPO DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 207/899 

ÓBITO. LEI 3.765/60. INCIDÊNCIA. PENSÃO ESPECIAL DE SEGUNDO-TENENTE DAS FORÇAS ARMADAS. 

CABIMENTO. TERMO INICIAL. QUINQUÊNIO QUE ANTECEDEU O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS 

MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tratando-se de concessão de pensão a dependentes de ex-combatentes, o benefício deve 

ser regido pelas leis vigentes ao tempo do óbito de seu instituidor. Precedentes do STF e do STJ. 2. A auto 

aplicabilidade de uma norma jurídica definidora de um direito ou de uma obrigação está diretamente relacionada à 

densidade normativa que lhe foi dada pelo legislador. As normas de elevada densidade normativa são aquelas que 

possuem em si elementos suficientes para gerar os efeitos nela previstos, independentemente de nova intervenção 

legislativa. 3. Hipótese em que, tendo o ex-combatente falecido em 23/11/89, quando já vigente a atual Constituição 

da República, não tem aplicabilidade a Lei 4.242/63, devendo o direito reivindicado pela recorrente ser examinado à 

luz do disposto nos arts. 53 do ADCT e 7º e 28 da Lei 3.765/60, que dispõem acerca das pensões militares. 4. O art. 

7º, II, da Lei 3.765/60, em sua redação original, garante o recebimento da pensão militar "aos filhos de qualquer 

condição", excluindo do rol de dependentes apenas aqueles do sexo masculino maiores de idade "que não sejam 

interditos ou inválidos". Por conseguinte, a autora, malgrado maior de idade e divorciada, faz jus à pensão especial 

prevista no art. 53, II, do ADCT. 5. Nos termos do art. 28 da Lei 3.765/60, o termo inicial para o pagamento da 

pensão miliar é o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 6. Os juros moratórios sobre as condenações 

contra a Fazenda Pública, nas causas iniciadas após a edição da MP 2.180-35/01, que incluiu o art. 1º-F à Lei 

9.494/97, devem incidir no percentual de 6% ao ano. 7. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, RESP 

200800627620, Min Arnaldo Esteves Lima, DJE DATA:13/04/2009) 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX - COMBATENTE. FILHAS MAIORES DE 21 

ANOS. ÓBITOS DOS INSTItUIDORES DOS BENEFÍCIOS EM 19/04/1990 E 13/06/1990. LAPSO TEMPORAL 

ESPECÍFICO. FALECIMENTO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DA LEI 8.059/90. 

SISTEMÁTICA DE REVERSÃO MISTA. APLICAÇÃO SIMULTÂNEA DAS LEIS 4.242/63 E 3.765/60 COM O ART. 53 

DO ADCT/88. DIREITO À PENSÃO. PEDIDO FORMULADO EM SEDE DE AÇÃO RESCISÓRIA JULGADO 

IMPROCEDENTE. 1- Trata-se de Ação Rescisória, ajuizada pela União Federal em face de Sandra Costa da Silva e 

outros, objetivando rescindir Acórdão proferido pela Sexta Turma Especializada deste E. TRF 2ª Região, nos autos da 

Remessa Necessária e da Apelação Cível em Mandado de Segurança n.º 2003.51.01.006413-7. 2- O decisum 

rescindendo está assim ementado, verbis: "ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO. EX-COMBATENTE. SEGUNDO-

SARGENTO. FILHA MULHER. REVERSÃO. LEI APLICÁVEL. LEI N° 4.242/63 (ART. 30). PRECEDENTE DO 

PRETÓRIO EXCELSO. 1.Restou decidido pelo Pretório Excelso que, 'direito à pensão de ex-combatente é regido pelas 

normas legais em vigor à data do evento morte. Tratando-se de reversão do benefício à filha mulher, em razão do 

falecimento da própria mãe que a vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito desta 

última, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente.' (STF, MS N° 21707-DF. Rel. Min. Carlos Velloso)2. Tendo o pai 

das impetrantes falecido em 19/04/1990 estas teriam adquirido o direito à pensão na vigência da lei 

supramencionada, não podendo incidir, na hipótese em questão, a Lei n° 8059, de 04 de julho de 1990. 3. Assente na 

jurisprudência pátria o entendimento que a Lei n° 8.059/90 não atinge as filhas de ex-combatentes que, quando de seu 

advento. já tivessem reconhecido o direito à pensão nos moldes do art. 30. Da Lei n° 4.242/63. 4. Apelo provido, para, 

reformada a r. sentença recorrida, conceder a segurança, para determinar à Autoridade Impetrada que proceda ao 

pagamento da pensão às apelantes, correspondente à deixada por um 2º Sargento das Forças Armadas, inclusive os 

atrasados a partir da impetração do presente mandamus, devidamente corrigidos, desde a data em que deveriam ter 

sido pagos, nos moldes do artigo 1°, da Lei nº 5.021/66." 3- O Acórdão Rescindendo, reformou a Sentença de 1º Grau, 

prolatada pelo juízo da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, concedendo a segurança nos autos do 

Mandado de Segurança nº 2003.5101006413-7, que teve como impetrante Sandra Costa da Silva e outros, e, impetrado 

o Diretor do Serviço de Inativos e Pensionistas do Ministério da Defesa. 4- O writ foi impetrado por quatro filhas de 

ex-combatentes, Sandra Costa da Silva, Solange Costa da Silva, Sueli Costa da Silva e Rosângela Santos Costa da 

Silva, sendo as três primeiras filhas do instituidor Joaquim Costa da Silva Filho e a última filha do instituidor Carlos 

de França Costa. Sandra, Solange e Sueli pleitearam a reversão da pensão de ex-combatente que era percebida por 

sua mãe, Anna Setti da Silva, falecida em 6.9.2002. Rosângela pretendeu a reversão da pensão de sua mãe, Bertha 

Baptista Zapella, falecida em 26.1.2002. 5- Os instituidores das pensões, faleceram em 19/04/1990 e 13/06/1990 , isto 

é, após a promulgação da Carta Política de 1988, e, anteriormente à lei nº 8.059, que entrou em vigência em 

04/07/1990. 6- Rejeitada a questão prévia (inépcia da inicial). 7- Salienta-se que o regime misto só é aplicado na 

ocasião em que o ex-combatente tenha falecido, especificamente, no interregno temporal que vai de 05/10/1988, data 

da promulgação da Carta Constitucional, até 04/07/1990, data da edição da Lei 8.059/90, que regulou, 

posteriormente, o art. 53 do ADCT/88. A existência desta sistemática mista justifica-se pelo fato de que, neste referido 

interregno temporal, as Leis 4.242/63 e 3.765/60 estavam vigendo, com as alterações de aplicação imediata do art. 53 

do ADCT/88. 8- A aplicação das Leis 4.242/63 e 3.765/60 é limitada pelas alterações promovidas pelo art. 53 do 

ADCT/88, de modo que as determinações que não estejam em evidente confronto com a Carta Constitucional deverão 

ser mantidas. Por conseguinte, é, através desta linha de entendimento, que se chega à conclusão de que, no aludido 

interregno temporal tratado, tem-se o dependente do art. 53 do ADCT como o herdeiro da Lei 4.242/63, pela falta de 

regulamentação do dispositivo constitucional, ainda que dispares os conceitos em termos semânticos. 9- Destarte, em 

face do exposto e em virtude dos óbitos dos instituidores das pensões ter ocorrido em 19/04/1990 e 13/06/1990, após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e antes do advento da Lei nº 8.059 de 04/07/1990, aplicar-se-á o regime 
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misto à reversão da pensão especial, no qual, de acordo com o art. 30 da Lei 4.242/63, combinado com o 26 da Lei 

3.765/60, se reconhece a condição de beneficiária a herdeira, filha maior de 21 (vinte e um) anos e válida. 10- Ação 

Rescisória julgada improcedente. (TRF2, AR 200802010163615, Desembargador Federal REIS FRIEDE, DJU - 

Data::01/09/2009 - Página::37) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. ÓBITO DO 

INSTItUIDOR DO BENEFÍCIO após A cONSTITUIÇÃO fEDERAL DE 1988 E ANTES DA lEI 8.059/90. 

SISTEMÁTICA DE REVERSÃO mISTA. aPLICAÇÃO SIMULTâNEA DAS lEIS 4.242/63 E 3.765/60 COM O ART. 53 

DO aDCT/88. DEPENdenTES equiparados a HERDEIRO. PENSÃO DE SEGUNDO-TENenTE. REEXAME DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Caso concreto em que se pleiteia a concessão da pensão especial de ex-combatente no valor correspondente ao 

posto de segundo-tenente. 

2. O regime misto de reversão (Leis 4.242/63 e 3.765/60) aplica-se na hipótese de o ex-combatente falecer entre 

5.10.1988 (Constituição de 1988) e 4.7.1990 (Lei 8.059/90), quando se regulamentou o art. 53 do ADCT/88. 

3. O art. 30 da Lei 4.242/63 combinado com o art. 26 da Lei 3.765/60 reconhece a condição de beneficiário a herdeiro 

maior de 21 anos, cuja pensão será correspondente ao posto de segundo-tenente.  

4. Rever o entendimento do Tribunal de origem, acerca da comprovação da incapacidade de sustento, demanda, como 

regra, reexame do conjunto fático-probatório dos autos, obstado nos termos da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido.(STJ, AgRg no REsp 1189753/ES, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 02/02/2011) 

Destarte, o pedido deve ser deferido para conceder em favor da autora a reversão da pensão especial recebida pela sua 

genitora, no valor correspondente aos vencimentos de segundo-tenente, eis que o artigo 53, III, do ADCT/88 é 

autoaplicável, a ser paga desde a data da citação , uma vez que não há comprovação de requerimento administrativo 

(STJ: REsp 1098870/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, 15/10/2009, DJe 16/11/2009). 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores desde a época em que deveriam ter sido pagos, conforme estabelece o 

Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Consoante o entendimento firmado na Repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada 

pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da 

sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês a partir da citação, até o advento da 

Lei 11.960/09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, §1º-A, dou provimento à apelação da autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003114-14.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.003114-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANTONIO IGNACIO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE UBALDO BIAGIONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Antônio Ignácio da Silva Júnior com vistas ao restabelecimento da 

pensão especial de ex-combatente deixada pelo seu genitor, falecido em 22 de janeiro de 1994. 

Aduz o impetrante que a pensão especial de ex-combatente deixada pelo seu genitor foi cessada por ocasião da sua 

maioridade. Sustenta a irregularidade de tal supressão, uma vez que é portador de doença degenerativa, sendo 

considerado inválido. 

A tutela antecipada foi concedida (fls. 34/35) 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, concedeu parcialmente a segurança para restabelecer o pagamento da 

pensão militar especial ao impetrante, desde a data da impetração do mandado de segurança. 

Em suas razões de apelação, a União sustenta, preliminarmente, a ilegitimidade passiva do Comandante do 2º Batalhão 

de Engenharia e Combate e a inadequação da via eleita. No mérito, sustenta que a supressão do benefício ocorreu em 
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razão da maioridade do impetrante, pelo que foi perfeitamente regular tal suspensão. Por fim, aduz a impossibilidade de 

cobrança de valores atrasados em mandado de segurança. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

É a síntese do necessário. Decido. 

De início, não conheço de parte da apelação, uma vez que a r. sentença não condenou a União em valores pretéritos, 

aplicando a Súmula 269 do STF. 

Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva do Comandante do 2º Batalhão de Engenharia e Combate, não merece 

prosperar uma vez que é ele a autoridade responsável pela suspensão do ato coator. 

Outrossim, incabível a tese de inadequação da via eleita, uma vez que os documentos acostados aos autos são 

suficientes à comprovação do direito pleiteado. 

No mérito, cinge-se a demanda quanto ao restabelecimento da pensão especial de ex-combatente do de cuju em favor do 

impetrante por ter sido considerado inválido. 

Sobre a matéria em comento, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, 

tratando-se de pensão a herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou 

seja, do falecimento do ex- combatente , conforme acórdãos ora transcritos: 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Pensionista. Ex-combatente. Reversão. Filha. Regência pela legislação 

em vigor na data do óbito do ex-combatente. Pensão correspondente a Segundo Sargento. Lei nº 4.242/63. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 

Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 

pagar multa ao agravado. (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO . PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Consoante verifica-se do documento acostado à fl. 09, o instituidor da pensão, Antônio Ignácio da Silva, faleceu em 22 

de janeiro de 1994, quando já vigentes, a Constituição Federal de 1988 e a Lei 8.059/90, legislações que devem ser 

aplicadas ao caso em testilha. 

Quanto à transmissibilidade do direito, a Lei 8.059, de 04 de julho de 1990, que regulamentou o art. 53 do ADCT da 

CRFB/88 elenca, dentre os dependentes do ex-combatente: 

 

"Art. 5º Consideram-se dependentes do ex- combatente para fins desta lei: 

I - a viúva; 

II - a companheira; 

III - o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; 

IV - o pai e a mãe inválidos; e 

V - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos. 

Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência 

econômica do ex- combatente , por ocasião de seu óbito." 

 

O impetrante recebia a pensão de ex-combatente desde o óbito do genitor, tendo o benefício sido cessado na ocasião em 

que completou vinte e um anos de idade. Ocorre que, como certificado pelo próprio Ministério da Defesa, em parecer 

datado de 28 de agosto de 2007, o impetrante é inválido e a patologia que o acomete "preexitia à sua maioridade". 

Destarte, mostra-se irregular a supressão da benesse sub judice uma vez que o impetrante enquadra-se na situação 

descrita na segunda parte do inciso III do art. 5º, qual seja, filho inválido. 

Nesse sentido já pronunciou-se esta Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - EX-COMBATENTE - PENSÃO POR MORTE - 

FILHO INTERDITADO JUDICIALMENTE APENAS APÓS A MORTE DO PAI - PERÍCIA JUDICIAL QUE 

CONSTATOU QUE A DOENÇA MANIFESTOU-SE ANTERIORMENTE AO FALECIMENTO DE SEU PAI - 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 6º DA LEI Nº 8.059/1990 - PENSÃO ESPECIAL RECEBIDA PELO EX-

COMBATENTE QUE DEVERIA SER REVERTIDA AOS DEPENDENTES - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PARCIALMENTE IMPROVIDO. 1. Reporta-se o instrumento a ação ordinária na qual o agravado CARLOS 

EDUARDO DO NASCIMENTO obteve a antecipação de tutela para receber, na qualidade de dependente, a pensão 
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especial então recebida por seu pai MIGUEL ARCANJO DO NASCIMENTO, ex-combatente da Força Expedicionária 

Brasileira - FEB. 2. O ex-combatente, pensionista especial do Exército Brasileiro, faleceu em 27 de junho de 2003 e 

treze dias após seu óbito veio também a falecer sua esposa. 3. O agravado foi declarado judicialmente incapaz de 

exercer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que sua irmã MARIA APARECIDA ARCHANJO DO NASCIMENTO foi 

nomeada sua curadora provisória. 4. A perícia judicial realizada nos autos do procedimento judicial de interdição é 

clara no sentido de que o agravado é absolutamente incapaz em decorrência de sua psicopatia, havendo prova pré-

constituída de que a doença começou a manifestar-se já em 1999 e, ao que tudo indica, a moléstia que acomete o 

recorrido teve início antes do falecimento de seu pai. 5. Por outro lado, estabelece o parágrafo único do art. 6º da Lei 

nº 8.059/1990 que em caso de morte do ex-combatente, a pensão especial a ele devida será revertida aos dependentes, 

os quais dividirão a pensão em cotas-partes iguais. 6. No caso dos autos, com o falecimento do pai do agravado, a 

pensão especial por ele recebida seria dividida igualmente entre a viúva e o agravado, em razão de sua invalidez. 7. 

Contudo, apenas treze dias após o falecimento do ex-combatente, sua esposa também veio a falecer, pelo que sua cota-

parte foi extinta sem que houvesse tempo hábil para a implantação do benefício. 8. Agravo de instrumento 

parcialmente provido apenas para que a pensão especial devida ao agravado seja paga no valor correspondente a sua 

cota-parte. Agravo regimental interposto pela agravada prejudicado.(TRF3, AG 200503000826736, Rel. Des. Fed. 

Johonson Di Salvo, Primeirra Turma, DJU DATA:03/10/2006 PÁGINA: 298) 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da 

União. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009721-81.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.009721-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ZENIR MARIA DAS GRACAS MONTEIRO NAVARROS 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00097218120094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da decisão que negou seguimento à sua apelação, 

mantendo a r. sentença que reconheceu a prescrição do direito da autora de rever o valor da pensão militar que recebe 

em razão do óbito do seu cônjuge. 

Fundam-se no art. 535 do Código de Processo Civil e dão conta de que a decisão embargada padece de omissão por não 

ter se manifestado sobre eventual erro material havido na data da concessão da reforma. Aduz a embargante que na data 

da reforma o seu cônjuge já preenchia as condições de reforma na patente pretendida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Não assiste razão à embargante. 

A decisão embargada manteve a r. sentença de primeiro grau que reconheceu a ocorrência da prescrição do direito da 

autora. 

A ora embargante, de fato, insurge-se quanto ao mérito da decisão, que expressamente consignou: 

 

"Não há como prover o apelo da autora. De fato, insurge-se a apelante quanto ao valor tomado como base para o 

recebimento da sua pensão. O valor foi definido quando da edição da Portaria que reformou o seu marido, na 

Graduação de Soldado e com os mesmos proventos da graduação. A portaria é datada de 24/09/1996. É entendimento 

consolidado que o termo a quo para a contagem da prescrição, nas ações em que se busca a revisão dos proventos de 

reforma do militar, deve ser o próprio ato de reforma. Tendo a autora ingressado com a ação somente em 07/08/2009, 

há que ser mantida a r. sentença que reconheceu a prescrição do próprio fundo do direito da autora, eis que 

transcorridos mais de cinco anos da Reforma." 

Destarte, ainda que tivesse preenchido os requisitos para a reforma em grau hierarquicamente superior ao concedido, o 

pedido de revisão do valor não foi feito no prazo oportuno, pelo que a pretensão foi fulminada pela prescrição. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

P.I. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-31.2009.4.03.6002/MS 

  
2009.60.02.000593-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ELSON OLSEN APOLONIO 

ADVOGADO : JUAREZ JOSE VEIGA e outro 

No. ORIG. : 00005933120094036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público militar, com vistas à condenação da União à reforma do 

requerente com soldo integral do grau hierarquicamente superior ao que possuía na ativa. 

Aduz o autor, representado por sua genitora, que ingressou no Exército em 2007. Acrescenta que em outubro do mesmo 

ano começou a apresentar distúrbios mentais, tendo sido considerado incapaz definitivamente para o serviço militar em 

01/04/2008, consoante a Ata de Inspeção e Saúde 007/2008 (fl. 14). 

Em sua contestação, a União informa que o autor carece de interesse processual tendo em vista que o pedido de reforma 

foi concedido pela administração em 27 de novembro de 2008. 

A r. sentença julgou procedente o a demanda para acolher o pedido do autor e condenar a ré ao pagamento dos 

proventos do autor no grau imediatamente superior, a partir da data do laudo pericial (01/04/2008) até a concessão 

administrativa do pleito do autor (27/11/2008). Ademais, determinou o pagamento de juros de mora de 1% ao 

mês,desde a citação e correção monetária nos termos do Conselho da Justiça Federal. Os honorários foram fixados em 

10% do valor da condenação. 

Em suas razões de apelação a União sustenta que não há que se falar em condenação da União em período anterior a 

27/11/2008, data da Portaria que concedeu a reforma do autor. Aduz a União que o laudo pericial somente declara o 

estado de saúde do militar, não conferindo ao mesmo o direito à reforma. Caso mantida a condenação, pugna pela 

redução dos juros de mora. 

É a síntese do necessário. 

Cinge-se a controvérsia apenas no tocante ao termo inicial da reforma do autor. 

Há um ínterim entre a realização do laudo pericial que constatou a incapacidade definitiva do autor e a portaria que o 

conduziu a reforma do exército. O direito do autor à percepção dos vencimentos no grau hierarquicamente superior ao 

que ocupava surgiu com a constatação da incapacidade, ou seja, na data do laudo pericial (01/04/2008). A Portaria 

1.618-DCIP.12, que reformou o autor, foi editada mais de sete meses após a realização do laudo, de modo que não pode 

o militar ficar desamparado nesse interregno pela mora administrativa em reconhecer o seu direito. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. REFORMA DE MILITAR. PRESCRIÇÃO. INCAPACITAÇÃO. 1. SE A INCAPACIDADE 

DECORREU DE SITUAÇÃO OCORRIDA DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR, CONSTATADO O 

MAL, SURGE O DIREITO DE AÇÃO (TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL). 2. PROVADA A 

INCAPACITAÇÃO, DEVIDA A REFORMA, DESDE A CONSTATAÇÃO PELO LAUDO. 3. APELAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL IMPROVIDA, E PARCIALMENTE PROVIDA A DO AUTOR.(TRF4, Rel. Des. Fed. FÁBIO BITTENCOURT 

DA ROSA AC 9104254210, Terceira Turma, DJ 07/07/1993 PÁGINA: 26929) 

ADMINISTRATIVO - MILITAR - ACIDENTE EM SERVIÇO - REFORMA. 1. PROVADA A RELAÇÃO DE CAUSA E 

EFEITO ENTRE O ACIDENTE EM SERVIÇO E A POSTERIOR INVALIDEZ, E DE SER CONCEDIDA A REFORMA. 

2. NECESSITANDO DE CUIDADOS PERMANENTES DE ENFERMAGEM, E DEVIDO O AUXILIO-INVALIDEZ. O 

ADICIONAL DE INATIVIDADE, NO ENTANTO, E DE APENAS 10%, JA QUE O TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 

PELO AUTOR NÃO ULTRAPASSOU A UM ANO E CINCO MESES. 3. TENDO O AUTOR SIDO LICENCIADO EM 

BOAS CONDIÇÕES DE SAUDE, A REFORMA DEVE SER CONCEDIDA A PARTIR DA DATA DO LAUDO QUE 

ATESTOU A INVALIDEZ. 4. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. (TRF1, REO 9101038834, Rel. Des. Fed. JUIZ 

EUSTÁQUIO SILVEIRA, Primeira Turma, DJ DATA:20/05/1991 PAGINA:11075) 

Quanto aos juros de mora, melhor sorte assiste à União. De fato, a partir de 27 de agosto de 2001, é de se aplicar ao 

caso dos autos a regra específica contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35, 

editada em 24 de agosto de 2001 e publicada em 27/08/2001, que estabelece a limitação da taxa de juros de mora em 

6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública, em razão de débitos com servidores e empregados públicos, 

decorrentes de remunerações. 

É nesse sentido o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO . PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR ES. 
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LEIS Nº 8.622 /93 E 8.627 /93. DIREITO À DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES. JUROS DE MORA. PERCENTUAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. [...] 

7. "Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para o pagamento de verbas remuneratórias 

devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano." (artigo 

1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001). 

8. As normas instrumentais materiais, enquanto integram o estatuto legal do processo, são as vigentes ao tempo do ato 

processual, no caso dos juros moratórios, a data da condenação, não o alcançando a lei nova subsequente. 

9. Em havendo a condenação ocorrido após a publicação da Medida Provisória nº 2.180-35, os juros moratórios 

devem ser fixados em meio por cento ao mês. 

10. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, REsp nº 584470, Processo nº 200301570900/SC, Sexta Turma. Data: 25/11/2003. Fonte: DJ, 02/02/2004, p. 382. 

Relator: Hamilton Carvalhido) 

 

Considerando que a ação foi proposta em 11/02/2009, data posterior a vigência da regra inserida pela Medida Provisória 

nº 2.180-35 no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidirão no percentual de 0,5% ao mês, a contar da 

citação. 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento que o artigo 5º da Lei nº 

11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento (ADRESP 200900742851, Rel. Ministro 

Felix Fischer, Quinta Turma, DJe:02/08/2010; AGRESP 200801189219, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, 

DJe: 10/05/2010). 

Por esses fudnamentos, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir os juros de 

mora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016020-65.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016020-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANA ELIZA PIERRO SOLER 

ADVOGADO : PAULO SERGIO TURAZZA e outro 

No. ORIG. : 00160206520094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Ana Eliza Pierro Soler com vistas à reversão da pensão especial de ex-

combatente equivalente ao soldo de segundo-tenente em razão do óbito da sua genitora. 

Narra a autora que sua mãe percebia a pensão de ex-combatente deixada pelo seu genitor, desde a data do óbito deste 

último, ocorrida em 10 de agosto de 1989. Ocorre que, em 28/09/02, sua genitora veio a óbito, razão pela qual a autora 

pleiteou, administrativamente, a reversão da pensão especial em seu favor. O seu pleito foi negado sob o argumento de 

que a Lei 8.059/90 não elenca a filha maior de vinte e um anos de idade como beneficiária da pensão especial de ex-

combatente. Aduz que, malgrado a pensão da sua genitora tenha sido concedida com fulcro na Lei 8.059/90, tal fato 

constituiu erro da Administração, uma vez que referido diploma legal é posterior ao falecimento do seu genitor, razão 

pela qual não pode ser aplicado ao caso em tela. 

A r. sentença julgou procedente o pedido da autora para condenar a União à reversão e ao pagamento contínuo da 

pensão especial recebida pela sua genitora, bem como ao pagamento retroativo das pensões mensais não prescritas. 

Em suas razões de apelação, a União sustenta a improcedência do pedido e pugna pela reforma integral da sentença.. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Remessa oficial tida por interposta. 

Cinge-se a demanda quanto à transmissibilidade da pensão especial de ex-combatente à autora após o óbito da sua 

genitora. 

De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a 

herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do 
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ex- combatente. Assim, tratando-se de reversão do benefício à filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe 

que a vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito desta última, mas do primeiro, ou 

seja, do ex-combatente, instituidor da pensão (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 

31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008); (STF, MS 21.707/DF, rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, j. em. 18.5.1995, DJ de 

22.9.1995, p. 30.590). 

Observo no caso em testilha que a pensão foi conferida à genitora com fulcro no art. 5º da Lei 8.059/90 (Fl. 29). Ocorre 

que, consoante verifica-se do documento acostado à fl. 32, o instituidor da pensão, Oscar Pierro, faleceu em 10 de 

agosto de 1989, pelo que, de fato, foi aplicada legislação ainda não existente à época do óbito do ex-combatente. 

Não obstante, tal diploma legal acabou trazendo vantagens à genitora da autora. Primeiro, porque o valor do benefício, 

com base no soldo de segundo tenente, é superior ao valor previsto nas Lei 4.242/63 e 6.592/78. Segundo, porque a Lei 

8.059/90 retirou do benefício de pensão à ex-combatente o caráter assistencialista outrora conferido pelas legislações 

anteriores. 

A novel legislação atribuiu um caráter recompensatório àqueles que serviram à Pátria em tempos de Guerra. Deixou de 

exigir a insuficiência financeira ou a incapacidade física, condições estas que deveriam ser preenchidas pelos candidatos 

à pensão de ex-combatente com base nas Leis 4.242/63 ou Lei 6.592/78. 

A autora aduz que o seu direito encontra amparo legal no art. 28 da Lei 3.765/60, que estaria em vigor quando do óbito 

do instituidor da pensão, seu genitor. 

Ocorre que a situação dos autos deve ser analisada na sua peculiar singularidade, porquanto a pensão de ex-combatente 

não foi concedida ao genitor da autora, quando vivo. O benefício foi concedido diretamente à viúva, com base em 

legislação posterior, qual seja, a Lei 8.059/90. Destarte, não é possível inferir se o genitor da autora preenchia os 

requisitos necessários à concessão do benefício com fulcro na legislação vigente à época em que veio a falecer e, por 

conseguinte, reconhecer atualmente a existência de tal direito, pois não elementos de prova que proporcione esse olhar 

retrospectivo.  

A lei 4.242, em seu art. 30, previa uma pensão aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, nos seguintes termos: 

 

Art 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que 

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios meios 

de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros, pensão igual à 

estipulada no art. 26 da Lei n.º 3.765, de 4 de maio de 1960.  

        Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nº 3.765, de 

1960. (Revogado pela Lei nº 8.059, de 1990) 

O valor da pensão, por sua vez, ficou a cargo do art. 26 da Lei n.º 3.765: 

 

"Art 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados com a pensão 

especial instituída pelo Decreto-lei nº 1.544, de 25 de agosto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15 de novembro 

de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível instituída pela Lei nº 

380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente a deixada por um 2º sargento, na forma 

do art. 15 desta lei." 

 

Posteriormente, a Lei nº 6.592/78 criou uma nova pensão especial ao militar incapaz e em condição de miserabilidade, 

no valor de duas vezes e meia o maior salário-mínimo, adotando um conceito mais extenso de ex-combatente, tal como 

o estabelecido na Lei nº 5.315/67. In verbis: 

Art. 1º - Ao ex-combatente, assim considerado pela Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, julgado, ou que venha a 

ser julgado, incapacitado definitivamente, por Junta Militar de Saúde, e necessitado, será concedida, mediante decreto 

do Poder Executivo, pensão especial equivalente ao valor de duas vezes o maior salário-mínimo vigente no país, desde 

que não faça jus a outras vantagens pecuniárias previstas na legislação que ampara ex-combatentes. 

§ 1º - Considera-se necessitado, para os fins desta Lei, o ex-combatente cuja situação econômica comprometa o 

atendimento às necessidades mínimas de sustento próprio e da família. 

§ 2º - A condição a que se refere o parágrafo anterior será constatada mediante sindicância a cargo do Ministério 

Militar a que estiver vinculado o ex-combatente. 

Art. 2º - A pensão especial de que trata esta Lei é intransferível e inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos 

dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção. (negritei). 

 

Da leitura dos artigos supra depreende-se que a legislação existente à época do óbito do genitor da autora exigia 

requisitos específicos para a concessão da pensão de ex-combatente. 

Da análise dos documentos acostados aos autos não há qualquer comprovação de que o de cujus, tenha, em vida, 

preenchido os referidos requisitos. 

Por conseguinte, a legislação a ser aplicada, in casu, deve ser aquela na qual se pautou a administração para conceder a 

pensão de ex-combatente à genitora da autora, ou seja, a Lei 8.059/90. Saliento ainda que a pensão foi recebida por 

mais de dez anos pela genitora da autora e não há nos autos qualquer indício de que a mesma tenha reclamado à 

administração. 

A benesse sub judice foi instituída pelo art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias nos seguintes 

termos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 214/899 

 

"Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra 

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos: 

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a 

qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios 

previdenciários, ressalvado o direito de opção; 

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à do 

inciso anterior;" 

 

A definição dos dependentes mencionados no inciso III do ADCT ficou a cargo do art. 5º da Lei 8.059, de 04 de julho 

de 1990, que definiu: 

 

"Art. 5º Consideram-se dependentes do ex- combatente para fins desta lei: 

I - a viúva; 

II - a companheira; 

III - o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; 

IV - o pai e a mãe inválidos; e 

V - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos. 

Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência 

econômica do ex- combatente , por ocasião de seu óbito." 

 

Note-se que cuidou o legislador de definir, expressamente, os beneficiários da pensão deixada pelo ex-combatente, 

dentre os quais não se enquadra a autora, filha maior de vinte e um anos de idade. 

O pedido feito à inicial somente poderia ser deferido se a autora atendesse os requisitos da Lei 8.059/90, ou seja, fosse 

menor de vinte e um anos de idade ou inválida, o que não restou comprovado nos autos. 

Pretende a autora, na verdade, a combinação de regras que mais lhes beneficiam, gerando situação não prevista em 

qualquer legislação, ou seja, pretende a reversão da pensão de ex-combatente, com fundamento na Lei 3.765/60 e, ao 

mesmo tempo, o recebimento da pensão de segundo-tenente, regulamentada pela Lei 8.059/90, o que se mostra 

incabível. 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Primeira Turma: 

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - EX-COMBATENTE - PENSÃO ESPECIAL - LEI DE REGÊNCIA - DATA 

DO ÓBITO DO INSTITUIDOR - LEI Nº 4.242/63 - PENSÃO CONCEDIDA À VIÚVA CONFORME LEI Nº 8.059/90 - 

REVERSÃO À FILHA MAIOR E CAPAZ - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à época do óbito do instituidor da 

pensão. 

2. In casu, o falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 22 de fevereiro de 1976, portanto, sob a égide da 

sistemática anterior à Constituição Federal de 1988. 

3. O ex-combatente não chegou a receber a pensão do artigo 30 da Lei nº 4.242/63 que era aplicável somente aos ex-

combatentes da Segunda Guerra Mundial que se encontrassem incapacitados, sem prover os próprios meios de 

subsistência e que não recebessem qualquer importância do erário. 

4. Impossibilidade de reversão da pensão à filha maior, já que o ex-combatente quando em vida não fez jus à referida 

pensão, e que a reversão à viúva ocorrera nos termos do artigo 5º, caput e inciso I, da Lei nº 8.059/90, que dispõe 

expressamente que são dependentes do ex-combatente, entre outros, "o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, 

menores de 21 anos e inválidos", condição em que a impetrante não se enquadra. 

5. Apelação improvida. Sentença mantida.(TRF3, AMS 200761040020522, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, Primeira 

Turma, DJF3 CJ2 DATA:03/07/2009 PÁGINA: 32)  

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, 1-A, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União para 

reconhecer a improcedência do pedido da autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017696-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017696-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SONIA MARIA BRAS CAMARGO e outro 

 
: SERGIO DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00176964820094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Sônia Maria Brás Camargo e Sérgio de Oliveira Camargo com vistas ao 

percebimento da pensão especial de ex-combatente deixada pelo genitor da autora, falecido em 25 de abril de 2009. 

Narram os autores que são filha e genro do ex-combatente Alípio Brás, que recebia a pensão especial. Aduzem que em 

razão da incapacidade do genro, o de cujus sempre os auxiliou financeiramente. Com o óbito do ex-combatente, 

entendem os autores que fazem jus ao percebimento da pensão especial por ele recebida. Defendem esse direito sob o 

argumento de que o genro deve ser equiparado ao filho. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, I do C.P.C. Ademais, 

condenou os autores ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões de apelação, autores reiteram argumentos expendidos na inicial e pugnam pela reforma integral da 

decisão. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à possibilidade de reversão da pensão especial de ex-combatente em favor dos autores, filha 

e genro do de cujus. 

De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a 

herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do 

ex- combatente , conforme acórdãos ora transcritos: 

 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Pensionista. Ex-combatente. Reversão. Filha. Regência pela legislação 

em vigor na data do óbito do ex-combatente. Pensão correspondente a Segundo Sargento. Lei nº 4.242/63. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 

Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 

pagar multa ao agravado. (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO . PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Consoante verifica-se do atestado de óbito acostado à fl. 25, o instituidor da pensão, Alípio Braz, faleceu em 28 de abril 

de 2009, quando já vigentes, a Constituição Federal de 1988 e a Lei 8.059/90, legislações que devem ser aplicadas ao 

caso em testilha. 

Quanto à transmissibilidade do direito, a Lei 8.059, de 04 de julho de 1990, que regulamentou o art. 53 do ADCT da 

CRFB/88 elenca, dentre os dependentes do ex-combatente: 

 

"Art. 5º Consideram-se dependentes do ex- combatente para fins desta lei: 

I - a viúva; 

II - a companheira; 

III - o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; 
IV - o pai e a mãe inválidos; e 

V - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos. 
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Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência 

econômica do ex- combatente , por ocasião de seu óbito." 

 

Destarte, não há como prover o pleito dos apelantes. Com efeito, cuidou o legislador de definir, expressamente, os 

beneficiários da pensão deixada pelo ex-combatente, dentre os quais não se enquadram os apelantes, filha maior de 

vinte e um anos de idade e genro. Em que pese a incapacidade do genro do de cujus, não há como acolher a tese de que 

este deve ser equiparado ao filho pois isso significaria a criação de nova hipótese, não prevista pelo legislador, o que 

contraria o princípio da legalidade, que norteia a Administração. 

Ademais, artigo 5o, inciso III da referida Lei não faz referência à dependência econômica do filho em relação ao 

instituidor da pensão, decretando sua extinção aos 21 (vinte e um) anos de idade, fazendo-se ressalva apenas quanto aos 

filhos inválidos. 

Destarte, a r. sentença deve ser mantida em sua integralidade. 

Nesse sentido já pronunciou-se esta Corte: 

 

AGRAVO LEGAL - JULGAMENTO MONOCRÁTICO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU EM 

CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DE TRIBUNAL SUPERIOR- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 

557, CAPUT, DO CPC - PENSÃO DE EX-COMBATENTE - APLICAÇÃO DE NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO 

ÓBITO DO INSTITUIDOR - LEI 8.059/90 - ARTIGO 4º, §2º - POSSIBILIDADE DE OPÇÃO POR BENEFÍCIOS E 

NÃO PELO REGIME JURÍDICO QUE IMPORTE APLICAÇÃO DE LEI JÁ REVOGADA (LEI N. 4.242/63) - FILHA 

MAIOR DE 21 ANOS - AUSÊNCIA DE DIREITO À PENSÃO I - O artigo 557, caput, do CPC autoriza o julgamento 

monocrático pelo Relator, quando a decisão recorrida estiver em sintonia com jurisprudência pacífica de tribunal 

superior. II - O artigo 4º, §2º da Lei 8.059/90 não concede ao pensionista o direito de optar pelo regime jurídico que 

regeria a pensão especial devida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial (regime da Lei 4.242/63 ou da Lei 

8.059/90). Tal dispositivo simplesmente estabelece o direito do pensionista optar entre a concessão da pensão especial 

de ex-combatente em detrimento de outro benefício pago pelos cofres públicos (opção entre a pensão especial de ex-

combatente ou proventos de reforma, por exemplo). III - À pensão por morte aplica-se a legislação vigente à época do 

seu fato gerador, qual seja, o óbito do instituidor. IV - Preceituando a Lei 8.059/90 que a pensão por morte só é devida 

às filhas menores de 21 anos ou inválidas, tem-se que a Agravante, não faz jus a perceber a pensão requerida, posto 

que, quando o seu genitor faleceu (23/11/94) ela já contava com 32 anos (fls. 09 - data de nascimento da Agravante 

26/02/1962). V - Agravo legal improvido. (TRF3, AC 200261000138809, Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda 

Turma, DJF3 CJ1 DATA:15/10/2009 PÁGINA: 232) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE ESPECIAL - FILHA MAIOR DE 21 ANOS DE EX-COMBATENTE 

FALECIDO SOB A ÉGIDE DA LEI NO. 8.059/90. APELAÇÃO DA AUTORA QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.O 

direito à pensão por morte éregido pelo princípio tempus regit actum. Deste modo, o evento: morte do segurado - é a 

condição que rege legalmente a concessão do benefício pleiteado pela autora. 2.O artigo 5o, inciso III da Lei no. 

8.059/90 não distingue o liame de dependência econômica entre os filhos do sexo masculino e feminino do segurado 

(ex-combatente da FEB), decretando sua extinção com a maioridade civil, ou seja 21 anos de idade. 3.Apelação da 

autora improvida. (TRF3, AC 200161020105910, Rel. Des. Fed. Roberto Hadad, DJU DATA:03/09/2002 PÁGINA: 

293)  

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação dos autores. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA e outros 

 
: ANTONIA DE FATIMA BERNARDO 

 
: APARECIDA DAS DORES BERNARDO 

 
: BENEDITA BERNARDO SALOMAO 

 
: CRISTINA CONCEICAO BERNARDO 

 
: MARGARIDA ROSARIA BERNARDO 

 
: ROSA LUCIA BERNARDO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00087801320094036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta com vistas ao reconhecimento da condição de ex-combatente ao falecido genitor das 

autoras e consequente percebimento de pensão especial de ex-combatente prevista no art. 30 da Lei 4.242/63. 

Narram as autoras que seu genitor, falecido em 26 de dezembro de 1987, fez parte da Marinha do Brasil durante a 

Segunda Guerra Mundial. Sustentam que seu pai fez mais de duas viagens a zonas de guerra, razão pela qual aduzem 

que fazem jus ao benefício instituído pela Lei 4.242/63, vigente à época do óbito do de cujus. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I 

do C.P.C. Ademais, deixou de condenar as autoras ao pagamento da verba honorária por serem beneficiárias da justiça 

gratuita. 

Em suas razões de apelação, a parte autora reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da 

decisão. 

É a síntese do necessário. 

Cinge-se a demanda quanto à concessão de pensão especial de ex-combatente às autoras, filhas de ex-integrante da 

Marinha Mercante do Brasil. 

De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a 

herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do 

ex- combatente , conforme acórdãos ora transcritos: 

 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Pensionista. Ex-combatente. Reversão. Filha. Regência pela legislação 

em vigor na data do óbito do ex-combatente. Pensão correspondente a Segundo Sargento. Lei nº 4.242/63. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 

Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 

pagar multa ao agravado. (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO . PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Consoante verifica-se do documento acostado à fl. 43, o instituidor da pensão, Manoel Bernardo, faleceu em 26 de 

dezembro de 1987, pelo que se mostra incabível o exame do direito à pensão especial de ex-combatente à luz do art. 53, 

II do ADCT. Isso porque a pensão destinada ao ex-combatente prevista nas leis 4.242/63 e 3.765/60, não se confunde 

com a pensão especial devida aos ex-combatentes instituída no art. 53, II do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. FILHAS MAIORES E CAPAZES. ACÓRDÃO QUE ASSENTA 

NÃO TER A PARTE AUTORA COMPROVADO OS REQUISITOS DO ART. 30 DA LEI N. 4.242/63. SÚMULA 7/STJ. 

1. O benefício conferido à filha do ex-combatente, estabelecido pelo art. 30 da Lei n. 4.242/63, que estipula pensão 

igual à de Segundo-Sargento, contida no art. 26 da Lei n. 3.675/60, não se confunde com a pensão especial devida a 

ex-combatentes com o advento da Carta Magna de 1988, prevista no art. 53, II, do ADCT. (Nesse sentido: AgRg no 

REsp 772.251/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ 26.3.2007; AgRg no REsp 1.073.262/SC, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.6.2010, DJe 2.8.2010.) 

2. Assinalou o Tribunal de origem que as autoras "não lograram demonstrar que elas próprias preenchem os requisitos 

legais à percepção do mesmo, motivo por que não têm direito à habilitação requerida". 

3. Os requisitos específicos previstos no art. 30 da Lei n. 4.242/63 acentuam a natureza assistencial da pensão especial 

de Segundo-Sargento, os quais devem ser preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus 

dependentes. Precedentes. 

4. Aferir se os agravantes preenchem os requisitos para recebimento da pensão demandaria o reexame do contexto 

fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 
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Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp 1196175 / ES, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 14/02/2011) 

 

Destarte, afastada a aplicação do art. 53 do ADCT, o pedido das apelantes deve ser analisado sob a luz da legislação 

vigente à época do óbito do ex-combatente, qual seja, as Leis 3.765/60 e 4.242/64. 

A lei 4.242, em seu art. 30, previa uma pensão aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, nos seguintes termos: 

 

Art 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que 

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios meios 

de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros, pensão igual à 

estipulada no art. 26 da Lei n.º 3.765, de 4 de maio de 1960.  

        Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nº 3.765, de 

1960. (Revogado pela Lei nº 8.059, de 1990) 

O valor da pensão, por sua vez, ficou a cargo do art. 26 da Lei n.º 3.765: 

 

"Art 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados com a pensão 

especial instituída pelo Decreto-lei nº 1.544, de 25 de agosto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15 de novembro 

de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível instituída pela Lei nº 

380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente a deixada por um 2º sargento, na forma 

do art. 15 desta lei." 

 

Da leitura dos artigos supra depreende-se que, para concessão da benesse em testilha, os requisitos a serem preenchidos, 

cumulativamente, pelo ex-militar são quatro, quais sejam: 

 

a) Ser integrante da FEB, da FAB ou da Marinha 

b) Participação ativa nas operações de guerra 

c) Incapacidade, sem meios de prover os próprios meios de subsistência 

d) Não percepção qualquer importância dos cofres públicos, 

 

Da análise dos documentos acostados aos autos não há qualquer comprovação de que o de cujus, tenha, em vida, 

preenchido os referidos requisitos. 

Com efeito, as apelantes apenas juntaram declaração emitida pelo Ministério da Marinha certificando que o de cujus fez 

parte da tripulação do navio "Brasil" que fez mais de duas viagens em zonas de possíveis ataques submarinos, bem 

como Diploma de Medalha de Serviços de Guerra. Não obstante, cabia às autoras o ônus de comprovar o fato 

constitutivo de seu direito, isto é, o preenchimento dos requisitos ensejadores da pensão de ex-combatente prevista na 

legislação vigente à data do óbito do instituidor da pensão (art. 333, I do CPC). 

Não tendo logrado êxito em comprovar o preenchimento dos requisitos para concessão da pensão prevista nas Leis 

3.765/60 e 4.242/64, não há como prover o pleito das apelantes. 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME DA 

CONTROVÉRSIA A PARTIR DE PREMISSAS FÁTICAS INCONTROVERSAS. POSSIBILIDADE. EX-COMBATENTE. 

PENSÃO ESPECIAL DE SEGUNDO-SARGENTO. APLICAÇÃO DA NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO 

SUPOSTO EX-COMBATENTE. INTEGRANTE DA MARINHA MERCANTE. PENSÃO DE SEGUNDO-SARGENTO. 

PAGAMENTO EM FAVOR DE FILHA MAIOR, CAPAZ, PENSIONISTA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

DE NATUREZA ASSISTENCIAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Consoante reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o direito à 

pensão deverá ser examinado com base na legislação vigente ao tempo do óbito de seu instituidor. 

2. "O benefício conferido à filha de ex-combatente, estabelecido pelo artigo 30 da Lei nº 4.242/63, que estipula pensão 

igual à de Segundo-Sargento, contida no artigo 26 da Lei nº 3.675/60, não se confunde com a pensão especial devida 

aos ex-combatentes com o advento da Carta Magna de 1988, prevista no artigo 53, inciso II, do ADCT" (AgRg no REsp 

772.251/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJ 26/3/07). 

3. Hipótese em que a autora formulou pedido de recebimento apenas da pensão especial de Segundo-Tenente, prevista 

no art. 53, II, do ADCT, embora seu pai tivesse falecido em 18/8/87. 

4. São requisitos para o pagamento da pensão especial de ex-combatente previsto no art. 30 da Lei 4.242/63: 1º) ser o 

ex-militar integrante da FEB, da FAB ou da Marinha; 2º) ter efetivamente participado de operações de guerra; 3º) 

encontrar-se o ex-militar, ou seus dependentes, incapacitados, sem poder prover os próprios meios de subsistência; e 

4º) não perceber nenhuma importância dos cofres públicos. 

5. Os requisitos específicos previstos no art. 30 da Lei 4.242/63 acentuam a natureza assistencial da pensão especial de 

Segundo-Sargento, que devem ser preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus dependentes.  

6. Hipótese em que não há nos autos elementos que comprovem o preenchimento, pelo de cujus, dos requisitos 

previstos no art. 30 da Lei 4.242/63. 

7. Em se tratando a autora de pessoa maior, capaz, pensionista do INSS, não faz jus à pensão especial de Segundo-

Sargento, porquanto o estabelecimento em seu favor de critérios mais brandos que aqueles impostos ao próprio ex-

marinheiro afrontaria o princípio da razoabilidade. 
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8. Manutenção da decisão que, dando provimento ao agravo de instrumento, conheceu do recurso especial da União e 

deu-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido e julgar improcedente o pedido formulado na inicial. 

9. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no Ag 1406330 / RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 15/08/2011) 

ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. FILHAS MAIORES E CAPAZES. ACÓRDÃO QUE ASSENTA 

NÃO TER A PARTE AUTORA COMPROVADO OS REQUISITOS DO ART. 30 DA LEI N. 4.242/63. SÚMULA 7/STJ. 

1. O benefício conferido à filha do ex-combatente, estabelecido pelo art. 30 da Lei n. 4.242/63, que estipula pensão 

igual à de Segundo-Sargento, contida no art. 26 da Lei n. 3.675/60, não se confunde com a pensão especial devida a 

ex-combatentes com o advento da Carta Magna de 1988, prevista no art. 53, II, do ADCT. (Nesse sentido: AgRg no 

REsp 772.251/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ 26.3.2007; AgRg no REsp 1.073.262/SC, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.6.2010, DJe 2.8.2010.) 

2. Assinalou o Tribunal de origem que as autoras "não lograram demonstrar que elas próprias preenchem os requisitos 

legais à percepção do mesmo, motivo por que não têm direito à habilitação requerida". 

3. Os requisitos específicos previstos no art. 30 da Lei n. 4.242/63 acentuam a natureza assistencial da pensão especial 

de Segundo-Sargento, os quais devem ser preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus 

dependentes. Precedentes. 4. Aferir se os agravantes preenchem os requisitos para recebimento da pensão demandaria 

o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1196175 / ES, Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 14/02/2011) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010017-82.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.010017-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUCIA ZAIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00100178220094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Lúcia Zaíra Rodrigues com vistas ao reconhecimento da condição de ex-

combatente ao seu falecido cônjuge e o consequente percebimento da pensão especial de ex-combatente prevista no art. 

53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sustenta a autora que, no período de 25/10/1943 a 15/05/1945, seu cônjuge serviu ao Exército Brasileiro, por força de 

convocação obrigatória, durante a Segunda Guerra Mundial. Afirma que, nesse interstício, seu cônjuge participou 

ativamente de serviços ativos de patrulhamento e vigilância de fronteira. Aduz que, em face da atuação do cônjuge no 

Exército durante o período da Segunda Guerra Mundial, faz jus à pensão especial de ex-combatente. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil. Ademais, condenou a autora ao pagamento das custas e honorários processuais, ressalvado o disposto no art. 12 

da Lei 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, a autora reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão a 

herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do 

ex- combatente , conforme acórdãos ora transcritos: 

 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Pensionista. Ex-combatente. Reversão. Filha. Regência pela legislação 

em vigor na data do óbito do ex-combatente. Pensão correspondente a Segundo Sargento. Lei nº 4.242/63. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 

Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 
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Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 

pagar multa ao agravado. (STF, RE 478577 AgR / RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX- COMBATENTE . REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO . PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex- combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex- combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Consoante verifica-se do documento acostado à fl. 21, o instituidor da pensão, Vicente Maria Rodrigues, faleceu em 

25 de novembro de 1978, pelo que se mostra incabível o exame do direito à pensão especial de ex-combatente à luz do 

art. 53, II do ADCT. Isso porque a pensão destinada ao ex-combatente prevista nas leis 4.242/63 e 3.765/60, não se 

confunde com a pensão especial devida aos ex-combatentes instituída no art. 53, II do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

Nesse sentido:  

 

ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. FILHAS MAIORES E CAPAZES. ACÓRDÃO QUE ASSENTA 

NÃO TER A PARTE AUTORA COMPROVADO OS REQUISITOS DO ART. 30 DA LEI N. 4.242/63. SÚMULA 7/STJ. 

1. O benefício conferido à filha do ex-combatente, estabelecido pelo art. 30 da Lei n. 4.242/63, que estipula pensão 

igual à de Segundo-Sargento, contida no art. 26 da Lei n. 3.675/60, não se confunde com a pensão especial devida a 

ex-combatentes com o advento da Carta Magna de 1988, prevista no art. 53, II, do ADCT. (Nesse sentido: AgRg no 

REsp 772.251/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ 26.3.2007; AgRg no REsp 1.073.262/SC, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.6.2010, DJe 2.8.2010.) 

2. Assinalou o Tribunal de origem que as autoras "não lograram demonstrar que elas próprias preenchem os requisitos 

legais à percepção do mesmo, motivo por que não têm direito à habilitação requerida". 

3. Os requisitos específicos previstos no art. 30 da Lei n. 4.242/63 acentuam a natureza assistencial da pensão especial 

de Segundo-Sargento, os quais devem ser preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus 

dependentes. Precedentes. 

4. Aferir se os agravantes preenchem os requisitos para recebimento da pensão demandaria o reexame do contexto 

fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp 1196175 / ES, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 14/02/2011) 

 

Destarte, afastada a aplicação do art. 53 do ADCT, o pedido das apelantes deve ser analisado sob a luz da legislação 

vigente à época do óbito do ex-combatente, qual seja, as Leis 3.765/60 e 4.242/64. 

A lei 4.242, em seu art. 30, previa uma pensão aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, nos seguintes termos:  

 

Art 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que 

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios meios 

de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros, pensão igual à 

estipulada no art. 26 da Lei n.º 3.765, de 4 de maio de 1960.  

        Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nº 3.765, de 

1960. (Revogado pela Lei nº 8.059, de 1990) 

O valor da pensão, por sua vez, ficou a cargo do art. 26 da Lei n.º 3.765:  

 

"Art 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados com a pensão 

especial instituída pelo Decreto-lei nº 1.544, de 25 de agosto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15 de novembro 

de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível instituída pela Lei nº 

380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente a deixada por um 2º sargento, na forma 

do art. 15 desta lei." 

 

Da leitura dos artigos supra depreende-se que, para concessão da benesse em testilha, os requisitos a serem preenchidos, 

cumulativamente, pelo ex-militar são quatro, quais sejam: 

 

a) Ser integrante da FEB, da FAB ou da Marinha 

b) Participação ativa nas operações de guerra 

c) Incapacidade, sem meios de prover os próprios meios de subsistência 

d) Não percepção qualquer importância dos cofres públicos, 
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Da análise dos documentos acostados aos autos não há qualquer comprovação de que o de cujus, tenha, em vida, 

preenchido os referidos requisitos. 

Com efeito, a apelante juntou somente uma declaração de tempo de serviço militar, que certifica apenas que o de cujus 

foi convocado para o serviço militar no período de 25/10/1943 a 15/05/1945. Não há qualquer referência a missões de 

segurança e vigilância do litoral brasileiro ou qualquer outra atividade desempenhada por ex-combatente. Cabia à autora 

o ônus de comprovar o fato constitutivo de seu direito, isto é, o preenchimento dos requisitos ensejadores da pensão de 

ex-combatente prevista na legislação vigente à data do óbito do instituidor da pensão (art. 333, I do CPC). 

Não tendo logrado êxito em comprovar o preenchimento dos requisitos para concessão da pensão pretendida, não há 

como prover o pleito da apelante. 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados: 

 

PARTE AUTORA REQUERENDO BENEFÍCIOS DE EX-COMBATENTE. Ausência de prova da condição de ex-

combatente. recurso improvido. I- Objetivava a parte autora a pensão especial de ex-combatente, tendo em vista ser 

viúva do de cujus. II- No caso em lide, cabe a parte autora o ônus probatório, a respeito da efetiva condição de ex-

combatente, contudo tal obrigação não pôde ser satisfeita, na medida em que o relacionamento da Administração 

Pública com a parte autora pautou-se pela observação da legalidade. Os documentos de fls.72 bem como os aduzidos 

aos autos às fls.94/98, não consolidam suporte fático ou jurídico para que alegações contra a sentença atacada possam 

ser atendidas. III- Recurso improvido.(TRF2, AC 200351010117981, Desembargador Federal REIS FRIEDE, DJU - 

Data::24/05/2007 - Página::348) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL. EX-

COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL POR MORTE. ART. 53 DO ADCT DA CF/88. EXIGÊNCIA DE EFETIVA 

PARTICIPAÇÃO DE OPERAÇÕES BÉLICAS DURANTE A SEGUNDA GUERRA MUNDIAL. LEI Nº 5.315/67. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO SEQUER DE PARTICIPAÇÃO EM MISSÕES DE VIGILÂNCIA 

E SEGURANÇA NO LITORAL BRASILEIRO. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1. Embargos infringentes 

interpostos contra acórdão não unânime, nos termos do qual, com reforma da sentença de improcedência, se julgou 

procedente pedido de concessão de pensão por morte especial de ex-combatente, à viúva de ex-reservista falecido em 

23.04.87. 2. O conceito de ex-combatente, segundo as regras constitucionais (inclusive o art. 53, ADCT, CF/88), nunca 

abrangeu o mero integrante de guarnição militar à época do conflito mundial, estando a categorização reservada 

apenas àqueles que estavam submetidos a condições especiais de risco de vida, que lhes conferiram um tratamento 

diferenciado pela legislação. 3. A Lei nº 5.315/67 considera ex-combatente, "todo aquele que tenha participado 

efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Força do Exército, da Força 

Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante, e que, no caso 

de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil definitivamente" (art. 1o). 4. A Lei nº 

5315/67 diz, ainda, que a prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessados pelos 

Ministérios Militares (art. 1º, parágrafo 1º), bem como que se constituem dados de informação, para fazer prova de 

participação efetiva em operações bélicas (art. 1º, parágrafo 2º), entre outros documentos, no âmbito do Exército, "o 

certificado de que tenha [o reservista] participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como 

integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento 

daquelas missões". Tão-só indicou as efetivas missões de vigilância e segurança do litoral brasileiro como dados de 

informação para compor o conjunto probatório hábil a comprovar a participação em operações bélicas na Segunda 

Guerra Mundial. Não diz, a referida Lei, que a certidão é prova de efetiva participação em operações bélicas durante a 

Segunda Guerra Mundial, mas apenas um dado a ser considerado no exame da condição do ex-reservista. 5. O STJ, 

contudo, tem firmado posição no sentido de que são também ex-combatentes os que simplesmente realizaram 

atividades de vigilância e segurança do litoral brasileiro, no período da Segunda Guerra Mundial (Agravos 

Regimentais nos Recursos Especiais nºs 978596/PE e 943325/PE). 6. In casu, não tendo sido coligido, sequer, 

documento comprobatório da participação do ex-reservista falecido em missões de vigilância e segurança do litoral 

brasileiro, não há como se deferir a pensão por morte especial de ex-combatente. A ora embargada até postulou, 

administrativamente, ao Ministério Militar, a expedição de certidão afirmativa da condição de ex-combatente, o que foi 

indeferido, com base, particularmente, na inocorrência das hipóteses dos parágrafos 2o e 4o, do art. 1o, do Decreto nº 

61.705/67, lendo-se nesse diploma normativo, que o certificado seria fornecido aos que integraram guarnições de ilhas 

oceânicas ou unidades que, pelo menos, se deslocaram ao litoral do Brasil, para cumprimento de missões de vigilância 

e segurança, de conformidade com os registros dos assentamentos. Assim, não tem força probatória suficiente o 

simples certificado de reservista, em que consta ter o falecido servido em regimento de artilharia anti-aérea, sem 

qualquer referência a deslocamento ou ao tipo e ao local de prestação do serviços. 7. Embargos infringentes 

providos.(TRF5, EIAC 20028300018350401, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, DJ - Data::02/07/2008 - 

Página::162 - Nº::125)  

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016435-14.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016435-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : JOAO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA e outro 

 
: ELIZABETH MANIERO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00164351420104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 112/113 - Indefiro o pleito dos impetrantes, porquanto incabível na hipótese dos autos. 

Trata-se sentença (fls. 72/73) submetida ao reexame necessário, pela qual o i. magistrado a quo, em autos de mandado 

de segurança, concedeu a ordem para determinar que a autoridade apontada como coatora concluísse a análise do 

pedido de transferência formulado nos autos do Processo Administrativo nº. 04977.006917/2010-11. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso às fls. 87/90. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu dever de 

decidir: 

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.  

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."  

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser 

conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício 

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa. 

A este respeito, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A DECISÃO IMPUGNADA. 

SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA 

AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 

284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia."), acarretando a inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que 

embasaram a alegação de violação à lei federal fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do 

acórdão recorrido. (Precedentes: REsp 441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 

363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo 

administrativo, de acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em 

prestar resposta ao administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e 

da cidadania (Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. 

O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não 

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 

a decisão. 5. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2010); 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR.  

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada.  
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2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento.  

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania.  

4. Recurso especial não-provido."  

(STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 

9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 

certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 

administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento ."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 

18/03/2010, p. 368). 

 

Nesta esteira, ainda que consideradas as alegadas dificuldades enfrentadas pela Administração Pública, não podem ser 

aceitas como justificativa da morosidade no cumprimento da obrigação de expedição de certidões e esclarecimento de 

situações, sob pena de desrespeito aos princípios da eficiência, da legalidade e da razoabilidade, bem como ao direito de 

petição. 

Todavia, in casu, verifico que, entre o protocolo do pedido administrativo e a impetração do presente mandado de 

segurança não havia transcorrido o prazo legalmente previsto (trinta dias, prorrogáveis por igual período), mas apenas 

50 (cinqüenta dias). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para 

denegar a segurança, na forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001623-94.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.001623-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SILVIO APARECIDO ACOSTA ESCOBAR 

ADVOGADO : LUCIANE FERREIRA PALHANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00129042620104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, no autos da ação ordinária 0012904-

26.2010.403.6000, indeferiu a tutela antecipada ante a ausência do perciulum in mora. 

Sustenta o agravante que o processo administrativo disciplinar que culminou com sua demissão, encontra-se eivado de 

nulidade, pelo que pugna pela concessão da tutela antecipada para que seja reintegrado ao cargo de Auditor Fiscal da 

Delegacia Regional do trabalho. 

A União juntou contra-minuta na qual pugna pela manutenção da decisão agravada aduzindo, em síntese, a ausência dos 

requisitos do art. 273 do CPC. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Pretende o agravante a concessão dos efeitos da tutela antecipada para suspender a penalidade que lhe foi aplicada em 

processo administrativo (demissão) e reintegrá-lo ao cargo que ocupava. Sustenta, em sua defesa, que o processo 

administrativo encontra-se maculado por várias irregularidades. 

A decisão agravada é irretorquível. 
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Com efeito, para a antecipação dos efeitos da tutela o art. 273 do Código de Processo Civil é imprescindível o 

preenchimento dos requisitos: existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como 

as circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. Em se tratando de impugnação da decisão por meio de agravo de instrumento, 

cabe à parte que pretende a sua reforma a demonstração, no ato de interposição do recurso, da existência desses 

pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida. 

No caso em comento, observo que a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego que demitiu o agravante, foi 

publicada em 08 de dezembro de 2005. Somente em 09 de dezembro 2010 o agravante propôs a ação principal para 

questionar a sua demissão. Destarte, não restou comprovado o perigo da demora, pelo que deve ser mantida a decisão 

agravada. 

Os requisitos que ensejam a antecipação dos efeitos da tutela devem ser preenchidos cumulativamente, de sorte que 

ausente um deles, impossível a sua concessão. Por conseguinte, mostra-se despicienda a apreciação das alegadas 

nulidades do processo administrativo. Ademais, não houve apreciação dessas questões pelo juiz a quo e, portanto trata-

se de matéria alheia ao objeto e limite da decisão agravada. 

As questões suscitadas no agravo de instrumento devem ser primeiramente apreciadas pelo Juízo a quo, porque o 

contrário configuraria nítida supressão de instância, acarretando ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - SÓCIO 

CORRESPONSÁVEL INSCRITO NA CDA - RESPONSABILIDADE PELOS DÉBITOS DA EMPRESA - 

POSSIBILIDADE 1. "Na hipótese de dívidas das pessoas jurídicas geradas no giro comercial regular, o 

direcionamento ou redirecionamento das EF's contra as pessoas dos seus gestores, gerentes, administradores 

(eventualmente até os demais sócios [inciso VII]) tem justa causa e comando normativo obrigatório outro ("ex vi" do 

parágrafo único do art. 121 do CTN [conceito de sujeito passivo da obrigação, ora "contribuinte", ora 

"responsável"]): o art. 134 do CTN (que trata da "Responsabilidade de Terceiro"). A tributação, pois, dos atos 

societários usuais e legítimos induz a responsabilidade tributária objetiva do art. 134, III, do CTN (necessitando-se 

provar apenas que a sociedade não tem patrimônio hábil para assunção da obrigação)." (AGTA 2008.01.00.045204-

6/DF. Sétima Turma, Rel. Juiz Convocado Rafael Paulo Soares Pinto, e-DJF1 de 05/12/2008) 2. "O Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento pela Primeira Seção do REsp 1.104.900/ES, Relatora Min. Denise Arruda, representativo de 

controvérsia (art. 543-C do CPC), firmou o entendimento de que é possível a responsabilização do sócio da pessoa 

jurídica executada quando o seu nome constar da CDA, cabendo-lhe o ônus de provar a inexistência das 

circunstâncias do art. 135 do CTN." (AGA 201000857035; Relator(A) Arnaldo Esteves Lima; Primeira Turma; DJE de 

30/08/2010). 3. Quanto ao pedido de não constrição do patrimônio do agravante (indisponibilidade dos bens e/ou 

penhora on line), trata-se de matéria que ainda não foi apreciada pelo Juiz a quo, e, portanto, pretensão alheia ao 

objeto e limite da decisão agravada. 4. Nesse diapasão, as questões suscitadas no agravo de instrumento devem ser 

primeiramente apreciadas pelo Juízo a quo, porque o contrário configuraria nítida supressão de instância, 

acarretando ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. Tema não examinado pelo julgador primário não pode - 

"per saltum" - ascender à Corte Revisora" (AGTAG 2007.01.00.050664-0/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano 

Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.481 de 14/03/2008). Na mesma linha: AGA 2003.01.00.005293-2/MG, Rel. 

Desembargador Federal Fagundes De Deus, Conv. Juiz Reynaldo Soares Da Fonseca (conv.), Quinta Turma, DJ p.173 

de 28/04/2003; AG 2001.01.00.022077-6/DF, Rel. Juiz Hilton Queiroz, Quarta Turma,DJ p.77 de 26/03/2002. 5. 

Agravo regimental não provido. (TRF1, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Sétima Turma, e-

DJF1 DATA:26/08/2011 PAGINA:293) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REINTEGRAÇÃO DE 

SERVIDOR . 

I - Em agravo de instrumento compete à Turma apenas a análise dos requisitos ensejadores da medida, quais sejam, o 

fumus boni iuris e o periculum in mora. 

II - Descabida sob pena de haver supressão de um grau de jurisdição, a análise da matéria relativa à prescrição, já 

que depende de dilação probatória e se encontra ainda pendente de apreciação o mérito da ação originária (...). 

(TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RENÚNCIA. APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. POSSIBILIDADE. PERIGO DA DEMORA. AUSENTE. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC. 

CUMULATIVOS. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação de tutela somente poderá ser concedida quando, existindo 

prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 

273, I e II, do CPC). 2. Conforme a jurisprudência deste Tribunal e do Colendo STJ é possível o cancelamento do 

benefício de aposentadoria previdenciária, pela renúncia, para fins de formular novo pedido de aposentadoria. 3. Os 

requisitos estabelecidos pelo artigo 273 do CPC são cumulativos, assim, não obstante a argumentação veiculada pelo 

agravado tenha aparente pertinência, indevida a antecipação da tutela ante a ausência de qualquer argumento a 

demonstrar o indispensável perigo da demora a ocasionar lesão irreparável. O agravado encontra-se aposentado 

desde 17/10/2003 (fl. 32), dispondo, assim, de meios para seu sustento, meios estes que lhe foram suficientes até a 

presente data. 4. Agravo de instrumento provido para cassar os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da 
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tutela requerida.(TRF1, AG 200901000633939, JUIZ FEDERAL CLÁUDIO JOSÉ COELHO COSTA, Segunda Turma, 

e-DJF1 DATA:31/03/2011 PAGINA:130) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017874-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017874-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI e outro 

AGRAVADO : LUCIANA HARUMI MIAZAKI 

ADVOGADO : GLAUCIA CANALE DOS SANTOS e outro 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00175898620094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO - em face da decisão interlocutória de fl. 155 (fl. 127 dos autos principais), através 

da qual o MM. magistrado a quo fixou o valor dos honorários periciais em R$ 3.000,00 (três mil reais) e determinou a 

intimação dos expropriantes para providenciarem o depósito no valor de R$ 1.500,00 a título de antecipação de parte 

dos honorários periciais (honorários provisórios), no prazo de quinze dias. 

 

Em suas razões a agravante sustenta que cabe à agravada arcar com os honorários do perito tendo em vista que requereu 

a realização da perícia em sua defesa. Argumenta, ademais, que contratou, mediante licitação, empresa especializada 

em avaliação de imóveis para avaliar toda a área expropriada, não havendo necessidade de outro estudo. Assim, defende 

que se a parte adversa não está satisfeita com o laudo apresentado, ela é quem deverá arcar com uma nova verificação, 

já que é interesse próprio. 

 

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso para que não haja o levantamento dos valores depositados a 

título de antecipação até o julgamento final do agravo (fls. 13/14). 

 

Decido. 
 

A agravante insurge-se em face de decisão interlocutória proferida em sede de ação de desapropriação movida em face 

de LUCIANA HARUMI MIAZAKI que fixou o valor dos honorários do perito em R$ 3.000,00, determinando que os 

expropriantes providenciem o depósito no valor de R$ 1.500,00 a título de antecipação dos honorários periciais 

(honorários provisórios), no prazo de quinze dias. 

 

Os arts. 19 e 33 do CPC dispõe sobre a matéria posta em desate nos seguintes termos: 

  

Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam 

ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, 

até a plena satisfação do direito declarado pela sentença. 

  

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte 

que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo 

juiz. 
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Assim, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que cabe à parte que requereu a prova 

pericial o ônus de adiantar os honorários periciais, salvo se requerida por ambas as partes ou determinada de ofício pelo 

juiz, quando o adiantamento incumbirá ao autor: 

 

PROCESSUAL CIVIL - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - HONORÁRIOS PERICIAIS - ADIANTAMENTO - ÔNUS 

DO REQUERENTE.  

1. Conforme prevêem os artigos 19 e 33 do CPC, cabe à parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar os 

honorários periciais. Esses dispositivos são aplicáveis à ação de indenização por desapropriação indireta, que é 

regida pelo procedimento comum. Precedentes do STJ.  

2. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP 1149584, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 25.11.2009) 

 

PROCESSO CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. ÔNUS DE 

QUEM REQUER A PROVA.  

1. Conforme prevê o artigo 33 do CPC, cabe à parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar os honorários 

periciais. Tal dispositivo é aplicável à ação de indenização por desapropriação indireta, que se rege pelo procedimento 

comum.  

2. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ, Primeira Turma, RESP 948351, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2009) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO À AUTENTICIDADE DA 

FIRMA APOSTA NO TÍTULO EXECUTADO. ÔNUS DA PROVA DA AUTENTICIDADE PERTENCENTE AO 

EMBARGADO-EXEQÜENTE, QUE TROUXE O DOCUMENTO. ARTIGO 389, II, DO CPC. PROVA PERICIAL 

REQUERIDA PELO EMBARGANTE-EXECUTADO. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO POR 

QUEM REQUEREU A PERÍCIA. ARTIGO 19 DO CPC.  

1. Tratando-se de contestação de assinatura, o ônus da prova da sua veracidade incumbe à parte que produziu o 

documento. A fé do documento particular cessa com a impugnação do pretenso assinante, e a eficácia probatória do 

documento não se manifestará enquanto não comprovada a sua veracidade.  

2. As regras do ônus da prova não se confundem com as regras do seu custeio, cabendo a antecipação da remuneração 

do perito àquele que requereu a produção da prova pericial, na forma do artigo 19 do CPC.  

3. Recurso especial provido. (STJ, Quarta Turma, RESP 908728, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 26.04.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS DE PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE 

QUEM OS REQUEREU. DEPÓSITO EQUIVOCADO PELA PARTE ADVERSA. LEVANTAMENTO DA VERBA PELO 

PERITO. DIREITO À DEVOLUÇÃO DO QUE INDEVIDAMENTE DEPOSITADO. VASTIDÃO DE PRECEDENTES.  

1. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, nos termos do estatuído pelos arts. 19 e 33 do CPC, 

os honorários periciais, com exceção dos casos de justiça gratuita ou requerimento do Ministério Público, devem ser 

arcados pela parte que requereu a perícia, visto que tal verba tem natureza jurídica de despesa processual. Vastidão de 

precedentes.  

2. In casu, antecipados pela ré, por equívoco - já que a perícia fora requerida pela autora e determinada pelo juiz -, os 

honorários periciais, os quais foram levantados pelo perito, deve este ser intimado para devolver a verba referenciada, 

cujo ônus do pagamento é de quem requereu, id est, da parte adversa.  

3. Recurso provido. (STJ, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 29.08.2005, p. 231) 

No caso em tela, a realização de prova pericial foi requerida pela agravada, em sua contestação (fls. 88/91), impondo-

se a ela o ônus da antecipação dos honorários provisórios do perito. 

 

Ante o exposto, tendo em vista que a decisão agravada contraria a jurisprudência do C. STJ, com fulcro no que 

preceitua o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO GOMES e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00020880320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 

0002088.03.2011.403.6112, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Presidente Prudente (SP), que deferiu o pedido de 

liminar para que os estudantes de Medicina que estudam na Subseção Judiciária de Presidente Prudente, já inscritos no 

FIES ou que venham a se inscrever posteriormente, tenham o direito de extensão da carência a todo o período de 

duração da residência médica, tenham ou não realizado atual aditamento contratual, devendo os requeridos proverem os 

recursos necessários e a operacionalização do sistema, no sentido de implementá-lo, em face daqueles que manifestarem 

interesse e que cumpram os demais requisitos legais. 

 

Em juízo de admissibilidade, verifico que também fora interposto recurso de agravo de instrumento pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE contra a decisão ora agravada, por força do qual foi julgada extinta 

a ação civil pública originária, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

ilegitimidade passiva "ad causam do Ministério Público Federal. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020801-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020801-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARCIA SIMBERG RODRIGUES DE CARVALHO e outro 

 
: JOHN VALPARAISO SIMBERG ACIOLI RODRIGUES DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO FABIANI CAPANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00106758420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União em face da 

decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com vistas ao percebimento de auxílio-reclusão aos 

dependentes de servidor público federal preso, recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação interposta contra a 

sentença que concedeu a segurança. 

Alega a agravante, em síntese, que a apelação deveria ter sido recebida no duplo efeito, na forma do art. 520, do Código 

de Processo Civil, não há direito líquido e certo a ser amparado pelo mandado de segurança. Aduz ainda que a 

concessão do benefício em testilha está adstrita aos ditames da lei, que determina que a, para concessão de auxílio-

reclusão, a remuneração do servidor não deverá ultrapassar R$ 710,08. 

Decido. 
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Como é cediço, constitui regra, em mandado de segurança, o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, 

bem como a possibilidade de execução imediata da sentença. 

A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se 

condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar 

lesão grave ou de difícil reparação. 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, 

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando a concessão da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que se afigura in casu. 

O mandado de segurança versa sobre a possibilidade de concessão do benefício de auxílio reclusão à família do servidor 

preso, que recebe renda superior à estabelecida na EC 20/98. 

A benesse em testilha foi instituída no âmbito do serviço público federal pela Lei n° 8.112/90, que em seu art. 229 

dispôs: 

 

"Art. 229.  À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes valores: 

        I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou preventiva, determinada 

pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão; 

        II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença definitiva, a pena 

que não determine a perda de cargo." 

Com o artigo 13 da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, o legislador constituinte derivado 

introduziu a ideia de que o auxílio-reclusão é destinado aos servidores públicos de baixa renda, assim considerados 

aqueles que possuem renda igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), senão vejamos: 

 

'Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio - reclusão para os servidor es, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a 

R$.360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados 

aos benefícios do regime geral de previdência social'. 

 

No caso vertente, conforme documentos anexos, o último salário de contribuição percebido pelo servidor recluso era 

superior ao disposto na legislação de regência para a concessão do beneficio pleiteado (fl. 92). 

Com efeito, à luz dos documentos anexos, sua última remuneração, relativa ao mês de março de 2010, foi de R$ 

5.866,57 (cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e sete centavos), o que supera, em muito, o limite 

previsto, inclusive se considerarmos o limite definido atualmente de R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze 

centavos) definido pela Portaria Interministerial MPS/MF nº568, de 31 de dezembro de 2010. 

Sendo assim, não tendo logrado comprovar os requisitos exigidos para a concessão do benefício, não existe direito a 

amparar a pretensão dos impetrantes, de modo que se afigura necessário o recebimento da apelação interposta em face 

da sentença que concedeu a segurança no seu duplo efeito sob pena de lesão grave e de difícil reparação à 

Administração. Ademais, a concessão do auxílio reclusão, in casu, denota contrariedade à pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, o que enseja o recebimento da apelação no seu duplo efeito. 

À guisa de conclusão, impende trazer a lume a ementa formulada no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do 

Código de Processo Civil) do excelso Supremo Tribunal Federal que entendeu que a renda a ser considerada para fins 

de outorga de auxílio-reclusão é a do(a) segurado(a) recluso(a), senão vejamos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ART. 201, IV, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO - 

RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA . RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 587365, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, 1-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, eis que em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. 

P.I. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022165-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022165-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ISABEL DA SILVA CARLOVITCH 

ADVOGADO : MARIA BERNADETE BORGES DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00055361020094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, por meio do qual pleiteia 

a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução nº 0005536-10.2009.403.6126, em trâmite perante a 

3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santo André/SP, que recebeu seu recurso de apelação apenas no efeito 

devolutivo. 

 

Alega, em síntese, a existência de perigo de dano irreparável caso não seja concedido efeito suspensivo à apelação, na 

medida em que permitir-se-ia o pagamento de pensão à embargada de forma equivocada, por envolver questão relativa 

a implementação e pagamento de pensão com base em critério ainda não estabelecido definitivamente. 

 

Sustenta, ainda, que a sentença recorrida se subsume à hipótese prevista no inciso I do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, só produzindo efeitos depois de confirmada pelo Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

De acordo com o artigo 520 do Código de Processo Civil, "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e 

suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: I - homologar a 

divisão ou a demarcação; II - condenar à prestação de alimentos; III - (revogado pela Lei n.º 11.232, de 2005); IV - 

decidir o processo cautelar; V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; VI - julgar 

procedente o pedido de instituição de arbitragem; VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

 

No caso em apreço, a sentença julgou improcedentes os embargos à execução, a atrair a aplicação do inciso V do 

dispositivo legal acima transcrito, até porque, ao contrário do asseverado pela União, é possível promover-se a execução 

provisória contra da Fazenda Pública, consoante entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 2º-B DA 

LEI N. 9.494/97. REENQUADRAMENTO DO AUTOR NOS QUADROS DA MARINHA. POSSIBILIDADE. 

1. A quaestio juris trazida aos autos refere-se à possibilidade de execução provisória de sentença, onde é pretendido o 

reenquadramento do autor, ora agravado, na Marinha. 

2. Há de ser aplicado o entendimento pacífico desta Corte, por analogia, de que o art. 2º-B da Lei n. 9.494/1997 não 

veda a execução provisória de acórdão que determina a reintegração de servidor. 

3. Precedentes: AgRg no REsp 971.534/MA, Rel. Haroldo Rodrigues -Desembargador convocado do TJ/CE, Sexta 

Turma, DJe 30.11.2009; AgRg no REsp 1.011.808/MA, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, Dje 29.9.2008; AgRg no 

REsp 839.128/BA, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJe 7.4.2008; e AgRg no REsp 888.811/ES, Rel. Min. 

Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 15.10.2007, p. 348; REsp 1.224.716/AM, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda 

Turma, julgado em 3.5.2011, DJe 10.5.2011.) 

Agravo regimental improvido. 

(STJ - 2ª Turma, AgRg no AREsp 11147 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

2011/0051039-7, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16/08/2001, Dje 23/08/2011). 
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Da mesma forma, não assiste razão à agravante no tocante à alegada aplicação do art. 475 do CPC, na esteira do 

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a sentença que rejeita ou julga improcedentes os 

embargos à execução opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao reexame necessário. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022295-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022295-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ELIAS CANDIDO CAMILO 

ADVOGADO : VANESSA CARDOSO LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074262620044036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face da decisão de fls. 246 (fl. 227 dos autos originais) 

que, em sede de cumprimento de sentença não recebeu os embargos de declaração opostos pela União por considerar 

que a existência ou não de saldo a executar só poderá ser verificada com a juntada aos autos das fichas financeiras do 

autor. 

 

Eis o teor da decisão agravada: 

 

"Fls. 215/217: Não recebo os embargos, pois não há conteúdo decisório. Nada a decidir. A verificação da existência, 

ou não, de saldo a executar somente poderá ser apurada com o cumprimento da providência determinada à fl. 209". 

Em suas razões a União sustenta, em síntese, que nada é devido aos militares a título de 28,86%, tendo em vista que 

com a edição da Medida Provisória nº 2131/2000 o índice foi incorporado ao vencimento básico dos servidores 

militares, consoante entendimento do STF e do STJ. Assim, a decisão que determinou a implementação do percentual 

tem cunho decisório e não pode ser cumprida, pois implicaria em violação ao acórdão desta Corte, que determina que se 

proceda às compensações de percentuais implantadas a fim de se evitar bis in idem. 

 

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 14). 

 

Decido. 
 

 

A controvérsia posta em desate diz respeito à existência ou não do dever da União implementar o reajuste do percentual 

de 28,86% na remuneração do agravado, consoante determinado pelo MM. magistrado a quo. 

 

No caso em tela, a União foi condenada, por decisão monocrática do relator, confirmada em sede de agravo legal, a 

recompor a remuneração do agravado, servidor militar, mediante aplicação do percentual de 28,86%, com a 

compensação de percentual implantado para que não haja bis in idem (fls. 116/120). 

 

Com o retorno dos autos à primeira instância o agravado pleiteou a expedição de ofício ao Exército para o fim de 

fornecer as suas fichas financeiras atualizadas e para incluir o percentual de 28,86% aos seus vencimentos. 
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Através da decisão de fl. 226 (fl. 209 dos autos originais), o Juízo a quo determinou a intimação da União "para que 

providencie a implementação administrativa do índice determinado pelo TRF da 3ª Região, assim como para 

apresentar as fichas financeiras do autor necessárias à elaboração do cálculo de liquidação". 

 

Em face dessa decisão a União opôs embargos de declaração sustentando a existência de contradição entre ela e a parte 

final do acórdão de fls. 116/119, na medida em que este é claro no sentido de que se deve proceder "as compensações 

de percentual implantado para que não haja bis in idem". Sustentou a inexistência de percentual a ser implantado tendo 

em vista a edição da Medida Provisória nº 2131/2000. 

 

Em seguida, o MM. magistrado a quo proferiu a decisão agravada deixando de receber os embargos de declaração, por 

considerar não haver nada a decidir e que a verificação da existência ou não de saldo a executar somente poderá ser 

apurada com a vinda aos autos das fichas financeiras do agravado. 

 

No entanto, os embargos de declaração opostos pela União deveriam ter sido conhecidos pelo MM. magistrado a quo, 

uma vez que através deles a agravante sustenta a existência de incompatibilidade entre o decidido e o acórdão proferido 

por esta Corte, não cabendo a este Tribunal adentrar na análise da matéria de fundo, sob pena de o fazendo, provocar 

supressão de instância. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO OCORRIDA - COMPENSAÇÃO - 

ACOLHIMENTO - INSURGÊNCIA CONTRA PREMISSAS DO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À 

RESERVA DE PLENÁRIO - INEXISTÊNCIA.  

1. Constatada a existência de omissão no acórdão embargado, quanto à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de auxílio-doença, merecem acolhida os embargos de declaração, para acrescentar à parte 

dispositiva do julgado embargado a determinação de que os autos retornem ao Tribunal de origem para apreciação do 

tema e das demais questões a ele relacionadas, a fim de que não se incorra em supressão de instância.  

2. Inviáveis embargos de declaração que se insurgem contra premissas do julgado.  

3. Respeita o princípio da reserva de plenário, o acórdão que, sem formular juízo de incompatibilidade vertical com a 

Constituição Federal, afasta a incidência de contribuição previdenciária sobre os 15 primeiros dias de gozo de auxílio-

doença, sob fundamento de inexistência de retribuição pelo trabalho prestado pelo segurado.  

4. Embargos de declaração do particular acolhidos 5. Embargos da União Federal rejeitados. (STJ, Segunda Turma, 

EDRESP 1089138, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 29.05.2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 

DO CPC. OMISSÃO DA CORTE A QUO. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA JURISDIÇÃO.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.  

2. Na presente hipótese merece acolhida a pretensão da recorrente, de acordo com a fundamentação expedida no 

acórdão recorrido, revelando-se a necessidade de retorno dos autos para que o Tribunal a quo esgote a sua 

jurisdição, sob pena de supressão de instância.  
3. In casu, o v. acórdão recorrido deixou de enfrentar questões imprescindíveis ao conhecimento do agravo de 

instrumento, razão pela qual impõe-se o retorno do feito.  

4. Isto porque, consoante se depreende da leitura das razões da embargante, não houve manifestação no acórdão 

proferido pelo Tribunal a quo acerca da deficiência da formação do agravo de instrumento, porquanto muito embora 

instado a manifestar-se às fls. 58/60, em sede de embargos, acerca do fato de que "a única peça intitulada certidão, 

com data posterior à decisão agravada, e que acompanhou a inicial (fl. 18), não tem existência ou validade, pois não 

está assinada, não indica de qual processo extraída, nem a quem os autos teriam sido entregues, como se vê de sua 

reprodução abaixo (...)", assentou o que se segue, verbis: "O voto condutor dos embargos de declaração esclareceu 

suficientemente as questões apontadas como omissas/obscuras pela parte, as mesmas que por ora vem reiterar em 

manifesta contrariedade à tese, motivo pelo qual os pontos elencados não merecem nova análise ou qualquer efeito de 

infringência. No que tange ao "prequestionamento numérico", é posicionamento assente nesta Corte de que não é 

necessário ao julgador enfrentar os dispositivos legais citados pela parte ou obrigatória a menção dos dispositivos 

legais em que fundamenta a decisão, desde que enfrente as questões jurídicas postas na ação e fundamente, 

devidamente, seu convencimento. Nesse sentido, já decidiu o STJ que: 'Não há que se falar em ofensa aos arts. 458 e 

535 do CPC, se o Tribunal de segundo grau apreciou e solucionou a questão federal posta na apelação, embora não 

tenha feito menção expressa ao respectivo dispositivo legal, o que é desnecessário para o cumprimento do requisito de 

admissibilidade do prequestionamento (...)Assim sendo, voto no sentido de rejeitar os embargos de declaração." (fls. 

63)  

5. Embargos de declaração acolhidos, para determinar o retorno dos autos para que o Tribunal a quo enfrente as 

questões apontadas por omissas no recurso de fls.58/60, dando provimento ao recurso especial interposto às fls. 69/90, 

modificando-se a fundamentação e a conclusão constantes do acórdão de fls. 126/149. (STJ, Primeira Turma, EDRESP 

859573, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 18.06.2008) 
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Ante o exposto, com fulcro no que preceitua o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

ao agravo de instrumento para que o Juízo a quo analise os embargos declaratórios opostos pela União. 

 

Comunique-se. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026438-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026438-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO FILIPPO LOPES e outros 

ADVOGADO : INES DE MACEDO e outro 

AGRAVANTE : MARCIA MARIA FILIPPO LOPES 

 
: MARIA TERESA FILIPPO LOPES 

 
: PEDRO LUIZ FILIPPO LOPES 

 
: MARCO AURELIO FILIPPO LOPES 

 
: ANTONIO AUGUSTO FILIPPO LOPES 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138214219874036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado por MARCO ANTONIO FILIPPO LOPES e outros contra a parte da decisão que 

indeferiu pedido de expedição de precatório complementar em que a parte autora ora agravante pleiteava a atualização 

monetária com incidência de juros moratórios devidos pela Fazenda Pública entre a data da conta homologada em 

juízo (do montante da condenação) e a data da expedição, pelo Tribunal, do precatório a ser honrado pelo poder 

público (fl. 18 do recurso, fl. 386 dos autos originais). 

Considerou a d. juíza federal que os juros moratórios somente incidirão se o precatório não for pago no prazo 

constitucional, não sendo esta a hipótese dos autos. 

Nas razões do agravo o recorrente afirma ser devida a incidência de juros de mora em continuação desde a data da conta 

homologada (agosto de 1997) até a data da expedição do precatório (setembro de 2004), tal como estipulado no título 

executivo.  

Decido. 

Juros de mora têm como causa um fato com repercussões jurídicas: o retardamento no cumprimento de uma obrigação. 

É a nota de inadimplência que deve orientar o raciocínio sobre a incidência ou não dos juros de mora. 

Inexistindo mora porque a dívida se encontra na situação de ter seu pagamento requisitado ao poder público pelo 

Judiciário, com a formalização do precatório, descabe qualquer imposição de juros moratórios. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já enfrentou nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Confira-se: (destaquei) 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA 

DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo 

diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza 

jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo 
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Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 

DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a Requisição 

de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para 

a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente ao 

cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o 

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. 

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro 

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), 

exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 

DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado 

em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

(...) 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto 

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 

repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no 

AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 

24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, 

julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período 

compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se 

prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do 

artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A DATA 

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS MORATÓRIOS. NÃO 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.143.677/RS, submetido à sistemática do artigo 

543-C do CPC, assentou não serem devidos juros moratórios, mas tão somente correção monetária, no período 

compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, 

ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de liquidação, em homenagem ao 

princípio da segurança jurídica, sob pena de ofensa à coisa julgada. 
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2. Desatendido o prazo de 60 (sessenta) dias para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor ou do Precatório, 

incidem juros de mora a partir do primeiro dia subsequente ao seu término, tendo em vista que, nos termos do art. 394 

do Código Civil, a mora só se caracteriza quando transcorrido o tempo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1252150/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

28/06/2011, DJe 01/07/2011) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO JUDICIAL - JUROS DE MORA - NÃO INCIDÊNCIA - 

PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta Corte assentou a orientação de que os juros moratórios não incidem entre a data da 

elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo 

constitucional para seu cumprimento. 2. Embargos de divergência não providos. 

(EREsp 1148727/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 09/06/2011, DJe 

01/08/2011) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do 

precatório ou do ofício requisitório. Precedentes do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1205335/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 02/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 

17/STF. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. 

1. ... 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do 

Supremo Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período 

compreendido entre a conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório. 
3. Tal entendimento ficou assentado no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de mora 

no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença exequenda, 

em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 

4. O reconhecimento pelo Pretório Excelso de que o tema possui repercussão geral, nos termos do art. 543-B do Código 

de Processo Civil, acarreta, unicamente, o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão 

proferido por esta Corte ou por outros tribunais, cujo exame deverá ser realizado no momento do juízo de 

admissibilidade. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1240528/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02/06/2011, DJe 10/06/2011) 

 

E no âmbito do Supremo Tribunal Federal colaciono os seguintes julgados: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra 

decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. 

Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O 

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do 

precatório. III - Agravo regimental improvido.(AI 713551 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 

PP-02925) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração 

dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 561800 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/12/2007, DJe-018 DIVULG 31-01-

2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780) 
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Tratando-se de recurso cujas razões estão em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica do STF e do STJ, na 

forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se a Vara de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027011-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027011-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : DOLORES SIMEAO BERNARDES 

ADVOGADO : PAULO SANCHES CAMPOI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00233611120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela União em face da decisão 

que recebeu sua apelação somente no efeito devolutivo. 

A ação ordinária foi proposta por servidora pública aposentada, com vistas à suspensão dos descontos que vêm 

incidindo sobre a soma dos proventos de aposentadoria e pensão por morte de seu cônjuge, por força do limite 

remuneratório previsto no art. 37, XI da CF. 

Narra a agravante que a r. sentença julgou procedente o pedido da autora e antecipou os efeitos da tutela. Em face dessa 

decisão, a União interpôs apelação que somente foi recebida no efeito devolutivo. Sustenta a agravante a necessidade do 

recebimento da apelação no duplo efeito ante a vedação imposta no art. 2ºB da Lei 9.494/97. Acrescenta ainda que a 

sentença deve ser submetida ao reexame necessário pelo que somente deve produzir efeitos após a confirmação pelo 

tribunal competente. Por fim, suscita o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso mantida a 

decisão agravada. 

É a síntese do necessário. 

Assiste razão à agravante. 

Observo que o i. magistrado a quo deferiu o pedido de tutela antecipada para determinar que a União se abstenha de 

somar os valores dos proventos de aposentadoria e pensão por morte, percebidos pela autora, para fins de 

enquadramento no limite remuneratório instituído pelo art. 37, XI da CF, cessando assim os descontos realizados a 

título de abate teto. 

Ocorre que a matéria dos autos refere-se a questão acerca da qual existe grande controvérsia, senão vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO - PERCEPÇÃO DE PENSÃO 

ESTATUTÁRIA E DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - TETO REMUNERATÓRIO - APLICAÇÃO SOBRE O 

VALOR TOTAL PERCEBIDO - DESCONTO DA PARCELA EXCEDENTE - LEGALIDADE DO ATO I - Nos termos do 

art. 37, XI, da CF/88, com a redação introduzida pela EC nº 41/03, "a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 

cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 

agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 

incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal". II - A aplicação do teto remuneratório sobre a soma dos valores 

percebidos a título de aposentadoria e pensão é medida que, portanto, encontra amparo no texto constitucional. III - 

Não há que se falar em violação aos princípios do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos, já que, 

inclusive, a própria Constituição Federal autoriza, no art. 17 do ADCT, a aplicação do teto, medida, aliás, também 

prevista no art. 9º da EC nº 41/03. IV - Considerando que o montante pago pelo TRE à Impetrante, decorrente de 

pensão e de proventos de aposentadoria, superava o limite então vigente, afigura-se irretocável o ato que determinou o 

corte da parcela excedente. (TRF2, AMS 200451010064038, Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Sétima 

Turma Especializada, DJU - Data::15/10/2008 - Página::138) 

 

Ou, em sentido contrário: 
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. 

CUMULATIVIDADE COM PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE. ABATE-TETO. - A aposentadoria própria 

concedida em razão de serviço público federal pode ser cumulada com proventos decorrentes de pensão por morte do 

cônjuge. - Para aplicação do limite remuneratório constitucional do art. 37, XI da Carta Política, os respectivos 

benefícios devem ser considerados isoladamente, pois trata-se de proventos distintos e cumuláveis legalmente. - 

Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. - Apelação provida.  

 

Ademais, foi reconhecida a repercussão geral sobre a possibilidade de, ante o mesmo credor, existir a distinção do que 

for recebido, para efeito de teto constitucional, presentes as rubricas "proventos" e "pensão", no Recurso Extraordinário 

602.584. 

Entendo que a existência de jurisprudências conflitantes acerca da matéria, bem como a pendência do pronunciamento 

do Supremo Tribunal Federal em relação ao mérito da Repercussão Geral mencionada, acabam por afastar a 

verossimilhança do direito da autora. 

Destarte, a fim de evitar grave lesão de difícil reparação, o recurso de apelação interposto da sentença em que 

incidentemente concedeu a antecipação de tutela deve ser recebido também no efeito suspensivo, nos termos do art. 558 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao juízo a quo a fim de que, nos termos do art. 527, IV, do CPC, preste informações acerca do noticiado 

no presente feito. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do mesmo Diploma, para apresentar contraminuta. 

P. I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12940/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005705-63.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.005705-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FELISBERTO DOZZI TEZZA 

 
: SYLVIO DOZZI TEZZA JUNIOR 

ADVOGADO : LAZARO ALFREDO CANDIDO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: SIDNEY VALENTIM DOZZI TEZZA falecido 

 
: SYLVIO DOZZI TEZZA falecido 

No. ORIG. : 00057056320004036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 
 

Considerando o ofício da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira nº 478/2011, de 25 de agosto de 2011 (fl. 

627), noticiando que a empresa DOZZI TEZZA INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA., CNPJ n. 44.740.769/0001-11, 

aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 e que as parcelas estão sendo regularmente pagas, bem como a 

manifestação ministerial de fls. 629/630, suspendo o curso da presente ação penal e o prazo prescricional, nos 

termos do artigo 68 da Lei n. 11.941/2009. 

 

Aguarde-se em Subsecretaria, devendo esta oficiar à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira, de seis em seis 

meses, a fim de que informe acerca da situação do parcelamento dos débitos referentes à NFLD nº 32.683.306-4. 

 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011332-50.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.011332-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CHRISTIAN ARGOUD MALAVAZZI 

ADVOGADO : MAURO ROSNER e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00113325020054036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando o ofício da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional da Terceira Região nº 1492379, acostado às fls. 

775/781 e datado de 24 de agosto de 2011, noticiando que CHRISTIAN ARGOUD MALAVAZZI aderiu ao 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 e que as parcelas estão sendo regularmente pagas, bem como a 

manifestação ministerial de fls. 783/783-v, suspendo o curso da presente ação penal e o prazo prescricional, nos 

termos do artigo 68 da Lei n. 11.941/2009. 

 

Aguarde-se em Subsecretaria, devendo esta oficiar à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, de seis em seis meses, a 

fim de que informe acerca da situação do parcelamento dos débitos referentes ao CPF nº 146.930.418-07. 

 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual Nro 12729/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026046-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026046-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : MOURA SCHWARK CONSTRUCOES S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00225621320104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de MOURA SCHWARK CONSTRUÇÕES S/A, para cobrança de contribuições ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, condicionou a apreciação do pedido de expedição de mandado de penhora 

à indicação dos bens sobre os quais pretende recaia a constrição judicial. 

Neste recurso, busca a revisão da decisão agravada, sob a alegação de que, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei de 

Execução Fiscal, é direito do exequente, independentemente de indicação de bens, a expedição de mandado de penhora. 

Sustenta que a empresa encontra-se ativa e que a penhora "on line" restou negativa. 
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Alega, ainda, que não tem possibilidade de indicar bem à penhora, uma vez que não dispõe das prerrogativas do Sr. 

Oficial de Justiça para adentrar nas dependências da empresa executada para fins de localizar bens passíveis de penhora. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
É faculdade do devedor, após a sua citação, garantir a execução efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança 

bancária ou nomeando bens à penhora, nos termos do artigo 9º da Lei nº 6830/80. Não o fazendo, "a penhora poderá 

recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declara absolutamente impenhoráveis" (artigo 10). 

E não é, pois, o caso de se condicionar a apreciação do pedido de expedição de mandado de penhora à indicação, pela 

exequente, de bens sobre os quais pretende incida a constrição judicial, ainda mais considerando que, na hipótese, não 

foi cumprido o disposto no artigo 7º da Lei de Execução Fiscal, segundo o qual o despacho do juiz que defere a inicial 

importa em ordem não somente para citação, pelas sucessivas modalidades previstas na lei (inciso I), como também 

para penhora, caso o executado não pague a dívida, nem garanta a execução, por meio de depósito ou fiança. 

Assim sendo, citada a executada por carta e frustrada a tentativa de penhora "on line", a expedição de mandado de 

penhora é medida que se impõe, nos termos do artigo 10 da Lei de Execução Fiscal, independentemente de prévia 

indicação de bens pela exequente. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO a antecipação da tutela recursal, para 

determinar a expedição de mandado de penhora e avaliação, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas 

necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023488-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023488-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : COLUMBIA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00109216720064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, para cobrança de 

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu seu pedido de citação por oficial de 

justiça. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, frustrada a citação por carta, cabe a sua realização por 

mandado, para que a diligência do oficial de justiça certifique "in loco" a real situação da empresa, viabilizando o 

redirecionamento da execução aos sócios-gerentes, nos termos da Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 

do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

Nos casos em que os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão de dívida ativa, não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal sem prova inequívoca, a cargo da exeqüente, no sentido de que eles, na gerência da 
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empresa devedora, agiram com excesso de poderes ou em infração à lei ou ao contrato social ou estatutos, ou de que 

eles foram responsáveis pela sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E, ainda, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso na 

Súmula nº 435: 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 
Na hipótese, não obstante a tentativa frustrada de citação por carta seja um indício de que a empresa não funciona mais 

no endereço indicado na certidão de dívida ativa, é certo que a diligência do oficial de justiça, que tem fé pública, 

poderá certificar "in loco" a real situação da empresa devedora, o que, corroborado por pesquisas realizadas na Junta 

Comercial, poderá evidenciar, de forma mais segura, que a empresa deixou de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, justificando o redirecionamento da execução aos sócios-gerentes. 

Não bastasse isso, dispõe a Lei de Execução Fiscal que, frustrada a citação por carta, a citação deverá ser realizada por 

oficial de justiça ou por edital (artigo 8º, inciso III), sendo certo, por outro lado, que o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça só admite a citação editalícia se não for possível a citação por carta ou por mandado (AEREsp nº 756911 / SC, 

1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254; REsp nº 1016063 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, DJ 23/04/2008, pág. 1; AgREsp nº 911553 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, 

DJ 07/05/2007, pág. 297). 
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Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar a citação da empresa devedora por oficial de justiça. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026562-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026562-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013659420104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a suspensão da 

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os riscos ambientais do trabalho (RAT) com as 

alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.957/09, deferiu a pretendida liminar (fls. 102/103). 

Aduz, em síntese, que visando dar cumprimento à disposição contida no art. 195, § 5º, da Constituição Federal de 1988, 

o legislador instituiu, através do inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, a fonte de custeio para os riscos acidentais do 

trabalho (SAT), cujas alíquotas poderão ser reduzidas ou majoradas de acordo com o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, e 

que com o objetivo de proporcionar operacionalidade prática, o Poder Executivo instituiu o FAP através do Decreto nº 

6.042/2007, nos termos do art. 202-A do Regulamento da Previdência Social. 

 

Alega que todos os elementos essenciais à cobrança do SAT encontram-se previstos em lei e que o Decreto nº 

6.042/2007 não incidiu em qualquer vício de ilegalidade. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (CPC, art. 273, inciso I), que justifique a liminar concedida na decisão agravada. 

 

Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do 

contraditório e ampla defesa não foi observado pelo juízo a quo. 

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravada poderá se valer da 

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas. 

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina: 

"(...) 

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a espera pela 

sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria 

gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá ao demandante 

se deferida de imediato. 

(...) 

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, 

não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja 

consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte." 

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda Alvim 

Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196). 

 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do 

recurso, a decisão agravada. 
Comunique-se. 
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Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta. 

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação. 
 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026101-69.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.026101-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS e outro 

AGRAVADO : YULLE AGUERO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00026543620074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL - MEX em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS nos autos de ação ordinária de anulação de ato administrativo cumulada com 

reintegração e reforma militar ajuizada pelo ora agravado, que julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais, para 

o fim de reintegrar o autor às fileiras do Exército e promover sua reforma, desde a data do ilegal licenciamento, tendo 

antecipado os efeitos da tutela para imediata reintegração e reforma da parte autora, com pagamento dos vencimentos a 

partir da folha de pagamento imediatamente posterior à sua intimação da sentença, sendo que a decisão agravada 

recebeu seu recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, "salvo no que diz respeito à antecipação da tutela, 

que recebo apenas no efeito devolutivo." (fl. 296). 

 

Aduz, em síntese, que a antecipação dos efeitos da tutela concedida no feito de origem está em desconformidade com o 

disposto nos arts. 1º e 2-B da Lei nº 9.494/97, bem como na decisão do STF na ADC nº 4/DF, sendo que o art. 1º da 

noticiada lei veda a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nos casos em que resulte aumento de despesas. 

 

Alega que o art. 2-B da Lei nº 9.494/97 estabelece que a sentença que tenha por objeto a liberação de recursos, inclusão 

em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores 

somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado, também se insurgindo quanto ao mérito da condenação. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O entendimento do STF acerca da concessão de tutela contra a Fazenda Pública é no sentido de que na pretensão de 

servidor público quanto aos seus vencimentos ou subsídios, incide, por analogia, a Súmula nº 729 dessa Corte, in 

verbis: "A decisão na Ação Direta de Constitucionalidade 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária". 

 

Portanto, se a hipótese é de restabelecimento de pagamento, a Suprema Corte tem afastado a aplicação das disposições 

que vedam a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, dada a natureza alimentar decorrente dos pedidos trazidos 

a juízo. Confiram-se os julgados que seguem: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL 

APOSENTADOS. RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO DE VANTAGENS. ALEGADO 

DESCUMPRIMENTO DO QUE DECIDIDO NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 4-

MC/DF. SUBSTITUIÇÃO DO ATO RECLAMADO POR NOVO TÍTULO JUDICIAL. PERDA SUPERVENIENTE 

DE OBJETO DA RECLAMAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 
I - A Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 4-MC/DF aplica-se apenas à antecipação de tutela deferida 

provisoriamente. O provimento jurisdicional definitivo resulta em perda de objeto da Reclamação em razão da 

substituição do título judicial. 

II - Nos casos em que a tutela antecipada fixa apenas o restabelecimento de pagamento de vantagens, não há ofensa ao 

que decidido na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 4-MC/DF. 

III - A vantagem pleiteada na ação ordinária tem natureza previdenciária. Incidência da Súmula 729 do Supremo 

Tribunal Federal. 
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IV - Agravo Regimental julgado prejudicado." 

STF, AG.REG. NA RECLAMAÇÃO nº 2785/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 26/06/2008, publicação 

13/03/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. 
2. Decisão reclamada que determinou a continuidade do pagamento de vantagens pecuniárias já recebidas. 

3. A decisão reclamada não afronta a decisão da medida cautelar deferida na ADC nº 04, porque não concede 

nenhuma verba nova, mas apenas restabelece situação anteriormente já consolidada. 

4. Precedentes. 

5. Matéria previdenciária na origem, incidência da Súmula nº 729/STF. 

6. Precedentes. 

7. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AG.REG. NA RECLAMAÇÃO nº 4479/CE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10/03/2008, publicação 

11/04/2008) 

 

No feito de origem o ora agravado objetiva a reintegração e reforma do Exército, pretensão que se equipara aos 

alimentos previstos no art. 520 do Código de Processo Civil, quando então o recurso de apelação deve ser recebido no 

efeito devolutivo (inciso II). 

 

Na direção das questões apreciadas, trago julgado desta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA UNIÃO 

BUSCANDO EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO AO APELO INTERPOSTO CONTRA A SENTENÇA QUE 

ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA EM SEU BOJO - APLICABILIDADE DO ARTIGO 520, VII, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
I - Pretende a UNIÃO emprestar efeito suspensivo ao agravo de instrumento para que seu recurso de apelação - 

interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido do autor para condenar a ré a proceder à revisão da 

aposentadoria por invalidez, alterando-a no sentido da concessão de proventos integrais - seja recebido no duplo efeito 

(devolutivo e suspensivo) também no tópico em que concedida a antecipação de tutela para a imediata revisão do 

benefício. 

II - A existência da chamada remessa oficial não é óbice à concessão de liminares contra o Poder Público quando o 

que está "sub judice" são prestações de cunho alimentar, caso não tratado na Lei nº 9.494/97 (RESP nº 505.729/RS, 5ª 

Turma) e que se amolda à manutenção do estado remuneratório de ex-servidor (RESP nº 502.275/MG, 5ª Turma). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários pretéritos em relação a sentença de mérito 

proferida. 

IV - As vedações a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se 

aplicam "in casu" porque: (1) não se trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou concessão de 

aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e § único da Lei 4.348/64); (2) não se trata de caso assemelhado àquele que, 

em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar e tampouco o objeto da tutela esgota o objeto da 

ação de conhecimento já que se trata de benefício de prestação continuada, que poderá ser cessado caso a antecipação 

seja cassada ou a ação julgada improcedente. 

V - No âmbito do Superior Tribunal de Justiça há posição no sentido de que se deve dar interpretação restritiva ao art. 

1º da Lei 9.494.97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública 

(liminar na ADC/4), no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação 

da vida ou da saúde (RESP nº 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02). Vejam-se, ainda, RESP 

447.668/MA, rel. Min. Félix Fischer, j. 01/10/02; RESP 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00; 

RESP 201.136/CE, rel. Min. Gilson Dipp, j. 11/4/00; RESP nº 409.172/RS, Rel. Min. Félix Fischer, j. 4/4/02. 

VI - Presentes os requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil porque as alegações da parte foram 

consideradas verossímeis no curso da instrução; merece prestígio o entendimento do Juízo "a quo a respeito do qual 

vigora a presunção "juris tantum" de acerto. 

VII - Ademais, tratando-se de prestação de natureza alimentar, é evidente que sem ela a parte tem comprometida sua 

manutenção. 

VIII - Por fim, uma vez concedida antecipação de tutela na sentença - ou nela confirmada - o art. 520, VII, do Código 

de Processo Civil, estabelece que o recurso de apelação interposto nessas condições deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. 

IX - Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AI 2007.03.00.101307-9, Primeira Turma, Rel Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 17/06/2008, DJF3 

10/07/2008) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal , remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024365-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024365-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AUTO TOUR ASSISTENCIA AUTOMOBILISTICA 

PARTE RE' : LUIZ ARY MACEDO e outro 

 
: FERNANDO CORREA BOTELHO DE MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00478856920004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, 

representante da Fazenda Nacional, em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou os embargos de 

declaração ante o indeferimento da citação da executada por Oficial de Justiça. 

Sustenta a agravante, em síntese, que "frustrada a citação pelo correio, a exequente tem fundado interesse de que a 

citação seja feita por oficial de justiça, não só porque a lei assim autoriza e determina (artigo 224 do CPC c/c art. 8º, inc. 

I, da Lei nº 6.830/80) ou porque é a mais segura de todas as modalidades de citação, pois o Oficial de Justiça poderá 

certificar in loco a real situação da empresa, conforme decidiu Eg. STJ no Resp nº 913341/PE, ocasião em que poderá 

constatar, até mesmo, se o caso, a dissolução irregular da empresa, legitimando o redirecionamento da execução fiscal 

em face dos sócios como co-responsáveis pela dívida, nos termos da SÚMULA 435 do Eg. STJ, como também porque é 

condição necessária para a citação por edital, nos termos da Súmula 414 do Eg. STJ". 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou interessado a fim de se defender. Desta forma, evidencia-se que a 

citação é indispensável como meio de abertura do contraditório. 

A teor do 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80 c/c artigo 231 do Código de Processo Civil, observo que, na execução 

fiscal, a citação da executada por edital só é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização, 

tendo em vista que a citação editalicia é ficta, não garantindo que a devedora será efetivamente citada. 

Deve, pois, preceder a citação editalícia, na esteira da Lei de Execuções Fiscais, a citação feita pelo correio e, não 

logrando sucesso, a realizada por meio de oficial de justiça. É o que se verifica no caso dos autos, porquanto não houve 

êxito na citação por carta, devendo ser acolhida a pretensão da exequente. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL 

FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 1. O art. 8º da Lei 6.830/80 

determina que a citação, no processo de Execução Fiscal, deve ser realizada, em regra, pela via postal. Caso 

frustrada, abrem-se para a Fazenda duas opções: a citação por Oficial de Justiça ou por edital. Contudo, tendo em 

vista o fato de que a citação por edital constitui ato ficto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou 

o entendimento de que antes de sua realização o juízo deve determinar a citação por Oficial de Justiça. Precedente: 

REsp 648.624/MG, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda DJ de 18.12.2006. 2. Na hipótese dos autos, a 

Corte de origem consignou que não houve tentativa de citação por Oficial de Justiça. 3. Agravo Regimental não 

provido." 

(STJ, AGRESP 200700328727, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 06.03.2008, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021851-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021851-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AUTO POSTO RS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00456761520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Fazenda Nacional, em 

face da r. decisão que, em sede da execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada por Oficial de Justiça. 

Sustenta a agravante, em síntese, que é imprescindível a citação por mandado a fim de comprovar a eventual 

disssolução irregular da empresa executada na hipótese de redirecionamento da execução em face dos sócios.  

Alega, ainda, que "a diligência constitui determinação legal respaldada nos termos do artigo 8º da Lei Federal nº 

6.830/80, cumulado com os arts. 221 e 224 da legislação processual civil".  

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou interessado a fim de se defender. Desta forma, evidencia-se que a 

citação é indispensável como meio de abertura do contraditório. 

A teor do 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80 c/c artigo 231 do Código de Processo Civil, observo que, na execução 

fiscal, a citação da executada por edital só é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização, 

tendo em vista que a citação editalicia é ficta, não garantindo que a devedora será efetivamente citada. 

Deve, pois, preceder a citação editalícia, na esteira da Lei de Execuções Fiscais, a citação feita pelo correio e, não 

logrando sucesso, a realizada por meio de oficial de justiça. É o que se verifica no caso dos autos, porquanto não houve 

êxito na citação por carta, devendo ser acolhida a pretensão da exequente. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL 

FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 1. O art. 8º da Lei 6.830/80 

determina que a citação, no processo de Execução Fiscal, deve ser realizada, em regra, pela via postal. Caso 

frustrada, abrem-se para a Fazenda duas opções: a citação por Oficial de Justiça ou por edital. Contudo, tendo em 

vista o fato de que a citação por edital constitui ato ficto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou 

o entendimento de que antes de sua realização o juízo deve determinar a citação por Oficial de Justiça. Precedente: 

REsp 648.624/MG, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda DJ de 18.12.2006. 2. Na hipótese dos autos, a 

Corte de origem consignou que não houve tentativa de citação por Oficial de Justiça. 3. Agravo Regimental não 

provido." 

(STJ, AGRESP 200700328727, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 06.03.2008, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040706-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040706-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : BELFARI GARCIA GUIRAL e outro 

 
: SANDRA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRAVADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : WILTON ROVERI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 28 VARA DE SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 06.01.48029-3 28 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Belfari Garcia Guiral e outros contra a r. decisão pela qual, em autos 

de ação de revisão contratual cumulada com reintegração de posse, pelo rito sumário, versando matéria de contrato de 

financiamento de imóvel vinculado ao SFH, foi rejeitada a impugnação ao valor da causa. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Em consulta processual ao site da Justiça Federal, verifica-se que foi proferida sentença de improcedência nos autos 

subjacentes, com trânsito em julgado em 25/05/2011. 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026506-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026506-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ALAOR VELOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00045720920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se agravo de instrumento interposto por Alaor Veloso dos Santos em face da decisão que indeferiu o pedido de 

antecipação da tutela nos autos de ação de anulação de ato jurídico com pedido de sustação do leilão público no âmbito 

da Lei n. 9.514/. 

 

A parte agravante sustenta, em síntese, que passa por dificuldades financeiras e que tentou renegociar a dívida. Invoca o 

direito constitucional à moradia. Por fim, alega a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada a fim de 

que a agravada se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos tendentes a sua desocupação, bem como se 

abstenha de inscrever o nome do agravante nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Cumpre decidir. 

 

Para concessão da tutela antecipada deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer 

o julgador do verossimilhança do direito alegado. 

 

Do que há nos autos, não é possível aferir a verossimilhança das alegações, ao contrário. 

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 

9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião 

do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, 

razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização. 

 

Nesse sentido o entendimento desta Quinta Turma: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo 

previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a utilização do agravo previsto no art. 

557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se 

demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal 

Regional, no sentido de que não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos 

do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, 

com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', 

e, ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de 

trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a 

alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 

02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, 

como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a 

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e comprovantes 

de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado 

em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-

se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se 

pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária. 5. Quanto à não 

notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em 

algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo 

escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à 

consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da 

Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. 

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 8. Recurso improvido. 

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA 

FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474). 

 

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em 

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia 

hipotecária. 

 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações, conforme confessado pelo agravante, acarretou o 

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não 

consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos 

termo do art. 26, da Lei 9.514/97. 
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DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 

LEI Nº 

9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 

(uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, 

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. 

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados 

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e 

não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. 

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação 

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não 

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua 

alienação. 

IV - Agravo provido. 

(TRF3 - SEGUNDA TURMA. AG 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, Publ. 31/07/2008) 

 

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o 

condão de afastar a adjudicação e o subseqüente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do 

contrato de financiamento. 

 

A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de 

receber - a parte incontroversa da dívida: 

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei. 

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, 

porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA . LEI N° 9.514/97 . 

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de 

Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação 

das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular da 

propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato principal, ou 

seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, 

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, 

de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em 

nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, 

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 
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4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do 

nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional 

(Adin 1178/DF)." 

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG 200703000026790 PRIMEIRA TURMA DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) 

JUIZ LUIZ STEFANINI) 

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001673-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001673-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00088161520104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CASA BAHIA COMERCIAL LTDA. em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 3ª Vara de S. José do Rio Preto/SP nos autos de mandado de segurança em que objetiva que a 

autoridade apontada como coatora receba sua manifestação, recusada sob alegação de intempestiva, em que contesta a 

concessão de benefício acidentário à sua empregadora, que indeferiu a pretendida liminar, ao fundamento de que "A 

segurança, se só ao final concedida, não será inócua, razão pela qual será apreciada quando da sentença" (fl. 307). 

 

Na fl. 320 consta a decisão que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

O Ministério Público Federal opinou no sentido de perda de objeto do agravo de instrumento (fl. 345), tendo em vista a 

sentença proferida no feito de origem, que concedeu a segurança (cópia nas fls. 325/326). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023962-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023962-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

AGRAVADO : BBF COML/ LTDA e outros 

 
: GILMAR SUZANA GOMES 

 
: SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS NUNES DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041964620084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação monitória ajuizada em face de BBF Comercial 

Ltda e outros, visando o recebimento de valores liberados através de um contrato de empréstimo/financiamento de 

pessoa jurídica, indeferiu seu pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, requisitando cópias das 

ultimas declarações do imposto de renda apresentadas pelos agravados. 

Pede, neste recurso, a revisão do ato, com a ordem de expedição do ofício à Receita Federal (fls. 05/07). 

É o breve relatório. 

A quebra do sigilo fiscal constitui-se em norma de exceção, vez que a Constituição Federal, sob o título dos Direitos e 

Garantias Fundamentais, assegura, em seu artigo 5º, inciso X, que são invioláveis a intimidade e a vida privada dos 

indivíduos, dentre outros. 

Sendo medida de exceção, a intervenção do Poder Judiciário na prática de atos inerentes à parte no processo, só se 

justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para localizar o devedor ou bens para 

garantia da execução. 

A propósito, ensina Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, 

Saraiva, 1999, nota "3" ao artigo 399 do Código de Processo Civil, pág. 412), que: 

"Segundo assentou a Segunda Seção do STJ, somente em hipóteses excepcionais, quando infrutíferos os esforços 

diretos envidados pelo exeqüente, admite-se a requisição pelo juiz de informações a órgãos da Administração 

Pública sobre a existência e localização de bens do devedor (STJ 4ª Turma, Resp 71180 / PA, rel. Min. Barros 

Monteiro, j. 07/11/95, não conheceram, v.u., DJU 05/02/96, pág. 1404)."  

"Em face do interesse da Justiça na realização da penhora, ato que dá início à expropriação forçada, admite-se a 

requisição à repartição competente do imposto de renda para fins de localização de bens do devedor, quando 

frustrados os esforços desenvolvidos nesse sentido. Cada vez mais se toma consciência do caráter público do 

processo, que, como cediço, é instrumento da jurisdição (STJ-RSTJ 21/298). Ainda: RSTJ 34/294, maioria, 36/313."  

"A requisição de informações sobre a declaração de bens do executado faz-se no interesse da Justiça (art. 600, IV, 

do CPC ), justificando-se, assim, a providência, de acordo com o art. 198, parágrafo único, do CTN (RTJ 119/1336). 

Neste sentido: RTJ 110/184 e STF-JTA 87/9; RTJ 110/195, 119/1336; STJ-RT 698/199, maioria (interessada Caixa 

Econômica Federal)."  
Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL 

PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os 

meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as 

diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido 

de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas. 2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); 

REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz 

ter acesso à existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 4. In 

casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, 

esbarrando a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AGA Nº 810572, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 09/08/2007, pág 319)  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO 

BANCÁRIO. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. ALEGAÇÃO DE QUE RESTOU 

DEMONSTRADO O ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE BUSCA DOS BENS DA EXECUTADA. 

NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. 

Este Superior Tribunal de Justiça entende que somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central ou à 

Secretaria da Receita Federal, por parte do juízo da execução, objetivando a quebra do sigilo bancário ou fiscal do 

executado, quando a parte exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios de obtenção de informações sobre a 
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existência de bens do devedor e que seu esforço nesse sentido foi inútil. 2. No caso dos autos, tendo em vista que o 

douto magistrado a quo consignou que não houve demonstração pela Fazenda exeqüente de que teria exaurido 

todas as medidas cabíveis a fim de localizar bens da executada (fl. 103), qualquer manifestação desta Corte em 

sentido diverso demandaria o reexame das provas colacionadas aos autos, o que é defeso em razão do disposto da 

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental improvido.  
(AGA nº 670454, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 12/09/2005, pág 224)  

E, no caso, houve a citação dos devedores, tendo sido apresentados embargos monitórios. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, passando o contrato colacionado aos autos a ter eficácia de título 

executivo judicial. 

Com o trânsito em julgado da sentença, foi expedido mandado de penhora e avaliação em busca de bens do devedor, 

sendo certo que a certidão do oficial de justiça é no sentido de que não foram encontrados bens sobre os quais pudesse 

incidir a constrição judicial (fl. 236). 

Posteriormente, o magistrado de primeiro grau deferiu o pedido de bloqueio de saldos eventualmente existentes em 

contas ou aplicações financeiras dos executados, mediante a utilização do convênio BANCEJUD, bem como de 

veículos automotores através do sistema RENAJUD, os quais restaram infrutíferos, conforme se vê de fls. 252/264. 

Ora, conquanto seja dever da parte diligenciar para obter informações acerca do endereço e da existência de bens do 

executado, o fato é que, em face do sigilo dos dados arquivados na Delegacia da Receita Federal, tais informações 

somente poderão ser obtidos mediante intervenção do Poder Judiciário. 

Desse modo, impõe-se, no caso, a interferência do Poder Judiciário, porquanto a garantia constitucional contida no 

artigo 5º, inciso X, não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor, justificando-se a medida 

reivindicada pela agravante. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

deferir a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, solicitando as últimas declarações de renda dos agravados. 

Oficie-se ao Juízo do feito, ao qual cabe determinar o cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005713-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005713-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : REINALDO DISERO 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00178997320104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Reinaldo Disero contra a decisão de fl. 112, proferida em ação de rito 

ordinário, que indeferiu o pedido de assistência judiciária e determinou o recolhimento das custas do recurso de 

apelação interposto pelo agravante (fls. 2/15). 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido (fls. 115/117). 

O INSS interpôs embargos de declaração (fls. 120/125), os quais foram acolhidos (fl. 127). 

O INSS apresentou resposta (fls. 129/131v.). 

Em 29.08.11, foi dado parcial provimento à apelação interposta pelo ora recorrente nos autos originários, somente para 

conceder-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita, mantida a condenação em honorários advocatícios, 

observando-se o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 134/139). 

Tendo em vista a decisão proferida na apelação, resta prejudicado o agravo de instrumento, por falta superveniente do 

interesse de agir. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Traslade-se cópia desta decisão para os Autos n. 2010.61.00.017899-3. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025300-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025300-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA SAVINO KELMER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANE DE ANDRADE e outro 

 
: LEONARDO LEAL DIAS 

ADVOGADO : MARCIO KURIBAYASHI ZENKE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200236320094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, com base no art. 557, §1º, do CPC, em face da decisão de fls. 242/243, 

que negou seguimento ao agravo de instrumento em que objetivava conferir efeito suspensivo à apelação, para impedir 

o cumprimento da sentença em mandado de segurança, concessiva da ordem. 

Ocorre que o recurso de apelação, cujos efeitos são objeto de discussão neste agravo de instrumento - AMS nº 0020023-

63.2009.403.6100 - foi julgado na data de 10.06.2011, quando proferida a decisão monocrática que lhe deu provimento. 

A r. decisão transitou em julgado em 02.09.2011, conforme consulta ao Sistema de Informação e Andamento 

Processual desta E. Corte. 

Por estas razões, entendo que houve a perda de objeto do presente agravo legal, o qual tem por escopo atribuir efeito 

suspensivo ao recurso de apelação, repita-se, já julgada pela decisão do Relator, nos termos do art. 557,§1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo legal. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026390-02.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.026390-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : JULIO CESAR CERVEIRA e outros 

 
: MARIO JULIO CERVEIRA 

 
: MARIA LUIZA CERVEIRA 

 
: ZEILA MARIA CERVEIRA 

 
: JOSE CERVEIRA FILHO 

 
: MARIA TEREZA CERVEIRA 

 
: MARCO ANTONIO CERVEIRA 

ADVOGADO : MARIO JULIO CERVEIRA e outro 

PARTE RE' : 
JOSE BARBOSA DE ALMEIDA - REPRESENTANTE DA COMUNIDADE 

INDIGENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00012284620084036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão de fls. 22/30v., na parte 

em que deferiu medida de reintegração de posse requerida por Júlio César Cerveira e outros, para determinar à FUNAI 

que adote as providências cabíveis para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias retirar a comunidade indígena da 

etnia Guarani Kaiowá da Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança, em Rio Brilhante (MS). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) existem estudos e relatórios que comprovam que a região é tradicionalmente ocupada por indígenas; 
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b) a presença indígena na propriedade iniciou-se há pelo menos 40 (quarenta) anos; 

c) nesse sentido é a Nota Técnica Antropológica elaborada pelo Ministério Público Federal e os estudos em curso, que 

permitem concluir que a área subsume-se no conceito dos §§ 1º e 4º do art. 231 da Constituição da República; 

d) malgrado haja elementos que pesam em favor dos agravados, há inúmeros outros que militam em prol dos indígenas, 

os quais não podem suportar sozinhos os ônus da demora na superação do estado de dúvida sobre a natureza da área em 

litígio; 

e) ausência de prejuízo para os agravados, dado que a comunidade está em área de reserva legal, inexplorável 

economicamente pelos detentores do título dominial da propriedade; 

f) a retirada da comunidade importará em risco para a integridade física de seus membros; 

g) havendo confronto entre direitos fundamentais (dignidade da pessoa humana) e direitos patrimoniais, devem 

prevalecer os primeiros; 

h) o processo de demarcação de terras indígenas não é constitutivo, mas meramente declaratório; 

i) a importância da terra para a sobrevivência dos indígenas é reconhecida não só pela Constituição da República, mas 

também pela Convenção n. 169 da Organização Internacional do Trabalho e pela Declaração das Nações Unidas sobre 

os Direitos dos Povos Indígenas (fls. 2/21). 

Decido. 
Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo deferiu a liminar de reintegração de posse requerida pelos agravados por 

considerar não ter havido mudança relevante nos fatos que justificaram a concessão da medida em agosto de 2008: 

 

(...) 

De partida, transcrevo os fundamentos expostos na decisão que deferiu em parte o pedido de liminar reclamado pelos 

autores na ação de reintegração de posse nº 0001228-46.2008.403.6002: 

"Tendo em vista o teor dos artigos 35 e 36 da Lei n. 6.001/73 (Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistência ao índio a 

defesa judicial ou extrajudicial dos direitos dos silvícolas e das comunidades indígenas. Art. 36. Sem prejuízo do 

disposto no artigo anterior, compete à União adotar as medidas administrativas ou propor, por intermédio do 

Ministério Público Federal, as medidas judiciais adequadas à proteção da posse dos silvícolas sobre as terras que 

habitem. Parágrafo único. Quando as medidas judiciais previstas neste artigo forem propostas pelo órgão federal de 

assistência, ou contra ele, a União será litisconsorte ativa ou passiva), indefiro o pedido de exclusão do pólo passivo 

formulado pela FUNAI e pela União Federal. 

A Comunidade Indígena sustenta que as terras que são objeto da presente ação "enquadram-se no conceito jurídico de 

terras tradicionalmente ocupadas pelos índios". 

O analista pericial em antropologia do Parquet Federal concluiu que "a região ora reivindicada pelos índios, 

Brilhante acima, foi, no passado, ocupado pelos Kaiowa, tendo a desocupação ocorrida de maneira alheia a suas 

vontades, combinada à ação indigenista do antigo SPI" (fls. 178/188). 

Os autores, por sua vez, apresentam cópia das matrículas n. 3.875 e n. 8.405, do Cartório de Registro de Imóveis de 

Rio Brilhante/MS, demonstrando a propriedade do imóvel. 

O 6º do artigo 231 da Constituição Federal prescreve que: "são nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os 

atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das 

riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União, 

segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra 

a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé". 

Nesse passo, deve ser dito que, até o presente momento, não há nenhum estudo ou relato seguro que indique que a 

terra ocupada pela Comunidade Indígena seja tradicionalmente ocupada por indígenas, o que afasta a incidência, ao 

menos por ora, do 6º do artigo 231 da Lei das Leis. 

Com efeito, a União Federal afirmou que: "no caso concreto, sem qualquer participação de servidores públicos 

federais, o grupo de índios Guarani-Kaiowás resolveram, e por opção própria da Comunidade indígena, ocupar 

somente a reserva legal do imóvel particular (situação jurídica atual), qual modo de pressionar a identificação e 

demarcação da terra Panambi, da qual ainda (julho de 2008) não se tem um definitivo estudo antropológico de 

identificação, com relato seguro e preciso de informes etno-históricos, sociológicos, de cartografia, ambientais e de 

levantamento fundiário (...) Indubitável, pois, que os aspectos administrativos tocantes à casuística da lide possessória 

revelam que, atualmente (mês de julho de 2008), ainda inexiste ato administrativo declaratório dos limites da terra 

indígena apregoada (10, I, art. 2º, Decreto n. 1.775/1996), o qual, formalizado por portaria, insere-se na competência 

exclusiva do Ministro da Justiça" (folha 331). 

A ausência de estudos e providências concretas para caracterizar a área como "terra tradicionalmente ocupada por 

índios", até a presente data, acerca da área da fazenda dos autores ocupada pela Comunidade Indígena faz com que 

prevaleça o direito de propriedade dos demandantes, caracterizando-se como esbulho o ato praticado pela comunidade 

indígena. 

Deste modo, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE formulado pelos 

autores e determino que a FUNAI, enquanto órgão de assistência dos silvícolas e das comunidades indígenas, adote 

todas as providências cabíveis para que dentro do prazo de 30 (trinta) dias seja a comunidade indígena retirada da 

"Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança", situada no município de Rio Brilhante, de propriedade dos autores, 

encaminhando os indígenas para local em que possam ter plena assistência do órgão federal." 
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Já se passaram quase três anos desde que publicada a decisão acima referida. De lá para cá se sucederam vários fatos 

relacionados à ocupação da comunidade indígena da etnia Guarani Kaiowa na região de Rio Brilhante, mas, 

lamentavelmente, não surgiu novidade no panorama fático que embasou a decisão que deferiu a liminar. 

Com efeito, até o momento não foram ultimados os estudos antropológicos referentes à área ocupada pelos indígenas. 

A inoperância da FUNAI quanto a isso motivou o ajuizamento de execução de obrigação de fazer fundada em título 

extrajudicial, proposta pelo Ministério Público Federal (autos 0003543-76.2010.403.6002), que tem como objeto 

obrigação assumida pela autarquia em Termo de Ajustamento de Conduta. Referida ação foi distribuída nesta Vara 

Federal, sendo que em recente audiência de tentativa de conciliação, a FUNAI apresentou cronograma para conclusão 

dos estudos, que ainda demandarão vários meses. 

Ademais, observo que a questão de as terras da Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança serem ou não terras de 

ocupação imemorial e permanente por índios também é objeto de exame nesta demanda, uma vez que foi determinada a 

realização de perícia antropológica com essa finalidade, diligência que ainda não foi cumprida, em razão das 

dificuldades para nomeação de perito. 

De qualquer forma, por ora não há elementos seguros a indicar que a área ocupada insere-se no conceito de terra 

tradicionalmente ocupada pelos índios, o que permite concluir que a (re)ocupação de parte da Fazenda Santo Antônio 

da Nova Esperança configura novo esbulho. 

Cumpre observar que a demora da FUNAI em concluir os estudos para demarcação de áreas indígenas é motivo de 

periclitante quadro de tensão na relação entre os produtores e os índios na região de Dourados, se não de todo o Mato 

Grosso do Sul. Não são raras as invasões de terras por silvícolas, assim como não é incomum a expulsão destes de 

áreas ocupadas, em episódios que muitas vezes descambam para a violência. 

Lamentavelmente esse quadro persiste há pelo menos uma década (...). 

Prosseguindo, registro que tramitam neste Juízo várias ações propostas por produtores rurais, sindicatos e até mesmo 

municípios buscando a exclusão das áreas que titulam dos estudos demarcatórios promovidos pela FUNAI. E em todas 

as ações que passaram por meu crivo (v.g. 0004642-18.2009.403.6002 e 2010.60.02.000330-8), tenho afastado a 

pretensão dos autores, reafirmando que são os estudos antropológicos, históricos e cartográficos que demonstrarão se 

as terras de dada região se enquadram ou não no conceito de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, de modo 

que não há razão para sua suspensão ou imposição de limitações nos termos pretendidos pelos demandantes. 

Ora, da mesma forma que se exige dos produtores rurais que se abstenham de embaraçar os estudos demarcatórios, há 

que se exigir dos indígenas a mesma postura de serenidade e, acima de tudo, obediência ao ordenamento jurídico, não 

lhes sendo dado o direito de turbar a propriedade alheia até o desenlace da questão. Por tudo isso, e especialmente 

porque não há fato novo a infirmar as conclusões que embasaram a decisão que deferiu a liminar de reintegração de 

posse, acolho o pedido de nova reintegração dos proprietários da Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança à posse 

da área indevidamente ocupada pela comunidade indígena. 

Detalharei a forma de cumprimento da medida em outro momento desta decisão. 

(...) 

Prosseguindo, registro que o pedido de reintegração de posse formulado pelo DNIT está prejudicado, uma vez que a 

comunidade desocupou a faixa de domínio da BR 163.  

Contudo, é característica das ações possessórias a fungibilidade. Conforme orienta o art. 920 do CPC, "A propositura 

de uma ação possessória em vez de outra não obstará que o juiz conheça do pedido e outorgue a proteção legal 

correspondente àquela, cujos requisitos estejam provados." Desta forma, embora prejudicado o pedido de reintegração 

da posse, é evidente que a posse do DNIT encontra-se ameaçada, especialmente porque foi determinada a reintegração 

da posse aos proprietários da área atualmente ocupada pela comunidade que até poucos dias estava acampada às 

margens da BR 163. 

Ou seja, há risco concreto de que depois de desalojados da área que atualmente ocupam, os índios acabem por 

retornar à faixa de domínio da BR 163, reavivando o periclitante quadro de exposição cotidiana da comunidade aos 

riscos de atropelamento, sem contar as péssimas condições de habitação disponíveis naquele local. 

Por conseguinte, concedo medida de interdito proibitório em favor do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes - DNIT, para impedir que a comunidade indígena que ocupava a faixa de domínio na BR 163 turbe por 

qualquer forma a posse da autarquia, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 1.000,00 a ser paga em rateio 

pelos que descumprirem essa decisão, sem prejuízo da apuração de eventuais responsabilidades civis e criminais. 

Outrossim, na manifestação da fl. 161-163 o autor noticia que embora a comunidade tenha deixado a área que 

ocupava na faixa de domínio da BR 163, deixaram para trás algumas edificações na área. Na audiência realizada no 

dia 27 de junho, os representantes da comunidade presentes no ato se comprometeram a desmontar totalmente as 

edificações e limpar a área dos indícios de ocupação, não havendo notícia até o presente momento se tal ajuste foi 

cumprido. 

De qualquer maneira, fica o DENIT autorizado a retirar as edificações e objetos encontrados na área da faixa de 

domínio da BR 163 anteriormente ocupada pela comunidade indígena, caso ainda não tenham sido removidos pelos 

índios. 

Pois bem. Acolhidos os pedidos possessórios formulados pelos autores nas ações 0001228-46.2008.403.6002 e 

0000443-79.2011.403.6002, resta definir a forma de cumprimento da decisão, a fim de que, sejam prestigiados também 

os interesses da comunidade indígena, especialmente os relacionados à saúde e segurança. 
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Conforme referido anteriormente, se passou mais de um ano entre a decisão que concedeu a liminar de reintegração de 

posse aos proprietários da Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança e a desocupação da área que motivou o 

ajuizamento da ação possessória nº 0001228-46.2008.403.6002. 

Grande parte da demora para o cumprimento da liminar deve ser atribuída à FUNAI, órgão que tinha a incumbência 

de providenciar a infraestrutura necessária para a remoção da comunidade, cabendo-lhe não apenas organizar a 

logística para o transporte dos indígenas e seus pertences, mas também definir o local para onde as famílias deveriam 

ser transferidas.  

E embora a decisão fosse clara no sentido de que os indígenas deveriam ser removidos para área onde pudessem ter 

plena assistência da FUNAI, a comunidade acabou alocada às margens da BR 163. 

Evidentemente que a decisão que determinou que a comunidade deixasse a Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança 

não poderia determinar a fixação cogente da comunidade em outro local determinado. O caráter imperativo das 

decisões possessórias se exaure na reintegração ou manutenção da posse, ou ainda na proibição de turbação. Em 

outras palavras, é remédio que pode ter a contundência de determinar a desocupação forçada de imóvel, mas jamais 

compelir quem quer que seja a fixar morada em dado lugar. 

Todavia, dado o histórico do imbróglio verificado nestes autos, penso que a maneira mais eficiente de resolver o 

impasse é disponibilizar aos índios espaço para ocupação provisória aos que assim desejarem, ao menos até que se 

concluam os estudos que tem como objeto a região onde se localiza a Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança. Tal 

medida tem o escopo de evitar a "transferência" do problema, o que certamente ocorrerá se a comunidade se instalar 

em outra área pertencente a terceiro, sem o consentimento deste. 

A meu sentir, os feitos comportam solução viável para a questão referente à localização dos índios depois da 

desocupação da Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança. 

Vejamos. 

Por ocasião da audiência de tentativa de conciliação realizada em 13 de maio, o DNIT informou a existência de uma 

área de aproximadamente 69 mil metros quadrados, pertencente ao extinto DNER, que poderia ser destinada à 

ocupação provisória pela comunidade indígena, caso houvesse concordância dos réus e da União, proprietária do 

bem. 

Diante disso, deliberou-se que a comunidade indígena inspecionaria a área para verificar se seria adequada para 

eventual ocupação provisória, sendo aprazada nova audiência a ser realizada depois do exame (termo às fls. 107-108 

dos autos nº 0000443-79.2011.403.6002). 

Entrementes, expedi ofício à Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Mato Grosso do Sul - SPU/MS 

solicitando informações acerca da gleba indicada pelo DNIT, bem como se há possibilidade de uso provisório do 

imóvel para estabelecer agrupamento indígena. Na mesma decisão, determinei a expedição de mandado de 

constatação acerca da referida área (fl. 136-136, verso dos autos 0000443-79.2011.403.6002). 

A SPU/MS apresentou resposta informando que o imóvel "encontra-se desocupado, não possui edificações, apresenta 

vegetação rasteira com algumas árvores de grande porte, está a cerca de 2Km do centro da cidade de Rio Brilhante, 

possui cercamento e entrada pela Rodovia BR 163" (fl. 159). Se por um lado a resposta não foi clara quanto à 

disponibilidade do imóvel para ocupação provisória, por outro não indicou nenhum óbice para tal finalidade. 

Outrossim, o mandado de constatação foi cumprido por dois dos diligentes oficiais de justiça desta Subseção, que 

lavraram a detalhada certidão da fl. 145, instruída com mapa da área e fotografias (fls. 146-157 dos autos 0000443-

79.2011.79.403.6002). Extraio da certidão os seguintes dados: a) a área em questão possui 6,74ha e está distante cerca 

de mil metros da Cidade de Rio Brilhante; b) o local conta com fácil acesso à Rio Brilhante, não sendo necessário 

atravessar a rodovia para se deslocar; c) a terra é apropriada para lavoura, sendo parte arborizada, com árvores 

nativas e algumas frutíferas; d) há um córrego que dista cerca de 600 metros da área, cortando a estrada que dá 

acesso a Rio Brilhante; e) a área faz divisa com a BR 163, com chácaras de lazer e com uma empresa secadora de 

grãos. 

Depois de realizar a vistoria, e antes mesmo da continuação da audiência de conciliação, a comunidade indígena 

encaminhou ao DNIT declaração na qual informa que não aceita a proposta da autarquia (fl. 166 dos autos 0000443-

79.2011.79.403.6002). Em resumo, foram apontados os seguintes problemas: a) a área não tem fartura para os índios, 

uma vez que não conta com fontes de lenha e água; b) a área fica perto de um secador de cereais, sendo que a poeira 

gerada pode ser prejudicial à saúde das crianças e dos idosos da comunidade. 

Esses obstáculos foram reafirmados na audiência de tentativa de conciliação realizada em 27 de junho. Além disso, a 

FUNAI e a comunidade objetaram que o local encontra-se infestado por formigas, que a área está localizada nas 

cercanias de clubes de lazer, de modo que os indígenas poderiam ter fácil acesso a bebidas alcoólicas, o que seria 

prejudicial à comunidade, bem como que a área não permite o cultivo.As mesmas reservas foram declaradas em 

audiência e também contempladas em relatório de vistoria elaborado pelo Analista Pericial em Antropologia da 

Procuradoria da República em Dourados e pelo servidor da FUNAI que ocupa a função de Chefe da Coordenação 

Técnica Local de Douradina (fls. 177-189 dos autos 0000443-79.2011.403.6002). 

No entanto, apesar dos óbices levantados pelos índios e pela FUNAI, tenho que a remoção das famílias para este local 

se apresenta como interessante alternativa para solucionar o impasse ocasionado pelas sucessivas invasões da 

comunidade indígena que atualmente ocupa parte da Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança. 

Quanto às ressalvas apresentadas pela comunidade em relação à área indicada, tenho que na maior parte podem ser 

superadas por meio da atuação da FUNAI. 
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É óbvio que a solução que ora se arquiteta está longe de atender aos anseios da comunidade indígena - vale lembrar 

que o objetivo é oferecer uma solução temporária para o problema da moradia da comunidade, ou seja, mero paliativo 

até que se encerrem os estudos demarcatórios em andamento -, mas avalio que no confronto entre as vantagens e as 

desvantagens do assentamento temporário da comunidade em Rio Brilhante se sobressaem os benefícios. 

Vejamos. 

No campo das desvantagens, tenho que assiste razão à comunidade quando afirma que a área ofertada é inadequada 

para o cultivo agrário, dadas as dimensões da gleba. Contudo, é certo que a área de reserva legal da Fazenda Santo 

Antônio da Nova Esperança igualmente não se revela propícia para estabelecer plantações. Quanto a esse aspecto, a 

situação dos indígenas não será alterada, sendo que a alimentação continuará dependendo do repasse de cestas-

básicas pela FUNAI. A meu sentir, a única mudança nesse aspecto diz respeito à logística para o recebimento das 

cestas, que será facilitada. É que no momento os índios têm que se deslocar por quase um quilômetro para receber as 

cestas no portão da propriedade lindeira à que estão ocupando, uma vez que os proprietários não permitem o ingresso 

dos servidores da FUNAI. 

Quanto à ausência de fonte de água e lenha (fartura) na gleba ofertada, registro que onde quer que a comunidade 

venha a se estabelecer caberá à FUNAI alcançar os suprimentos materiais necessários à comunidade, inclusive no que 

diz respeito ao fornecimento de água e lenha. 

Da mesma forma, se a área apresenta ninhos de formigas, compete à FUNAI realizar o controle da praga, dedetizando 

o terreno antes da ocupação pela comunidade. 

No que diz respeito ao fato da gleba fazer divisa com área onde se encontram silos, tenho que a justificativa 

apresentada pela comunidade e pela FUNAI (emissão de poeira que pode vir a gerar problemas respiratórios em 

crianças e idosos) baseia-se em mera suposição.  

Em primeiro lugar, cumpre anotar que, pelo que se sabe, os silos estocam cereais, e não substâncias tóxicas como 

adubo ou fertilizante. Ademais, embora o terreno não seja grande o suficiente para permitir o cultivo de lavoura 

permitem entrever a possibilidade de alocação das famílias, ou ao menos das que contam com idosos ou crianças, na 

extremidade oposta ao terreno onde se encontram os silos, cautela que possivelmente neutralizaria o risco de 

propagação de poeira. 

Oportuno ressaltar que na última audiência de tentativa de conciliação realizada nos autos da ação nº 0000443-

79.2011.403.6002, a FUNAI externou especial preocupação pelos riscos à saúde que podem ser causados pela poeira 

proveniente dos silos de cereais localizados nas cercanias da área ofertada pelo DNIT. Estranhamente o órgão não 

demonstrou preocupação dessa natureza durante os 16 meses durante os quais a comunidade ficou acampada às 

margens da BR 163, expostos cotidianamente a toda sorte de gases tóxicos decorrentes do intenso fluxo de veículos na 

rodovia mais movimentada de Mato Grosso do Sul. 

Prosseguindo, anoto que a alegação de que naquele local os índios teriam fácil acesso a bebidas alcoólicas não 

procede, uma vez que a gleba não faz divisa com bares, mas sim com clubes de campo, cujo acesso, por óbvio, é 

restrito aos membros das agremiações. 

E apesar dos defeitos da gleba - e a meu sentir alguns óbices levantados traduzem certo "esforço" da comunidade para 

não aceitar a alternativa proposta para o assentamento provisório até que se concluam os estudos demarcatórios - 

tenho que a instalação no terreno indicado traz vantagens à comunidade que suplantam os óbices levantados. 

Em primeiro lugar, os indígenas poderão finalmente se instalar em local sem a oposição do proprietário, o que 

certamente trará um ambiente de tranquilidade que há muito tempo não é desfrutado pelo grupo. Além disso, tal 

circunstância favorecerá a instalação com um grau maior de conforto para as famílias - a FUNAI terá tempo hábil 

para efetuar as benfeitorias necessárias para acomodação digna das famílias - assim como tornará mais fácil o acesso 

da FUNAI e da FUNASA aos indígenas, atualmente prejudicado pela resistência dos proprietários em autorizar o 

acesso na área atualmente ocupada. 

De qualquer maneira, volto a frisar que a disponibilização da área para instalação provisória da comunidade é 

apresentada como sugestão à comunidade, que, ao seu talante, pode deliberar por se instalar em outro local, desde que 

não turbe a posse de terceiro. O que se revela imperativo é a necessidade da comunidade se retirar da área atualmente 

invadida, bem como a proibição de se alojar na faixa de domínio da BR 163. 

Outrossim, observo que o deslocamento da comunidade indígena da área que atualmente ocupa para outro lugar 

depende de logística que demanda tempo. Embora seja necessária a remoção, não há porque não se buscar realizar tal 

intento de forma prudente e pacífica, reservando a remoção por meio do emprego de força pública apenas se frustrada 

a saída voluntária do grupo. 

Tratarei dos prazos e forma de cumprimento da medida na parte final desta decisão. 

De qualquer forma, até que se ultime a remoção, é premente garantir à comunidade o acesso à assistência médica por 

meio da FUNASA, uma vez que o direito à proteção possessória aos proprietários da área atingida não se revela mais 

relevante que o direito da comunidade à saúde. 

Para assegurar o direito à assistência médica, o Ministério Público Federal requer a concessão de medida cautelar em 

relação aos proprietários da área invadida pelos índios e também quanto ao proprietário do campo lindeiro, que não é 

parte em nenhuma das duas ações possessórias. 

(...) 

Desta forma, considerando que não há como impor obrigação a terceiro que não é parte no processo, a medida 

cautelar proposta pelo Ministério Público Federal merece parcial acolhida, para o fim de determinar que os 

proprietários da Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança se abstenham de impedir o acesso da FUNASA ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 256/899 

acampamento da comunidade indígena para atendimentos de saúde, rotineiros ou emergenciais, sob pena de aplicação 

de multa diária de R$ 5.000,00. 

Diante do exposto, 

1) CONCEDO A MEDIDA DE REINTEGRAÇÃO NA POSSE solicitada pelos autores da ação de reintegração de 

posse nº 0001228-46.2008.403.6002, e determino à FUNAI que adote todas as providências cabíveis para que no prazo 

de dentro de 45 dias, seja a comunidade indígena retirada da Fazenda Santo Antônio da Nova esperança, 

encaminhando os indígenas para outro local em que possam ter plena assistência do órgão federal; 

2) CONCEDO INTERDITO PROIBITÓRIO requerido pelo DNIT nos autos da ação nº 0000443-79.2011.403.6002, 

para o fim de proibir que os requeridos turbem a posse da faixa de domínio da BR 163. Caso o interdito proibitório 

seja desrespeitado, os requeridos ficarão sujeitos ao pagamento de multa diária de R$ 1.000,00, sem prejuízo da 

apuração de eventuais responsabilidades civis e criminais; 

3) CONCEDO EM PARTE A MEDIDA CAUTELAR requerida pelo MPF, para o fim de determinas a intimação dos 

proprietários da Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança para que, até a que se ultime a reintegração de posse, se 

abstenham de impedir o acesso da FUNASA ao acampamento da comunidade indígena para atendimentos de saúde, 

rotineiros ou emergenciais, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 5.000,00. 

Caberá à FUNAI comunicar à comunidade acerca do conteúdo desta decisão, bem como providenciar transporte aos 

índios que se dispuserem a cumprir voluntariamente a presente decisão. Da mesma forma, a FUNAI deverá esclarecer 

à comunidade que poderá ocupar provisoriamente a área indicada pelo DNIT nos autos da ação nº 0000443-

79.2011.403.6002, cabendo ao órgão de proteção indígena tomar as providências necessárias para a acomodação das 

famílias que aceitarem a proposta, tais como construção de benfeitorias, dedetização do terreno etc. 

À União, parte nos autos da ação nº 0001228-46.2008.403.6002, caberá tomar as medidas administrativas junto a 

Superintendência de Patrimônio da União - SUP para viabilizar a ocupação provisória dos membros da comunidade 

indígena que assim desejarem. 

Assinalo que decorrido o prazo sem cumprimento da medida, será requisitada força policial para o cumprimento da 

reintegração de posse em relação àqueles que não a acatarem espontaneamente (...). (fls. 22/30v.) 

Depreende-se da análise dos autos que de acordo com o cronograma apresentado pela FUNAI nos Autos n. 0003543-

76.2010.403.6002, serão necessários vários meses para o término do estudo antropológico da área em litígio, de modo 

que não é possível fazer-se, na atual fase processual, um juízo abalizado sobre a alegada ocupação tradicional da terra 

pela comunidade indígena. 

Por outro lado, não se verifica, nesta sede liminar, risco de dano à comunidade indígena, uma vez que o MM. Juízo a 

quo determinou a desocupação da área no prazo razoável de 45 (quarenta e cinco) dias, mediante acompanhamento da 

FUNAI, a qual deverá encaminhar os indígenas a outro local em que possam ter assistência do órgão federal ou, 

querendo, para área indicada pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados para reposta. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026563-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026563-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LINCOLN ELECTRIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079919520114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 45/46, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Lincoln Eletric do Brasil Indústria e Comércio Ltda., que deferiu liminar para determinar a 

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pelo impetrante a seus 

empregados a título de adicional de férias. 

A agravante alega, em síntese, que referida verba tem natureza salarial, razão pela qual sobre ela deve incidir 

contribuição previdenciária (fls. 2/16). 

Decido. 
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Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que deferiu pedido de liminar em mandado de segurança para 

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária devida pelo agravado a seus empregados a título de adicional. 

Consoante acima referido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a deste Tribunal é no sentido de que o 

adicional de férias tem natureza indenizatória, razão pela qual não deve integrar a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027073-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027073-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JULIO CESAR DELLASTA 

ADVOGADO : MARCIO LUIZ ROSSI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA e outro 

AGRAVADO : LAURIVETTE GEPE 

ADVOGADO : GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : LAURIVETE GEPE DELLASTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00076831020024036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Júlio César Delasta contra a decisão de fl. 27, que recebeu somente no 

efeito devolutivo a apelação interposta contra sentença, proferida em ação de execução ajuizada pela Caixa Econômica 

Federal, que homologou acordo extrajudicial (CPC, art. 269, III), para consolidar o domínio de imóvel somente em 

favor de Laurivette Gepe Dellasta, determinando, em decorrência, a expedição de mandado ao cartório de registro de 

imóveis. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) no curso da ação de execução, foi celebrado acordo entre os executados e a CEF para que a propriedade do imóvel 

fosse consolida em favor daquele que quitasse o débito com a instituição financeira; 

b) malgrado o débito tenha sido quitado por Laurivette Gepe, o agravante apelou da sentença porque a Justiça Federal 

não é competente para determinar a propriedade do bem entre particulares; 

c) a questão deveria ser dirimida perante a Vara de Família e Sucessões de Bauru, na qual tramita a ação de divórcio dos 

executados; 

d) inaplicabilidade do art. 520, I, do Código de Processo Civil; 

e) a sentença é extra petita; 

f) descabimento da imissão de Laurivette Gepe na posse do imóvel (fls. 2/9). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à sessão de 

julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser apreciados o mais 

rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais: 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...). 

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento a 

recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente 

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...). 

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE. ART. 557 

DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA EGRÉGIA 

PRIMEIRA SEÇÃO (...). 

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam 

encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - 

a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível, em homenagem aos 

tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp 526.582/PR, Relª. Minª. Eliana 

Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 10.10.2005 (...). 

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06) 

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO - 

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS.  

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o legislador, ao 

alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos julgamentos dos Tribunais, 

evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses jurídicas já sedimentadas (...). 

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO. 

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO.  

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art. 557 

do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência firmou-se no 

sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, inocorre 

nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão colegiado, indeferindo 

monocraticamente o processamento do recurso.  

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, 

teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que realmente 

reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...). 

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05) 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo, que recebeu somente no efeito devolutivo a 

apelação interposta pelo agravante. Ao contrário do que afirma o recorrente, não se trata de demanda que envolve a 

"propriedade do bem entre particulares", mas sim o cumprimento de sentença que homologou acordo celebrado com a 

Caixa Econômica Federal, cuja competência é a Justiça Federal (CR, art. 109, I).  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027064-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027064-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : VIACAO NACOES UNIDAS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00317523420094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Viação Nações Unidas Ltda. contra a decisão de fls. 106/107, 

proferida em execução fiscal, que determinou a penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da recorrente. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) os bens oferecidos são aptos a garantir a execução e são os únicos de que dispõe, devendo ser aceitos em obediência 

ao princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620); 

b) embora a União possa recusar os bens indicados à penhora, a medida extrema de penhora do faturamento da 

executada deve ser rechaçada, pois os recursos a serem penhorados estão destinados a outras finalidades essenciais; 

c) a penhora de faturamento não se equipara à penhora de dinheiro, razão pela qual não pode ser fundamentada no art. 

11 da Lei n. 6.830/80; 

d) os bens indicados pela executada são suficientes à garantia do juízo (fls. 2/17). 

Decido. 
Penhora de veículos automotores. Possibilidade de recusa pelo credor. A alegação da agravante de que os veículos 

automotores indicados à penhora seriam suficientes à garantia do juízo, assim como a possibilidade de recusa pelo 

credor, foram objeto de análise no Agravo de Instrumento n. 2011.03.00.018286-9, razão pela qual não devem ser 

conhecidas, por restarem preclusas. 

Penhora sobre faturamento. Possibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de ser 

possível a penhora sobre o faturamento da empresa devedora, atendidas as seguintes condições: a) não haver bens 

idôneos a serem penhorados; b) seja nomeado administrador, que deve apresentar plano de administração e esquema de 

pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize o funcionamento da empresa: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.(...) CONSTRIÇÃO SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. OFENSA AO 

ART. 620 DO CPC. SÚMULA Nº 07/STJ. 

(...) 

II - É cabível a penhora sobre parte do faturamento da empresa, ante a inaptidão do bem oferecido para a satisfação 

do crédito exeqüendo, tendo em vista a sua liqüidez duvidosa. Precedentes: AgRg no Ag nº 744722/RJ, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 08/05/06; AgRg no Ag nº 717083/RJ, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 

04/05/06 e REsp nº 782.299/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 17/04/06. 

III - Quanto à onerosidade do gravame, a teor do art. 620 do CPC, o acolhimento da argumentação da ora agravante 

demandaria o reexame do substrato fático-probatório, o que é vedado a esta Corte em autos de recurso especial, ante o 

enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AAREsp n. 969.102-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 06.11.07, DJ 17.12.07, p. 149) 

PENHORA DE FATURAMENTO - REQUISITOS - INVIABILIDADE NO CASO. 

- A nossa jurisprudência se assentou no entendimento - e não é recente - de que a penhora sobre faturamento da 

empresa é quase que uma declaração de insolvência. Embora lícita só é viável depois da nomeação de um 

administrador dessa empresa e quando esse administrador apresenta um plano de pagamentos. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 431.638-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 02.10.07, DJ 29.10.07, p. 216) 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE 

NÃO-CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

2. Em sede de execução fiscal, somente se admite a penhora do faturamento da empresa em casos excepcionais, desde 

que não existam outros bens a serem penhorados e sejam atendidas as exigências previstas nos arts. 677 a 679 e 716 a 

720 do Código de Processo Civil. 

3. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que a penhora não 

deve recair sobre o faturamento da empresa, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento 

para determinar a penhora do faturamento da empresa executada ante a inexistência de bens de fácil alienação, visto 

que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 760.370-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 16.10.07, DJ 12.11.07, p. 201) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. CASOS EXCEPCIONAIS. NÃO-PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS. RECURSO PROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacificado no sentido da possibilidade de a penhora incidir sobre 

o faturamento da empresa, em casos excepcionais, desde que preenchidos os seguintes requisitos: '(a) inexistência de 

bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 
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administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da 

empresa' (REsp 803.435/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18.12.2006). 

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem entendeu que o percentual fixado não implicou situação gravosa para o 

funcionamento da empresa. Todavia, nada mencionou a respeito da existência de outro meio hábil para garantir a 

execução fIscal ou outro bem passível de penhora. Ademais, da análise dos autos verifica-se não houve a nomeação de 

administrador, nos termos dos arts. 678 e 719, caput, do CPC. Assim, não tendo sido preenchidos os requisitos 

essenciais para possibilitar a incidência da penhora sobre o faturamento da empresa, resta inviabilizada a referida 

constrição. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 909.942-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 04.09.07, DJ 15.10.07, p. 248) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE 

PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. Não combatido todos os fundamentos do aresto recorrido - de que inexiste impugnação ao indeferimento da anterior 

substituição da penhora; de que o bem indicado à substituição seria de difícil venda; de que não há prova acerca da 

existência de outros bens aptos à constrição; e de que a execução datada de 1996 se encontra longe de qualquer 

solução -, não se conhece do recurso especial, ante o óbice da Súmula 283/STF. 

2. Para se rever a conclusão do julgado da inexistência de demonstração de outros bens e da dificuldade na venda do 

bem que havia sido indicado anteriormente para substituir o outro que teve a hasta pública frustrada por falta de 

licitante, faz-se necessário o 

reexame de matéria-fático probatória, o que esbarra no teor da Súmula 7/STJ. 

3. A penhora sobre o percentual do faturamento ou rendimento de empresa é possível em caráter excepcional, ou seja, 

após a tentativa frustrada de constrição dos bens arrolados nos incisos do artigo 11 

da Lei nº 6.830/80. 

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 980.063-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 04.10.07, DJ 18.10.07, p. 346) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas 

excepcionalmente a penhora sobre o faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem a 

medida, quais sejam, (a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso 

existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual 

incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não 

inviabilize o próprio funcionamento da empresa. Precedentes: AGA 593006/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 

30.05.2005; REsp 723038 / SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 20.06.2005. 

2. Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se a relativização da ordem da 

penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o exame da situação de fato, 

incabível no âmbito do recurso especial. (Súmula 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 803.435-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, maioria, j. 10.10.06, DJ 18.12.06, p. 331) 

 

Embora a execução deva proceder-se pelo modo menos oneroso ao devedor (CPC, art. 620), daí não deriva a 

supremacia do seu interesse em detrimento do credor, dado que a finalidade da execução é, como se sabe, efetuar o 

pagamento do crédito devido (CPC, art. 794, I). Assim, a penhora sobre o faturamento não viola o princípio da 

proporcionalidade nem o art. 620 do Código de Processo Civil. 

Precedentes desta 5ª Turma sugerem que a fixação da penhora em 10% (dez por cento) do faturamento não compromete 

a atividade da empresa devedora: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10 %. PERCENTUAL 

RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL. 

- A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de 30%, a fim 

de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens de reduzido ou de 

nenhum valor econômico e, ainda, na falta de outros bens a serem penhorados.  

- A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável estabelecê-la no 

montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita. 

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20010300023547-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 28.05.02) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10 %. PERCENTUAL 

RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL. 

- A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de 30%, a fim 

de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens de reduzido ou de 

nenhum valor econômico e, ainda, na falta de outros bens a serem penhorados. 

- A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável estabelecê-la no 

montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita.  
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- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 9703068721-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 30.01.06) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União em 07.08.09, para cobrança de dívida no valor de 

R$ 3.173.726,06 (três milhões, cento e setenta e três mil setecentos e vinte e seis reais e seis centavos) (fls. 25/35). 

Após restar infrutífera a penhora de ativos financeiros da executada, o MM. Juiz a quo deferiu a penhora de 5% de seu 

faturamento mensal, nomeando-a como administradora (fls. 106/107). 

Não merece reparo a decisão agravada.  

 

Resta preclusa a questão acerca da inidoneidade dos bens indicados à penhora pela agravante (veículos automotores) 

para a garantia do juízo, pois foi objeto do Agravo de Agravo de Instrumento n. 2011.03.00.018286-9, ao qual foi 

negado seguimento. 

A penhora sobre o faturamento da agravante é admissível e não ofende o art. 620 do Código de Processo Civil, dado 

que a finalidade da execução é efetuar o pagamento do crédito devido (CPC, art. 794, I).  

No que concerne ao percentual, a agravante não apresenta elementos concretos que comprovem a afirmação de que a 

penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal comprometeria suas atividades econômicas (limita-se a afirmar 

que os valores seriam destinados a outras finalidades essenciais). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027138-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027138-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LASER SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00638309620004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, representada pela Caixa Econômica Federal, contra a decisão 

de fls. 74/75, que indeferiu a expedição de mandado para a citação de Laser Segurança Empresarial Ltda. no endereço 

cadastrado no CNPJ. 

Alega-se, em síntese, que embora a citação pelo correio tenha resultado negativa, é necessária a realização de diligência 

por oficial de justiça para verificar a eventual existência de atividade empresarial no local, uma vez que não houve 

alteração dos dados cadastrais da empresa junto à Receita Federal ou JUCESP. Acrescenta que a citação por oficial de 

justiça é prevista no art. 8º da Lei n. 6.830/80 e nos arts. 221 a 224 do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização da diligência para eventual aplicação da Súmula n. 414 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 2/14). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, por ora, a 

intimação da parte contrária. 

Decido. 
Execução fiscal. Citação pelo correio frustrada. Citação por oficial de justiça. Admissibilidade. Nos termos do art. 

8º da Lei n. 6.830/80, a citação do executado será feita pelo correio, com aviso de recepção. Restando negativa a 

citação, deve ser realizada por oficial de justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; 

e, de acordo com o documento acostado às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que 

houve a tentativa de citação por AR.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  
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3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro redirecionamento do feito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.006659-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 28.04.11) 

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme disposto no artigo 213 do Código de 

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. 

A Lei 6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda 

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega da 

carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital.  

Dispõe o artigo 221 da legislação processual as formas como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de 

justiça; e por edital. 

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada pelo 

oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR negativo, 

não é considerada indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se necessária a citação 

pelo Oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. 

Agravo a que se dá provimento. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.036361-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24.03.11) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA EMPRESA. OFICIAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 224 DO CPC C.C. ART. 8º, III, DA LEI N.º 6.830/80. 

I - Embora as tentativas de citação da empresa, pelo correio, no endereço então conhecido, tenham restado 

infrutíferas, a indicar possível dissolução irregular, certo é que se aplica ao caso o disposto no artigo 224 do CPC, à 

medida em que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da Lei 

n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de localização do devedor. Nesse sentido, 

estabelece a Súmula 414 do E. STJ.  

(...) 

III - Agravo de Instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.034421-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.02.11) 

 

Do caso dos autos. O INSS ajuizou execução fiscal em face de Laser Segurança Empresarial Ltda. e outros para 

cobrança de dívida no valor de R$ 260.589,44 (duzentos e sessenta mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta e 

quatro centavos) (fls. 18/25).  

A citação pelo correio da empresa, no endereço indicado na petição inicial (Rua Tibério n. 306, Vila Romana, São 

Paulo) restou negativa (fl. 11/11v.). 

Citado, o coexecutado André Luiz Rebouças de Souza juntou aos autos a ficha cadastral de Laser Segurança 

Empresarial Ltda., emitida pela JUCESP em 12.01.09, na qual não consta alteração de endereço da empresa (fl. 40). Em 

maio de 2011, a União requereu a expedição de mandado para citação da empresa no referido endereço, juntado aos 

autos extrato de consulta ao CNPJ (fl. 73). 

Deve ser deferida a expedição de mandado de citação, conforme requerido pela União, à vista do disposto no art. 8º, III, 

da Lei n. 6.830/80 e no art. 224 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027061-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027061-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : OSCAR RIBEIRO FILHO e outro 

 
: ELISABETE BISPO DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : ELIZABETE PEREIRA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00141224620114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF 

- em face da decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para 

o fim de permitir aos autores o pagamento diretamente ao agente financeiro dos valores mensais que entendem corretos. 

Observou-se, contudo, que, se, ao final, os demandantes sucumbirem, as diferenças de valores de prestações, com os 

acréscimos legais e contratuais, poderão vir a ser exigidas pelo agente financeiro (que possui garantia hipotecária). 

Decido. 
 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026445-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026445-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : W R A FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101463120114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em 

face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para afastar a exigência de 

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela impetrante a título de terço constitucional de férias, bem como a 

título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros quinze dias do benefício. 

Decido. 
 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 
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Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010557-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010557-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00020085720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Monte Aprazível/SP em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 4ª Vara de S. José do Rio Preto/SP que, nos autos de mandado de segurança em que objetiva a 

suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas decorrentes de contrato de 

trabalho, a saber: aviso prévio indenizado, férias indenizadas e férias em pecúnia, salário educação, auxílio-creche, 

auxílio-doença e auxílio-acidente (os primeiros 15 dias de afastamento), abono assiduidade, abono único anual, vale 

transporte, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, e adicional noturno, referentes aos períodos de 

03/2006 a 03/2011 e subseqüentes, indeferiu a pretendida liminar (fl. 576). 

 

Na fl. 580 consta a decisão que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 674/699. 

 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que o juízo a quo proferiu 

sentença, em que concedeu parcialmente a segurança (cópia em anexo). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023468-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023468-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00135509020114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 295/297: Requer a agravante a desistência parcial deste recurso de agravo de instrumento, no tocante aos débitos 

nºs 32.524.232, 32.110.864, 32.110.865, 32.110.876, 32.524.228, 32.110.885, 32.001.755, 32.005.751, 32.005.719, 

32.023.615, 32.023.592, 31.999.831, 31.999.838, 31.301.222, 31.023.585, 32.023.583, 32.005.714, 32.016.252, 

32.023.452, 32.398.477 e 32.433.012, sob a alegação de que, nos autos principais, desistiu da ação em relação a parte 

desses débitos e que os demais, na via administrativa, já foram extintos. 

Assim, em relação aos débitos acima mencionados, HOMOLOGO a desistência parcial do recurso, para que produza 

seus regulares e jurídicos efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte Regional c.c. o 

artigo 501 do Código de Processo Civil. 

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por BANCO SANTANDER BRASIL S/A contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face 

dos Srs. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO e DELEGADO DA 

DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO, objetivando a expedição de 

certidão positiva de débito com efeitos de negativa, indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que os débitos constantes do "Relatório de 

Restrições", os quais impediriam a emissão da requerida certidão, estão com sua exigibilidade suspensa, tendo a 

agravante apresentado "Termos de Declaração", nos termos da Portaria PFN/SP nº 905/2006, acompanhados dos 

documentos necessários à comprovação de sua regularidade. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 

E dispõe o Código Tributário Nacional: 

Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de 

sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 
No caso concreto, a agravante não instruiu este recurso de agravo de instrumento com cópia do "Relatório de 

Restrições", o que impede verificar que débitos que, efetivamente, obstaram a expedição da certidão requerida e a 

situação em que eles se encontram, não sendo suficientes os documentos acostados. 

E ainda que assim não fosse, o pedido formulado pela impetrante requer o trabalho de análise fiscal de todos esses 

débitos, em confronto com o alegado motivo ensejador da suspensão da exigibilidade, não dispondo o Juízo dos meios 

necessários para a verificação da efetiva causa de suspensão da exigibilidade, sendo necessária, antes, a vinda das 

informações das autoridades impetradas. 

Ressalte-se, ademais, que, não obstante a desistência deste recurso em relação a alguns dos débitos, remanescem muitos 

outros que a agravante alega serem obstáculos à expedição da certidão, alguns dos quais nem mesmo parecem ser de 

responsabilidade das autoridades apontadas como coatoras. 

Como bem decidiu o D. Magistrado "a quo", na decisão agravada trasladada às fls. 224/225: 

A princípio, registre-se que se trata de não menos de 47 (quarenta e sete) débitos a serem analisados pelas 

autoridades administrativas competentes, o que poderia ser realizado independentemente do ajuizamento desta ação. 

Isso porque o Juízo não possui os meios necessários para verificação da efetiva causa de suspensão de exigibilidade, 

pois: 
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a) para os casos de penhora em execução fiscal: cabe ao credor verificar a suficiência da garantia. Caso aceita e 

declarada a suspensão, o impetrante deve apresentar certidão de objeto e pé à autoridade fiscal; não sendo 

suficiente, cabe resolver a questão perante o juízo onde se deu a penhora; 

b) casos de extinção por pagamento: cabe ao impetrante comprovar que o pagamento deu-se no valor integral do 

débito, perante a autoridade fiscal competente. Registre-se que os pagamentos realizados em atraso ensejam 

comprovação também do pagamento da eventual multa e juros. Este Juízo não tem meios de aferir a integralidade 

dos pagamentos efetuados; 

c) casos de decisão judicial e sentença: compete ao impetrante comprovar a suspensão por meio de apresentação à 

autoridade fiscal competente de cópia das decisões e certidão de objeto e pé atualizada; 

d) casos de depósito judicial: há necessidade de manifestação do credor quanto à suficiência do depósito. Este Juízo 

não tem condições de aferir a integralidade dos depósitos efetuados. Nos casos em que há decisão judicial 

suspendendo a exigibilidade do crédito por depósito, cabe ao impetrante comprovar perante a autoridade que a 

decisão ainda está em vigor; 

e) casos de impugnação administrativa: o impetrante deve comprovar perante a autoridade fiscal a atribuição de 

efeito suspensivo ao processo administrativo. 

Ressalte-se que a maior parte das autoridades, diante das quais deve ser comprovada a alegada regularidade da 

suspensão da exigibilidade, não é nenhuma das apontadas como coatoras pela impetrante, o que retiraria, a 

princípio, a possibilidade de alteração da situação fiscal da impetrante. Esse aspecto, todavia, será examinado após a 

vinda das informações. 

Além disso, o mandado de segurança não deve ser manejado para que seja apreciado pelo Juízo, em regime de 

celeridade que a liminar impõe, a vasta documentação que poderia ser analisada administrativamente; além disso, 

com a impetração, a autoridade fiscal tem o exíguo prazo das informações - 10 (dez) dias apenas - para realizar a 

análise e verificar se os débitos devem ou não ser suspensos. 

Em acréscimo, consigne-se que parte dos documentos apresentados pela impetrante está ilegível, notadamente 

diversas folhas do documento de fl. 38 e algumas folhas dos de nº 27 e 04, do qual, aliás, há menção de débitos em 

discussão em localidades não descritas na petição inicial, como Lins, Guararapes e Caxias do Sul. 

Finalmente, registre-se que a última certidão obtida pela impetrante venceu em 19/07/2011, o que demonstra que 

este mandado de segurança poderia ter sido ajuizado anteriormente, e não em 04/08/2011, na antevéspera da data 

em que a impetrante almejava utilizar nova certidão para participar de licitação (08/08/2011). 
Por fim, deixo consignado que a certidão de regularidade fiscal, mesmo em sede de liminar, só pode ser expedida nas 

condições estabelecidas pela lei, sob pena de atentar contra os negócios jurídicos que terceiros possam vir a celebrar 

com os devedores do tributo, embasados na confiança da fé pública que a certidão negativa deve inspirar. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

O cuidado do legislador ao fixar exaustivamente as hipóteses de suspensão da exigibilidade de tributo e de cercar de 

adequadas garantias a expedição de certidões negativas (ou positivas com efeito de negativas), tem razão de ser que 

vai além do resguardo dos interesses do Fisco. Busca-se dar segurança ao sistema como um todo, inclusive aos 

negócios jurídicos que terceiros, particulares, possam vir a celebrar com os devedores de tributo. A indevida ou 

gratuita expedição da certidão fiscal poderá comprometer gravemente a segurança dessas relações jurídicas, 

assumidas na crença da seriedade e da fidelidade da certidão. É risco a que estarão sujeitos, não propriamente o 

Fisco - cujos créditos, apesar de a certidão negativa sugerir o contrário, continuarão existindo, íntegros inabalados 

e, mais ainda, garantidos com privilégios e preferências sobre os dos demais credores -, mas os terceiros que, 

assumindo compromissos na confiança da fé pública que a certidão negativa deve inspirar, poderão vir a ter sua 

confiança futuramente fraudada, por ter sido atestado, por certidão oficial, como verdadeiro um fato que não era 

verdadeiro. Nessas circunstâncias, expedir a certidão, sem rígidas garantias, atenta contra a segurança das relações 

jurídicas, especialmente quando o devedor não contesta a legitimidade do crédito tributário pendente. 
(REsp nº 700917 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 19/10/2006, pág. 242)  

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008544-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008544-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TTS SERVICOS MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : RENATO CARLET ARAUJO LIMA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00002335120094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Sustenta a agravante a nulidade das Certidões de Divida Ativa que instruem a execução em face de não estarem 

discriminados os valores devidos a cada empregado, impossibilitando à executada ora agravante o exercício do seu 

direito constitucional de defesa; que se havia algum débito com o FGTS dos empregados, já foram solucionados através 

de reclamações trabalhistas propostas por quem de direito na justiça de trabalho competente. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo para suspensão da execução fiscal; acolhimento da exceção de pré-

executividade e por fim extinção da execução . 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A agravante asseverou, por meio de exceção de pré-executividade, nulidade do título executivo por não discriminar os 

nomes dos empregados cujos valores devidos compõem a CDA 

Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto 

às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nesses casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor por meio dos embargos ao devedor. Contudo, em 

razão da possibilidade da promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da invalidade do 

título executivo, não parece coerente compelir o executado, nessas hipóteses - restritas, convém mencionar -, a garantir 

o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

Cuida-se, pois, de meio de defesa, de cognição sumária, caracterizado pela restrição à produção de provas, que devem, 

pois, estar pré-constituídas no momento de sua interposição, relegada a possibilidade de apreciação de matérias que 

dependam de dilação probatória para a exclusiva via dos embargos do devedor. 

No caso vertente, a agravante ataca a validade de titulo executivo, a CDA, sem no entanto mencionar o dispositivo legal 

que teria sido infringido. 

A Certidão de Divida Ativa que instrui a execução fiscal, acostada aos autos por cópia, contém o nome do devedor, seu 

endereço, o valor originário do débito, a forma de cálculo e a origem da dívida. 

Possui, pois, todos os requisitos exigidos pelo art. 202 do CTN e pelo § 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, razão pela qual 

goza de presunção de liquidez e certeza. 

Ademais não há que se falar em cerceamento de defesa pelo fato da CDA não discriminar os empregados com relação 

aos quais a empresa deixou de recolher os valores devidos ao FGTS, até porque, conforme dispõe a Súmula 181 do 

extinto TFR, "cabe ao empregador, e não ao BNH ou IAPAS, o encargo de individualizar as contas vinculadas dos 

empregados, referentes ao FGTS". 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010099-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010099-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro 

AGRAVADO : CREUSA DE SA SEVERINO GABRIEL e outros 

 
: CRISTIANE DE PETTA BARROSO 

 
: GERALDO DE ALMEIDA 

 
: GERALDO TOME BARCELOS 

 
: HUMBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00278241619984036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face 

da decisão que, em fase de cumprimento de sentença proferida em ação de cobrança de expurgos inflacionários do 

FGTS, homologou os cálculos da Contadoria e determinou à agravante depositar a diferença apurada no laudo pericial. 

Em razões, sustenta a agravante que não concorda com a decisão agravada, pois, segundo alega "os valores decorrentes 

da presente execução, inclusive, aqueles apurados pela Contadoria Judicial, já foram integralmente pagos ao Agravado, 

além do que esse autor levantou valores superiores aos efetivamente devidos." Alega, mais, que "tal ocorrência se deve 

ao fato de que, inicialmente foram creditadas nas contas vinculadas do agravado as diferenças decorrentes dos planos 

Verão e Collor I a que faria jus caso tivesse aderido aos termos da Lei Complementar nº 110/2001." Aduz, mais, que 

tendo sido intimada da obrigação de fazer em decorrência do título judicial que ora se executa, creditou tais valores sem 

estornar o crédito anteriormente feito em setembro de 2005; que os cálculos da Contadoria se encontram corretos; que 

em face dos pagamentos que alega ter realizado "não se pode admitir a manutenção da r. decisão agravada". 

Pede seja provido o presente agravo, reformando-se a r. decisão agravada, para o fim de se reconhecer que não existe 

qualquer diferença a ser creditada para o agravado, assim como seja reconhecido o valor a ser restituído ao patrimônio 

do FGTS. 

É, em síntese, o relato do ocorrido. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo, consagrando seu 

cabimento na forma de instrumento somente nos casos de decisões suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil 

reparação, bem como nos casos de inadmissão de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. As 

características do presente caso autorizam o acolhimento do agravo na forma de instrumento. 

Fulcra-se o presente agravo na possibilidade de ocorrência de lesão irreparável ou de difícil reparação ao patrimônio do 

FGTS caso haja o prosseguimento da execução como alega a agravante. 

Do contido nas razões deduz-se ter a agravante incorrido em erro na gestão das contas vinculadas do FGTS, creditando 

valores indevidos os quais teriam sido sacados pelo fundista. Busca a agravante o ressarcimento de tais valores, no bojo 

do cumprimento de sentença levado a efeito no processo originário. 

Verifico a plausibilidade das alegações de dano irreparável, trazidas pela agravante, em face de pagamento efetuado a 

maior, tendo em vista o disposto nos artigos 876 e 877 do Código Civil: 

 

"Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele 

que recebe dívida condicional antes de cumprida a condição. 

Art. 877. Àquele que voluntariamente pagou o indevido incumbe a prova de tê-lo feito por erro."  

 

Neste sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça que colaciono. 

 

"FGTS. SAQUE DE VALOR CREDITADO A MAIOR EM CONTA DE FUNDISTA. ERRO DE CÁLCULO DA 

CEF. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. (RESP 200801937949, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 12/11/2008)" 

E, ainda a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS . SAQUE DE VALOR CREDITADO A MAIOR EM CONTA DE 

FUNDISTA. ERRO DE CÁLCULO DA CEF. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. RESTITUIÇÃO DEVIDA I -A 

restituição de valores em decorrência de recebimento indevido a maior é de rigor, independentemente da discussão 

acerca do erro no pagamento, haja vista que o nosso ordenamento jurídico repudia o enriquecimento ilícito. Precedentes 

do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal. II - A alegação de falta de comprovação da dívida é inconsistente, já que 

os documentos juntados pela parte autora são suficientes para o julgamento da lide. III - Agravo improvido." (AC 

200561000291261, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 12/08/2010) 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos do artigo 558, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o cumprimento da 

decisão agravada até o julgamento do mérito do presente recurso. 
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Intime-se o agravado na forma do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se, na forma do artigo 527, III, in fine, do CPC.  

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024354-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024354-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : CYLAS RODRIGUES CARVALHO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095828420044036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Econômica Federal com pedido de efeito suspensivo, interposto 

em face da r. decisão que, em sede de cumprimento de sentença proferida nos autos da ação de cobrança de expurgos do 

FGTS, acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria judicial e determinou a complementação dos valores 

creditados. 

Sustenta a agravante, que ao ter sido intimada da obrigação de fazer elaborou os cálculos e efetuou o respectivo crédito; 

que tendo sido os cálculos impugnados pelo exequente foram os autos remetidos à Contadoria judicial a qual, segundo 

alega a agravante, refez os cálculos em desacordo com o título judicial exequendo, qual seja, aplicando os índices de 

FGTS até 1991 em vez do Provimento nº 26.  

Sustenta, mais, que embora tenha informado o Juízo a respeito do equívoco, sua manifestação foi desconsiderada; que a 

decisão agravada encontra-se em confronto com a coisa julgada e acarreta prejuízo ao patrimônio do FGTS. Por fim, 

aduz a necessidade de anulação da r. decisão agravada para que sejam aplicados aos cálculos os índices do Provimento 

26 como índice de correção monetária até a data da citação.  

Requer o processamento e o provimento do presente recurso, suspendendo-se liminarmente os efeitos da decisão 

agravada até o julgamento do mérito quando deverá ser reformada a decisão agravada anulando-se a decisão agravada e 

aplicando-se os índices do Provimento nº 26 como índice de correção monetária até a data da citação. 

Assim dispõe o título exequendo às folhas 81 dos autos originários (fls. 22): "relativamente aos juros de mora, são 

devidos a partir da citação, com base na taxa SELIC (...) Outrossim, sobre o "quantum debeatur" incidirá correção 

monetária nos termos previstos no Provimento n 26, da Egrégia CGJF da 3ª Região a contar do creditamento a menor 

até a data da citação, momento a partir do qual deverá ser aplicada apenas a taxa SELIC (...)". (negrito no original) 

Informação às folhas 191 dos autos originários (fls. 30, destes autos) dá conta que a contadoria "apurou as diferenças de 

juros progressivos até 01/91 (data do encerramento da conta vinculada), sendo que após esta data aplicamos os índices 

do Provimento 26 até a data da citação, e, conforme V. Acórdão (fl. 81), após a citação fizemos incidir apenas a taxa 

SELIC..."  

Mais adiante novo parecer da Contadoria às folhas 209 dos autos originários (fls. 36, destes autos) coloca que "a CEF, 

em seus cálculos de fls.170/178 apura as diferenças de taxas trimestre a trimestre e mês a mês (dependendo das épocas), 

atualizando-as através do Provimento nº 26 até 12/2004, sendo certo que não se atém à progressão, pois a evolução pelo 

Provimento descaracteriza a progressão preconizada na Lei 5107/66"  

É, em síntese o relato do ocorrido. 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se que o recurso de agravo contra decisões interlocutórias será na forma retida, 

salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida sua interposição 

por instrumento. 

Para o provimento do agravo faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação e 

relevância da fundamentação, nos termos do art. 558, caput, do Código de Processo Civil. 

O caso dos autos é de decisão proferida em fase de execução podendo resultar em lesão grave e de difícil reparação, 

razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento para, no entanto, negar-lhe provimento como 

fundamentarei a seguir. 

Aduz a agravante a possível ocorrência de lesão grave ou de difícil ou impossível reparação caso prossiga a execução 

em face do pagamento do acréscimo determinado na r. decisão agravada. 
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As razões recursais fulcram-se na impossibilidade de serem acolhidos os cálculos judiciais que fundamentaram a r. 

decisão agravada por, entender a agravante, estarem em descompasso com o título exequendo. 

Deflui do contido nos autos que no julgamento da apelação nesta E. Corte ficou determinado (fls. 22) que, sobre as 

parcelas de juros progressivos, não pagas, incidirá a correção monetária nos termos previstos no Provimento nº 26, 

desde a data em que deveriam ter sido pagas até a data da citação e a partir daí apenas incidirá a taxa SELIC. 

Cumpre esclarecer que o Provimento nº 26, de 10/09/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

determina seja utilizado o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado, em 03 

de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal), para conferência e elaboração de cálculos de liquidação em 

execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral e desapropriações. 

No CAPÍTULO IV - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, inciso 8 - FGTS, em que trata especificamente das liquidações 

de sentenças proferidas em ações do FGTS o Manual citado traz NOTAS importantes que objetivam orientar a sua 

utilização, por exemplo: 

 

"NOTA 1: Se a sentença determinar a correção dos valores devidos como dívida comum (Ex.: REsp. n. 

630.372/BA), e não havendo previsão de índice na sentença, aplicam-se os indexadores previstos para as condenações 

em geral (Seção 2.1 deste capítulo). 

NOTA 4: Expurgos inflacionários. Se a ação de revisão dos saldos do FGTS não discutir os expurgos inflacionários 

(ex.: juros progressivos), a liquidação deve incluir os expurgos inflacionários reconhecidos pelo STJ em casos de 

FGTS: 42,72% em jan/89 e 44,80% em abr/90. 

Destaque-se, ainda o inciso, 8.2 JUROS REMUNERATÓRIOS, daquele Manual que reproduzo: 

"8.2 JUROS REMUNERATÓRIOS 

- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90); 

- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 

154/STJ) e 

- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)." 

 

Observa-se que o Provimento nº 26, então, condiciona os cálculos para o cumprimento da sentença, justamente ao que 

circunscreve a decisão, como se vê nas notas mencionadas anteriormente. 

No caso em tela, visto o título executivo, não "determinar a correção dos valores devidos como dívida comum" 

(NOTA 1), devem prevalecer os critérios fundiários para se obter o que é devido (8.2 JUROS REMUNERATÓRIOS, 

retro) que no caso são as diferenças de juros progressivos desde a data em que o crédito deveria ter sido efetuado, até a 

data da citação.  

Assim, como o título exequendo determina que "incidirá correção monetária nos termos previstos no Provimento nº 26", 

deve ser aplicado o prescrito no CAPÍTULO IV - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, inciso 8 - FGTS e NOTA 4, do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado, em 03 de julho de 2001, pelo 

Conselho da Justiça Federal), até a data da citação e a partir daí a taxa SELIC. 

Por todo o exposto, devem prevalecer os critérios fundiários, como aplicado pela Contadoria, devendo ser negado 

provimento ao recurso da CEF. 

Assim afastada a alegação de violação da coisa julgada, visto ter este Tribunal mantido a aplicação do Provimento nº 

26, previsto no título exequendo. 

Assim visto tratar-se de contas fundiárias, deve ser adotado no cumprimento da sentença o procedimento mais 

adequado, que são os critérios do FGTS que é regrado por legislação especial.  

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que colaciono, é neste sentido. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORMA DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INADEQUAÇÃO. 

ALTERAÇÃO PELO TRIBUNAL. OFENSA À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. QUESTÃO DE ORDEM 

PÚBLICA. 

- As formas de liquidação de sentença não ficam ao talante do juiz, pois fazem parte do devido processo legal e, como 

tal, são de ordem pública. 

- As formas de liquidação especificadas na sentença cognitiva não transitam em julgado, razão pela qual, aplica-se, na 

hipótese de vício de inadequação da espécie de liquidação, o chamado princípio da fungibilidade das formas de 

liquidação, segundo o qual a fixação do quantum debeatur deve processar-se pela via adequada, independentemente do 

preceito expresso no título exeqüendo. 

- A coisa julgada somente torna imutável a forma de liquidação depois do trânsito em julgado da sentença proferida no 

processo de liquidação e não do trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento. 

Recurso especial não conhecido." (REsp 657476/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 18/05/2006, DJ 12/06/2006, p. 475) 

 

Assim, não verificada a presença dos dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação e relevância da fundamentação, 

previstos no art. 558, caput, do Código de Processo Civil, entendo pela manifesta inadmissibilidade do recurso da CEF. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
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monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Desta feita, amparado na forte jurisprudência colacionada, julgo monocraticamente, e NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo, na íntegra, a r. 

decisão agravada. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara onde tramita o processo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023472-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023472-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : WYLERSON S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00478492720004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, 

representante da Fazenda Nacional, em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de citação 

da executada por Oficial de Justiça. 

Sustenta a agravante, em síntese, que "frustrada a citação pelo correio, a exequente tem fundado interesse de que a 

citação seja feita por oficial de justiça, não só porque a lei assim autoriza e determina (artigo 224 do CPC c/c art. 8º, inc. 

I, da Lei nº 6.830/80) ou porque é a mais segura de todas as modalidades de citação, pois o Oficial de Justiça poderá 

certificar in loco a real situação da empresa, conforme decidiu Eg. STJ no Resp nº 913341/PE, ocasião em que poderá 

constatar, até mesmo, se o caso, a dissolução irregular da empresa, legitimando o redirecionamento da execução fiscal 

em face dos sócios como co-responsáveis pela dívida, nos termos da SÚMULA 435 do Eg. STJ, como também porque é 

condição necessária para a citação por edital, nos termos da Súmula 414 do Eg. STJ". 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou interessado a fim de se defender. Desta forma, evidencia-se que a 

citação é indispensável como meio de abertura do contraditório. 

A teor do 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80 c/c artigo 231 do Código de Processo Civil, observo que, na execução 

fiscal, a citação da executada por edital só é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização, 

tendo em vista que a citação editalicia é ficta, não garantindo que a devedora será efetivamente citada. 

Deve, pois, preceder a citação editalícia, na esteira da Lei de Execuções Fiscais, a citação feita pelo correio e, não 

logrando sucesso, a realizada por meio de oficial de justiça. É o que se verifica no caso dos autos, porquanto não houve 

êxito na citação por carta, devendo ser acolhida a pretensão da exequente. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL 

FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 1. O art. 8º da Lei 6.830/80 

determina que a citação, no processo de Execução Fiscal, deve ser realizada, em regra, pela via postal. Caso 

frustrada, abrem-se para a Fazenda duas opções: a citação por Oficial de Justiça ou por edital. Contudo, tendo em 

vista o fato de que a citação por edital constitui ato ficto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou 

o entendimento de que antes de sua realização o juízo deve determinar a citação por Oficial de Justiça. Precedente: 

REsp 648.624/MG, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda DJ de 18.12.2006. 2. Na hipótese dos autos, a 

Corte de origem consignou que não houve tentativa de citação por Oficial de Justiça. 3. Agravo Regimental não 

provido." 

(STJ, AGRESP 200700328727, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 06.03.2008, v.u) 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016410-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016410-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MAGAPE COM/ IND/ DE MADEIRAS LTDA e outro 

 
: ARTHUR CARUSO JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTA CARUSO SUEUR e outro 

AGRAVADO : ABUD GAIT NETTO 

ADVOGADO : BIANCA FELSKE AVILA 

AGRAVADO : NEY ROBERTO ARCHERO FAUSTINI 

ADVOGADO : ADRIANO NANNI CAPOCCHI e outro 

AGRAVADO : LUIZ SCHIFFNI PENNINO 

 
: COZIMBEL DECORACOES E COM/ LTDA 

PARTE RE' : JESUS CIBEIRA JORGE espolio 

REPRESENTANTE : MARLENE CUNHA CIBEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADO : JESUS CIBEIRA JORGE 

ADVOGADO : ARTHUR CARUSO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00975705119774036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Fazenda Nacional, em 

face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, extinguiu parcialmente a execução em razão da ocorrência da 

prescrição das contribuições previdenciárias anteriores a 09/03/1974, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

Sustenta a agravante, em síntese, que não houve prescrição. Alega, ainda, que "com supedâneo não só na jurisprudência 

pacífica, como também na legislação aplicável à espécie, firmou-se o entendimento de que o prazo prescricional para a 

cobrança dos débitos para com o FGTS é trintenário". 

Assevera que o despacho do juiz que ordena a citação é causa interruptiva do prazo prescricional, nos termos do art. 8º, 

§2º, da LEF. 

É o relatório. 

Decido. 
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS. 

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança 

de contribuições ao FGTS), segundo a qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta 

(30) anos". 

Verifica-se que as contribuições previdenciárias, inclusive do FGTS, só mantiveram a natureza tributária até o advento 

da Emenda Constitucional nº 08/77, quando perderam esta característica e passaram a ser consideradas contribuições 

sociais, com prazos de decadência e prescrição não mais regulados pelo Código Tributário Nacional. 

Consolidou-se, assim, a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100.249-2/SP, no sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm 

natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o de prescrição é trintenário, sendo 

inaplicáveis os artigos 173 e 174 CTN. 

Especificamente com relação à prescrição intercorrente, a Lei nº 11.051/2004, dando nova redação ao § 4º do artigo 40 

da Lei de Execução Fiscal, Lei nº 6.830/80, estabeleceu que se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o 

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 

e decretá-la de imediato. 

Note-se que não é possível cogitar de prazo diverso para a prescrição intercorrente que não o trintenário, pois ele há de 

ser igual ao da prescrição da ação. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo prescricional após o despacho que ordenou a citação 

da empresa executada, ex vi o artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80. 

Sobre o tema da interrupção da prescrição nas obrigações solidárias, o artigo 204, parágrafo 1º, do Código Civil reza 

que a interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros. 

Desta sorte, não obstante o despacho que ordenou a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, decorridos mais de 30 (trinta) anos após referido despacho de citação da empresa ocorre a 

prescrição intercorrente. 

In casu, verifica-se que os tributos se referem aos períodos de setembro de 1969 a julho de 1974. Dessa forma, não 

restou caracterizada a prescrição do direito de efetuar a cobrança em relação à empresa devedora, porquanto a ação 

executiva se iniciou em 03/10/1977, com despacho de citação da empresa em 04/10/1977 (fl. 20), interrompendo a 

prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO fgts . prescrição intercorrente . PRAZO. 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o fgts prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma, Min. 

José Delgado, DJ de 23.09.2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento.(STJ - RESP 693714 - Primeira Turma - Ministro Teori Albino Zavascki - 

DJU 03/04/2006, pág. 243) 

 

Por outro lado, observo que, após a interrupção da prescrição em 04/10/1977, o processo executivo não ficou paralisado 

por 30 (trinta) anos, não havendo que se falar, assim, em prescrição intercorrente. 

Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se, à prescrição intercorrente, o 

mesmo prazo da prescrição do fundo de direito, que, no caso das contribuições devidas ao FGTS, é de 30 (trinta) anos. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Dê-se ciência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.020264-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ MIRANDA BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PIRES CIA LTDA 

ADVOGADO : ROSELI MISSIATO MARTINS MORAES DE MELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06020866919924036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ANTONIO LUIZ MIRANDA 

PIRES BARBOSA, em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Sustenta a agravante, em síntese, que houve a prescrição intercorrente entre a data da citação da empresa executada e o 

pedido de redirecionamento da execução ao sócio. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

De acordo com o artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80, a prescrição intercorrente deve seguir o mesmo prazo da prescrição da 

ação para cobrança do crédito tributário, o qual, advirta-se, recebeu diversas alterações ao longo do tempo. 

Salutar, desta feita, fazer uma breve digressão legislativa. 

A Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, dispôs no artigo 144 que o prazo prescricional para as 

instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas é de trinta anos. 

Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 174, 

revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias, devendo o 

prazo prescricional ser contado de cinco anos da data da constituição do crédito, e idêntico prazo para a decadência. 

Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual 

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi 

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 

da Lei nº 3.807/60, determinando portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos créditos era 

trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência. 

A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, ocorrida em 25 de julho de 1991, o prazo prescricional foi novamente reduzido, 

quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46. No entanto, referido dispositivo legal foi 

declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, conforme se infere do Enunciado da Súmula 

Vinculante n º 8, verbis: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 

45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

Desse modo, como após a Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter 

natureza tributária, os fatos geradores ocorridos após 01.03.1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de 

decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN. 

Sendo assim, observa-se que, para verificar-se a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições 

devidas à previdência social, deve-se considerar a lei vigente época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114, 

do CTN. Neste sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRAZO PRESCRICIONAL PARA A 

COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - OBSERVÂNCIA AO PERÍODO DO FATO GERADOR E 

À RESPECTIVA NATUREZA JURÍDICA. 1. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias 

sofreu oscilações ao longo do tempo, em razão da natureza tributária: a) até a EC 08/1977 - quinquenal (CTN); b) 

após a EC 08/1977 - trintenário (Lei 3.807/60); e c) vigência da Constituição Federal de 1988 - quinquenal, mesmo 

após a edição da Lei 8.212/91, por força do art. 146, III, "b", da Carta Magna. 2. Recurso especial provido.(STJ, 2ª 

Turma, RESP. 1101135, Relator Ministro ELIANA CALMON, j. 19/03/2009, DJE 16/04/2009). 

 

Isto posto, tenho que, no caso em tela, do exame dos documentos juntados, depreende-se que os créditos executados, 

são das seguintes competências de 07/1981 a 10/1983, período em que se aplica o prazo de 30 (trinta) anos, pois 

relativo a lapso temporal em que vigem as disposições da Lei nº 3.807/60, que dispôs no artigo 144 que o prazo 

prescricional para as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas é de 

trinta anos. 

Observo, desta feita, que na hipótese ventilada, a execução fiscal foi distribuída aos 20 de dezembro de 1984 (fl. 43) e a 

empresa citada em 21 de fevereiro de 1985 (fl. 48 verso), enquanto o pedido de redirecionamento para o corresponsável 

ANTONIO LUIZ MIRANDA PIRES BARBOSA deu-se em 09 de dezembro de 1991 (fl. 140 verso). Vale dizer, desse 

modo, que não houve decurso de mais de 30 anos após o marco interruptivo, o que aponta para a inocorrência da 

prescrição intercorrente. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026130-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026130-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : KEVIKRAN PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS REGIS BEZERRA DE ALENCAR PINTO e outro 

AGRAVADO : KEVORK GUENDELEKIAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00512715519734036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da r. 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão de sócio do polo passivo.  

Sustenta a agravante, em síntese, que a empresa executada foi dissolvida irregularmente.  

Alega que "as pessoas que ostentavam a condição de sócios-gerentes ou terceiros não sócios com poderes de gerência à 

época do fato gerador de tributo, ainda que não o fossem quando da dissolução, devem ser considerados responsáveis 

solidários". 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 
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consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios 

pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do Código Tributário Nacional) ou oriundas da Previdência 

Social (anteriormente regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses, 

o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

Cabe referir, por relevante, que a redação do art. 13, da Lei n.º 8.620/93, previa que o sócio era solidariamente 

responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não 

comportando benefício de ordem. Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449, de 03/12/2008 (posteriormente 

convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a 

solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente 

quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a 

lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento 

anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Ocorre que o mero inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade pessoal 

dos sócios, ainda que tenham exercido a gerência da empresa.  

Como bem observou a eminente Ministra Ellen Gracie, no julgamento do RE 562276, os atos ilícitos praticados pelos 

gestores de empresas não se confundem com o simples inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, ou 

seja, com o atraso no pagamento dos tributos. O que se exige para essa qualificação é um ilícito qualificado, do qual 

decorra a obrigação ou o seu inadimplemento, como no caso de apropriação indébita. 

Logo, a responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica só é possível havendo comprovação de 

atuação dolosa na administração da empresa, agindo com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social ( 

CTN, art. 135, III).  

Apesar do simples não recolhimento do tributo constituir uma ilicitude, porquanto há o descumprimento de um dever 

jurídico decorrente de lei, a infração a que se refere o art. 135 do CTN, evidentemente não é objetiva, e sim subjetiva, 

ou seja, dolosa. 

Daí a necessidade da indicação e comprovação, pelo exeqüente, de que o sócio ou administrador tenha praticado atos 

com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, que acarretaram o inadimplemento do tributo. 

No presente caso, não houve dissolução irregular, uma vez que a empresa executada foi encontrada no endereço 

indicado na Certidão de Dívida Ativa (fl. 36vº), tendo, inclusive, constituído advogado nos autos (fls. 75/76).  

A situação de "não habilitada" no cadastro Sintegra/ICMS não demonstra dissolução irregular da sociedade, devendo tal 

comprovação ser realizada de forma objetiva, mormente quando concretizada a citação válida da pessoa jurídica. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019171-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019171-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos e outro 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI 

AGRAVADO : JOSE SALES e outro 

 
: LIDIA LOPES SALES 

ADVOGADO : FABIO LIMA RODRIGUES (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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No. ORIG. : 2006.61.07.005759-2 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e pela Caixa Econômica 

Federal - CEF contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP pela qual, em autos de ação 

ordinária versando matéria de cobertura securitária em contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do 

SFH, foi parcialmente deferido pedido de antecipação de tutela para suspender o registro de eventual carta de 

adjudicação/arrematação, sendo determinado ao Sr. Leiloeiro da concorrência para aquisição do imóvel, que mencione, 

de forma clara, inequívoca e pública, a existência deste processo e da decisão proferida aos eventuais pretendentes a 

arrematante do imóvel. 

 

O efeito suspensivo foi indeferido à fl. 130. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Em consulta processual ao site da Justiça Federal, verificou-se que foi proferida sentença nos autos subjacentes. 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025418-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025418-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SOCIEDADE ESCOLAR BARAO DO RIO BRANCO 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130571620114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 158/159, que deferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 12829/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002648-86.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.002648-3/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SANTOS SP 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ELBEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE 

SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de 

fls. 137/142, que julgou procedente o pedido, determinando que a Autarquia Previdenciária proceda à revisão do 

benefício da parte autora, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu 

benefício, referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993, bem como janeiro e fevereiro de 1994 relativo ao 

IRSM integral, bem como ao pagamento das diferenças, além dos consectários nela especificados. 

Em razões recursais de fls. 144/149, alega o Instituto Autárquico, que a parte autora não faz jus à atualização dos 

salários-de-contribuição pleiteada na inicial, razão pela qual requer a reforma da r.decisão. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, verifico a existência do direito a atualização dos salários-de-contribuição que compõem o seu 

período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 

1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 
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"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria do INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 
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2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2022/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg:  24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Desta feita, não guarda direito à parte autora em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por 

cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a 

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009. Precedentes da 3ª Seção desta Corte (AR nº 2009.03.00.001739-6/SP, J. 12/05/2011, DJF3 CJ1 

18/05/2011, p. 241, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento e do Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-AgR 

746268). 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para excluir da condenação a atualização referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro de 

1994, bem como para determinar que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do 

Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora aplicados da seguinte forma: deverão 

ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir 

desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Os honorários advocatícios devem 

ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em 

observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Concedo a tutela 

específica. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020684-97.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.020684-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABRAHAO PEREIRA DE MATOS 

ADVOGADO : YEDDA FELIPE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 95.00.00082-2 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, para que: 

a) O coeficiente do benefício de auxílio-doença previdenciário com DIB em 20/11/91(fls.30), seja alterado de 83% para 

92%; 

 

b) O coeficiente da aposentadoria por invalidez com DIB em 01/12/93(fls.33), seja alterado de 83% para 96%; 

 

c) seja efetuado o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, que sofreram 

redução, para que correspondam a 6,06 salários mínimos; 
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d) Preservação do valor real do benefício; 

 

e) Majoração do percentual da aposentadoria por invalidez para 100%, do salário de benefício, nos termos do Art. 44 da 

Lei 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9.032/95; 

 

Na sentença o pedido foi julgado parcialmente procedente, para determinar no reajuste do benefício a aplicação da Lei 

6.708/79 e Súmula 260 do extinto TFR., Art. 201, § 6º, da Constituição Federal, Art. 58 do ADCT, salário mínimo de 

junho/89 no valor de Ncz$120,00, reajuste com base no INPC/91 e IRSM, respeitada a prescrição quinquenal, com 

pagamento das diferenças acrescidas de correção monetária, juros de mora e verba honorária advocatícia de 10% do 

valor da condenação. 

 

Sentença submetida à remessa oficial(fls.178). 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum. 

 

Recurso adesivo da parte autora, arguindo, preliminarmente, a ocorrência de sentença citra-petita. No mérito, requer a 

elevação da verba honorária advocatícia. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO 
 

A parte autora requereu a revisão de seu benefício previdenciário, para que o coeficiente do benefício de auxílio-doença 

previdenciário com DIB em 20/11/91(fls.30), seja alterado de 83% para 92%; o coeficiente da aposentadoria por 

invalidez com DIB em 01/12/93(fls.33), seja alterado de 83% para 96%; equivalência em salários mínimos para ambos 

benefícios, preservação do valor real do benefício e majoração do percentual da aposentadoria por invalidez para 100%, 

do salário de benefício, nos termos do Art. 44 da Lei 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9.032/95. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o reajuste do benefício a aplicação da Lei 

6.708/79 e Súmula 260 do extinto TFR., Art. 201, § 6º, da Constituição Federal, Art. 58 do ADCT, salário mínimo de 

junho/89 no valor de Ncz$120,00, reajuste com base no INPC/91 e IRSM, respeitada a prescrição quinquenal, com 

pagamento das diferenças acrescidas de correção monetária, juros de mora e verba honorária advocatícia de 10% do 

valor da condenação. 

 

Verifico, De Ofício, que a r. sentença decidiu matéria diversa daquela pretendida. 

Dessa forma, outro entendimento não há senão de que a sentença se revelou de caráter extra petita por entregar ao 

jurisdicionado objeto não deduzido na exordial, em total afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Artigo 460 - É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado." 

 

Porém, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, de rigor a apreciação, por esta Corte, da matéria 

discutida nos autos, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo diploma legal, não havendo se falar em supressão de um 

grau de jurisdição. 

 

Saliento que, embora referido parágrafo se refira aos processos que foram extintos sem resolução do mérito, é possível a 

sua aplicação nas situações em que houve julgamento "extra petita", considerando que, igualmente, não houve análise 

da matéria posta em discussão. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA 

PETITA. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. RURÍCOLA. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA N.º 149 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

EMPREGADO E AUTÔNOMO. ATIVIDADE URBANA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO 

INICIAL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - Tendo sido a r. sentença proferida na vigência da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17 de janeiro de 1997, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997 e resultando em provimento contrário à Fazenda Pública, é de se 

conhecer do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - A parte autora ingressou com a ação para obtenção do benefício de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, sendo-lhe concedido, pela r. sentença monocrática, o benefício da aposentadoria por idade devida ao 

trabalhador rural. 
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3 - Em virtude da concessão do benefício no valor mínimo não ter sido objeto do pedido da parte autora, a mesma não 

poderia ter sido deferida pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantida por este Relator, sob pena de 

se estar caracterizando julgamento extra petita. 

4 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual.  

5 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

(.....) 

(TRF 3ª Região; AC 527380; 9ª Turma; Relator Des. Fed. Nelson Bernardes; DJ de 14.10.2004, pág. 287) 

 

DO MÉRITO 
 

DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DO AUXÍLIO-DOENÇA. 
 

A Autarquia anexou aos autos às fls.105/141, cópia do processo administrativo de concessão do auxílio-doença, onde 

consta a relação dos salários de contribuição, da parte autora. Através destes documentos a contadoria judicial concluiu 

às fls. 143, verso, que a alíquota de 83%(oitenta e três por cento), foi corretamente aplicada. 

Dessa forma, não faz jus, a parte autora, à elevação da alíquota. 

 

DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ 
 

Dispõe o art. 44, da Lei 8.213/91, com sua redação original, vigente à época da concessão do benefício: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1 % (um por cento) deste, por grupo de 12(doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100%(cem por cento) do salário-de-benefício; ou 

b) 100%(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho." 

 

Através de consulta ao sistema PLENUS/INFBEN/MPAS constato que o benefício de auxílio-doença(DIB 20/11/91), 

foi transformado em aposentadoria por invalidez em 01/12/93. 

 

Deste modo, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo 

salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-doença, tendo em vista que não há salários de contribuição. 

Neste sentido é a jurisprudência:. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 3ª Seção, AgRg na Pet 7109/RJ, , Relator Ministro Felix Fischer, v.u., j. 27/05/2009, Dje 24/06/2009).  

 

Convém, ainda, trazer à colação, o posicionamento da Quinta Turma do STJ, conforme segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO AFASTAMENTO DA ATIVIDADE . BENEFÍCIO ANTERIOR A 1994. 

DECISÃO MANTIDA. 
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1. Na época de concessão da aposentadoria por invalidez aos recorrentes, de acordo com a legislação então em vigor, 

"se, no período básico de cálculo o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade" estes serão computados como 

se fossem salário-de-contribuição, a fim de apurar-se o salário-de-benefício da futura renda mensal( § 5º do artigo 29 

da Lei n. 8.213/91 e § 7º do artigo 30 do Decreto n. 611/1992). 

2. Os aludidos parágrafos devem ser interpretados dentro do contexto do caput dos respectivos artigos, do qual se 

constata ser o salário-de-benefício a média aritmética simples dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

3. Se o afastamento da atividade pela concessão do auxílio-doença ocorreu antes de 1994, devem ser considerados os 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores à referida data. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeito infringente." 

(STJ, Quinta Turma, Edcl no AgRg no AgRg no Ag 1078344/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 04/12/2009, Dje 

01/02/2010).  

 

No mesmo sentido é a orientação majoritária desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS. ISENÇÃO.  

(...) 

III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve obedecer a legislação vigente ao tempo da 

reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 36,§ 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que 

decorrente de transformação de auxílio-doença. 

IV. A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

VI - Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

Remessa oficial provida. 

(TRF3ª Região, Décima Turma, APELREE 200961110037265, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 

17/08/2010, DJF3 CJ1 25/08/2010, pág. 400);  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE . 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

(...) 

-Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, § 

3º, ambos do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

-Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

-No caso dos autos não existe, sequer, auxílio-doença convertido, após o seu término, em, pensão e nem tampouco 

qualquer outro auxílio-doença(benefício por incapacidade) anterior que pudesse, em tese, dar azo à pretensão da parte 

autora pensionista de aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

-Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do § 

2º, do art. 557 do CPC. 

(TRF3 Região, Sétima Turma, AC 2009.61.83.012473-5, Relator Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 29/11/2010, DJF3 CJ1 

06/12/2010, pág. 2068), 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ.  

§ 5º DO Art. 29 DA LEI 8.213/91. 

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral. 

-A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 
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-Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 2009.03.99.023808-9, Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann, v.u., j. 

02/08/2010, DJF3 CJ1 08/09/2010, pág. 999)  

 

Conforme remansosa jurisprudência, os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit 

actum(STJ, AgRg no Ag 792475/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/12/2006, v.u., DJ 05/02/2007, p. 

345). 

No presente caso, verifica-se que auxílio-doença(DIB 20/11/91), foi transformado em aposentadoria por invalidez em 

01/12/93(fls. 30 e 33), portanto, sob a égide do Decreto 611/92, aplicável ao presente caso, inexistindo períodos 

contributivos posteriores à data da cessão do benefício por incapacidade, consoante as razões acima explicitada, razão 

pela qual não prospera o pleito por elevação da alíquota de 83% para 96%. 

 

Entretanto, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, deverá corresponder a 100%(cem por cento) do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

DA REDUÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 
 

Alega a parte autora que, por ocasião da conversão do benefício de auxílio-acidente para aposentadoria por invalidez, 

esta última foi calculada de maneira incorreta uma vez que reduziu a RMI do benefício de 6,06 salários, para 1 salário 

mínimo. 

 

O INSS às fls., 66 e 68, dos autos, informa que de fato houve erro no cálculo inicial da aposentadoria por invalidez, o 

qual fora pago à razão de um salário mínimo, quando o valor deveria ser maior. 

 

Às fls., 89/90, a Autarquia informa que: 

 

"... a partir da competência de 02/98 que deverá ser recebida em Março/98, foi alterada a Renda Mensal do benefício 

nº 32/68.444.272/8 do segurado ABRAHÃO PEREIRA DE MATOS para R$ 446,41 e os atrasados referente ao período 

de 01.12.93 a 31.01.98, no valor líquido de R$ 10.337,46 se encontra pendente, sujeito a autorização da 

Superintendência do INSS." 

 

Às fls., 94/96 e 135/141, o Instituto informa que foi efetuada a revisão no benefício de aposentadoria por invalidez do 

autor. 

 

Manifestação do contador judicial às fls., 143, verso, confirmando o erro no calculo da RMI da aposentadoria por 

invalidez, que fora calculada com base no salário de benefício de "58.459,79, quando o correto é de 306.489,15" 

 

Diante disto, faz jus o autor às diferenças decorrentes do recálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, conforme 

informado pelo contador judicial, retro mencionado, à exceção da majoração da alíquota. 

 

DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA P/100%( Lei 9.032/95 ) 
 

Determinava o artigo 44 da Lei 8.213/91, redação original, que o valor da aposentadoria por invalidez deveria 

corresponder a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.1995, que modificando a Lei 8.213/91, alterou as regras atinentes à 

aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício 

em questão, e elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado. 

O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos 

Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu que os 

benefícios de pensão por morte concedidos anteriormente à edição da lei 9.032/95 não deveriam ser majorados pela lei 

nova, não cabendo a revisão pleiteada. 

- A matéria foi sumulada pelo C. STJ: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

(Súmula 340) 

 

- Também, de modo unânime, em 28.02.07, a Terceira Seção desta Corte, ao julgar os Embargos Infringentes, opostos 

na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu: 
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"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." (TRF3 - AC 1999.03.99.052231-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia 

Jucovsky, v.u., julgado em 28.02.07, DJU de 30.03.07, p. 445). 

- A Jurisprudência tem se posicionado nesse mesmo sentido para os casos de majoração do coeficiente de 

aposentadoria por invalidez, in verbis: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 44, 

57, § 1º, E 75 DA LEI Nº 8.213/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.032/95, A BENEFÍCIO CONCEDIDO OU 

CUJOS REQUISITOS FORAM IMPLEMENTADOS ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. 

INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXVI, E 195, § 5º, DA CF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PROVIDO. PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 

Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos 

benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência." (STF - RE 496.392-

2/PE, Segunda Turma, Ministro César Peluso, v.u., julgado em 27.03.07, DJU de 04.05.07). 

"Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO ESTEVAM DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração para 100% do coeficiente de cálculo da sua 

aposentadoria por invalidez, nos termos Lei n.º 9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente 

condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou procedente o pedido, determinando a majoração do coeficiente de 

cálculo do benefício previdenciário, nos termos da nova redação dada ao art. 44 da Lei de Benefícios pela Lei n.º 

9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995. 

Em razões recursais de fls. 126/129, alega o Instituto Autárquico que a sentença deve ser integralmente reformada. 

Subsidiariamente, requer modificações nos critérios estabelecidos aos consectários legais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, 

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do 

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea "A", do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

(...) 

No caso dos autos, trata-se de benefícios concedidos em data anterior à edição da Lei nº 9.032/95. 

Na sua redação original, o art. 44 da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal da aposentadoria por invalidez, 

que não decorresse de acidente de trabalho, corresponderia a apenas 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por 

grupo de 12 contribuições. 

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis: 

(...) 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os 

benefícios concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas 

anteriores tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 
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em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

(...) 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-

se ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício. 

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 

morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos 

autos, pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal). 

Verifica-se dos autos que a aposentadoria por invalidez da parte autora Sebastião Estevam dos Santos foi concedida 

em 01/04/1993 (fl. 06), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei 9.032/95. 

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado. 

Dessa forma, merece reforma a sentença recorrida. Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte. 

(...). 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2007". (TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.022429-0/SP, Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona 

Turma, D.J. 12.09.07). 

 

- Assim, tratando-se de benefício concedido em 01/12/93, portanto, anteriormente às modificações introduzidas pela Lei 

9.032/95, não faz jus à sua aplicação, muito embora a elevação da alíquota esteja sendo concedida sob outro 

fundamento. 

 

DA SUCUMBÊNCIA 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, DECLARO A 

NULIDADE DA SENTENÇA, ANTE O SEU CARÁTER EXTRA PETITA E, NOS TERMOS DO ARTIGO 515, 

§ 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. 

PREJUDICADOS OS RECURSOS DE APELO E ADESIVO. 
 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052220-29.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052220-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOSE QUEIROZ 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 94.00.00084-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução apresentados pelo INSS, 

determinando o prosseguimento da execução com base nos cálculos apresentados pelo apelado às f. 100-102 dos autos 

principais. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, em síntese, excesso de execução em razão de erro contido nos cálculos 

acolhidos pela sentença recorrida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Verifico que o apelado teve reconhecido o direito ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a partir da 

data do ajuizamento da ação (16.8.1994). 

Em fase de execução do julgado, o INSS insurge-se contra a conta de liquidação acolhida pela sentença recorrida, 

alegando, preliminarmente, a necessidade da remessa oficial e, no mérito, sustentando que: os cálculos observaram 

índices diversos dos estabelecidos na Lei n. 8.213/91; os juros sobre o valor do débito devem incidir a partir da data da 

juntada do mandado de citação; os honorários advocatícios e periciais devem ser apurados, respectivamente, com base 

no valor devido até a data da sentença e no valor do salário mínimo daquela mesma data. Por fim, pleiteia o afastamento 

da condenação ao pagamento da verba honorária ou a respectiva redução. 

Feitas essas considerações, anoto ser incabível, no caso, a remessa oficial, porquanto o duplo grau obrigatório se 

restringe ao processo de conhecimento. Afasto, portanto, a preliminar suscitada pela autarquia recorrente e passo à 

análise das demais questões. 

Quanto aos juros, destaco que a sentença das f. 73-76, que foi integralmente mantida por esta Corte (f. 89-93), 

determinou a sua incidência a partir da citação. Ressalto, outrossim, que a data da juntada do mandado de citação, 

enquanto termo inicial da contagem de prazo processual, não perfaz critério de incidência de juros sobre o débito 

exeqüendo. Dessa forma, os juros devem incidir a partir da data da citação. 

Quanto à forma de correção dos valores e de aplicação de índices diversos dos estabelecidos na Lei n. 8.213/91, anoto 

que alegações genéricas, sem indicação de qualquer padrão de divergência, não se prestam a infirmar a conta que goza 

da presunção de conformidade com o julgado porque foi elaborada pela Contadoria do Juízo.  

De outra parte, observo que o julgado exeqüendo fixou os honorários periciais em 3 (três) salários mínimos. Portanto, 

deve ser considerado o valor do salário mínimo vigente à época da sentença, procedendo-se, posteriormente, à 

respectiva atualização. 
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Em que pese o parecer da f. 17, da análise dos autos, verifico que o percentual atinente à verba honorária incidiu sobre o 

total apurado às f. 100-102 dos autos principais. No entanto, conforme o que ficou decidido naquele feito, os honorários 

devem ser calculados considerando-se as parcelas vencidas até a data da sentença prolatada em 28.9.1995 (f. 73-76 dos 

autos do processo n. 96.03.003252-2). 

É oportuno destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sessão realizada em 27.9.2006, deu nova 

redação à Súmula n. 111 para o fim de tornar mais claro o seu entendimento, porquanto o termo "vincendas" vinha 

sendo interpretado de diferentes formas. A Súmula, então, passou a vigorar com o seguinte enunciado: "Os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Outrossim, aquela Corte superior decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código 

de Processo Civil (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU 

de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Os honorários advocatícios, portanto, devem ser calculados com base nas prestações compreendidas entre o termo 

inicial do benefício (16.8.1994) e a data da sentença prolatada às f. 73-76 dos autos principais (28.9.1995). 

Por fim, ressalto que "é viável a cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles 

arbitrados nos respectivos embargos do devedor" (STJ, AGRESP 200801049605 - 1058003, Quinta Turma, Relator 

ADILSON VIEIRA MACABU, DJe 21.2.2011). 

Dessa forma, impõe-se reconhecer que a conta acolhida pela sentença recorrida está incorreta. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para determinar a adequação do cálculo dos 

honorários advocatícios e periciais aos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004735-35.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004735-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : NIVALDO MARIANO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GENILSON RODRIGUES CARNEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelações contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, reconhecendo como tempo de atividade especial do autor os períodos em que trabalhou como 

inspetor de alunos na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, de 31/05/82 a 

31/05/84 e como monitor da fundação do Bem Estar do Menor de 18/10/84 a 29/05/98. Não houve condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em preliminar, a falta de interesse de agir decorrente da não 

comprovação de requerimento administrativo prévio. No mérito, pugna pela ausência dos requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial. 

Por sua vez, a parte autora postula a reforma parcial da sentença apenas para que seja concedido o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

Em suma, é o relatório. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
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Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

Preliminarmente, afasto a alegação de carência decorrente da falta de interesse de agir eis que o autor formulou tal 

requerimento, conforme se verifica na carta de indeferimento de fls. 49. 

Ainda que assim não fosse, o C. STF já se pronunciou acerca da questão: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para 

o ajuizamento de ação previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. 

Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido.(RE 549055 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, 

julgado em 05/10/2010, DJe-240 DIVULG 09-12-2010 PUBLIC 10-12-2010 EMENT VOL-02448-01 PP-00073)  

Assim passo julgamento do mérito. 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

A jurisprudência pacificou-se em relação ao período especial no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981, pois 

tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 

isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

No caso em tela, a sentença combatida reconheceu como especiais os períodos 31/05/82 a 31/05/84 e 18/10/84 a 

29/05/98. 

De acordo com o formulário de fls. 36, o autor exerceu as funções de "vigilante" no período de 18/10/84 a 12/06/86, 

cujas atividades consistiam em identificação de pessoas e veículos, ronda diurna e noturna nas áreas externas, assim 

como intervinha de forma moderada em tumultos, incêndios, tomando medidas repressivas até a chegada das 

autoridades e outras tarefas correlatas. No entanto, inviável o enquadramento dessas atividades às descritas nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, eis que não estava exposto de forma habitual e permanente às situações de contato 

direto com os internos. 

Esclareço, por oportuno, que apenas o vigilante armado poderia ser enquadrado nos anexos dos Decretos para fins de 

contagem de tempo especial. Nesse sentido: TRF3 - Apelação Cível Nº 1245927, Décima Turma, Relator: Juiz Walter 

do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 795. 

No período de 13/06/86 a 21/12/95, enquanto desempenhou a atividade de "monitor I", juntou o formulário de fls. 37, 

comprovando a exposição ao contato direto com os internos, inclusive em acompanhamentos externos à instituição. Tal 

contato resta efetivamente comprovado por meio da prova testemunhal ao afirmar que se sujeitavam a doenças, sendo a 

"sarna" a mais comum, inclusive com o próprio contágio, reforçando a exposição habitual e permanente. 

A partir de 22/12/95 até o momento de emissão do formulário em 10/02/00, o autor desempenhava a atividade de 

professor de educação física, na fundação do Bem Estar do Menor. No entanto, o formulário não apontou a exposição a 

nenhum agente agressivo. 

Nesse sentido, segue ementa extraída em julgado desta E. Corte, a qual corrobora as conclusões acima em situação 

análoga: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -ATIVIDADE ESPECIAL - FORMULÁRIO - 

AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO ESPECÍFICO, LAUDO PERICIAL E PROVA TESTEMUNHAL - LIMITAÇÃO 

DECORRENTE DA LEI 6.877/80 - MONITOR DA FEBEM - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NOCIVIDADE DO 

TRABALHO - NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A TRABALHO AGRESSIVO 

- AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. - Remessa oficial conhecida uma vez que não está prevista a exceção do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 
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previdenciária. - Possibilidade de reconhecimento da especialidade do serviço desenvolvido somente a partir de 

01/01/81, para fins de conversão e soma ao período de atividade comum, na forma da Lei nº 6.877/81. - Segundo os 

formulários DIESES.BE-5235, acostados às f. 27, 28 e 29/30, o autor trabalhou na FEBEM como servente no período 

de 24/03/77 a 31/12/77, como vigilante no lapso de 01/01/78 a 20/05/80 e como inspetor de alunos (nome modificado 

para monitor I, a partir de 14/03/86) de 21/05/80 até 16/04/99, data da elaboração do formulário. - Em relação aos 

dois primeiros formulários, não é possível a conversão em atividade rural por causa do conteúdo da Lei nº 6.887/81, 

logo acima explicada. - No tocante ao período em que o autor trabalhou como inspetor de alunos e monitor I, a partir 

de 21/05/80, o formulário fornecido pela FEBEM, constante de f. 29/30, não indica nenhum agente agressivo. No 

mesmo formulário, não consta o dever de apartar conflitos entre adolescentes, nem encaminhá-los a hospitais e 

situações mais perigosas. Para além, o DISES-BE-5235 não foi baseado em laudo técnico. - De outra parte, não 

haveria que se falar em necessidade de apresentação de laudo técnico, isso porque tal exigência só foi estabelecida 

pela Lei n° 9.528/97, fruto da edição, reedição e conversão da Medida Provisória n° 1523, de 11/10/96. - Desde modo, 

ainda que não houvesse laudo pericial, poderia ser reconhecido o tempo de serviço especial desempenhado pelo autor 

até a Medida Provisória n° 1.523, de 11/10/96, reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97, pois o tempo de serviço 

prestado a partir daí deverá ser comprovado por meio de laudo pericial. - Nos autos constam vários laudos e 

documentos referentes a outros monitores, mas no caso do autor nada foi realizado. Nem mesmo perícia judicial 

específica à situação do autor. - O laudo apresentado às f. 151/158 refere-se a outros monitores. Porém, os trabalhos 

desses monitores estão totalmente desvinculados das atividades do autor, informadas no formulário DISES-BE-5235 

pela FEBEM. - No mais, eventual exposição a agentes bacteriológicos - não constante do formulário, nem patenteado 

por prova testemunhal, ausente - não poderia ser considerada habitual e permanente, pois, do contrário, caberia a 

interdição do estabelecimento. - Inevitável, pelo local do estabelecimento, a exposição dos empregados da FEBEM a 

agentes agressivos de forma intermitente. Mas não se pode considerar que todo o trabalho interno dos servidores da 

FEBEM é, só pelas características do empregador, agressivo de forma habitual e permanente. - Não se desconhece, de 

qualquer maneira, a dificuldade do trabalho dos monitores da FEBEM, mas no caso do autor, diante da ausência de 

laudo, da ausência de informações sobre nocividade do trabalho no formulário, da ausência de prova testemunhal, a 

situação probatória me parece bastante precária, à luz do artigo 333, I, do Código de Processo Civil. - Em lides 

relativas à Previdência Social, notadamente a questão da agressividade do trabalho, não é possível basear-se 

exclusivamente em paradigmas, tal como se cogita na Justiça do Trabalho. - Malgrado invertida a sucumbência, deixo 

de condená-lo a pagar as verbas de sucumbência em razão da concessão da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). - 

Apelação do INSS e reexame necessário providos. - Recurso adesivo do autor prejudicado. 

(TRF3- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 747954- SÉTIMA TURMA- JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS- DJU 

DATA:27/03/2008 PÁGINA: 663) 

 

Por oportuno, acrescento que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros 

elementos ou fatos descritos nos autos, conforme disposto no artigo 436 do CPC. 

 

Por sua vez, no que tange à atividade de inspetor de alunos junto à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

no período de 31/05/82 a 31/05/84 (tempo líquido de 2 anos, 5 meses e 5 dias), o autor não juntou o respectivo 

formulário apontando os agentes nocivos a que se submetia, tampouco o local de trabalho, ou ainda as atividades que 

desempenhava. 

Por fim, o laudo pericial realizado em juízo não abarcou referido período, razão pela qual, à míngua da demonstração 

do desempenho de atividade sujeita a agentes nocivos, resta o cômputo de tal período como tempo comum, com a 

reforma parcial da sentença neste aspecto. 

Nesse sentido, reconheço o trabalho especial desempenhado pelo autor no período de 13/06/86 a 21/12/95. 

No entanto, considerando o tempo de serviço incontroverso do autor constante da planilha de fls. 160/161 e carta de 

indeferimento de fls. 49, o autor comprovou o tempo de serviço de 24 anos, 5 mês e 16 dias, até 15/12/98, o que 

desautoriza a concessão do benefício pleiteado. 

 

Considerando a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser mantidos. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora e, nos termos do parágrafo primeiro-A, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação do autor e recurso adesivo do INSS contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, em que o autor postulava o reconhecimento do tempo rural no período de 01/01/63 a 31/12/70, 

assim como o cômputo como especial do período de 01/06/82 a 13/12/97. O autor foi condenado ao pagamento dos 

honorários periciais fixados em três salários mínimos, além dos honorários advocatícios fixados em 20% do valor da 

causa, condicionando a execução destas verbas ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando que não procedem os argumentos da sentença no que tange ao não 

reconhecimento do trabalho especial, eis que durante a safra de cana-de-açúcar a prestação de serviço dava-se de forma 

habitual e permanente. Por outro lado, alega que a sentença deixou de apreciar a parte do pedido relativa aos serviços 

rurais fundamentada na ausência de pedido autônomo de declaração do tempo de trabalho. No entanto, alega que tal 

pleito resta implícito no pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Apresenta planilha com a 

contagem do tempo de serviço de 30 anos, 11 meses e 23 dias. Ao final, pugna pela procedência do pedido com a 

inversão do ônus da sucumbência e da condenação em honorários periciais sob a alegação de que esta foi determinada 

pelo juízo. 

Em seu recurso adesivo o INSS postula a reforma parcial da sentença no que tange ao condicionamento da execução 

dos honorários advocatícios e periciais ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, independentemente da observância das 

restrições impostas nessa. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

Em suma, é o relatório. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Dessa 

forma, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 28/10/52, reputo 

apenas a possibilidade do cômputo do período posterior a 28/10/66. 

A fim de comprovar suas alegações, o autor juntou: Declaração do Exercício de Atividade Rural (fls. 17/19), Certidão 

de Casamento (fls. 20), Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 21), Certidão Militar (fls. 23/24) e Certificado de 

Partilha do Imóvel (fls. 25/27). 

O autor logrou trazer início de prova material relativa ao trabalho rural por meio da Declaração do Exercício de 

Atividade Rural de fls. 17/19, homologada pelo INSS no que tange ao período de janeiro a dezembro de 1971 e ainda 

por meio do Certificado de Dispensa de Incorporação e Certidão Militar de fls. 21 e 23/24, com informações obtidas em 

10/02/71. 

Por sua vez, o Certificado de Partilha do Imóvel apenas comprova a propriedade por meio da partilha, não 

demonstrando o efetivo exercício de atividade rural do autor. 

Por fim, a Certidão de Casamento de fls. 20 não pode ser considerada início de prova material do trabalho rural, em que 

pese seja essa a qualificação do autor em referido documento, eis que por ocasião da sua lavratura, em março de 1978, o 

autor já desempenhava atividade junto à empresa Empreeiteira Santo Antonio, na cidade de Pradópolis, conforme 

informações da planilha de contagem de tempo do INSS de fls. 48. 

As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que o autor exerceu atividade rural. 

Nesse sentido, está demonstrado o trabalho rural no período de 01/01/71 a 31/12/71, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, 

inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. Nesse sentido, o entendimento desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

LEI Nº 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RUIDO. AUSÊNCIA DE 

LAUDO TÉCNICO. REMESSA OFICIAL E RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS PROVIDOS. 1. O tempo de serviço 

prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época 

trabalhada (Decreto 3.048/99, art. 70, § 2º). 2. É necessária apresentação de laudo técnico para reconhecimento como 

especial da atividade desempenhada com exposição ao agente agressor ruído. 3. Remessa Oficial e recurso de 

apelação do INSS providos. 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1054935 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA E - JUIZ CONVOCADO FERNANDO 

GONÇALVES - DJF3 CJ1 DATA:24/06/2011 PÁGINA: 367) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. ATIVDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. CONVERSÃO. CALOR. 

OPERADOR DE PRENSA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO IMPLEMENTADOS TODOS OS 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O início de prova do trabalho de natureza rural, 
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corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o reconhecimento ao 

ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos. 2. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e 

permanente, com exposição a agentes agressivos agressivos à saúde do segurado (Decretos nºs 53.831/64 e Decreto 

83.080/79). 3. Ante a ausência de laudo para comprovar o calor a que estava exposta a parte autora, não há como 

reconhecer a atividade exercida em condições especiais. Por outro lado, comprovado que a parte autora desenvolveu 

sua atividade profissional, na função de operador de prensa, sendo esta atividade classificada como especial, conforme 

o código 2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 4. Embora cumprida a carência, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, o somatório do tempo de serviço da parte autora não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos arts. 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 5. Reexame necessário, tido por interposto, e 

apelação, parcialmente providos. 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 834453 - NONA TURMA - JUIZ CONVOCADO SILVIO GEMAQUE - DJF3 CJ1 

DATA:22/06/2011 PÁGINA: 3379) 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

No caso em tela, a sentença julgou improcedente o pedido. 

O autor juntou os formulários de fls. 30 e 31 e o laudo de fls. 32/34 apontando a exposição ao agente ruído na 

intensidade de 83 a 85 dB no que tange aos períodos de 01/06/82 a 25/10/82, 02/05/83 a 31/11/83, 18/01/84 a 30/04/84, 

02/05/84 a 01/12/84, 02/01/85 a 30/04/85, 02/05/85 a 31/10/85, 01/11/85 a 02/05/86 e 07/05/86 a 28/04/95, de forma 

habitual e permanente. 

Nos períodos de 11/05/96 a 09/12/96 e 05/05/97 a 13/12/97, o autor juntou o formulário e o laudo técnico de fls. 52/54, 

com exposição habitual e permanente a ruído na intensidade de 86 dB. 

Ainda, foi realizada prova pericial judicial, a qual apurou, também de forma habitual e permanente, a exposição ao 

ruído em intensidade superior a 85 dB junto ao barracão interno de ambas as empresas em que o autor trabalhou. 

Nesse sentido, resta devida a conversão de atividade especial em comum apenas no que tange aos períodos de 01/06/82 

a 25/10/82, 02/05/83 a 30/11/83, 18/01/84 a 30/04/84, 02/05/84 a 01/12/84, 02/01/85 a 30/04/85, 02/05/85 a 31/10/85, 

01/11/85 a 02/05/86, 07/05/86 a 28/04/95, 11/05/96 a 09/12/96 e 05/05/97 a 13/12/97. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

No caso, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 25 anos, 5 meses e 21 dias até a publicação da 

EC 20/98, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que 

desautoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Considerando a improcedência do pedido de concessão do benefício, resta mantida a condenação da parte autora ao 

pagamento dos honorários periciais e advocatícios segundo disposto no artigo 33 do CPC, ressalvada a hipótese do 

artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Ainda, resta a manutenção da fixação da verba honorária pericial tal como fixada na sentença eis que remunera de 

forma digna o trabalho desempenhado pelo profissional de confiança do juízo, mormente em se tratando de perícias 

realizadas em locais distintos. 

Por fim, nego seguimento ao recurso adesivo do INSS. 

Com efeito, a sentença julgou improcedente o pedido do autor, condenando-o ao pagamento da verba honorária fixada 

em 20% do valor da causa e condicionando sua execução ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 
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Assim, patente a condenação do autor ao pagamento dos honorários advocatícios, não sendo reconhecida a ele a isenção 

e sim o benefício de postergar seu pagamento enquanto perdurar a condição de hipossuficiência, pelo prazo 

determinado em referido dispositivo legal. 

Nesse sentido, a pretensão do INSS, de cobrança de honorários sucumbenciais mostra-se totalmente desarrazoada, pois, 

de forma alguma, comprovou modificação na situação financeira do autor, que obteve em juízo os benefícios da justiça 

gratuita. 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

adesivo do INSS e, nos termos do parágrafo primeiro-A, dou parcial provimento à apelação do autor. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003869-82.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.003869-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ALTAIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte autora, em face da 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com coeficiente de cálculo de 88%, a partir da data do requerimento 

administrativo, incidindo, sobre as parcelas em atraso, correção monetária, nos termos da Lei n. 6.899/81, e juros de 

mora na razão de 6% ao ano, vencíveis também a partir da data do requerimento administrativo. A autarquia também foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Foi determinado o 

reexame necessário (f.254-260). 

 

Em suas razões recursais (f. 264-266), o autor pleiteia o reconhecimento dos períodos de 10/02/1969 a 17/04/1973, de 

13/06/1984 a 10/06/1987, de 23/06/1987 a 11/08/1989, de 02/12/1993 a 27/12/1993, de 14/08/1973 a 28/06/1976, de 

19/07/1976 a 12/03/1979, de 27/03/1979 a 27/08/1980, de 1º/09/1980 a 03/05/1982, de 08/12/1982 a 07/03/1983, de 

12/02/1990 a 10/07/1990, de 03/10/1990 a 03/01/1992, de 1º/07/1992 a 05/02/1993, de 19/07/1993 a 16/09/1993, de 

1º/06/1994 a 1º/11/1994 e de 10/04/1995 a 22/12/1997, como especiais. Aduz ainda que tem direito ao percentual de 

94% por ter mais de 34 anos de serviço. Pede que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento 

administrativo. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária, em sua apelação, sustenta que fora fornecido equipamento de proteção 

individual ao autor, de modo que não restou caracterizado o exercício de atividade especial. Argumenta que mesmo se 

assim não fosse, a legislação atual veda a conversão de períodos especiais em comuns. Subsidiariamente, pede a 

redução da condenação em honorários advocatícios (f. 268-273). 

 

Com contrarrazões (f. 278-283), subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A controvérsia cinge-se à comprovação do exercício de atividades especiais. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
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caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho."  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).   

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  

6 - Agravo regimental improvido."  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial a atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2010.03.99.028552-5 /SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; j. 06/06/2011; DJF3 CJ1:10/06/2011, p.1022). 

 

No caso em exame, verifico que foram juntados aos autos laudos técnicos periciais, f. 49-86, atestando que o autor 

esteve exposto a ruído acima do máximo permitido pela legislação, nos períodos de 10/02/1969 a 17/04/1973, de 

14/08/1973 a 28/06/1976, de 27/03/1979 a 27/08/1980, de 01/09/1980 a 03/05/1982, de 08/12/1982 a 07/03/1983, de 

13/06/1984 a 10/06/1987, de 23/06/1987 a 11/08/1989, de 12/02/1990 a 10/07/1990, de 03/10/1990 a 30/01/1992, de 

01/07/1992 a 05/02/1993, de 19/07/1993 a 16/09/1993, de 02/12/1993 a 27/12/1993, de 10/04/1995 a 22/12/1997, 

devendo, portanto, em tais interregnos, ser reconhecido o exercício de atividade especial. Destaco que os aludidos 

períodos já foram reconhecidos pela sentença impugnada. 

 

Quanto aos períodos laborativos de 19/07/1976 a 12/03/1979 e 1º/06/1994 a 1º/11/1994, não é possível o 

reconhecimento da alegada atividade especial, ante a ausência de documentação apta a comprovar a pleiteada 

insalubridade. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora completou mais de 30 anos de atividade, antes da vigência da Emenda constitucional n. 20/98, o que enseja a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com coeficiente a ser calculado na forma da Lei n. 

8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, consoante firme jurisprudência 

desta Corte. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para reconhecer os períodos especiais e a sua inclusão no cálculo do benefício, conforme explicitado na 

fundamentação, e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária, os 

juros de mora, as custas, as despesas processuais, e para limitar a incidência do percentual de honorários advocatícios 

sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, tudo na forma da fundamentação. 

 

Em caso de preenchimento dos requisitos à aposentadoria integral, no transcurso da presente ação, fica facultada à parte 

autora a opção pelo benefício mais vantajoso na esfera administrativa. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006879-09.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006879-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : DURVALINO MARCELO DOS SANTOS 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00047-7 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária que 

objetiva o adicionamento do auxílio-suplementar aos salário-de-contribuição para fins do cálculo da aposentadoria, 

observado o limite do teto previdenciário e compensados os eventuais pagamentos na esfera administrativa, além dos 

consectários nela especificados. 

 

Inconformadas com a r,decisão, apelam as partes. 

 

A parte autora postula a reforma da sentença no tocante aos juros e a majoração da verba honorária (fls. 71/78). 

 

O INSS sustenta a ausência do direito à pleiteada incorporação, razão pela qual requer a reforma da r.decisão (fls. 

80/84). 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

O segurado é titular do benefício de auxílio-suplementar, desde 01.12.1986, sob a égide da L. 6.367/76 e, 

posteriormente, obteve a concessão do benefício de aposentadoria especial, em 29.02.1992. 

 

A L. 6.367/76 instituiu o auxílio-mensal e o distinguiu do auxílio-acidente quanto à concessão, cálculo e manutenção, 

não impondo restrição no tocante à sua adição aos salários-de-contribuição, apenas vedando sua inclusão no cálculo da 

pensão e sua continuidade com a aposentadoria. 

 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO VALOR DO 

AUXÍLIO-SUPLEMENTAR DE 20%. Antecedendo o auxílio-suplementar à aposentadoria especial, o seu valor deve 

ser somado aos salários-de-contribuição formadores do salário-de-benefício da aposentadoria. Recurso conhecido, 

mas desprovido." (REsp 197036 SP e EREsp 197037, Min. Gilson Dipp; Edcl no REsp 266049, Min. José Arnaldo da 

Fonseca). 

 

Este também é o entendimento desta eg. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA. INCLUSÃO DO AUXÍLIO-MENSAL AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEIS N.º 5.316/67 E 6.367/76. I -O valor correspondente ao auxílio-mensal deve ser somado aos 

salários-de-contribuição para fins de aposentadoria. Inteligência dos artigos 7.º, parágrafo único, da Lei n.º 5.316/67 e 

9º, da Lei n.º 6.367/76. II-A Lei n.º 6.367/76 instituiu o auxílio-mensal e o distinguiu do auxílio-acidente quanto à 

concessão, cálculo e manutenção, não impondo restrição no tocante a sua adição aos salários-de-contribuição, apenas 

vedando sua inclusão no cálculo da pensão e sua continuidade com a aposentadoria do acidentado. III-Tratando-se o 

auxílio-mensal de benefício de natureza indenizatória, a pretensão de computá-lo aos salários-de-contribuição 

constitui apenas uma compensação financeira que deve ser assegurada ao trabalhador acidentado, em face da redução 

de sua capacidade contributiva. IV-Recurso provido". (AC 1999.61.04.008038-6, Des Fed. Peixoto Junior; AC 

2000.61.04.006082-3, Des. Fed. Ramza Tartuce). 

 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

 

Vale ressaltar, que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por 

cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a 

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009. Precedentes da 3ª Seção desta Corte (AR nº 2009.03.00.001739-6/SP, J. 12/05/2011, DJF3 CJ1 

18/05/2011, p. 241, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento e do Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-AgR 

746268). 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial para determinar que o cálculo da correção 

monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, 

relação aos juros moratórios, estes devem ser aplicados da seguinte forma: deverão ser computados nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, 

até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à 

Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Concedo a tutela específica. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010372-57.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.010372-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : SEBASTIAO OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00161-1 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 139/143) julgou improcedente o pedido, não reconhecendo o período de trabalho 

rural e negando a aposentadoria, ainda condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios, observada, quanto 

à execução, a concessão do benefício da justiça gratuita. 

Em razões de recurso de fls. 148/153, o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
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A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Primeiramente, determino a juntada do extrato do CNIS que se encontra na contracapa dos autos. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 
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É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 
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Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 308/899 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, nenhum deles atende 

aos critérios já mencionados nesta decisão - o documento de fl. 100, por não ser contemporâneo; o de fl. 101, por ter 

sido feito pelo próprio autor. A pretensão do autor, desse modo, ficou embasada apenas na prova oral. 

À vista da existência de prova exclusivamente testemunhal, não poderá ser considerada para a concessão do benefício, 

pois, sequer corroborou o efetivo trabalho rural no período de carência. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345).  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial. III- Condenação em custas e verba honorária, 

observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50. IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

 

Em face do afastamento do período de trabalho rural, o pedido de declaração de insalubridade desse labor está 

prejudicado. 

Somando-se os períodos de trabalho e de contribuição a título individual lançados na CTPS de fls. 14/17 e no extrato do 

CNIS que acompanha esta decisão, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 8 anos e 6 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nessa data. 

Deixo de examinar a causa com base nas regras de transição decorrentes da EC nº 20/98, visto que o autor não tem 

tempo de serviço posterior a 31/08/1996 para computar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RUBENS BIAZZIM contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 32/33, que julgou improcedente, em razão da 

ocorrência da decadência. Isento das verbas sucumbenciais. 

Em razões recursais de fls. 38/41, alega a parte autora a inocorrência de decadência, razão pela qual requer a anulação 

da r.sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte. 

Houve notícia acerca do falecimento da parte autora e pedido de habilitação de herdeiros. 

Ante a interdição de Jaqueline Biazzin, herdeira necessária do autor, houve pedido de inclusão do pólo ativo da sua 

genitora, Pedrinha Pereira de Oliveira, que pediu dilação de prazo para o fim de juntar aos autos certidão de casamento 

comprobatória do seu vínculo matrimonial com o requerente. 

É o relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Verifico que o magistrado a quo reconheceu a ocorrência de decadência quando a hipótese dos autos não comporta tal 

reconhecimento. Portanto, tratando-se de sentença extra petita, deve ser anulada de ofício (fls. 32/33).  

Em princípio, este Relator estaria inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem para a prolação de nova decisão. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou aos Tribunais, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento. 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 
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2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 

No que se refere à ocorrência de decadência, de acordo com a atual redação do artigo 103 da Lei 8.231/91, não deve ser 

acolhida. 

Posteriormente à primeira alteração deste dispositivo legal, ocorrida com a edição da Lei 9.528/97, instituiu-se a 

decadência decenal, do direito do segurado postular a revisão de concessão de benefício previdenciário. 

O regime é bem mais severo que o anterior que não previa a decadência deste direito, mas apenas a prescrição 

qüinqüenal das prestações não reclamadas. 

Não seria lícito, por tal motivo, contar-se retroativamente o prazo da extinção de um direito subjetivo do segurado, pois 

causaria surpresa ao seu titular. 

Quanto à aplicação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994, ressalto que o legislador editou em 24 de julho de 

1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril do mesmo ano, para atender a determinação do legislador 

constitucional. 

Ficou estabelecido que os benefícios em andamento devessem ser reajustados pelo INPC do IBGE, nas mesmas épocas 

em que o salário-mínimo sofresse alteração, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua 

redação original). 

Em seguida, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, apresentou nova fórmula para o reajuste dos benefícios. 

Confira-se. 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, a Lei n.º 8.700/93 modificou o artigo acima, conforme segue: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991".  

Depois, com a vigência da Lei n.º 8.880/94, surgiu a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 

URV, a partir de 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo que o IBGE deixasse de calcular e divulgar o IRSM a 

partir de 1º de julho de 1994. 

Fixou-se, então, até o último dia útil de cada mês, o "Índice de Preços ao Consumidor, série r" - IPC-r (art. 17) sendo 

os benefícios reajustados em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira 

emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º). 

A Medida Provisória 1.053, editada em 30/06/1995, dispôs no art. 8º: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 
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§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Depois veio a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94, consignando em seu art. 4º que 

os benefícios passariam a ser reajustados a partir de 1997, em junho de cada ano, não esclarecendo qual índice deveria 

ser aplicável. 

Portanto, sabendo-se que a Medida Provisória n.º 1.415 vigorou em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que 

ocorreria o reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em 

sua ofensa, configurando-se tal situação em simples expectativa de direito. 

Anoto, igualmente, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

Contudo, não se pode aceitar o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e 

outro para o reajuste do benefício ofenda o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já tenha se manifestado 

no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Também, por ser ato do Poder Executivo com força de lei, pode a Medida Provisória dispor sobre reajuste do 

benefícios, desde que observados os requisitos do art. 62 da Constituição Federal. 

Colaciono a seguinte ementa deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Ressalto, igualmente, que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91, e 

alterações supervenientes, não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

O INSS não poderia converter os salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994 para a URV, sem antes corrigi-

los. 

Confiram-se os julgados: REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Quanto ao índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no benefício da parte autora, não procede ao 

inconformismo da apelante. 

A questão posta em Juízo não diz respeito ao reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 

dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Refere-se à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 

39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

O artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos salários-

de-contribuição, para atender ao artigo 202 do Texto Maior. 

Já o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da referência 

janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991". 

Depois veio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM como 

índice de correção dos salários-de-contribuição. 

A Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu artigo 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 
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Também a Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice verificado 

no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para a URV, 

sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do artigo 201, § 

3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Observo que a presente ação foi ajuizada em 17/01/2002 e que o benefício da parte autora foi concedido em 23.10.1991 

(fls. 16). Portanto não faz jus seu benefício à aplicação do índice de 39,67%, correspondente ao IRSM de 

fevereiro/1994, haja vista que no citado período a parte autora já percebia o salário-de-benefício. 

 

Ademais, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 515, §3° e 557, do CPC, anulo a r.sentença e julgo improcedente o pedido. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

O pleito formulado às fls. 113, relativamente à habilitação da genitora de Jaqueline Biazzin, por meio da juntada de 

certidão de casamento, devendo o MM. Juízo de primeiro grau providenciar o quanto necessário, quando do retorno dos 

autos à origem.  

Baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015229-03.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.015229-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : FUMI MISSIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por FUMI MISSIMA, em face da r. decisão monocrática encartada às fls. 

275/277 v°, que deu provimento à apelação da autora, concedendo tutela específica. 

Em razões recursais de fls. 281/282, sustenta a parte embargante a existência de omissão na r. decisão, no tocante ao 

pedido de indenização por dano moral. 

É o sucinto relatório. 

Os embargos de declaração merecem ser rejeitados. 

A despeito de terem sido completamente esgotadas todas as proposições veiculadas, visa a embargante a novo 

pronunciamento da matéria. 

Da simples leitura razões dos embargos de declaração opostos, verifica-se que a requerente, sob o pretexto de que a 

decisão embargada teria incorrido em contradição e omissão, tem o nítido propósito de obter o reexame da matéria 
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versada nos autos, à luz dos argumentos reinvocados, alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na 

busca da decisão infringente. 

O desacolhimento da pretensão recursal não se confunde com omissão ou contradição, traduzida na negativa de 

prestação jurisdicional e na incoerência do decisum.  

Assim, nenhuma eiva contém o julgado, já embargado, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria, realizando o 

cotejo entre o ordenamento jurídico vigente e o caso concreto, exaurindo a prestação jurisdicional. 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão somente de sua integração, sendo que até a sua utilização com o fim de prequestionamento, 

também pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. NULIDADE RELATIVA. ELEVAÇÃO DA PENA BASE 

JUSTIFICADA. AUSÊNCIA DE ACOLHIMENTO DAS TESES DEFENSIVAS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO NÃO 

ACOLHIDO.  

1. O recurso de embargos de declaração tem por escopo esclarecer, complementar ou perfectibilizar os atos judiciais, 

quando tais erros possam comprometer sua utilidade. Assim, a teor do art. 619 do CPP, são cabíveis quando houver, 

na decisão judicial, ambigüidade, obscuridade, contradição ou, ainda, for omitido ponto sobre o qual deveria ter se 

pronunciado.  

2. Os embargos de declaração não podem ser utilizados com a finalidade de sustentar eventual incorreção do decisum 

hostilizado ou de propiciar novo exame da própria questão de fundo, em ordem a viabilizar, em sede processual 

inadequada, a desconstituição de ato judicial regularmente proferido.  

3. A obtenção de efeitos infringentes a embargos de declaração somente é possível quando reconhecida a existência de 

um dos defeitos elencados nos incisos do art. 535 do CPC, e, da correção do vício, decorra a alteração do julgado.  

4. A contradição que autoriza a oposição de embargos de declaração diz respeito a verificação de discrepância 

existente no próprio e jamais com outro julgado ou com o entendimento da parte.  

5. embargos de declaração rejeitados.  

(STJ - EDcl no AgRg no Ag 1034418/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado 

em 04/12/2009, DJe 22/02/2010)  

 

A questão relativa ao dano moral foi enfrentada à saciedade pela decisão. (fl. 276 vº) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem omissão nem contradição, mão merecem ser acolhidos os embargos de declaração. 

Com tais considerações e com base no artigo 557 do CPC, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Após as providências cabíveis, tornem os autos conclusos para a apreciação do agravo legal de fls. 283/285. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003164-37.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003164-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE FRANCELINO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte autora em face da 

sentença que julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço ao autor, de forma proporcional, a partir de 29/01/2001, ante a comprovação do tempo de serviço de 37 anos, 

4 meses e 5 dias. Foi determinada a incidência de correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, computados da 

citação. A autarquia também foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 
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parcelas vencidas até a data da sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Determinado o reexame 

necessário (f. 426-429). 

 

Em suas razões recursais, o autor pleiteia a majoração da correção da correção monetária, dos juros de mora e dos 

honorários advocatícios (f. 434-437). 

 

Por sua vez, a autarquia aduz que o conjunto probatório carreado aos autos não foi apto a comprovar o exercício de 

atividade rural por parte do autor. Pede, por conseguinte, a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido, bem 

como requer a cassação da tutela antecipada concedida (f. 441-455). 

 

Com contrarrazões (f. 464-467 e 473-494), subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Com o intuito de comprovar o alegado labor rural do autor, nascido em 16/09/1943 (f. 29), foram apresentados os 

seguintes documentos: 

 

a) cópia de declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Altinho, informando que o autor exerceu atividade 

rural, no período de 16/09/1957 a 1º/03/1975 ( f. 123); 

 

b) cópia de certidão de casamento do autor, realizado em 28/04/1963, na qual ele foi qualificado como agricultor (f. 

132-132v.); 

 

c) cópia de certificado de reservista do autor, no qual ele foi qualificado como agricultor, em 03/02/1966 (f. 133); 

 

d) cópia de escritura de compra e venda de propriedade rural, na qual a mãe do autor figura como adquirente em 

03/02/1945 (f. 124-126). 

 

As testemunhas, ouvidas em Juízo, confirmaram que o autor exerceu atividade rural entre 1957 e 1975 (f. 396-398). 

 

Conforme se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, consubstanciado em suficiente início de prova material 

acrescido de prova testemunhal, restou devidamente comprovado o efetivo exercício de atividade rural por parte do 

autor. 

 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo depoimentos 

testemunhais idôneos, aliados a início de prova material, comprobatórios do tempo de serviço rural, faz jus a parte 

autora ao reconhecimento desse tempo para obtenção de benefício previdenciário.  

2. Os documentos apresentados, contemporâneos ao período que se pretende averbar, servem para efeito de início de 

prova. Precedente: AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/02.  

3. As testemunhas foram unânimes em afirmar a atividade rurícola do recorrente.  

(...)  

5. Recurso provido."  

(REsp 854.187/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 

17/11/2008) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. No mais, é pacífica a orientação colegiada 

no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que 

deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido 

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma; AC 2009.03.99.021999-0/SP; Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 09/11/2010, 

DJF3 CJ1:18/11/2010, p. 1488). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 16/09/1943, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1967. 
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Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, 

entre 16/09/1957 e 1º/03/1975, devendo, portanto, ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho."  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  

6 - Agravo regimental improvido."  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial a atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2010.03.99.028552-5 /SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; j. 06/06/2011; DJF3 CJ1:10/06/2011, p.1022). 

 

No caso em exame, verifico que foram juntados aos autos laudos técnicos periciais (f. 134-155 e 310-331), atestando 

que o autor esteve exposto a ruído acima do máximo permitido pela legislação, nos períodos de 05/11/1980 a 

02/02/1987, de 31/08/1987 a 15/04/1988, 15/06/1988 a 22/08/1989, de 02/01/1990 a 11/09/1990, de 26/11/1990 a 

02/07/1992, de 1º/09/1993 a 28/04/1995 e de 29/04/1995 a 19/05/1998, devendo, portanto, em tais interregnos, ser 

reconhecido o exercício de atividade especial.  
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Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora completou mais de 35 anos de atividade, antes da vigência da Emenda constitucional n. 20/98, o que enseja a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Cumpre ressaltar que a sentença incorreu em erro material na parte dispositiva, ao conceder aposentadoria de forma 

proporcional, haja vista na fundamentação, reconhece que o autor comprovou o exercício de atividade laborativa por 37 

anos, 4 meses e 5 dias, até 19/05/1998. Logo, resta evidenciado que o benefício a ser concedido é o de aposentadoria 

por tempo de serviço de forma integral. Sendo assim, restando patente o erro material, deve ser corrigido de ofício, 

conforme autoriza o disposto no 463, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

O termo inicial do benefício deve mantido na data do requerimento administrativo (29/01/2001, f. 164), consoante firme 

jurisprudência desta Corte. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, de rigor sua majoração, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o 

disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, 

negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para fixar 

a correção monetária, os juros moratórios e os honorários advocatícios, na forma acima preconizada, nego seguimento 

à remessa oficial e à apelação da autarquia, e corrijo, de ofício, o erro material constante na sentença, para fazer constar 

que o benefício concedido é o de aposentadoria por tempo de serviço integral. Mantenho a concessão da antecipação da 

tutela.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

 
: RUTE MATEUS VIEIRA 

No. ORIG. : 97.00.00138-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução apresentados pelo 

INSS, determinando o prosseguimento da execução com base nos cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo às f. 

21-22. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, em síntese, excesso de execução em razão de erro contido nos cálculos 

acolhidos pela sentença recorrida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Verifico que o apelado teve reconhecido o direito ao benefício previdenciário de auxílio doença a partir da data da 

perícia médica (20.4.1998), sendo que o início do respectivo pagamento ocorreu em 1.3.2001 (f. 17). 

Em fase de execução do julgado, o INSS insurge-se contra a conta de liquidação acolhida pela sentença recorrida, 

alegando que os cálculos foram elaborados com base em RMI aleatória e que os índices de atualização utilizados estão 

incorretos. 

Em que pesem os argumentos do apelante, verifico que os cálculos das f. 21-22 foram elaborados com base na renda 

mensal inicial informada pela autarquia à f. 17 e em consonância com o Provimento n. 26/2001, da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal. 

No entanto, observo a ocorrência de evidente erro material na ementa das f. 83-84 dos autos principais, que mencionou 

a majoração da verba honorária, porquanto o voto das f. 72-82 daqueles autos manteve o percentual dos honorários 

advocatícios fixados pelo Juízo monocrático. 

Ressalto, ademais, que o erro material é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que 

daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona 

doutrina e jurisprudência. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DA 

COISA JULGADA.  

(omissis)  

- A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua 

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa julgada, 

garantindo a eficácia material da decisão judicial.  

(omissis)"  

(TRF 3.ª Região, Processo n. 2000.03.99.040448-0, Rel Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJe 9.12.2010, p. 1968)  

Os honorários advocatícios, portanto, devem ser calculados ao percentual de 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, conforme consignado na sentença das f. 53-56 dos autos principais e no voto das f. 74-82 daqueles mesmos 

autos. 

Dessa forma, impõe-se reconhecer que a conta acolhida pela sentença recorrida, que apurou o valor dos honorários 

advocatícios ao percentual de 15% (quinze por cento), está incorreta. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do INSS, e, ante a ocorrência de evidente erro material, determino a 

adequação do cálculo dos honorários advocatícios aos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LINO NETTO 

ADVOGADO : EDGARD DE BRITO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00153-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para conceder ao requerente Aposentadoria por Tempo de Serviço a partir da citação do requerido, com 

alíquota proporcional de 70% (setenta por cento). Condenou, ainda, ao pagamento das prestações corrigidas 

monetariamente e honorários advocatícios na razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Apela o INSS. Alega, em síntese, que o autor não comprovou os requisitos mínimos exigidos para obtenção do 

benefício, ou seja, 35 anos de contribuição. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) de 7/4/1955 a 24/1/1956 - Cia. Tecidos Riachuelo; 

b) de 1/2/1956 a 4/3/1965 - Casas Pernambucanas; 

c) de 1/6/1968 a 22/4/1969 - Laércio Deienno; 

d) de 1/7/1974 a 30/10/1974, 1/12/1974 a 1/3/1975, 1/5/1975 a 31/5/1975, 1/7/1975 a 30/04/1980, 1/7/1986 a 

31/12/1994 - Contribuinte individual; 

e) de 17/2/1981 a 5/6/1984 - Viação São Bento; 

f) de 9/10/1984 a 4/6/1986 - Carol Ltda. 

 

Os vínculos foram devidamente comprovados nos autos mediante registro na CTPS e não foram contraditados pela 

autarquia previdenciária. Bem como os recolhimentos individuais estão comprovados pelos recolhimentos 

previdenciários. 
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O autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho no período de 07/04/1955 a 24/01/1956, 

cópias do Livro de Registro dos Empregados e Declaração do ex-empregador (fls. 15/18). Além disso, a prova 

testemunhal corrobora o labor - fls. 259/261. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade, pois isto 

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade a prova testemunhal. Sendo pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material 

não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto 

à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o período de trabalho urbano, o somatório do tempo de serviço da parte autora totaliza 30 anos, 1 mês e 

11 dias, até 15/12/1998, data da EC 20/98, que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional ao tempo de 

serviço, nos termos dos arts. 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Insta ressaltar que tendo a autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

O termo inicial do benefício será a partir da citação (29/11/2002), nos termos do art.219 do CPC. 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15 % 

sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Entretanto, devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ LINO NETTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 29/11/2002, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 
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Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001267-19.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.001267-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON FERREIRA 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS. 

O embargante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que é indevida a execução somente das parcelas 

vencidas no período entre a data do início do benefício judicial e a data imediatamente anterior à concessão 

administrativa de outro benefício, aduzindo que o embargado, ao fazer opção em receber o benefício concedido 

administrativamente, por ser mais vantajoso, deve abrir mão dos valores atrasados da aposentadoria concedida 

judicialmente 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir de abril de 1992. 

O exequente apresentou conta, considerando as diferenças no período compreendido entre a data do início do benefício 

concedido pela decisão exequenda e a data imediatamente anterior à implantação administrativa do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar improcedentes os embargos à execução, ao argumento de que o autor faz 

jus às diferenças devidas no período entre a data inicial do benefício concedido judicialmente e a data imediatamente 

anterior à concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Da análise dos elementos constantes nos autos, verifica-se que o autor obteve a concessão judicial de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 27/04/1992. Posteriormente também lhe foi concedido 

administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início em 16/06/1995. 

Nesse sentido, em vista da manifestação da parte exequente de que o benefício administrativo lhe mais vantajoso, este 

deve ser mantido, em detrimento daquele concedido judicialmente, devendo ser extinta a execução. 

Com efeito, encontra-se pacificado entendimento no sentido de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo 

benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo benefício administrativo em detrimento do benefício 

judicial, implica na extinção da execução das prestações vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez é 

vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na 

esfera judicial e manutenção da renda mensal inicial da benesse concedida na seara administrativa. 

Nesse sentido, em vista da manifestação da parte exequente de que o benefício administrativo lhe mais vantajoso, este 

deve ser mantido, devendo ser extinta a execução. 

A esse respeito confira-se jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. EXPLICITAÇÃO DA MATÉRIA A SER EXAMINADA EM SEGUNDO GRAU. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES COMUNS E ESPECIAIS. SUJEIÇÃO A RUÍDO. 

MECÂNICO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DA RMI E DOS REAJUSTES 

POSTERIORES. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 
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PROCESSUAIS. DEFERIMENTO DE BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA, NO CURSO DA LIDE. 

CONSEQÜÊNCIA. 

(...). 

XXX - Considerando-se a noticiada concessão de benefício pelo autor no curso da lide, consubstanciado, como visto, 

em aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início em 31 de janeiro de 2001 (NB 42 / 117.869.378-0), 

ante a vedação posta pelo art. 124, II, da Lei nº 8.213/91, e da independência das vias administrativa e judicial, bem 

como da proibição à emissão de sentença condicional - art. 460, parágrafo único, CPC -, a aposentadoria por tempo 

de serviço aqui concedida prevalecerá sobre o benefício deferido na via administrativa, observada a compensação de 

todos os valores já desembolsados pela autarquia à conta do pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição, 

em obediência ao que estatui o art. 462, CPC. 

XXXI - Apelação parcialmente provida para reformar em parte a sentença e julgar parcialmente procedente a 

demanda, a fim de ser deferida aposentadoria por tempo de serviço a contar de 03 de julho de 2000. 

(TRF da 3ª Região - AC 760276/SP; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; Dec. 25.06.2007; DJU em 

16.08.2007, p. 473) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar a sentença e decretar a inexigibilidade do título judicial em execução, em vista da manifesta opção do 

autor embargado à percepção do benefício concedido na esfera administrativa, na forma do art. 741, II, do CPC, a teor 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004312-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004312-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EMILIO CONTI 

ADVOGADO : JAIR DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP 

No. ORIG. : 02.00.00078-1 2 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, proposto por José Emílio Conti contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS reconhecendo os 

períodos de atividade rural nos lapsos de 01/09/74 a 30/06/76, 05/07/76 a 05/07/77 e 08/07/77 a 08/09/79 e especial nos 

períodos de 01/10/79 a 26/06/85, 09/09/85 a 12/05/86, 02/06/86 a 30/09/86 e de 01/10/86 a 16/10/98. Ainda, concedeu 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço a partir da data do requerimento administrativo formulado em 

16/10/98, assim como o pagamento das parcelas atrasadas devidamente atualizadas na forma da Lei 6.899/81 e juros 

moratórios de 6% ao ano sobre o principal corrigido, a partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

O INSS, em suas razões de inconformismo (fls. 205/241), requer a reforma da sentença, com o consequente julgamento 

de improcedência do pedido, com base, em suma, na ausência dos requisitos necessários para a concessão do benefício, 

perda da qualidade de segurado da parte autora e inexistência de vínculos empregatícios nos períodos laborados. Pugna, 

ainda, pela redução da verba honorária para 5% (cinco por cento), pleiteando que esta incida somente a partir da data da 

prolação da sentença. 

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

DECIDO. 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 
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Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

No presente caso, a sentença reputou comprovados os períodos compreendidos entre 01/09/74 a 30/06/76 na Fazenda 

Santa Rosa D"Aliança, 05/07/76 a 05/07/77 no Sítio Santa Maria, de 08/07/77 a 08/09/79 na propriedade Sebastião 

Frederico - Ag. Pecuária. 

Para demonstrar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls. 09/40. 

Nos termos do citado artigo 106, I, da Lei 8.213/91, indubitável o desempenho da atividade rurícola eis que o autor 

juntou cópias de sua CTPS (fls. 13) a qual comprova efetivamente o desempenho das atividades lá consignadas. 

Esclareço, por oportuno, que mero equívoco ou impropriedade no preenchimento da CTPS no que tange ao cargo 

efetivamente desempenhado pelo autor não elidem o fato, incontestável, de que a atividade rural foi efetivamente 

desempenhada. 

Ainda, juntou os seguintes documentos: 

- Documento comprovante de trabalho braçal na Fazenda Bom Pastor e homologado pelo INSS às fls.15; 

- Certidão onde declara ser lavrador na data de 06/12/73; 

- Declaração de Luis Galisto Leal, proprietário do Sitio Santa Maria às fls. 18 atestando que o autor trabalhou em sua 

propriedade; 

-Certificado de Alistamento Militar cuja profissão declarada fora a de lavrador ás fls.19; 

-Declaração de exercício de atividade rural na Fazenda Bom Pastor na condição de empregado às fls. 22; 

-Declaração de exercício de trabalho rural no Sítio Santa Mônica às fls. 15. 

Ressalto que, não há qualquer contradição ou discrepância entre os depoimentos das testemunhas colhidos sob o crivo 

do contraditório e da ampla defesa (fls.166/169), ao contrário, estão os mesmos em perfeita harmonia e convergentes 

com os fatos alegados na narrativa inicial. 

Nesse sentido, resta demonstrado o trabalho rural nos períodos de 01/09/74 a 30/06/76, 05/07/76 a 05/07/77 e 08/07/77 

a 08/09/79, tal como reconhecido na r. sentença recorrida, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto 

para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Passo à análise do tempo especial. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnicaRessalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de 

forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as 

duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
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1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

No caso em tela, a sentença reconheceu o trabalho especial nos períodos de 01/10/79 a 26/06/85, 09/09/85 a 12/05/86, 

02/06/86 a 30/09/86 e de 01/10/86 a 16/10/98. 

Em relação ao período de 01/10/79 a 26/06/85 laborado na empresa Molfato & Delgado Ltda., e de 02/06/86 a 30/09/86 

na Km Comercial e Distr. de Materiais de Construção Ltda., o autor juntou os formulários de fls. 33/34, onde consta que 

desempenhou atividade de motorista de caminhão de modo habitual e permanente, com enquadramento nos códigos 

2.4.4 e 2.4.2 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

No que se refere ao período 01/10/86 a 16/10/98 laborado na empresa Mineração Jundú S.A, juntou formulário e laudo 

técnico pericial de fls. 35/37, comprovando o desempenho da atividade de motorista de caminhão Mercedes Benz 

modelo 1935, de forma habitual e permanente. 

No que tange a referido período, observo que o laudo técnico fora elaborado por engenheiro de segurança do trabalho 

na forma exigida pela legislação previdenciária, comprovando que o segurado esteve exposto a ruído contínuo na 

intensidade de 84,24 dB, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, durante sua jornada de 

trabalho. 

Por outro lado, como mencionado alhures, a exposição a ruídos acima de 80 dB era considerada nociva até 05/03/97, ao 

passo que a partir de então, passou a ser considerada nociva a exposição a partir de 85 dB. 

Diante do fundamentado na presente decisão, relativamente ao vínculo compreendido no período de 01/10/86 a 

16/10/98, deve ser considerado o trabalho realizado em condições especiais de 01/10/86 a 10/12/97, em virtude do 

desempenho da atividade de motorista de caminhão, ao passo que no período de 11/12/97 a 16/10/97, momento em que 
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a legislação de regência determinava a aferição dos agentes nocivos por meio de laudo técnico, em decorrência da 

exposição ao agente ruído em intensidade inferior a 85 db, deve ser computado como tempo comum. 

Por fim, quanto ao lapso temporal de 09/09/85 a 12/05/86 laborado na empresa Café Frederico Ltda., fora comprovado 

mediante cópia da CTPS do autor às fls. 14 o desempenho da atividade de motorista. Não há vestígio algum de fraude 

ou irregularidade que macule o vínculo empregatício, portanto, deverá integrar no cômputo do tempo de serviço do 

autor. Frise-se que a própria autarquia reconheceu a veracidade deste período, conforme se depreende da planilha de 

contagem por esta emitida. 

Como mencionado, somente as atividades de motorista de ônibus e motorista de caminhão estão listadas nos decretos 

legais e sua especialidade pode ser reconhecida apenas pela comprovação da atividade profissional, mesmo na ausência 

de formulários próprios emitidos pelas empresas ou de laudos técnicos. 

Por outro lado, infere-se da leitura do formulário juntado às fls. 106, que o veículo utilizado pelo autor no exercício da 

atividade de motorista era uma "Perua Kombi", razão pela qual não tem direito ao reconhecimento do trabalho especial 

nesse período, à míngua de enquadramento específico, com o cômputo do período como tempo comum. 

Ademais, nesse sentido, o entendimento desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA DE 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. VEDAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no 

acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 2. 

É necessário consignar que de fato o v. acórdão incorreu em obscuridade ao afastar período não postulado pela 

parte autora, bem como ao determinar a conversão de períodos em que o autor trabalhou como motorista de Kombi e 

de portaria, atividades não agasalhadas pela legislação como sendo especial. 3. Inexistência de obscuridade ou 

omissão no que se refere ao reconhecimento de atividade insalubre. Ademais, pretende o embargante rediscutir em 

sede de embargos de declaração o mérito do acórdão com a reapreciação das provas. 4. Deve ser observada a 

prescrição qüinqüenal em relação às parcelas pretéritas que antecedem o ajuizamento da ação 5. Recurso de embargos 

de declaração desprovido. 

(TRF3- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 315358- TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO- JUIZ CONVOCADO 

FERNANDO GONÇALVES- DJF3 CJ1 DATA:10/09/2009 PÁGINA: 1573) 

Assim, resta devida a conversão de atividade especial em comum no que tange aos períodos de 01/10/79 a 26/06/85, 

02/06/86 a 30/09/86 e de 01/10/86 a 10/12/97, com reforma parcial da sentença neste aspecto. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

Ressalto que a planilha de contagem de tempo de serviço do INSS de fls. 75/76 resta incontroversa. 

Assim, considerando os períodos de trabalho rural e especial ora reconhecidos, somados ao tempo incontroverso do 

INSS, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 32 anos, 8 meses e 2 dias até a publicação da EC 

20/98, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza 

a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 

8.213/91, com coeficiente de 82% do salário-de-benefício. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

Considerando que toda a documentação necessária à conclusão da presente decisão foi juntada ao requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 
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CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Assiste razão à autarquia ao pleitear, em suas razões de apelação, a limitação dos honorários advocatícios, mantidos 

nesta seara recursal à razão de 10% (dez por cento), de acordo com os parágrafos 3º e 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, cuja base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a prolação da sentença, razão pela qual carece de reforma 

parcial a sentença proferida nos autos neste aspecto. 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, com base no art. 557, parágrafo primeiro-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039055-36.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039055-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : OSVALDO CAGNON 

ADVOGADO : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA SP 

No. ORIG. : 03.00.00030-2 1 Vr MAIRIPORA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelações contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o réu a rever e implantar a aposentadoria proporcional ao autor, com coeficiente de 94%, 

desde a data da concessão do benefício, com pagamento das parcelas devidas devidamente corrigidas e com juros de 

mora de forma decrescente, mês a mês, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. 

Foram opostos embargos pela parte autora, aos quais foi negado provimento. 

Postula a parte autora a reforma parcial da sentença com a fixação do início do benefício na data do primeiro 

requerimento administrativo levado a efeito em 27/09/91, assim como a majoração da verba honorária para 15% do 

valor da condenação. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial, com o consequente julgamento pela improcedência do pedido. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

Em suma, é o relatório. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do tempo especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 
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levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
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No caso em tela, a sentença julgou procedente o pedido a fim de majorar o benefício do autor para o coeficiente de 94% 

do salário-de-benefício. 

 

O autor juntou os documentos e formulários de fls. 18/69, os quais comprovam que desempenhou as funções de 

"torneiro" e "ajustador mecânico", executando as atividades de enchimento de peças com solda elétrica e oxigênio, 

desbastamento e esmerilhamento, de forma habitual e permanente. 

 

Assim, tais atividades devem ser enquadradas no código 2.5.3, do anexo II, do Decreto 83.080/79, fazendo jus à 

conversão de referido período, conforme já se manifestou esta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE 

ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. I - A jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento da Lei 

9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. II - Os formulários de atividade especial DSS8030 

(antigo SB-40), comprovam que o autor exerceu a função de aprendiz de mecânico de manutenção, meio oficial 

ajustador, fresador, líder de usinagem e torneiro mecânico, cujas atribuições consistia em usinar/esmerilhar peças 

metálicas, com utilização de óleo de corte e refrigeração, e exposto a pó de ferro, atividades profissionais análogas 

ao do esmerilhador, categoria profissional prevista no código 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme 

Circular nº 17/1993 do INSS. III - Mantidos os termos da decisão agravada uma vez que as provas documentais 

apresentadas comprovam o efetivo exercício de atividade sob condições insalubres nos períodos de 13.07.1981 a 

17.01.1991, de 02.08.1993 a 18.01.1994 e de 19.01.1994 a 10.12.1997, períodos em que o formulário DSS8030 (antigo 

SB-40) era suficiente à comprovação de atividade sob condições insalubres. IV - Agravo interposto pelo réu, improvido 

(art.557, §1º do C.P.C). 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398619 - DÉCIMA TURMA - Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 348) 

 

Nesse sentido, resta devida a conversão de atividade especial em comum tal como determinado na r. sentença recorrida. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

No caso, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 34 anos, 2 meses e 21 dias até a publicação da 

EC 20/98, na data do requerimento administrativo formulado em 27/09/91, conforme demonstram as informações da 

planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 

28 e 29 da Lei 8.213/91, com coeficiente de 94% do salário-de-benefício. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Considerando que o autor logrou comprovar que em 27/09/91 já havia promovido a instrução do requerimento 

administrativo com as cópias de todos os formulários necessários para o enquadramento dos períodos ora reconhecidos, 

o termo inicial do benefício resta fixado nessa data, com a compensação dos valores recebidos administrativamente e 

observada a prescrição quinquenal, levando-se em conta a data da propositura da ação. 

 

Quanto aos demais aspectos, permanece a sentença tal como proferida, eis que de acordo com o entendimento 

majoritário desta E. Corte. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial e, nos termos do parágrafo primeiro-A, dou parcial provimento à apelação do autor. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015199-09.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.015199-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ALCIDIO ANDREAZZI 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 03.00.00056-6 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à declaração do período laborado em atividade rural e ao 

reconhecimento de período laborado em condições especiais e consequente revisão do benefício aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, reconhecendo como tempo de atividade urbana especial o 

período de 01.08.95 a 29.12.96, compensados reciprocamente os honorários e as despesas processuais, isentas as partes 

de custas processuais. 

O autor recorre, alegando que: a) os documentos juntados aos autos são suficientes a comprovar o labor rural, bem 

como contemporâneo aos fatos; b) a prova testemunhal corroborou com a prova documental produzida; c.) inexigível a 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias por se tratar de revisão e não concessão. Ainda, pleiteia 

a fixação dos honorários advocatícios no percentual de 15% do valor da condenação. 

Recorre a Autarquia, sustentando, em síntese que para que o beneficiário faça jus ao reconhecimento da atividade 

especial é necessária a comprovação do efetivo exercício em atividade insalubre. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que por ocasião da concessão de sua aposentadoria não foram reconhecidos o exercício de parte da 

atividade rural e especial, e preenchendo os requisitos exigidos faz jus a revisão de seu benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
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de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural . 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia do Título Eleitoral, datada de 13.121967 (fls.101), cópia do 

Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 07.03.1967 (fls.102), cópia do Recibo de Entrega de Declaração de 

Rendimentos, ano base 1973 (fls.16), cópia do Cadastro e recolhimento do IPTR, referente ao ano de 1973 e 1977 

(fls.17), cópia do Certificado de Transcrição datada de 04.03.1974 (fls.20), cópia da Escritura de Venda e Compra, 

datada de 04.03.74 (fls.22), cópia da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Casa Branca, datada de 05.07.75 

(fls.29), cópia da carteira da Caderneta de Poupança datada de 22 de julho de 1976 (fls.29), que comprovam o exercício 

de atividade e residência em propriedade rural. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nestes autos contribui com o alegado pelo autor (fls.235/236), esclarecendo que 

ele trabalhou em atividade rural. 

A testemunha Honório Mingoranci (fls.235) relata que conheceu o requerente quando tinha aproximadamente 10 anos 

de idade, em 1964, e nesta época o autor já trabalhava em um sítio no município de Casa Branca, que pertencia a seus 

parentes, onde era cultivados cereais, e algodão. Que quatro anos após ter mudado para Jundiaí em 1974, é que autor 

deixou de trabalhar em Casa Branca. 

A testemunha Cleide Simão (fls.236) informa que conheceu o autor quando tinha cerca de 14 ou 15 anos de idade ( 

1964 aproximadamente), e que ele trabalhava no sítio de propriedade de seus familiares, onde era cultivados cereais, e 

algodão. Que deixou de residir em Casa Branca no ano de 1973, quando mudou-se para Várzea Paulista e o autor 

deixou de residir em Casa Branca. 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período de 10.11.71 a 31.12.72, 01.01.76 a 31.07.76. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola nos períodos de 01.01.73 a 31.12.77, de acordo com a 

prova documental e o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo, devendo ser procedida a contagem de tempo de 

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Entretanto, não se reconhece o período de 01.12.60, 12.12.67, vez que não há documentos que comprovem o exercício 

da atividade rural neste período. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos nas empresas: 

 

De 09.10.78 a 01.08.95 - ITT do Brasil Ltda. 

De 01.08.95 a 29.12.96 - Eliman Com. e Manut. De Máquinas. 

 

Conforme se verifica dos autos às fls.31, o período de 09.10.78 a 01.08.95 foi reconhecido administrativamente pela 

Autarquia. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls.36) e laudo (fls.37) acostados aos autos, no período de 01.08.95 a 

29.12.96, o Autor trabalhou na "Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda." exercendo as funções de operador 

de empilhadeira, no setor de usinagem, exposto a ruído de 90 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto nº 

83.080/79. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 
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no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor comprovou haver trabalhado em condições especiais no período de 01.08.95 a 29.12.96 

exposto a ruído, agente nocivo previsto nos itens 1.1.5 dos Decretos 83.080/79, respectivamente, conforme formulários 

que relatam esta exposição em caráter habitual e permanente. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades rural, urbana comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço 

de 35 anos, 06 meses e 28 dias, até 29.12.96,conforme planilha em anexo. 

O termo inicial da revisão benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (30/12/1996), quando já 

fazia jus a majoração, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Devem ser compensados os valores pagos administrativamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, e nos termo do artigo 557, § 1º do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, para os fins reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01.01.73 a 31.12.77, e reconhecer como 

especial o período laborado de 01.08.95 a 29.12.96, incorporando-se o período a aposentadoria do autor, na forma da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ALCÍDIO ANDREAZZI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início em 30/12/1996, e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Alcídio Andreazzi; 

b) Benefício: revisão aposentadoria por tempo de serviço 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) Data do Início da Revisão: a partir de 30/12/1996; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022804-06.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022804-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : WALDOMIRO RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00105-9 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

As presentes apelações e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 215/220) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão do benefício pleiteada, bem como nos consectários 

nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 223/227, o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria.  

Já nas razões da apelação de fls. 229/234, o autor postula a majoração dos honorários advocatícios. 
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Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

 

Feitas essas considerações, ainda é pertinente dizer que a sentença reconheceu tempo de serviço em período não 

abrangido pela inicial. Não é o caso, entretanto, de se anular inteiramente a sentença e determinar a remessa dos autos 

ao juízo de origem para a prolação de nova decisão, pois basta afastar o período de 01/01/1965 a 31/12/1965 (que, aliás, 

foi homologado pelo INSS) e examinar a causa nos pontos devolvidos pelos recursos interpostos. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 
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A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 
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A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a certidão de registro imobiliário de fl. 30, que qualifica o pai, João Rodrigues Machado, 

como lavrador, em aquisição de parte ideal de imóvel em 04/06/1957. 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a primeira testemunha, João Infanar, disse ter conhecido o autor em 1965, quando ele já trabalhava na roça, 

podendo afirmar que o labor perdurou até 1969. Já a testemunha Alcebíades Ferrari confirmou termo de serviço que não 

é objeto desta demanda, dizendo que o autor trabalhou como rurícola dos 7 aos 16 anos (de 1947 a 1956, portanto). 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1966 (data delimitada na inicial e compreendida no lapso temporal confirmado 

pela primeira testemunha) a 30/05/1967, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal intervalo que perfaz o 

total de 1 ano e 5 meses. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somado o período ora reconhecido aos demais já homologados pelo INSS, contava a parte autora, portanto, em 

12/09/2003, data de entrada do requerimento administrativo, com 33 anos, 2 meses e 27 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à majoração da renda mensal inicial. Isso porque, com o advento a EC nº 20/98, o acréscimo de 6% à 

renda mensal inicial para cada ano de serviço acima de 30 deixou de existir. Assim, ainda que o autor tivesse 34 anos, 

11 meses e 29 dias de tempo de serviço, a renda mensal inicial do benefício seria de 70%. 

A utilização de regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido", esbarra na vedação 

legal, assim reconhecida em sede de 'repercussão geral' pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro 

Ricardo Lewandowski. 

Tendo o autor decaído de quase a totalidade de sua pretensão, imputo-lhe o ônus da sucumbência. Por se tratar de 

beneficiário da justiça gratuita, entretanto, deixo de condená-lo ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para, julgando parcialmente procedente a ação, somente 

reconhecer o exercício de trabalho rural entre 01/01/1966 e 30/05/1967. Isento o autor de pagar custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, conforme já esclarecido no corpo desta decisão. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041517-29.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041517-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DA CONCEICAO 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 04.00.00002-8 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação do INSS interpostos em face da sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, condenando o réu a conceder o benefício de 

auxílio-doença, em favor da parte autora, a partir 8.12.1999 (f. 15). Foi determinado que os atrasados fossem pagos de 

uma única vez, atualizados e com juros de mora, a partir da data do vencimento de cada prestação. A autarquia foi 

condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da 

sentença. Foi mantida a antecipação dos efeitos da tutela, deferida à f. 76. 

O INSS, inconformado, em suas razões recursais, pleiteia a reforma da sentença, alegando que não restou demonstrado 

a qualidade de segurado do autor e a sua incapacidade total. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do 

benefício para a data do laudo. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Nos termos do artigo 59 da LBPS: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.  

No tocante à incapacidade, o laudo médico pericial, elaborado em 29.11.2004 (f. 54-55), revela que o autor, portador de 

perda auditiva e hipertensão, "apresenta incapacidade parcial e permanente, devendo ser readaptado à função de menor 

complexidade" (f. 55). 

Quanto aos requisitos da carência e da qualidade de segurado, estes se mostram presentes, já que o autor manteve 

vínculo empregatício de 3.2.1978 a 31.8.1997 (f. 22) e o início de sua incapacidade se deu em fevereiro de 1999 (f. 23-

26), época em que estava protegido pelo "período de graça", previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91, e que requereu o 

benefício na via administrativa (f. 12-15), sendo este indeferido, por entender o INSS pela ausência da incapacidade. 

Desse modo, retroagindo o início de sua incapacidade a fevereiro de 1999, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurado por ter o autor ajuizado a presente ação somente em 2004, pois mantém a qualidade de segurado aquele que 

deixa de trabalhar em razão de doença. E foi o que aconteceu no presente caso. 

Assim, diante do quadro apresentado, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença, em razão da impossibilidade de 

exercer suas atividades habituais.  

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data fixada na sentença, em razão de constar pedido na esfera 

administrativa. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, mantido no percentual de 10%. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de 

apelação do INSS para adequar os critérios da correção monetária, retificar os juros de mora com incidência a partir da 

citação, e para isentar a autarquia do pagamento das custas, nos termos da fundamentação. As parcelas recebidas a título 

de antecipação de tutela serão descontadas quando da liquidação de sentença. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009970-31.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.009970-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NIVALDO GIL DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099703120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por NIVALDO GIL DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB 30.08.1997), mediante aplicação dos 

reajustes nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar o salário-de-

contribuição, nos termos da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 alteraram o 

teto de benefícios nos meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro de 2004 em 

27,23% respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nos reajustes das contribuições e não foram 

repassados aos benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 8212/91. 

Requer seja o benefício corrigido em 42,4467%. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente o pedido. Sem condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual argui nulidade na sentença, porque não foi observada a correta 

formação da relação processual, nem tampouco, a apresentação dos demais julgados daquela vara, em vista da prolação 

da sentença nos termos do artigo 285-A do CPC. No mérito, requer sejam aplicados os índices vindicados na inicial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. A regra do artigo 285-A permite ao magistrado proferir sua 

decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas, nos casos em que a matéria convertida for unicamente 

de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em casos idênticos. A situação concreta apresentada nos 

autos comporta a aplicação do mencionado dispositivo legal. Inexiste, pois, violação ao devido processo legal. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 

 

A parte autora pretende sejam os reajustes do benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-contribuição, 

ao argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão. 

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991. 

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário. 

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 
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valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 

 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real. 

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 
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5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

do benefício precedente à pensão da autora. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação da parte autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 12835/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0303718-42.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.064625-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELCIO DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE 

No. ORIG. : 97.03.03718-6 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 90/92 que julgou improcedentes os Embargos, 

determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Em suas razões de apelação, a INSS alega que os cálculos acolhidos não obedecem aos critérios de correção monetária 

determinados pelo julgado e vigentes em matéria previdenciária.  

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Nos termos da sentença transitada em julgado, o INSS foi condenado a pagar as diferenças decorrentes da aplicação do 

artigo 201, § 6º da Constituição Federal, devidamente corrigidas de acordo com a Lei nº 6.899/81 e acrescidas de juros 

de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Não merece reparo a r. sentença recorrida. 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial e acolhidos pelo juízo, juntados às fls. 74/86, corrigem as diferenças 

apuradas pelos critérios estabelecidos na Lei n.6.899/81 e alterações subseqüentes (consubstanciados no Provimento n. 

24/97 - COGE 3a Região, vigente è época da elaboração). 

Constam dali os seguintes fatores: 

- de 1964 a fevereiro/86 - ORTN (Lei nº 4.357/64); 

- de março/86 a janeiro/89 - OTN (Decreto-Lei nº 2284/86); 

- de fevereiro/89 a fevereiro/91 - BNT (Lei nº 7730/89); 

- de março/91 a dezembro/92 - INPC (Lei nº 8.213/91); 

- de 01/01/93 a 28/02/94 - IRSM (Lei nº 8.542/92); 

- de 01/03/94 a 30/06/94 - conversão em URV (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/94 a 30/06/95 - INPCr (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/95 a 30/04/96 - INPC (MP 1.053/95); 

- de 01/05/96 em diante - IGP-DI (MP 1.488/96). 

 

Havendo créditos anteriores à citação, os juros de mora devem ser calculados de forma englobada antes de tal momento 

e de maneira decrescente a partir daí. 

Este entendimento se acha consagrado em precedente do Superior Tribunal de Justiça, em julgado de relatoria do 

Ministro José Dantas (RESP nº 111.793/SP, DJ 20/10/97, p. 53.116), do seguinte teor: 

'No caso dos juros moratórios, porém, que dependem de culpa do devedor, esta só se evidencia com a citação resistida, 

daí surgindo a causa de imposição dos juros. Estes, assim, só cabem a contar da citação. Portanto, verificado o valor 

da dívida em atraso no mês da citação, a contar daí deve ser aplicado ao montante os juros, englobadamente, e a 

seguir, mês a mês, como é de nossa jurisprudência (e.g.: RESPs 66.777, in DJ de 10.06.96 e 99.661, in DJ de 24.03.97, 

ambos de minha relatoria).' 

 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para recursos, devolvam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-29.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.000748-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : AUGUSTO ANTONIO RINALDI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados parcialmente procedentes os embargos à execução opostos 

pelo INSS, em sede de ação de revisão de benefício previdenciário, determinando o prosseguimento da execução pelo 

montante de R$ 1.546,96, atualizado até outubro de 1996, conforme apontado no cálculo elaborado pela contadoria 

judicial, à fl. 119/120 destes autos. Em face da sucumbência mínima sofrida pelo embargante, o embargado foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados 10% sobre o valor do excesso da execução, bem como ao 

pagamento dos honorários periciais, fixados em R$ 150,00. Custas na forma da lei. 

 

Agravo retido interposto pelo embargado à fl. 21/28, em face do despacho de fl. 16 que determinou a remessa dos autos 

ao setor de contadoria judicial. 

 

Objetiva o embargado a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que a execução deve prosseguir pelo valor 

apontado em seu cálculo de liquidação, que aplicou a correção monetária na forma fixada na decisão exequenda, com a 

inclusão dos expurgos inflacionários. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios, uma vez que os 

embargos foram julgados parcialmente procedentes, além do rateio dos honorários periciais. 

 

Contrarrazões de apelação apresentadas à fl. 148/151. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido 

Não conheço do agravo retido de fl. 21/28, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º do art. 523 do Código de Processo 

Civil. 

 

Do mérito 

Da análise dos elementos constantes aos autos, verifica-se que a divergência entre as partes diz respeito ao critério de 

aplicação da correção monetária das diferenças devidas. 

 

Nesse sentido assinalo que razão não assiste ao apelante, haja vista a impossibilidade de aplicação da Súmula 71 do 

extinto TFR (variação do salário mínimo) juntamente com os chamados índices expurgados da inflação, ou seja, a 

variação integral do IPC, uma vez que os expurgos ocorreram em relação ao BTN. 

 

A esse respeito confira-se jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. SÚMULA N.º 71 DO TFR E 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPATIBILIDADE. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 1%. FLUÊNCIA A 

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Determinada, por sentença transitada em julgado, a atualização do débito segundo o preceito da Súmula n.º 71 do 

TFR, não é possível, no mesmo período, a adoção dos expurgos inflacionários, por se tratar de critérios de correção 

monetária incompatíveis. Precedentes. 

(...). 

(REsp 494.623/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 388) 

 

De outro lado, também não merece prosperar a pretensão do embargado no que concerne à sua condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios e periciais, tendo em vista que a determinação da r. sentença recorrida se 

encontra em harmonia com o disposto no parágrafo único, do art. 21 do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido interposto pelo 

embargado e, no mérito, nego seguimento à sua apelação.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001079-68.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.001079-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : CYRIL MALZOV 

ADVOGADO : DELSON ERNESTO MORTARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00150-5 5 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, na qual a parte 

autora objetiva a alteração do termo inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento do direito de defesa 

ante o julgamento antecipado da lide, visto que possuía outras provas a produzir, notadamente a testemunhal. Pleiteia a 

conversão do julgamento em diligência, a fim de que seja determinada a produção de provas, ou então o provimento do 

apelo com a consequente procedência do pedido inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Inicialmente, destaco que a d. magistrada "a quo" julgou improcedente o pedido ao entender que o autor não comprovou 

suas alegações, valendo-se, portanto, das regras de julgamento referentes aos ônus da prova. Assim fundamentou a 

decisão: 

 

"Isso porque não há nada nos autos que indique que o requerimento apresentado em setembro de 1993, ao qual refere-

se o "protocolo provisório", tivesse como objeto o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, devendo ser 

ressaltado que no referido protocolo não há nenhuma indicação do pedido a que ele se refere.  

Os documentos acostados à inicial, assim como a cópia do processo administrativo, não estão a demonstrar que o 

autor pediu a concessão da aposentadoria em 30.9.1993, e por esse motivo não pode ser aceita a alegação do autor 

apenas com base no protocolo, que não indica a natureza do pedido."  

 

De fato, a questão debatida nos autos envolve a análise cuidadosa dos documentos juntados aos autos, de modo a 

dificultar a formação do convencimento do julgador. 

 

Entretanto, da análise diligente do conjunto probatório, denota-se que as alegações da parte autora restaram 

demonstradas.  

 

Passo, então, a pormenorizar as informações constantes do procedimento administrativo da concessão do benefício da 

parte autora (f. 81-117 dos autos). 

 

Constata-se que tanto o "cartão de protocolo provisório" (f. 86) quanto o comprovante de residência, qual seja, cópia da 

conta de energia elétrica de maio de 1993 (f. 84) foram recebidos, em 30.9.1993, pelo mesmo agente administrativo. 

Conquanto não contenham anotação que remetam diretamente ao número da aposentadoria do autor, não se pode 

desprezar o fato de integrarem o procedimento administrativo que culminou na concessão de referido benefício. 

 

Outrossim, o documento da f. 85 é conclusivo para o deslinde da questão controvertida, pois nele se verifica que o autor 

já havia postulado a retroação do termo inicial do seu benefício para 30.9.1993, por meio de pedido administrativo 

formulado em 10.5.1996, ou seja, anteriormente à data de início atribuída ao seu benefício previdenciário (12.6.1996), 

que somente veio a ser efetivamente disponibilizado ao autor a partir de 15.7.1996 (carta de concessão à f. 116). 

 

À f. 115 verifica-se da cópia do recurso apresentado à Junta de Recursos da Previdência Social, em 5.9.1997, que o 

autor reiterou o seu intento perante a Autarquia, apresentado as razões e os pedidos formulados nos presentes autos. 
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Atente-se, ainda, para o conteúdo do documento da f. 117, que revela a solicitação de esclarecimento feita por Gerente 

Regional do INSS, a fim de que se lhe confirmassem a procedência ou não do pedido do autor. 

 

Assim, tendo em vista que o documento da f. 117 foi o último juntado pelo INSS aos autos, como parte integrante do 

procedimento administrativo, conclui-se que nem o gerente regional nem o autor obtiveram resposta, a qual acabou por 

se tornar o objeto da presente lide. 

 

Nota-se, portanto, que o deferimento do pedido de aposentadoria "protocolizado" em 12.6.1996 deu-se sem a efetiva 

apreciação e resposta aos pedidos insistentemente formulados pelo autor na esfera administrativa, como visto, tanto 

antes quanto após a concessão de sua aposentadoria. 

 

Destarte, haja vista que os documentos constantes dos autos comprovam as alegações da parte autora, o termo inicial do 

seu benefício previdenciário deve ser fixado em 30.9.1993, com o pagamento dos valores devidos a partir de tal data, 

devendo ser reformada, portanto, a r. sentença recorrida. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732), razão pela qual arbitro os honorários advocatícios em R$ 700,00 (setecentos reais). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para condenar o réu a alterar a data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora (NB: 

42/102.764.128-5), fixando-a em 30.9.1993, com o pagamento das diferenças não recebidas devidamente corrigidas e 

acrescidas de juros de mora, tudo na forma acima fundamentada. Verba honorária fixada em R$ 700,00 (setecentos 

reais). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042896-78.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042896-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSEFA DELGADO DA SILVA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 00.00.00022-6 3 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a reajustar a aposentadoria que originou a pensão por morte de que é titular a 

autora, com a elevação do percentual de 5% para cada ano de trabalho que superou os 35 anos de atividade do falecido 

segurado até a data da entrada em vigor da Lei nº 6.210/75. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, 

deverão ser corrigidas monetariamente nos termos da Súmula 71 do extinto TFR, Lei nº 6.899/81 e artigo 41 da Lei nº 

8.213/91 e acrescidas de juros de mora a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença, 

devidamente atualizado, mais um ao das vincendas.  

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, requer sejam os juros de mora fixados em 1% ao mês, contados da 

citação, de forma acumulada sobre o capital vencido até então e, após, decrescentemente. 

 

A Autarquia, a seu turno, apela argüindo, preliminarmente, a prescrição da ação, a prescrição qüinqüenal e a decadência 

do direito da autora de pleitear a revisão de seu benefício. Assevera, outrossim, que a autora é parte ilegítima para 

solicitar a revisão da aposentadoria de segurado falecido. Defende, ainda, a inépcia da inicial, por não especificar o que 

lhe foi concedido e o que pretende obter com presente demanda. No mérito, argumenta que a jubilação do finado 

instituidor da pensão da demandante foi calculada corretamente. Subsidiariamente, requer seja a verba honorária 

reduzida para 10% das diferenças vencidas até a prolação da sentença, bem como sejam respeitados tetos estabelecidos 

na legislação. 

 

Com contra-razões oferecidas apenas pelo INSS, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial  

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, § 2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da decadência 

 

Não há que se falar em decadência , tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 

1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 

 

Da prescrição 

 

A prescrição argüida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO . FUNDO DE DIREITO . 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito . 

Recurso não conhecido. 
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(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Da legitimidade ativa 

 

A autora, na qualidade de pensionista do falecido segurado Julio de Oliveira Azenha, possui legitimidade ativa para 

propor ação em nome próprio a fim de pleitear a revisão da renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço 

pertencente ao segurado finado, com reflexo s no benefício de que ora é titular, visto que tal direito integra-se ao 

patrimônio do morto e transfere-se aos sucessores, por seu caráter econômico e não personalíssimo. 

 

Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO.  

(...)  

2. O fato de o segurado não ter pleiteado a revisão de seu benefício não impede que a apelada o faça, posto que a 

revisão daquele gera reflexo no valor da pensão por morte. Apenas não podem ser pleiteados efeitos patrimoniais a 

período anterior ao do início da pensão por morte, pois, aí sim, poder-se-ia objetar quanto ao direito personalíssimo.  

(...)  

(AC 98.03.019534-4, Rel. Juiz Federal Convocado Nino Toldo, DJF3 de 15.10.2008) 

 

Da inépcia da inicial 

 

Não se cogita, outrossim, em inépcia da inicial , dado que o pedido formulado em Juízo mostrou-se certo e inteligível, 

tendo sido instruído com os documentos pertinentes ao fundamento da causa. 

 

Do mérito 

 

A autora é titular de pensão por morte desde 06.10.1982 (fl. 14), derivada de aposentadoria por tempo de serviço 

concedida em 22.11.1978 (fl. 12) 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que os benefícios previdenciários devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à 

época da concessão. 

 

Desse modo, o benefício do instituidor da pensão da parte autora deveria obedecer às disposições do Decreto nº 

77.077/76: 

Art 41. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, após 60 (sessenta) contribuições mensais, aos 30 (trinta) 

anos de serviço:  

I - quando o salário-de-benefício for igual ou inferior ao menor valor-teto (artigo 225, § 3°), em valor igual a:  

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício para o segurado do sexo masculino;  

(...) 

§ 1º - A aposentadoria do segurado do sexo masculino que continuar em atividade após 30 (trinta) anos de serviço terá 

o valor referido no item I acrescido de 3% (três por cento) do salário-de-benefício para cada novo ano completo de 

atividade abrangida pelo regime desta Consolidação, até 95% (noventa e cinco por cento) desse salário aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço.  

 

Tendo em vista que, quando da concessão da jubilação, o falecido segurado contava com 43 anos, 08 meses e 04 dias de 

tempo de serviço, terá seu valor inicial fixado em 80% do salário-de-benefício, mais 3% para cada ano de trabalho que 

superou os 30 anos de atividade, até o limite de 95% desse salário. 

 

Não havendo comprovação de que o INSS não calculou a aposentadoria do falecido segurado instituidor da pensão da 

demandante na forma acima descrita, não há que se falar em revisão do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas e, no mérito, 

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. 

Prejudicada a apelação da parte autora. 

 

Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005564-25.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.005564-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DUTRA BASTOS 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 29/30 e 38/39 que julgou parcialmente 

procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que nos cálculos acolhidos pelo juízo foram computados valores já pagos na 

via administrativa, a partir de agosto de 1993. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial, em 

substituição à aposentadoria por tempo de serviço, pagando os valores daí decorrentes, respeitada a prescrição 

qüinqüenal e descontados os valores já pagos administrativamente, com correção e juros, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da condenação mais um ano de vincendas. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 44.253,44. 

 

Citado, o INSS interpôs embargos, julgados parcialmente procedentes. 

 

Não merece reparo a r. sentença recorrida. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial de primeiro grau, ratificadas pela Contadoria deste 

Tribunal, há comprovação nos autos de que o INSS efetuou a revisão do benefício a contar da competência 02/94, 

pagando as diferenças retroativas a 08/93, junto às competências 02/94 e 04/94. 

 

Foi elaborada nova conta de liquidação, descontando os pagamentos administrativos já ocorridos. 

Os créditos foram corrigidos pelos critérios inscritos na Resolução 242 - CJF, vigente à época da elaboração dos 

cálculos. 

 

A conta acolhida pelo juízo, juntada às fls. 17/21, espelham os comandos contidos no título executivo pois descontam 

os pagamentos administrativos já ocorridos e corrigem o saldo remanescente pelos índices determinados no julgado, 

devendo a execução prosseguir por tal montante. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018882-93.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.018882-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ACHILLES DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00007-3 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, bem como o 

pagamento das diferenças decorrentes desta revisão, acrescidas de correção monetária, juros de mora de 6%(seis por 

cento), ao ano, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado da 

condenação. 

 

Em suas razões, pugna o INSS pela reforma da sentença, sob o fundamento de que a parte autora quando do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, não respeitou os interstícios em cada classe de contribuição. 

 

No caso de manutenção do decisum, requer a aplicação do Art. 21 "caput", do CPC. 

 

Adesivamente, recorre a parte autora, pleiteando a correção do valor da RMI fixada na sentença, bem como a elevação 

dos juros de mora e da verba honorária advocatícia. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 30/06/97(fls.08), recolheu suas 

contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte empregador e facultativo, no período de 11/84 a 05/97.  

Assim preceituava o Decreto 89.312/84: 

 

"Art. 135. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - (...) 

II - o salário-base, para os segurados: 

trabalhador autônomo; 

de que tratam os itens III e IV do artigo 6º; 

facultativo; 

III - (...) 

Art. 137. O salário-base de que trata o item II do artigo 135 é estabelecido de acordo com a escala seguinte: 

 

CLASSE  TEMPO DE FILIAÇÃO  BASE DE CÁLCULO  

1  Até 1 ano  1salário-mínimo regional  

2  mais de 1 até 2 anos  2 vezes o maior salário-mínimo  
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3  mais de 2 até 3 anos  3 vezes o maior salário-mínimo  

4  mais de 3 até 5 anos  5 vezes o maior salário-mínimo  

5  mais de 5 até 7 anos  7 vezes o maior salário-mínimo  

6  mais de 7 até 10 anos  10 vezes o maior salário-mínimo  

7  mais de 10 até 15 anos  12 vezes o maior salário-mínimo  

8  mais de 15 até 20 anos  15 vezes o maior salário-mínimo  

9  mais de 20 até 25 anos  18 vezes o maior salário-mínimo  

10  Mais de 25 anos  20 vezes o maior salário-mínimo  

 

§ 1º Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir ou suprimir o interstício entre as classes, que 

deve ser rigorosamente observado. 

§ 2º Cumprido o interstício, o segurado pode, se assim lhe convém, permanecer na classe em que se encontra, mas em 

nenhuma hipótese isso enseja o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele deseja progredir 

na escala. 

§ 3º. O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontra pode regredir na 

escala até o nível que lhe convém e retornar à classe de onde regrediu, nela contando o período anterior de 

contribuição nesse nível sem direito à redução dos interstícios para as classes seguintes. 

4º. A contribuição mínima do profissional liberal é a correspondente à classe 2(dois), sem prejuízo dos períodos de 

carência estabelecidos nesta Consolidação". 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei 8.212/91, que em sua redação original, assim dispõe: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - (...) 

II - (...) 

III -para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto no art. 

29. 

Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado conforme a seguinte tabela: 

 

CLASSE  
SALÁRIO-

BASE  
NÚMERO MÍNIMO DE MESES DE PERMANÊNCIA EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS)  

1  R$ 120,00  12  

2  R$ 206,37  12  

3  R$ 309,56  24  

4  R$ 412,74  24  

5  R$ 515,93  36  

6  R$ 619,12  48  

7  R$ 722,30  48  

8  R$ 825,50  60  

9  R$ 928,68  60  

10  R$ 1.031,87  -  

(Valores atualizados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

data e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

§ 2º O segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social como facultativo, ou em decorrência de filiação 

obrigatória cuja atividade seja sujeita a salário-base, será enquadrado na classe inicial da tabela. 

§ 3º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que passarem a exercer, exclusivamente, 

atividade sujeita a salário-base, poderão enquadrar-se em qualquer classe até a equivalente ou a mais próxima da 

média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente, devendo 

observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios respectivos.  

§ 4º O segurado que exercer atividades simultâneas sujeitas a salário-base contribuirá com relação a apenas uma 

delas.  
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§ 5º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso que passarem a exercer, simultaneamente, 

atividade sujeita a salário-base, serão enquadrados na classe inicial, podendo ser fracionado o valor do respectivo 

salário-base, de forma que a soma de seus salários-de-contribuição obedeça ao limite fixado no § 5º do art. 28.  

§ 6º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que exercem, simultaneamente, atividade 

sujeita a salário-base, ficarão isentos de contribuições sobre a escala, no caso de o seu salário atingir o limite máximo 

do salário-de-contribuição fixado no § 5º do art. 28. 

§ 7º O segurado que exercer atividade sujeita a salário-base e, simultaneamente, for empregado, inclusive doméstico, 

ou trabalhador avulso, poderá , se perder o vínculo empregatício, rever seu enquadramento na escala de salário-base, 

desde que não ultrapasse a classe equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus seis últimos 

salários-de-contribuição de todas as atividades, atualizados monetariamente.  

§ 8º O segurado que deixar de exercer atividade que o incluir como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social e passar a contribuir como segurado facultativo, para manter essa qualidade, deve enquadrar-se na 

forma estabelecida na escala de salários-base em qualquer classe, até a equivalente ou a mais próxima da média 

aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente.  

§ 9º (...) Parágrafo acrescentado pela Lei 9.032/95. 

§ 10. Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir o interstício entre as classes.  

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese 

isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala.  

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para 

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver 

cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual 

deseja retornar." 

 

Referida norma legal, determinou ao contribuinte facultativo, o cumprimento do interstício. 

 

Verifica-se dos documentos do processo administrativo, anexados às fls., 94, dos autos, que a parte autora não cumpriu 

o interstício de acordo com a escala de salário-base do Decreto 89.312/84, a qual atrela, obrigatoriamente, a base de 

cálculo ao tempo de filiação, tendo efetuado seus recolhimentos previdenciários de forma desordenada e em valores 

aleatórios. 

 

Com o advento da Lei 8.212/91, igualmente, continuou recolhendo suas contribuições previdenciárias, sem observância 

do interstício, portanto, em desacordo com a Lei. 

 

Dessa forma, é de rigor o acesso gradativo às classes imediatamente superiores, estas atualizadas ou modificadas por 

legislações posteriores, mantendo-se, entretanto, a obrigatoriedade do cumprimento do interstício em cada uma delas, o 

que não ocorreu no presente caso. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência da Egrégia 3ª Seção do STJ, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. SEGURADO EX-EMPREGADO. NOVA FILIAÇÃO COMO 

AUTÔNOMO. SALÁRIO- BASE. CONTRIBUIÇÃO INICIAL NA CLASSE 1. ARTIGO 137, § 3º, DECRETO N. 

89.312/1984. INAPLICABILIDADE. interstícios. NECESSIDADE. 

1. O autor abdicou de filiar-se na classe equivalente ao teto de seus salários-de-contribuição como empregado. 

Preferiu contribuir inicialmente na classe 1. Desse modo, não há como aplicar-lhe o benefício do disposto no § 3º do 

artigo 137 do Decreto n. 89.312/1984. 

2. O fato de haver contribuído, como segurado empregado, com salários-contribuição superiores a dez salários 

mínimos, de acordo com a forma disposta no artigo 135, I, do Decreto 89.312/1984, não autorizou ao segurado a 

progressão para classe superior, sem obediência aos interstício s legais. Precedentes. 

3. (...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Resp 1083639/PE, Relator Min. Jorge Mussi, v.u., j.11/12/2008, Dje 30/03/2009.) 

No mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO. ESCALA-BASE. TEMPO 

DE FILIAÇÃO. 

I - O ingresso e progressão na escala do salário-base devem ser procedidos de acordo com o tempo de filiação, em 

obediência à legislação previdenciária vigente ao tempo dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

II - Remessa oficial e apelação do réu improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.114581-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 

11/09/2007, DJU 26/09/2007, pág 917)." 

Assim, não prospera o pleito da parte autora. 
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As diferenças de contribuição previdenciária, recolhidas indevidamente pelo autor, enseja o direito à repetição do 

indébito, na via administrativa, contra o INSS. 

 

Assim, resta indevido o pleito de recálculo do benefício. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE APELO DA AUTARQUIA PARA JULGAR O PEDIDO 

IMPROCEDENTE, conforme fundamentação. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 
 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus sucumbênciais, face ser beneficiária de assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, objetivando a 

revisão de sua renda mensal inicial para que a apuração seja efetuada com base nas classes 07 e 08, bem como a 

correção das contribuições previdenciárias relativas ao período de março a agosto de 1991, com a utilização do INPC, 

nos termos da Lei 8.213/91, isentando a parte autora do ônus de sucumbência, fixando os honorários periciais em 

R$200,00. 

 

Em suas razões, pugna a parte autora pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 26/04/93(fls.09), recolheu suas 

contribuições previdenciárias na qualidade de sócio de empresa urbana (Art. 135, inciso II, alínea "b", do Decreto 

89.312/84), no período de 08/86 a 11/90, conforme constam dos documentos de fls., 98/101, e no período posterior até a 

aposentadoria na qualidade de empregado. 
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Assim preceituava o Decreto 89.312/84: 

 

"Art. 135. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - (...) 

II - o salário-base, para os segurados: 

a) - trabalhador autônomo; 

b) - de que tratam os itens III e IV do artigo 6º; 

c) facultativo; 

III - (...) 

Art. 137. O salário-base de que trata o item II do artigo 135 é estabelecido de acordo com a escala seguinte: 

 

CLASSE  TEMPO DE FILIAÇÃO  BASE DE CÁLCULO  

1  Até 1 ano  1salário-mínimo regional  

2  mais de 1 até 2 anos  2 vezes o maior salário-mínimo  

3  mais de 2 até 3 anos  3 vezes o maior salário-mínimo  

4  mais de 3 até 5 anos  5 vezes o maior salário-mínimo  

5  mais de 5 até 7 anos  7 vezes o maior salário-mínimo  

6  mais de 7 até 10 anos  10 vezes o maior salário-mínimo  

7  mais de 10 até 15 anos  12 vezes o maior salário-mínimo  

8  mais de 15 até 20 anos  15 vezes o maior salário-mínimo  

9  mais de 20 até 25 anos  18 vezes o maior salário-mínimo  

10  Mais de 25 anos  20 vezes o maior salário-mínimo  

 

§ 1º Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir ou suprimir o interstício entre as classes, que 

deve ser rigorosamente observado. 

§ 2º Cumprido o interstício, o segurado pode, se assim lhe convém, permanecer na classe em que se encontra, mas em 

nenhuma hipótese isso enseja o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele deseja progredir 

na escala. 

§ 3º. O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontra pode regredir na 

escala até o nível que lhe convém e retornar à classe de onde regrediu, nela contando o período anterior de 

contribuição nesse nível sem direito à redução dos interstícios para as classes seguintes. 

4º. A contribuição mínima do profissional liberal é a correspondente à classe 2(dois), sem prejuízo dos períodos de 

carência estabelecidos nesta Consolidação". 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei 8.212/91, que em sua redação original, assim dispõe: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - (...) 

II - (...) 

III -para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto no art. 

29. 

Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado conforme a seguinte tabela: 

 

CLASSE  
SALÁRIO-

BASE  
NÚMERO MÍNIMO DE MESES DE PERMANÊNCIA EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS)  

1  R$ 120,00  12  

2  R$ 206,37  12  

3  R$ 309,56  24  

4  R$ 412,74  24  

5  R$ 515,93  36  

6  R$ 619,12  48  

7  R$ 722,30  48  

8  R$ 825,50  60  

9  R$ 928,68  60  
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10  R$ 1.031,87  -  

(Valores atualizados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

data e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

§ 2º O segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social como facultativo, ou em decorrência de filiação 

obrigatória cuja atividade seja sujeita a salário-base, será enquadrado na classe inicial da tabela. 

§ 3º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que passarem a exercer, exclusivamente, 

atividade sujeita a salário-base, poderão enquadrar-se em qualquer classe até a equivalente ou a mais próxima da 

média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente, devendo 

observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios respectivos.  

§ 4º O segurado que exercer atividades simultâneas sujeitas a salário-base contribuirá com relação a apenas uma 

delas.  

§ 5º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso que passarem a exercer, simultaneamente, 

atividade sujeita a salário-base, serão enquadrados na classe inicial, podendo ser fracionado o valor do respectivo 

salário-base, de forma que a soma de seus salários-de-contribuição obedeça ao limite fixado no § 5º do art. 28.  

§ 6º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que exercem, simultaneamente, atividade 

sujeita a salário-base, ficarão isentos de contribuições sobre a escala, no caso de o seu salário atingir o limite máximo 

do salário-de-contribuição fixado no § 5º do art. 28. 

§ 7º O segurado que exercer atividade sujeita a salário-base e, simultaneamente, for empregado, inclusive doméstico, 

ou trabalhador avulso, poderá , se perder o vínculo empregatício, rever seu enquadramento na escala de salário-base, 

desde que não ultrapasse a classe equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus seis últimos 

salários-de-contribuição de todas as atividades, atualizados monetariamente.  

§ 8º O segurado que deixar de exercer atividade que o incluir como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social e passar a contribuir como segurado facultativo, para manter essa qualidade, deve enquadrar-se na 

forma estabelecida na escala de salários-base em qualquer classe, até a equivalente ou a mais próxima da média 

aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente.  

§ 9º (...) Parágrafo acrescentado pela Lei 9.032/95. 

§ 10. Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir o interstício entre as classes.  

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese 

isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala.  

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para 

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver 

cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual 

deseja retornar." 

 

Referida norma legal, determinou ao contribuinte facultativo, o cumprimento do interstício. 

 

Verifica-se dos documentos do processo administrativo, anexados às fls., 101, dos autos, que a parte autora não cumpriu 

o interstício de acordo com a escala de salário-base do Decreto 89.312/84, a qual atrela, obrigatoriamente, a base de 

cálculo ao tempo de filiação, tendo efetuado seus recolhimentos previdenciários de forma desordenada e em valores 

aleatórios. 

 

Dessa forma, não há que se falar em recolhimentos com base nas classes 7 e 8, posto que é de rigor o acesso gradativo 

às classes imediatamente superiores, estas atualizadas ou modificadas por legislações posteriores, mantendo-se, 

entretanto, a obrigatoriedade do cumprimento do interstício em cada uma delas, o que não ocorreu no presente caso. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência da Egrégia 3ª Seção do STJ, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. SEGURADO EX-EMPREGADO. NOVA FILIAÇÃO COMO 

AUTÔNOMO. SALÁRIO- BASE. CONTRIBUIÇÃO INICIAL NA CLASSE 1. ARTIGO 137, § 3º, DECRETO N. 

89.312/1984. INAPLICABILIDADE. interstícios. NECESSIDADE. 

1. O autor abdicou de filiar-se na classe equivalente ao teto de seus salários-de-contribuição como empregado. 

Preferiu contribuir inicialmente na classe 1. Desse modo, não há como aplicar-lhe o benefício do disposto no § 3º do 

artigo 137 do Decreto n. 89.312/1984. 

2. O fato de haver contribuído, como segurado empregado, com salários-contribuição superiores a dez salários 

mínimos, de acordo com a forma disposta no artigo 135, I, do Decreto 89.312/1984, não autorizou ao segurado a 

progressão para classe superior, sem obediência aos interstício s legais. Precedentes. 

3. (...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Resp 1083639/PE, Relator Min. Jorge Mussi, v.u., j.11/12/2008, Dje 30/03/2009.) 

No mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO. ESCALA-BASE. TEMPO 

DE FILIAÇÃO. 

I - O ingresso e progressão na escala do salário-base devem ser procedidos de acordo com o tempo de filiação, em 

obediência à legislação previdenciária vigente ao tempo dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

II - Remessa oficial e apelação do réu improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.114581-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 

11/09/2007, DJU 26/09/2007, pág 917)." 

 

As diferenças de contribuição previdenciária, recolhidas indevidamente pelo autor, enseja o direito à repetição do 

indébito, na via administrativa, contra o INSS. 

 

Assim, resta indevido o pleito de recálculo do benefício. 

 

DOS 147,06% 
 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios previdenciários, de acordo com a sua data de início, 

eram reajustados ora nos termos do art. 58 do ADCT (paridade em salários mínimos), ora nos termos da Lei n.º 

7.787/89, que assim dispunha: 

 

"Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de 1988, até 

a aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados: 

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de 

fevereiro a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e 

II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do índice 

oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com suas 

respectivas datas de início." 

 

Em 01/03/1991, a Lei n.º 8.178 previu a concessão de abonos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social nos 

meses de maio, junho, julho e agosto do mesmo ano, de tal maneira a restar expressamente excluído o direito à 

incorporação (art. 9º, parágrafos 6º e 7º). 

 

Com a edição da Lei de Benefícios, em 24/07/1991, na mesma oportunidade em que se estabeleceu o INPC (índice 

nacional de preços ao consumidor) como parâmetro de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41), permitiu-se a 

incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (a partir de 1º de setembro de 1991), equivalente ao 

percentual de 54,60%, como regra de transição entre os critérios anteriormente adotados e a nova diretriz (art. 146). 

Ocorre que o INSS considerou que a norma transitória do art. 58 do ADCT teria aplicabilidade somente até a 

publicação da Lei n.º 8.213/91, razão pela qual não repassou aos benefícios o percentual de aumento do salário mínimo, 

correspondente a 147,06%, em setembro de 1991 (art. 8º da Lei n.º 8.222/91). De igual modo, tampouco repassou da 

variação do INPC, à ordem de 79,96%. Não obstante, em 16/09/1991, a Portaria n.º 3.486 do Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social determinou que as rendas mensais dos benefícios referentes a agosto de 1991 incorporassem, em 

1º de setembro de 1991, o valor do abono de 54,60%. 

 

A hermenêutica autárquica evidenciou-se equivocada. A isonomia prevista na Lei de Custeio da Previdência Social no 

que tange ao reajustamento dos salários de contribuição na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios (art. 20, parágrafo 1º), dissipou-se em 05/09/91, com o advento da Lei n.º 8.222/91, que 

determinou o reajuste dos salários de contribuição em 147,06% (art. 19), diferentemente dos salários de benefício, que 

já haviam sido administrativamente reajustados à ordem de 54,60%. 

 

Finalmente, em 27/04/1992, concedeu-se o percentual de 79,96% (Portaria n.º 10) e, em 20/07/1992, o Ministério da 

Previdência Social reconheceu o direito ao reajuste de 147,06% a todos os beneficiários, a contar de setembro de 1991, 

deduzindo-se os percentuais já concedidos. Os pagamentos iniciaram-se em agosto de 1992 (Portaria n.º 302). 

 

De outro vórtice, o ressarcimento referente às diferenças decorrentes do reajuste de 147,06% ocorreu a partir de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, com o valor ajustado e pagamento efetuado na forma dos benefícios 

previdenciários, acarretando valores devidos, por conseguinte, até a competência outubro de 1993, sem repercussões 

nos meses seguintes (Portaria MPS n.º 485, de 1º de outubro de 1992). 

 

Evidente, portanto, que, nas demandas ajuizadas posteriormente a outubro de 1998, a totalidade da pretensão de 

pagamento de aludidas diferenças, inclusive juros moratórios, restou fulminada, uma vez que todas as parcelas foram 

atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar. 
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Logo, em face do reconhecimento administrativo do direito ao reajuste de 147,06% (índice de variação idêntico ao do 

salário-mínimo), não há diferenças a serem pagas. 

 

Para além disso, a matéria relativa ao índice de reajuste apurado em setembro de 1991 foi julgada em sede de ação civil 

pública, que determinou a aplicação do índice de 147,06% de reajuste aos proventos, no referido mês, tendo o INSS 

realizado o respectivo pagamento aos beneficiários. Nada mais há a discutir neste particular. 

 

E, conforme a jurisprudência das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal e do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"(...) Trata-se de recurso interposto pelo Autor, Antonio Luiz Aparecido da Silva, em face da sentença que julgou 

improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário, aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

em 10/08/1992.  

(...) 

Conclui requerendo a reforma da r. sentença prolatada, objetivando o recálculo de seu salário de benefício e de sua 

RMI, considerando o índice de reajuste de 147,06 %, relativo à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, a fim de ser preservado o valor real do benefício. 

(...) 

De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS 

Conforme constante nas Portarias MPS nº 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo pagas 

eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos da 

lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

A lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar em 

utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)" (Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul 

Mariani Júnior, j. 06.04.2006, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. 

REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III- Agravo interno desprovido." (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE 

147,06%. INCABIMENTO. 

1. "1. Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de 1988 devem ser reajustados de acordo 

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, aplicando-se, 

posteriormente, os índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, 

URV, IPC-r, etc.). Inteligência do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

2. A inclusão do índice integral de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período, a partir de 

setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91), não tem amparo legal, razão pela qual deve ser afastada a sua 

incidência, em face do disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91. Precedentes."(AgRgAg 304.218/MG, da minha Relatoria, 

in DJ 19/3/2001). 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 524159/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.10.2003, 

v.u., DJ 15.12.2003, p. 427) 

 

Cumpre salientar que o índice de 147,06% reproduz o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, de Cr$ 17.000,00 

(dezessete mil cruzeiros) para Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), e não a soma dos índices de 79,96% e 

54,60%, acrescida de 12,5%. A aplicação simultânea de referidos coeficientes na atualização dos salários de 

contribuição no período de março a agosto de 1991 configuraria bis in idem. O E. Tribunal Regional Federal da 4ª 

região lançou pá de cal sobre o tema: 
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"SÚMULA 48. O abono previsto no artigo 9º, §6º, letra "b", da Lei nº 8.178/91 está incluído no índice de 147,06%, 

referente ao reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991." 

 

Conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE DE 147,06%. 

- O índice de 147,06% representa o aumento do salário-mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao 

mesmo período de março a agosto de 1991, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 

- Agravo desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 529983/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.02.2005, v.u., DJ 

21.03.2005, p. 421) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do 

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual 

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, 

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, 

no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, RESP 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

26.08.2003, v.u., DJ 22.09.2003, p. 408) 

 

Diante do exposto, não há que se considerar os cálculos do contador judicial apresentado às fls., 148/154. 

 

Assim, não prospera o pleito da parte autora, uma vez que já logrou o cálculo de sua renda mensal inicial segundo os 

critérios legalmente previstos, nas Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

RECURSO DE APELO, conforme fundamentação. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005036-51.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.005036-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DE MELO 

ADVOGADO : ELIESER MACIEL CAMILIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva o reconhecimento de sua atividade 

rural, sem registro em CTPS, de 1.º.5.1963 a 1.º.6.1980, a conversão do período de 10.4.1987 a 21.12.1991, laborados 

sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS e a 

exercida sob condições especiais, e condenou o réu computar os períodos reconhecidos, com a respectiva conversão 

daqueles laborados sob condições especiais, para fins de cálculo para concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Condenou o réu, ainda, ao pagamento de verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Não submeteu a decisão ao reexame necessário, ante o teor do § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e da atividade urbana especial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Busca a parte autora, nascida em 16.7.1946, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido entre 

1º.5.1963 a 1º.6.1980, a ser acrescido ao tempo de serviço urbano nos períodos de 15.6.1981 a 31.1.1985, 15.3.1986 a 

12.12.1986, e 1º.9.1992 a 30.4.2002, e ao tempo de serviço especial, de 10.4.1987 a 28.11.1989 e 29.11.1989 a 

21.12.1991. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, "in verbis": 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para a comprovação de sua atividade rural, a parte autora instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais passo a destacar: a declaração do Ministério da Defesa, Exército Brasileiro, atestando que no ano de 1965 o 

autor declarou como sua profissão a de "agricultor", na ocasião da expedição do certificado de dispensa de incorporação 

(f. 23), a certidão de seu casamento, celebrado em 30.4.1966, qualificando-o como lavrador (f. 24), as certidões de 

nascimento de seus filhos, lavradas em 9.3.1968, em 29.3.1969, em 23.10.1970, em 7.11.1978, em 21.7.1980 (f. 25-30), 

nas quais consta a sua qualificação como lavrador. Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, 

conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  
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(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)  

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, o depoimento testemunhal colhido nos autos, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, corroborou o 

exercício de labor rural pela parte autora (f. 82). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1.5.1963 a 1.6.1980, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2.º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).   

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.º 2.172, de 

5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 90 

decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse 

sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido).  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado para a sua comprovação os Formulários 

DSS - 8030 (f. 31-32), apontando o exercício da função de cobrador de ônibus na empresa Expresso Nordeste Ltda., nos 

períodos de 10.4.1987 a 28.11.1989 e de 29.11.1989 a 21.12.1991, atividade cujo enquadramento se dá pelo Código 

2.4.4 do Decreto n. 53.831/64. 

 

Assim, no tocante à atividade de cobrador de ônibus, verifico que ela possui as mesmas características daquela 

desempenhada pelo motorista do coletivo, tenho-a por penosa e, portanto, passível de conversão, pois assim foi 

considerada pelo Decreto n. 53.831/64 (item 2.4.4), conforme precedente da 9ª Turma desta Corte (AC n.º 

2001.61.14.003916-2/SP - DFJ3 16.07.2008). 

 

Com relação à atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, existindo a presunção de 

exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento.  

(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13.10.2009)  

 

Destarte, devem ser tidos por especiais os períodos de 10.4.1987 a 28.11.1989 e de 29.11.1989 a 21.12.1991, conforme 

explicitado. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 

serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz em 20.5.2002, data da propositura da ação, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação (7.6.2002, f. 38), em conformidade com o disposto no artigo 219 

do Código de Processo Civil.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o colendo STJ já 

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.9.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que mediante consulta ao CNIS observou-se que a parte autora já recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, concedido administrativamente em 17.8.2006 (NB: 42/139.209.042-0), razão 

pela qual o INSS deverá facultar à parte autora a opção pelo benefício mais vantajoso, compensando as parcelas pagas 

administrativamente. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, para esclarecer os critérios de incidência da 

correção monetária e dos juros de mora, bem como para limitar a incidência da verba honorária, fixada em 15% (quinze 

por cento), sobre as prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

 

O INSS deverá facultar ao autor a opção pelo benefício mais vantajoso, na esfera administrativa, haja vista que ele 

recebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedido administrativamente desde 17.8.2006 (NB: 42/139.209.042-

0). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013318-02.2003.4.03.9999/MS 

  
2003.03.99.013318-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABDUL SALAM SAID HAMMOUD 

ADVOGADO : RAIMUNDO PAULINO DA ROCHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAARAPO MS 

No. ORIG. : 98.00.00068-9 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar o INSS a fixar o valor do benefício, em junho de 1997, no valor de R$ 514,40, consoante item "4.3" 

(fl.204), que deverá ser corrigido até a data da sentença, pagando o valor da diferença de R$ 13.071,21, valor corrigido 

até 18.10.2002, conforme item "4.4" (fl.204/205), que deverá ser corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV e 

acrescido de juros de 6% ao ano, até seu efetivo pagamento. O INSS foi condenado ao pagamento da verba honorária, 

arbitrada em 15% do valor da condenação, bem como dos honorários periciais, no valor de R$ 800,00, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a partir de 18.10.2002, valor a ser requisitado por 

precatório. 

 

O INSS apelou pleiteando a reforma da sentença por carência superveniente, haja vista que já foi efetuada a revisão do 

benefício no âmbito administrativo. Sustenta que a lei fixou um número mínimo de contribuições em cada classe, não 

podendo o segurado, ao seu livre arbítrio, desprezar a tabela de interstícios. 

 

Com contrarrazões do autor (fl.242/244), subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

 

Cinge-se a controvérsia no correto estabelecimento da renda mensal inicial do benefício, tendo em vista a alegada não 

utilização pela autarquia dos valores integrais dos salários de contribuição. 

 

O documento de fl.09 demonstra que o benefício foi concedido em 24.05.1995, devendo, portanto, observar o disposto 

nas Leis 8212 e 8213/91. 

 

Tratando-se de trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo, o salário de contribuição deve obedecer ao 

previsto no artigo 29 da Lei 8212/91, ressaltando-se o disposto no parágrafo 11, que não deixa dúvidas quanto à 

progressão da classe de contribuição, in verbis: 

".............................................................................. 

Cumprindo o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese isto 

ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala. 

..............................................................................." 

 

Da análise dos documentos carreados aos autos (fl.68/75) verifica-se que a parte autora ao recolher os salários de 

contribuição não observou a legislação aplicável à espécie. Desta forma os valores recolhidos acima do devido foram 

afastados do cálculo da renda mensal inicial, na revisão procedida pela autarquia (fl.105/106). 

 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao calcular a renda mensal inicial do benefício apenas deu cumprimento à legislação 

vigente, não havendo nenhuma irregularidade no ato consubstanciado. 

 

Cumpre observar, no caso em tela, que os atos provindos do instituto autárquico, agindo como longa manus da 

Administração Pública, gozam de presunção de legalidade, salvo prova em contrário. 

 

A propósito transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO COMPROVADAS. RECURSO 

IMPROVIDO. 

- Tendo em vista a ausência de provas dos fatos alegados, mantém-se a sentença que julgou improcedente a demanda. 

(TRF 3ª Região, AC 90.03.023739-5/SP, 1ª Turma, Juiz Silveira Bueno, j.: 20.04.1993, DOE 31.05.1993, pág.: 140) 

 

De outra parte, tem prevalecido a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão/revisão administrativa de 

benefício previdenciário, ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 471) 

 

Nesta Corte Regional, encontram-se os seguintes precedentes: 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do 

tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no 

Recurso Especial nº 204.998/SP. 

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no reconhecimento jurídico do pedido, 

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito. 

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p. 938).  

PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 
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II - Remessa oficial e apelação improvidas. 

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259) 

 

Não há que se falar em carência da ação, diante do desaparecimento do interesse de agir, como pretende o apelante. 

 

Considerar a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, importaria em julgar prejudicado o pedido, esbarrando, pois, no princípio da segurança jurídica, impedindo que se 

formasse a coisa julgada material. 

 

No momento da propositura do demandante mesmo quando oferecida resposta pela autarquia, a revelar a resistência do 

réu, à época, em revisar o benefício almejado, a parte autora possuía interesse, necessitando de provimento judicial que 

amparasse sua pretensão. 

 

E a Administração Pública, como se sabe, pode, a qualquer tempo, rever os atos por ela praticados. Tanto o INSS como 

o Ministério da Previdência e Assistência Social mantêm programa permanente de revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios previdenciários.  

 

Considerado o ato como assentimento à pretensão, ao juiz cumpre resolver a lide julgando a causa pelo mérito. 

 

De rigor, portanto, a extinção do processo nos exatos termos do artigo 269, inciso II, do CPC, com honorários de 

sucumbência a cargo do INSS. 

 

Ainda que a hipótese fosse de extinção sem exame do mérito, proclamando-se a desistência ou falta superveniente do 

interesse processual, melhor sorte não se reservaria ao apelante, quanto ao ônus da sucumbência. 

 

Tendo, portanto, a autarquia, dado causa à instauração da lide, responde pelos consectários, inclusive os honorários 

advocatícios, fixados considerando o disposto no caput do artigo 26 do CPC, pagos pela parte que reconheceu o pedido, 

conforme expressa disposição legal. 

 

Neste sentido: 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. 

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM COMPOR A BASE DE 

CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O pagamento efetuado pela Autarquia após 

a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus 

sucumbenciais 2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura 

da ação, impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, 

a Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu 

patrono. 3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, 

entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser 

composta pela totalidade dos valores devidos. 4. Recurso Especial provido. 

(STJ - 5ª Turma, REsp 956.263, rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 3.9.2007) 

 

Ocorre, todavia, que os honorários advocatícios foram fixados em patamar elevado, sendo o caso de reduzi-los para 

10% do valor da condenação, considerando os valores que foram apurados na revisão efetuada pelo INSS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial para eximir o INSS da revisão determinada pela sentença recorrida, considerando correta a revisão 

processada na esfera administrativa e para reduzir os honorários advocatícios, extinguindo o processo com fulcro no 

artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032607-18.2003.4.03.9999/SP 
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2003.03.99.032607-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO BATISTA VALTARELLI 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 02.00.00072-4 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva o reconhecimento de sua atividade 

exercida sob condições especiais no período de 1.º.6.1969 a 2.7.1969, 1.º.1.1970 a 30.9.1971 e 10.10.1972 a 28.2.1986, 

a fim de averbar tais lapsos aos períodos de labor já reconhecidos pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de 

cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Agravo retido do INSS, alegando prescrição e decadência (f. 133-145). 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconheceu a atividade especial e condenou o réu a revisar 

a aposentadoria por tempo de serviço do autor, com o acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre os períodos pedidos, a 

fim de que corresponda a 89% (oitenta e nove por cento) do salário-de-benefício, alterando o tempo de serviço para 33 

anos e 24 dias, desde a citação. As diferenças deverão ser corrigidas monetariamente, observada a prescrição 

quinquenal, nos termos das Súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por 

cento) ao ano, a partir da citação. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento de custas processuais e fixou a verba 

honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 175-

178). 

 

Em razões de apelação, requer o INSS, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto, no qual sustenta a 

ocorrência de prescrição. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial. Subsidiariamente, requer a reforma da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

É o relatório. DECIDO.  
 

Legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Outrossim, ressalto que não há que se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento 

de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27.8.2001, p.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Ademais, a prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações 

devidas no período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ  

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito.  

Recurso não conhecido.  

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 3.6.2002; p. 256)  

 

Passo, então, à análise da questão principal debatida nos autos. 
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Busca a parte autora, nascida em 6.7.1943 (f. 228), comprovar o exercício de atividade especial, de 1.º.6.1969 a 

2.7.1969, 1.º.1.1970 a 30.9.1971 e 10.10.1972 a 28.2.1986, lapsos a serem acrescido aos devidamente contabilizados 

pelo INSS, a fim de majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.º 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n.º 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

 

Com a edição da Medida Provisória n.º 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n.º 1.523/96 (reeditada até a MP n.º 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n.º 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n.º 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482).  

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido).  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.)  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

Em relação aos períodos trabalhados na atividade de mecânico, o autor esteve sujeito a agentes agressivos como óleos, 

graxas, solventes e hidrocarbonetos. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO DE NATUREZA ESPECIAL CONVERTIDO EM COMUM. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE ESPECIAL. FORMULARIO DSS-8030, SB-40 E LAUDO PERICIAL. SUJEIÇÃO A RUÍDO. MÉDIA 

SUPERIOR A 80 DECIBÉIS. INEXIGÊNCIA DE SUJEIÇÃO NA INTEGRALIDADE DA JORNADA. UTILIZAÇÃO de 

EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO A ÓLEOS, GRAXAS, SOLVENTES, 

HIDROCARBONETOS. ENQUADRAMENTO LEGAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS A 

LEI 9.711/98. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 1. Conquanto desnecessária a 

comprovação expressa da existência de danos à saúde, relativamente ao período laborado com exposição a agentes 

nocivos antes do advento da Lei nº 9.032/95, restou comprovado, pelo formulário DSS- 8030 (fls.14), o exercício de 

atividades de manutenção, troca de peças em veículos e reparos em geral, com exposição habitual e permanente, não 

ocasional nem intermitente, a "calor, poeira, ruído, provocado pelo giro dos motores revisados. Ruído médio de 87 

dB(A)". O laudo pericial (fls. 68/76) confirma a exposição aos seguintes agentes insalubres: graxas, óleos, 

hidrocarbonetos, ruído de 87 dB(A). 2. O trabalho permanente está intimamente ligado a habitualidade, não se 
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exigindo a integralidade da jornada. Desse modo, considera-se insalubre a atividade sujeita até mesmo à média de 

ruídos superiores a 80db(A). Precedente: AMS 2001.38.00.026008-3 /MG, Relator Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa 

Moreira, Primeira Turma, DJ 22/04/2003. 3. O agente nocivo ruído está previsto nos Anexos I e II do Decreto n. 

83.080/79 e no Anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força 

do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a 

locais de trabalho com ruídos acima de 80 dBA, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 

até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 dB (A). (AMS 2000.38.00.018266-8/MG, Relator Des. Federal Luiz 

Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ 17/03/2003). A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução 

Normativa n. 95 INSS/DC, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de 

dezembro de 2.003, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 dB(A) (art. 171). Impõe-se reconhecer que esse 

novo critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de 

forma que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-

se como tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, 

data da vigência do Decreto n. 2.172/97.; (AMS 2007.38.14.000024-0/M, Relator: Desembargador Federal Antônio 

Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Turma, e-DJF1 08/04/2008). 4. O equipamento de proteção individual (EPI), tem 

a finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não descaracterizando a situação de 

insalubridade. Precedentes: TRF/1ª Região: AC 20023701001274-7/MA, Rel: Des. Federal Neuza Maria Alves Silva, 

DJU de 13.01.2006, p. 7; AC 20003800019230-6/MG, Rel. Des.Federal Tourinho Neto, DJU de 31.10.2003, p.16. 5. O 

trabalho permanente e habitual, que expõe os profissionais mecânicos ao contato com óleos minerais, graxa, gasolina, 

monóxido de carbono, em suma: hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, encontra-se relacionado no Anexo 

13 da NR-15 do INSS, classificado como de insalubridade de grau máximo, bem assim a exposição a tóxicos 

especificamente derivados do carbono encontra descrição no Decreto 53.831/64 (item 1.2.11 do Anexo III), no Decreto 

83.080/79 e no Decreto 2.172/97(Anexo II). 6. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, prejudiciais a 

saúde, será convertido em tempo de atividade comum, segundo critérios do Ministério da Previdência e Assistência 

Social, como disciplinam o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, ainda em vigência, e o §2º do art. 70, do Decreto 

3.048/99 ." (REsp 956.110/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 7. A revogação do § 5º do 

art. 57 da Lei 9.813/91, operada pela MP 1.663-13/98, não prevaleceu quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei 9.711, de 20.11.1998. Assim, permaneceu a possibilidade de computar o tempo especial de modo 

qualificado, após a edição da Lei 9.711/98. Consolidando o entendimento a respeito, o Decreto 4.827/2003 

estabeleceu, no art. 70, § 2º: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 8. Sentença mantida. 

Apelação do INSS e Remessa Oficial desprovidas.(TRF-1ª Região, 1ª Turma, AC 200238000348287, AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 200238000348287; Relator: Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista (Conv.) j. em 8/9/2008, e-

DJF107/10/2008 p. 65  

 

Ademais, no presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial do período em que teria trabalhado 

sujeito a agentes agressivos, juntando, para a sua comprovação, o laudo técnico pericial (f. 17-28) - mecânico, de 

1.º.6.1969 a 2.7.1969, 1.º.1.1970 a 30.9.1971 e 10.10.1972 a 28.2.1986, na "Tambauto/Tambaú Automóveis Ltda.", 

exposto, de maneira habitual e permanente, à pressão sonora de 83 a 98 dbA, a produtos químicos, a derivados de 

hidrocarbonetos e a solventes. Além disso, fazia uso de solda (elétrica e de oxiacetileno) e de esmeril, conforme 

enquadramento nos itens 1.2.11 do Decreto n.º 53.831/64 e 1.2.10, 1.2.11, 2.5.3 do Decreto n.º 83.080/79. 

 

Verifica-se que os depoimentos testemunhais (f. 153-163), colhidos sob o crivo do contraditório e ampla defesa, 

corroboram a exposição aos agentes agressivos mencionados. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos postulados na petição inicial e reconhecidos na r. sentença, quais 

sejam, de 1.º.6.1969 a 2.7.1969, de 1.º.1.1970 a 30.9.1971 e de 10.10.1972 a 28.2.1986, conforme a fundamentação e os 

documentos supramencionados. 

 

Verifica-se do Resumo de Benefícios em Concessão (f. 8) que a parte autora recebe o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, administrativamente, desde 1.º.3.1986, tendo sido apurado o somatório de 30 anos e 9 

dias de labor àquela época, com coeficiente de cálculo de 80% (oitenta por cento), os quais devem ser acrescidos do 

período de trabalho especial aqui reconhecido, para que seja feita a revisão do benefício, devendo as parcelas pagas na 

esfera administrativa ser compensadas. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei n. 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n. 8.620/92. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 29.6.2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o colendo STJ já 

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS apenas para excluir a condenação ao pagamento de custas 

processuais, para adequar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como para limitar a 

incidência da verba honorária, fixada em 15% (quinze por cento), sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença de primeiro grau, tudo na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014806-43.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.014806-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : EVANDRO LUIZ MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, haja vista a ausência de início de prova material para comprovação do período vindicado como 

trabalhado sem registro em CTPS e também sob o fundamento de que a atividade de bancário não se caracteriza por 

atividade especial. Isenção do pagamento de custas e honorários advocatícios uma vez que deferida a gratuidade.  

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz, inicialmente, que os documentos das f. 30-78 constituem prova 

do labor na função de ofice-boy na empresa Laboratório de Análises Clínicas Eric Tosseti. Alega que a sentença negou 

vigência ao disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 e artigo 131 do Código de Processo Civil. No que tange à 

atividade de bancário, defende que a nocividade reside no esforço repetitivo e tensão psicológica. Defende que a própria 

legislação previdenciária reconhece a atividade como penosa, principalmente sob o ponto de vista ortopédico. Destaca 

que documentação técnica produzida foi desprezada pelo julgador de primeiro grau e, por fim, pede a reforma da 

sentença.  

 

Com contrarrazões (f. 236-253), vieram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. DECIDO. 

 

Busca o autor, nascido em 30.11.1956, o reconhecimento de atividade urbana sem registro em CTPS, no período de 

1.º.4.1970 a 30.6.1972, com a expedição da certidão de tempo de serviço, além do enquadramento da atividade 

desenvolvida no Banco do Estado de São Paulo S.A como atividade especial e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários deverá obedecer a prescrição contida no artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No caso em tela, para a comprovação do período laborado sem CTPS, o autor trouxe aos autos cópia de sua CTPS (f. 

30), no qual consta o registro de vínculo de trabalho na mesma empresa apontada na inicial, no período de 1º.6.1972 a 

16.4.1974, além de declarações extemporâneas prestadas por ex colegas de trabalho. Destarte, não há como reconhecer 

a pretensão do autor, uma vez que os documentos apresentados não se prestam como início de prova material. Desse 

modo, forçosa a aplicação do posicionamento consolidado neste tribunal a respeito da impossibilidade de 

reconhecimento do período reclamado, nos casos de ausência de início de prova material. Neste sentido, o precedente a 

seguir transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. TEMPO NÃO RECONHECIDO. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA MANTIDA. - Ação mediante a qual se postula a contagem de 

tempo de serviço, sustentando trabalho como balconista em estabelecimento comercial de venda de gêneros 

alimentícios, sem registro em CTPS. - Ausência de início de prova material. Os documentos colacionados aos autos 

nada comprovam sobre o labor da parte autora. - Impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. - Apelação 

da parte autora improvida. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1201959, DESEMBARGADORA VERA JUCOVSKY, 

OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/02/2010 PÁGINA: 530).  

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PROVA 

TESTEMUNHAL ISOLADA E INCONSISTENTE. PERÍODO NÃO COMPROVADO. 1. Remessa oficial não conhecida, 

tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 10.352/01. 2. Os documentos 

apresentados não constituem início razoável de prova material a demonstrar a atividade exercida como carpinteiro e 

ferreiro. 3. Prova testemunhal isolada, frágil e contraditória. 4. Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

(TRF 3ª. Região, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1031885, DESEMBARGADOR ANTONIO CEDENHO, 

SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 389).  

No que tange à atividade bancária, as normas previdenciárias não contemplam o trabalho desempenhado nesta função 

como tempo especial para a pretendida conversão em tempo comum. Igualmente, a jurisprudência dos tribunais não 

reconhece esse direito, verbis: 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. 

BANCÁRIO. COMPROVAÇÃO DA EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. PROVA PERICIAL. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).  

1. Imprescindível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, por laudo pericial, para fins de conversão de 

tempo de serviço comum em especial, quando a atividade desenvolvida não se enquadrar nos róis dos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79.  

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem, que entendeu não comprovada a efetiva exposição a agentes 

insalubres, implica em reexame de matéria fática, que encontra óbice na Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça.  

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 848851 / SP, Relator Ministro CELSO LIMONGI, 

SEXTA TURMA, julgamento: 23/03/2010, DJe 19/04/2010).  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE NÃO 

COMPROVADA. 1- A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação 

do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 2 - Tanto as alegações formuladas pelo autor 

como os laudos periciais apresentados por ele como paradigmas para a comprovação de que a profissão de bancário 

deve ser considerada penosa, se mostram insuficientes para a demonstração do desempenho de atividade sob 

condições especiais. 3 - O reconhecimento do caráter especial da função desempenhada há de ser auferido no próprio 

ambiente de trabalho, ou seja, a suposta penosidade do labor deve ser verificada em cada caso concreto. 4 - O simples 
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desempenho da profissão de bancário não é capaz de suscitar o reconhecimento desta atividade como insalubre, 

perigosa ou penosa, principalmente ante a inexistência de previsão legal de sua natureza especial. 5 - Apelação 

improvida.  

(TRF/3.ª Região, Relator Des. Federal NELSON BERNANDES, Nona Turma, AC 665328, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 

827).  

 

Destaque-se que o laudo pericial juntado às f. 146-155 foi enfátivo ao afirmar que o autor não estava exposto aos 

agentes nocivos relacionados no anexo do Decreto nº 53.831/64. Assim, dada a ausência de previsão legal, a atividade 

de bancário, na função de escriturário, encarregado ou caixa, não é reconhecida como insalubre, perigosa ou penosa. 

 

Mantidos os consectários fixados na r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da 

fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025036-59.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025036-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RAFAEL 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 03.00.00100-4 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva o reconhecimento de sua atividade 

exercida sob condições especiais de 21.7.1962 a 19.10.1988, 20.10.1988 a 28.7.1989, 17.1.1990 a 31.3.1990 e de 

1.º.4.1990 a 27.11.1992, a fim de reconhecer o seu direito à aposentadoria especial, ensejando a revisão do coeficiente 

de cálculo de sua aposentadoria para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. Pleiteia, ainda, a correção 

monetária referente a fevereiro de 1994 e maio de 1997. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu a atividade especial e condenou 

o réu a revisar o coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento) do valor do benefício, preservando o seu valor real 

nos termos do Provimento n.º 24 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região. As diferenças atrasadas, observada a 

prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 24 da CGJ do TRF - 3ª 

Região, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba 

honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado, nos termos da Súmula n.º 111 do 

STJ, sem taxa judiciária. Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que os 

documentos juntados pela parte autora aos autos não são hábeis a comprovar a insalubridade das atividades por ele 

exercidas.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. DECIDO.  
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 374/899 

Legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Outrossim, ressalto que não há que se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento 

de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Ademais, a prescrição não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no período 

anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ  

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito.  

Recurso não conhecido.  

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; p. 256)  

 

Passo, então, à análise da questão principal debatida nos autos. 

 

Busca a parte autora, nascida em 29.6.1946 (f. 96), comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de 

21.7.1962 a 19.10.1988, 20.10.1988 a 28.7.1989, 17.1.1990 a 31.3.1990 e 1.º.4.1990 a 27.11.1992, com a consequente 

conversão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional para aposentadoria especial. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei n.º 8.213/91, da aposentadoria 

por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício 

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da EC n.º 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

n.º 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da EC n.º 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.º 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n.º 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

 

Com a edição da Medida Provisória n.º 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n.º 1.523/96 (reeditada até a MP n.º 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n.º 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n.º 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482).  

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 90 

decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido).  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta egrégia Corte (AC n.º 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No que tange à atividade de mecânico, é sabido que o trabalhador expõe-se a agentes agressivos como óleos, graxas, 

solventes e hidrocarbonetos. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO DE NATUREZA ESPECIAL CONVERTIDO EM COMUM. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE ESPECIAL. FORMULARIO DSS-8030, SB-40 E LAUDO PERICIAL. SUJEIÇÃO A RUÍDO. MÉDIA 

SUPERIOR A 80 DECIBÉIS. INEXIGÊNCIA DE SUJEIÇÃO NA INTEGRALIDADE DA JORNADA. UTILIZAÇÃO de 

EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO A ÓLEOS, GRAXAS, SOLVENTES, 

HIDROCARBONETOS. ENQUADRAMENTO LEGAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS A 

LEI 9.711/98. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 1. Conquanto desnecessária a 

comprovação expressa da existência de danos à saúde, relativamente ao período laborado com exposição a agentes 

nocivos antes do advento da Lei nº 9.032/95, restou comprovado, pelo formulário DSS- 8030 (fls.14), o exercício de 

atividades de manutenção, troca de peças em veículos e reparos em geral, com exposição habitual e permanente, não 

ocasional nem intermitente, a "calor, poeira, ruído, provocado pelo giro dos motores revisados. Ruído médio de 87 

dB(A)". O laudo pericial (fls. 68/76) confirma a exposição aos seguintes agentes insalubres: graxas, óleos, 

hidrocarbonetos, ruído de 87 dB(A). 2. O trabalho permanente está intimamente ligado a habitualidade, não se 

exigindo a integralidade da jornada. Desse modo, considera-se insalubre a atividade sujeita até mesmo à média de 

ruídos superiores a 80db(A). Precedente: AMS 2001.38.00.026008-3 /MG, Relator Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa 

Moreira, Primeira Turma, DJ 22/04/2003. 3. O agente nocivo ruído está previsto nos Anexos I e II do Decreto n. 

83.080/79 e no Anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força 

do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a 

locais de trabalho com ruídos acima de 80 dBA, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 

até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 dB (A). (AMS 2000.38.00.018266-8/MG, Relator Des. Federal Luiz 

Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ 17/03/2003). A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução 

Normativa n. 95 INSS/DC, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de 

dezembro de 2.003, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 dB(A) (art. 171). Impõe-se reconhecer que esse 

novo critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de 

forma que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-

se como tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, 

data da vigência do Decreto n. 2.172/97.; (AMS 2007.38.14.000024-0/M, Relator: Desembargador Federal Antônio 

Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Turma, e-DJF1 08/04/2008). 4. O equipamento de proteção individual (EPI), tem 

a finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não descaracterizando a situação de 

insalubridade. Precedentes: TRF/1ª Região: AC 20023701001274-7/MA, Rel: Des. Federal Neuza Maria Alves Silva, 

DJU de 13.01.2006, p. 7; AC 20003800019230-6/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, DJU de 31.10.2003, p.16. 5. O 

trabalho permanente e habitual, que expõe os profissionais mecânicos ao contato com óleos minerais, graxa, 

gasolina, monóxido de carbono, em suma: hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, encontra-se relacionado 

no Anexo 13 da NR-15 do INSS, classificado como de insalubridade de grau máximo, bem assim a exposição a 

tóxicos especificamente derivados do carbono encontra descrição no Decreto 53.831/64 (item 1.2.11 do Anexo III), 

no Decreto 83.080/79 e no Decreto 2.172/97(Anexo II). 6. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, 

prejudiciais a saúde, será convertido em tempo de atividade comum, segundo critérios do Ministério da Previdência e 
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Assistência Social, como disciplinam o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, ainda em vigência, e o §2º do art. 70, do 

Decreto 3.048/99 ." (REsp 956.110/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 7. A revogação do § 

5º do art. 57 da Lei 9.813/91, operada pela MP 1.663-13/98, não prevaleceu quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei 9.711, de 20.11.1998. Assim, permaneceu a possibilidade de computar o tempo especial de modo 

qualificado, após a edição da Lei 9.711/98. Consolidando o entendimento a respeito, o Decreto 4.827/2003 

estabeleceu, no art. 70, § 2º: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 8. Sentença mantida. 

Apelação do INSS e Remessa Oficial desprovidas.(TRF-1ª Região, 1ª Turma, AC 200238000348287, AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 200238000348287; Relator: JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.) j. em 8/9/2008, e-

DJF1 DATA:07/10/2008 PAGINA:65  

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial do período em que teria trabalhado sujeito a 

agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário (f. 97 e 98) - baseado em laudo técnico pericial (f. 17-26) - aprendiz (ajustador), mestre III (encarregado 

serv. aux.) e chefe de oficina mecânica, de 21.7.1962 a 19.10.1988, na Cia Siderúrgica de Mogi das Cruzes/Cosim 

(sucessora da Min. Geral do Brasil Ltda.), exposto de maneira habitual e permanente à solda elétrica e a tóxicos 

orgânicos (hidrocarbonetos), conforme enquadramento nos itens 1.2.11, 1.2.10 do Decreto n.º 83.080/79 e 1.2.11 do 

Decreto n.º 53.831/64; 

 

- Formulário (f. 114) - baseado em laudo técnico pericial (f. 17-26) - ajudante e ajustador, de 30.6.1976 a 28.10.1980, 

na Siderurgia Brasileira S.A./Siderbrás (sucessora da Cosim), exposto de maneira habitual e permanente à pressão 

sonora de 90 dbA e ao calor conforme enquadramento nos itens 1.1.1, 1.1.5 do Decreto n.º 83.080/79 e 1.1.1, 1.1.6 do 

Decreto n.º 53.831/64;  

 

- Formulário (f. 99 e 100) - encarregado de serviços auxiliares e supervisor manutenção II, de 20.10.1988 a 28.7.1989, 

na Excell S.A. Tubos de Aço Sem Costura (sucessora da Cosim), exposto de maneira habitual e permanente a atividade 

com esmeril e a tóxicos orgânicos (hidrocarbonetos), conforme enquadramento nos itens 2.5.3, 1.2.10 do Decreto n.º 

83.080/79 e 1.2.11 do Decreto n.º 53.831/64; 

 

- Formulário (f. 101) - auxiliar mecânico I, de 17.1.1990 a 31.3.1990, na S. E. Volker Trabalho Temporário Ltda., 

exposto de maneira habitual e permanente a tóxicos orgânicos (hidrocarbonetos), como tíner e álcool etílico, conforme 

enquadramento nos itens 1.2.10 do Decreto n.º 83.080/79 e 1.2.11 do Decreto n.º 53.831/64; 

 

- Formulário (f. 102) - baseado em laudo técnico pericial - auxiliar de manutenção mecânica e mecânico de manutenção 

B-2, de 1.º.4.1990 a 27.11.1992, na Rohm Indústria Eletrônica Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a 

tóxicos orgânicos (hidrocarbonetos), como tíner e álcool etílico, conforme enquadramento nos itens 1.2.10 do Decreto 

n.º 83.080/79 e 1.2.11 do Decreto n.º 53.831/64; 

 

Nota-se que a Autarquia Previdenciária já reconheceu como especial o seguinte período: 1.º.12.1988 a 28.7.1989 (f. 

103). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos postulados na petição inicial e reconhecidos na r. sentença, quais 

sejam, de 21.7.1962 a 19.10.1988, de 20.10.1988 a 28.7.1989, de 17.1.1990 a 31.3.1990 e de 1.º.4.1990 a 27.11.1992 

conforme a fundamentação e os documentos supramencionados. 

 

Destarte, a parte autora apresenta mais de 25 anos de tempo de serviço, laborados exclusivamente sob condições 

especiais, o que enseja a majoração de sua renda mensal inicial para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

visto que ela possui os requisitos para o benefício de aposentadoria especial, devendo as parcelas pagas na esfera 

administrativa ser compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o "dies a quo" deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição quinquenal. Por oportuno, 

anote-se que foi requerida administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou 

aposentadoria especial (f. 86), e que o INSS tinha a obrigação de conceder o benefício de aposentadoria especial ao 

autor, a este mais favorável, uma vez que preenchidos os requisitos legais. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 378/899 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o colendo STJ já 

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula n.º 111 do STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS tão somente para adequar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na 

forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038930-05.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038930-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FABIANE PEREIRA XAVIER incapaz 

ADVOGADO : MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

REPRESENTANTE : EDNA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00029-9 1 Vr ITAPEVI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de filha. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de qualidade de segurado do 

falecido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

15% do valor atualizado da causa, no caso se comprove, no prazo de 5 (cinco) anos, ter condições para arcar com as 

custas e despesas processuais. 

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma da sentença. Sustenta estar comprovada a dependência econômica da 

autora em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado, preenchendo os requisitos para a concessão da 

pensão por morte. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Eduardo Bueno, 

opinou pela nulidade da sentença, por ausência da intervenção do órgão ministerial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 05.11.2000 (fl. 06). 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está comprovada pela cópia 

da certidão de nascimento da filha Fabiane Pereira Xavier (fl. 05). 

 

Na data do ajuizamento da ação a autora contava com 11 (onze)de idade e requereu o benefício por ser filha menor. 

 

Nessas circunstâncias, mostra-se imprescindível a intervenção do Ministério Público , nos termos da determinação 

contida no art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, o que acarretou 

prejuízo aos requerentes, na medida em que o provimento jurisdicional lhes foi desfavorável. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO .  

1- Havendo provimento desfavorável ao menor, decorrente da não intervenção do ministério público em Primeira 

Instância, conforme determina o artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil, devem ser declarados nulos os atos 

praticados no processo.  

2- Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação das Autoras." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1070890, Processo 200503990489615, Rel. Santos Neves, 9ª Turma, , DJU de 14/6/2007, p. 

823) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE . REQUERENTE MENOR INCAPAZ. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. ANULAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PROVIMENTO.  

I. Embora esta ação verse sobre a concessão do benefício da pensão por morte , sendo um dos requerentes menor 

incapaz, não houve a intimação do ministério público para acompanhar o processo anteriormente à prolação da r. 

decisão agravada.  

II. A manifestação do ministério público Federal em sede de agravo não supre a ausência de sua intervenção em fase 

anterior do processo perante esta E. Corte, pois restou evidente prejuízo à parte menor incapaz.  

III. Agravo provido." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1318246, Processo 200803990276128, Rel. Walter do Amaral, 10ª Turma, , DJF3 CJ1 de 

22/12/2010, p. 442) 

 

Ausente a participação do Órgão Ministerial, quando necessária, o acolhimento do parecer do Ministério Público 

Federal é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho o Parecer Ministerial, anulo a sentença e determino a 

baixa dos autos ao Juízo de Primeira Instância, para permitir a intervenção do Ministério Público . Julgo prejudicada a 

apelação interposta pela parte autora. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003404-76.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003404-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JORGE HATSUO TOYOMOTO 

ADVOGADO : EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança 

pleiteada para, reconhecer como especiais as atividades desenvolvidas pelo impetrante no período de 25.10.1976 a 

15.12.1998 junto à empresa Varig S/A, para fins de contagem do tempo de serviço do impetrante. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios.  

 

Em suas razões recursais, alega o impetrante que na data do requerimento administrativo (01.12.2003) já acumulava 

tempo de contribuição superior a 35 anos, o que lhe assegura a concessão do benefício de aposentadoria na modalidade 

integral, independentemente do implemento da idade prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98. Defende, 

outrossim, a inaplicabilidade do artigo 58 do Decreto nº 3.048/99 e afirma ter direito adquirido ao reconhecimento da 

insalubridade das funções profissionais desenvolvidas até 28.05.1998. Pugna pela concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, desde a data do pedido administrativo, considerando-se como especiais as atividades 

desenvolvidas nos intervalos de 25.10.1976 a 28.05.1998, com o pagamento das parcelas vencidas de uma só vez, 

acrescidas de correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e juros de mora de 1% ao mês. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela argumentando que o impetrante não logrou comprovar, nos termos da legislação 

previdenciária, o efetivo desempenho de atividades insalubres. Requer a fixação dos juros moratórios em 6% ao ano, 

bem como a redução da verba honorária para 5% das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Suscita o pré-

questionamento da matéria ventilada. 

 

À fl. 153 o INSS noticiou a implantação do benefício em favor do impetrante. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

À fl. 156/162, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos recursos. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...). 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572) 

 

Assim, merece ser convertido de atividade especial em comum o períodos de 25.10.1976 a 28.05.1998, em que o 

impetrante laborou junto às empresas VARIG S/A (Viação Aérea Rio-Grandense) e VARIG Engenharia e Manutenção 

S/A, conforme os formulários de fl. 24/25 e os laudos técnicos de fl. 26/27 e 28/32, em razão da exposição a ruídos de 

intensidade superior aos limites de tolerância, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Sendo assim, somado o intervalo ora reconhecido àquele período já admitido administrativamente (fl. 79/81), totaliza o 

demandante 30 anos, 09 meses e 11 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 08 meses e 26 dias até 

01.12.2003, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Não há óbice a que se conheça do pedido de concessão do beneficio previdenciário, porém as parcelas vencidas 

anteriormente ao ajuizamento da presente ação devem ser pleiteadas em ação autônoma, caso não sejam quitadas na 

esfera administrativa, tendo em vista que o Mandado de Segurança não é substituto de ação de cobrança (Súmula nº 269 

do C. STF). 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 
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e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 31.05.2007, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação do impetrante, para reconhecer a insalubridade das atividades desempenhadas no 

lapso de 17.12.1998 a 28.05.1998, totalizando 30 anos, 09 meses e 11 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 

anos, 08 meses e 26 dias até 01.12.2003, data do requerimento administrativo. Em conseqüência, condeno a Autarquia a 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

 

Não há condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046393-61.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046393-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JUDITH EUGENIA SOARES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00010-3 5 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora JUDITH EUGENIA SOARES em face da decisão que, em sede de execução 

de julgado, julgou procedente a impugnação dos cálculos apresentados pelo INSS e, por consequência, afastou a 

possibilidade de execução da astreinte sob julgamento. 

 

Alega a parte autora que o valor da multa é devido, devendo-se ser mantido em razão da mora do ente público na 

implantação do benefício. 

 

Em contrarrazões de apelação, alega o INSS, preliminarmente, o não cabimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Verifico que foi concedido o benefício de pensão por morte à autora por decisão confirmada em parte por este E. 

Tribunal, a qual transitou em julgado. O MM. Juiz "a quo" determinou a implantação do benefício no prazo de 02 

meses, para o caso de descumprimento fixou-se multa diária em R$38,00. 

 

O INSS foi intimado desta decisão em 09/11/2007, só implantando o benefício em 26/02/2008.  

 

Consta também que o INSS apresentou os cálculos às fls. 147/150, o qual anuiu a parte autora (fls. 155) e apresentou 

memória de cálculo da multa no valor de R$ 1.786,00. Citado o INSS para opor embargos à execução, este apresentou 
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impugnação aos cálculos apresentados. Quanto ao valor incontroverso foi determinado que fosse expedido o ofício 

requisitório. 

 

Ao apreciar esta impugnação aos cálculos, decidiu o MM. Juiz de Direito por afastar a penalidade por entender 

presumíveis dificuldades inerentes a seu processamento. 

 

Face a tal decisão, a parte autora interpôs recurso de apelação, vindo os autos a este E.Tribunal. 

 

Segundo dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil, das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de dez 

dias. 

 

No caso vertente, não há que se falar em sentença de extinção da execução, pois não houve manifestação do magistrado 

quanto ao art. 794 do CPC, bem como dispõe o art. 795, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença". 

 

Somente na hipótese de se tratar de sentença caberia a interposição de apelação, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Cumpre salientar que é incabível, no presente caso, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, na medida em 

que a conversão do recurso pressupõe que o erro seja escusável, segundo têm reiteradamente afirmado o C. Supremo 

Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nesse sentido, trago à colação o precedente jurisprudencial proveniente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO PROFERIDA PELO COLEGIADO. ACÓRDÃO. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO 

GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INPLICABILIDADE.  

1. A oposição de agravo regimental contra decisão colegiada, constituiu erro grosseiro e inescusável, tendo em vista 

sua previsão exclusiva para atacar decisão monocrática do Relator, o que obsta a aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal.  

2. Precedentes jurisprudenciais.  

3. Agravo regimental não conhecido".  

(STJ - REsp nº 422868/MG, - 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; j em 6.5.2003, DJU de 19.5.2003).  

Ademais, ainda que se admitisse a fungibilidade recursal, verifica-se que a publicação da decisão impugnada ocorreu 

em 24/10/2008 (fls.188) e o protocolo da apelação em 07/11/2008, portanto, extemporâneo ao prazo decadencial de dez 

dias. 

 

Assim, não há que se falar em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a interposição do recurso 

de apelação em face de decisão interlocutória constitui erro grosseiro. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.  

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049707-15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049707-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : EDWALDO MAGALHAES 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00049-1 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 385/899 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, sob o fundamento de que ausente o início de prova material para o reconhecimento do período de 

trabalho indicado na inicial, e insuficiente o tempo necessário para a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Isento do pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios em razão de ser o 

autor beneficiário da justiça gratuita.  

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que o período de 1.7.1965 a 15.9.1975 foi comprovado pelos 

documentos das f. 9-13, 18-25 e 28, corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas às f. 48-51. Defende que 

após o reconhecimento do período o autor irá perfazer tempo necessário para a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço e, nesta esteira, requer o provimento do recurso com a procedência do pedido inicial, além do pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios a serem fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

atrasadas.  

 

Com contrarrazões (f. 64-76), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Busca o autor, nascido em 1.7.1951, o reconhecimento de atividade urbana sem registro em CTPS, no período de 

1.7.1965 a 15.9.1975, na empresa familiar de seu pai, Casa Martins - Comércio de Mercadorias, bem como a averbação 

do período respectivo, além da concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço ou, 

alternativamente, aposentadoria proporcional por tempo de serviço.  

 

A comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários deverá obedecer a prescrição contida no artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No caso em tela, o autor trouxe aos autos cópia de documentos relativos à empresa Martins Magalhães (f. 11-13), tais 

como recibo de declaração de renda, imposto de transmissão inter vivos, cartão de identificação do contribuinte e nota 

fiscal. Anote-se que muito embora as testemunhas ouvidas às f. 48-51 tenham afirmado que o autor trabalhou na 

empresa familiar no período indicado na inicial, a pretensão não pode ser aceita, uma vez que os documentos 

apresentados não podem ser considerados como início de prova material, já que se tratam apenas de documentos em 

nome da empresa e não em nome do autor. Desse modo, forçosa a aplicação do posicionamento consolidado neste 

tribunal a respeito da impossibilidade de reconhecimento do período reclamado, nos casos de ausência de início de 

prova material. Neste sentido, o precedente a seguir transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. TEMPO NÃO RECONHECIDO. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA MANTIDA. - Ação mediante a qual se postula a contagem de 

tempo de serviço, sustentando trabalho como balconista em estabelecimento comercial de venda de gêneros 

alimentícios, sem registro em CTPS. - Ausência de início de prova material. Os documentos colacionados aos autos 

nada comprovam sobre o labor da parte autora. - Impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. - Apelação 

da parte autora improvida. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1201959, DESEMBARGADORA VERA JUCOVSKY, 

OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/02/2010 PÁGINA: 530).  

Anote-se ainda orientação específica para os casos de averbação e reconhecimento de tempo de serviço prestado em 

empresa familiar, conforme a seguir copiado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE URBANA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

EMPREGADO EM EMPRESA FAMILIAR. PROVA DOCUMENTAL INSUFICIENTE. I - Reconhecimento de tempo de 

serviço, no RGPS, nos períodos 18 de agosto de 1969 a 30 de agosto de 1971 e de 17 de janeiro de 1972 a 01 de junho 

de 1973, em que a autora trabalhou na empresa Vicente Araújo da Silva, propriedade de seu genitor, no município de 

General Salgado, sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. II - Para comprovação do efetivo 

labor urbano em estabelecimento familiar, empresa de propriedade do genitor, como no caso dos autos, necessário se 

faz a apresentação de elementos específicos comprovando a relação de subordinação, a habitualidade e o cumprimento 

de horário pelo empregado. III - Documentação coligida aos autos se revela incapaz de demonstrar o exercício da 

atividade urbana no período pleiteado na inicial. IV - Não há qualquer documento que comprove a prestação de 

serviços, nos períodos 18 de agosto de 1969 a 30 de agosto de 1971 e de 17 de janeiro de 1972 a 01 de junho de 1973, 

em empresa de propriedade de seu genitor, sem registro em CTPS. V - Certidões expedidas pelo Posto Fiscal de 

General Salgado condizem com a existência da empresa, porém, não fazem qualquer menção à existência de 
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empregados, de modo que não podem ser aceitas como início de prova material do tempo de serviço pleiteado. VI - 

Não há como atribuir valor probatório aos requerimentos de matrículas e históricos escolares do Colégio Estadual 

"Tonico Barão", de General Salgado, tendo em vista que apenas informam que freqüentou a escola no turno noturno, 

não especificando qualquer atividade profissional exercida pela autora no período. VII - Sem a existência de início 

razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, vez que até para a comprovação de 

atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que 

é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ). VIII - Recurso da autora 

improvido. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1215714, Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, 

OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1047).  

 

O somatório dos períodos de trabalho do autor não perfazem o tempo mínimo para a concessão de nenhum dos 

benefícios vindicados na inicial, razão pela qual não há como acolher a pretensão do pedido de aposentadoria por tempo 

de serviço, seja na modalidade integral ou proporcional. 

 

Mantidos os consectários fixados na r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da 

fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009753-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009753-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO FIAL DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GALHARDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00008-9 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária que objetiva o 

pagamento das parcelas de seu benefício desde o requerimento administrativo, tendo em vista o reconhecimento de 

períodos trabalhados como rurícola. O autor foi condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e dos 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, observada a Lei 1060/50. 

 

Em suas razões recursais, alega o autor, que tem o direito às diferenças pleiteadas, tendo em vista o reconhecimento 

judicial do período em que laborou como rurícola. 

 

Com contrarrazões do réu (fl.75/76), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Não merece prosperar o recurso. 

 

Com efeito, conforme bem fundamentado na r. sentença recorrida, em que pese o requerimento administrativo, datado 

de 07.08.1993, não cabe aqui o pagamento das parcelas desde aquela data, uma vez que, naquele momento, o autor não 

comprovara o desempenho do labor rural posteriormente reconhecido.  

 

Na verdade, não tendo o autor comprovado fazer jus o benefício de aposentadoria à época do requerimento 

administrativo, não poderia a autarquia concedê-lo, sob pena de violação dos dispositivos legais que regem a matéria. 
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Somente com o trânsito em julgado da ação declaratória em que o autor teve reconhecido o efetivo labor rural é que 

restaram cumpridos os requisitos exigidos para a obtenção do benefício. 

 

Como bem assinalado na r. sentença, inexistiu qualquer reconhecimento judicial quanto ao direito ao benefício, naquele 

período, nada tendo disposto a ação meramente declaratória daquele período que o autor trabalhou como rurícola.  

 

É de se ressaltar que a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, quando restar comprovado que o 

requerente já havia cumprido os requisitos legais e comprovar o direito ao benefício, situação não caracterizada no 

presente feito. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da parte autora, 

para manter a sentença proferida nestes autos em seus exatos termos. 

 

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030852-51.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.030852-2/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CARLOS ALFREDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00003-3 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de invalidez do marido para a 

comprovação da dependência econômica em relação a "de cujus", com fundamento na legislação vigente à época do 

óbito. Houve condenação do autor ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$ 1000,00 (mil reais), observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, a parte autora sustentou preencher todos os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cumpre ressaltar, que em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados 

pela legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum", 

na hipótese, como o óbito ocorreu em 21.09.1989 (fl. 11), a pensão por morte deverá ser regida pela Lei 4.214/63, pela 

LC 11/71 e pelo Decreto 89.312/84. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - ESPOSA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA - DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. 

I. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual 'tempus regit actum' impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
II. Na data do óbito o falecido não mantinha a qualidade de segurado, uma vez que o óbito ocorreu em 27.11.2000 e o 

último recolhimento ocorreu em junho de 1990. 
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III. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente distintos. Só cumpre carência quem é 

segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser concedido, deveria ter sido comprovada 

a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência. 

IV. Apelação desprovida." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 2006.03.99.010702-4, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 

CJ1 DATA 01.10.10 p. 1896). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA CONCEDIDA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'. 
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n° 

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ.  

- Qualidade de segurada comprovada. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado 

com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 2010.03.99.024264-2, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

DJF3 CJ1 DATA 22.09.10, p. 479). 

 

A qualidade de segurada evidencia-se pelo benefício de pensão por morte de que gozava os filhos (NB 21/ 047.755.952-

2). 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da dependência econômica do autor com relação a cônjuge Rute Aparecida 

Robin Conceição. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é ainda necessária ostentar a qualidade de dependente, nos termos 

do Art. 10, I, Decreto 89.312/84. A saber: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...)" 

 

O óbito ocorreu no dia 21.09.1989, porquanto o Decreto 89.312/84 previa a disponibilidade do beneficio pensão por 

morte ao marido inválido, desde que devidamente comprovado a sua invalidez na época do óbito. Todavia, não houve 

sequer uma comprovação nos autos de que o autor era inválido e que, consequentemente, dependia economicamente da 

"de cujus". 

 

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DE VIÚVO, APÓS A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E ANTES DA LEI Nº 8.213/91. ERRO DE FATO INEXISTENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINAR 

QUE SE CONFUDE COM O MÉRITO. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI NÃO CARACTERIZADA. 

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

(...) 

- Em relação à auto-aplicabilidade da Constituição Federal, o artigo 5º, inciso I, que preceitua que homens e mulheres 

são iguais em direitos e obrigações, nos termos da Constituição, remete a questão ao artigo 201 , "caput", e inciso V, 

que garantem a pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge e companheiro e dependentes, nos 

termos da lei. 

- Apenas com o advento das Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõem, respectivamente, sobre o 

Plano de Custeio da Seguridade Social e sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, passou a ter efetividade o 

disposto no artigo 201 , inciso V, da Constituição Federal, que considera dependente presumido da segurada falecida, 

o marido ou o companheiro, sem qualquer restrição. 

(...) 
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(TRF-3ª Região; AR - 4494 - 2005.03.00.036211-2; 3ª Seção; Rel. Desembargadora Federal Eva Regina; j. 

13.12.2007; DJ. 25.02.2008; pág. 1129) 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, o autor não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038845-48.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038845-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAO FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00082-3 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, ao reconhecer o exercício de atividade rural, no período de 27.1.1975 a 30.4.1981, e de atividade 

especial, no período de 1.º.5.1981 a 27.1.1989, verificando, todavia, o total de 29 anos, 2 meses e 6 dias de tempo de 

serviço, insuficientes para a concessão de aposentadoria à parte autora. Ante a sucumbência recíproca, determinou que 

cada parte arcasse com metade dos honorários periciais, fixados em 3 (três) salários mínimos, compensando-se a verba 

honorária. Determinou, ainda, que o autor arcasse com metade das custas processuais, observado o disposto no artigo 12 

da Lei n.º 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, de acordo com as regras transitórias previstas na EC 20/98. 

 

Por sua vez, em suas razões recursais, o INSS assevera que não restou comprovado o exercício da atividade rural e da 

especial, motivo pelo qual requer a reforma de decisão recorrida. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

É o breve relatório. Passo a decidir.  
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Busca a parte autora, nascida em 5.5.1942, comprovar o exercício de atividade rural no interregno no período de 

27.1.1975 a 30.4.1981 e o exercício de atividade especial nos períodos de 1.º.5.1981 a 27.1.1989 e de 4.5.1989 a 

28.4.1995, a ser acrescido ao tempo de comum, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, "in verbis": 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Todavia, a parte autora trouxe aos autos, com o fim de comprovar o efetivo desempenho de atividade rural, cópia de sua 

CTPS (f. 17-21), com anotação de vínculo como trabalhador rural perante o empregador "Newton Sanches e Irmãos", 

na Fazenda Santa Josefa, no período de 27.1.1975 a 27.1.1989, e o devido registro de empregado relativo a este vínculo 

(f. 25).  

 

Ressalte-se que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade "juris tantum", razão pela qual caberia 

ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. Não o fazendo, restam elas incólumes e aptas à 

formação da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante. 

 

As testemunhas ouvidas nos autos (f. 80-82), sob o crivo do contraditório e ampla defesa, corroboraram o exercício do 

labor campesino pela parte autora e, ainda, mostraram-se importantes, em conjunto com documentos constantes dos 

autos, para esclarecer uma aparente inconsistência na referida anotação em CTPS, uma vez que o vínculo não se deu 

exclusivamente na condição de trabalhador rural, pois o autor passou a exercer a função de motorista perante o mesmo 

empregador. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 16.1.1955 a 18.8.1968. 

 

Com relação ao período de carência, vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado 

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).   

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.º 2.172, de 

5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 90 

decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n.º 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido).  
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n.º 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei).  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n.º 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

Em relação à atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA . 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento.  

(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13.10.2009)  

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 1.º.5.1981 a 27.1.1989 e de 4.5.1989 a 28.4.1995, trabalhados pelo 

autor na condição de motorista, comprovados pelas anotações constantes da CTPS, notadamente no campo atinente às 

alterações salariais (em sintonia, como visto, com os depoimentos testemunhais), bem como pelos formulários padrão 

das f. 31 e 40, que já tinham sido apresentados à Autarquia na ocasião do requerimento administrativo. 

 

Ressalte-se que, tendo em vista que a parte autora manteve vínculo empregatício no transcorrer da ação, pelo princípio 

de economia processual e solução "pro misero", deve ser computado o referido período, com base em informação 

extraída do sistema DATAPREV, no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em consonância com o 

disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Destarte, deixo consignado o histórico laboral do autor, comprovado nos presentes autos: a) de 27.1.1975 a 30.4.1981 

em atividade comum, na condição de rurícola; b) de 1.º.5.1981 a 27.1.1989 e de 4.5.1989 a 28.4.1995 em atividade 

especial, como motorista; c) de 29.4.1995 a 11.6.2009 em atividade comum, para "Hélio Zancaner Sanches e outro" 

(CNIS). 

 

Assim, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividade urbana, comum e especial, verifica-se que a 

parte autora perfazia, na data do requerimento administrativo (DER: 22.1.2003, f. 41), mais de 33 anos de tempo de 

serviço, o que lhe enseja a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

 

Outrossim, tendo em vista a continuidade no exercício de seu labor, conforme se verificou em consulta ao CNIS, 

observa-se que o autor possui mais de 35 anos de tempo de serviço, devendo ser-lhe facultada a opção pela 

aposentadoria integral. 

 

Verifica-se, ademais, que a parte autora recebe aposentadoria por idade, desde 26.6.2007 (NB: 41/143.600.495-8), cuja 

manutenção deve ser assegurada ao autor caso seja a ele mais vantajosa. 

 

Em qualquer dos casos, compete à Autarquia Previdenciária compensar os valores já desembolsados 

administrativamente. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n.º 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 393/899 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.1.2003, f. 41), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. Caso a parte autora opte pela aposentadoria 

integral, o termo inicial do benefício deverá ser fixado na data em que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, ressalte-se que o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 

4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., 

DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do STJ - Embargos e Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). Fixo, portanto, a verba 

honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento à apelação da parte autora para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição (33 anos), com o pagamento dos consectários legais, tudo na forma da fundamentação. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau. 

 

Haja vista o preenchimento dos requisitos da aposentadoria integral, no transcurso da presente ação, bem como a 

concessão de aposentadoria por idade ao autor, em 26.6.2007, deverá a autarquia facultar-lhe a opção pelo benefício 

mais vantajoso, na esfera administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 12833/2011 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação de revisão de 

benefício previdenciário, condenando o réu à devolução das diferenças de contribuição previdenciária recolhidas a 

maior, devidamente atualizadas, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, e honorários advocatícios fixados em 

R$300,00(trezentos reais), isentando-a do pagamento de custas. 

 

Recurso de apelo da parte autora, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, para que seja 

reenquadrado na classe contributiva sobre 10(dez) salários mínimos, da escala de salário-base. 

 

Em suas razões, pugna o Instituto pela reforma da sentença, na parte em que concedeu à parte autora, o direito à 

devolução das diferenças de contribuição previdenciária recolhidas a maior.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Conforme consta do documento de fls., 07, a parte autora em agosto/83, efetuou recolhimento à Previdência Social 

sobre 10(dez) salários mínimos.  

 

Entretanto, no período compreendido entre 09/83 a 11/92, passou a contribuir sobre 1(um) ou 2(dois) salários mínimos. 

 

Assim preceituava o Decreto 89.312/84: 

 

"Art. 135. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - (...) 

II - o salário-base, para os segurados: 

a) - trabalhador autônomo; 

b) - de que tratam os itens III e IV do artigo 6º; 

c) facultativo; 

III - (...) 

Art. 137. O salário-base de que trata o item II do artigo 135 é estabelecido de acordo com a escala seguinte: 

 

CLASSE  TEMPO DE FILIAÇÃO  BASE DE CÁLCULO  

1  Até 1 ano  1salário-mínimo regional  

2  mais de 1 até 2 anos  2 vezes o maior salário-mínimo  

3  mais de 2 até 3 anos  3 vezes o maior salário-mínimo  

4  mais de 3 até 5 anos  5 vezes o maior salário-mínimo  

5  mais de 5 até 7 anos  7 vezes o maior salário-mínimo  

6  mais de 7 até 10 anos  10 vezes o maior salário-mínimo  

7  mais de 10 até 15 anos  12 vezes o maior salário-mínimo  

8  mais de 15 até 20 anos  15 vezes o maior salário-mínimo  

9  mais de 20 até 25 anos  18 vezes o maior salário-mínimo  

10  Mais de 25 anos  20 vezes o maior salário-mínimo  

 

§ 1º Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir ou suprimir o interstício entre as classes, que 

deve ser rigorosamente observado. 

§ 2º Cumprido o interstício, o segurado pode, se assim lhe convém, permanecer na classe em que se encontra, mas em 

nenhuma hipótese isso enseja o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele deseja progredir 

na escala. 

§ 3º. O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontra pode regredir na 

escala até o nível que lhe convém e retornar à classe de onde regrediu, nela contando o período anterior de 

contribuição nesse nível sem direito à redução dos interstícios para as classes seguintes. 

4º. A contribuição mínima do profissional liberal é a correspondente à classe 2(dois), sem prejuízo dos períodos de 

carência estabelecidos nesta Consolidação". 
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Posteriormente, sobreveio a Lei 8.212/91, que em sua redação original, assim dispõe: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - (...) 

II - (...) 

III -para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto no art. 

29. 

Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado conforme a seguinte tabela: 

 

CLASSE  
SALÁRIO-

BASE  
NÚMERO MÍNIMO DE MESES DE PERMANÊNCIA EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS)  

1  R$ 120,00  12  

2  R$ 206,37  12  

3  R$ 309,56  24  

4  R$ 412,74  24  

5  R$ 515,93  36  

6  R$ 619,12  48  

7  R$ 722,30  48  

8  R$ 825,50  60  

9  R$ 928,68  60  

10  R$ 1.031,87  -  

(Valores atualizados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

data e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

§ 2º O segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social como facultativo, ou em decorrência de filiação 

obrigatória cuja atividade seja sujeita a salário-base, será enquadrado na classe inicial da tabela. 

§ 3º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que passarem a exercer, exclusivamente, 

atividade sujeita a salário-base, poderão enquadrar-se em qualquer classe até a equivalente ou a mais próxima da 

média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente, devendo 

observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios respectivos.  

§ 4º O segurado que exercer atividades simultâneas sujeitas a salário-base contribuirá com relação a apenas uma 

delas.  

§ 5º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso que passarem a exercer, simultaneamente, 

atividade sujeita a salário-base, serão enquadrados na classe inicial, podendo ser fracionado o valor do respectivo 

salário-base, de forma que a soma de seus salários-de-contribuição obedeça ao limite fixado no § 5º do art. 28.  

§ 6º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que exercem, simultaneamente, atividade 

sujeita a salário-base, ficarão isentos de contribuições sobre a escala, no caso de o seu salário atingir o limite máximo 

do salário-de-contribuição fixado no § 5º do art. 28. 

§ 7º O segurado que exercer atividade sujeita a salário-base e, simultaneamente, for empregado, inclusive doméstico, 

ou trabalhador avulso, poderá , se perder o vínculo empregatício, rever seu enquadramento na escala de salário-base, 

desde que não ultrapasse a classe equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus seis últimos 

salários-de-contribuição de todas as atividades, atualizados monetariamente.  

§ 8º O segurado que deixar de exercer atividade que o incluir como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social e passar a contribuir como segurado facultativo, para manter essa qualidade, deve enquadrar-se na 

forma estabelecida na escala de salários-base em qualquer classe, até a equivalente ou a mais próxima da média 

aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente.  

§ 9º (...) Parágrafo acrescentado pela Lei 9.032/95. 

§ 10. Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir o interstício entre as classes.  

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese 

isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala.  

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para 

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver 

cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual 

deseja retornar." 

 

Referida norma legal, determinou ao contribuinte facultativo, o cumprimento do interstício. 
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Verifica-se do documento, anexado às fls., 07, dos autos, que a parte autora não cumpriu o interstício de acordo com a 

escala de salário-base do Decreto 89.312/84, a qual atrela, obrigatoriamente, a base de cálculo ao tempo de filiação, e 

posteriormente com o advento da Lei 8.212/91, o salário-base é condicionado ao número mínimo de meses de 

permanência em cada classe. 

 

Dessa forma, é de rigor o acesso gradativo às classes imediatamente superiores, estas atualizadas ou modificadas por 

legislações posteriores, mantendo-se, entretanto, a obrigatoriedade do cumprimento do interstício em cada uma delas, o 

que não ocorreu no presente caso. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência da Egrégia 3ª Seção do STJ, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. SEGURADO EX-EMPREGADO. NOVA FILIAÇÃO COMO 

AUTÔNOMO. SALÁRIO- BASE. CONTRIBUIÇÃO INICIAL NA CLASSE 1. ARTIGO 137, § 3º, DECRETO N. 

89.312/1984. INAPLICABILIDADE. interstícios. NECESSIDADE. 

1. O autor abdicou de filiar-se na classe equivalente ao teto de seus salários-de-contribuição como empregado. 

Preferiu contribuir inicialmente na classe 1. Desse modo, não há como aplicar-lhe o benefício do disposto no § 3º do 

artigo 137 do Decreto n. 89.312/1984. 

2. O fato de haver contribuído, como segurado empregado, com salários-contribuição superiores a dez salários 

mínimos, de acordo com a forma disposta no artigo 135, I, do Decreto 89.312/1984, não autorizou ao segurado a 

progressão para classe superior, sem obediência aos interstício s legais. Precedentes. 

3. (...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Resp 1083639/PE, Relator Min. Jorge Mussi, v.u., j.11/12/2008, Dje 30/03/2009.) 

No mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO. ESCALA-BASE. TEMPO 

DE FILIAÇÃO. 

I - O ingresso e progressão na escala do salário-base devem ser procedidos de acordo com o tempo de filiação, em 

obediência à legislação previdenciária vigente ao tempo dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

II - Remessa oficial e apelação do réu improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.114581-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 

11/09/2007, DJU 26/09/2007, pág 917)." 

Assim, resta indevido o pleito de recálculo do benefício. 

 

Outrossim, razão assiste à Autarquia, quanto à devolução das diferenças de contribuição previdenciária paga a maior. 

 

A ação de revisão de benefício não se presta a tal fim, uma vez que referidas diferenças recolhidas indevidamente pelo 

autor, enseja o direito à repetição do indébito, na via administrativa, contra o INSS. 

 

Assim, indevido o pleito da parte autora. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE APELO DO INSS, PARA JULGAR O PEDIDO 

IMPROCEDENTE, E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELO DA PARTE AUTORA, conforme 

fundamentação. 
 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora nos ônus 

sucumbênciais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : BATISTA ROMANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00020-7 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da sentença que julgou improcedente o pedido de reconhecimento 

do exercício de labor rural, e conseqüentemente, deixou de conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, 

condenando-o ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, 

observado o disposto na Lei 1.060/50 (f. 207-210). 

 

Aduz o apelante que o conjunto probatório carreado aos autos foi apto a comprovar a atividade laborativa exercida na 

condição de rurícola, de modo a fazer jus ao benefício pleiteado. Sendo assim, requer a reforma integral da sentença (f. 

212-217). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (f. 219-223). 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A improcedência do pedido deve ser mantida. 

 

Com efeito, não obstante o autor tenha apresentado cópia de título de eleitor, expedido em 19.06.1963, no qual foi 

qualificado como lavrador (f. 9), bem como as testemunhas, ouvidas em Juízo, tenham afirmado o exercício de 

atividade campesina, tais depoimentos não se mostraram suficientemente robustos e coesos de modo a precisar o 

interregno em que tal atividade fora realizada (f. 189-191), impossibilitando totalmente o reconhecimento do 

desempenho do referido labor. Nesse sentido, colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo depoimentos 

testemunhais idôneos, aliados a início de prova material, comprobatórios do tempo de serviço rural, faz jus a parte 

autora ao reconhecimento desse tempo para obtenção de benefício previdenciário.  

2. Os documentos apresentados, contemporâneos ao período que se pretende averbar, servem para efeito de início de 

prova. Precedente: AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/02.  

3. As testemunhas foram unânimes em afirmar a atividade rurícola do recorrente.  

(...)  

5. Recurso provido."  

(REsp 854.187/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 

17/11/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.  

COTEJO ANALÍTICO NÃO DEMONSTRADO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL NÃO 

COMPROVADO NO JUÍZO A QUO. PROVA TESTEMUNHAL INCERTA E INSEGURA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO PELO STJ. SÚMULA 7 DESTA CORTE.  

1. Não preenche os requisitos de admissibilidade o Recurso Especial interposto com fundamento na alegada 

divergência jurisprudencial se a recorrente não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles, tendo se limitado a transcrever trechos de 

ementas dos acórdãos.  
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2. Ainda que se admita a dispensa de início de prova material para a comprovação do labor rural, torna-se 

imprescindível que a prova testemunhal seja segura para demonstrar o período dessa atividade.  

3. No caso, as instâncias de origem concluíram fundamentadamente que a prova testemunhal produzida não foi 

suficiente para confirmar de forma exata o período em que a recorrente exerceu a atividade rural.  

4. Para que esta Corte reforme este entendimento, torna-se necessária uma análise aprofundada das provas carreadas 

aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7/STJ.  

5. Não tendo a recorrente logrado comprovar o cumprimento do tempo de serviço exigido para a obtenção da 

aposentadoria integral, não merece prosperar sua irresignação.  

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."  

(REsp 957.133/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2007, DJ 

03/09/2007, p. 219) 

 

Desse modo, não tendo sido comprovado o alegado labor rural, o autor não faz jus ao benefício previdenciário 

pleiteado, ante a ausência de suficiente tempo de serviço, em face do previsto no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposto em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls.98/101) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 108/123 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria.  

Há deferimento de gratuidade da justiça à fl.18.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  
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Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 
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Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A, no 

período de 01/06/1979 a 09/08/1999, o feito foi instruído com o Formulário 8030 expedido pela empresa, atestando que 

o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'manutenção mecânica III'.  

A atividade "consistia em abastecer máquinas com todos os materiais necessários, identificar e separar materiais, 

verificar pneus ficando exposto a ruído de 90.6 dB(A), no período de 01/06/1979 a 09/08/1999.  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa, deve ter o caráter de periculosidade reconhecido, pois ficou 

comprovada, por meio de formulário (fl. 58/68), a exposição de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos 

listados no item 1.2.11 do Anexo do Decreto nº 53.831/64. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 01/06/1979 a 09/08/1999. 

Somando-se o período aqui reconhecido (atividade especial), com o período computado pelo CNIS que determino a 

juntada, contava a parte autora, portanto, em 16 de dezembro de 1997, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 29 anos, 8 meses e 1 dia de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da 

aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 29 anos, 8 meses e 1 dia de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 meses e 29 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 mês e 18 dias), equivalem a 1 

ano. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 1 mês e 18 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 17/01/2000, data anterior ao protocolo da ação, com 31 anos e 7 dias de 

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 6 (seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Visto que o requisito "carência" aperfeiçoou-se no curso da demanda, há que ser propiciado à parte hipossuficiente uma 

definição, prestando-se a jurisdição de maneira célere e eficiente que atenda a efetividade do processo.  

Anote-se o precedente deste Tribunal: (1ª Turma, AC nº 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 

24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 
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O art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar fato superveniente, de forma inequívoca legitima o entendimento 

trazido acima, devendo ser ele considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

A renda mensal inicial será calculada de acordo com a legislação vigente à época do implemento dos requisitos. 

Fixo o termo inicial do benefício na data em que preenchidos todos os requisitos necessários. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por 

cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a 

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009. Precedentes da 3ª Seção desta Corte (AR nº 2009.03.00.001739-6/SP, J. 12/05/2011, DJF3 CJ1 

18/05/2011, p. 241, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento e do Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-AgR 

746268). 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Todavia, inexistindo parcelas vencidas anteriormente à 

sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em favor do requerente. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ CÍCERO MARTINS BEZERRA em valor a ser calculado 

pelo INSS. Caso o autor encontre-se aposentado por tempo de contribuição o INSS deverá proceder às devidas 

compensações quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, a teor do art. 515 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial para explicitar a incidência de correção monetária, dos juros de mora, dos honorários 

advocatícios e conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003896-32.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.003896-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CESAR ROSSATO 

ADVOGADO : LUIZA MENEGHETTI BRASIL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado 

em ação previdenciária, para condenar o INSS a pagar ao autor as parcelas em atraso relativas ao benefício de que é 

titular, a contar de 06.05.1995, face à prescrição qüinqüenal. Os valores deverão ser pagos em única parcela, corrigidos 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, na forma da Lei nº 6.899/81, das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF 

da 3ª Região e da Resolução nº 242/2001 do CJF e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais em reembolso, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS argumenta que o autor ajuizou uma primeira ação ordinária, sem formular 

pretensão condenatória de pagamento ou implantação do benefício, sendo que a sentença proferida nesse feito, já 

transitada em julgado, foi integralmente cumprida, nada mais havendo a ser invocado. Subsidiariamente, requer seja a 
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verba honorária limitada às parcelas vencidas até a prolação da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria 

ventilada.  

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte 

 

Após o breve relatório, passo a decidir.  

 

Busca a parte autora obter o pagamento de parcelas atrasadas de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

que lhe foi implantado por força de ação declaratória ajuizada anteriormente, na qual lhe foi reconhecido tempo de 

serviço. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor postulou administrativamente, em 09.12.1994, a concessão do benefício 

de aposentadoria, por tempo de serviço (fl. 63), que foi lhe foi indeferido em 31.01.1995, ao argumento de que ele não 

contava com o tempo de serviço legalmente exigido (fl. 102). 

 

Por tal razão, o autor ingressou com uma primeira ação ordinária, de cunho declaratório (processo nº 95.1004245-5), 

que tramitou perante a Justiça Federal de Marília (fl. 16/27), na qual foi reconhecido seu labor rural no intervalo de 

28.11.1962 a 20.05.1969, tendo o provimento jurisdicional proferido nessa demanda transitado em julgado. 

 

Não obstante no feito condenatório não tenha sido efetuado pedido de condenação do INSS ao pagamento ou 

implantação do benefício, foi através dele que o demandante teve reconhecido o tempo de serviço suficiente à 

concessão da jubilação e, assim, o direito à aposentadoria, do qual decorre a pretensão de ver a Autarquia Previdenciária 

condenada ao pagamento dos valores devidos. 

 

Sendo assim, não vejo motivo que impeça o autor de exercer plenamente sua pretensão condenatória contra o INSS, 

devendo, evidentemente, ser observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de julho de 2009, aplicam-se os critérios de juros e correção monetária previstos na Lei n.º 11.960/09. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, mantendo-se o percentual de 10%, pois 

atende ao contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial para fixar na data da prolação da sentença o termo final da base de cálculo dos honorários 

advocatícios. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores recebidos administrativamente. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000404-17.2000.4.03.6116/SP 
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2000.61.16.000404-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : VICENTE LUIZ BERNARDES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GRASSI NELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que 

objetivava a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, conforme os salários de contribuição, sob o 

argumento de que o benefício foi concedido judicialmente e foi fixado o valor de um salário-mínimo, com fundamento 

no art. 143 da L. 8.213/91, condenando a parte autora ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 200,00, respeitada 

a gratuidade processual. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o valor do seu 

benefício deve ser apurado pela média dos seus salários-de-contribuição constantes de sua CTPS, de acordo com o art. 

50 da L. 8.213/91 (fls. 132/135). 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Primeiramente, pertine esclarecer que a parte autora é titular do benefício de Aposentadoria por Idade desde 

22.01.1998, conforme fl.10. 

 

A celeuma dos autos consiste nos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício, uma vez que o INSS 

concedeu a aposentadoria no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, por se tratar 

de trabalhador rural. 

 

A cópia do extrato de informações emitido pelo INSS acostado à fl. 13 revela que a parte autora, nascida em 

19.04.1937, completou 60 anos em 1997, ano em que a carência do benefício de aposentadoria por idade era de 96 

contribuições mensais, nos termos do disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange ao período de carência, vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado 

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

Cabe destacar trecho do voto proferido nos embargos infringentes nº 2001.03.99.013747-0, de relatoria da E. 

Desembargadora Marisa Santos, julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

 

...Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis que 

não imputável ao segurado. 

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 

segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei nº 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo: 

'Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro.' 

'Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço.' 

'Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas: 
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I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;'... 

 

No mesmo sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001) 

 

Portanto, restando preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade ao autor, o cálculo de 

sua renda mensal inicial deve ser realizado de acordo com o artigo 50 da Lei nº 8.213/91, ainda que sua atividade tenha 

sido desenvolvida exclusivamente na seara rural, uma vez que a partir do advento da Constituição da República de 1988 

não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de 

concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas regras, excetuando-se o trabalhador rural que 

labora sem qualquer anotação de seu trabalho, em regime especial, o qual tem a garantia legal de 01 (um) salário 

mínimo quando de sua aposentadoria ou afastamento por invalidez, desde que comprovado o efetivo trabalho (artigo 

143 da Lei nº 8.213/91). 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios. 

2. O disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3. Sentença prolatada de forma precipitada, sem que se dê oportunidade às partes para a produção de provas, 

especialmente no tocante ao cumprimento da carência exigida, deve ser anulada para proporcionar a dilação 

probatória necessária. 

4. Sentença anulada, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte autora. 

(TRF 3ª Região; AC 516306/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 14.09.2005, pág. 466) 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por 

cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a 

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009. Precedentes da 3ª Seção desta Corte (AR nº 2009.03.00.001739-6/SP, J. 12/05/2011, DJF3 CJ1 

18/05/2011, p. 241, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento e do Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-AgR 

746268). 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para determinar a revisão da 

aposentadoria por idade, na forma do art. 50, da Lei n° 8.213/91, bem como para determinar que o cálculo da correção 

monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, 

com juros de mora aplicados da seguinte forma: deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código 
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Civil, em 1% (um por cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que 

servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 

111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Concedo a tutela específica. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009453-73.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.009453-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : DORIVAL TOZZI 

ADVOGADO : JOSE DA COSTA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARTA ILACI MENDES MONTEFUSCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa contra sentença, fls. 127/128, que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o 

INSS a reconhecer períodos laborados em condições especiais e revisar o benefício concedido aplicando o coeficiente 

de 100% sobre o salário-de-benefício, pagando os valores daí decorrentes, além de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos 

termos da Súmula n. 111, do E. STJ. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
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que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais na seguinte empresa: 

 

a) de 8/5/1963 a 31/7/1975 e de 26/11/1975 a 19/12/1979 - TÉCNICO INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 09/10 Autor exercia a função de 

Caldeireiro, lidando com soldagem elétrica e a oxiacetileno, esmerilhamento, etc, e estava sujeito a agentes agressivos 

inerentes, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 9 horas diárias. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
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integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

8/5/1963 a 31/7/1975 e de 26/11/1975 a 19/12/1979 (Soldadores e Caldeireiros - código 2.5.3. do quadro anexo ao 

Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando o tempo de serviço reconhecido administrativamente pelo INSS, quando da concessão do benefício, com o 

acréscimo decorrente dos períodos ora convertidos em especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 37 anos, 6 

meses e 28 dias, conforme planilha em anexo. 

Desta feita, faz jus a parte Autora à revisão pretendida do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido, 

para aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário-de-benefício. 

O termo inicial da revisão benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (31/08/1993). 

De rigor, portanto, a procedência do pedido, provendo-se em parte o reexame necessário, para excluir o pagamento das 

custas processuais. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da prolação da r. 

sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
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bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para excluir o pagamento das custas processuais, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DORIVAL TOZZI, nascido a 15/03/1937, filho de Georgina Barbosa Tozzi, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido, desde a 

data de início - DIB em 31/08/1993, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.030585-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM AUGUSTO RIBEIRO 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo réu objetivando a reforma da r. sentença que julgou procedente a 

presente ação, condenando a autarquia à concessão de Renda Mensal Vitalícia no valor de um salário-mínimo, desde a 

data do requerimento administrativo, ou seja, 21 de janeiro de 1998, pagando-se as parcelas em atraso, acrescidas de 

juros e correção monetária. Condenado o réu, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios de 15% do valor da 

condenação. Honorários periciais fixado em R$ 453,00(quatrocentos e cinquenta e três reais). Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS, pugna preliminarmente, pela nulidade da sentença recorrida ante o cerceamento de 

defesa em vista da não apreciação do pedido relativo à realização de estudo social, bem como, requer o conhecimento 

do agravo retido de fls. 62/65, onde se insurge contra o afastamento das preliminares pelo despacho saneador. 

No mérito, sustenta, em síntese, não reunir a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício em questão 

vez que não é portador de invalidez que o impeça de exercer atividade laborativa e que não houve comprovação do 

tempo de labor exigido pela lei, da incapacidade e a da condição de miserabilidade. 

Pede a total reforma da sentença, julgando-se improcedente o pedido formulado na inicial. Supletivamente, para o caso 

de ser mantida a procedência, seja o benefício deferido apenas a contar da data da perícia e não do requerimento 

administrativo. Pede, ainda, seja ressaltado que o benefício cessa uma vez superadas as condições de miserabilidade ou 

de invalidez. Ainda, quanto à condenação em honorários advocatícios, ante o fato de se a autora beneficiária de 

assistência judiciária gratuita, sustenta que não há falar em reembolso da verba honorária, pelo que pede seja excluída a 

condenação e, não sendo esse o entendimento, a redução de modo que não ultrapasse 5% do valor da causa. 

Por fim, no tocante ao arbitramento dos honorários periciais aduz que não correspondem ao limite legal. 
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Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

Recebidos os autos por esse E. Tribunal abriu-se vista ao Ministério Público (fls. 134). 

Parecer ministerial pelo não provimento do agravo retido e pelo provimento do recurso de apelação do INSS, anulando-

se a sentença baixando os autos para prosseguimento da instrução processual. 

Às fls. 142 o Desembargador Relator determinou a baixa dos autos à vara de origem para que fosse realizado estudo 

social a fim de apurar as condições sócio-econômicas da parte autora, voltando conclusos para oportuna inclusão em 

pauta. 

Baixaram os autos ao juízo de origem onde foi realizado Estudo Social conforme laudo juntado às fls. 161/166, o qual 

aponta que desde maio de 2004 o requerente vem recebendo benefício concedido administrativamente pelo INSS, bem 

como, que se encontra interditado desde 1998, tendo sido nomeada como curadora a Srª Edna Aparecida Ribeiro. 

Fls. 167. Arbitrados honorários da assistente social em ¾ do valor máximo da tabela, nos termos da Portaria nº 01, de 

07 de março de 2003, do Conselho da Justiça Federal, que atualizou os valores de honorários e perícias de que trata a 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do mesmo Conselho. 

 

Retornaram os autos a este E. Tribunal. 

 

Aberta a vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, manifestou-se o Douto Procurador, 

preliminarmente, pela necessidade de regularização da representação processual do autor, ante a notícia de sua 

interdição. No mérito, pelo provimento do apelo do INSS, juntando informações constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS do qual consta a percepção do benefício de aposentadoria por idade do autor, com DIB em 

03/02/2004. 

 

É o relatório. 

Inclua-se em pauta. 
 

 

 

Decido 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Preliminarmente, ante a reiteração em sede de apelação, conheço do agravo retido de fls. 62/66. 

Afasto a questões preliminares invocadas em agravo retido pela autarquia. 

Outrossim, a petição inicial preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 da lei processual, pois está instruída com 

os documentos indispensáveis à propositura da ação e não apresenta defeitos ou irregularidades capazes de dificultar o 

julgamento do mérito da lide. Portanto, não há que se falar de inépcia da inicial. 

Absolutamente improcedentes as alegações da autarquia de incompetência absoluta e de ilegitimidade passiva. 

 

Indiscutivelmente a Justiça Estadual, por força do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, é competente para 

processar e julgar a presente demanda ajuizada com o fim de obter benefício assistencial (art.203,V, da CF),s sendo o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parte legítima para figurar no seu pólo passivo. 

A matéria há muito foi pacificada (STJ - Resp nº 204998/SP; TRF-3ª Região, AC 96.03.53403-0 - 5ª Turma, Rel. Des. 

Fábio Prieto de Souza). 

 

A própria autarquia, por meio de Orientação Interna (INSS/PG nº 8, de 07/11/2000), decidiu não mais arguir sua 

ilegitimidade passiva nas ações ajuizadas com base no artigo 203, V, da Constituição da República. 

 

Desta forma, nego provimento ao agravo retido e passo à análise do mérito. 

 

Com a presente demanda, ajuizada em 26/03/2004, a parte autora - Joaquim Augusto Ribeiro, alegando encontrar-se 

incapacitado para o exercício de qualquer atividade laborativa remunerada, postula a concessão do benefício assistencial 

de renda mensal vitalícia prevista no artigo 139, da Lei nº 8213/91 o qual foi indeferido administrativamente ao 

fundamento de que a data de início da invalidez é posterior à extinção do referido benefício. 

 

O benefício da renda mensal vitalícia era disciplinado pelo artigo 139 da Lei 8213/91, que previa no caput do 

dispositivo que a Renda Mensal Vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até que 

fosse regulamentado o inciso V do art. 203 da CF. 

 

Com a edição da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS- Lei nº 8742/93, o dispositivo perdeu em parte seu objeto, 

todavia, como a referida lei não implementou imediatamente os benefícios que previu, o citado artigo 139 da Lei 

8213/91, permaneceu em vigor até 31/12/1995, nos termos do Decreto nº 1744/2005, que determinou o dia 1º de janeiro 

de 1996 como data de início da vigência dos benefícios assistenciais da LOAS. 
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Cumpre ainda anotar que a Lei 9711/98 incluiu § 2º ao art.40 da LOAS, estabelecendo que os idosos e deficientes 

físicos poderiam, até a data da extinção da renda mensal vitalícia prevista no art.139, requerer o benefício assistencial se 

preenchessem alternativamente um dos requisitos previstos em seus incisos. 

 

Observa-se, assim, que a renda mensal vitalícia passou por um momento de transição legislativa antes de sua 

substituição pelo benefício de prestação continuada que manteve a mesma natureza assistencial. 

 

Mostra-se razoável entender que se a parte autora requereu Renda Mensal Vitalícia, alegando terem sido implementados 

os requisitos ao benefício seja apreciada a pretensão como benefício assistencial de prestação continuada, com 

fundamento no art. 203, V, da CF/88 e Lei n° 8.742/93. 

 

Nesse ponto, é importante ressaltar que o segurado, ao procurar o posto do INSS, deve receber orientação sobre qual 

benefício lhe é mais favorável. 

Esse conceito se firma no princípio do direito à melhor proteção social expresso no Enunciado nº 5 da JR/CRPS: "A 

Previdência Social deve conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientá-lo nesse 

sentido", que remete ao Prejulgado nº 1, de que trata a Portaria MTPS nº 3.286, de 27.09.73, editado sob a égide do art. 

1º do Decreto nº 60.501, de 14.03.67 (Regulamento Geral da Previdência Social), do seguinte teor: 

 

"Constituindo-se uma das finalidades primordiais da Previdência Social assegurar os meios indispensáveis de 

manutenção do segurado, nos casos legalmente previstos, deve resultar, sempre que ele venha a implementar as 

condições para adquirir o direito a um ou a outro benefício, na aplicação do dispositivo mais benéfico e na 

obrigatoriedade de o Instituto segurador orientá-lo, nesse sentido". 

 

Quer dizer, dentre as situações concretas admissíveis, a Previdência Social deve orientar o segurado a desfrutar daquela 

que lhe é mais benéfica. 

 

Assim, até mesmo em razão da obediência ao princípio da economia processual a pretensão deve ser apreciada como 

benefício assistencial de prestação continuada, com fundamento no art. 203, V, da CF/88 e Lei n° 8.742/93 

 

Neste sentido, julgado desta E. Corte: Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INTEMPESTIVIDADE - APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 139, DA LEI Nº 8.213/91 - 

APRECIAÇÃO DO PLEITO À LUZ DO ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - ECONOMIA PROCESSUAL - MARCO 

INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS 

PROCESSUAIS - ABONO ANUAL - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. - Apelação do INSS não conhecida ante a configuração da intempestividade à luz do preceituado nos 

artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil. - A sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor 

excedente a 60 salários mínimos, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição. - Impõe registrar 

que o benefício de renda mensal vitalícia passou por um momento de transição legislativa antes de sua substituição 

pelo benefício de prestação continuada que manteve a mesma natureza assistencial. - Em obediência ao princípio da 

economia processual se provado, a final, o preenchimento dos requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido 

deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social. - Demonstrado que a parte autora é inválida, não 

tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de 

assistência social (art. 203, V, da CF/88). - Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em 

vista a ausência de efeito suspensivo nos eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. - Correta a r. 

sentença quanto ao marco inicial do benefício vez que não comprovado o preenchimento dos requisitos desde o 

requerimento administrativo de renda mensal vitalícia. Assim, há que ser concedido a partir da citação, ocasião em 

que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. - A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada 

a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte 

e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros de mora à razão de 6% (seis por 

cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando dar-se-ão na forma prevista no artigo 

406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (referida explicitação, por ser 

consequência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o marco inicial de contagem dos juros, 

o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. 

As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. - Consta, outrossim, do artigo 8º do Decreto 1.330/94, 

que organiza a Assistência Social, que o percebimento do benefício de prestação continuada, não gera direito ao abono 
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anual. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 

do STJ. - Não é de ser imposta à Autarquia a condenação por litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de 

prova contundente do dolo processual, já que a má-fé não se presume. - As custas não são devidas, tendo em vista que 

a Autarquia é isenta de seu pagamento. - Apelação não conhecida. - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente 

provida."(AC 200503990081456, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 15/01/2010) 

 

Analiso os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. " 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

"Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social ;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita , conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de prestação continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19."  

Assim, para o reconhecimento do direito ao benefício pleiteado é imprescindível que a pessoa atenda aos seguintes 

requisitos: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser 

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. 

 

O autor, ora apelado, nascido em 01/08/1932, contava quando do requerimento administrativo - 21/01/1998 - 65 anos de 

idade; na propositura da presente ação - 26/03/2004 - 71 anos de idade, contando, atualmente, 79 anos de idade. 

Desta forma, o requisito etário encontra-se preenchido. 

 

Por outro lado, a perícia médica realizada pela autarquia quando da análise do requerimento administrativo concluiu 

pela incapacidade para o trabalho, fixando como data de início da incapacidade, 04/11/1997. 

 

Assim, restou demonstrado o estado de invalidez do requerente. 

 

O indeferimento do benefício requerido se deu sob o fundamento de que, conforme conclusão médico pericial, restou 

constatado que o requerente é inválido a partir de 04/11/1997(DII), não preenchendo os requisitos para a concessão do 

benefício pleiteado, o qual só poderia ser concedido até 30/12/1995. 

 

Ressalte-se que, o fundamento do indeferimento já está devidamente afastado pelas exposições feitas à cima, pelas 

quais caberia à Autarquia apreciar a pretensão como pleito de benefício de prestação continuada da Leio Orgânica de 

Assistência Social - LOAS. 

 

De outro lado, o estudo social concluído em 28/06/2004, conforme laudo de fls. 161/166, assim relata: "O requerente 

tem 71 anos de idade e encontra-se desempregado há aproximadamente dez anos. É divorciado. Quanto ao grau de 

escolaridade, concluiu apenas a segunda série do ensino fundamental. Na sua vida profissional, desempenhou a função 

de vigia noturno. Tem cinco filhos maiores, sendo três casados e dois solteiros, dos quais recebia ajuda integral para o 

seu sustento até o mês de maio de 2004, ocasião em que passou a receber o benefício concedido pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS à pessoas com mais de sessenta e cinco anos de idade, no valor mensal de um salário mínimo." 
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Ainda conforme aponta o referido estudo, a moradia onde reside sozinho é bastante simples, ficando próxima da casa 

onde residem sua ex-esposa, dois filhos e uma neta, local onde faz as refeições e tem suas roupas lavadas e passadas. 

Consta ainda do laudo que o Sr. Joaquim foi interditado judicialmente há seis meses, ocasião em que foi nomeada como 

curadora a Srª Edna Aparecida Ribeiro, sua filha. 

 

No presente caso, resta incontroversa e patente a incapacidade da parte autora para o exercício da atividade laborativa 

apta a lhe assegurar a subsistência, haja vista a conclusão médico pericial da autarquia, bem como, decisão judicial pela 

interdição (Processo nº 787/98 da 1ª Vara Judicial de Ourinhos). 

 

No tocante ao requisito hipossuficiência, o estado de miserabilidade da parte autora restou demonstrado, tendo em vista 

que o autor mora sozinho e não tem renda, encontrando-se desempregado há mais de 10(dez) anos. 

 

Importa destacar, ainda, que estando o autor inválido desde 04/11/1997, razão pela qual deixou de trabalhar. 

Ante todo o exposto, devida a concessão do benefício, porquanto demonstrado que o autor não dispõe de higidez 

mental, haja vista a incapacidade laboral do autor ante o estado de invalidez reconhecido conforme conclusão médico 

pericial e judicialmente em processo de interdição, bem como o estado de miserabilidade constatado, diante do qual o 

autor não tem condições de manter a própria subsistência ou de tê-la provida por terceiros. 

 

Assim, há de ser concedido o benefício assistencial de prestação continuada, de modo a ter assegurada uma vida com os 

requisitos mínimos de dignidade que se deve assegurar à pessoa humana. 

 

O termo inicial dever ser a data do requerimento administrativo - 21/01/1998, quando já preenchia todos os requisitos 

necessários à concessão. 

Tendo em vista a impossibilidade de cumulação do benefício assistencial de prestação continuada - LOAS, com 

qualquer outro benefício previdenciário, e, considerando o benefício de aposentadoria por idade, concedido autor desde 

03/02/2004, fixo o termo final do benefício ora concedido em 02/02/2004, data imediatamente anterior à data de início 

da aposentadoria por idade. 

Nunca é demais explicitar os critérios de juros e correção monetária. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de julho de 2009, os critérios de juros e 

correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 

9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa 

disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 

8/4/2011, p. 36). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96 e artigo 6º da Lei estadual n.º 

11.608/2003), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 

parágrafo único). 

 

Mantidos os honorários advocatícios fixados em 15%, salientando-se que devem incidir sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo 

com o entendimento firmado no âmbito desta E. Corte. 

 

Todavia, o montante arbitrado a título de honorários periciais deve observar o limite máximo de R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) estabelecido pela Tabela II - Honorários Periciais - da Resolução 558/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

"Art. 3º. O pagamento dos honorários periciais, nos casos de que trata esta Resolução, só será efetuado após o término 

do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem 

prestados." 

1º Na fixação dos honorários periciais estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I será observado, no que couber, o 

contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao 
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grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral." 

Nesse sentido, reduzo a verba pericial para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, nego provimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para fixar termo final do benefício em 02/02/2004; fixar a 

base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida, mantendo-se o percentual de 15%; reduzir a verba pericial para R$ 234,00(duzentos e trinta e quatro reais), 

bem como, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora, tudo na forma da fundamentação. 

 

Observe-se, ainda, quando da implantação do benefício que, caso o beneficiário, nessa condição, tenha recebido ou 

esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir 

da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção 

pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença. 

 

Saliente-se, ademais, que a regularização da representação processual, ante a noticiada interdição do autor, há de ser 

feita em no juízo de origem, antes de iniciada a execução do julgado. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004688-22.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.004688-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDNEY JOSE CELLI 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO RAMOS e outro 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem para, nos termos do art. 463 do CPC, reconhecer evidente erro material, anular a decisão de fls. 

132/135 e proferir a decisão que segue: 

"Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à conversão de períodos laborados em condições especiais e a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço ou alternativamente aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, pagamento das parcelas em atraso, acrescido de correção 

monetária nos termos da Lei 8.213/91 e demais legislação aplicável à espécie; após o ajuizamento da ação será feita 

pela Lei 6.899/81, juros de mora, de 6% ao ano, a contar da citação, honorários periciais arbitrados em 3 salários 

mínimos e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, abatidas eventuais parcelas já pagas ou 

adiantadas. 

Nas razões de apelação, o INSS sustenta que cumpria ao autor comprovar os três requisitos necessários à concessão 

do benefício: carência, condição de segurado e incapacidade total e definitivamente, e que a incapacidade apontada 

pelo "expert" é relativa, e não total e absoluta. Ainda, sustenta a perda da qualidade de segurado. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço, ainda, pleiteia a aposentadoria por invalidez. 

A aposentadoria por invalidez está prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

O laudo judicial, datado de 12/12/2000, concluiu ser o autor portador de asma brônquica moderada em virtude de seu 

trabalho (exposição freqüente a cheiro forte de tintas, solventes e poeira proveniente da aplicação de lixa em paredes e 

estruturas metálicas) (fls.88/91). 
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Segundo o laudo, a exposição a esses produtos envolve risco de vida, salientando que os sintomas se iniciaram em mais 

ou menos 1986, e a incapacidade para as atividades laborativas são progressivas. 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas ao seu grau de instrução e sua 

atividade habitual (pintor e pedreiro), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, 

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela 

qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42, da Lei 8.213/91. 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e qualidade de segurado, eis que 

verteu contribuições à Previdência Social, até dezembro de 1992, cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I e 15, 

II, da Lei nº 8.213/91, considerando o período de graça e considerado que o autor já apresentava as patologias 

diagnosticadas. 

Não é demais ressaltar que não há perda da qualidade de segurado se o não recolhimento de contribuições decorreu 

da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença. Neste sentido, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 

mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 

segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 

vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217727/SP, Quinta Turma, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, julgado em 01.08.1999, in DJ 06.09.1999, p. 131) e 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

INTERRUPÇÃO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - VOLUNTARIEDADE - CORREÇÃO - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS. 1. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, 

ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior a 12 (doze) meses consecutivos, quando dita 

suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador, reclamando o disposto no art. 7º do Decreto nº 89.312/84, a 

voluntariedade. 2. Precedente do Tribunal. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 

pela contagem da correção monetária a partir de quando devida a prestação, ao proclamar o entendimento de que a 

Súmula nº 148/STJ deve ser aplicada em harmonia com a Súmula nº 43/STJ. 4. "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas" (Súmula nº 111/STJ). 5. Recurso parcialmente conhecido e 

provido. (REsp 170761/SP, Sexta Turma, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, julgado em 15.10.1998, in DJ 

05.04.1999, p. 158)." 

Ademais, consignou-se no laudo que a patologia diagnosticada é irreversível e de caráter progressivo, ou seja, com 

progressão no decorrer do tempo, hipótese que se amolda à ressalva prevista no § 2º, do artigo 42, da Lei nº 

8.213/1991. 

O termo inicial do benefício será devido a partir da citação (18.11.99), nos termos do art.219 do CPC, quando a 

autarquia tomou conhecimento do pedido alternativo. 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força 

de liminar. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os 

juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21. 10 

.91, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 

15% sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo 

legal. Deve ser mantido o índice de 10 % fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as 

prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em 
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que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso especial , 3ª 

Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Entendo ser razoável a fixação dos honorários periciais em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão 

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80. 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Síntese do julgado: 

a) Nome da beneficiária: Sidney José Celli; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez ; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 18/11/1999; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se." 

 

P. I. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001099-04.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001099-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA CHAVES SALES e outro 

 
: BRUNO RAFAEL DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO FLORES e outro 

PARTE RE' : MADELEINE MARTINELI DE LIMA e outro 

 
: LUCAS GABRIEL LIMA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : JOSE DA SILVA LEMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira e filho. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte em favor dos autores SONIA CHAVES SALES e BRUNO RAFAEL DE 

SOUZA, a partir das datas 03.05.2001 (data da citação) e 07.06.1995 (data do óbito) respectivamente. As parcelas 

atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente nos termos da Súmula 8 do TRF da 3ª Região e Súmula 148 do STJ e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além do pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 418/899 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma da sentença. Requer a alteração da data inicial do inicio do beneficio para a 

data em que ocorreu a citação de todos os réus (11.11.2008) e a alteração dos critérios dos juros de mora.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 07.06.1995 (fl. 11). 

 

A qualidade de segurado de GILBERTO PEREIRA DE SOUZA evidencia-se pela concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte ao seu filho e companheira (NB 21/102.769.390-0). 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido e 

do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pelas cópia da certidão de nascimento do filho, às fls.13. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol os filhos menores. 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre GILBERTO PEREIRA DE SOUZA e a autora 

SÔNIA CHAVES SALES e, conseqüentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 

 

Foi anexado aos autos o seguinte documento: 

 

1 - certidão de nascimento do filho do casal (14.01.1990; fl.13); 

2 - certidão de casamento da Paróquia de Nossa Senhora da Paz, Diocese de Santo André (14.01.19890; fl.12); 

3 - certidão de óbito em que consta nas observações que "da união do falecido com a autora nasceu um filho, Bruno", 

além de constar a autora como declarante; 

4 - recibo do funeral, fl.15, que demonstra a presença da autora no momento do óbito. 

 

Não foi realizada a oitiva de testemunhas, o que não prejudica a decisão, visto serem suficientes as provas materiais 

apresentadas pelos autores. 

 

A união estável restou plenamente provada pelos elementos presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. SEGURADO 

DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 

4.032/01.  

III. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando 

a vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da 

Lei n.º 8.213/91.  

IV. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação 

das contribuições, quando comprovado seu desemprego (art. 15, § 2º, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o 'de cujus' 

falecido antes do término do período de graça, não houve perda da qualidade de segurado.  
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V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

VI. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, tendo o benefício sido requerido 

administrativamente depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.  

VII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  

VIII. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX. Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão (Súmula n.º 111 do STJ).  

X. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita.  

XI. Tutela antecipada concedida.  

XII. Agravo provido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do Julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 437). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material.  

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  

- Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento 

administrativo no prazo inferior à trinta dias após o óbito.  

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, em conformidade com o disposto 

no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limita-se sua incidência sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 

111 do STJ.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97.  

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F 

da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança .  

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200603990179990, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, Data do 

Julgamento 13.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 385). 

 

Diante disso, os autores fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange ao termo inicial de implantação do benefício, verifica-se que o autor BRUNO RAFAEL DE SOUZA 

(14.01.1990) era absolutamente incapazes ao tempo do óbito de seu genitor (07.06.1995), bem como ao tempo do 

ajuizamento da ação (06.04.2001). 

 

Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 

em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Destarte, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, em relação a SONIA CHAVES SALES e, na data do 

óbito, em relação BRUNO RAFAEL DE SOUZA. 

 

O benefício é devido aos filhos do segurado até atingirem a idade de 21 anos, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91. 
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Desta sorte, mantenho a r. sentença recorrida, no tocante ao recebimento do benefício da data do óbito até a idade de 21 

anos dos filhos do "de cujus", de forma rateada entre os dependentes do falecido, em partes iguais, conforme disposto 

no art. 77 da L. 8.213/91. 

 

Descabem as alegações da autarquia de ter pago o benefício de pensão por morte integral aos dependentes 

anteriormente habilitados do "de cujus". A parte autora requereu o benefício e à época já possuía o direito ao 

recebimento do benefício. Só não houve o rateio do benefício em partes iguais, conforme disposto no art. 77 da L. 

8.213/91, pois o benefício foi indeferido administrativamente. Também indevido o desconto dos dependentes 

anteriormente habilitados do "de cujus", uma vez que os valores foram recebidos de boa-fé. 

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Egrégio STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de 

valores recebidos a título de benefício previdenciário. Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM 

VIRTUDE DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. RESTITUIÇÃO INCABÍVEL. CARÁTER ALIMENTAR.  

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, 

não havendo que se falar em restituição de valores recebidos de boa-fé, em decorrência de decisão transitada em 

julgado. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça.  
3. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(STJ, SEXTA TURMA, AgrReg no REsp 719661/SC, relator Ministro Paulo Gallotti, DJU 23.05.05). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente para limitar a incidência da verba honorária até a data da 

sentença, conforme fundamentação. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006181-03.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006181-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ADHEMAR HOLLER JUNIOR 

ADVOGADO : OSMAR ROBERTO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00009-5 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, objetivando o 

reenquadramento do contribuinte facultativo na classe 10(dez), da escala de salário-base, bem como a preservação do 

valor real do benefício, isentando a parte autora dos ônus sucumbênciais. 

 

Em suas razões, pugna a parte autora pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 15/09/94(fls.39), alega que na 

qualidade de segurado empregado, sempre recolheu suas contribuições previdenciárias sobre o teto máximo da 

Previdência social, e quando do desligamento da empresa para a qual trabalhava, em dezembro/93, filiou-se ao INSS 

como contribuinte facultativo, tendo sido classificado na classe 10(dez), da escala de salário-base. 

 

Ocorre que por ocasião de revisão administrativa, efetuada pela autarquia, sua classificação regrediu para a classe 

9(nove), da tabela, pleiteando, portanto, o reenquadramento de seu benefício. 

 

Assim preceituava o Decreto 89.312/84: 

 

"Art. 135. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - (...) 

II - o salário-base, para os segurados: 

trabalhador autônomo; 

de que tratam os itens III e IV do artigo 6º; 

facultativo; 

III - (...) 
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Art. 137. O salário-base de que trata o item II do artigo 135 é estabelecido de acordo com a escala seguinte: 

 

CLASSE  TEMPO DE FILIAÇÃO  BASE DE CÁLCULO  

1  Até 1 ano  1salário-mínimo regional  

2  mais de 1 até 2 anos  2 vezes o maior salário-mínimo  

3  mais de 2 até 3 anos  3 vezes o maior salário-mínimo  

4  mais de 3 até 5 anos  5 vezes o maior salário-mínimo  

5  mais de 5 até 7 anos  7 vezes o maior salário-mínimo  

6  mais de 7 até 10 anos  10 vezes o maior salário-mínimo  

7  mais de 10 até 15 anos  12 vezes o maior salário-mínimo  

8  mais de 15 até 20 anos  15 vezes o maior salário-mínimo  

9  mais de 20 até 25 anos  18 vezes o maior salário-mínimo  

10  Mais de 25 anos  20 vezes o maior salário-mínimo  

 

§ 1º Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir ou suprimir o interstício entre as classes, que 

deve ser rigorosamente observado. 

§ 2º Cumprido o interstício, o segurado pode, se assim lhe convém, permanecer na classe em que se encontra, mas em 

nenhuma hipótese isso enseja o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele deseja progredir 

na escala. 

§ 3º. O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontra pode regredir na 

escala até o nível que lhe convém e retornar à classe de onde regrediu, nela contando o período anterior de 

contribuição nesse nível sem direito à redução dos interstícios para as classes seguintes. 

4º. A contribuição mínima do profissional liberal é a correspondente à classe 2(dois), sem prejuízo dos períodos de 

carência estabelecidos nesta Consolidação". 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei 8.212/91, que em sua redação original, assim dispõe: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - (...) 

II - (...) 

III -para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto no art. 

29. 

Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado conforme a seguinte tabela: 

 

CLASSE  
SALÁRIO-

BASE  
NÚMERO MÍNIMO DE MESES DE PERMANÊNCIA EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS)  

1  R$ 120,00  12  

2  R$ 206,37  12  

3  R$ 309,56  24  

4  R$ 412,74  24  

5  R$ 515,93  36  

6  R$ 619,12  48  

7  R$ 722,30  48  

8  R$ 825,50  60  

9  R$ 928,68  60  

10  R$ 1.031,87  -  

(Valores atualizados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

data e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

§ 2º O segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social como facultativo, ou em decorrência de filiação 

obrigatória cuja atividade seja sujeita a salário-base, será enquadrado na classe inicial da tabela. 
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§ 3º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que passarem a exercer, exclusivamente, 

atividade sujeita a salário-base, poderão enquadrar-se em qualquer classe até a equivalente ou a mais próxima da 

média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente, devendo 

observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios respectivos.  

§ 4º O segurado que exercer atividades simultâneas sujeitas a salário-base contribuirá com relação a apenas uma 

delas.  

§ 5º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso que passarem a exercer, simultaneamente, 

atividade sujeita a salário-base, serão enquadrados na classe inicial, podendo ser fracionado o valor do respectivo 

salário-base, de forma que a soma de seus salários-de-contribuição obedeça ao limite fixado no § 5º do art. 28.  

§ 6º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que exercem, simultaneamente, atividade 

sujeita a salário-base, ficarão isentos de contribuições sobre a escala, no caso de o seu salário atingir o limite máximo 

do salário-de-contribuição fixado no § 5º do art. 28. 

§ 7º O segurado que exercer atividade sujeita a salário-base e, simultaneamente, for empregado, inclusive doméstico, 

ou trabalhador avulso, poderá , se perder o vínculo empregatício, rever seu enquadramento na escala de salário-base, 

desde que não ultrapasse a classe equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus seis últimos 

salários-de-contribuição de todas as atividades, atualizados monetariamente.  

§ 8º O segurado que deixar de exercer atividade que o incluir como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social e passar a contribuir como segurado facultativo, para manter essa qualidade, deve enquadrar-se na 

forma estabelecida na escala de salários-base em qualquer classe, até a equivalente ou a mais próxima da média 

aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente.  

§ 9º (...) Parágrafo acrescentado pela Lei 9.032/95. 

§ 10. Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir o interstício entre as classes.  

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese 

isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala.  

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para 

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver 

cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual 

deseja retornar." 

 

Referida norma legal, determinou ao contribuinte facultativo, o cumprimento do interstício. 

 

Conforme se verifica dos documentos administrativos anexados às fls.16 e 35 verso, dos autos, o autor, na qualidade de 

segurado empregado, nos últimos 6(seis) meses em que trabalhou como empregado verteu suas contribuições à 

Previdência Social em valores inferiores ao estabelecido na classe 10(dez), da escala de salário-base da Lei 8.212/91. 

 

Nesse contexto, correta a revisão feita pelo INSS, reenquadrando o segurado na classe mais próxima da média 

aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, a teor do disposto no § 3º, do Art. 29, da Lei 8.212/91. 

 

Dessa forma, é de rigor o acesso gradativo às classes imediatamente superiores, estas atualizadas ou modificadas por 

legislações posteriores, mantendo-se, entretanto, a obrigatoriedade do cumprimento do interstício em cada uma delas, o 

que não ocorreu no presente caso. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência da Egrégia 3ª Seção do STJ, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. SEGURADO EX-EMPREGADO. NOVA FILIAÇÃO COMO 

AUTÔNOMO. SALÁRIO- BASE. CONTRIBUIÇÃO INICIAL NA CLASSE 1. ARTIGO 137, § 3º, DECRETO N. 

89.312/1984. INAPLICABILIDADE. interstícios. NECESSIDADE. 

1. O autor abdicou de filiar-se na classe equivalente ao teto de seus salários-de-contribuição como empregado. 

Preferiu contribuir inicialmente na classe 1. Desse modo, não há como aplicar-lhe o benefício do disposto no § 3º do 

artigo 137 do Decreto n. 89.312/1984. 

2. O fato de haver contribuído, como segurado empregado, com salários-contribuição superiores a dez salários 

mínimos, de acordo com a forma disposta no artigo 135, I, do Decreto 89.312/1984, não autorizou ao segurado a 

progressão para classe superior, sem obediência aos interstício s legais. Precedentes. 

3. (...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Resp 1083639/PE, Relator Min. Jorge Mussi, v.u., j.11/12/2008, Dje 30/03/2009.) 

No mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO. ESCALA-BASE. TEMPO 

DE FILIAÇÃO. 

I - O ingresso e progressão na escala do salário-base devem ser procedidos de acordo com o tempo de filiação, em 

obediência à legislação previdenciária vigente ao tempo dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

II - Remessa oficial e apelação do réu improvidas. 
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(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.114581-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 

11/09/2007, DJU 26/09/2007, pág 917)." 

Assim, não prospera o pleito da parte autora. 

 

As diferenças de contribuição previdenciária recolhidas indevidamente pelo autor, enseja o direito à repetição do 

indébito, na via administrativa, contra o INSS. 

 

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

 

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, foi 

complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração 

do índice integral do reajuste. 

 

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

 

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade real de valor), em 1º de março 

de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista no 

artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

 

A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de correção 

dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 de 

29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 
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pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

 

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

 

Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

Assim, resta indevido o pleito de recálculo do benefício. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

RECURSO DE APELO, conforme fundamentação. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021903-77.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021903-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JOAO PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro 

No. ORIG. : 00.00.00002-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural no período de 26/04/1966 a 12/06/1968, e especial os períodos de 

18/08/1987 a 31/12/1987; 12/05/1988 a 08/12/1988; 13/05/1990 a 29/11/1990 e 29/04/1995 a 17/02/1998, condenando 

o réu a pagar ao autor aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo. Incidirá 

correção monetária, juros de mora a partir da citação, e as prestações em atraso deverão ser pagas de uma única só, bem 

como fixa os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da condenação. 

Objetiva o réu a reforma da r.sentença. Sustenta a ausência de comprovação do labor rural no período de 26/04/1966 a 

12/06/1968 e do tempo especial, por isso o autor não preencheria os requisitos para a concessão do beneficio pleiteado. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural comum e urbano especial, preenchendo os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos períodos constantes do anexo. 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor, folhas de registro de funcionário e 

informação do INSS proveniente do CNIS) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

Com relação ao interregno de 26/04/1966 a 12/06/1968, também se encontra devidamente comprovado pela anotação 

em CTPS às fls. 98, inclusive consta anotação de férias (fls. 35), constituindo prova plena. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

a) 08/04/1974 a 20/11/1974 - Mendes Júnior Engenharia S/A - o Formulário de fls. 20, complementado pelo laudo fls. 

21/22 - ruído superior a 90 dB; 

 

b) 04/06/1979 a 30/11/1982 - J. Marino Agrícola Ltda - Formulário - fls. 23 - demonstra o exercício da profissão de 

motorista de caminhão; 

 

c) 16/03/1983 a 15/12/1983 - J. Marino Agrícola Ltda - Formulário - fls. 24 - demonstra o exercício da profissão de 

motorista de caminhão; 

 

d) 12/05/1988 a 08/12/1988 e 13/05/1990 a 29/11/1990 - Companhia Agrícola Colombo - o Formulário de Fls. 64 

demonstra o exercício da atividade de motorista de caminhão; 

 

e) 08/06/1984 a 29/10/1984 - Usina Catanduva S/A - Formulário - fls. 25 - demonstra o exercício da profissão de 

motorista de caminhão; 

 

f) 01/06/1985 a 24/06/1987 - J. Marino Agrícola Ltda - Formulário - fls. 26 - demonstra o exercício da profissão de 

motorista de caminhão; 

 

g) 08/05/1989 a 02/05/1990 - Ibietê Agropecuária Ltda.- Formulário - fls. 27 - demonstra o exercício da profissão de 

motorista de caminhão; 

 

h) 25/02/1991 a 27/11/1991, 27/02/1992 a 08/12/1992, 01/02/1993 a 18/12/1993, 26/01/94 a 18/09/1997 - Companhia 

Agrícola Colombo - Formulário - fls. 28 - demonstra o exercício da profissão de motorista de caminhão. 

 

Ressalte-se que os interregnos de 18/08/87 a 31/12/1987, 12/05/1988 a 08/12/1988, 13/05/1990 a 29/11/1990 e 

29/04/1995 a 17/02/1998 foram submetidos à perícia judicial que concluiu que o autor laborou como motorista de 

caminhão exposto a níveis de ruídos acima da Tolerância Máxima Permissível (fls. 155/161). 

 

Veja-se que as atividades de motorista e de seu ajudante estavam previstas como especial pelos códigos 2.4.4. do 

Decreto 53.831/64 e 2.4.2, do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor 

trabalhou nessa atividade. Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA. INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador /motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista. 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial . 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385).  
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A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos 

pleiteados, uma vez que o autor exercia a função de motorista, atividade enquadrada no código 2.4.4. do Decreto 

53.831/64 e 2.4.2. do Decreto 83.080/79, impondo a conversão. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

Computando-se o período de trabalho urbano, o somatório do tempo de serviço da parte autora totaliza 32 anos, 07 

meses e 1 dia, na data de 15/02/1998, data da EC 20/98, que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos arts. 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Insta ressaltar que tendo a autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

O termo inicial do benefício será a partir do requerimento administrativo (15/02/1998). 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10%, sob pena de "reformatio in pejus", excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, 

serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ JOAO PINTO DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

18/02/1998 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025362-87.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025362-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE LIMA MARTINS 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

 
: WILSON RODNEY AMARAL 

No. ORIG. : 92.00.00001-2 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 97/100 que julgou improcedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado pelo Contador Judicial à fl. 89. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que os cálculos acolhidos pelo juízo estão em desacordo com o título 

executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

De início, não vislumbro qualquer nulidade na decisão. 

De um lado, foram abordadas todas as questões suscitadas pelas partes, ainda que de forma sucinta. 

De outro lado, o que se busca na fase de execução é tornar efetivos os comandos contidos no título executivo, este sim o 

limite imposto na conta de liquidação. 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a pagar as diferenças decorrentes da aplicação da 

Súmula 260 TFR, do salário mínimo de junho/89 (NCZ$ 120,00) e do abono anula de 1988 e 1989, devidamente 

corrigidas pela Lei nº 6.899/91 e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre 

o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 1.120,00, impugnada pelo INSS nos presentes 

embargos. 
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Foram acolhidos os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 1.214,82. 

 

Merece parcial reforma a r. sentença. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 133/137: 

 

"A conta embargada às fls. 169/174 dos autos principais apura as diferenças da aplicação dos critérios da Súmula 260 

do extinto TFR, do salário mínimo relativo a junho/89 no valor de Cz$ 120,00 e dos abonos anuais de 1988 e 1989 no 

mesmo valor dos proventos de dezembro, porém, são apuradas diferenças posteriores a dezembro de 1989, prejudicando 

assim os cálculos, tendo em vista que a RMI não foi recalculada. 

Quanto à conta da Contadoria do Juízo à fl. 89, acolhida pela r. sentença de fls. 97/100, apenas corrigiu o erro de 

atualização monetária para 03/1998 cometido no laudo às fls. 65/71 apresentado pelo Perito nomeado, onde também são 

apuradas diferenças posteriores a dezembro/1989. 

Pelo exposto, apresentamos nossos cálculos, em observância aos termos do r. julgado, com base nos documentos 

acostados, no valor de R$ 680,72 (seiscentos e oitenta reais e setenta e dois centavos), atualizado para a data da conta 

embargada (05/1997), conforme planilhas anexas." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal refletem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento da execução por tal montante. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS 

QUESTÕES PRELIMINARES E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da 

fundamentação.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031223-54.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.031223-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TAVARES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

No. ORIG. : 94.00.00041-2 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 53/55 que julgou improcedentes os Embargos, 

determinando o prosseguimento da execução no valor pretendido pelo Embargado. 

 

Em suas razões de apelação, a INSS alega que os cálculos acolhidos não obedecem aos critérios de correção monetária 

determinados pelo julgado e vigentes em matéria previdenciária. Insurge-se, ainda, contra o cálculo da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos da sentença transitada em julgado, o INSS foi condenado a pagar as diferenças devidas a título de correção 

monetária, pelos critérios da Lei nº 6.899/81, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação. 

 

Não merece reparo a r. sentença recorrida. 

 

Os cálculos elaborados pelo Embargado e acolhidos pelo juízo corrigem as diferenças apuradas pelos critérios 

estabelecidos na Lei n.6.899/81 e alterações subseqüentes (consubstanciados no Provimento n. 24/97 - COGE 3a 

Região, vigente è época da elaboração). 

Constam dali os seguintes fatores: 

- de 1964 a fevereiro/86 - ORTN (Lei nº 4.357/64); 

- de março/86 a janeiro/89 - OTN (Decreto-Lei nº 2284/86); 

- de fevereiro/89 a fevereiro/91 - BNT (Lei nº 7730/89); 

- de março/91 a dezembro/92 - INPC (Lei nº 8.213/91); 

- de 01/01/93 a 28/02/94 - IRSM (Lei nº 8.542/92); 

- de 01/03/94 a 30/06/94 - conversão em URV (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/94 a 30/06/95 - INPCr (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/95 a 30/04/96 - INPC (MP 1.053/95); 

- de 01/05/96 em diante - IGP-DI (MP 1.488/96). 

 

Havendo créditos anteriores à citação, os juros de mora devem ser calculados de forma englobada antes de tal momento 

e de maneira decrescente a partir daí. 

Este entendimento se acha consagrado em precedente do Superior Tribunal de Justiça, em julgado de relatoria do 

Ministro José Dantas (RESP nº 111.793/SP, DJ 20/10/97, p. 53.116), do seguinte teor: 

 

'No caso dos juros moratórios, porém, que dependem de culpa do devedor, esta só se evidencia com a citação resistida, 

daí surgindo a causa de imposição dos juros. Estes, assim, só cabem a contar da citação. Portanto, verificado o valor da 

dívida em atraso no mês da citação, a contar daí deve ser aplicado ao montante os juros, englobadamente, e a seguir, 

mês a mês, como é de nossa jurisprudência (e.g.: RESPs 66.777, in DJ de 10.06.96 e 99.661, in DJ de 24.03.97, ambos 

de minha relatoria).' 

 

Os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), incidem sobre o valor da condenação, nos termos do título 

executivo, não havendo amparo para limitação da base de cálculo, como pretendido pelo INSS. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para recursos, devolvam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042817-65.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042817-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARCOMINI FILHO 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00007-0 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 132/134) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 149/161 o INSS combate a sentença suscitando, preliminarmente, a carência da ação em 

face da impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, alega não ter a parte requerente comprovado os requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear posterior 

recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, no tocante à preliminar suscitada pelo INSS em seu apelo, a mesma se confunde com o mérito recursal, e 

com este será analisada. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 
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Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, datado 

de 03 de janeiro de 1974, constando a profissão de lavrador (fl. 20). 

Tenho admitido por válido ao fim pretendido o referido documento, considerando que segundo orientação do próprio 

Ministério do Exército, os dados referentes à profissão e à residência em documentos como tais devem ser preenchidos 

a lápis a fim de possibilitar a sua atualização por ocasião do Exercício de Apresentação da Reserva (ExAR). 

Esse fato ocorre, provavelmente, em razão da pouca idade dos conscritos quando do recrutamento ou da dispensa, a 

sinalizar para uma certa provisoriedade das suas situações de fato quanto à atividade laboral, ao tempo do alistamento 

militar. 

Confiram-se, a propósito, os termos da Portaria N° 167-DGP, de 29 de setembro de 2005, a qual aprova o Plano Geral 

de Licenciamento para 2006, item 4, alínea 'h': 

"Item 4 . Prescrições Diversas. 

(...). 

h. Os itens "profissão" e "residência", constantes do verso dos Certificados de Reservista de 1ª e 2ª Categorias deverão 

ser preenchidos a lápis para que possam ser atualizados por ocasião do ExAR". 

(Boletim do Exército nº 41/2005, de 14 de outubro de 2005).  

Assim tem ocorrido na lide diária desta Corte, com a quase totalidade dos certificados fornecidos pelas Forças Armadas, 

seja de reservista ou de dispensa de incorporação. 

Fica, portanto, aceito tal documento. 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 136/139 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1974 a 12/11/1976, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 02 anos, 10 meses e 12 dias. 

Entretanto, noto que o r. julgado de primeiro grau, reconheceu, como termo final, a data indicada na exordial, devendo 

ser observado os limites dos lapsos temporais apontados na r. sentença, ante a ausência de recurso da parte autora neste 

aspecto, e o princípio do non reformatio in pejus. 

Assim, faz jus a parte autora que se reconheça como tempo de serviço rural o intervalo de 01/01/1974 a 30/10/1974, 

totalizando 02 anos e 10 meses. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto às empresas AÇÚCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES S/A, 

DEBRASA - ENERGÉTICA BRASILÂNDIA LTDA. e AÇÚCAR E ÁLCOOL OSWALDO RIBEIRO DE 

MENDONÇA LTDA., nos períodos de 07/11/1977 a 05/01/1987, 02/02/1987 a 01/03/1987, 12/03/1987 a 27/06/1991, 

01/11/1991 a 19/01/1994 e 24/05/1994 a 06/11/2000, o feito foi instruído com os Formulários (DSS-8030 ou SB-40) e 

Laudos Técnico Periciais expedidos pelas empresas, atestando que o autor lá trabalhou nos períodos mencionados nas 

funções de 'lubrificador de moenda', 'soldador', 'encanador industrial' e 'caldeireiro'. 
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As atividades consistia em: 'lubrificador de moenda: responsável pela lubrificação básica da moenda, auxilia na 

manutenção e limpeza; soldador: executa todos os serviços em peças e equipamentos em diversos setores da indústria, 

serviços de solda elétrica, solda oxiacetilênica, solda em chaparias, cobre, aço carbônico, tubulação em cobre, 

serviços de corte com maçarico oxiacetilênico, monta e repara aparelhos de caldeiraria, de destilaria, solda chapas no 

que concerne à instalação de tubulações e encanamentos destinados à água e vapor; encanador industrial: realiza 

serviços de verificação e desmontagem de máquinas e equipamentos; auxilia os caldeireiros no corte, dobra, perfilação 

e montagem de pelas da usina; executa serviços de soldagens a arco elétrico (solda elétrica); executa serviços de corte 

de metais ou peças com maçarico a oxiacetileno; efetua manutenção dos equipamentos já instalados, executando os 

serviços de soldagens necessários; procede instalação daqueles equipamentos que forma desmontados para 

manutenção preventiva ou corretiva; efetua serviços gerais de montagem e manutenção das máquinas e equipamentos 

de indústria; caldeireiro: executa manutenção corretiva dos equipamentos, tubulações e estrutura metálicas, através da 

inspeção, desmontagem, reparo, substituição de componentes, e a sua respectiva soldagem; substituição das 

peças/equipamentos danificados ou corroídos, e a sua respectiva montagem.' ficando exposto a ruído de 91 dB(A), 91,5 

dB(A), 90,8 dB(A) e 94 dB(A), nos períodos de 07/11/1977 a 05/01/1987, 02/02/1987 a 01/03/1987, 12/03/1987 a 

27/06/1991, 01/11/1991 a 19/01/1994 e 24/05/1994 a 06/11/2000 (fls. 33/35; 36/38; 43/47; 48/57 e 59/67). 

Esses liames trabalhistas do autor com as empresas Açúcar e Álcool Bandeirantes S/A, Debrasa - Energética 

Brasilândia Ltda. e Açúcar e Álcool Oswaldo Ribeiro de Mendonça Ltda., devem ter o caráter insalubre reconhecido, 

pois ficou comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB(A) e 90 dB(A), de forma habitual e 

permanente. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 07/11/1977 a 05/01/1987, 02/02/1987 a 01/03/1987, 12/03/1987 a 27/06/1991, 01/11/1991 a 19/01/1994 e 

24/05/1994 a 06/11/2000. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 22 anos, 02 meses e 17 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 31 anos, 01 mês e 06 dias. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural e de natureza especial), com os demais constantes da CTPS 

acostada aos autos (fls. 30/32, 39/42 e 58) e do CNIS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte 

autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 32 

anos, 3 meses e 17 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO MARCOMINI FILHO com data de início do benefício - 

DIB em 06/03/2001, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do exercício em atividade rural e especial ao período supra indicado, 

bem como explicitar a incidência de juros, correção monetária e dos honorários advocatícios e conceder o benefício de 

aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001049-77.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001049-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa 

atualizado, observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (f. 519-524). 

 

Em suas razões recursais (f. 539-545), o autor pleiteia o reconhecimento do exercício de atividade especial no período 

de 07.03.1972 a 13.04.1973 e, por conseguinte, requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões (f. 548-551), subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A controvérsia cinge-se à comprovação do exercício de atividade especial. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho."  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 441/899 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  

6 - Agravo regimental improvido."  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial a atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2010.03.99.028552-5 /SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; j. 06/06/2011; DJF3 CJ1:10/06/2011, p.1022). 

 

No caso em exame, verifico que foi juntado aos autos laudo técnico pericial, f. 64-65 e 208-211, atestando que o autor 

esteve exposto a ruído acima do máximo permitido pela legislação, no período de 07.03.1972 a 13.04.1973, devendo, 

portanto, em tal interregno, ser reconhecido o exercício de atividade especial. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividades urbanas, comuns e especiais, a parte autora completou 

mais de 30 anos de atividade, antes da vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, o que enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18.06.1999, f. 115), consoante 

firme jurisprudência desta Corte. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com 

incidência de correção monetária e juros moratórios, devendo a autarquia arcar com o pagamento de honorários 

advocatícios, tudo na forma da fundamentação. 

 

Em caso de preenchimento dos requisitos à aposentadoria integral, no transcurso da presente ação, fica facultada à parte 

autora a opção pelo benefício mais vantajoso na esfera administrativa. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000927-55.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.000927-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : DANIEL TAVARES GALINDO e outros 

 
: EDUARDO JOSE MARTINS HILST 

 
: MILTON CHIARATO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro 

 
: FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, opostos pelo INSS em 

sede de ação de revisão de benefício previdenciário, determinando o prosseguimento da execução na forma do cálculo 

apresentado pela contadoria judicial à fl. 42/44 destes autos, no montante de R$ 3.267,78, atualizado até janeiro de 

2002. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento dos honorários de seus respectivos patronos. 

Custas ex lege. 

 

Objetivam os embargados a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que a execução deve prosseguir pelo valor 

apontado em seu cálculo de liquidação, que aplicou a correção monetária na forma fixada na decisão exequenda, com a 

inclusão dos expurgos inflacionários. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 62/63. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A divergência posta em análise diz respeito à possibilidade de utilização da variação do IPC na correção monetária das 

diferenças. 

 

Com efeito, é sabido que a correção monetária sobre débitos previdenciários, em virtude do seu caráter eminentemente 

alimentar, deve ser a mais ampla possível, justificando a utilização dos índices expurgados na correção monetária das 

diferenças devidas, leia-se, a variação integral do IPC.  
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Desta forma, afigura-se possível a inclusão na correção monetária das diferenças dos índices inflacionários expurgados, 

se a sentença transitada em julgado não dispuser de outra forma. Nesse sentido, confira-se jurisprudência: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA 

EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO 

EX-TFR). 

1. "(...) 2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de 

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do processo de 

conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que 

não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser utilizado, não é 

possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena de 

violação da coisa julgada. 

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência dos 

expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que não discutidos no 

processo de conhecimento. 

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os cálculos 

de liqüidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que 

não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de índices expurgados 

relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liqüidação. Podem, entretanto, ser incluídos os índices 

relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos, que poderão, assim, 

integrar o chamado precatório complementar." (REsp nº 445.630/CE, da minha Relatoria, in DJ 24/3/2003). 

2. Embargos acolhidos, sem efeitos modificativos. 

(STJ - EDRESP - 232125, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 31.05.2005, DJU de 01.08.2005, p. 576). 

 

Assim, correta é a utilização na correção monetária das diferenças dos chamados índices expurgados da inflação, ou 

seja, da variação integral do IPC, conforme restou consignado no voto proferido por esta Corte no processo de 

conhecimento, conforme se observa do trecho que abaixo transcrevo. 

É pacífico o entendimento segundo o qual a correção monetária (mera atualização do capital) opera-se "ex lege", a teor 

do disposto na Lei 6899/81, a qual, por sua vez, fixou a OTN como indexador idôneo à realização da referida correção. 

Verifica-se, contudo, constituir-se o IPC sucedâneo do citado e já extinto indexador. 

 

Ressalto que no acórdão do E. STJ (fl. 176 do apenso) não afastou a aplicação do IPC na correção monetária, tão 

somente esclareceu que referido índice não se presta à incorporação dos benefícios previdenciários. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos 

embargados, para determinar o prosseguimento da execução na forma do cálculo apresentado a fls. 220/224 dos autos 

da ação de conhecimento, no valor de R$ 5.827.86. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004104-03.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.004104-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação e adesivo, interpostos contra sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido da parte Autora, condenando o INSS a recalcular a renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, elevando-se o coeficiente de cálculo para 100%(cem por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do inciso I, do artigo 53, da Lei 8.213/91, atendendo os novos valores aos limites máximos legais, 

pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 6%(seis por cento) a.a., no 

período anterior à vigência da Lei nº 10.406/2002, e, após, em 12%(doze por cento) a.a., a contar da citação, observada 

a prescrição quinquenal. 

Em razão de ter a autarquia decaído de parte mínima do pedido, condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$500,00(quinhentos reais), sobrestando sua execução, nos termos do artigo 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Em suas razões de apelo, preliminarmente, argui o INSS, a ocorrência da decadência e prescrição. 

No mérito, insurge-se contra a elevação do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço para 

100%(cem por cento), alegando inexistir amparo legal para referida revisão. 

No caso de manutenção da sentença, requer que os juros de mora incidam na forma dos arts. 1.062 e 1.063, do Código 

Civil anterior. 

 

Relativamente ao recurso adesivo, pleiteia a parte autora, em suas razões, que seja o réu condenado ao pagamento da 

verba honorária advocatícia fixada em 15%(quinze por cento), sobre o montante da condenação, nos termos da Súmula 

111 do STJ e art. 20 do CPC. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da decadência  
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Da prescrição 
 

A prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Convém ressaltar, que aludida prescrição quinquenal, já foi observada na sentença. 

 

Do mérito 
 

Alega a parte autora que seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, foi concedido em 

16/07/91, com o coeficiente de 95%(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, fazendo jus à elevação do 

percentual para 100%(cem por cento), uma vez que cumpriu o lapso temporal exigido por Lei. 
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De início, observo que a aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, foi concedida anteriormente à Emenda 

Constitucional 20/98, conforme se infere dos documentos de fls.35, razão pela qual se aplicam as regras legais dispostas 

anteriormente ao seu advento, no caso a Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DO CONTADOR. 

NULIDADE DA SENTENÇA. DESNECESSIDADE. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DATA DO INÍCIO EM MAIO DE 

1991. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, § 2º E 33 DA LEI N. 8.213/91. APLICAÇÃO DO ART. 26 DA LEI N. 8.870/94. 

I - Não há se falar em nulidade da sentença em razão da utilização do cálculo do contador judicial, uma vez que é 

facultado ao juiz valer-se do auxiliar do juízo para dirimir controvérsia dos cálculos, ou quando julgar que os valores 

excedem os limites da decisão exequenda. 

II - A renda mensal inicial dos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, como é o caso do autor, foram calculadas 

na forma da lei n. 8.213/91, conforme previsto em seu art. 145. 

III. A imposição de limites máximos na apuração da renda mensal inicial, prevista nos arts. 29 e 33 da Lei n. 8.213/91 

não foi considerada inconstitucional. Restou pacificado o entendimento que caberia ao legislador ordinário definir os 

critérios para a aplicação das disposições constitucionais referentes à forma de cálculo dos benefícios previdenciários. 

IV. A renda mensal revista nos termos da disposição contida no título judicial em execução não apresenta vantagem 

financeira ao autor, em decorrência da limitação máxima legalmente instituída. 

V. Ademais, para os benefícios que foram limitados ao teto previsto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, cujo início se deu no 

período compreendido entre 05.04.1991 a 31.12.1993, foi efetivada a recuperação do valor excedente ao teto, a partir 

da competência de abril de 1994, na forma do disposto no art. 26 da Lei n. 8.870/94. 

VI. Não há condenação do autor aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional(STF, RE 313.348-9/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

VII. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.039707-0, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 

15/08/2006, DJU 13/09/2006, pág. 362). 

 

Dispõe o artigo 145, da Lei 8.213/91, em sua redação original: 

 

Art. 145. Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30(trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

 

Os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, estão estabelecidos nos artigos 52 e 53, 

ambos da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30(trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53. A aposentadoria por temo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25(vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%(seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100%(cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 30(trinta) anos de serviço; 

 

O documento emitido pela Autarquia(fls. 35), indica que a autora possui 32(trinta e dois) anos e 15(quinze) dias de 

serviço, fazendo jus, portanto, à concessão da aposentadoria por tempo de serviço numa renda mensal de 100%(cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, DO CPC, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA DE 

DECADÊNCIA, MANTENHO O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E, NO MÉRITO, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE APELO DO INSS PARA 

ESTABELECER OS JUROS DE MORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELO DA 

PARTE AUTORA PARA ISENTÁ-LA DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, POR SER BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, conforme fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

As presentes apelações foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 51/53) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. 

Em razões de recurso de fls. 57/59 o autor combate a sentença, postulando a majoração dos honorários advocatícios 

incidentes sobre o valor total da condenação. Por sua vez, o INSS, em suas razões recursais (fls. 60/63) suscita não ter a 

parte requerente comprovado os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processadas as apelações, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  
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Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 
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É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 
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A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 
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O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural no período de 12/05/1965 a 05/05/1977, o demandante não 

colacionou quaisquer documentos hábeis a comprovar o período que pleiteia seja reconhecido. 

Dessa forma, não tendo sido demonstrado o início de prova material, a existência de prova exclusivamente testemunhal 

não poderá ser considerada para a concessão do benefício. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345).  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 
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(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial.  

III- Condenação em custas e verba honorária, observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50.  

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que não ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 12/05/1965 a 05/05/1977, não fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto às empresas DAL SANTO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e 

KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA., nos períodos de 14/02/1980 a 16/10/1986, 22/10/1986 a 

28/07/1987 e 05/11/1987 a 10/07/2001, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030 ou SB-40) e Laudo Técnico 

Pericial expedidos pelas empresas, atestando que o autor lá trabalhou nos períodos mencionados nas funções de 

'serviços diversos/vazador', 'ajudante de forjaria', 'prensista/forjador operador de máquinas auxiliares' e 'forjador oficial'.  

As atividades consistiam em 'serviços diversos/vazador: operava forno elétrico de indução, fazia carregamento com 

metal, aquecia os fornos, temperatura do material, operava comandos eletrônicos do forno, adicionava os metais 

necessários para obter a liga desejada, retirava escórias do material em fusão, bem com amostras para análise de 

laboratório; ajudante de forjaria: auxiliar na limpeza de toda a área de trabalho, mantendo-a desobstruída de peças, 

sucatas e resíduos materiais; transportar peças e ferramental, com o auxílio de carrinhos apropriados e materiais 

aquecidos com o auxílio de tenazes, dos fornos às máquinas de forjar; participar da montagem das matrizes das 

máquinas de forjar; prensista/forjador operador de máquinas auxiliares: operava prensa hidráulica e mecânica, 

executando trabalhos de pré-forma no material aquecido para forjamento, rebarbação e calibragem das peças 

forjadas; auxiliava na montagem das matrizes nas prensas e nas máquinas de forjar; forjador oficial: executou o 

forjamento, a quente, operando máquinas especiais de forjar, como: martelos, prensas e recalcadoras; colocava 

material devidamente aquecido sobre a matriz inferior da máquina de forjar, efetuando o correto posicionamento, com 

auxílio de tenazes; em seguida passava às operações de pré-forma, acabamento e eventualmente, calibragem a quente, 

fazendo as necessárias mudanças do material nas gravuras, dando tantas batidas ou prensagens quanto fossem 

necessárias ao forjamento adequado.' ficando exposto a ruído de 85 dB(A) e superior a 90 dB(A), nos períodos de 

14/02/1980 a 16/10/1986, 22/10/1986 a 28/07/1987 e 05/11/1987 a 10/07/2001 (fls. 15/22 e 23/25).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Dal Santo S/A Indústria e Comércio e Krupp Metalúrgica Campo Limpo 

Ltda., deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior 

a 80 dB e 90 dB, de forma habitual e permanente. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 
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Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 14/02/1980 a 16/10/1986, 22/10/1986 a 28/07/1987 e 05/11/1987 a 10/07/2001. 

Entretanto, noto que o r. julgado de primeiro grau, reconheceu, como termo final, a data indicada na exordial, devendo 

ser observado os limites dos lapsos temporais apontados na r. sentença, ante a ausência de recurso da parte autora neste 

aspecto, e o princípio do non reformatio in pejus.  

Assim, faz jus a parte autora que se reconheça como tempo de serviço especial o intervalo de 14/02/1980 a 16/10/1986, 

22/10/1986 a 28/07/1987 e 05/11/1987 a 28/05/1998. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 18 anos e 04 dias, os quais convertidos em comum totalizam 25 

anos, 02 meses e 18 dias. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade de natureza especial), com os demais constantes da CTPS (fls. 

11/14), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, 

data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 27 anos, 3 meses e 1 dia de tempo de serviço, não-

suficientes à concessão da aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 27 anos, 3 meses e 1 dia de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 2 anos, 8 meses e 29 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, 1 mês e 6 dias), 

equivalem a 3 anos, 10 meses e 5 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 01 mês e 06 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 10/07/2001, data do protocolo da ação, com 29 anos, 9 meses e 26 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Observo, entretanto, que a partir da competência de julho de 2001, verteu ele inúmeros recolhimentos ao sistema na 

condição de empregado, conforme demonstram as informações extraídas do CNIS, anexas a esta decisão. 

Somando o tempo de serviço aqui reconhecido com o período em que recolhera contribuições previdenciárias, contava a 

parte requerente com 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço em 15 de setembro de 2006, obtendo o direito de se 

aposentar de forma integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e 

cinqüenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Possível, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando-se o tempo 

posterior ao ajuizamento da ação, em observância ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o qual assegura o direito à 

obtenção da tutela jurisdicional, com a importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado. 

Visto que o requisito "carência" aperfeiçoou-se no curso da demanda, há que ser propiciado à parte hipossuficiente uma 

definição, prestando-se a jurisdição de maneira célere e eficiente que atenda a efetividade do processo.  

Anote-se o precedente deste Tribunal: (1ª Turma, AC nº 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 

24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

O art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar fato superveniente, de forma inequívoca legitima o entendimento 

trazido acima, devendo ser ele considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

A renda mensal inicial será calculada de acordo com a legislação vigente à época do implemento dos requisitos. 

Fixo o termo inicial do benefício na data em que preenchidos todos os requisitos necessários (15/09/2006). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir do termo inicial do benefício - visto inexistirem prestações devidas antes 

de tal data - conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova 

redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Precedentes da 3ª 

Seção desta Corte (AR nº 2009.03.00.001739-6/SP, J. 12/05/2011, DJF3 CJ1 18/05/2011, p. 241, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento e do Supremo Tribunal Federal (RE - AgR 559.445 e AI - AgR 746268). 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Todavia, inexistindo parcelas vencidas anteriormente à 

sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em favor do requerente. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ULISSES AMERICO DE OLIVEIRA, com data de início do 

benefício - DIB em 15/09/2006, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o 
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autor se encontra aposentado por tempo de contribuição desde 31 de março de 2008 devendo o INSS proceder às 

devidas compensações quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, a teor do art. 515 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do exercício de atividade de natureza 

especial aos períodos supra indicados, explicitar a incidência de correção monetária, dos juros de mora, dos honorários 

advocatícios e conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025683-54.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025683-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : JARBAS ROSALINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DIVA PORTO DE ABREU FRANCO PERES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMANDO LUIZ DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP 

No. ORIG. : 03.00.00008-5 1 Vr ITARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmen'te procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu à proceder a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, para que 

corresponda a 100%(cem por cento) do salário-de-benefício, consistente na média aritmética simples dos últimos 

36(trinta e seis) salários-de-contribuição, anteriores à data em que o autor passou a receber o benefício do auxílio-

doença, com o pagamento das diferenças acrescidas de atualização monetária, desde o vencimento, juros de mora de 

0,5% ao mês, a contar da citação, bem como à verba honorária advocatícia fixada em 10% do valor da condenação. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Dispõe o art. 44, da Lei 8.213/91, com sua redação original, vigente à época da concessão do benefício: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1 % (um por cento) deste, por grupo de 12(doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100%(cem por cento) do salário-de-benefício; ou 

b) 100%(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho." 

Conforme se verifica dos documentos de fls., 18/19 o benefício de auxílio-doença com DIB em 16/10/92, foi 

transformado em aposentadoria por invalidez em 01/01/96. 

 

Deste modo, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo 

salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-doença, tendo em vista que não há salários de contribuição. 

 

Neste sentido é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 
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aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez, concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 3ª Seção, AgRg na Pet 7109/RJ, , Relator Ministro Felix Fischer, v.u., j. 27/05/2009, Dje 24/06/2009).  

 

Convém, ainda, trazer à colação, o posicionamento da Quinta Turma do STJ, conforme segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO AFASTAMENTO DA ATIVIDADE . BENEFÍCIO ANTERIOR A 1994. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. Na época de concessão da aposentadoria por invalidez aos recorrentes, de acordo com a legislação então em vigor, 

"se, no período básico de cálculo o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade" estes serão computados como 

se fossem salário-de-contribuição, a fim de apurar-se o salário-de-benefício da futura renda mensal( § 5º do artigo 29 

da Lei n. 8.213/91 e § 7º do artigo 30 do Decreto n. 611/1992). 

2. Os aludidos parágrafos devem ser interpretados dentro do contexto do caput dos respectivos artigos, do qual se 

constata ser o salário-de-benefício a média aritmética simples dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

3. Se o afastamento da atividade pela concessão do auxílio-doença ocorreu antes de 1994, devem ser considerados os 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores à referida data. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeito infringente." 

(STJ, Quinta Turma, Edcl no AgRg no AgRg no Ag 1078344/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 04/12/2009, Dje 

01/02/2010).  

 

No mesmo sentido é a orientação majoritária desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS. ISENÇÃO.  

(...) 

III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve obedecer a legislação vigente ao tempo da 

reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 36,§ 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que 

decorrente de transformação de auxílio-doença. 

IV. A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

VI - Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

Remessa oficial provida. 

(TRF3ª Região, Décima Turma, APELREE 200961110037265, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 

17/08/2010, DJF3 CJ1 25/08/2010, pág. 400);  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE . 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

(...) 

-Tratando-se de pensão/ aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, § 

3º, ambos do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

-Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 
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-No caso dos autos não existe, sequer, auxílio-doença convertido, após o seu término, em, pensão e nem tampouco 

qualquer outro auxílio-doença(benefício por incapacidade) anterior que pudesse, em tese, dar azo à pretensão da parte 

autora pensionista de aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

-Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do § 

2º, do art. 557 do CPC. 

(TRF3 Região, Sétima Turma, AC 2009.61.83.012473-5, Relator Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 29/11/2010, DJF3 CJ1 

06/12/2010, pág. 2068), 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ.  

§ 5º DO Art. 29 DA LEI 8.213/91. 

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral. 

-A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

-Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 2009.03.99.023808-9, Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann, v.u., j. 

02/08/2010, DJF3 CJ1 08/09/2010, pág. 999)  

 

Conforme remansosa jurisprudência, os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit 

actum(STJ, AgRg no Ag 792475/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/12/2006, v.u., DJ 05/02/2007, p. 

345). 

 

No presente caso, verifica-se que o auxílio-doença com DIB 16/10/92, foi transformado em aposentadoria por invalidez 

em 01/01/96, portanto, sob a égide do Decreto 611/92, aplicável ao presente caso, inexistindo períodos contributivos 

posteriores à data da cessão do benefício por incapacidade, consoante as razões acima explicitada, razão pela qual não 

prospera o pleito da parte autora. 

 

Assim, resta indevido o pleito de recálculo do benefício, uma vez que não há períodos contributivos posteriores à 

cessação do benefício por incapacidade. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus sucumbênciais, face ser beneficiária de assistência judiciária gratuita. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, PARA JULGAR O PEDIDO IMPROCEDENTE. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034839-66.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034839-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BENI FORTES 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00321-3 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 418/423) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 425/429, o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Requer, alternativamente, a aplicação da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça no que tange à fixação dos honorários advocatícios. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Primeiramente, determino a juntada do extrato do CNIS que se encontra na contracapa dos autos. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 
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Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa Henkel S.A. Indústria Química, no período de 

01/11/1973 (data fixada no formulário de fls. 249/251) a 02/08/1995 (data fixada na inicial), o feito foi instruído com o 

Formulário (DSS-8030 ou SB-40) e Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa (fls. 249/411, atestando que o autor 

lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'servente', 'operário', 'auxiliar de fabricação', 'manipulador' e 

'operador de produção'. Durante esse tempo todo o autor trabalhou em dois setores diferentes: Produção SAE (até 

31/03/1978) e Produção AEO (de 01/04/1978 a 02/08/1995). 

Na condição de servente, operário e auxiliar de fabricação (ofícios exercidos até 28/02/1975, no setor de Produção 

SAE), cabia ao autor o "carregamento/descarregamento de cargas e materiais diversos, colagem de etiquetas, limpeza 

de equipamentos, fechamento de embalagens, acondicionamento de matérias-primas em palets". 

Como manipulador (de 01/03/1975 a 30/09/1976, tendo trabalhado, portanto, somente no setor de Produção SAE), 

competia ao autor "executar atividades de apoio nas áreas de produção e, a partir de conhecimentos básicos que 

detém, participa na operação de reatores e/ou misturadores, adicionando matérias-primas, controlando temperatura, 

pressão e tempo, obedecendo orientações estritas e estando constantemente sob acompanhamento". 
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Exercendo a profissão de operador de produção (de 01/10/1976 a 02/08/1995 - período em que o autor trabalhou nos 

setores de Produção SAE e AEO), eram atribuições do autor "operar equipamentos diversos na produção, lendo e 

interpretando instrução da 'folha de processo', pesando matéria-prima, carregando os equipamentos, manuseando 

comando e painéis, observando, tempo temperatura, pressão volume, limpando sua área e as maquias após cada 

produção. Colher amostra durante o processo e efetuar as correções quando necessária, adicionando matérias-primas, 

variando tempo, temperatura e pressão". 

Em relação às atribuições desempenhadas no setor de Produção SAE, consta a exposição, dentre outros, ao agente 

agressivo ruído. O laudo, entretanto, não fixou o nível médio, razão pela qual esta decisão fará a aferição da média 

aritmética dos valores informados na fl. 328 dos autos. 

Somando os valores mínimos e máximos informados e dividindo-os por número de elementos envolvidos na soma, 

chega-se ao valor médio de 82,6 dB(A), o que permite considerar a atividade em questão insalubre, já que o autor ficou 

exposto a ruído, de modo habitual e permanente, em nível superior a 80 dB(A). 

No período em que o autor trabalhou no setor de Produção AEO (de 01/04/1978 a 02/08/1995), sempre como operador 

de produção, consta a exposição, de modo habitual e permanente, aos agentes químicos listados na fl. 286 dos autos, 

constando ácidos orgânicos e inorgânicos, álcoois e derivados de hidrocarbonetos aromáticos, dentre outros. 

É possível reconhecer o caráter insalubre da atividade laboral, visto que a exposição aos tipos de agentes químicos 

mencionados no laudo técnico permitem o enquadramento nos itens 1.2.11, 1.2.6 dos Decretos nº 53.831/1964 e 

83.080/1979, respectivamente. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 01/06/1973 a 02/08/1995. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 22 anos, 2 meses e 2 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 31 e 15 dias. 

Somados os períodos ora reconhecidos aos demais computados pelo INSS (fls. 24), contava a parte autora, portanto, em 

15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 6 meses e 27 dias 

de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal 

inicial correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 contribuições, 

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (07/07/1998). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO BENI FORTES, com data de início do benefício (DIB) 

em 07/07/1998, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para fixar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios da forma acima 

especificada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

As presentes apelações foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 64/68) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido parte do 

período de trabalho que indica e indeferindo o benefício pleiteado, fixando sucumbência recíproca.  

Em razões de recurso de fls. 70/76, a autora combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria.  

Já nas razões do recurso de fls. 78/81, o INSS postula a total improcedência da demanda, asseverando não ter sido 

provado o exercício do trabalho de empregada doméstica. 

Devidamente processadas as apelações, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Primeiramente, determino a juntada do extrato do CNIS que se encontra na contracapa dos autos. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 
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Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 
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"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem anotação 

em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 

 

Confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas.  

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 

Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 

supostamente laborou. Confira-se:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Igualmente, ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 

anterior.  

Ao caso dos autos, para demonstrar o período laborado como empregada doméstica, a parte autora juntou aos autos a 

declaração de fl. 10, firmada por sua antiga empregadora, no sentido de a mesma ter-lhe prestado serviços domésticos 

no período de 1969 a 1977 sítio Alto Cafezal, localizado no município de Roncador - PR.  

A declaração de fl. 17, que compreende todo o período objeto da ação, apesar de não ser contemporânea aos fatos 

alegados, merece o devido valor probatório, uma vez que em parte do período declarado não eram obrigatórios a 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social e o conseqüente registro de trabalho doméstico.  
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A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE 

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA. 

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas 

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela legislação 

previdenciária. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 326.004, Rel. Min, Gilson Dipp, j. 28.08.2001, DJ 08.10.2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. APOSENTADORIA. PROVA. 

1. É válida a declaração de ex-empregador, corroborada por prova testemunhal idônea, a comprovar a condição de 

doméstica da recorrida, se, à época dos fatos, não havia previsão legal para o registro de trabalhos domésticos. 

2. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n.º 112.716, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 12.05.1997). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA 

DOCUMENTAL. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA E TÍTULO ELEITORAL. AVERBAÇÃO. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. A natureza jurídica do trabalho do empregado doméstico, no período anterior à Lei n.º 5.859, de 12.12.1972, em que 

tal atividade não determinava filiação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, conquanto se trate de 

atividade urbana, impedia que o exercício desse trabalho fosse documentado por prova testemunhal. O registro da 

relação de emprego entre o empregador e o empregado doméstico, em regra, formava-se por contrato verbal. Daí por 

que a jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, tem abrandado o entendimento de sua Súmula n.º 149, 

para admitir, como início razoável de prova documental, declaração de ex-empregadora, ainda que não 

contemporânea ao tempo de serviço que se pretende comprovar. 

2. Nos presentes autos, além dessa declaração, há o título de eleitor, expedido à época dos fatos, em que a autora se 

identificou como doméstica, havendo, assim, início de prova documental, a qual foi corroborada pela prova 

testemunhal. 

(...) 

8. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da autora provida." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 1999.03.99.085516-8, Rel. Juiz Federal Convocado Clécio Braschi, j. 16.09.2002, DJU 

06.12.2002, p. 358).  

 

Não parece ter razão o INSS ao afirmar que autora pode não ter realmente trabalhado como empregada doméstica no 

local indicado na inicial e na declaração de fl. 17.  

O fato de autora ter trabalhado em Roncador/PR e ter registrado os filhos na cidade dos pais, Sertãozinho/PR, não 

significa que ela tenha mentido. Os municípios são próximos e, como é cediço, era até comum, naquela época, as 

mulheres se socorrerem da família na época de dar à luz. 

Além disso, a emissão da CTPS de fls. 11/12 em Carapicuíba também não modifica a verdade das alegações, já que 

ocorreu em 1978, quando a autora, pelo que narrou na inicial, mudou-se de Roncador. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório 

em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas confirmaram o trabalho como 

empregada doméstica no período reclamado na inicial (fls. 60/61). Deve-se relevar eventual imprecisão em relação a 

datas, pois não é razoável exigir que as testemunhas recordem-se detalhadamente de acontecimentos com mais de 20 

anos. 

Dessa forma, restou demonstrado o exercício da atividade como doméstica no período compreendido entre 01/01/1969 

e 31/12/1977, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 9 anos e 

1 dia. 

Após a edição da Lei nº 5.859/72 que incluiu os empregados domésticos no rol dos segurados obrigatórios do Regime 

Geral da Previdência Social, cabendo ressaltar que tal fato não constitui óbice ao cômputo do tempo de serviço 

cumprido anteriormente a esta lei, para fins previdenciários, conforme o disposto no art. 60, I, do Decreto nº 3.048/99.  

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somado o período ora reconhecido aos lançados na CTPS de fls. 11/12 e no extrato do CNIS que acompanha esta 

decisão, contava a parte autora, portanto, em 24/01/2001, data do ajuizamento da ação, com 32 anos, 3 meses e 3 dias 

de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Deverá o INSS arcar com o ônus da sucumbência. Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios 

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Fica 

isento, contudo, do pagamento de custas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento à da autora, para, julgando procedente a ação: reconhecer o desempenho do ofício de empregada 

doméstica no período de 01/01/1969 a 31/12/1977; conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da 

data da citação; fixar os juros de mora, a correção monetária e os honorários advocatícios da forma acima 

fundamentada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1304597-77.1998.4.03.6108/SP 

  
2005.03.99.021628-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA APARECIDA ARRUDA 

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA FRANCISCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.04597-3 2 Vr BAURU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, com o objetivo 

de que seja determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5.º da Lei n. 11.960/2009, que modificou o art. 1.º - 

F da Lei n. 9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este 

novo regramento aplica-se às ações ajuizadas antes dessa nova Lei. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A matéria veiculada pelo presente agravo cinge-se à questão do percentual a ser aplicado para fins de correção 

monetária e juros de mora, a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência. 

Ressalte-se que o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, 

prevê a aplicação da Lei n. 9.494/97, cujo art. 1.º - F foi alterado pelo art. 5.º da Lei n. 11.960/09, a partir de 30.6.2009. 
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Assim, assiste razão ao agravante. 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de 30 de junho de 2009 os critérios de juros e correção 

monetária devem ser aplicados nos termos da Lei n. 11.960/09, que modificou a redação do art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97, estabelecendo que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por 

expressa disposição legal, e acolhido pela Terceira Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24.3.2011, v. u., 

DJF3 CJ1 8.4.2011, p. 36). 

 

Anoto, ainda, que há incidência de juros de mora até a data da conta de liquidação, conforme entendimento do STF, de 

acordo com a Súmula Vinculante n. 17 e a EC n. 62/09. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1.º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo interposto a fim 

de que sejam aplicados os novos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053589-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053589-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE BRESSAN 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00113-1 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte autora, 

reconhecendo-se a atividade especial do período de 08/04/1980 a 08/02/1988, condenando o réu a pagar ao autor 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. As prestações em atraso terão seus valores atualizados a partir 

dos respectivos vencimentos, com incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, excluídas 

as prestações vincendas.  

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que a parte autora não preenche os requisitos legais para a concessão do beneficio 

da aposentadoria por tempo de serviço, por não atingir o tempo de serviço necessário, quanto a atividade especial não 

encontra-se comprovado o vínculo trabalhista e nem os recolhimentos previdenciários. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

No mérito, alega a parte Autora que exerceu atividade rural, atividade especial e comum, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
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feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

O Autor que trabalhou em condição especial de 08/04/1980 a 08/02/1988 - para a empresa Colaba - Cooperativa de 

Laticínios e Agrícola de Batatais Ltda. Este período foi objeto de sentença de mérito proferida pela Justiça do Trabalho 

de Franca/SP (certidão de objeto e pé - fls. 49/50) e consta a anotação na CTPS do autor (fls. 20). 

Contudo, o autor deixou de instruir os autos com a perícia técnica do processo trabalhista, não se podendo aferir que a 

perícia técnica tenha concluído pela insalubridade pleiteada pelo autor. Consta, também, que os recolhimentos 

previdenciários ficaram a cargo do empregador (fls. 45) e encontra-se nos autos às fls. 47. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

Computando os períodos laborados em atividade comum alcança o autor o tempo de serviço de 35 anos e 24 dias, 

conforme planilha em anexo, até a data da EC n. 20/98. 

 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

Desta feita, a parte Autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

O termo inicial do benefício é a data da citação fixada em 04/09/2003, na falta de requerimento administrativo, a teor do 

disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
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14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10%, sob pena de "reformatio in pejus", excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, 

serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ALEXANDRE BRESSAN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

04/09/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009295-84.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.009295-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NELSON FORMIGARI 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação do autor de sentença que julgou liminarmente extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos 

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juízo para o processamento 

e julgamento da causa. 

Alega o apelante, em síntese, o direito a acesso ao Judiciário, uma vez que o Juizado Especial Federal se recusa a dar 

andamento aos feitos sem o devido requerimento administrativo. Aduz, ainda, que o valor da ação ultrapassa o valor de 

causa permitido pelo Juizado referente, pugnando pelo prosseguimento do feito na Vara Comum. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O autor propôs a presente ação previdenciária em face do INSS com o objetivo de obter a aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Consta dos autos, que o MM. Juiz Federal da 8ª. Vara Federal de Campinas determinou ao autor esclarecer "a 

propositura da ação na Justiça Federal Comum sob pena de indeferimento da inicial, uma vez que, nas ações em que o 

proveito econômico pretendido não ultrapassa o valor de 60 salários mínimos, a competência dos Juizados Especiais 

Federais é absoluta, nos termos do art. 3º., parágrafo 3º, da Lei n. 10.259/2001. Se for o caso de atribuir novo valor à 

causa, deverá o autor demonstrar como restou apurado tal valor.  

O autor se manifestou, alegando que não é necessária a postulação administrativa e postulando pelo prosseguimento 

"pois o Juizado Especial, não aceita o processo judicial, caso não tiver requerimento administrativo". 

Anote-se que a partir do Provimento n. 248/2004 do CJF - 3ª Região ampliou-se a jurisdição do Juizado Especial 

Federal de Campinas, incluindo a cidade de Valinhos. 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe: 

"Art. 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.  

§3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta."  

 

Quando da propositura da ação, em 13/08/2005, já se encontrava em funcionamento o Juizado Especial de Campinas, 

com jurisdição sobre a cidade do domicílio do autor. 

A competência dos Juizados Especiais, por ser absoluta, não admite a livre escolha do autor, contudo, submete-se ao 

valor da causa. No caso em exame, o autor não demonstrou para o magistrado que o valor excedia 60 (sessenta) 

salários-mínimos, inclusive atribuiu na exordial o valor de R$3.120,00 - que correspondia a 12 (doze) salários mínimos. 

Aliás, a ausência de requerimento administrativo vem a gerar a presunção de que não há valores em atraso, portanto, 

que não excede o valor de alçada, sendo competente, portanto, o Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Contudo, em razão da indevida extinção da ação, deve ser reformada parcialmente a decisão para que, confirmada a 

incompetência do juízo, sejam remetidos os autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º, do Código de 

Processo Civil. Este reconhecimento pode ser por iniciativa de alguma das partes ou mesmo pelo magistrado, de ofício. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR, para que seja reformada a decisão de extinção da ação, remetendo-se os autos ao Juizado 

Especial Federal de Campinas, para o prosseguimento do feito. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025676-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025676-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DOMINGOS TEIXEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00156-9 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

declarando comprovado os períodos laborados pelo autor de 05/1960 a 01/11/1973 e de 04/10/1973 a 01/11/1974. 

Condenou o réu a pagar o beneficio da aposentadoria por tempo de serviço ao autor, a partir da citação. Os honorários 

foram fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

O INSS interpôs agravo retido às fls. 44/46. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, sustenta a ausência de comprovação do tempo de serviço de 05/1960 a 

01/11/1973 e 04/10/1973 a 01/11/1974 e para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% até a data da sentença. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Deixo de conhecer do agravo retido, posto que não foi reiterado nas razões de apelação. 

 

Objetiva o autor o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido durante o período de 05/1960 a 

01/11/1973 para os Irmãos Carolli, e de 04/10/1973 a 01/11/1974 para Amazonas - Produtos para Calçados S/A, que a 

sua Carteira de Trabalho "se extraviou". 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para tal 

fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ e, ainda, no mesmo sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região, in 

verbis: 

 

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural". 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material, indicando que o autor 

efetivamente trabalhou para os empregadores apontados, tendo em vista que o Certificado de Saúde de fls.14 

(31/05/1960) demonstra que o autor trabalhava para a empresa Irmãos Carolli, assim como o extrato fundiário emitido 

pela Caixa Econômica Federal (fls. 15) demonstra a opção em 01/12/1967 na empresa Irmãos Carolli, como também 

consta no referido extrato a opção em 04/10/1973 a opção pelo FGTS em 04/10/1973 na empresa Amazonas - Produtos 

para Calçados S/A. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 62/63 foram uníssonas em seus depoimentos, confirmando de forma 

segura e convincente o tempo de trabalho desenvolvido pelo autor para os Irmãos Carolli. Todavia as testemunhas 

desconheciam o outro vínculo do autor, não podendo afirmar com certeza quando foi o término do seu labor. 

Entretanto, por ser o recolhimento fundiário mensal, é razoável que se reconheça o interregno de 04/10/1973 a 

30/10/1973. Posto que o tempo de serviço supostamente desenvolvido após outubro de 1973 não poderá ser computado, 

vez que não há prova testemunhal que possibilite estender o início de prova ao período posterior. 

Assim, ante a existência de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à contagem do 

tempo de serviço cumprido pelo autor, somente durante o período de 05/1960 a 01/11/1973, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta 

E. Corte em v. aresto assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 
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Destaco que é incabível a discussão acerca da autenticidade dos documentos juntados pelo autor, porquanto os mesmos 

não foram impugnados em momento processual oportuno, através de instrumento jurídico adequado para discutir 

questões incidentais. 

Computando os períodos laborados em atividade urbana comum, alcança o autor o tempo de serviço de 35 anos e 03 

dias, conforme planilha anexa. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação (25/03/2003), 

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de 

concessão da jubilação. 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10%, sob pena de "reformatio in pejus", excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, 

serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente para 

excluir o tempo de serviço de 01/11/1973 a 01/11/1974 e para ajustar os consectários. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

APARECIDO DOMINGOS TEIXEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 25/03/2003, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043410-55.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043410-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NERI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 03.00.00079-2 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença que julgou 

parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo autor, para reconhecer como tempo de atividade urbana especial 

o período compreendido entre 11.11.1985 e 31.08.1986, bem como para homologar como tempo de serviço comum os 

períodos de 18.08.1976 a 17.11.1977, de 25.04.1978 a 1º.08.1985 e de 1º.09.1985 a 19.04.1999, laborados pelo autor, 

respectivamente, nas empresas Manah S.A. Com. Ind., CICA e Elekeiroz S.A.. Quanto à pretensão de aposentadoria por 

tempo de serviço, o pedido foi julgado improcedente, uma vez que não preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício. Em razão da sucumbência recíproca, foi determinada a compensação proporcional dos honorários 

advocatícios e das despesas processuais, observada a gratuidade da Justiça concedida ao autor, bem como a isenção de 

custas de ambas as partes. Foi determinado o reexame necessário (f. 260-268 e 281). 

 

Em suas razões recursais (f. 270-275), a autarquia sustenta que não restou comprovado que o autor trabalhou em 

condições insalubres, o que inviabiliza o reconhecimento do exercício de atividade especial. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A controvérsia cinge-se à comprovação do exercício de atividade especial. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho."  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  
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6 - Agravo regimental improvido."  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial a atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2010.03.99.028552-5 /SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; j. 06/06/2011; DJF3 CJ1:10/06/2011, p.1022). 

 

No caso em exame, verifico que foi juntado aos autos laudo técnico pericial, f. 35-37, atestando que o autor esteve 

exposto a ruído acima do máximo permitido pela legislação, no período de 11.11.1985 e 31.08.1986, devendo, portanto, 

em tal interregno, ser reconhecido o exercício de atividade especial. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12935/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007389-53.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.007389-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : WALDCYR ALVARES TEDESCHI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança que busca determinação para que a CEF efetue o pagamento das 5 parcelas de seguro 

desemprego ao impetrante. 

Foi proferida sentença a qual julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que não foi 

trazida aos autos qualquer evidência do alegado ato coator. 

Inconformado apela o impetrante. Alega, em síntese, que o ato de não responder ao requerimento protocolizado em face 

do não pagamento das parcelas correspondentes ao seguro desemprego configura o ato coator. 

O MPF manifestou-se pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

As condições da ação (arts. 3º; 267, VI; e 301, X, do CPC) são os requisitos de existência do direito à obtenção de uma 

sentença de mérito. 

Dentre as condições da ação destaca-se o interesse de agir que é identificado pelo binômio necessidade-adequação, 

assim entendidos como a necessidade concreta do processo e a adequação da via processual eleita para a efetiva solução 

do litígio. 
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No caso do mandado de segurança, tem-se que se trata de ação constitucional destinada à proteção de direito líquido e 

certo, lesado ou ameaçado de lesão por ato do Poder Público (art. 5º, LXIX, da CF). 

Ou seja, é medida processual que visa proteger direito determinado, concreto, individualizado, violado por autoridade. 

Não se presta à obtenção de decisão judicial genérica, com efeitos indeterminados. Mesmo no mandado de segurança 

preventivo, é necessária a comprovação da iminência da prática de ato abusivo ou ilegal por parte da autoridade pública, 

ou a ameaça de lesão a direito. 

O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual e somente pode ser reconhecido se os fatos em que se 

funda puderem ser provados de forma incontestável. 

Ora, o exame da documentação trazida aos autos deixa evidente que não há prova do alegado ato coator, um dos 

requisitos de cabimento do mandado de segurança. Conforme bem ressaltou a r. sentença, o impetrante não juntou aos 

autos prova de que a CEF recusou-se a informar o motivo da não liberação das parcelas referentes ao mencionado 

benefício. 

Dessa forma, resta evidente a falta de demonstração da violação ao direito do impetrante, de modo que deve ser 

reconhecida a carência da ação, por ausência de interesse de agir. 

Assim, tem-se posicionado a jurisprudência de nossos tribunais, servindo de exemplo o seguinte aresto proferido pelo 

colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O mandado de segurança é remédio constitucional que se volta à proteção de direito líquido e certo, comprovado de 

plano por meio de prova documental inequívoca. É ação de rito especial que não admite dilação probatória, sendo 

defesa a juntada posterior de documentos ou a produção diferida de provas. 

2. (...) A dúvida quanto à existência do ato coator impede a concessão da segurança.  

3. Recurso ordinário improvido". 

(STJ, RMS 2003/0221123-0, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJU 7.3.2005 p. 181). 

Sendo assim, a r. sentença deve ser mantida. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011357-09.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.011357-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ORLANDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança que busca ver declarado o direito do impetrante ao benefício do seguro desemprego, 

haja vista sua dispensa sem justa causa e preenchimento de todos os demais requisitos legais. 

Prestadas as informações pelo Subdelegado do Trabalho em Ribeirão Preto, foi proferida a r. sentença que julgou 

improcedente o pedido, sob o fundamento de que a adesão a PDV é incompatível com o recebimento de seguro 

desemprego. 

Inconformado apela o impetrante. Pleiteia, em síntese, o desbloqueio e a conseqüente liberação dos valores do benefício 

do seguro desemprego. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O MPF manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do art. 3º, da Lei nº 7.998/90, o direito ao recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador 

desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante 

demissão involuntária, situação que não ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária. 

Em sede doutrinária, Marcelo Alexandrino (Direito do Trabalho, 8ª edição, revista e atualizada até a EC 48/2005 - Rio 

de Janeiro: Impetus, 2006, pág. 263), ao tratar do assunto, leciona o seguinte: 

"A adesão a Planos de Demissão Voluntária (PDV) ou similares não dará direito ao benefício, por caracterizar 

demissão voluntária." 
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A propósito do tema, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. SEGURO-

DESEMPREGO. INCOMPATIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

O desemprego previsto pelo legislador como elemento indispensável à concessão do seguro ora perseguido é o 

involuntário, que ocorre tão-somente nos casos de despedida sem justa causa e dispensa indireta, ou seja, rescisão do 

contrato de trabalho por justa causa do empregador. 

Difere, assim, do que ocorre quando da adesão dos funcionários aos programas de demissão voluntária, uma vez que 

pressupõem manifestação volitiva do empregado quanto ao plano, como resposta ao incentivo e à indenização ofertada 

pelo empregador. Omissis. Recurso especial improvido." (REsp 590.684/RO, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

de 11.4.2005) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014416-05.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.014416-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA AUXILIADORA DIAS BARRETO 

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança que busca ver declarado o direito do impetrante ao benefício do seguro desemprego, 

haja vista sua dispensa sem justa causa e preenchimento de todos os demais requisitos legais. 

Prestadas as informações pelo Subdelegado do Trabalho em Ribeirão Preto, foi proferida a r. sentença que julgou 

improcedente o pedido, sob o fundamento de que a adesão a PDV é incompatível com o recebimento de seguro 

desemprego. 

Inconformado apela o impetrante. Pleiteia, em síntese, o desbloqueio e a conseqüente liberação dos valores do benefício 

do seguro desemprego. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O MPF manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do art. 3º, da Lei nº 7.998/90, o direito ao recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador 

desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante 

demissão involuntária, situação que não ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária. 

Em sede doutrinária, Marcelo Alexandrino (Direito do Trabalho, 8ª edição, revista e atualizada até a EC 48/2005 - Rio 

de Janeiro: Impetus, 2006, pág. 263), ao tratar do assunto, leciona o seguinte: 

"A adesão a Planos de Demissão Voluntária (PDV) ou similares não dará direito ao benefício, por caracterizar 

demissão voluntária." 

A propósito do tema, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. SEGURO-

DESEMPREGO. INCOMPATIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

O desemprego previsto pelo legislador como elemento indispensável à concessão do seguro ora perseguido é o 

involuntário, que ocorre tão-somente nos casos de despedida sem justa causa e dispensa indireta, ou seja, rescisão do 

contrato de trabalho por justa causa do empregador. 

Difere, assim, do que ocorre quando da adesão dos funcionários aos programas de demissão voluntária, uma vez que 

pressupõem manifestação volitiva do empregado quanto ao plano, como resposta ao incentivo e à indenização ofertada 

pelo empregador. Omissis. Recurso especial improvido." (REsp 590.684/RO, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

de 11.4.2005) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005071-78.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.005071-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SERGIO HENRIQUE MARIANO 

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança que busca ver declarado o direito do impetrante ao benefício do seguro desemprego, 

haja vista sua dispensa sem justa causa e preenchimento de todos os demais requisitos legais. 

Prestadas as informações pelo Subdelegado do Trabalho em Ribeirão Preto, foi proferida a r. sentença que julgou 

improcedente o pedido, sob o fundamento de que a adesão a PDV é incompatível com o recebimento de seguro 

desemprego. 

Inconformado apela o impetrante. Pleiteia, em síntese, o desbloqueio e a conseqüente liberação dos valores do benefício 

do seguro desemprego. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O MPF manifestou-se pela extinção do processo sem julgamento do mérito. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do art. 3º, da Lei nº 7.998/90, o direito ao recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador 

desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante 

demissão involuntária, situação que não ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária. 

Em sede doutrinária, Marcelo Alexandrino (Direito do Trabalho, 8ª edição, revista e atualizada até a EC 48/2005 - Rio 

de Janeiro: Impetus, 2006, pág. 263), ao tratar do assunto, leciona o seguinte: 

"A adesão a Planos de Demissão Voluntária (PDV) ou similares não dará direito ao benefício, por caracterizar 

demissão voluntária." 

A propósito do tema, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. SEGURO-

DESEMPREGO. INCOMPATIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

O desemprego previsto pelo legislador como elemento indispensável à concessão do seguro ora perseguido é o 

involuntário, que ocorre tão-somente nos casos de despedida sem justa causa e dispensa indireta, ou seja, rescisão do 

contrato de trabalho por justa causa do empregador. 

Difere, assim, do que ocorre quando da adesão dos funcionários aos programas de demissão voluntária, uma vez que 

pressupõem manifestação volitiva do empregado quanto ao plano, como resposta ao incentivo e à indenização ofertada 

pelo empregador. Omissis. Recurso especial improvido." (REsp 590.684/RO, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

de 11.4.2005) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014605-46.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.014605-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JORGE MARIANO DE PAULA 

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

DECISÃO 
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Trata-se de mandado de segurança que busca ver declarado o direito do impetrante ao benefício do seguro desemprego, 

haja vista sua dispensa sem justa causa e preenchimento de todos os demais requisitos legais. 

Prestadas as informações pelo Subdelegado do Trabalho em Ribeirão Preto, foi proferida a r. sentença que julgou 

improcedente o pedido, sob o fundamento de que a adesão a PDV é incompatível com o recebimento de seguro 

desemprego. 

Inconformado apela o impetrante. Pleiteia, em síntese, o desbloqueio e a conseqüente liberação dos valores do benefício 

do seguro desemprego. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O MPF manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do art. 3º, da Lei nº 7.998/90, o direito ao recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador 

desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante 

demissão involuntária, situação que não ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária. 

Em sede doutrinária, Marcelo Alexandrino (Direito do Trabalho, 8ª edição, revista e atualizada até a EC 48/2005 - Rio 

de Janeiro: Impetus, 2006, pág. 263), ao tratar do assunto, leciona o seguinte: 

"A adesão a Planos de Demissão Voluntária (PDV) ou similares não dará direito ao benefício, por caracterizar 

demissão voluntária." 

A propósito do tema, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. SEGURO-

DESEMPREGO. INCOMPATIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

O desemprego previsto pelo legislador como elemento indispensável à concessão do seguro ora perseguido é o 

involuntário, que ocorre tão-somente nos casos de despedida sem justa causa e dispensa indireta, ou seja, rescisão do 

contrato de trabalho por justa causa do empregador. 

Difere, assim, do que ocorre quando da adesão dos funcionários aos programas de demissão voluntária, uma vez que 

pressupõem manifestação volitiva do empregado quanto ao plano, como resposta ao incentivo e à indenização ofertada 

pelo empregador. Omissis. Recurso especial improvido." (REsp 590.684/RO, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

de 11.4.2005) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12933/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1301768-26.1998.4.03.6108/SP 

  
1998.61.08.301768-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUREMA DE SANTIS e outros 

 
: JOSE MENDES SEMEDO 

 
: ZILDA GARCIA IEMMA 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

SUCEDIDO : JOSE IEMMA 

APELADO : LEONILDA GIANNOTTI ASSIS 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

SUCEDIDO : JABUR ASSIS 

APELADO : MARCIO LEITE CORREA incapaz 
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ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

REPRESENTANTE : LUIZ FIRMINO CORREA 

APELADO : LUIZ LEITE CORREA 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

SUCEDIDO : IVA BIANCARDI DUARTE LEITE 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13017682619984036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 250-252: acolho o parecer do Ministério Público Federal.  

Verificou o réu, em pesquisa realizada no sítio do Juizado Especial Federal da 3ª Região (http://jef.trf3.jus.br/) (fls. 225-

227), a existência outras ações de natureza previdenciária propostas pela parte autora, em 22.07.04 e 14.08.04, perante o 

Juizado Especial Federal em São Paulo (processos nºs 2004.61.84.0190176-0 e 2004.61.84.284428-0). 

Apresente, a autora, cópias das peças principais das ações supramencionadas (petição inicial, sentença, decisão de 

eventual recurso, e certidão de trânsito em julgado). 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032599-75.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032599-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DIOGO BARBOSA e outro 

 
: JOSE DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 98.00.00194-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 43-61: intimem-se os sucessores casados, Claudete Aparecida de Campos Silva e João Donizete de Campos, para 

juntarem aos autos suas respectivas certidões de casamento, a fim de ser comprovado o regime de bens que adotaram, 

ante o disposto nos arts. 1.659, I, e 1.667, ambos do Código Civil), após o que será apreciado o pedido de habilitação. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045216-28.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045216-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA APARECIDA VRKOSLAV e outros 

 
: HELEN MARISSA VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz 
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: MAICON WESLEI VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz 

 
: KEVIN HENRIQUE VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : AUGUSTO GROSSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 04.00.00077-4 3 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

À vista da existência des outras ações previdenciárias concernentes a auxílio-reclusão em nome dos autores, de nºs 

0001411-80.2010.4.03.6120 e 0027879-21.2009.4.03.9999, consoantes pesquisas anexas, efetuada junto ao Sistema de 

Acompanhamento de Processo (SIAPRO), apresentem, os demandantes, cópias da petição inicial, das certidões 

carcerárias coligidas aos autos, da sentença prolatada, da decisão proferida em grau de recurso, e da certidão de trânsito 

em julgado, se houver, a fim de verificar-se eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação à presente 

ação. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030743-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030743-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO GODOY DE ARAUNA incapaz e outros 

 
: FLAVIA GODOY DE ARAUNA 

 
: RAFAEL GODOY DE ARAUNA 

 
: JULIA GODOY DE ARAUNA 

ADVOGADO : DIOGO LEANDRO PARREIRA 

REPRESENTANTE : ANA PAULA GODOY DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00659-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

À vista da existência de outra ação previdenciária concernente a auxílio-reclusão em nome dos autores, de nº 0038858-

08.2010.4.03.9999 (antigo 2010.03.99.038858-2), e nº/Juízo de origem: 0900000881 - 1º Vara da Comarca de Águas 

de Lindóia - SP, distribuída neste Tribunal, em 13.10.10, consoante pesquisa anexa, efetuada junto ao Sistema de 

Acompanhamento de Processo (SIAPRO), apresentem, os demandantes, cópias da petição inicial, das certidões 

carcerárias coligidas aos autos e da sentença prolatada, a fim de verificar-se eventual ocorrência de conexão em relação 

à presente ação. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009308-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009308-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CASSIANO PEREIRA 

ADVOGADO : WANDERLEY FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00093083820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Esclareça a parte autora qual é, de fato, o seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF), tendo em 

vista a juntada de dois documentos em seu nome, com números distintos (fls. 09 e 26). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007341-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007341-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AURELIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00006-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Fls. 139: anote-se. 

2. Regularize a parte autora a sua representação processual, mediante outorga de mandato por instrumento público, por 

tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 140). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de reconhecimento da nulidade do processado e consequente revogação da tutela 

antecipada. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010210-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010210-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE FATIMA BAIO FELIPPE 

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00034-9 1 Vr BARIRI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para colacionar, aos autos, cópia integral de sua última carteira de trabalho.  

Prazo: 20 (vinte) dias. 

 

Publique-se. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001539-42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001539-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ILKA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LEANDRO RODRIGUES ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 118/119: Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036278-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036278-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DE GOES 

ADVOGADO : LUCAS SEBBE MECATTI 

No. ORIG. : 09.00.00167-9 1 Vr ARARAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Verificou-se, em pesquisa realizada no sítio do Juizado Especial Federal da 3ª Região (http://jef.trf3.jus.br/) (fls. 76), a 

existência outra ação de natureza previdenciária proposta pela parte autora, em 24.05.03, perante o Juizado Especial 

Federal em São Paulo (processo nº 2003.61.84.026840-5). 

Apresente, o autor, cópias das peças principais da ação supramencionada (petição inicial, prova material, sentença, 

decisão do recurso, e certidão de trânsito em julgado). 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Nro 4773/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011599-82.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011599-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : FRANCISCO DIAS DOS SANTOS 
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ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99 

No. ORIG. : 01.00.00193-2 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002301-16.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002301-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SEBASTIAO RODRIGUES VIDIGAL FILHO 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO SERVIÇO - 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - AGRAVO LEGAL PROVIDO EM PARTE - DECISÃO 

MONOCRÁTICA REFORMADA - REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 
1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. Quanto à aposentadoria por tempo de serviço, há de ser comprovada, além do tempo de serviço propriamente dito, a 

carência (arts. 52 e 142 da Lei n. 8.213/91) 

3. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos: idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91, independentemente de contribuição, nos termos 

do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

4. Presentes os requisitos para concessão da aposentadoria por idade, esta é devida desde a citação. 

5. Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

6. No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% 

ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
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7. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula n.111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Possíveis valores já recebidos deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, ressalvada a opção da 

parte autora por benefício mais vantajoso. 

9. Agravo parcialmente provido. Apelação e Remessa Oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, para reformar a r. decisão atacada e, por 

conseguinte, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente 

o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e procedente o pedido de aposentadoria por idade, nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045641-55.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045641-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

No. ORIG. : 04.00.00064-5 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002469-78.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.002469-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LIDIA XAVIER PASSOS COSTEIRA e outro 

 
: WILLIAM PASSOS COSTEIRA incapaz 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

REPRESENTANTE : LIDIA XAVIER PASSOS COSTEIRA 
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ADVOGADO : JANUARIO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024697820064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-25.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.007580-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARTA LUCIA FERNANDES DAMINHANI 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075802520064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 486/899 

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002025-15.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.002025-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005891-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005891-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIO LINO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00013-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021775-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021775-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IZABEL LAZZARINI DA SILVA e outro 

 
: OSVALDO JANDIRO DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00086-8 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027063-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027063-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO PETRILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS OSTANIK 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00045-4 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016272-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016272-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00124-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004559-15.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004559-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 292/293 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-77.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003052-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DIRCE COSTA TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004044-35.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.004044-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FELIPE CARDOSO SANTANA incapaz 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA e outro 
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REPRESENTANTE : JOANA VALERIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001814-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DOMICIANO MENDES CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018142520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005587-78.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.005587-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM BEMBIBRE MONTESINOS 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00055877820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006656-48.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006656-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MASSUMI TAMAKI WATANABE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006961-32.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006961-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CONCEICAO DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007490-51.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007490-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE MARTINS DANTAS DA CRUZ 

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009128-22.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009128-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARTINS NEVES 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00091282220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009882-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009882-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DE FREITAS MIRANDA 

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO 

 
: ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00098826120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011264-89.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011264-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR SOARES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112648920084036183 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011502-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011502-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PRATA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00115021120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012730-21.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012730-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE DE OLIVEIRA MOREIRA 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA RAMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127302120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012854-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012854-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIO VALDEK 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00128540420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030674-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030674-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SANGRIGORIO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00263-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035287-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035287-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEOVA DE BRITO 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00196-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006331-76.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006331-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VANDERLEI MAIM 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063317620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007965-10.2009.4.03.6106/SP 
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2009.61.06.007965-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO SPARAPAN 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079651020094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012282-42.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.012282-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESAR LUIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00122824220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA ORIGINÁRIO DE PAGAMENTO INDEVIDO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSCITADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

1. A natureza do débito cobrado em execução fiscal não tem o condão de conferir competência à Terceira Seção desta 

Corte, especializada em matérias que envolvem diretamente a previdência e assistência social, excluídas as questões 

relativas ao custeio do sistema, incumbência da Primeira Seção, consoante norma inserta no art. 10, § 3º, do Regimento 

Interno deste Tribunal. Precedente.  

2. Suscitado conflito negativo de competência, a ser solucionado pelo Egrégio Órgão Especial desta Corte, nos termos 

do artigo 11, parágrafo único, letra "i" do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005831-83.2009.4.03.6114/SP 
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2009.61.14.005831-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO ROBERTO DA CRUZ 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00058318320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009110-62.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009110-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FLODUVAL DIAS ARAUJO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00091106220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual adequada 

para veicular seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010543-98.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.010543-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DERCILIO FREDERICO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00105439820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005263-31.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005263-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052633120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000587-37.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000587-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VERA LUCIA HUMBERTO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001711-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 502/899 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002764-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002764-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027649720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004336-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDISON BERTAGNOLI 

ADVOGADO : CLAUDETE APARECIDA CARDOSO DE PADUA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00043368820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006414-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006414-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00064145520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010832-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010832-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GILBERTO ROCHA MENEZES 

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00108323620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012376-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012376-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLEUSA APARECIDA DE MATOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00123765920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO 

CONHECIMENTO DO AGRAVO. 

1- Nas razões do presente agravo, pretende a demandante discutir matéria que não foi objeto de análise na decisão 

hostilizada. 

2- O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente caracteriza a ausência de 

regularidade formal, a ensejar o não-conhecimento do recurso. 

3- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014542-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014542-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO BARBOZA 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00145426420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual adequada 

para veicular seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015558-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015558-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO REIS E SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00155585320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009285-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009285-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DA GLORIA MOREIRA ALEXANDRE e outro 

 
: FORTUNATO GIRALDI ALEXANDRE 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00071-6 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022090-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022090-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARILENA JACINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00090-2 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032923-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032923-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES BERNARDINO BAZELA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00025-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032969-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032969-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO OLIVEIRA DA FE 

ADVOGADO : CAROLINA RODRIGUES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00168-6 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041974-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041974-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LURIMAR HELUANY AMORIM 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00072-5 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042123-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042123-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : EDUARDO VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00151-5 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044069-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044069-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDELAL PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 09.00.00086-9 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual adequada 

para veicular seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045612-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045612-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDA PIVANTI MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00070-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-98.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002577-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NILSON DE LATORRE MORAES 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025779820104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004807-16.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004807-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LAERCIO JACINTO DO REGO 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00048071620104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004038-05.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004038-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LASARO MATTENHAUER 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040380520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011000-44.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.011000-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO JOSE PORTO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00110004420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000737-47.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000737-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SIRLEI MARIA MANZANARES 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007374720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
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3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002815-14.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002815-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EMILIO HERNANDES DA GRACA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028151420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006849-26.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.006849-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE RUI FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO MARTINS IAZBEK e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00068492620104036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007869-49.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.007869-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCIS MIKE QUILES e outro 

No. ORIG. : 00078694920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual adequada 

para veicular seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005919-96.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.005919-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SONIA MODANEZ SOLER 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00059199620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-11.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005355-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA LEOCADIA FERREIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00053551120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007954-20.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007954-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO SERGIO SALDANHA 
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ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079542020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004918-52.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004918-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049185220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002183-43.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.002183-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRINEU LUIZ SIMOES 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021834320104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001464-43.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.001464-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SANDRA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014644320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO 

CONHECIMENTO DO AGRAVO. 

1- Nas razões do presente agravo, pretende a demandante discutir matéria que não foi objeto de análise na decisão 

hostilizada. 

2- O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente caracteriza a ausência de 

regularidade formal, a ensejar o não-conhecimento do recurso. 

3- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002179-85.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002179-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021798520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO 

CONHECIMENTO DO AGRAVO. 

1- Nas razões do presente agravo, pretende a demandante discutir matéria que não foi objeto de análise na decisão 

hostilizada. 

2- O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente caracteriza a ausência de 

regularidade formal, a ensejar o não-conhecimento do recurso. 

3- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005024-90.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005024-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : RAIMUNDO LUIS DE CARVALHO 

ADVOGADO : ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050249020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002215-27.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002215-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE DE PADUA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022152720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002002-47.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002002-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE MARQUES DA SILVA NETO 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020024720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003563-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003563-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FLAVIO JORGE PROCIDA 

ADVOGADO : APARECIDA ZILDA GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035630920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005607-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005607-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : WALTER JOSE DE SA 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO SERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056079820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-88.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007968-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : REINALDO JOSE LEME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDA ZILDA GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079688820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008578-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008578-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLOVIS SOUZA DANTAS 

ADVOGADO : ELISABETH MARIA PIZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00085785620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009315-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009315-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO MORIYA 

ADVOGADO : DANIELA BERNARDI ZOBOLI e outro 

No. ORIG. : 00093155920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual adequada 

para veicular seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010669-22.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010669-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OSMAR FARIAS 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOFIA MUTCHNIK e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00106692220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011503-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011503-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADEMIR BALSINELLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00115032520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011511-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011511-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IVO MOREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00115110220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011519-76.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011519-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE GONCALO DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00115197620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012152-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012152-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDIVAL JUSTINO PAULO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00121528720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013564-53.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013564-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIS AGOSTINHO RODRIGUES CARO QUINTILIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00135645320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual adequada 

para veicular seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 526/899 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013734-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013734-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA ISABEL ROSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00137342520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014015-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014015-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GENUINO ANTONIO CANDIDO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00140157820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014083-28.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014083-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LEONICE INACIO FERREIRA 

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN 

 
: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00140832820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014898-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014898-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PEDRO DANIEL ISIDORO MARCIANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00148982520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015468-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015468-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE ARNALDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00154681120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002329-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002329-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : CELIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00227-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005632-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO MERENDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00026-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007099-89.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.007099-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALCIDES FERREIRA 

ADVOGADO : JAIR DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01013347620098260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008752-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008752-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA NICIA BRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00148-5 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008896-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008896-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO SEBASTIAO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00010-4 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015393-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015393-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR PEREIRA CARDOSO GOMES e outro 

 
: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00039-1 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016222-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016222-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : THEREZA MARIA FERRAZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00338-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. NECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016532-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016532-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OSCAR AMORIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00100-9 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
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3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017835-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017835-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO : EDUARDO MIRANDA GOMIDE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00104-3 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017872-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017872-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOS SANTOS CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00043-7 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019352-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019352-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SOLANGE MAION 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO LOPES GONZAGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00180-5 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019836-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019836-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALDECIR MAGNANI 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 10.00.00039-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020251-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020251-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ORLANDO PIRES 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00134-5 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021489-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021489-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIO SOTTI AMARAL 

ADVOGADO : RICARDO DENADAI CANGUSSU DE LIMA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00146-6 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022886-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022886-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ISRAEL FRANCISCO MANDU 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00058-6 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023980-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023980-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00134-7 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001719-15.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.001719-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MAURICIO AMBROSIO DA SILVA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017191520114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4774/2011 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047102-72.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.047102-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LENI TEREZINHA GOULART DE PAULA e outro 

 
: ADEMIR CORRALES FILHO incapaz 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 314/324 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00108-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO 

INCIDÊNCIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou 

mesmo entre a data da conta e a data de sua homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e 

na Terceira Seção. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000772-82.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000772-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : IRAO ARNALDO DA CUNHA 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/54 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTENSÃO E ALCANCE DO TÍTULO EXECUTIVO. 

INTERPRETAÇÃO DO TÍTULO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88 E 

SUBMETIDO À REVISÃO DO ART. 144 DA LBPS. NÃO INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 58 DO ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE ENTRE OS DOIS DISPOSITIVOS. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO. 
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I. Considerando todas as instâncias percorridos o título executivo judicial subsume-se na obrigação, imposta à autarquia 

federal, de proceder à revisão de que trata o art. 144 da Lei 8.213/91 e seu par. único, para o NB 42/085.842.724-9 - 

DIB 01/04/89, reajustando-o na forma do novel diploma (Lei 8.213/91). 

II. Ademais, na interpretação do título judicial, conforme consagrado pela jurisprudência, há de se observar não 

somente o dispositivo da sentença, mas, também, a sua fundamentação, o que permitirá, com maior exatidão, 

determinar o seu alcance. 

III. O STJ, ao declarar que o benefício do autor subordina-se, em tudo, à revisão de que trata o art. 144 da Lei 8.213/91, 

não dá espaço para a revisão de que trata o art. 58 do ADCT, ante a evidente incompatibilidade entre os dois 

dispositivos. É que não há como se amoldar a revisão do benefício aos dois critérios, uma vez que estes referem-se a 

situações fáticas diversas e incompatíveis entre si. 

IV. O recurso extraordinário do INSS, interposto em face do acórdão do TRF3 somente foi julgado prejudicado pelo 

STF, a fls. 103 dos autos principais, em razão do que restou decidido e definido pelo STJ (cálculo da RMI e 

reajustamentos do benefício com início após a CF/88 de acordo com o art. 144 da Lei 8.213/91). 

V. Embora não tenha havido afastamento expresso do art. 58 do ADCT para o benefício dos autos (DIB 01/04/89), sua 

aplicação é incompatível com os critérios definidos pelo julgado do STJ. Esta a razão, aliás, porque o recurso 

extraordinário restou prejudicado. 

VI. O Supremo Tribunal Federal vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que a equivalência salarial de que trata o 

art. 58 do ADCT somente é devida aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 

1988, e somente no período de 04/89 a 12/91. 

VII. Ainda que se entendesse não haver espaço para a interpretação do título executivo judicial, a aplicação do art. 58 

do ADCT para o caso dos autos (DIB 01/04/89) constituiria obrigação inexigível, a luz do previsto no parágrafo único 

do art. 741 do CPC, porquanto fundada em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição 

Federal. 

VIII. Assim, por qualquer ângulo que se olhe, não há como se sustentar a incidência do disposto no art. 58 do ADCT 

para os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da CF/88, sob pena, também, de ofensa à Constituição 

Federal, dada a literalidade e a interpretação restritiva que deve ser dada ao dispositivo de vigência transitória. 

IX. A revisão de que trata o art. 144 da Lei 8.213/91 foi corretamente efetuada no âmbito administrativo, já que o que se 

comprova pela evolução da renda mensal inicial do benefício originário, recalculada naqueles termos, até a sua cessação 

e conversão em pensão por morte, valor que encontra consistência com o valor atual percebido pela titular da pensão. 

X. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

XI. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-28.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005802-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO MUSOLINO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : ANTONINO MUSOLINO 

CODINOME : ANTONINO MUSOLINE 

REPRESENTANTE : PAOLA SANSONE ALVARENGA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 499/508 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00104-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO 

INCIDÊNCIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou 

mesmo entre a data da conta e a data de sua homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e 

na Terceira Seção. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-40.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001630-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : RAUL GONCALVES TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046816-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046816-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00223-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011543-40.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.011543-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : Decisão de fls. 132/134 

INTERESSADO : GENESIO COSTA e outros 

 
: GINEU FERNANDO ROSSI 

 
: HELENA PEK 

 
: HERMINIO MELHADO FILHO 

 
: HERMINIO POLEZEL 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro 

No. ORIG. : 00115434020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. PRECLUSÃO. 

I -Os embargos de declaração devem se opostos no prazo legal para dirimir a contradição, omissão ou obscuridade da 

decisão. 

II - Está precluso o direito de impugnar a decisão agravada após a prolação do acórdão que negou provimento ao 

agravo. 

III - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013321-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013321-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : THAYNA RODRIGUES BATISTA incapaz 

ADVOGADO : IZAIAS FORTUNATO SARMENTO 

REPRESENTANTE : MARIA MARTA APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO : IZAIAS FORTUNATO SARMENTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/109 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00056-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. 

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 

DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. 

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes 

na decisão agravada. 

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o agravante, uma vez que 

apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à 

não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso). 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026636-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026636-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/234 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FAUSTINO SONEGO NETO e outro 

 
: EDISON SONEGO 

 
: EDNA SONEGO SILVA 

 
: ENI SONEGO DA SILVA 

 
: MARIA DONIZETI DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

SUCEDIDO : ROSA DOS SANTOS ASSUNCAO falecido 

No. ORIG. : 03.00.00234-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 
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AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038262-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038262-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LAURINDA CEZARIA BERTOLO NOGUEIRA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/109 

No. ORIG. : 07.00.00100-7 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051731-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051731-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : AMARO REZENDE 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109 

No. ORIG. : 08.00.00040-8 1 Vr ATIBAIA/SP 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que foi acompanhada pela 

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhe dava provimento e, 

em novo julgamento dava provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007377-

43.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.007377-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/153 

INTERESSADO : VENINA DOS SANTOS FREITAS 

ADVOGADO : BRUNO FERNANDO VICARIA ELBEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009872-

60.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.009872-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/156 

INTERESSADO : RUTH DA SILVA CLAUDINO 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011422-

90.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.011422-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/155 

INTERESSADO : ALZIRA DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001842-90.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001842-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : COUGI IMAFUKU 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161 
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No. ORIG. : 00018429020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COEFICIENTE DE CÁLCULO. ARTIGOS 53 

E 144 DA LEI 8.213/191 

I - Os benefícios concedidos no período chamado "buraco negro", foram revistos por força do art. 144 da Lei 8.213/91. 

II - O coeficiente de cálculo a ser adotado é o previsto no art. 53 da Lei 8.213/91. 

III - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005597-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005597-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIO RUIZ 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135 

No. ORIG. : 00055972520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003. 

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles 

que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que 

foram utilizados para os cálculos iniciais. 

II - Incabível a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 no caso em que o benefício foi concedido antes da vigência da Lei 

8.213/91. 

III - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006617-15.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006617-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00203-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013785-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013785-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANA MARIA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e outros 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/178 

No. ORIG. : 06.00.00010-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 

10.741/2003. ESTATUTO DO IDOSO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. TERMO INICIAL. 

I - O art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 deve ser interpretado restritivamente, porque somente o benefício 

assistencial porventura recebido por qualquer membro da família pode ser desconsiderado para fins de cálculo da renda 

per capita familiar, quando da concessão do benefício assistencial a outro membro familiar. 

II - O termo inicial é mantido na data da citação porque não comprovado o requerimento administrativo. 

III - Agravo legal parcialmente provido. Tutela antecipada cassada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, cassando a tutela antecipada, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016977-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016977-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : TERESA JORDAO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00158-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025151-07.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.025151-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/120 

No. ORIG. : 07.00.05365-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032937-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032937-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TIAGO FELIPE SACCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00192-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034869-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034869-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/80 

INTERESSADO : TEREZA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

No. ORIG. : 09.00.00020-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040722-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040722-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA CONCEICAO MENDES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80 

CODINOME : MARIA CONCEICAO MENDES SILVA (= ou > de 60 anos) 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00164-0 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042137-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042137-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ROQUE ALEIXO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JÚLIO CESAR CAPRONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/74 

No. ORIG. : 09.00.00048-9 2 Vr CAPIVARI/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - O reconhecimento da repercussão geral em torno de matéria constitucional, conforme descrito no art. 543-B do CPC, 

não implica em sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo cabível apenas aos recursos 

extraordinários eventualmente apresentados, conforme decisões reiteradas do STJ. 

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042143-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042143-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : BRASILINO MICHELMANI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78 

No. ORIG. : 07.00.00088-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025394-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025394-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : MARCIO DE MEDEIROS OLIVEIRA 
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ADVOGADO : MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/224 

No. ORIG. : 00253940820094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. SEGURO-DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL. LIQUIDEZ E CERTEZA 

COMPROVADA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001595-

21.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001595-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : EDGAR BENICIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/138 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015952120094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI DO 

BENEFÍCIO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

I - Inexiste no acórdão embargado omissão a ser sanada. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002983-

56.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.002983-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PROCURADOR : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.358/362 

INTERESSADO : BERANIZIA LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003033-

82.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.003033-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : OSVALDO MORAES OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/145 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030338220094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI DO 

BENEFÍCIO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

I - Inexiste no acórdão embargado omissão a ser sanada. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005963-

73.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.005963-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ROBERTO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/163 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059637320094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI DO 

BENEFÍCIO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

I - Inexiste no acórdão embargado omissão a ser sanada. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003254-26.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003254-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA BRAZILINA RITA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032542620094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. JUROS DE MORA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009860-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009860-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARLENE GUEDES DE JESUS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/122 

No. ORIG. : 00098606620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. EC20/98. 

I - Nos termos do art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, "o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por 

cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere 

a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento." 

II - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011117-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011117-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : IZALTINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157 

No. ORIG. : 00111172920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental improvido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 556/899 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014195-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014195-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : TATIANA SAFRONOVA SHATKOVSKY 

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161 

No. ORIG. : 00141953120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001842-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108 

INTERESSADO : ZILDA ANDRE MUNHOZ 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00120-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ACEITAÇÃO DA DECISÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 503 DO CPC.  

 

I - Conformando-se o INSS com a sentença, e não sendo conhecida a Remessa Oficial, o reexame pelo Tribunal fica 

limitado à matéria devolvida na Apelação da autora. Aquele que aceita expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, 
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não pode recorrer. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, de ato incompatível com a vontade de 

recorrer (art. 503, do CPC) 

II - Agravo legal não conhecido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004205-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004205-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO PACHECO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/203 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00063-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006950-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006950-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50 

No. ORIG. : 09.00.00124-6 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009391-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009391-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144 

INTERESSADO : NILZA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO : WENDER DISNEY DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00017-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

 

III. Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011279-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011279-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CLARINDA MENDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TIAGO FELIPE SACCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00062-4 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012604-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012604-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/203 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LIZETE APARECIDA ZUCHERMALIO FERNANDES 

ADVOGADO : JANAINA ANTONIO EVANGELISTA CASTALDINI 

No. ORIG. : 04.00.00346-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012784-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012784-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE AURINDO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Em sede de agravo interposto com base no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, 

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014157-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014157-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186 

INTERESSADO : GERSON LEMOS NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO 

No. ORIG. : 07.00.00087-9 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Em sede de agravo interposto com base no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, 

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015377-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015377-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ISRAELITO CAETANO DE ASSIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/81 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00075-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016316-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016316-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE LOURENCO PEDROSO 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-3 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021500-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021500-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : RICARDO CAMPANILLO incapaz 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REPRESENTANTE : EVETE EOLINA FERREIRA CAMPANILLO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161 

No. ORIG. : 07.00.00223-6 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ACEITAÇÃO DA DECISÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 503 DO CPC.  

I - Conformando-se o INSS com a sentença, e não sendo conhecida a Remessa Oficial, o reexame pelo Tribunal fica 

limitado à matéria devolvida na Apelação do autor. Aquele que aceita expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, 

não pode recorrer. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, de ato incompatível com a vontade de 

recorrer (art. 503, do CPC) 

II - Agravo legal não conhecido.  

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021739-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021739-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : PATRIK PAES SIQUEIRA incapaz e outros 

 
: PAMELA PAES SIQUEIRA incapaz 

 
: PAULO HENRIQUE PAES SIQUEIRA incapaz 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA 

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PAES SIQUEIRA 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93 

No. ORIG. : 08.00.00117-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 
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I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024541-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024541-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MAURO MARTINHO CARRIEL 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89 

No. ORIG. : 08.00.00029-3 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - 

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE 

CONVENCIMENTO MOTIVADO 

 

I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os 

mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

II. O autor, mesmo portador das enfermidades diagnosticadas, não se mostrou com incapacidade em grau suficiente para 

fazer jus ao recebimento do benefício 

III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser 

realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025394-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025394-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUCIANO FABIANO MOTA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/174 

No. ORIG. : 06.00.00058-0 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - 

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE 

CONVENCIMENTO MOTIVADO 

 

I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os 

mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

II. O autor, mesmo portador das enfermidades diagnosticadas, não se mostrou com incapacidade em grau suficiente para 

fazer jus ao recebimento do benefício 

III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser 

realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025960-60.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.025960-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO MENDES DE SOUSA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/183 

No. ORIG. : 08.00.02915-6 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - 

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE 

CONVENCIMENTO MOTIVADO 

 

I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os 

mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

II. O autor, mesmo portador das enfermidades diagnosticadas, não se mostrou com incapacidade em grau suficiente para 

fazer jus ao recebimento do benefício 

III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser 

realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028425-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028425-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : WALDEMAR BARNABE 

ADVOGADO : JOVAIR FAUSTINO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80 

No. ORIG. : 09.00.00041-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029339-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029339-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA GUOLBERTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00049-2 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031092-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031092-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA JOSE FERREIRA D ROCHA 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00118-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que foi 

acompanhada pela Desembargadora Federal Lucia Ursaia, vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhe 

dava provimento e, em novo julgamento, dava parcial provimento à apelação do INSS. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033429-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033429-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : RAQUEL DIAS BINBATI incapaz 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REPRESENTANTE : VALDIR BIMBATI 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/214 

No. ORIG. : 05.00.00165-8 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

RECURSO DESPROVIDO. 
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I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034894-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034894-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARTA SIMAO 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outros 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/237 

No. ORIG. : 09.00.00025-7 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034894-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034894-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARTA SIMAO 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outros 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/237 

No. ORIG. : 09.00.00025-7 2 Vr CONCHAS/SP 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL. - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 

406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma 

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 

1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para 

as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos. 

IV. Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data 

da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

V. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035335-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035335-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : BERTOLINA PIRES DA SILVA CASAGRANDE 

ADVOGADO : GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128 

No. ORIG. : 08.00.00117-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037900-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037900-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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AGRAVANTE : MARIA LUZIA DERICO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121 

No. ORIG. : 09.00.00042-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039889-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039889-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/92 

INTERESSADO : FLORIZA DE GODOI BELLARMINO 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

No. ORIG. : 09.00.00042-1 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal do autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045614-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045614-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO VICENTE DE PAULA 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045725-17.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045725-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : INES CRESTANI BERGAMASCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.01791-0 1 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005782-35.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.005782-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JESSICA CAROLINE BARBOSA SOUZA incapaz e outros 

 
: BRUNO HENRIQUE BARBOSA SOUZA incapaz 

 
: PEDRO LUCAS BARBOSA SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO BRANCO e outro 

REPRESENTANTE : SANDRA BARBOSA SOUZA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO BRANCO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153 

No. ORIG. : 00057823520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. 

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

AUXILIO-DOENÇA COMO PARÂMETRO DA RENDA MENSAL DO RECLUSO. 

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes 

na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-62.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007142-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/90 

INTERESSADO : ZELIA MARIA MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00071426220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - O reconhecimento da repercussão geral em torno de matéria constitucional, conforme descrito no art. 543-B do CPC, 

não implica em sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo cabível apenas aos recursos 

extraordinários eventualmente apresentados, conforme decisões reiteradas do STJ. 

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000186-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : BENEDITO ALVIM 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00030-3 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

 

III. Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002079-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002079-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA OLIMPIA MERIGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

CODINOME : MARIA OLIMPIA MERIGIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-8 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

 

III. Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002137-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002137-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77 

INTERESSADO : JOSE MARCELINO GAZOLA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 10.00.00012-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

 

III. Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017930-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017930-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ROBERTO GENESIO SANTANA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/205 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00143-9 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

 

III. Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024124-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024124-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126 

INTERESSADO : JAIR CASARIM 

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS 

No. ORIG. : 10.00.00083-2 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Em sede de agravo interposto com base no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, 

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026633-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026633-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VANIA REGINA CUSTODIO 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00257-6 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4775/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002508-52.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.002508-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE CAMARGO e outros 

 
: CARLOS ALBERTO PEREIRA FIRMINO 

 
: CELSO DOS SANTOS VINAGREIRO 

 
: CLAUDIONOR MELO 

 
: DANIEL DE SOUZA LIBORIO 

 
: EDUARDO FERNANDES 
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: FUAD MIGUEL ELIAS 

 
: GILDA JULIO BARREIRA LAMBERT 

 
: HAROLDO DE SOUZA 

 
: JOSE CARLOS CONRADO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA SOMENTE ATÉ A DATA DA ELABORAÇÃO DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER. SOBRESTAMENTO DO FEITO. REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O reconhecimento da existência de repercussão geral sobre o tema não autoriza o sobrestamento do feito. Precedente 

do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003456-63.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.003456-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO MENDES FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
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3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-73.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000822-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIA RODRIGUES DE MACEDO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002419-58.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002419-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARCIONILIA NASCIMENTO ROSA incapaz 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004011-40.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.004011-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : EDILSON FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045016-

60.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045016-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CESAR FERNANDES RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO MURALES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00078-2 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004074-94.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.004074-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ANTONIO DE JESUS RODRIGUES NUNES e outros 

 
: ALIRIO ANARIO DA SILVA 

 
: ANTONINHO FRACARO 

 
: ELISABETH RODRIGUES NUNES 

 
: FABIANO DE CRISTO MOREIRA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-96.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.007694-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SONIA FERREIRA 

ADVOGADO : SANDRO FERREIRA DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 581/899 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026145-11.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026145-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JARBAS FRANCISCO DE CARVALHO e outros. e outros 

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00078-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º. 

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS DO IPC. 

INAPLICABILIDADE. COPETÊNCIA PARA JULGAR DA TERCEIRA TURMA. 

I - Inaplicáveis nos reajustes dos benefícios a incorporação de expurgos inflacionários, conforme orientação firmada 

pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em sessão plenária, o RE 144.756 DF e o MS 21.216 DF. 

II - O diferencial do salário mínimo de junho/89, de NCz$ 81,40 e NCz 120,00 eleva apenas a remuneração desse mês, 

não alterando a equivalência salarial obtida pela divisão da renda mensal inicial - RMI pelo salário mínimo vigente na 

data da concessão, a teor do art. 58 do ADCT. 

III - Se ao ajuizar os embargos à execução a Autarquia junta cálculo para se contrapor ao do exeqüente ela cumpre o 

disposto no § 2º do art. 475-L do Código de Processo Civil. 

IV - Através da alteração introduzida pela Emenda Regimental nº 10, publicada no DJ de 02.05.2003, no art. 8º, § 3º, a 

Terceira Seção deste Tribunal é competente para processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência 

Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 

V - Se o cálculo do Contador desta Corte está adequado ao título judicial é de rigor que seja acolhido. 

VI - Preliminar afastada e agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033869-32.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033869-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : HERMES BARRERE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00301-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034204-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034204-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDICTA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00023-1 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

11.960/09. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A partir da vigência da Lei n. 11.960/2009, a título de correção monetária e juros de mora, incidem uma única vez, 

até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados às cadernetas de poupança. 

4.Agravo legal desprovido 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016273-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016273-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUZIA PEREZ GUTTERREZ VICTORINO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00076-5 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019905-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019905-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TEREZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : KATIA DOS REIS CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00186-3 1 Vr AVARE/SP 
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EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056306-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056306-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ODAIR JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00011-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). TERMO INICIAL. CITAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, na ausência de requerimento 

administrativo, é a data da citação da autarquia previdenciária, pois, o laudo pericial norteia apenas o livre 

convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de 

aquisição de direitos. 
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5. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056362-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056362-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DOLORES MUNHOZ CABRAL 

ADVOGADO : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00161-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059358-66.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.059358-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LIVERCINA AMARO DE MORAIS 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00102-1 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059504-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059504-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGOR DOS SANTOS GUTIERRE incapaz 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 587/899 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REPRESENTANTE : ROSILENE CONCEICAO DOS SANTOS GUTIERRE 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00093-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-69.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007854-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JORGE CATUTANI 

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078546920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. INCONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012334-44.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012334-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LEONE CAPORALI DA CUNHA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

 
: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028243-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028243-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO OLAVO COA 
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ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.01229-6 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. SOBRESTAMENTO DO FEITO. REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O reconhecimento da existência de repercussão geral sobre o tema não autoriza o sobrestamento do feito. Precedente 

do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037681-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037681-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDICTA ARAUJO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.01432-3 1 Vr PIRANGI/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-48.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001263-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE DE SOUZA LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00012634820094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ORTN/OTN/BTN. DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008344-48.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008344-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA DE SOUZA PINHEIRO 

ADVOGADO : LEONARDO JUNQUEIRA ALVES DE SOUZA e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00083444820094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. IRSM 02/94 (39,67%). DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. SOBRESTAMENTO DO FEITO. REPERCUSSÃO 

GERAL. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O reconhecimento da existência de repercussão geral sobre o tema não autoriza o sobrestamento do feito. Precedente 

do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004544-

94.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004544-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GERALDO INACIO 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES 

 
: CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00045449420094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008116-49.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008116-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LUCIA MARIA DA GRACA RIGUEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00081164920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003145-12.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003145-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS TOZELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro 

No. ORIG. : 00031451220094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006439-63.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.006439-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE GOMES PIRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro 

No. ORIG. : 00064396320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002729-32.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.002729-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO FREITAS 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027293220094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000210-78.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000210-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA ANA DE GODOI 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002107820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. URBANO. AGRAVO LEGAL 

(ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001580-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001580-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : KHALIL COSTANDI YOUSSEF TANNOUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO LEBRE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015800920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ORTN/OTN/BTN. DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-44.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002192-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA NEREIDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00021924420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002567-

45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002567-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARCELO FRANCISCO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00025674520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004979-46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004979-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : JOSE ALVES NOVO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00049794620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007466-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007466-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

No. ORIG. : 00074668620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007663-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007663-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA RAIMUNDA DE LIMA 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00076634120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007678-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007678-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA ORLANDA SOARES TEIXEIRA 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00076781020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declarção, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012737-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012737-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EDMEA CODATO BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127377620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES 
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DO ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011014-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011014-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO HENRIQUE DA ROSA MARINHO incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO 

REPRESENTANTE : GISELE FERNANDA DA ROSA MARINHO 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00118-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013716-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013716-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO PASSARELLI 

ADVOGADO : GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR 

No. ORIG. : 09.00.00011-7 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020994-54.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020994-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DEVANIR SILVERIA DE AGUIAR 

ADVOGADO : ROBSON QUEIROZ DE REZENDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00945-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036115-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036115-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULA CONCEICAO INACIA MUNHOZ DELGADO 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI 

No. ORIG. : 09.00.00176-9 3 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-19.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000947-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALEXANDRA VIEIRA 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009471920104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. IRSM 02/94 (39,67%). DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003938-32.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003938-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELENA CUSTODIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro 

No. ORIG. : 00039383220104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010482-12.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010482-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WALDIR LUIZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00104821220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-82.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000577-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005778220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-13.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003705-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WALDEMAR RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00037051320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005098-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005098-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MEIRE APARECIDA BAVARESCO 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050987020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. INCONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005183-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARCOS ANTONIO DE BUENO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051835620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005394-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005394-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PETRUCIA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00053949220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 606/899 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006600-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006600-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066004420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007372-07.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007372-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIAO GOMES AMADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073720720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
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3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008739-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOAO LUIS DE AMARAL RESENDES 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

No. ORIG. : 00087396620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010003-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010003-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CECILIA DONATTI 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00100032120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010008-43.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010008-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIZE MEDEIROS BORGES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00100084320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010145-25.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.010145-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE CAMILO MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101452520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015639-65.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015639-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DARCY GOMES VIEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00156396520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000034-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GUMERCINDO MAXIMO GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 09.00.00123-8 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000416-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE DA SILVA BOSSOLAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

No. ORIG. : 10.00.00034-4 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001586-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIME ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : GISELE SILVA FARIAS 

No. ORIG. : 10.00.00152-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declarção, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004150-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004150-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERCULANO AREDO NUNES 

ADVOGADO : LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 
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No. ORIG. : 09.00.00234-0 2 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ORTN. DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA 

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008878-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008878-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO MARINOTTI 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00067-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ORTN/OTN/BTN. DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013558-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013558-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00023-1 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017699-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017699-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FERRARI DE LIMA - prioridade 

ADVOGADO : ALBERTO GLINA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00156-8 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017919-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017919-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DE FATIMA PASCHOALINO OLIVEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00136-7 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018588-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018588-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANA LUCIA TONDATO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00123-4 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
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3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-09.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001985-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TEREZINHA JESUS DE MATOS SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019850920114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4776/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005040-46.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005040-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ESCRIRMENEZIL PANZARINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO CARLOS DA SILVA CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00.00.00191-8 8 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014973-54.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.014973-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : EDILEUZA SILVEIRA DE SANTANA 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. JUROS DE 

MORA. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência 

da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o 

disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008352-95.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008352-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ FERNANDO DI VERNIERI 

ADVOGADO : LUIS RODRIGUES KERBAUY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012673-76.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.012673-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA ROZO BAHIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DUARTE AUGUSTO FERNANDES PIRES 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001684-54.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.001684-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALZIRA BORELLA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003067-53.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003067-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GEORGE SIM WHYTE NETO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109599-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109599-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE GRACIANO e outros 

 
: OSWALDO THOMAZELLI 

 
: MAURICIO MEIRY MELGUES 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.17.001573-5 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-32.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000897-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSVALDO DEL NUNCIO 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. JUROS DE 

MORA. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência 

da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o 

disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011343-58.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011343-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA TEDEIA SAPIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGAMENON FRANCISCO DE MATTOS 

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008241-12.2007.4.03.6106/SP 
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2007.61.06.008241-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS EUGENIO 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-65.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.004930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DANIEL NERI DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010447-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010447-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIRCE MARCHIORI 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00078-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020291-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020291-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILTON TAKESHI UEDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00065-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020977-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020977-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA TOMAZIM GARCIA 

ADVOGADO : MARCIO EUGENIO DINIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00019-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024398-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024398-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIOMAR MENDES GARCIA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00007-1 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034376-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034376-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE DA SILVA BARROS 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA 

No. ORIG. : 07.00.00134-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039385-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039385-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS DE CARVALHO e outros 

 
: JOSE JULIO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE TEIXEIRA 

 
: JOAQUIM FERREIRA LUZ 

 
: LETICIA SALGADO 

 
: LUIZ ACACIO PERES 

 
: MARIA DE LOURDES ORETEL ESPINOSA 

 
: NELSON ALVES DE LIMA 

 
: MARIA DE LOURDES RODRIGUES SALGADO 

 
: MOACYR JUSSIANI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00113-1 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055878-80.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.055878-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SILVANA PEREIRA VILELA 
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ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.05.00519-6 2 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061456-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061456-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WAGNER COSTA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00215-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa ao INSS no valor de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

5- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062945-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062945-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIO ALVES COSTA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00098-1 1 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007307-32.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.007307-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO FERNANDO BOVO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073073220084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000667-74.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000667-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOVELINA AMBROSIO CAETANA 

ADVOGADO : PATRICIA CROVATO DUARTE e outro 

SUCEDIDO : EDILSON APARECIDO TOLENTINO falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006213-13.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006213-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SERVULO VILLANOVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007954-88.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007954-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS SOEIRO 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
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4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002318-26.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002318-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERVAL VANDERSON SERPENTINI BALLOTIN 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023182620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-36.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.003216-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALTAIR ALVES CRISPIM 

ADVOGADO : ANA LUCIA BRIGHENTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00032163620084036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-41.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000939-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DORIVAL MOYA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004437-62.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.004437-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NARCIZO MATHEUS DE FREITAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

No. ORIG. : 00044376220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010897-65.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010897-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CANDIDO DA CRUZ NETO 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00108976520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012052-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012052-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO PAULA PINTO CAMPOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00120520620084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004742-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004742-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JACOB MASCHER 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00005-1 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015246-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015246-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIETE GIORDANA DE BRITO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00185-5 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024533-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024533-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MARCOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO CESAR RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00062-1 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027793-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027793-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA AMBROSIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00063-9 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravos legais interpostos pelo INSS e pelo MPF improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031112-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031112-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TERESA SANTANA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00230-6 3 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042586-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042586-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SYLVIO STHEPHAM 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALES ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00161-7 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006837-58.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006837-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEVALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00068375820094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008338-47.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008338-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00083384720094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011088-22.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011088-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO SANTOS NEVES 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00110882220094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005530-48.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005530-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL BRASIL RAMOS 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00055304820094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-29.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.001023-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELSO GUERREIRO 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010232920094036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009555-80.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009555-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANDRA REGINA MORAU FAVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00095558020094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011672-44.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011672-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DAMIANA DE JESUS 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00116724420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003304-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HELIO MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033044820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003910-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO JOVANELI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039107620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007113-46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007113-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA FIGUEREDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00071134620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-96.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007142-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00071429620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007868-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007868-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

 
: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

 
: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078687020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008208-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO MOLINA SIMAO 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00082081420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009941-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009941-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA CRISTINA DE LAET MANSANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANA AMELIA ROCHA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00099411520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 646/899 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009953-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009953-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLARO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010650-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010650-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ESTER PIRES RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00106505020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011067-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011067-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELENI PERRI FRAGOSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011217-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011217-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112178120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011561-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011561-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011781-60.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011781-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO SALVATINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00117816020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012789-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROBERTO AMANCIO INACIO MACHADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127897220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014338-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014338-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RENATO LUIS TELLES CHARNESKI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00143382020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014732-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014732-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : OSCAR VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00147322720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015041-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015041-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COSME PEREIRA ALEXANDRINO 

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00150414820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015893-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015893-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARVALHO LIMA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00158937220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016879-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016879-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NORMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00168792620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017335-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017335-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VILSON JOSE STORANI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00173357320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017378-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017378-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL VICENTE ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00173781020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028201-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADALBERTO SURIANO ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : AMAURI GRIFFO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03125226719954036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011430-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011430-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE DE OLIVEIRA SEZARIO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00117-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019186-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019186-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINO SOUSA PIRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

CODINOME : NATALINO SOUZA PIRES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 09.00.00039-0 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027187-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027187-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DOS SANTOS BRITTO 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00321-4 3 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028985-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028985-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIZABETH GREGORIO FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00011-3 2 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036114-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036114-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00101-2 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046021-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046021-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDICTO DE SOUZA 

ADVOGADO : HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00053-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003047-35.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.003047-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VITOR AUGUSTO CARVALHO DIAS 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00030473520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009235-44.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.009235-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OLIVEIRO NASARENO DA ROSA 

ADVOGADO : VALDIRENE SARTORI BATISTA e outro 

No. ORIG. : 00092354420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004287-56.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004287-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO AUGUSTO PINHEIRO LIMA MOURAO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

No. ORIG. : 00042875620104036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004948-35.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004948-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARMANDO DIOGO SILVA PINTO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049483520104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-58.2010.4.03.6104/SP 
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2010.61.04.005328-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO NUNES 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00053285820104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007202-78.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.007202-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO FERNANDES VICTORIANO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

No. ORIG. : 00072027820104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007892-10.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.007892-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADELCINA SOARES CABRAL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078921020104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002277-33.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002277-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRACI FRANCISCO ZAGUINI 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022773320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000920-94.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.000920-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADAIR MARTINS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00009209420104036113 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001478-63.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001478-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EVANDIVALDO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014786320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002841-85.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002841-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028418520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004950-72.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004950-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049507220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006846-53.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006846-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ ANTONIO SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00068465320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008905-14.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008905-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

No. ORIG. : 00089051420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-79.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000784-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO JOSE ABRANCHES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007847920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-10.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001002-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADAO ANTONIO ALVES MACHADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010021020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001300-02.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001300-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE EMILIO DE CAMARGO 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

No. ORIG. : 00013000220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003753-67.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003753-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZA DE ARAUJO ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00037536720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005037-89.2010.4.03.6126/SP 
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2010.61.26.005037-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS CARVALHO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00050378920104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000934-03.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000934-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RUBENS DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009340320104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que, quanto ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência 

da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o 

disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

5 - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000080-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000080-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROBERTO WENKE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000806820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001329-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001329-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE RUBENS GRECCHI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013295420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001502-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLEIDE MARIA GERALDINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015027820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-33.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001505-5/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 672/899 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADEMIR ANTUNES MEDEIROS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015053320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-76.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001819-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AURINO SALGUEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018197620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
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4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002714-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002714-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027143720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003109-29.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003109-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA EDINIR BUENO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00031092920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003934-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003934-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MASARU HAMASAKI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039347020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003991-88.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003991-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JESUS SARAIVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039918820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004275-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004275-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ROSINA ALBERTI VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00042759620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004823-24.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004823-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAVIA MARIA BULHOES MAYERHOFER 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00048232420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005248-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005248-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052485120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007211-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007211-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIO REINALDO DE CAMARGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00072119420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007375-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007375-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VICENTE MIGUEL DE MACEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073755920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008411-39.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008411-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROBERTO AMERICO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00084113920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008893-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008893-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIVONE MANTOVANI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00088938420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010330-63.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.010330-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERALDO ESCOLASTICO MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00103306320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010880-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010880-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO DE ALVARENGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00108805820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011233-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011233-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GABRIEL FERNANDES 

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112339820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011309-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011309-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE SANTANA 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00113092520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011587-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011587-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA MARIA DE JESUS NEVES 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

No. ORIG. : 00115872620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011873-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011873-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : URIEL SANTOS ARANTES 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00118730420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012164-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012164-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VERA LUCIA PAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00121640420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012308-75.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012308-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DOMINGOS PEREIRA 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00123087520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012931-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012931-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS ALBERTO MONTEZUMA 

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00129314220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013308-13.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013308-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WANDERLEY JESUS DOS SANTOS BRANCO 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00133081320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014043-46.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014043-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MILTON HISSASHI MUSHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00140434620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014114-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014114-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLEBER WILIAN VEZONE 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00141144820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014141-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014141-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELSO DAVID CUNHA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00141413120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014199-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014199-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE BENEDITO MARIANO 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00141993420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014603-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014603-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NELSON BARIQUELLI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00146038520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014698-18.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014698-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO JOSE TRINDADE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00146981820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014876-64.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014876-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GUIOMAR ALVES DOS REIS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00148766420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014879-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014879-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIANA PATRICIO LEITE 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00148791920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015167-64.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015167-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIO PALOMARES 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00151676420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015629-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015629-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAQUIM ROSA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00156292120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015918-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015918-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO DELGADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00159185120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017344-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017344-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA JOSE SPINELLI 

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00042286320104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017684-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017684-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : SALVADOR MUNIZ - prioridade 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00036-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018344-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018344-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ODAIR PAULO DE MACEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046954220104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019304-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019304-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOVITA DE MENEZES FREGATTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES PENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.04115-9 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020222-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020222-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ERASMO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00091-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020245-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020245-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ODILON ALVES 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA BRANDAO WEY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005744520014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002510-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BELARMINO JORGE DE CARVALHO 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00198-5 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002894-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002894-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA BRISOLA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00091-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado. 

5 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003835-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003835-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZILA LUCAS DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00017-9 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011583-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011583-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EURYDES SOMAIO MARTINS 
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ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00004-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012395-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012395-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA PONCIANO 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00069-8 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012931-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012931-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZILDA DE OLIVEIRA NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00063-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013447-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013447-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITA FRANCISCA FERTADO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00158-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SÚMULA Nº 149 DO STJ. 
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1 - Não há início razoável de prova material da atividade campesina, considerando a impossibilidade de se estender a 

autora a qualificação de seu suposto companheiro, ante a ausência de comprovação da união estável. 

2 - A simples existência de um filho em comum não basta, de per si, à comprovação da união estável, sendo que a prova 

testemunhal em nada auxiliou nesse sentido. Aplicação da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Agravo legal do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014727-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014727-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIZA MACEDO MENDES 

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00105-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014809-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014809-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JACINTA DE LURDES ANGARTEM OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTADO TARGINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 701/899 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00076-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017644-24.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.017644-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : ROGER C DE LIMA RUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.01285-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019771-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019771-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETI APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00091-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024090-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024090-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMEU MERLINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00042-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024697-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024697-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA TEIXEIRA XAVIER 

ADVOGADO : ARIANE BUENO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00198-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025541-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025541-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ATAIDE VELOZO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : DANIEL DEPERON DE MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYEHARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00059-6 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027336-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027336-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CORNELIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00070-4 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029699-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029699-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA  

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MARIA DA SILVA NUNES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83 

No. ORIG. : 10.00.00090-4 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. PERÍODO DE 

AFASTAMENTO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CARÊNCIA. 

1 - A trabalhadora urbana é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, §7º, II, da CF/88 e do 

art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91. 

2 - O período em que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença, devidamente intercalado 

com períodos de atividade, deve ser contado tanto para fins de tempo de contribuição como para carência. 

3 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela 

progressiva, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade. 

4 - Agravo legal da autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Relator para o acórdão 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000642-56.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000642-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006425620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001707-86.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001707-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017078620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002373-87.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002373-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIO ORTEGA COLAMARCHE 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023738720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-37.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.001003-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MIRIAN BOSCOV 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010033720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-26.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001473-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VILSON SANTANA DE LIRA 

ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014732620114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-70.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002259-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO VIANA DA COSTA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

No. ORIG. : 00022597020114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002302-07.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002302-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO ARRIERO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023020720114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002581-90.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002581-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LOISE CRISTINA E SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025819020114036140 1 Vr MAUA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006353-61.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.006353-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAEZIO MORGAN 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063536120114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-27.2011.4.03.6183/SP 
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2011.61.83.000365-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ANTUNES NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003652720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-71.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001345-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADERBAL FERRAZ SOUTO 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013457120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4809/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006773-21.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006773-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO FRAGA FREITAS 

ADVOGADO : GLACIELY MACHADO SANTANA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE PROFESSOR ANTES DA EC N. 18/81. 

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, que não demandam dilação probatória. 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

III - É cabível a conversão da atividade de professor exercida até a promulgação da EC n. 18, de 30.06.1981, que 

excluiu esta categoria profissional do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.4) para incluí-la em 

normatização específica. 

IV - O fato de o impetrante ter exercido suas funções de magistério no serviço público não desconstitui seu direito à 

conversão, haja vista que a Constituição da República, em seu art. 201, § 9.º, é expressa ao assegurar a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005390-13.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.005390-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. ATIVIDADE 

INSALUBRE. RUÍDO. 

1. A ação constitucional de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

contra ilegalidade ou abuso de poder, praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, artigo 5.º, da Constituição da República.  

2. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.  

3. Para a presente demanda, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto n. 83.080/79 e pelo 

Decreto n. 53.831/64, até 5.3.1997, quando editado o Decreto n. 2.172/97. 

4. O documento apresentado, DSS 8030, revela que o apelado esteve exposto a níveis de ruído que ultrapassam o limite 

de tolerância admitido pela legislação em vigor. 

5. Remessa oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003645-86.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.003645-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : ANTONIO EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU CALIXTO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. FUNÇÃO DE 

MOTORISTA. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

1. As alterações introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei n. 10.352/01, dando nova disciplina ao reexame 

necessário, não se aplicam ao mandado de segurança. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se 

em fatos incontroversos e não complexos, que não demandam dilação probatória. 

3. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo ser levado em 

consideração o previsto no Decreto n. 53.831/64. 

4. Cabível a conversão do tempo de serviço especial prestado pelo impetrante na condição de motorista até 28.4.1995, 

uma vez que a Lei n. 9.032, de 28.4.1995, preceitua que deve ser comprovada a efetiva exposição aos agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, não autorizando mais o enquadramento segundo o grupo profissional. 

5. Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009835-12.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009835-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOUSSEAU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AIME ZANON FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM RECÍPROCA. CONVERSÃO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

1. Nos termos do art. 4.º, inc. I, da Lei 6.226/75 e art. 96, inc. I, da Lei n. 8.213/91, é vedada a conversão do tempo de 

serviço especial em comum para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma o tempo de serviço 

de atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço público. Precedentes do STJ. 

2. Todavia, reconhecido o caráter especial do período supramencionado, não há óbice a que a impetrante obtenha 

certidão de tempo de serviço com a respectiva conversão da atividade especial em comum, posto que já incorporado ao 

seu patrimônio jurídico.  

3. A atividade exercida pela impetrante encontra-se enquadrada, tanto no item 1.3.4 (trabalhos em que haja contato 

permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes), bem assim no item 2.1.3 (ocupações de médicos, dentistas 

e enfermeiros), sendo forçoso o reconhecimento da sua especialidade nos períodos indicados na sentença, na função de 

dentista. De outra parte, apenas a entidade a qual incumba deferir o benefício é que pode se opor à sua concessão. 

Precedentes do STF e do STJ. 

4. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000799-40.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.000799-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HIPOLITO DA SILVA 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. 

INSALUBRIDADE COMPROVADA.  

1. A ação constitucional de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

contra ilegalidade ou abuso de poder, praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, artigo 5.º, da Constituição da República.  

2. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. Assim, deve ser levada em 

consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto n. 83.080/79 e pelo Decreto n. 53.831/64, até 5.3.1997, quando 

editado o Decreto n. 2.172/97. 
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3. De acordo com os documentos apresentados na inicial, formulários e laudo técnico, verifica-se que foram 

desempenhados em condições especiais os períodos de 1.º.9.1986 a 14.1.1987 e de 26.9.1995 a 30.7.1996, na função de 

soldador (Decreto n. 53.831/64, item 1.2.4 e Decreto n. 83.080/79, Anexo II, item 2.5.1 e 2.5.2). 

4. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001232-32.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.001232-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN MARTA BORGES 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM RECÍPROCA. CONVERSÃO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

1. Nos termos do art. 4.º, inc. I, da Lei n. 6.226/75 e art. 96, inc. I, da Lei n. 8.213/91, é vedada a conversão do tempo de 

serviço especial em comum para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma o tempo de serviço 

de atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço público. Precedentes do STJ. 

2. Todavia, reconhecido o caráter especial do período supramencionado, não há óbice a que a autora obtenha certidão de 

tempo de serviço com a respectiva conversão da atividade especial em comum, posto que já incorporado ao seu 

patrimônio jurídico.  

3. A atividade desempenhada pela autora, anotada em carteira profissional, no período de 7.12.1974 a 1.º.8.1991 (no 

ramo de enfermagem), está prevista no Anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.3.4) e Anexo II do Decreto 53.831/64 

(código 2.1.3), e foi desenvolvida em ambiente hospitalar, estando a nocividade do trabalho prevista em lei, sendo 

desnecessária a sua confirmação por outros meios. De outra parte, apenas a entidade a qual incumba deferir o benefício 

é que pode se opor à sua concessão. Precedentes do STF e do STJ. 

4. Remessa oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007320-86.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.007320-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANDERLEY AUGUSTO NUNES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. 

INSALUBRIDADE COMPROVADA. RUÍDO.  

1. A ação constitucional de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, artigo 5.º, da Constituição da República.  

2. Quanto ao nível de ruídos, a jurisprudência também já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Por tal razão, 

até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considera-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à 

saúde. Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma 

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos 

itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Houve, 

assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição 

acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 5.3.1997. 

Precedentes desta Corte. 

3. De acordo com os documentos apresentados na inicial, formulários e laudo técnico, verifica-se que foi desempenhado 

em condições especiais o período reconhecido na sentença (14.4.1987 a 28.5.1998). 

4. Remessa oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003282-95.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.003282-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS RAMALHO 

ADVOGADO : MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADES ESPECIAIS. 

TRABALHO NAS REDES DE ENERGIA ELÉTRICA COM TENSÕES ACIMA DE 250 VOLTS. RUÍDO. 

INSALUBRIDADE. 

1. A ação constitucional de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

contra ilegalidade ou abuso de poder, praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, artigo 5.º, da Constituição da República.  

2. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. Assim, deve ser levada em 

consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto n. 83.080/79 e pelo Decreto n. 53.831/64, até 5.3.1997, quando 

editado o Decreto n. 2.172/97. 

3. Segundo os documentos apresentados com a inicial, foram desempenhados em condições especiais os períodos 

reconhecidos na sentença. 

4. Remessa oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008478-48.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008478-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL FEIJO GUEDES 

ADVOGADO : IEDA PRANDI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. POSTEAÇÃO 

DA REDE ELETRICA. PERICULOSIDADE. 

1. A ação constitucional de Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5.º, da Constituição da República.  

2. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. Assim, deve ser levada em 

consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto n. 83.080/79 e pelo Decreto n. 53.831/64, até 5.3.1997, quando 

editado o Decreto n. 2.172/97. 

3. No período reconhecido na sentença, o impetrante desempenhava suas atividades em postes de uso das 

concessionárias de energia elétrica, com tensões acima de 250 volts, conforme os formulários DSS 8030. 

4. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005518-16.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.005518-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMAO FERRARI DE ABREU 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. 

INSALUBRIDADE. RUÍDO.  

1. A ação constitucional de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

contra ilegalidade ou abuso de poder, praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, artigo 5.º, da Constituição da República.  
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2. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. Assim, deve ser levada em 

consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto n. 83.080/79 e pelo Decreto n. 53.831/64, até 5.3.1997, quando 

editado o Decreto n. 2.172/97. 

3. Da análise dos documentos apresentados na inicial, formulário e laudo técnico, verifica-se que foi desempenhado em 

condições especiais o período de trabalho reconhecido na sentença. 

4. O pedido formulado na inicial versa sobre aposentadoria por tempo de contribuição, e não aposentadoria especial. 

Assim, assiste razão ao INSS em suas razões de apelação, quando se insurge contra a forma com que foi computado o 

pedágio, uma vez que, nos termos do art. 9.º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 20/98, as regras de transição 

mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, desde que observados o requisito etário e o período adicional de 

contribuição (denominado pedágio). Remanesce a concessão em parte da segurança quanto à determinação do 

reconhecimento do período de 22.4.1980 a 28.5.1998 como laborado em condições especiais. 

5. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003673-27.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.003673-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. 

INSALUBRIDADE. RUÍDO.  

1. A ação constitucional de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

contra ilegalidade ou abuso de poder, praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, artigo 5.º, da Constituição da República.  

2. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. Assim, deve ser levada em 

consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto n. 83.080/79 e pelo Decreto n. 53.831/64, até 5.3.1997, quando 

editado o Decreto n. 2.172/97. 

3. Segundo os documentos apresentados com a inicial, especialmente as informações da empresa sobre atividades 

exercidas em condições especiais e laudo técnico, verifica-se que foi desempenhado em condições especiais o período 

reconhecido na sentença. 

4. Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000328-10.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000328-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. 

INSALUBRIDADE. RUÍDO.  

1. A ação constitucional de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

contra ilegalidade ou abuso de poder, praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, artigo 5.º, da Constituição da República.  

2. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. Assim, deve ser levada em 

consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto n. 83.080/79 e pelo Decreto n. 53.831/64, até 5.3.1997, quando 

editado o Decreto n. 2.172/97. 

3. Da análise dos documentos apresentados na inicial, informações da empresa sobre atividades exercidas em condições 

especiais e laudo técnico, verifica-se que foram desempenhados em condições especiais os períodos reconhecidos na 

sentença. 

4. Remessa oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002381-61.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002381-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARCIA LAVIGNE SANTANA 

ADVOGADO : OSMAR BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA E REVELIA. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. ATIVIDADE ESPECIAL. JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. Tratando-se de mandado de segurança, a competência material é determinada de acordo com a hierarquia funcional 

da autoridade coatora. Irrelevante a matéria deduzida na petição inicial. Ademais, a intempestividade das informações 

prestadas pela autoridade apontada coatora no mandado de segurança não induz a revelia. Precedentes do STJ. 

2. A ação constitucional de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

contra ilegalidade ou abuso de poder, praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, artigo 5.º, da Constituição da República. O direito líquido e 

certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos 

incontroversos e não complexos, que não demandam dilação probatória para a sua verificação. 
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3. A impetração do mandado de segurança não é a via adequada quando a matéria versada nos autos carece de instrução 

probatória. 

4. Não tendo a impetrante comprovado os fatos constitutivos do seu alegado direito líquido e certo, deve a pretensão ser 

deduzida nas vias ordinárias, conforme disposto na sentença. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 4820/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011874-36.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.011874-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS  

AGRAVANTE : LUZENIRA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO FILHO 

COMPROVADA. 

I - Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter filhos, 

morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu sustento e de sua 

mãe. 

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, 

estampado na Súmula 229. 

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

IV - Agravo provido. Tutela antecipada. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Vencida a Relatora que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Relatora para o acórdão 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 4803/2011 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008564-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008564-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO MARIOTO 

ADVOGADO : AYAKO HATTORI e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

SUCEDIDO : MRS LOGISTICA S/A 

No. ORIG. : 00292094119984036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TUTELA DEFERIDA EM SENTENÇA. 

RECURSO RECEBIDO NO EFEITO DEVOLUTIVO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE.  

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Com a edição da Lei n.º 10.352, de 26/12/2001 acrescentou-se o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo 

Civil, estabelecendo o efeito apenas devolutivo para a apelação da sentença que "confirmar a antecipação dos efeitos 

da tutela". Referido entendimento vem sendo aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da sentença 

de mérito, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da União, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 4777/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007245-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007245-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO KRAPIENIS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56 

No. ORIG. : 00072456920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em janeiro de 1992. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006795-72.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.006795-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ORLANDO POLICARPO 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro 

 
: PAULO RODRIGUES FAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82 

No. ORIG. : 00067957220104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.423/77. INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE 

AO ADVENTO DA CR DE 1988. ARTIGO 58 DO ADCT. MATÉRIA NÃO VEICULADA NA PETIÇÃO INICIAL 

NEM ANALISADA NA SENTENÇA. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Embora a falecida esposa do agravante em junho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por 

tempo de serviço, deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em janeiro de 1993. 

III - A RMI da jubilação da instituidora da pensão da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral 

cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

IV - Tendo em vista que a aposentadoria que deu origem ao benefício de titularidade da parte autora foi concedida 

posteriormente ao advento da Constituição da República de 1988, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei nº 

6.423/77. 

V - Recurso não conhecido no que tange ao pedido de aplicação das disposições contidas no artigo 58 do ADCT, 

considerando que a matéria não foi objeto da petição inicial e tampouco analisada na sentença. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido em 

parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo autor na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006317-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006317-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUZINETE LIMA DE SOUZA NUNES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103 

No. ORIG. : 00063172120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. DECRETO Nº 3.266/99 E 

LEI Nº 9.876/99. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão recorrida 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005591-69.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.005591-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE MARIO MEIRELLES FILHO 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/55 

No. ORIG. : 00055916920104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. DECRETO 

Nº 3.266/99 E LEI Nº 9.876/99. 
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I - No que tange ao fator previdenciário a Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º 

da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos. 

II - O Decreto nº 3.266/99, ao fixar a periodicidade para publicação da tábua de mortalidade, não afrontou o disposto no 

artigo 59 da Constituição da República de 1988, haja vista que não teve o condão de restringir ou ampliar o alcance da 

Lei nº 9.876/99 ou da Lei nº 8.123/91, considerando o seu caráter nitidamente instrumental, que teve por finalidade 

proporcionar a aplicação uniforme da lei, não alterando os parâmetros por ela delineados. 

III - Tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a 

elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário 

modificar os dados ali constantes. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007384-40.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.007384-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE PAULO VIEIRA DANTAS 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

 
: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180 

No. ORIG. : 00073844020054036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RENÚNCIA A BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA A FIM DE UTILIZAR O TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR NA OBTENÇÃO DE 

JUBILAÇÃO MAIS VANTAJOSA.  

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Possível a desaposentação se os proventos de aposentadoria já percebidos forem ser restituídos à Previdência Social 

de forma imediata, para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista 

a obter um melhor coeficiente de aposentadoria e coibir a obtenção de vantagem financeira sem respaldo na lei. 

III - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000970-86.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000970-5/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE FERREIRA GARCIA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO DE MEDEIROS 

REPRESENTANTE : INES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/287 

No. ORIG. : 00009708620014036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido ao autor na data em que proferida a sentença de primeiro 

grau, a decisão agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a patologia descrita no laudo 

pericial, concluindo que não restou suficientemente comprovado que em data anterior ele se encontrasse incapacitado. 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo Ministério Público Federal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-80.2010.4.03.6124/SP 

  
2010.61.24.001061-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43 

No. ORIG. : 00010618020104036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECEBIDO. INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO NATALINA 

NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. INOVAÇÃO DE TESES RECURSAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. 
I - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se indevida 

a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000972-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOVINIANO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97 

No. ORIG. : 00009727420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO, PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE 

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. 

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da fungibilidade 

recursal. 

II - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído na 

Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

III - Diante da improcedência do pedido do demandante, falta-lhe a verossimilhança do direito buscado, um dos 

requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273, caput, do CPC. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000892-35.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000892-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIANA ANA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117 

No. ORIG. : 00008923520104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no, em sentido de ser juridicamente adequado grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000374-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000374-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ODONIS BENTO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82 

No. ORIG. : 00003742320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória e não havendo que se falar em 

violação a princípios constitucionais. 

III - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

IV - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição. 

V - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do § 

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041272-13.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.041272-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMARILDO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 507/511 

No. ORIG. : 04.00.02327-4 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

II - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão se 

funda em matéria infraconstitucional 

V - Agravo do INSS parcialmente provido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016105-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016105-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95 

No. ORIG. : 00161059320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 

Nº 8.870/94. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO . ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91 
I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Tendo o autor se aposentado em 21.07.1993, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

III - Assiste razão à Autarquia ao afirmar que, quando do recálculo da renda mensal da aposentadoria do demandante, 

deverá ser respeitado o limite máximo do salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do 

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015303-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015303-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GERSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/195 

No. ORIG. : 00153039520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO, PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA 260 DO TFR. APLICAÇÃO DE ÍNDICES 

LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. ARTIGO 144 DA LBPS. 

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da fungibilidade 

recursal. 

II - Tendo em vista que o critério de reajuste previsto na Súmula nº 260 do extinto TFR era aplicável até março de 1989, 

forçoso é reconhecer que as diferenças decorrentes de sua incidência foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal. 

II - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído na 

Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

III - Recurso não conhecido no que tange ao artigo 144 da LBPS, uma vez que tal matéria não foi objeto da decisão 

atacada. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, não conhecido em parte e, na parte 

conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo previsto no § 1º do artigo 557 do 

CPC, interposto pela parte autora e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007308-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007308-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121 

No. ORIG. : 00073089420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

III - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição. 

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do § 

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007284-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007284-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO ESTEVAM DE MELO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/1118 

No. ORIG. : 00072846620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
I - No que tange ao fator previdenciário a Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º 

da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos. 

II - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007282-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007282-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 731/899 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113 

No. ORIG. : 00072829620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
I - No que tange ao fator previdenciário a Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º 

da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos. 

II - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005719-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005719-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NANCI MARIA DE ALBUQUERQUE DA SILVA e outro 

 
: FELIPE ALBUQUERQUE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ROSEMIRA DE SOUZA LOPES e outro 

REPRESENTANTE : NANCI MARIA DE ALBUQUERQUE DA SILVA 

ADVOGADO : ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186 

No. ORIG. : 00057190420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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III - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade no tocante ao disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma 

vez que a decisão ora agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

V - Agravo do réu parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma 

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003389-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003389-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : YARA LUCIA LEONETTE DO AMARAL e outros 

 
: LEA LEONETTE DO AMARAL 

 
: ANTONIO CARLOS LEONETTE 

ADVOGADO : ALESSANDRA GOMES MARQUES e outro 

PARTE AUTORA : MANOEL LEONETTE espolio 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115 

No. ORIG. : 00033893420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

II - Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, 

considerados até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III -Agravo interposto (art. 557, § 1º do CPC) pelo INSS não conhecido em parte e na parte conhecida parcialmente 

provido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo réu na forma do art. 

557, §1º, do CPC, e na parte conhecida dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00019 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-15.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003320-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO ALBERTO PETA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100 

No. ORIG. : 00033201520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - CRITÉRIOS DO 

CÁLCULO ANTERIOR. 
I - Tratando-se de execução complementar, o valor da renda mensal utilizada no termo inicial das diferenças deve 

corresponder ao valor da última parcela apurada no cálculo original, acolhido por decisão transitada em julgado em 

embargos à execução anteriormente opostos, o que não foi efetuado pelo apelante em seu cálculo, conforme atestado 

pela contadoria judicial em três oportunidades. 

II - Constata-se que o apelante pretende utilizar o valor da renda mensal em 05.2001 no valor de R$ 1.137,54, que é 

exatamente o valor que consta em seu cálculo de liquidação originalmente apresentado, fl. 125 dos autos principais, o 

qual foi rejeitado pelos embargos à execução opostos pelo INSS quando da primeira execução intentada pelo exequente. 

III - Não merece prosperar o argumento do agravante de que a diferença dos valores entre seus cálculos e o do INSS 

reside no fato de a autarquia não ter considerado a revisão administrativa do art. 26, da Lei n. 8.870/94, haja vista que 

tal revisão foi observada no cálculo do INSS, como pode ser constatado pela análise da planilha de fl. 151 dos autos 

principais, onde se verifica a aplicação do disposto no referido diploma legal na competência de abril de 1994. 

IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do exequente, interposto na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011861-95.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011861-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALEX SANDRO WIGGBERTO ALVES 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS e outro 

 
: MATHEUS RICARDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150 

No. ORIG. : 00118619520084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

FILHO INVÁLIDO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ APÓS A 

MAIORIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/2009.  
I - Não obstante o autor tivesse alcançado a maioridade, continuou dependente da renda decorrente da pensão por morte 

deixada por seu pai, em face da incapacidade laborativa atestada pelos peritos oficiais (contatou-se que o autor é 
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portador de paraplegia total dos membros inferiores e parcial dos membros superiores desde a data do acidente ocorrido 

em 06.04.1997, com sérias limitações para o exercício de atividades profissionais). Na verdade, o que justifica a 

manutenção do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez do requerente e a manutenção de sua 

dependência econômica para com a pensão deixada por seu pai, sendo irrelevante o momento em que a incapacidade 

para o labor tenha surgido, ou seja, se antes da maioridade ou depois. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

III - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

IV - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade no tocante ao disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma 

vez que a decisão ora agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Agravo do réu parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma 

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010112-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010112-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS FRANCISCO DOMINGUES 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 373/374 

No. ORIG. : 00101120620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC, nos termos do art. 31 da Lei 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, convertida na Lei 11.430/06. 

II - Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo 

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009037-66.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009037-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NAILDA DA CRUZ DE CAMPOS 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 325/327 

No. ORIG. : 00090376620084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA. SITUAÇÃO DE 

DESEMPREGO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.  
I - Ante o quadro fático constante dos autos, é razoável concluir, pela experiência comum, que o falecido não se 

encontrava mais capacitado para trabalhar a contar do mês de maio do ano de 2000, em face de grave comprometimento 

de saúde físico e mental causado pelo alcoolismo, bem como pela natureza das atividades por ele exercidas (atividades 

braçais), não se podendo falar a partir daí em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica 

no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar 

incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

II - É possível inferir que no início do ano de 2000, o falecido encontrava-se em situação de desemprego, pois neste 

momento já estaria acometido de etilismo crônico, de forma a lhe retirar a necessária sobriedade para arrumar emprego. 

III - Importante esclarecer que o "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", 

constante do preceito legal acima reportado, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que 

tal fato seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período 

de "graça" tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que 

não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória. 

IV - Configurada a situação de desemprego, este manteve sua qualidade de segurado até dezembro do ano de 2000, 

considerando os 24 meses do período de "graça" previsto no art. 15, II, §2º, da Lei n. 8.213/91, e a partir da referida 

data, não tinha mais capacidade para o trabalho, consoante acima explicitado. 

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma prevista no 

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045145-89.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045145-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111 

No. ORIG. : 06.00.00128-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA.  
I - A autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo autora improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, Código de 

Processo Civil, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009023-74.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.009023-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UNDINA COLETI DE TULIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TANIA MARIA DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178 

No. ORIG. : 00090237420074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-

DI, nos termos do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

II - Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo 

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004196-25.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004196-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DIAS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 311/313vº 

No. ORIG. : 00041962520074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

II - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão se 

funda em matéria infraconstitucional 

V - Agravo do INSS parcialmente provido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do 

art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013195-30.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013195-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.263/vº 

INTERESSADO : ANTONIO SERGIO DE JESUS ASSIS 

ADVOGADO : MILTON FERNANDO TALZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00131953020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II -Mantidos os termos do acórdão embargado quanto ao entendimento desta 10ª Turma de que a utilização do 

equipamento de proteção individual, por não eliminar a presença do agente nocivo no ambiente de trabalho, não elide a 

contagem diferenciada para fins previdenciários. 

III - Mantidos os critérios quanto à aplicação da correção monetária, inexistindo a omissão apontada, sendo 

desnecessária sua retomada a configurar mera transcrição de decisão anterior. 

IV - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09, 

ponto em que os presentes embargos devem ser acolhidos. 

V - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido da 

Autarquia. 

VI - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com 

efeito infringente. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e, na 

parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013016-

24.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.013016-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94 

INTERESSADO : MARCOS ANCELMO ZAWADSKI 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00130162420084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO DURANTE A 

VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 242/2005. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do 

CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012008-84.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012008-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LUIZ FAVALI 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120088420084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO DO MENOR E 

MAIOR VALOR TETO NOS REAJUSTAMENTOS DE MAIO E NOVEMBRO DE 1982. INPC. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do 

CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008241-

38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008241-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.224vº 

INTERESSADO : EDSON FERREIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00082413820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Quanto à correção monetária mantidos os critérios fixados no acórdão embargado. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e, na 

parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007334-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007334-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO DONIZETTI DE FREITAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123 

No. ORIG. : 00073349220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - No feito em tela, uma vez intimado a promover a retificação do valor da causa, bem como demonstrar interesse na 

obtenção da revisão de seu benefício, tendo em vista que, a princípio, pela data de concessão, inexistiria direito para 

tanto, o demandante manteve-se silente, deixando de cumprir ordem emanada do Juízo. 

III - Não se está diante de hipótese que demandaria a intimação pessoal da parte autora para atender à ordem judicial, já 

que esta determinação circunscreve-se aos casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo 

art. 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005131-60.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005131-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VERA LUCIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93 

No. ORIG. : 00051316020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória e não havendo que se falar em 

violação a princípios constitucionais. 

III - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

IV - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição. 

V - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do § 

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005128-08.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005128-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CELIA GONZAGA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163 

No. ORIG. : 00051280820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão recorrida. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004575-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004575-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DOMESIA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95 

No. ORIG. : 00045755820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão recorrida. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004268-05.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004268-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA HELENA SAMPAIO ARANHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95 

No. ORIG. : 00042680520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão recorrida. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004112-59.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004112-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES DE MOURA 

ADVOGADO : THAISE SOARES TREVENZOLLI GAIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/193 

No. ORIG. : 00041125920104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. TERMO INICIAL. PLEITO ADMINISTRATIVO POR OCASIÃO DO ÓBITO DA 

SEGURADA INSTITUIDORA. NÃO COMPROVAÇÃO.  
I - Entre a data do óbito da segurada instituidora (05.06.2003) e a data de entrada do requerimento administrativo 

(01.11.2009) transcorreram mais de 30 dias, razão pela qual se mostra correto o proceder da autarquia previdenciária ao 

fixar como termo inicial do benefício a data do aludido requerimento, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 

II - A parte autora não carreou aos autos qualquer documento que demonstrasse ter praticado atos tendentes a obter o 

aludido benefício no âmbito administrativo por ocasião do óbito da segurada instituidora, não sendo possível firmar 

ilação de que o ora autor tenha sido desestimulado a entrar com pedido no ano de 2003 em virtude das mesmas dúvidas 

levantadas pelo agente do INSS acerca da qualidade de segurada de sua esposa no ano de 2009. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na forma 

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003334-92.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.003334-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : REINALDO DO RIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77 

No. ORIG. : 00033349220104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em dezembro de 1990. 

III - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003078-07.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003078-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GENESIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/224 

No. ORIG. : 00030780720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO, PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da fungibilidade 

recursal. 

II - Tendo em vista que os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são aplicáveis até a entrada em 

vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, tendo o autor ajuizado a ação em 30.03.2010, restam 

prescritas as parcelas nas quais haveria diferenças a serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro 

reajuste do benefício, ou da utilização do salário mínimo atual e não o anterior. 

III - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído na 

Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

IV - É inaplicável o artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a aposentadoria da parte autora foi concedida 

antes de 05.10.1988. 

V - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001925-38.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001925-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO SPACOV 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58 

No. ORIG. : 00019253820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
I - No que tange ao fator previdenciário a Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º 

da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos. 

II - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001476-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001476-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SILVIA MENDES CAQUETTI 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61 

No. ORIG. : 00014768020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
I - No que tange ao fator previdenciário a Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º 

da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos. 

II - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 
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artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025578-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025578-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ZELIA PEDRO DE ALCANTARA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79 

No. ORIG. : 09.00.00139-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART. 557 DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART.267, IV, DO C.P.C. 
I - A decisão monocrática, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluiu pela inexistência de início de 

prova material do exercício de atividade rural e especial. 

II - Entende esta 10ª Turma ser juridicamente possível, em grau de apelação, a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, à mingua de instrução probatória suficiente por parte do autor, ante o relevante caráter social das ações 

previdenciárias. 

III - Agravo do INSS improvido (§1º art.557 do CPC).  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025564-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025564-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BEZERRA DE FARIAS 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83 

No. ORIG. : 00006655620098260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Firmado o entendimento por esta Décima Turma, no sentido de ser juridicamente adequado em grau de apelação, a 

extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao ajuizamento da 

ação (art. 283 do CPC.), em se tratando de ação previdenciária. 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006792-

50.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006792-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148 

INTERESSADO : OSWALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00067925020054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS 

DE MORA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Não há que se falar em aplicabilidade do disposto no art. 97 da Constituição da República, vez que a matéria 

relativa aos critérios de cálculo das verbas acessórias é de natureza infraconstitucional. 

V - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte, e na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com 

efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e, na 

parte conhecida, acolhê-los parcialmente, emprestando-lhes efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006645-

19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006645-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/vº 

INTERESSADO : GERALDO FILADEFE DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066451920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Quanto à correção monetária mantidos os critérios fixados no acórdão embargado. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e, na 

parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-60.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.001201-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174 

INTERESSADO : PEDRO ANTONIO DIAS 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

No. ORIG. : 00012016020084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS 

DE MORA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Não há que se falar em aplicabilidade do disposto no art. 97 da Constituição da República, vez que a matéria 

relativa aos critérios de cálculo das verbas acessórias é de natureza infraconstitucional. 

V - Embargos de declaração do INSS não conhecido em parte, e na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com efeito 

infringente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração e, na parte 

conhecida, acolhê-los parcialmente, emprestando-lhes efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005835-78.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005835-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70 

INTERESSADO : EDSON TERTULINO FERREIRA 

ADVOGADO : RONALDO PINHO CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 00058357820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS 

DE MORA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Não há que se falar em aplicabilidade do disposto no art. 97 da Constituição da República, vez que a matéria 

relativa aos critérios de cálculo das verbas acessórias é de natureza infraconstitucional. 

V - Embargos de declaração do INSS não conhecido em parte, e na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com efeito 

infringente. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração e, na parte 

conhecida, acolhê-los parcialmente, emprestando-lhes efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001993-90.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001993-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/vº 

INTERESSADO : JOSE CARLOS BIASOTTO 

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019939020074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Quanto à correção monetária mantidos os critérios fixados no acórdão embargado. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e, na 

parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000904-18.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000904-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.203 

INTERESSADO : MOACYR DE TOLEDO LEME 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

CODINOME : MOACIR DE TOLEDO LEME 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, a partir de 

30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei 11.960/09. 

III - Embargos de declaração do INSS acolhidos parcialmente, com efeito infringente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração do réu, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001802-

79.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001802-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175 

INTERESSADO : TARCISIO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018027920064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS 

DE MORA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Não há que se falar em aplicabilidade do disposto no art. 97 da Constituição da República, vez que a matéria 

relativa aos critérios de cálculo das verbas acessórias é de natureza infraconstitucional. 

V - Embargos de declaração do INSS não conhecido em parte, e na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com efeito 

infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e, na 

parte conhecida, acolhê-los parcialmente, emprestando-lhes efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000358-

69.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.000358-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211 

INTERESSADO : JANDIRA PRADO DE CARVALHO 

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00003586920064036002 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. 
I- O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II -Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

III-A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IV - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade no tocante ao disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 , uma 

vez que o v. acórdão ora embargado se funda em matéria infraconstitucional. 

VI- Embargos de declaração não conhecidos no que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, vez que a 

decisão embargada dispôs no mesmo sentido da pretensão do réu. 

VII - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, acolhidos parcialmente, com 

efeito infringente. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração interpostos pelo 

INSS e, na parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011263-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011263-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130 

INTERESSADO : REGINALDO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

No. ORIG. : 09.00.00024-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. 
I- O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II -Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

III-A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IV - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade no tocante ao disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 , uma 

vez que o v. acórdão ora embargado se funda em matéria infraconstitucional. 

VI- Embargos de declaração não conhecidos no que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, vez que a 

decisão embargada dispôs no mesmo sentido da pretensão do réu. 

VII - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, acolhidos parcialmente, com 

efeito infringente. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração interpostos pelo 

réu e, na parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007222-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007222-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.312 

INTERESSADO : JAQUES DAVI RODRIGUES CLETO 

ADVOGADO : EMILIO NASTRI NETO 

No. ORIG. : 08.00.00037-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. 
I- O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II -Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

III-A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IV - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade no tocante ao disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 , uma 

vez que o v. acórdão ora embargado se funda em matéria infraconstitucional. 

VI- Embargos de declaração não conhecidos no que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, vez que a 

decisão embargada dispôs no mesmo sentido da pretensão do réu. 

VII - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, acolhidos parcialmente, com 

efeito infringente. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração interpostos pelo 

réu e, na parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033599-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033599-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94 

INTERESSADO : ZENIRA GONCALVES ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

No. ORIG. : 09.00.00064-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS 

DE MORA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 
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III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Não há que se falar em aplicabilidade do disposto no art. 97 da Constituição da República, vez que a matéria 

relativa aos critérios de cálculo das verbas acessórias é de natureza infraconstitucional. 

V - Embargos de declaração do INSS não conhecido em parte, e na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com efeito 

infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos do INSS de declaração e, na 

parte conhecida, acolhê-los parcialmente, emprestando-lhes efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025875-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025875-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154 

INTERESSADO : CLARICE FOGANHOLI 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00040-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. ARTIGOS 97 E 100, § 12, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-

DI, nos termos do art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória 316, de 11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

III - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

IV - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

V - Não há violação ao disposto no § 12, do art. 100, da Constituição da República, haja vista que tal dispositivo trata 

da atualização dos precatórios e requisições de pequeno valor. 

VI - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

VII - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente aos embargos de declaração do INSS, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005936-13.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005936-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSE ROLA DE ARRUDA 

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro 

EMBARGADO : DECISÃO fl. 70/71 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059361320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Embora o embargante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em outubro de 1991. 

III- A renda mensal da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, pois foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão do benefício. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036651-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036651-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : MARTA DE FATIMA DE SOUZA AMARAL 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274 

No. ORIG. : 07.00.00091-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º 

DO C.P.C.). JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão trazida pela parte autora nos presentes embargos, relativa à fixação do termo inicial do benefício, restou 

expressamente apreciada na decisão de fl.248/250 e foi objeto de impugnação no agravo interposto com fulcro no art. 

557, §1º, do CPC, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, a partir de 

30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

V - Embargos de declaração da autora rejeitados. Embargos declaratórios do INSS parcialmente acolhidos, com efeito 

infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da autora e acolher parcialmente os 

embargos de declaração do réu, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008987-61.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.008987-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131v 

INTERESSADO : VERA LUCIA PEDRO 

ADVOGADO : BRUNO LUCAS RANGEL e outro 

 
: GERALDO FRAJACOMO 

No. ORIG. : 00089876120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Tendo em vista o julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, 

firmou-se entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei 

n. 11.960/09. 

III - Impõe-se seja aclarada tal obscuridade, inclusive com alteração da conclusão do aludido acórdão, por ser esta 

alteração conseqüência do reconhecimento do vício em comento 

IV - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade no tocante ao disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma 

vez que o v. acórdão ora embargado se funda em matéria infraconstitucional. 

V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo INSS, 

com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007881-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007881-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE DONISETI DA SILVA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078816920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à constitucionalidade do fator previdenciário, restou expressamente 

apreciada na decisão de fl. 99/104 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante à fl. 106/118, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005319-

12.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005319-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126 

INTERESSADO : LUIZ HATSUO NAKATA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

 
: RODRIGO VERISSIMO LEITE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053191220094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 759/899 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 

Nº 8.870/94. PRE-QUESTIONAMENTO. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. 

ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - As questões relativas à inocorrência da decadência do direito do autor de postular a revisão de sua aposentadoria, 

bem como ao cabimento, no caso concreto, do cômputo das gratificações natalinas percebidas no período-básico-de-

cálculo para fins de cálculo do salário-de-benefício, restaram expressamente apreciada na decisão de fl. 106/109 e foi 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 111/118, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Assiste razão à Autarquia ao afirmar que, quando do recálculo da renda mensal da aposentadoria do demandante, 

deverá ser respeitado o limite máximo do salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91 

V- Embargos de declaração do INSS acolhidos parcialmente, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, emprestando-lhes 

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001615-40.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001615-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO MAXIMO 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro 

No. ORIG. : 00016154020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Quanto à correção monetária mantidos os critérios fixados no acórdão embargado. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e, na 
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parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000651-22.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000651-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/vº 

INTERESSADO : ALTIVO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00006512220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Quanto à correção monetária mantidos os critérios fixados no acórdão embargado. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e, na 

parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-17.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000522-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/vº 

INTERESSADO : JOSE PESSOA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00005221720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Quanto à correção monetária mantidos os critérios fixados no acórdão embargado. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e, na 

parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000333-

64.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000333-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/vº 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS BERNARDES DA COSTA 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003336420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. OMISSÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. 

III - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do pedido 

da Autarquia. 

IV - Quanto à correção monetária mantidos os critérios fixados no acórdão embargado. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e, na 

parte conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024814-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024814-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO PEREIRA PEDROSO 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173 

No. ORIG. : 08.00.00257-9 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº 316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

II - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV- Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

V-Agravo previsto no §1º, do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, 

parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do INSS, previsto no § 1º, do art. 557 

do CPC e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024360-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024360-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS RODRIGUES DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158 

No. ORIG. : 06.00.15549-4 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (CPC, 

ART. 557, §1º). REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS. 
I - Ao negar seguimento à apelação do autor, a decisão agravada considerou, com base no conjunto probatório dos 

autos, que não restou comprovada a sua incapacidade, resultando desnecessária a análise de sua situação sócio-

econômica. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023771-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023771-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ CARLOS LUCAS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103 

No. ORIG. : 09.00.01938-4 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI -Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe parcial provimento (art. 557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023459-02.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.023459-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115 

No. ORIG. : 03.00.00131-3 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe parcial provimento (art. 557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023367-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023367-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DURVALINA CENERINI DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO MARTINS JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135 

No. ORIG. : 08.00.00126-8 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 
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foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe parcial provimento (art. 557, §1º, do CPC)., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023029-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023029-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/238 

No. ORIG. : 09.00.00315-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº 316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

II - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV- Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. Recurso não conhecido no que 

tange à matéria, vez que a decisão dispôs no mesmo sentido da pretensão do réu. 

V-Agravo previsto no §1º, do art. 557 do C.P.C, interposto pelo INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, 

parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo previsto no § 1º, do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 766/899 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022602-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022602-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULINO CARDOSO TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141 

No. ORIG. : 07.00.00107-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º, 

do CPC) e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022384-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022384-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BEATRIZ DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : ROBERTO SATO AMARO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122 

No. ORIG. : 09.00.00396-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TRABALHO RURAL COMPROVADO. REQUISITOS LEGAIS COMPROVADOS. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor campesino desempenhado pela autora, restando comprovada a sua qualidade de 

trabalhadora rural ao tempo em que ficou incapacitada do trabalho, pelo que faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021858-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021858-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALVA CARVALHO DE CARVALHO 

ADVOGADO : AUREA APARECIDA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127 

No. ORIG. : 04.00.00022-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-

DI, nos termos do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

II - Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

III - Não há que se falar em aplicabilidade do disposto no art. 97 da Constituição da República, vez que a matéria 

relativa aos critérios de cálculo das verbas acessórias é de natureza infraconstitucional. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu parcialmente provido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS (CPC, art. 557, §1º), nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00072 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021476-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021476-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149 

No. ORIG. : 08.00.00106-8 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º, 

do CPC) e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021467-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021467-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAZARO MARQUES DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135 

No. ORIG. : 09.00.00011-0 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-

DI, nos termos do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

II - Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo 

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020732-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020732-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA CELINA DE JESUS COMINI 

ADVOGADO : MARLI ALVES MIQUELETE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 

No. ORIG. : 07.00.00205-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS COMPROVADOS. 
I - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019653-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019653-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DAMIAO ANTONIO FLORENCIO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110 

No. ORIG. : 00033169120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo autor 

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma discussão, o que 

não ocorre não caso em tela. 

III - Os relatórios médicos e exames acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se 

insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa 

do autor na presente data, razão pela qual é imprescindível a realização de laudo médico a ser realizado por profissional 

imparcial e de confiança do Juízo. 

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018436-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018436-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARISA APARECIDA MOURA 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/214 

No. ORIG. : 07.00.00089-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo INSS, e na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017367-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017367-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROBERTO PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : SONIA REJANE DE CAMPOS 

REPRESENTANTE : DILERMANDO RAFAEL PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/253 

No. ORIG. : 06.00.00190-4 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. 

LEI 10.741/03. NÃO APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante nº 10 tendo em vista que 

restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido 

dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017361-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017361-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDELICE SANTANA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 

No. ORIG. : 07.00.00170-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VI - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe parcial provimento (art. 557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016495-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016495-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VIVIANE CRISTINA RODRIGUES BETINI 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198 

No. ORIG. : 08.00.00002-9 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 
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II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

V - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo 

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015591-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015591-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOANA MUNIZ 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157 

No. ORIG. : 09.00.00237-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  
I - A questão relativa ao termo inicial do benefício também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No presente 

caso, restou claro na decisão agravada que não havendo comprovação da existência de requerimento administrativo 

prévio o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade da autora. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00081 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012794-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012794-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CREUSA DE SOUZA DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166 

No. ORIG. : 08.00.00055-4 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº 316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

II - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão se 

funda em matéria infraconstitucional 

V - Agravo do INSS parcialmente provido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no §1º, do art. 557 do 

C.P.C, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011100-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011100-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCAS APARECIDO DE ARAGAO incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : DEVANIR SANTOS DE ARAGAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173 

No. ORIG. : 04.00.00178-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. JUROS DE MORA.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 775/899 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Havendo comprovação inequívoca da preexistência da incapacidade, o termo inicial do benefício assistencial pode 

ser fixado em data anterior à realização da perícia médica. (Precedente do E. STJ). 

VI - Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP 1.207.197-RS. 

VII - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo 

réu , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010109-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010109-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ROBERTO VICTOR DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162 

No. ORIG. : 09.00.00041-1 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, §1º, DO CPC - AUXÍLIO DOENÇA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - O laudo médico pericial atesta que as enfermidades do autor lhe acarretam incapacidade de natureza total e 

temporária para o trabalho, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença. 

III - A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o laudo pericial 

não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

IV - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença a partir da citação. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 
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foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

VIII - Agravo do INSS parcialmente provido. Agravo da parte autora improvido. (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS e negar provimento ao 

agravo da parte autora, interpostos na forma do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007665-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007665-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO ZANETTI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112 

No. ORIG. : 10.00.00010-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES 

EM ATRASO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO 
I- O laudo pericial aponta que as enfermidades que acometem o autor lhe acarretam limitações para atividades 

laborativas de natureza total e permanente. 

II - Não restou especificada a data de início da incapacidade da parte autora para o trabalho, inexistindo prova 

contundente sobre o real estado de saúde do demandante à época de sua filiação ao sistema previdenciário, concluindo-

se que houve progressão/agravamento de sua doença, fato este que afasta a alegação de doença preexistente e autoriza a 

concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

III - Não há se falar em utilização dos salários-de-contribuição pelo valor mínimo, uma vez que autarquia aceitou a 

inscrição do autor ao sistema, em 25.07.2005, na condição de contribuinte individual, com código de ocupação de 

produtor rural, tendo sido fixado o início da atividade em 23.10.2002. Nessa condição, foi efetuada a contribuição da 

competência de julho de 2005, em 04.08.2005, e as contribuições referentes ao período de outubro de 2002 a junho de 

2005, em 30.06.2006, conforme previsão do art. 124, do Decreto n. 3.048/99, em valor superior ao mínimo legal. 

IV - Verifica-se, a princípio, que não há vedação legal para o procedimento utilizado pelo autor, tanto é assim que a 

própria autarquia ao conceder o benefício de auxílio-doença, n. 505682224-4, utilizou os salários-de-contribuição 

efetivamente recolhidos pelo demandante, conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da RMI obtido junto ao 

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV. 

V - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002687-55.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.002687-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA BUENO DO SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/68v 

No. ORIG. : 00026875520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
I - Cristalino o entendimento adotado pela 10ª Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao ajuizamento 

da ação (art. 283 do C.P.C.). 

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC), nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040436-06.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040436-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO GONCALVES VIEIRA 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

No. ORIG. : 09.02.03052-8 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE DEPENDENTE DO MARIDO. 
I - A lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, de modo que em se tratando de pensão por morte 

de trabalhadora rural, há que se aplicar os ditames constantes da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, e 

alterações posteriores, devendo ser observadas as prescrições contidas nos artigos 2º e 6º do referido diploma 

normativo, com as modificações introduzidas pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, em vigor à 

época do óbito. 

II - Para que o marido da segurada falecida fosse considerado dependente dela, era necessária a comprovação de sua 

invalidez no momento do óbito. No caso dos autos, não há qualquer elemento probatório a indicar a sua incapacidade 

para o labor à época do falecimento de sua esposa. 

III - Agravo do autor desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034458-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TATIANE CRISTINA ARAUJO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: TACRISTY BEATRIZ RODRIGUES NUNES incapaz e outros 

 
: TISSILY FABIANA RODRIGUES NUNES incapaz 

 
: ALEXANDER RODRIGUES NUNES incapaz 

ADVOGADO : IRANI MARTINS ROSA 

REPRESENTANTE : TATIANE CRISTINA ARAUJO RODRIGUES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/282 

No. ORIG. : 05.00.00200-6 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADA.CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - O compulsar dos autos revela que o falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último 

vínculo empregatício (11.09.2003), dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da 

autarquia previdenciária. Cumpre ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que 

este sempre procurou manter-se empregado, consoante se infere de seus vários vínculos empregatícios constantes das 

anotações em CTPS, não tendo alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho, 

agravadas ainda pela sua saúde precária, conforme revelam o laudo pericial indireto e os documentos médicos 

fornecidos pelo Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. 

II - Configurada a situação de desemprego, é de se concluir que este fazia jus à prorrogação do período de "graça" por 

mais 12 meses, a teor do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, totalizando, assim, 24 meses. Desse modo, considerando a data 

do termo final de seu último vínculo empregatício (11.09.2003), é de se reconhecer que ele estava albergado pelo 

período de "graça" até o momento do óbito, ostentando, assim, a qualidade de segurado. 

III - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do art. 15, 

§2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja 

comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" 

prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo 

desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação 

probatória. 

IV - Reconhecida a qualidade de segurado da falecida e preenchidos os demais requisitos estatuídos pela legislação que 

rege a matéria, é de rigor a concessão do benefício de pensão por morte. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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VIII - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade no tocante ao disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, 

uma vez que a decisão ora agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

IX - Agravo do réu parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma 

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024499-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024499-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ZULEIDE DE SANTANA e outros 

 
: DANIEL LUCIANO DOS REIS incapaz 

 
: LUCIA HELENA DOS REIS incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117 

No. ORIG. : 07.00.00126-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - Ante a existência de início de prova material do labor rural desempenhado pelo falecido no momento do óbito, 

corroborado pelos depoimentos testemunhais, não há falar-se em perda da qualidade de segurado. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

III - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

IV - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

V - Agravo do réu parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma 

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023088-72.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.023088-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA ROSA DE SALES e outros 

 
: GETULIO ANANIAS DE SALES JUNIOR incapaz 

 
: JARDEL ANANIAS DE SALES incapaz 

ADVOGADO : LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199 

No. ORIG. : 05.00.00113-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADA.CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - O compulsar dos autos revela que o falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último 

vínculo empregatício (23.06.2004), dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da 

autarquia previdenciária. Tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que este sempre procurou 

manter-se empregado, consoante se infere de seus vários vínculos empregatícios constantes do extrato do CNIS, não 

tendo alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho, agravadas ainda pela sua 

saúde precária, conforme revelam os laudos médicos periciais indiretos, corroborados pelos depoimentos testemunhais 

(o falecido era portador de hipertensão arterial sistêmica, doença pulmonar obstrutiva crônica, tabagismo e alcoolismo, 

tendo sofrido ainda aneurisma cerebral). 

II - Configurada a situação de desemprego, é de se concluir que este fazia jus à prorrogação do período de "graça" por 

mais 12 meses, a teor do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, totalizando, assim, 24 meses. Desse modo, considerando a data 

do termo final de seu último vínculo empregatício (23.06.2004), é de se reconhecer que ele estava albergado pelo 

período de "graça" até o momento do óbito, ostentando, assim, a qualidade de segurado. 

III - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do art. 15, 

§2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja 

comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" 

prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo 

desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação 

probatória. 

IV - Reconhecida a qualidade de segurado da falecida e preenchidos os demais requisitos estatuídos pela legislação que 

rege a matéria, é de rigor a concessão do benefício de pensão por morte. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

VIII - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade no tocante ao disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, 

uma vez que a decisão ora agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

IX - Agravo do réu parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma 

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00090 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017996-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017996-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IVADIR LOURENCETI FERREIRA 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

CODINOME : IVADIR LOURENZETTI FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179 

No. ORIG. : 09.00.00042-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

VI - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

VII - Não há que se falar em aplicabilidade do disposto no art. 97 da Constituição da República, vez que a matéria 

relativa aos critérios de cálculo das verbas acessórias é de natureza infraconstitucional. 

VIII - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo 

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011957-05.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011957-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NELSON DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85 

No. ORIG. : 00119570520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Nas razões do presente agravo, pretende o demandante discutir matéria que não foi alvo de análise na decisão 

hostilizada, de modo que não merece ser conhecido o recurso. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011954-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011954-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AURENILIA BORGES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110 

No. ORIG. : 00119545020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PRECLUSÃO. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Nas razões do presente agravo, pretende a demandante discutir matéria que não foi alvo de análise na decisão 

hostilizada, de modo que não merece ser conhecido o recurso. 

III - A questão relativa à litigância não foi impugnada no momento oportuno e, portanto, não foi objeto de apreciação na 

decisão ora agravada, tratando-se de matéria preclusa. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011942-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011942-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO CALIXTO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

CODINOME : JOAO CARLIXTO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89 

No. ORIG. : 00119423620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ART.285-A DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE. REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Sendo a matéria versada nos presentes autos exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, 

inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória e não 

havendo que se falar em violação a princípios constitucionais. 

III - O disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

IV - Preliminar rejeitada. Agravo da parte autora, interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo da parte 

autora, interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011695-55.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011695-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GISELDA SOUZA DE MATOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64 

No. ORIG. : 00116955520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 
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Nº 8.870/94. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, § 5º, DA LEI 8.212/91. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Tendo o benefício que originou a pensão da autora a data de concessão em 31.01.1992, resta evidente que na 

composição de seu período-básico-de-cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 

29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o 

segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse. 

III - Quando do recálculo da renda mensal originária, deverá ser respeitado o limite máximo do salário-de-contribuição, 

conforme art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91. 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da 

Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme 

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

V - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011671-27.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011671-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELIZETE BORGES MACEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110 

No. ORIG. : 00116712720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Nas razões do presente agravo, pretende a demandante discutir matéria que não foi alvo de análise na decisão 

hostilizada, de modo que não merece ser conhecido o recurso. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora, na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011632-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011632-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDUARDO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/134 

No. ORIG. : 00116323020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Nas razões do presente agravo, pretende o demandante discutir matéria que não foi alvo de análise na decisão 

hostilizada, de modo que não merece ser conhecido o recurso. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora, na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011150-82.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011150-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EVA MAIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115 

No. ORIG. : 00111508220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ART.285-A DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE. REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Sendo a matéria versada nos presentes autos exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, 

inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória e não 

havendo que se falar em violação a princípios constitucionais. 
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III - O disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

IV - Preliminar rejeitada. Agravo da parte autora, interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar aduzida e, no mérito, negar provimento ao agravo 

interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008239-49.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.008239-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GERALDO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/50 

No. ORIG. : 00082394920104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 

Nº 8.870/94. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO . ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91 
I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Tendo o autor se aposentado em 22.01.1992, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

III - Assiste razão à Autarquia ao afirmar que, quando do recálculo da renda mensal da aposentadoria do demandante, 

deverá ser respeitado o limite máximo do salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do 

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008176-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008176-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARINA DA SILVA CRUZ 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118 

No. ORIG. : 00081767220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO 

PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 285-A DO CPC. 

APLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. DECRETO Nº 3.266/99 E 

LEI Nº 9.876/99. 
I - Agravo regimental recebido como agravo , na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da fungibilidade 

recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - No que tange ao fator previdenciário a Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º 

da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos. 

IV - Recurso não conhecido na parte referente à tábua de mortalidade, uma vez tal matéria não ter sido objeto da 

apelação e nem analisada pela decisão ora agravada. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido em 

parte, e na parte conhecida improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pela parte autora na forma 

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007868-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007868-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA PEREIRA EVANGELISTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87 

No. ORIG. : 00078683620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória e não havendo que se falar em 

violação a princípios constitucionais. 
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III - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

IV - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição. 

V - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do § 

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003224-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : RAISSA YASMIN DA CRUZ incapaz 

ADVOGADO : ANA ALICE DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : LUANA CRISTINA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00125-0 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC 

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. DESEMPREGADO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que 

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício, e não a de seus dependentes. Precedente desta Turma. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma. 

3. Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é devido a 

seus dependentes com fundamento no § 1º do Art. 116 do Decreto 3048/99. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035008-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035008-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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INTERESSADO : LOURDES BATISTA SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO RODRIGUES ANTUNES SANTAELLA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00085-3 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008146-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008146-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00012705120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001072-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001072-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : DAVID PEDRASSANI NETO 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00120-8 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004255-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004255-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NEIDE MARIA PROENCA 

ADVOGADO : THAIS GALHEGO MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.03683-4 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037146-07.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.037146-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IZABEL MORENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00070-8 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037113-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037113-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

CODINOME : TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00132-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034624-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034624-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO PEDRO MARTINS 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.01320-8 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021643-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021643-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ADILEU BALDAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00122-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005818-21.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005818-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : BRAULINA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO : NILZA EVANGELISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00058182120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA 

ACIDENTÁRIA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O objeto da presente ação é a concessão do benefício de auxílio-doença previdenciário, muito embora tenha sido 

tratado como pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença, o que deu ensejo à interpretação equivocada 

da autarquia, de que se trata de benefício concedido em razão de acidente de trabalho noticiado às fls. 17. Contudo, não 

é o caso. 

2. A segurada fez jus ao benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, com DIB em 02.10.2007 e DCB em 

29/02/2008. 

3. Entretanto, no presente feito, foi deferida a tutela antecipada para o fim de conceder à segurada o benefício de 

auxìlio-doença previdenciário (espécie 31), após a cessação do auxílio-doença por acidente de trabalho (espécie 91), em 

razão de ter sido constatado, mediante perícia, que a segurada é portadora de doenças que a incapacitam para o 

exercício de sua atividade laboral, desde 2003, a saber, fibromialgia, protusão discal em coluna lombo-sacra, depressão, 

hipertensão arterial e diabetes Mellitus controlados, cujas patologias não guardam nexo com as condições de trabalho da 

segurada, conforme resposta do perito ao quesito nº 03. 

4. Por não ser caso de concessão de benefício acidentário, sem razão a alegada incompetência da Justiça Federal para o 

julgamento da demanda. Precedente desta Egrégia 10ª Turma. 

5. No que se refere à Lei 11.960/2009, esta Egrégia Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ, 

reformulou seu entendimento, unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 

11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

6. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência da cláusula de reserva de plenário. 

7. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017835-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017835-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : ROSA RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00068-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Tendo em vista o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos 

autos, para que oportunamente a autora possa requerer a concessão do benefício. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030318-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030318-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LEONILDA DA COSTA BRITO 

ADVOGADO : MAURICIO DIMAS COMISSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00286-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. JUROS DE MORA. 

1. A prova oral produzida corrobora o início de prova material apresentado, pois as testemunhas inquiridas, mediante 

depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o desempenho do trabalho rural pela parte autora. 

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. No que se refere à Lei 11.960/2009, esta Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ, 

reformulou entendimento, unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 

11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Precedente. 

5. Agravo parcialmente provido para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004472-27.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004472-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FRANCISCO ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : AZENAITE MARIA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00044722720054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. NORMA MAIS 

BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 

3. O nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que 

retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008982-44.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008982-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : AIRTON ANTONIO CORREA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00089824420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata cumprem 

as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. 
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2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

4- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011450-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011450-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NATANAEL ROCHA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00114504420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata cumprem 

as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. 

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

4- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014943-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014943-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : PAULO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00149436320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata cumprem 

as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. 

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

4- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009966-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009966-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : REGINA ASSUMPTA LOTTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00099669120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata cumprem 

as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. 

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

4- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012122-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012122-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : OSVALDO BISPO DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00121228620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata cumprem 

as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. 

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

4- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010585-53.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010585-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE DIONIZIO DA SILVA 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00105855320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

DESPROVIMENTO. 

1. A data de início do benefício (DIB) é posterior à Lei 8.870, publicada em 16.04.94, que veda a inclusão da 

gratificação natalina. 

2. A partir da data da publicação da Lei 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi expressamente 

excluído do período básico de cálculo dos benefícios, passando a vigorar com as alterações consignadas no Art. 28 da 

Lei 8.212/91 e Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3. Há entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a revisão dos benefícios 

previdenciários obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a 

legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários, pelo que deve ser aplicada a Lei 

8.870/94, que veda o cômputo da gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002891-35.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.002891-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : IZOLIRIA OLIVEIRA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028913520064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR MORTE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Vedada por lei a cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício da seguridade social 

ou outro regime, a teor do Art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93. No entanto, é possível apurar que entre a citação e o 

deferimento da pensão por morte, a parte autora vivia em situação de miserabilidade exigida pela norma legal, pelo que, 

cumpridos os requisitos, há que ser deferido o benefício assistencial neste período. 

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

3. No que se refere à Lei 11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu 

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu 

nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

4. Agravo parcialmente provido, para alterar os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09; e, 

de ofício, limitar o pagamento do benefício para o período entre a data da citação e a data da concessão da pensão por 

morte; mantida a concessão administrativa, quando do cancelamento da pensão por morte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006111-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006111-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOEL BARBOSA 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00010-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
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1. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício, porquanto a parte autora preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

2. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo genitor do autor no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 

delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

3. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

4. No que se refere à Lei 11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu 

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu 

nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

5. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003314-55.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.003314-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA LUIZA DE MELLO 

ADVOGADO : ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033145520074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o trabalho, 

bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de prover a 

própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000531-79.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000531-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA CANDIDA DE LIMA OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00005317920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016050-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016050-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : THEREZA ESCALETTI NUNES 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

No. ORIG. : 09.00.00120-2 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010955-97.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010955-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : LUIZ MAMORO YAMAKISHI 

ADVOGADO : DANILO SHINDI YAMAKISHI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00109559720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DOS RECURSOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que os recursos têm nítido caráter infringente, ou seja, pretendem os recorrentes que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo os recorrentes valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intencionam os embargantes, por meio destes recursos, rediscutir 

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto 

do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005164-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005164-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FERNANDES FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00051645020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004769-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004769-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : NESTOR EFRAIM ROJAS BOCCALANDRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00047695820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DOS RECURSOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que os recursos têm nítido caráter infringente, ou seja, pretendem os recorrentes que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo os recorrentes valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intencionam os embargantes, por meio destes recursos, rediscutir 

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto 

do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006123-21.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.006123-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : MIGUEL CLAUDOMIRO SANTIAGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00061232120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DOS RECURSOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que os recursos têm nítido caráter infringente, ou seja, pretendem os recorrentes que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo os recorrentes valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intencionam os embargantes, por meio destes recursos, rediscutir 

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto 

do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014538-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014538-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCA TAVEIRA LEITE incapaz 

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ 

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO LIMA AFONCO 

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ 

CODINOME : MARIA DO SOCORRO LIMA AFONSO 

No. ORIG. : 07.00.00058-9 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
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4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000938-42.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.000938-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RENATA ANGELICA DE SOUZA REIS 

ADVOGADO : ERILDA NUNES LEÃO VASQUES e outro 

No. ORIG. : 00009384220064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008528-28.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.008528-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NATALIA DE CASTRO MODESTO incapaz 

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN 

REPRESENTANTE : ALEXANDRA DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00077-4 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

6. No que se refere à Lei 11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu 

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu 

nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

7. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005146-13.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005146-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ADRIANO DE SOUSA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

REPRESENTANTE : MARIA ELENA MENDES DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051461320084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 
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6. No que se refere à Lei 11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu 

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu 

nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

7. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002150-80.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002150-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : DIONIDIA DE MENEZES BATISTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021508020104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

5. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

6. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011713-18.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.011713-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS - INCAPAZ 

ADVOGADO : OSVALDO SAMPAIO DE OLIVEIRA JÚNIOR e outro 
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REPRESENTANTE : ADRIANA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : OSVALDO SAMPAIO DE OLIVEIRA JÚNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00117131820074036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

6. No que se refere à Lei 11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu 

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu 

nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

7. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023329-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023329-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JUDITE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00195-8 1 Vr MAIRINQUE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

5. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

6. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039098-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039098-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : SANDRA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00067-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO 

SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, estando a parte autora incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedem o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho; bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir 

que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007873-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007873-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE DOMINGOS SIMOES NETO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

No. ORIG. : 00078739220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 
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3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013522-63.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013522-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JAIRO VIEIRA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00135226320094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002048-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002048-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS PEDROSO 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

No. ORIG. : 00020483620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000370-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000370-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : MOACIR FRANCISCO SANINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

 
: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003708320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005891-53.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005891-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO DELLAQUA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058915320034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. REJEIÇÃO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Cláusula de reserva de plenário. Inovação recursal. Preclusão. 

6- Embargos conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte 

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003579-82.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003579-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NILDA LEMOS DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035798220104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
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1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

5. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

6. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034953-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034953-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSUEL AMARO DE LIMA 

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

 
: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00018-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

6. No que se refere à Lei 11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu 

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu 

nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

7. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012430-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012430-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA GORETE DE FARIA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-3 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO PERICIAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação nos termos do 

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. 

2. A matéria de fundo já foi reiteradamente discutida pelos Tribunais, firmando-se jurisprudência, não só nesta 3ª 

Região, mas também nos Tribunais Superiores. 

3. Frise-se, ainda, que o recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557, do CPC. 

4. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, quando ficou comprovada a efetiva 

incapacidade do segurado. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001398-65.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001398-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO RIBEIRO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013986520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013569-75.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013569-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA HELENA FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00135697520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002691-94.2011.4.03.6106/SP 

  
2011.61.06.002691-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026919420114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005953-62.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005953-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAERCIO FACHINA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00059536220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-50.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001133-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLAUDIO JOSE FONTANEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011335020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027938-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027938-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO CARVALHAIS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00039-5 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031224-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031224-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE HONORIO VITAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA GAZIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00087-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002429-35.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.002429-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MACRINO JOSE PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024293520114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 

PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015836-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015836-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO GARCIA ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00158365420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014575-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014575-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GABRIEL DE SOUZA FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

 
: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00145752020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 
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- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002079-22.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002079-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

 
: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020792220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004844-97.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004844-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCI DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00048449720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030823-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030823-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NIVALDO JOSE SANTI 
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ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00039-8 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001748-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001748-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA CARLINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017487420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000586-14.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.000586-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO GREGORIO 

ADVOGADO : ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005861420114036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016332-39.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.016332-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESINHA DO CARMO CAMPOS e outro 

 
: AURELIO DE CAMPOS 

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro 

SUCEDIDO : REINALDO AURELIO DO CARMO CAMPOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00163323920084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. ÓBITO DO AUTOR. INCORPORAÇÃO DE DIREITOS 

AO PATRIMÔNIO JURÍDICO DA PARTE AUTORA. PRETENSÃO DOS SUCESSORES DE RECEBEREM 

OS VALORES DEVIDOS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Nos termos do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007, o benefício de prestação continuada é intransferível, não gerando 

direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores. 

- No entanto, permanece a pretensão dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos, a teor do que 

dispõe o parágrafo único, do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011580-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011580-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA FLORINDO 
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ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00127-5 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002318-11.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.002318-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA RODRIGUES DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023181120084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009673-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009673-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA PELA RIBEIRO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00135-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da deficiência da parte autora e, por 

conseguinte, deixando de reconhecer-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007007-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007007-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VALDEMAR DAS NEVES 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00094-3 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016252-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016252-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JUDITE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

No. ORIG. : 06.00.01817-1 4 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019780-

91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019780-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CIRLE APARECIDA CARDOSO DO CARMO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00112-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011250-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011250-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELENA THEODORO DA SILVA 

ADVOGADO : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00038-5 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037539-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037539-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 08.00.00086-2 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-08.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002412-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IVONE RIZZARDO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024120820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

13.01.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031321-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031321-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL APARECIDA BURISAN ROVERO 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE 

 
: RAFAEL TONIATO MANGERONA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00172-2 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. ELEVAÇÃO COEFICIENTE DE CÁLCULO. TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL. ART. 741, § ÚNICO. 

CPC. EXTINÇÃO. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ E DESTA E. CORTE.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e desta 

E. Corte. 

- In casu, constata-se dos autos em apenso que distribuído perante o C. Supremo Tribunal Federal, agravo de 

instrumento interposto pelo INSS da decisão que negou seguimento a recurso extraordinário (AG 625.864-7 São 

Paulo) o e. Ministro Ricardo Lewandowski deu provimento ao agravo para conhecer do recurso extraordinário e dar-

lhe provimento (fls. 153). 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão 

para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 

57, § 1º e 75, da Lei nº 8.213/91.  

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a lei posterior mais 

benéfica (Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 8.213/91) somente se aplica às pensões por morte 

concedidas a partir de sua vigência. Precedentes. 

- Nos termos do art. 741, parágrafo único, do CPC, considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundado em aplicação ou interpretação da 

lei ou ato normativo tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021630-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021630-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA LAVINIA AMORIM 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00067-7 5 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior Tribunal 

de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de 

instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 

Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 18.05.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015192-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015192-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MILTON MATHIAS NAZARETH 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00151921420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. TETO DE 20 

SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REGIME 

HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria especial com DIB em 15.08.1991. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001262-35.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.001262-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANALIA NIGRO BAN e outro 

 
: AMADEU ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGENR MORASTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : LUIZ ROBERTO DOS SANTOS e outros 

 
: OLIVIO BORTOTO 

 
: PAULO GUILMO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

PARTE AUTORA : LUIZ VIRGINIO MASCARO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : OSVALDO MASCARO falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. 
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- Segundo o v. acórdão proferido pela Décima Turma desta E. Corte que negou provimento ao agravo retido e deu 

parcial provimento à apelação dos embargados: A correção monetária dos débitos deve seguir o disposto na Súmula 71 

do TFR, sem a inclusão dos expurgos inflacionários de junho/87, janeiro/89 e IPCs de março e abril de 90 além do IGP 

de fevereiro de 91, em que pese a determinação da sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado. 

É que se tratam de índices incompatíveis, cuja aplicação conjunta importa em bis in idem. 

- Com efeito, verifica-se que os novos cálculos apresentados pela Contadoria foram efetuados nos termos do título 

executivo judicial e do v. acórdão de fls. 218/223. 

- Constata-se dos autos que efetuados os devidos levantamentos dos valores depositados em Juízo (fls. 186, 453/454 e 

461/463), houve o pagamento integral do valor da condenação, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença que 

julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014200-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014200-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIO TANAKA 

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00142005320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. BURACO NEGRO. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a 

da lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 

22.01.1991. 

- Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 - "buraco 

negro" - (DIB 22.01.1991), a renda mensal inicial obedeceu as regras contidas na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), 

inclusive o recálculo e o reajuste do benefício, por força do seu art. 144; não se aplicando o disposto na legislação 

anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do 

implemento das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

nº 6.950/81), e da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios 

previdenciários, vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002353-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002353-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALTINO SILVEIRA PUPO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023532020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

03.12.1993. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023560-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023560-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ERCIO DA CUNHA BORGES 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00008-1 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014402-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014402-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DULCINEIA SERRA SANTANA 

ADVOGADO : LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS DE SORDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00193-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 
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- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-03.2011.4.03.6111/SP 

  
2011.61.11.002127-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO GONCALVES DOS REIS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021270320114036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-12.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.001296-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELEOVALDO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ ORLANDO DIAS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000519-35.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000519-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS TAVARES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO PROFERIDA POR 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO. PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA. REVISÃO. TETO LIMITE. 

RECÁLCULO DA RMI. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF, STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- Embargos de declaração recebidos como agravo, nos termos do art. 557, §1º, CPC, em conformidade com o princípio 

da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para sua interposição. 

- Não merece acolhida a alegada nulidade da decisão proferida, consoante o disposto no art. 4º da Lei n. 9.788/99 

(Resolução nº 210/99 do CJF) cabe aos Tribunais Regionais Federais, em caráter excepcional e quando o volume de 

serviço o exigir, convocar Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos para auxiliar em segundo grau. Ressalte-se que 

o fim das férias coletivas dos Tribunais Regionais Federais (art. 93, XII, da CF, com a redação dada pela EC nº 45/04) 

implicou na convocação de Juízes Federais em substituição aos Desembargadores Federais em gozo de férias 

individuais, tal como permite o art. 118 da Lei Complementar nº 35/79 (art. 51 do RITRF da 3ª Região). 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Improcede a pretensão do autor de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria especial com DIB em 08.07.1991. 

- Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes 

à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos requisitos 

para obtenção do benefício. 

- É de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado observe a 

legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que reduzido 

para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. E, na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 08.07.1991, 

quando já vigorava a limitação do teto a dez salários mínimos (Lei nº 7.78/89). Precedentes dos Tribunais Superiores. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003527-30.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003527-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA OSILMA ALVES LISBOA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035273020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE PERÍODO INTERCALADO DE CONTRIBUIÇÃO. INAPLICABILIDADE DO § 5º DO ART. 

29 DA LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de concessão de 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de contribuição entre a 

concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida por transformação do auxílio-doença que a parte autora vinha 

recebendo, ininterruptamente, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período 

de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013768-97.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.013768-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SILVANA DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00137689720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE PERÍODO INTERCALADO DE CONTRIBUIÇÃO. INAPLICABILIDADE DO § 5º DO ART. 

29 DA LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de concessão de 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de contribuição entre a 

concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida por transformação do auxílio-doença que a parte autora vinha 

recebendo, ininterruptamente, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período 

de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001637-32.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001637-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ASTROGILDO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028781-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028781-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CARLOS JORGE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00157-6 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024652-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024652-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00034-5 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027883-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027883-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FELINA DE OLIVEIRA ASSIS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00127-1 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 845/899 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018480-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018480-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ROSELY BRAGION DEROLDO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00023-4 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, deixando de reconhecer-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018925-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018925-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LEILA ANGELICA LOPES 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00178-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI 11.960/2009. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Ressalte-se que o caráter temporário da deficiência não obsta a concessão do benefício assistencial, em razão da 

determinação legal de revisão bianual das condições que deram origem ao benefício, a teor do que dispõe o artigo 21 da 

Lei nº 8.742/93. Assim, cessada a incapacidade, a autarquia previdenciária poderá suspender a concessão do benefício. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data 

da citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de 

Processo Civil. 

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados 

pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do benefício, cuja 

incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do próprio direito. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021840-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021840-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASCOALINA TURNO DALBON 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00040-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da deficiência e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-80.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001514-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ISABEL DONIZETI ROSA 

ADVOGADO : CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015148020074036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012936-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012936-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MATIAS DA CONCEICAO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00023-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024376-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024376-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANGELA TIMOTEO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00015-1 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito da deficiência e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008014-17.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.008014-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO RENATO REGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00080141720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000124-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000124-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR RAIMUNDO DE MATOS 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00001248720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006590-37.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.006590-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA BONIFACIO 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00065903720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010242-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GERSON TESTI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

 
: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00102422520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 
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- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008868-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008868-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCO POLLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

 
: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00088680820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 
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parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009068-91.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.009068-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARI LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00090689120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-95.2011.4.03.6106/SP 

  
2011.61.06.000156-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEWTON WAGNER GONCALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00001569520114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012163-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012163-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GASTAO FRAGUAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00121631920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002879-50.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002879-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ALVES FILHO 

ADVOGADO : DANIELA GABARRON CALADO ALBUQUERQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028795020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 
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- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011181-05.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011181-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOEL XAVIER (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00111810520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO 

INICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO OU IRREGULARIDADE 

NA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. 

CORTE.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Cabe ao magistrado, no exercício de seu poder discricionário de direção do processo, ordenar as providências que 

assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais visando à solução 

das questões prejudiciais de mérito. 

- O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

- A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que intimadas as partes 

por despacho para a emenda da inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou 

irregularidade na exordial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo 

desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC. Precedentes do C. 

STJ e desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016241-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016241-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DORVALINO RODRIGUES 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00162419020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030820-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030820-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIO MOITA DA SILVA 

ADVOGADO : CAMILA ROSA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00020-9 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015444-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015444-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WALDIR SANCHES 

ADVOGADO : ERIKA CRISTINA TOMIHERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00154448020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 
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APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000197-35.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000197-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SINESIO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SUSPENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. TUTELA ANTECIPADA. NÃO CABIMENTO. 

AGRAVO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. 
- Embargos de declaração da parte autora recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade 

recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a existência de 

requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que só se reinicia após a decisão final da 

autarquia previdenciária. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, tendo em vista que o prazo prescricional voltou a correr em 20.08.1998 e o ajuizamento da 

presente ação se deu em 18.01.2005, ocorreu a prescrição em relação às parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

antecede ao ajuizamento da ação. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 
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10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Indevida a antecipação da tutela recursal, pois não há que se falar em implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição já que o autor faleceu no curso da ação. 

- Agravo do INSS parcialmente provido. 

- Agravo da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar parcial provimento 

do agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030949-05.1996.4.03.6183/SP 

  
2008.03.99.014785-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARACI RODRIGUES TOME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.30949-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012633-74.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.012633-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA LAUREA LAMEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARLY APARECIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DECADÊNCIA. 

NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Quanto à ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, a jurisprudência do C. 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, 

por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de 

sua entrada em vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido em 24.04.1995, antes da 

vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da 

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029660-83.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029660-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DEOLINDA FERRARI DE SANTANA 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 
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CODINOME : DOLINDA FERRARI DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00107-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inscrição do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002026-20.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.002026-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEFINA NUNES 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003468-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003468-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RAIMUNDO DE CAMARGO 

ADVOGADO : ADOLPHO MAZZA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00006-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola da parte autora. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-25.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001841-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMADEU BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018412520074036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 
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- O tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar. Precedentes do C. STJ. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037535-65.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.037535-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00664-7 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026315-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026315-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SUBLIMI BOMBARDA PINSETTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 865/899 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.06750-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029294-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029294-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRENE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00135-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026692-41.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026692-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGUES RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANI MENDONCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00866-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURÍCOLA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004784-98.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.004784-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRAUZINO BARATELLA 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047849820094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

IDADE RURÍCOLA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. MATÉRIA 

NÃO SUSCITADA NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- Quanto à correção monetária e aos juros de mora, objeto do presente recurso, observa-se, in casu, que não houve 

impugnação específica na apelação da autarquia, tampouco a questão foi objeto de apreciação pela decisão agravada, e, 

ademais, a r. sentença sequer foi submetida ao reexame necessário, razão pela qual, por força do princípio devolutivo 

dos recursos, a matéria restou preclusa, não sendo possível inovar em sede de agravo. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003312-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003312-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAFALDA DE FREITAS LOPES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00060-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural pela autora. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036481-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036481-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DOS SANTOS TRENTINI 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 09.00.00003-6 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029925-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029925-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEVERINA DOS SANTOS TRIGO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00015-9 1 Vr MIRACATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. VERBA 

HONORÁRIA. SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. AGRAVO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO 

DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- A verba honorária deve incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça, mantido o percentual em 15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil (v.g.: 2006.61.83.005923-7, Décima Turma, j. 17/02/2009, DJF3 CJ2 

DATA:04/03/2009, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento). 
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- Agravo do INSS parcialmente provido. Agravo da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS e negar provimento ao 

agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008520-13.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008520-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA HELENA FERNANDES DE CAMPOS GUERRA 

ADVOGADO : MAURILIO PIRES CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00085201320034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DENTISTA AUTONOMO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO LABORADO 

EM ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 

11.960/2009. AGRAVO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. 

- Embargos de declaração da parte autora recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade 

recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Quanto a atividade de dentista autônomo, tenho como reconhecido o labor em condições especiais, pelo 

enquadramento, somente até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, quando exigia-se, apenas, a comprovação 

de o segurado estar exercendo, efetivamente, determinada atividade considerada insalubre pela legislação, sendo certo 

que a atividade de dentista consta do item 2.1.3, do Decreto 53.831/64.  

- Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.528/97, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível 

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição 

aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Especificamente, in 

casu, enquadrada no item 2.1.3 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e nos itens 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 

83.080/79. 

- A autora fez a devida comprovação da atividade, de modo habitual e permanente, através da juntada de recebidos de 

pagamentos de pacientes, prontuários odontológicos, e declaração de labor perante o Hospital São Bernardo, fls. 

34/84 e fl. 192. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo do INSS parcialmente provido.  

- Agravo da parte autora desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar parcial provimento 

ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00222 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011419-

38.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.011419-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ESTER DOS SANTOS TUTUI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. SEGURADO 

INSTITUIDOR APOSENTADO SOB A LEI Nº 4.297/1963. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA RENDA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 
- Inexistente a alegada contradição, decorrente do fato de se ter negado provimento ao agravo apesar de afastada a 

decadência, porquanto o reconhecimento da ausência desta não acarretou a alteração do dispositivo da decisão 

agravada, integralmente mantida quanto à matéria de fundo. 

- A questão da redução da renda da pensão, derivada de aposentadoria de ex-combatente concedida sob a égide da Lei 

nº 4.297/1963, que assegurava a equiparação dos proventos à remuneração do pessoal da ativa, foi devidamente 

analisada nas razões de decidir, em consonância com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte, no sentido de não ser possível tal redução, devendo ser mantida a equiparação com os vencimentos da 

ativa. 

- Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais suscitados pelas partes, bastando que 

fundamente os motivos suficientes da sua conclusão. 

- Inexistente contradição a ser dissipada ou obscuridade a ser esclarecida, e nem omissão a ser suprida, não há como 

prosperarem os embargos opostos. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001174-

31.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001174-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AMERICA PORTO FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

REPRESENTANTE : EDSON JORGE DOS SANTOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. SEGURADO 

INSTITUIDOR APOSENTADO SOB A LEI Nº 4.297/1963. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA RENDA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 
- Inexistente a alegada contradição, decorrente do fato de se ter negado provimento ao agravo apesar de afastada a 

decadência, porquanto o reconhecimento da ausência desta não acarretou a alteração do dispositivo da decisão 

agravada, integralmente mantida quanto à matéria de fundo. 

- A questão da redução da renda da pensão, derivada de aposentadoria de ex-combatente concedida sob a égide da Lei 

nº 4.297/1963, que assegurava a equiparação dos proventos à remuneração do pessoal da ativa, foi devidamente 

analisada nas razões de decidir, em consonância com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte, no sentido de não ser possível tal redução, devendo ser mantida a equiparação com os vencimentos da 

ativa. 

- Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais suscitados pelas partes, bastando que 

fundamente os motivos suficientes da sua conclusão. 

- Inexistente contradição a ser dissipada ou obscuridade a ser esclarecida, e nem omissão a ser suprida, não há como 

prosperarem os embargos opostos. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00224 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002845-89.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.002845-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KIYOKO NAKAI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. SEGURADO 

INSTITUIDOR APOSENTADO SOB AS LEIS NºS 1.756/1952 E 4.297/1963. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDUÇÃO DA RENDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

REJEIÇÃO. 
- Inexistente a alegada contradição, decorrente do fato de se ter negado provimento ao agravo apesar de afastada a 

decadência, porquanto o reconhecimento da ausência desta não acarretou a alteração do dispositivo da decisão 

agravada, integralmente mantida quanto à matéria de fundo. 

- A questão da redução da renda da pensão, derivada de aposentadoria de ex-combatente concedida sob a égide de 

legislação (Leis nºs 288/1948, 1.756/1952 e 4.297/1963) que assegurava a equiparação dos proventos à remuneração do 

pessoal da ativa, foi devidamente analisada nas razões de decidir, em consonância com a jurisprudência consolidada do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, no sentido de não ser possível tal redução, devendo ser mantida a 

equiparação com os vencimentos da ativa. 

- Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais suscitados pelas partes, bastando que 

fundamente os motivos suficientes da sua conclusão. 
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- Inexistente contradição a ser dissipada ou obscuridade a ser esclarecida, e nem omissão a ser suprida, não há como 

prosperarem os embargos opostos. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00225 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004545-

68.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004545-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANGELO SALVADOR PASQUERO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ BISCARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

REPRESENTANTE : JOSE LUIS PASQUERO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE CONCEDIDA SOB 

A LEI Nº 4.297/1963. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA RENDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 
- Inexistente a alegada contradição, decorrente do fato de se ter negado provimento ao agravo apesar de afastada a 

decadência, porquanto o reconhecimento da ausência desta não acarretou a alteração do dispositivo da decisão 

agravada, integralmente mantida quanto à matéria de fundo. 

- A questão da redução da renda da aposentadoria de ex-combatente concedida sob a égide da Lei nº 4.297/1963, que 

assegurava a equiparação dos proventos à remuneração do pessoal da ativa, foi devidamente analisada nas razões de 

decidir, em consonância com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, no sentido de 

não ser possível tal redução, devendo ser mantida a equiparação com os vencimentos da ativa. 

- Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais suscitados pelas partes, bastando que 

fundamente os motivos suficientes da sua conclusão. 

- Inexistente contradição a ser dissipada ou obscuridade a ser esclarecida, e nem omissão a ser suprida, não há como 

prosperarem os embargos opostos. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00226 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012212-

74.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012212-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IOLANDA SPERANDEO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MICHEL DOMINGUES HERMIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. SEGURADO 

INSTITUIDOR APOSENTADO SOB A LEI Nº 4.297/1963. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA RENDA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 
- Inexistente a alegada contradição, decorrente do fato de se ter negado provimento ao agravo apesar de afastada a 

decadência, porquanto o reconhecimento da ausência desta não acarretou a alteração do dispositivo da decisão 

agravada, integralmente mantida quanto à matéria de fundo. 

- A questão da redução da renda da pensão, derivada de aposentadoria de ex-combatente concedida sob a égide da Lei 

nº 4.297/1963, que assegurava a equiparação dos proventos à remuneração do pessoal da ativa, foi devidamente 

analisada nas razões de decidir, em consonância com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte, no sentido de não ser possível tal redução, devendo ser mantida a equiparação com os vencimentos da 

ativa. 

- Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais suscitados pelas partes, bastando que 

fundamente os motivos suficientes da sua conclusão. 

- Inexistente contradição a ser dissipada ou obscuridade a ser esclarecida, e nem omissão a ser suprida, não há como 

prosperarem os embargos opostos. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026408-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026408-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ISABEL MARIANO LIMA 

ADVOGADO : ALCIDENEY SCHEIDT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00088-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00228 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021849-

96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021849-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA LUIZA LINO DE AMARAL 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.00104-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00229 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002752-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002752-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALTINO CARDOSO DE FREITAS 

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00081-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00230 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007219-76.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007219-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SHIRLEY SANTONIELLO 

 
: KARINA RODRIGUES SANTONIELLO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00072197620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00231 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002729-

71.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.002729-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI 

Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITO 

INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito infringente, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00232 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012999-

24.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012999-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO GALRAO CAMARGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00129992420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, 

assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que para os 

benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro salário 

integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do salário 

de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

- Verifica-se que a r. decisão apreciou a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício em sua 

fundamentação, "o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial 

previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, 

convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 

05.08.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, 

mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação." 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042281-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042281-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FANI ALVES GUEDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA GIANDOSO 

No. ORIG. : 09.00.00059-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. PENSÃO POR 

MORTE. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Verifica-se que a r. decisão apreciou a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício em sua 

fundamentação, "o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial 

previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, 

convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 

11.06.1991, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, 

mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação." 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013905-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013905-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : ALCIDES CAETANO 

 
: RENATA DALLA MARTHA CAETANO 

No. ORIG. : 08.00.00035-0 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090800-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090800-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEUZA APARECIDA GIANOTTO 

ADVOGADO : RENÊ GUILHERME KOERNER NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.83.013339-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. ELEVAÇÃO COEFICIENTE DE CÁLCULO. TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL. ART. 741, § ÚNICO. 

CPC. EXTINÇÃO. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ E DESTA E. CORTE.  

- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma 

vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e desta 

E. Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão 

para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 

57, § 1º e 75, da Lei nº 8.213/91.  

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a lei posterior mais 

benéfica (Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 8.213/91) somente se aplica às pensões por morte 

concedidas a partir de sua vigência. Precedentes. 

- Nos termos do art. 741, parágrafo único, do CPC, considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundado em aplicação ou interpretação da 

lei ou ato normativo tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 

- No presente caso, verifica-se que o título executivo judicial mostra-se incompatível com a ordem constitucional, 

revelando-se inexigível, a teor do aludido art. 741, parágrafo único, do CPC. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020884-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020884-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ALTAIR FRANCISCO CORREA incapaz 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MARCHTEIN e outro 

REPRESENTANTE : VANIA ELI CORREA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038384720104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pelo autor, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a hipossuficiência 

financeira, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do pedido. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010499-

64.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.010499-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA PATULEIA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. SEGURADO 

INSTITUIDOR APOSENTADO SOB A LEI Nº 4.297/1963. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA RENDA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 
- Inexistente a alegada contradição, decorrente do fato de se ter negado provimento ao agravo apesar de afastada a 

decadência, porquanto o reconhecimento da ausência desta não acarretou a alteração do dispositivo da decisão 

agravada, integralmente mantida quanto à matéria de fundo. 

- A questão da redução da renda da pensão, derivada de aposentadoria de ex-combatente concedida sob a égide da Lei 

nº 4.297/1963, que assegurava a equiparação dos proventos à remuneração do pessoal da ativa, foi devidamente 

analisada nas razões de decidir, em consonância com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte, no sentido de não ser possível tal redução, devendo ser mantida a equiparação com os vencimentos da 

ativa. 

- Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais suscitados pelas partes, bastando que 

fundamente os motivos suficientes da sua conclusão. 

- Inexistente contradição a ser dissipada ou obscuridade a ser esclarecida, e nem omissão a ser suprida, não há como 

prosperarem os embargos opostos. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00238 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011090-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011090-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BELCHIOR FONSECA SOBRAL 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00034-5 1 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00239 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042600-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042600-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLINEU CHAVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00168-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. ART. 55, §3º, LEI Nº 8.213/91. INICIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. SUMULA 149 STJ. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO E ONIBUS. COMPROVAÇÃO A 

PARTIR DE 01.07.1985. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. ERRO MATERIAL. EMBARGOS 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 
- Não merecem prosperar os presentes embargos quanto à alegada ocorrência de omissão e contradição no v. acórdão no 

tocante ao reconhecimento do exercício de atividade rural. 

- O aresto embargado apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído restar comprovada a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

10.01.1968 a 29.01.1974. 

- Consoante bem assinalado no julgado embargado, a comprovação do trabalho rural pode se dar mediante apresentação 

de início de prova material, corroborada por prova testemunhal, sendo inexigível que todo o período de trabalho seja 

comprovado documentalmente. Súmula 149 STJ. Precedentes. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, nesse ponto, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do 

decisum. 

- Deve ser excluído do reconhecimento como especial, o período de 06.10.1980 a 30.06.1985, à míngua de documento 

hábil a comprovação da atividade especial exercida. 

- O termo inicial do benefício, corrigindo-se o erro material apontado, deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo, ou seja, 11.03.2003, conforme "Protocolo de Benefícios" acostados às fls. 31. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00240 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021479-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021479-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIRGILIO BITTANTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 10.00.00114-5 3 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. GRATIFICAÇÃO 

NATALINA. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA 

LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, 

assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que para os 

benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro salário 

integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do salário 

de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

- Verifica-se que a r. decisão apreciou a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício em sua 

fundamentação, "o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto 

no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas 

a partir de sua entrada em vigor. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 20.08.1992, antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação." 

- A decisão embargada manteve, ainda, o entendimento no sentido de que com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir 

de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00241 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021679-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021679-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NILZA DO NASCIMENTO LEITE 

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR 

No. ORIG. : 10.00.00042-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. SALÁRIO 

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. 
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REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição, obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelos C. Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e 

por esta E. Corte no sentido de não há que se falar em reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pela parte 

autora somente após os 14 anos de idade, tendo em vista que a autora pode ter reconhecido seu pedido a partir de seus 

12 anos de idade. 

- Do mesmo modo, a decisão embargada apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o 

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do exercício da atividade rural no 

período exigido e do nascimento do filho da autora, e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício 

salário-maternidade. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00242 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016181-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016181-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOAO LEOPOLDO GRUBL 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00161812020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM 

O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

por esta E. Corte no sentido de que não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação 

da lei vigente à época do implemento das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do 

salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos 

salários de contribuição.  

- Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas 

vigentes à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos 

requisitos para obtenção do benefício. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005228-26.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.005228-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIRCEU JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- No tocante à expedição da certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, ao argumento de ausência de 

indenização das contribuições correspondentes ao tempo reconhecido, cumpre consignar que não obsta a autarquia 

previdenciária de expedir a certidão sob pena de violar a garantia constitucional prevista no artigo 5º, XXXIV, "b", da 

Constituição Federal. 

- Com efeito, somente o regime próprio de servidor público instituidor do benefício poderia exigir prova da indenização 

das contribuições concernentes à contagem de tempo de serviço recíproca, mencionada no artigo 201, § 9º, da 

Constituição Federal e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, quando da compensação financeira. 

- Ressalte-se, entretanto, que na certidão a ser expedida nada impede que o INSS ateste a falta de indenização das 

contribuições correspondentes ao tempo reconhecido. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000731-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000731-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 08.00.00164-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020787-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020787-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDO JOSE MATEUS 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
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- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00246 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008417-

49.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008417-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITA SANCHES DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA VANZELLA DULGUER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00247 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006112-

60.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006112-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO : PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061126020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, com efeito infringente, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00248 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-35.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001285-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : NEUSA NEIDE RESENDE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012853520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. BURACO NEGRO. RECÁLCULO DA RMI 

DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

por esta E. Corte no sentido de que não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação 

da lei vigente à época do implemento das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do 

salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos 

salários de contribuição.  

- Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas 

vigentes à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos 

requisitos para obtenção do benefício. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00249 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017177-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017177-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS REGA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00171771820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM 

O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

por esta E. Corte no sentido de que não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação 
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da lei vigente à época do implemento das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do 

salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos 

salários de contribuição.  

- Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas 

vigentes à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos 

requisitos para obtenção do benefício. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00250 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023949-10.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.023949-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDIVALDO SILVA MOURA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. RESPEITO A COISA 

JULGADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie.  

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.  

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de que havendo decisão judicial 

transitada em julgado que determina expressamente a incidência de juros moratórios até a data da expedição do 

precatório, é de ser mantida tal parcela, sob pena de ofensa à coisa julgada.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum.  

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.  

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.  

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00251 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003978-

31.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003978-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IOCY VIEIRA LIMA 

ADVOGADO : NILBERTO RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração acolhidos parcialmente, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00252 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006018-

14.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.006018-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOEL CARREIRO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00253 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014206-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014206-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOSE EDMUNDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142062620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00254 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018394-

65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018394-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JURACY GRACIANO FERREIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00224-9 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. O AUXÍLIO-ACIDENTE PODE SER 

CUMULADO COM A APOSENTADORIA, MAS NÃO DEVE INTEGRAR O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 

PARA FINS DE CÁLCULO DESSA MESMA APOSENTADORIA. BIS IN IDEM. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da possibilidade da 

cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria nos casos, como o presente, em que o fato gerador do benefício 

acidentário tenha ocorrido antes da vigência da Lei nº 9.528/97, em respeito ao princípio tempus regit actum. 

- Do mesmo modo, a decisão embargada manteve a posição firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 

Corte no sentido de permitida a cumulação dos benefícios, é inadmissível a incorporação do valor do auxílio-acidente 

ao salário-de-contribuição utilizado para efeito de apuração da renda mensal inicial da aposentadoria posterior, sob 

pena de bis in idem, que se configuraria porque o benefício acidentário, além de ser pago concomitantemente com a 

aposentadoria, estaria incluso em sua base de cálculo. Assim, na hipótese em tela, deverá ser excluído o valor do 

benefício acidentário dos salários-de-contribuição que compõem a base de cálculo da aposentadoria concedida ao de 

cujus. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00255 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015692-91.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.015692-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NAIR DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00256 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002947-

53.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002947-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUZA APARECIDA WAISS HENRIQUE 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00029475320064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00257 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020848-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020848-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENEDINA MENDES MORALES 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

No. ORIG. : 07.00.00175-2 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00258 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001423-89.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.001423-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LIONOR DA CRUZ 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO e outro 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00259 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003442-

41.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003442-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE DONIZETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que a perda da qualidade de segurado 

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à 

vontade do segurado. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00260 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015584-

61.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015584-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VICENTE DE PAULA SUCUPIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDA RUEDA VEGA PATIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

- Embargos de declaração acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito infringente, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 898/899 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 12858/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015327-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015327-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSTINO MOREIRA REBORDOES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TOLENTINO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 

No. ORIG. : 06.00.00007-8 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

DESPACHO 

O advogado não tem poderes para transigir no presente feito (fls. 15). Regularize-se a representação processual. Prazo: 

10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012805-87.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.012805-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO 

No. ORIG. : 08.00.00740-8 2 Vr IVINHEMA/MS 

DESPACHO 

Apenas para salvaguardar direito de hipossuficiente, defiro a petição de fls. 189 e 190 (último parágrafo das fls. 190), 

desde que o despacho de fls. 187 não tenha tido encaminhamento até a presente data, porque a autora, via oficial de 

justiça, receberia uma cópia da nova proposta do réu. Prazo para manifestação acerca da nova proposta: 20 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040007-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040007-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSEMARI MUSEL DE CASTRO 

No. ORIG. : 09.00.00102-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por instrumento 

público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; 

rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, 

Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20) dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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